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Janeiro, do Agrupamento de Escolas Piscinas — Olivais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14983

Aviso n.º 6087/2010:
Publicita a lista de antiguidade de pessoal docente da Escola Secundária Poeta Joaquim Serra, 
Montijo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14984

Direcção Regional de Educação do Alentejo:

Aviso n.º 6088/2010:
Lista do pessoal docente e não docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14984

Aviso n.º 6089/2010:
Para efeitos de publicação envio o aviso de afixação da lista de antiguidade do pessoal não 
docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14984

Aviso n.º 6090/2010:
Para efeitos de publicação envio o aviso de afixação da lista de antiguidade do pessoal do-
cente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14984

 Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior
Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P.:

Aviso n.º 6091/2010:
Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para 
preenchimento de posto de trabalho da carreira e categoria de técnico superior do mapa de 
pessoal da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, na sequência do procedimento concursal 
aberto pelo aviso n.º 11617/2009  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14984
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Aviso n.º 6092/2010:
Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para 
preenchimento de posto de trabalho da carreira e categoria de técnico superior do mapa de 
pessoal da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, na sequência do procedimento concursal 
aberto pelo aviso n.º 11619/2009  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14984

Aviso n.º 6093/2010:
Celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para 
preenchimento de postos de trabalho da carreira e categoria de técnico superior, do mapa de 
pessoal da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, na sequência do procedimento concursal 
aberto pelo aviso n.º 11618/2009  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14984

Aviso n.º 6094/2010:
Celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para 
preenchimento de postos de trabalho da carreira e categoria de técnico superior, na sequência 
do procedimento concursal aberto pelo aviso n.º 11710/2009  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14985

Aviso n.º 6095/2010:
Celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para 
preenchimento de postos de trabalho da carreira e categoria de técnico superior, do mapa de 
pessoal da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, na sequência do procedimento concursal 
aberto pelo aviso n.º 11712/2009  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14985

Aviso n.º 6096/2010:
Celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para 
preenchimento de postos de trabalho da carreira e categoria de técnico superior, do mapa de 
pessoal da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, na sequência do procedimento concursal 
aberto pelo aviso n.º 11615/2009  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14985

Aviso n.º 6097/2010:
Celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para 
preenchimento de postos de trabalho da carreira e categoria de técnico superior, do mapa 
de pessoal da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., na sequência do procedimento 
concursal aberto pelo aviso n.º 11613/2009  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14985

Aviso n.º 6098/2010:
Celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para 
preenchimento de postos de trabalho da carreira e categoria de técnico superior, do mapa 
de pessoal da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., na sequência do procedimento 
concursal aberto pelo aviso n.º 11711/2009  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14986

Aviso n.º 6099/2010:
Celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para 
preenchimento de postos de trabalho da carreira e categoria de técnico superior, do mapa de 
pessoal da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, na sequência do procedimento concursal 
aberto pelo aviso n.º 11 713/2009 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14986

Aviso n.º 6100/2010:
Celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para 
preenchimento de postos de trabalho da carreira e categoria de técnico superior, do mapa de 
pessoal da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, na sequência do procedimento concursal 
aberto pelo aviso n.º 11616/2009  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14986

Aviso n.º 6101/2010:
Celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para 
preenchimento de postos de trabalho da carreira e categoria de técnico superior, do mapa de 
pessoal da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, na sequência do procedimento concursal 
aberto pelo aviso n.º 11614/2009  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14986

 Ministério da Cultura
Gabinete da Ministra:

Portaria n.º 227/2010:
Fixa o perímetro da zona especial de protecção ao Convento de Santo António de Penela e 
respectiva cerca, sito na freguesia de Santa Eufémia, concelho de Penela, distrito de Coimbra, 
classificado como imóvel de interesse público pelo Decreto n.º 2/96, de 6 de Março . . . . . .  14987

Instituto dos Museus e da Conservação, I. P.:

Aviso n.º 6102/2010:
Lista dos candidatos excluídos no procedimento concursal aberto pelo aviso n.º 14596/2009, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 158, de 17 de Agosto de 2009 . . . . . . . . . . .  14987

Aviso n.º 6103/2010:
Lista unitária de ordenação final homologada, referente ao procedimento concursal aberto 
pelo aviso n.º 15 145/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 166, de 27 de 
Agosto de 1999 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14987
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Aviso n.º 6104/2010:

Acto de homologação da lista de ordenação final dos candidatos aprovados referente ao 
procedimento concursal n.º 7109/2009 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14987

PARTE D Tribunal Constitucional
Despacho n.º 5330/2010:

Renovação da comissão de serviço do licenciado António Fernandes da Silva Taborda no cargo 
de direcção intermédia de 1.º grau, do Centro de Informática do Tribunal Constitucional  . . .  14988

 Tribunal da Comarca do Baixo Vouga
Anúncio n.º 2700/2010:

Declaração de insolvência — processo n.º 1677/09.7T2AVR  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14988

Anúncio n.º 2701/2010:

Publica o despacho inicial de incidente de exoneração do passivo restante e nomeação de 
fiduciário proferido nos autos de insolvência n.º 2138/09.0T2AVR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14988

Anúncio n.º 2702/2010:

Notifica da prestação de contas no processo n.º 1086/08.5TBAND-G . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14988

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Castelo Branco
Anúncio n.º 2703/2010:

Insolvência — processo n.º 1153/09.8TBCTB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14988

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Coimbra
Anúncio n.º 2704/2010:

Encerramento por insuficiência da massa nos autos de insolvência n.º 2510/08.2TJCBR, em 
que é insolvente CENTRALPEDRA — Comércio de Rochas Ornamentais, L.da  . . . . . . . . .  14989

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Coimbra
Anúncio n.º 2705/2010:

Insolvência n.º 1382/05.3TJCBR — encerramento do processo de insolvência  . . . . . . . . . .  14989

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca da Covilhã
Anúncio n.º 2706/2010:

Despacho encerramento do processo — Processo n.º 1439/09.1TBCVL — Insolvente Bel-
farinha, L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14989

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Gondomar
Anúncio n.º 2707/2010:

Declaração da insolvência (apresentação) n.º 176/10.9TBGDM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14989

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca da Guarda
Anúncio n.º 2708/2010:

Sentença — declaração de insolvência — processo n.º 226/10.9TBGRD . . . . . . . . . . . . . . .  14990

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Guimarães
Anúncio n.º 2709/2010:

Notificação dos credores e todos os interessados do despacho de encerramento do processo 
que foi determinado por insuficiência da massa insolvente de Risco Cruzado, Unipessoal, L.da, 
processo n.º 4177/09.1TBGMR — 2.º Juízo Cível . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14990

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Leiria
Anúncio n.º 2710/2010:

Publicidade da sentença de indeferimento no âmbito do processo insolvência n.º 602/
10.7TBLRA, do 3.º Juízo Cível do Tribunal de Leiria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14990
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 Tribunal da Comarca da Grande Lisboa — Noroeste
Anúncio n.º 2711/2010:
Publicação da sentença de insolvência proferida no processo n.º 4913/10.3T2SNT . . . . . . .  14991

 7.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Lisboa
Anúncio n.º 2712/2010:
Insolvência de pessoa singular (apresentação) — processo n.º 753/10.8YXLSB  . . . . . . . . .  14991

 1.º Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa
Anúncio n.º 2713/2010:
Publicidade de sentença de insolvência — processo n.º 941/09.0TYLSB . . . . . . . . . . . . . . .  14991

 2.º Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa
Anúncio n.º 2714/2010:
Sentença de encerramento — processo n.º 1366-07.7TYLSB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14992

 4.º Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa
Anúncio n.º 2715/2010:
Notifica do encerramento do processo n.º 769/08.4TYLSB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14992

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Marco de Canaveses
Anúncio (extracto) n.º 2716/2010:
Publicita sentença no processo n.º 1537/09.1TBMCN . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14992

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Montemor-o-Novo
Anúncio n.º 2717/2010:
Insolvência nº. 896-07-5TBMMN 1J  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14993

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Ourém
Anúncio n.º 2718/2010:
Publicação de encerramento de insolvência n.º 1753/09.6TBVNO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14993

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Paços de Ferreira
Anúncio n.º 2719/2010:
Anúncio para publicitação da prestação de contas de administrador (artigo 64.º, n.º 1, do 
CIRE) n.º 1767/09.6TBPFR-B . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14993

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Paredes
Anúncio n.º 2720/2010:
Sentença de declaração de insolvência no processo n.º 552/10.7TBPRD  . . . . . . . . . . . . . . .  14994

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Paredes
Anúncio n.º 2721/2010:
Encerramento do processo — insolvência n.º 2783/09.3TBPRD . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14994

Anúncio n.º 2722/2010:
Assembleia de credores — insolvência n.º 1327/09.1TBPRD . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14994

 Tribunal da Comarca de Penacova
Anúncio n.º 2723/2010:
Despacho de exoneração do passivo n.º 583/09.0TBPCV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14994

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Penafiel
Anúncio n.º 2724/2010:
Sentença de declaração de insolvência no processo n.º 428/10.8TBPNF, nos termos do ar-
tigo 36.º do CIRE  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14995
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 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Penafiel
Anúncio n.º 2725/2010:
Sentença de insolvência n.º 2297/07.6TBPNF — Afrocomercial — Comércio Internacio-
nal, L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14995

 3.º Juízo do Tribunal da Comarca de Penafiel
Anúncio n.º 2726/2010:
Declaração de insolvência — insuficiência de massa, processo n.º 2298/07.4Tbpnf — 
3.º Juízo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14996

 Tribunal da Comarca de Pinhel
Anúncio (extracto) n.º 2727/2010:
Insolvência de pessoa colectiva (requerida) — processo n.º 47/09.1TBPNH  . . . . . . . . . . . .  14996

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Santa Maria da Feira
Anúncio n.º 2728/2010:
Prestação de contas — processo n.º 2792/07.7TBVFR-C  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14996

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Santa Maria da Feira
Anúncio n.º 2729/2010:
Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados nos autos de insolvência 
no processo n.º 6504/09.2TBVFR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14996

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Santo Tirso
Anúncio n.º 2730/2010:
Declaração de insolvência — processo n.º 360/10.5TBSTS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14997

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de São João da Madeira
Anúncio n.º 2731/2010:
Publicita sentença de declaração de insolvência no processo n.º 165/10.3TBSJM  . . . . . . . .  14998

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Viana do Castelo
Anúncio n.º 2732/2010:
Declaração de cessão do rendimento disponível e nomeação como fiduciário do administrador 
da insolvência — processo n.º 3377/09.9TBVCT — 3.º Juízo Cível . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14998

 5.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Famalicão
Anúncio n.º 2733/2010:
Processo n.º 588/06.2TJVNF — insolvência de pessoa colectiva (apresentação). DIGIFA-
MA — Comércio de Equip. de Escritório, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14999

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 2734/2010:
Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados nos autos de insolvência 
n.º 151/10.3TYVNG — insolvência de pessoa colectiva (apresentação) . . . . . . . . . . . . . . . .  14999

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 2735/2010:
Declaração de insolvência no processo n.º 11432/09.9TBVNG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14999

 1.º Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 2736/2010:
Profere sentença de declaração de insolvência no processo n.º 818/09.9TYVNG . . . . . . . . .  15000

Anúncio n.º 2737/2010:
Encerramento do processo nos autos de insolvência de pessoa colectiva (apresentação) 
n.º 1021/09.3 TYVNG — artigo 232.º do CIRE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15000
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Anúncio n.º 2738/2010:

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos autos de insolvência 
n.º 31/10.2TYVNG — insolvência de pessoa colectiva (requerida) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15000

 2.º Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 2739/2010:

Notifica do encerramento do processo n.º 280/09.6TYVNG — insolvência de pessoa colectiva 
(apresentação) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15001

Anúncio n.º 2740/2010:

Notifica do encerramento do processo de insolvência de pessoa colectiva (apresentação) 
n.º 561/09.9TYVNG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15001

 3.º Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 2741/2010:

Convoca a assembleia de credores da insolvente Óptica Médica de Vila do Conde — Comércio 
de Artigos de Óptica, L.da; NIF 504035070; processo n.º 328/09.4TYVNG  . . . . . . . . . . . . .  15001

Anúncio n.º 2742/2010:

Publicita a sentença de insolvência (carácter pleno) de Pampelido — Investimentos e Cons-
trução, L.da; NIF 504297325; processo n.º 860/09.0TYVNG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15001

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Vila Real
Anúncio n.º 2743/2010:

Designação de data para assembleia de credores no processo de insolvência de pessoa colec-
tiva (requerida) n.º 1461/09.8TBVRL, em que é insolvente FUTUROSPAÇO — Materiais 
de Construção Civil, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15002

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Viseu
Anúncio n.º 2744/2010:

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados nos autos de insolvência 
n.º 3895/09.9TBVIS  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15002

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Viseu
Anúncio n.º 2745/2010:

Sentença de encerramento do processo — artigos 230.º, n.º 1, alínea d), e 232.º do CIRE, 
proferida nos autos de insolvência n.º 4054/09.6TBVIS  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15003

 Conselho Superior da Magistratura
Deliberação (extracto) n.º 562/2010:

Concedida ao Dr. Vítor Hugo Veloso Dias Morale Pardal licença sem vencimento para exer-
cício de funções em organismo internacional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15003

Despacho n.º 5331/2010:

Subdelegação de competências . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15003

 Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais
Deliberação (extracto) n.º 563/2010:

Nomeação da juíza de direito Ana Celeste Catarrilhas da Silva Evans de Carvalho para acu-
mular funções no Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15003

Deliberação (extracto) n.º 564/2010:

Provimento de vaga, por transferência, da Secção de Contencioso Tributário do Tribunal 
Central Administrativo Norte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15003

 Ministério Público
Despacho n.º 5332/2010:

Renova os destacamentos, como auxiliares, de magistrados do Ministério Público  . . . . . . .  15003
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PARTE E Instituto de Seguros de Portugal
Norma Regulamentar do Instituto de Seguros de Portugal n.º 3/2010-R:

Norma regulamentar n.º 03/2010-R — estabelece os princípios e regras a observar pelas 
empresas de seguros, mediadores de seguros e entidades gestoras de fundos de pensões na 
publicidade por si efectuada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15006

 Escola Superior de Enfermagem de Lisboa
Declaração de rectificação n.º 577/2010:

Rectifica o despacho (extracto) n.º 4564/2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15008

 Universidade de Coimbra
Aviso n.º 6105/2010:

Projecto de lista de ordenação final dos candidatos — procedimento concursal comum, 
publicitado através do aviso n.º 21545/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 231, de 27 de Novembro de 2009  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15009

 Universidade de Lisboa
Despacho (extracto) n.º 5333/2010:

Contratação em regime de contrato de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, 
em período experimental, de Raul Carlos Godinho dos Santos Jorge  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15009

Despacho (extracto) n.º 5334/2010:

Contratação da técnica de diagnóstico e terapêutica Isabel Mestre  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15009

 Universidade do Minho
Despacho n.º 5335/2010:

Mestrado em Mediação Cultural e Literária — alterações ao mapa de organização do plano 
de estudos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15009

Despacho n.º 5336/2010:

Licenciatura em Música — alterações ao mapa de organização do plano de estudos  . . . . . .  15012

Despacho n.º 5337/2010:

Programa Doutoral em Engenharia Mecânica — alterações ao mapa de organização do plano 
de estudos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15015

Despacho n.º 5338/2010:

Mestrado em Construção e Reabilitação Sustentáveis — alterações ao mapa de organização 
do plano de estudos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15016

Despacho n.º 5339/2010:

Mestrado em Tradução e Comunicação Multilingue — alterações ao mapa de organização 
do plano de estudos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15018

Despacho n.º 5340/2010:

Programa Doutoral em Engenharia de Materiais — alterações ao mapa de organização do 
plano de estudos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15019

Despacho n.º 5341/2010:

Programa Doutoral em Tecnologia e Sistemas de Informação — alterações ao mapa de or-
ganização do plano de estudos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15020

Despacho n.º 5342/2010:

Mestrado Integrado em Engenharia Mecânica — alterações ao mapa de organização do plano 
de estudos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15021

Despacho n.º 5343/2010:

Mestrado Integrado em Engenharia e Gestão Industrial — alterações ao mapa de organização 
do plano de estudos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15024

Despacho (extracto) n.º 5344/2010:

Manutenção do contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado do pro-
fessor auxiliar Doutor Eurico Augusto Rodrigues de Seabra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15030
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 Universidade Nova de Lisboa
Declaração de rectificação n.º 578/2010:

Rectifica o despacho (extracto) n.º 4058/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 45, de 5 de Março de 2010, relativo à exoneração do presidente do conselho científico da 
Escola Nacional de Saúde Pública  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15030

Despacho n.º 5345/2010:

Alteração à estrutura curricular e plano de estudos do curso de Doutoramento em Ciências 
da Comunicação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15030

Despacho n.º 5346/2010:

Alteração à estrutura curricular e plano de estudos do curso de Mestrado em Ciências da 
Comunicação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15036

Despacho n.º 5347/2010:

Alteração à estrutura curricular e plano de estudos do curso de Licenciatura em Ciência 
Política e Relações Internacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15041

Despacho n.º 5348/2010:

Alteração à estrutura curricular e plano de estudos do curso de Licenciatura em Ciências da 
Comunicação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15044

Despacho n.º 5349/2010:

Alteração da designação da licenciatura em Ciências e Engenharia de Materiais  . . . . . . . . .  15048

Despacho n.º 5350/2010:

Alteração da designação da licenciatura em Conservação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15049

 Universidade do Porto
Declaração de rectificação n.º 579/2010:

Rectifica nome . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15049

 Universidade Técnica de Lisboa
Despacho (extracto) n.º 5351/2010:

Comissão de serviço por vacatura de lugar de Teresa Cristina de Oliveira Malhoa Pereira . . .  15049

Despacho (extracto) n.º 5352/2010:

Contrato em funções públicas por tempo indeterminado em período experimental como 
professor auxiliar de João Pedro Faria Mendonça Barreto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15049

Despacho (extracto) n.º 5353/2010:

Contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado por período experimental 
como professor auxiliar Luís Jorge Brás Monteiro Guerra e Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15049

Despacho (extracto) n.º 5354/2010:

Contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado em período experimental 
como professor auxiliar de Sérgio Bruno Nogueira Ribeiro e Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15049

Despacho (extracto) n.º 5355/2010:

Contrato em funções públicas por tempo indeterminado em período experimental como 
professora auxiliar de Ana Isabel Loupa Ramos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15049

 Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro
Despacho n.º 5356/2010:

Alterações do curso de licenciatura em Ciências do Desporto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15049

Despacho n.º 5357/2010:

Alteração do 1.º Ciclo em Engenharia Agronómica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15054

 Serviços de Acção Social da Universidade da Beira Interior
Declaração de rectificação n.º 580/2010:

Rectificação do aviso n.º 2849/2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15056

 Serviços de Acção Social da Universidade do Minho
Aviso (extracto) n.º 6106/2010:

Aposentação da trabalhadora Maria Antónia da Silva Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15056
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Despacho (extracto) n.º 5358/2010:

Prorrogação de mobilidades internas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15057

 Instituto Politécnico do Cávado e do Ave
Despacho n.º 5359/2010:

Delegação de competências do presidente do IPCA no director da Escola Superior de Tec-
nologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15057

 Instituto Politécnico de Lisboa
Despacho (extracto) n.º 5360/2010:

Celebração de CTFPTI com Marta Maria Lopes Cordeiro como professora-adjunta  . . . . . .  15057

Despacho (extracto) n.º 5361/2010:

Celebração de CTFPTI com Maria da Conceição Pitta Azinhais Mendes como professora-
-adjunta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15057

 Instituto Politécnico do Porto
Despacho n.º 5362/2010:

Homologação da eleição dos membros do conselho técnico-científico do Instituto Superior 
de Contabilidade e Administração do Porto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15057

Despacho n.º 5363/2010:

Homologação da eleição dos membros do conselho técnico-científico da Escola Superior de 
Música, Artes e Espectáculo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15058

Despacho n.º 5364/2010:

Homologa a eleição dos membros do conselho pedagógico da Escola Superior de Estudos 
Industriais e de Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15058

Despacho n.º 5365/2010:

Homologa a eleição do professor-coordenador Fernando Flávio Ribeiro Oliveira Ferreira 
para presidente da Escola Superior de Estudos Industriais e de Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . .  15058

Despacho n.º 5366/2010:

Homologação da eleição dos membros do conselho técnico-científico da Escola Superior de 
Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15058

Despacho n.º 5367/2010:

Homologação da eleição do professor Luís da Costa Lima para presidente da Escola Superior 
de Tecnologia e Gestão de Felgueiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15058

Despacho n.º 5368/2010:

Homologação da eleição da professora coordenadora Cristina Maria Ferreira Pinto da Silva 
para presidente do conselho técnico-científico do Instituto Superior de Contabilidade e Ad-
ministração do Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15058

Despacho n.º 5369/2010:

Homologação da eleição do Prof. Doutor Agostinho Luís da Silva Cruz para presidente da 
Escola Superior de Tecnologia da Saúde do Porto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15058

Despacho n.º 5370/2010:

Homologação da eleição dos membros do conselho técnico-científico da Escola Superior de 
Tecnologia da Saúde do Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15059

Despacho n.º 5371/2010:

Homologação da eleição dos membros do conselho pedagógico do Instituto Superior de 
Engenharia do Porto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15059

Despacho n.º 5372/2010:

Homologação da eleição dos membros do conselho pedagógico do Instituto Superior de 
Contabilidade e Administração do Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15059

Despacho n.º 5373/2010:

Homologação da eleição da professora Maria João Moreira Gonçalves Falcão e Cunha para 
presidente do conselho técnico-científico da Escola Superior de Tecnologia da Saúde do 
Porto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15059

Despacho n.º 5374/2010:

Homologação da eleição dos membros do conselho técnico-científico da Escola Superior de 
Tecnologia e Gestão de Felgueiras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15059
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Despacho n.º 5375/2010:
Homologação da eleição do professor Rui Manuel Urbano Veiga Macedo para presidente do 
conselho pedagógico da Escola Superior de Tecnologia da Saúde do Porto. . . . . . . . . . . . . .  15059

Despacho n.º 5376/2010:
Homologação da eleição dos membros do conselho pedagógico da Escola Superior de Tec-
nologia e Gestão de Felgueiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15059

 Instituto Politécnico de Viana do Castelo
Regulamento n.º 292/2010:
Regulamento funcional dos Serviços de Acção Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15060

PARTE F Região Autónoma dos Açores
Secretaria Regional da Saúde:

Aviso n.º 22/2010/A:
Lista de classificação final — fisioterapeuta especialista da carreira de técnico de diagnóstico 
e terapêutica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15062

PARTE G Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E.
Despacho n.º 5377/2010:
Mobilidade interna da assistente operacional Maria Albertina Ferreira Pina Loureiro Duarte 
como assistente técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15063

 Unidade Local de Saúde de Castelo Branco, E. P. E.
Aviso (extracto) n.º 6107/2010:
Concurso para assistente de ortopedia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15063

Deliberação (extracto) n.º 565/2010:
Homologação da lista de classificação final do concurso para assistente hospitalar de anes-
tesiologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15063

Deliberação (extracto) n.º 566/2010:
Licença sem remuneração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15063

Deliberação (extracto) n.º 567/2010:
Licença sem remuneração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15063

Despacho (extracto) n.º 5378/2010:
Alteração do regime de horário de trabalho de pessoal médico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15063

PARTE H Município de Alenquer
Aviso n.º 6108/2010:
Proposta de estrutura de unidades flexíveis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15064

 Município de Alter do Chão
Aviso n.º 6109/2010:
Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para o 
posto de trabalho na carreira de técnico superior (psicologia), e nomeação de júri do período 
experimental  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15075

Aviso (extracto) n.º 6110/2010:
Cessação da relação jurídica de emprego público do trabalhador Luís Manuel da Silva 
Ramalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15075

 Município de Alvaiázere
Aviso n.º 6111/2010:
Procedimento concursal para preenchimento de dois postos de técnico superior e dois postos 
de trabalho de assistente operacional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15075

 Município do Barreiro
Aviso (extracto) n.º 6112/2010:
Nomeia secretária de gabinete de apoio pessoal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15077
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 Município de Bragança
Aviso n.º 6113/2010:

Procedimento concursal comum para contratação em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado para ocupação de seis postos de trabalho da car-
reira/categoria de assistente operacional — área de actividade — acção educativa . . . . . . . .  15077

 Município de Campo Maior
Aviso n.º 6114/2010:

Celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com os 
trabalhadores: Luís Manuel Macarrinha Anjos (assistente operacional) e Victor Paulo Pereira 
da Rosa Bairua (assistente operacional)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15078

Aviso n.º 6115/2010:

Celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado . . . . . . .  15078

Aviso n.º 6116/2010:

Publicitação do procedimento concursal comum para o recrutamento de um assistente ope-
racional em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado  15079

Aviso n.º 6117/2010:

Publicitação do procedimento concursal comum para o recrutamento de um técnico superior 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado . . . . . . . .  15080

Aviso n.º 6118/2010:

Publicitação de procedimento concursal comum para o recrutamento de diversos postos de 
trabalho em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado  15082

 Município de Celorico da Beira
Edital n.º 259/2010:

Projecto de Regulamento e Tabela de Taxas do Município de Celorico da Beira . . . . . . . . . .  15084

 Município de Cuba
Aviso n.º 6119/2010:

Abre procedimento concursal para admissão de dois assistentes operacionais na modalidade 
de contrato de trabalho por tempo indeterminado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15102

 Município do Entroncamento
Aviso n.º 6120/2010:

Notificação da lista unitária de ordenação final e audiência de interessados do procedimento 
concursal para técnico superior — área de artes gráficas (aviso n.º 20 823/2009) . . . . . . . . .  15103

 Município de Gondomar
Aviso n.º 6121/2010:

Cessa as relações jurídicas de emprego público, por aposentação, de alguns trabalhadores  15104

Aviso n.º 6122/2010:

Cessa a relação jurídica de emprego público da trabalhadora Maria Helena Teixeira Pereira  15104

Aviso n.º 6123/2010:

Nomeia chefe de gabinete para exercer funções no gabinete de apoio de pessoal do presidente 
da Câmara . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15104

 Município de Guimarães
Aviso n.º 6124/2010:

Discussão pública do pedido de operação de loteamento sito no lugar de Quinta do Rio, 
freguesia de Ponte, em nome de José Augusto Mendes Ribeiro, L.da — processo n.º 123/99  15104

Aviso n.º 6125/2010:

Abertura de concurso externo de ingresso para 20 agentes da polícia municipal . . . . . . . . . .  15104

Aviso n.º 6126/2010:

Procede à discussão pública do pedido de alteração do lote n.º 4, alvará de loteamento n.º 26/93, 
sito no lugar do Calvário, freguesia de Gondar, em nome de Josias Joaquim Sousa Costa . . .  15105
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 Município de Lisboa
Aviso n.º 6127/2010:

Licença sem remuneração de longa duração de Helena Manuela Silva Chantre da Cruz Fer-
reira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15105

Despacho n.º 5379/2010:

Nomeação para o cargo de direcção intermédia do 2.º grau de chefe da Divisão de Registo 
de Operações de Receita, em comissão de serviço, pelo período de três anos, renovável por 
iguais períodos de tempo, a licenciada Carla Maria Félix Gonçalves Ruas, técnica superior 
do mapa de pessoal do Município de Vila Franca de Xira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15105

 Município de Mangualde
Aviso n.º 6128/2010:

Cessação da comissão de serviço do cargo de chefe da Divisão de Desporto e Tempos 
Livres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15106

 Município de Matosinhos
Aviso n.º 6129/2010:

Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal comum para contratação por 
tempo indeterminado com vista ao preenchimento do posto de trabalho referente a um técnico 
superior (área de serviço social)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15106

Aviso n.º 6130/2010:

Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal comum para contratação por 
tempo indeterminado com vista ao preenchimento do posto de trabalho referente a um técnico 
superior (área de antropologia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15106

 Município de Miranda do Douro
Aviso n.º 6131/2010:

Licença sem remuneração de longa duração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15107

 Município de Ourém
Edital n.º 260/2010:

Proposta de Regulamento de Apoio ao Associativismo Cultural e Desportivo do Município 
de Ourém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15107

 Município de Ourique
Edital n.º 261/2010:

Publica-se o regulamento e respectiva tabela de taxas e preços do município de Ourique. . .  15115

 Município de Paredes
Aviso n.º 6132/2010:

Celebra contrato de trabalho por tempo indeterminado, após negociação salarial, com Bebiana 
Margarida Lopes de Sousa, na categoria de assistente técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15126

Aviso n.º 6133/2010:

Celebra contrato por tempo indeterminado, após negociação salarial, com Maria José Sousa 
Teixeira Gomes, na categoria de assistente operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15126

Aviso n.º 6134/2010:

Celebra contratos de trabalho por tempo indeterminado, após negociação salarial, com 15 
trabalhadores, na categoria de assistente operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15126

Aviso n.º 6135/2010:

Abertura do período de discussão pública da alteração ao Plano de Urbanização da Cidade 
de Paredes (artigos 22.º, 24.º e 26.º e planta de zonamento — circular rodoviária à cidade de 
Paredes e zonas a transformarem parque público)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15126

Deliberação n.º 568/2010:

Adopta o procedimento de ajuste directo para a elaboração do projecto de requalificação 
urbana da Cidade Desportiva de Paredes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15126
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 Município de Pombal
Aviso n.º 6136/2010:

Cessação de comissão de serviço de cargo dirigente de Maria Idalina Gomes Marques . . . .  15127

Aviso n.º 6137/2010:

Projecto de regulamento e tabela de taxas e outras receitas do município de Pombal . . . . . .  15127

 Município de Ponta do Sol
Edital n.º 262/2010:

Projecto de Regulamento de Taxas, Compensações e Tarifas do Município de Ponta do Sol  15127

 Município do Porto
Aviso n.º 6138/2010:

Discussão pública de projecto de edificação — processo n.º 16870/09/CMP . . . . . . . . . . . .  15148

 Município de Santa Marta de Penaguião
Declaração de rectificação n.º 581/2010:

Rectifica o Regulamento de Resíduos Sólidos e Higiene Pública do Município de Santa Marta 
de Penaguião . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15148

 Município de Santarém
Aviso n.º 6139/2010:

Contrato por tempo indeterminado com João Manuel dos Santos Lino, Mário Rui Travassos 
Rodrigues, Patrícia Alexandra Sousa dos Santos, Alexandre Montez, Mari Lúcia Coito Vieira 
Devesa e Lígia Monteiro da Conceição Pereira Graça como assistente operacional . . . . . . .  15148

Aviso n.º 6140/2010:

Licença sem vencimento de longa duração do trabalhador Joaquim António Marques 
Jacinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15148

Aviso n.º 6141/2010:

Licença de vencimento de longa duração do trabalhador Valdemar Barbosa Martins . . . . . .  15148

 Município de Seia
Aviso n.º 6142/2010:

Inquérito público do Plano de Pormenor da UOG-ZVU6 — área envolvente à ESTH de Seia 
e EB23 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15149

 Município de Sesimbra
Aviso n.º 6143/2010:

Torna pública a lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no procedimento 
concursal comum para o preenchimento de cinco postos de trabalho de técnico superior 
(sociologia/política social)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15149

 Município de Sousel
Aviso (extracto) n.º 6144/2010:

Aprovação definitiva do Regulamento e Tabela de Taxas Municipais . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15149

 Município de Viana do Alentejo
Aviso n.º 6145/2010:

Abertura de procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego 
em contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para preenchimento 
de um posto de trabalho de técnico superior (licenciado em Direito) da carreira de técnico 
superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15149

 Município de Vila do Bispo
Regulamento n.º 293/2010:

Projecto de regulamento de tarifas do Município de Vila do Bispo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15151
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 Município de Vila Nova de Famalicão
Declaração de rectificação n.º 582/2010:

Rectifica o aviso n.º 17674/2009 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15154

 Município de Vila Nova de Gaia
Aviso n.º 6146/2010:

Fim do período experimental de Cristina da Conceição Rodrigues Pinto  . . . . . . . . . . . . . . .  15154

Aviso n.º 6147/2010:

Nomeia, em regime de substituição, vários trabalhadores em cargos de direcção intermédia 
do 2.º grau . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15155

 Município de Vila Nova de Paiva
Aviso n.º 6148/2010:

Lista de adjudicações de 2009 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15155

 Município de Vila Nova de Poiares
Aviso n.º 6149/2010:

Contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15155

 Freguesia de Albufeira
Declaração de rectificação n.º 583/2010:

Rectifica o aviso n.º 5278/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 50, de 12 de 
Março de 2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15155

 Freguesia de Amora
Aviso n.º 6150/2010:

Procedimento concursal comum para um posto de trabalho, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado na carreira de assistente operacional 
e categoria de encarregado operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15156

Aviso n.º 6151/2010:

Procedimento concursal comum para dois postos de trabalho, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado na carreira e categoria de assistente 
técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15157

 Freguesia de Cruz Quebrada-Dafundo
Anúncio n.º 2746/2010:

Homologação da lista final do procedimento concursal de um assistente técnico . . . . . . . . .  15158

 Freguesia de Damaia
Aviso n.º 6152/2010:

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado para preenchimento de dois postos de trabalho vagos na carreira/
categoria de assistente operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15158

Aviso n.º 6153/2010:

Constituição de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado para preen-
chimento de dois postos de trabalho vagos na carreira/categoria de assistente operacional . .  15158

Aviso n.º 6154/2010:

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado para preenchimento de dois postos de trabalho vagos na carreira/
categoria de assistente operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15158

Aviso n.º 6155/2010:

Constituição de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado para preen-
chimento de um posto de trabalho vago na carreira/categoria de assistente técnico. . . . . . . .  15158
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 Freguesia de Ferreira do Alentejo
Aviso n.º 6156/2010:

Abre procedimento concursal comum para a constituição de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado visando o preenchimento de um posto de trabalho na carreira 
e categoria de assistente operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15158

 Freguesia de Maranhão
Aviso n.º 6157/2010:

Lista de ordenação final do procedimento concursal para constituição de relação jurídica de 
emprego público, na modalidade de contrato por tempo determinado — termo resolutivo 
certo — para dois assistentes operacionais da carreira geral de assistente operacional . . . . .  15159

 Freguesia de Nossa Senhora da Tourega
Aviso n.º 6158/2010:

Procedimento concursal comum para a constituição de relação jurídica de emprego público 
por tempo determinado — termo resolutivo certo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15160

 Freguesia de Oliveira de Azeméis
Aviso n.º 6159/2010:

Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal comum para ocupação de um 
posto de trabalho na carreira/categoria de assistente operacional, previsto e não ocupado no 
mapa de pessoal da freguesia de Oliveira de Azeméis, aberto conforme aviso publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 238, de 10 de Dezembro de 2009 . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15161

 Freguesia de Valongo
Aviso n.º 6160/2010:

Aprovação do regulamento e tabela de taxas da freguesia de Valongo . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15161

 Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Sintra
Aviso n.º 6161/2010:

Contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para o posto de trabalho 
da carreira de assistente operacional, categoria de assistente operacional, para o exercício de 
funções de electricista, posição remuneratória 2.ª, nível 2 — Sérgio Miguel Graça dos Anjos 
e Ricardo Emanuel Faria Amaral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15161

Aviso n.º 6162/2010:

Contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para o posto de trabalho 
da carreira de assistente operacional, categoria de assistente operacional, para o exercício de 
funções de lubrificador, posição remuneratória 2.ª, nível 2 — João Paulo Gomes dos Santos 
e Luís Miguel Cipriano Garanhoto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15161

Aviso n.º 6163/2010:

Contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para o posto de trabalho 
da carreira de assistente operacional, categoria de assistente operacional, para o exercício de 
funções de mecânico, posição remuneratória 2.ª, nível 2 — Álvaro de Nazaré Lopes Porto e 
Carlos Manuel Quaresma da Silva Pintadinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15161

Aviso n.º 6164/2010:

Contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para o posto de trabalho 
da carreira de assistente técnico, categoria de coordenador técnico, posição remuneratória 1.ª, 
nível 14  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15162

Aviso n.º 6165/2010:

Contratação de dois técnicos superiores (áreas financeiras, contabilística e administrativa), 
cujo aviso de abertura foi publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 121, de 25 de Junho 
de 2009 — Ana Paula Rodrigues Pinto Franco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15162

PARTE I Instituto Piaget — Cooperativa para o Desenvolvimento Humano, 
Integral e Ecológico, C. R. L.

Despacho n.º 5380/2010:

Regulamento dos Regimes de Mudança de Curso, Transferência e Reingresso no Ensino 
Superior do Instituto Superior de Estudos Interculturais e Transdisciplinares — Mirandela 
(ISEIT/Mirandela) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15162
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PARTE J1 Ministério do Ambiente e do Ordenamento do Território
Secretaria-Geral:

Aviso n.º 6166/2010:
Procedimento concursal de selecção para provimento do cargo de chefe da Divisão de Rela-
ções Públicas da Secretaria-Geral do Ministério do Ambiente e do Ordenamento do Território 
(SGMAOT) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15165

 Universidade Técnica de Lisboa
Faculdade de Motricidade Humana:

Aviso n.º 6167/2010:
Abertura de procedimento concursal de selecção para provimento do cargo de direcção 
intermédia do 2.º grau . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15165

Aviso n.º 6168/2010:
Abertura de procedimento concursal de selecção para provimento do cargo de direcção 
intermédia do 2.º grau . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15166

Aviso n.º 6169/2010:
Abertura de procedimento concursal de selecção para provimento do cargo de direcção 
intermédia do 2.º grau . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15166

Aviso n.º 6170/2010:
Abertura de procedimento concursal de selecção para provimento do cargo de direcção 
intermédia do 2.º grau . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15166
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PARTE A

 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Gabinete do Presidente

Despacho n.º 5294/2010
Nos termos do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 51/92, de 11 de Abril, determino que, no presente ano, as comemorações do Dia de Portugal, de 

Camões e das Comunidades Portuguesas se realizem na cidade de Faro.

16 de Março de 2010. — O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.
203043042 

PARTE B

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Secretário-Geral

Despacho (extracto) n.º 5295/2010
1 — Por despacho de 2 de Dezembro de 2009 do presidente do Grupo 

Parlamentar do Partido Socialista, nos termos do n.º 5 do artigo 46.º da 
Lei de Organização e Funcionamento dos Serviços da Assembleia da 
República, republicada pela Lei n.º 28/2003, de 30 de Julho, procede-
-se no quadro de pessoal do Grupo Parlamentar do Partido Socialista 
às seguintes alterações:

a) São aditados 11 lugares de assessor parlamentar, nível IV, escalão 2;
b) É aditado 1 lugar de técnico de apoio parlamentar, nível V, escalão 1;
c) É aditado 1 lugar de assistente parlamentar, nível III, escalão 1;
d) É criado 1 lugar de motorista, nível I, escalão 3;
e) É alterada a seguinte categoria:
Nuno André Neves Figueiredo — deixa de exercer funções na catego-

ria de assessor parlamentar, nível II, escalão 1, e passa a exercer funções 
na categoria de assessor parlamentar, nível I, escalão 1.

2 — As alterações ao quadro do Grupo Parlamentar do Partido So-
cialista previstas no número anterior produzem efeitos a partir do dia 15 
de Outubro de 2009, inclusive, salvo a prevista na alínea e) que produz 
efeitos a partir do dia 1 de Dezembro, inclusive.

1 de Fevereiro de 2010. — A Secretária -Geral, Adelina Sá Carvalho.
203047222 

 Despacho (extracto) n.º 5296/2010
Por despacho de 15 de Outubro de 2009 do presidente do Grupo 

Parlamentar do Bloco de Esquerda:
Licenciada Noémia da Rocha Neves Anacleto Louçã — nomeada, 

nos termos do n.º 6 do artigo 46.º da Lei de Organização e Funciona-
mento dos Serviços da Assembleia da República, republicada pela Lei 
n.º 28/2003, de 30 de Julho, para a categoria de assessora do Grupo 
Parlamentar do Bloco de Esquerda, sem qualquer remuneração.

1 de Fevereiro de 2010. — A Secretária -Geral, Adelina Sá Carvalho.
203047263 

 Despacho (extracto) n.º 5297/2010
Por despacho de 1 de Janeiro de 2010 do presidente do Grupo Parla-

mentar do Partido Socialista:

Sofia Ricardo Carvalho Mesquita — nomeada, nos termos do n.º 6 
do artigo 46.º da Lei de Organização e Funcionamento dos Serviços da 
Assembleia da República, republicada pela Lei n.º 28/2003, de 30 de 
Julho, para a categoria de técnico de apoio parlamentar, nível V, escalão 

 Despacho (extracto) n.º 5298/2010
Por despacho de 2 de Dezembro de 2009 do presidente do Grupo 

Parlamentar do Partido Socialista, são nomeados, nos termos do n.º 6 
do artigo 46.º da Lei de Organização e Funcionamento dos Serviços da 
Assembleia da República, republicada pela Lei n.º 28/2003, de 30 de 
Julho, nas seguintes categorias:

Catarina Andreia Peixoto Faria — para a categoria de assessor parla-
mentar, nível IV, escalão 2, do Grupo Parlamentar do Partido Socialista, 
com efeitos a partir do dia 1 de Novembro de 2009, inclusive.

José Luís do Rosário Barão — para a categoria de assessor parlamen-
tar, nível IV, escalão 2, do Grupo Parlamentar do Partido Socialista, com 
efeitos a partir do dia 10 de Novembro de 2009, inclusive.

Joaquim Guilherme Ferreira Gonçalves de Azevedo — para a cate-
goria de assessor parlamentar, nível IV, escalão 2, do Grupo Parlamentar 
do Partido Socialista, com efeitos a partir do dia 2 de Dezembro de 
2009, inclusive.

Afonso Moura de Abreu — para a categoria de assessor parlamentar, 
nível IV, escalão 2, do Grupo Parlamentar do Partido Socialista, com 
efeitos a partir do dia 2 de Dezembro de 2009, inclusive.

Nuno André Vasques Vieira — para a categoria de assessor parlamen-
tar, nível IV, escalão 2, do Grupo Parlamentar do Partido Socialista, com 
efeitos a partir do dia 2 de Dezembro de 2009, inclusive.

Frederico Guilherme de Carvalho Neto Félix Alves — para a catego-
ria de assessor parlamentar, nível IV, escalão 2, do Grupo Parlamentar 
do Partido Socialista, com efeitos a partir do dia 16 de Dezembro de 
2009, inclusive.

Ana Cristina de Araújo Ramalhete de Chaby — para a categoria de as-
sessor parlamentar, nível IV, escalão 2, do Grupo Parlamentar do Partido 
Socialista, com efeitos a partir do dia 2 de Dezembro de 2009, inclusive.

1 de Fevereiro de 2010. — A Secretária -Geral, Adelina Sá Carvalho.
203047247 

 Louvor (extracto) n.º 154/2010
Por despacho de 3 de Fevereiro de 2010 do presidente do Grupo 

Parlamentar do Partido Social Democrata, publica -se o seguinte louvor:
«Tendo a funcionária do Grupo Parlamentar do Partido Social 

Democrata Maria Fernanda dos Santos Barata cessado funções por 
aposentação, ao fim de 30 anos de serviço, venho prestar -lhe público 
louvor pela dedicação, disponibilidade e sentido de responsabilidade 
com que ao longo da sua carreira exerceu as suas funções, dando 
sempre o seu melhor ao Grupo Parlamentar.»
12 de Março de 2010. — A Secretária -Geral, Adelina Sá Carvalho.

203047328 

1, do Grupo Parlamentar do Partido Socialista, com efeitos a partir do 
dia 1 de Janeiro de 2010, inclusive.

1 de Fevereiro de 2010. — A Secretária -Geral, Adelina Sá Carvalho.
203047288 
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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Centro de Estudos e Formação Autárquica, I. P.

Despacho n.º 5299/2010
1 — Considerando que com a publicação da Lei n.º 98/2009, foi 

iniciado o processo de extinção do Centro de Estudos e Formação Autár-
quica (CEFA), devendo o seu processo ser regulado pelo disposto neste 
diploma e subsidiariamente pelo Decreto -Lei n.º 200/2006, de 25 de Ou-
tubro, Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, alterada pela Lei n.º 11/2008, 
de 20 de Fevereiro e pela Lei n.º 64 -A/2006, de 31 de Dezembro.

2 — Considerando que aos trabalhadores do CEFA se aplica o ar-
tigo 9.º do referido diploma.

3 — Considerando que, no decurso do processo de extinção de um 
organismo, é legalmente possível, de acordo com o disposto no n.º 4 
do artigo 11.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, a opção voluntária 
pela colocação em situação de mobilidade especial, desde que obtida a 
anuência do dirigente máximo do serviço.

4 — Que, nestes termos o trabalhador do CEFA, Luís Manuel Cer-
queira da Costa Ferreira manifestou de forma expressa que optava 
voluntariamente em ser colocado na situação de mobilidade especial, 
ao abrigo do n.º 4 do artigo 11.º da Lei n.º 53/2006.

5 — Que, tal pedido obteve o despacho de autorização do Senhor 
Presidente do CEFA, datado de 26 de Janeiro de 2010.

6 — Que, posteriormente, por Despacho n.º 2223/2010, publicado no 
Diário República, 2.ª série, de 3 de Fevereiro, foi autorizada a colocação 
deste trabalhador em situação de mobilidade especial.

7 — Que, porém, o trabalhador em causa, se encontrava a gozar 
licença especial em território de Macau, nos termos do Decreto-
-Lei n.º 89 -G/98, de 13 de Abril, e de que, apesar de ter solicitado 
expressamente a passagem à situação de mobilidade especial, não 
solicitou previamente a cessação de licença especial que se encon-
trava a gozar.

Nestes termos, determina -se o seguinte:
1 — O Presidente do CEFA, nos termos do n.º 1 do artigo 142.

º e n.º 1 do artigo 141.º do CPA, decide revogar o Despacho de au-
torização da passagem voluntária à situação de mobilidade especial 
do trabalhador Luís Manuel Cerqueira da Costa Ferreira, datado 
de 26 de Janeiro de 2010, dado que o trabalhador não fez cessar a 
licença especial que se encontrava a gozar, até à data do Despacho 
de autorização, violando assim o disposto no n.º 4 do artigo 11.º da 
Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, dado que se encontrava com o 
vínculo suspenso.

2 — Este acto de revogação retroage os seus efeitos à data do Des-
pacho de autorização, de acordo com o n.º 2 do artigo 145.º do Código 
de Procedimento Administrativo.

Coimbra, 18 de Março de 2010. — O Presidente do Conselho Direc-
tivo, Dr. Rui Manuel Leal Marqueiro.

203051912 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS E MI-
NISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS, DAS 
FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DA DE-
FESA NACIONAL, DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA, 
DA ECONOMIA, DA INOVAÇÃO E DO DESENVOLVI-
MENTO, DA SAÚDE E DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
ENSINO SUPERIOR.

Despacho n.º 5300/2010
Em 28 de Novembro de 2007 foi publicada a Lei n.º 66/2007, rela-

tiva à execução da Convenção sobre a Proibição do Desenvolvimento, 
Produção, Armazenagem e Utilização de Armas Químicas e sobre a 
Sua Destruição, adiante designada por Convenção, ou CPAQ, que, no 
n.º 1 do seu artigo 5.º, criou a Autoridade Nacional para a Proibição das 
Armas Químicas (ANPAQ), órgão de ligação com a Organização para 
a Proibição de Armas Químicas (OPAQ), estabelecida pela Convenção 
e com os restantes Estados Partes.

O mesmo diploma determinou a sua composição, prevendo, igual-
mente, no n.º 3 do artigo 5.º, que o seu regulamento de funcionamento 
seria aprovado por despacho conjunto dos membros do Governo que 
tutelam as diferentes áreas das suas atribuições.

Deste modo e em conformidade com o n.º 3 do artigo 5.º da Lei 
n.º 66/2007, de 28 de Novembro, o Primeiro -Ministro, os Ministros 
de Estado e dos Negócios Estrangeiros, de Estado e das Finanças, da 
Defesa Nacional, da Administração Interna, da Economia, da Inovação 
e do Desenvolvimento, da Saúde e da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior aprovam o Regulamento de Funcionamento Interno da ANPAQ, 
anexo ao presente despacho e do qual faz parte integrante, o qual entra 
em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

17 de Março de 2010. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, 
Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Defesa Nacional, Au-
gusto Ernesto Santos Silva. — O Ministro da Administração Interna, 
Rui Carlos Pereira. — O Ministro da Economia, da Inovação e do De-
senvolvimento, José António Fonseca Vieira da Silva. — A Ministra da 
Saúde, Ana Maria Teodoro Jorge. — O Ministro da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

ANEXO

Regulamento de Funcionamento Interno da Autoridade 
Nacional para a Proibição das Armas Químicas — ANPAQ

Artigo 1.º
Objecto

O presente Regulamento fixa as normas de funcionamento in-
terno da Autoridade Nacional para a Proibição das Armas Quími-
cas — ANPAQ — criada pela Lei n.º 66/2007, de 28 de Novembro.

Artigo 2.º
Composição

1 — A ANPAQ é composta pelos membros indicados no n.º 2 do 
artigo 5.º da Lei n.º 66/2007, de 28 de Novembro.

2 — O presidente da ANPAQ pode convidar, por deliberação dos 
representantes, técnicos e especialistas nas matérias agendadas para 
participar nas reuniões, sem direito a voto, sempre que se justifique em 
razão da especificidade dos assuntos a tratar.

Artigo 3.º
Substituição

Os representantes dos Ministérios junto da ANPAQ podem fazer-
-se substituir nas suas faltas, ausências ou impedimentos nos termos 
legais.

Artigo 4.º
Deveres funcionais dos membros da ANPAQ

1 — Constituem deveres funcionais de cada um dos membros da 
ANPAQ:

a) Comparecer às reuniões para as quais forem convocados;
b) Desempenhar as funções de que tenham sido incumbidos e parti-

cipar nas discussões e deliberações;
c) Apresentar requerimentos e propostas, bem como solicitar infor-

mações ou esclarecimentos;
d) Ser informado e informar sobre as actividades levadas a cabo no 

âmbito da ANPAQ.

2 — No exercício das suas funções o presidente e os membros da 
ANPAQ estão vinculados pelos deveres de zelo e diligência, tendo, de-
signadamente, o dever de assegurar a interligação com todos os serviços 
que, nos respectivos Ministérios, forem necessários para a prossecução 
dos objectivos da CPAQ.

3 — Os membros ou representantes da ANPAQ, quando em missão 
no estrangeiro, carecem de credenciação, devendo, após o regresso e 
dentro de um prazo de 15  dias úteis, apresentar o respectivo relatório 
ao presidente da ANPAQ.
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4 — Caso um representante falte a duas reuniões seguidas ou a três 
interpoladas no espaço de um ano de exercício, o presidente informará 
o respectivo ministério sectorial do potencial comprometimento do 
regular funcionamento da ANPAQ.

Artigo 5.º
Sigilo

Os membros da ANPAQ e do STAN, bem como o respectivo pes-
soal, estão especialmente obrigados a guardar sigilo dos factos cujo 
conhecimento lhes advenha pelo exercício das suas funções, mesmo 
após o termo destas, e que não possam ser divulgados nos termos do 
disposto na lei.

Artigo 6.º
Presidente da ANPAQ

Compete ao presidente da ANPAQ, para além das competências 
inerentes ao exercício da presidência de um órgão colegial:

a) Representar a ANPAQ, para todos os efeitos legais;
b) Enviar à OPAQ as declarações nacionais e demais informações 

exigidas pela CPAQ com a periodicidade nela estatuída;
g) Apreciar e decidir as reclamações que lhe forem apresentadas;
h) Apresentar os instrumentos de gestão adequados ao funciona-

mento da ANPAQ, nomeadamente orçamentos, planos de actividades 
e relatórios anuais;

i) Distribuir e difundir aos membros da ANPAQ as informações e 
solicitações recebidas, respeitando a classificação da informação;

j) Designar membros da ANPAQ ou do STAN para a execução de 
tarefas específicas e representarem a ANPAQ em reuniões de carácter 
técnico da CPAQ.

Artigo 7.º
Secretário da ANPAQ

A ANPAQ é secretariada por um membro da ANPAQ eleito pelos 
representantes que a compõem, a quem compete lavrar as actas e assiná-
-las, depois de aprovadas.

Artigo 8.º
Apoio técnico -científico (STAN)

1 — No âmbito do STAN, previsto no n.º 1 do artigo 7.º da Lei 
n.º 66/2007, de 28 de Novembro, funciona uma estrutura de natureza 
técnico -científica composta por cientistas, especialistas e técnicos em 
matérias relacionadas com os objectos da Convenção, designados pelo 
presidente da ANPAQ, ouvidos os respectivos membros, ou mediante 
proposta dos mesmos.

2 — Compete ao STAN:
a) Organizar os dados a remeter à OPAQ pelo presidente da ANPAQ, 

nomeadamente as declarações nacionais e demais informação exigida 
pela Convenção, com a periodicidade nela estatuída;

b) Recolher de todas as entidades envolvidas, compilar e arquivar a 
informação a incluir nas declarações nacionais periódicas a submeter à 
OPAQ, verificando previamente a correcção das informações transmi-
tidas por essas entidades;

c) Propor a colaboração das autoridades consideradas necessárias e 
competentes para a realização das actividades de verificação e controlo;

d) Garantir o cumprimento dos requisitos de confidencialidade de 
todos os dados a manipular, de acordo com a Convenção e as instruções 
recebidas da ANPAQ;

e) Participar, pelo menos uma vez por ano, em ensaios de demons-
tração de competência organizados pela OPAQ, nos termos das pre-
visões contidas no n.º 2 do artigo 13.º da Lei n.º 66/2007, de 28 de 
Novembro;

f) Participar na negociação com a OPAQ sobre os acordos de instalação 
previstos na Convenção;

g) Emitir pareceres, sempre que solicitados pela ANPAQ;
h) Assegurar o cumprimento de outras tarefas que lhe forem come-

tidas pela ANPAQ;
i) Manter uma actualização regular em formação especializada em 

áreas técnicas relevantes para poder levar a cabo as tarefas que lhe 
estão cometidas.

Artigo 9.º
Equipa Nacional de Acompanhamento

A Equipa Nacional de Acompanhamento, prevista no artigo 13.º da 
Lei n.º 66/2007, de 28 de Novembro, inclui as entidades competentes 
em matéria de processo de contra -ordenação, previstas no artigo 26.º 
do mesmo diploma.

Artigo 10.º
Reuniões

1 — A ANPAQ reúne trimestralmente e, extraordinariamente, sempre 
que, nos termos legais, for convocada pelo presidente.

2 — A ANPAQ reúne em local designado pelo presidente.

Artigo 11.º
Classificação e divulgação de informação

1 — O presidente promove a atribuição da adequada classificação de 
segurança às matérias tratadas, nos termos legais.

2 — Ouvidos os membros da ANPAQ, o presidente determina, sem 
prejuízo das normas sobre o acesso aos documentos administrativos, 
quais as matérias tratadas, não classificadas, a que deve ser dada di-
vulgação pública.

Artigo 12.º
Financiamento e apoio das actividades

1 — As despesas individualmente imputáveis, decorrentes das activi-
dades do presidente e dos restantes membros da ANPAQ, bem como dos 
membros do STAN, serão assumidas pelas entidades que representem 
ou a que estejam afectos.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, os custos gerais 
de funcionamento da ANPAQ, incluindo o STAN, serão assumidos pelo 
Ministério dos Negócios Estrangeiros.

3 — A Direcção -Geral de Política Externa, através da Direcção de 
Serviços para os Assuntos de Segurança e Defesa, assegura o apoio 
necessário à ANPAQ.

Artigo 13.º
Disposições finais

Ao presente Regulamento são aplicáveis as normas e os princípios 
gerais respeitantes à actividade administrativa do Estado.

203049215 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinete do Secretário de Estado 
dos Assuntos Europeus

Despacho n.º 5301/2010
Considerando o disposto no n.º 5 do artigo 6.º do Decreto -Lei 

n.º 459/85, de 4 de Novembro, na redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 97/2006, de 5 de Junho, conjugado com a alínea a) do n.º 4 do 
artigo 9.º e os artigos 23.º, 24.º e 82.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de Fevereiro, e ao abrigo de competências delegadas pelo despacho 
n.º 1001/2010, do Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 10, de 15 de Janeiro 
de 2010, prorrogo a comissão de serviço da adida técnica — mapa de 
pessoal especializado do Ministério dos Negócios Estrangeiros — Maria 
Raquel Ferreira Correia, por mais três anos, para continuar a exer-
cer funções na Representação Permanente de Portugal junto da União 
Europeia — REPER, em Bruxelas, com efeitos a partir de 15 de Março 
de 2010.

18 de Março de 2010. — O Secretário de Estado dos Assuntos Euro-
peus, Pedro Manuel Carqueijeiro Lourtie.

203050657 

 Secretaria-Geral

Departamento Geral de Administração

Aviso n.º 6058/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento para o preen-
chimento de catorze postos de trabalho da carreira/categoria de 
Assistente Técnico, conforme caracterização no mapa de pessoal 
da Ministério dos Negócios Estrangeiros.

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e no artigo 50.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que, por despacho do 
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Secretário -Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros de 11/02/2010, 
se encontra aberto procedimento concursal comum, pelo prazo de 10 
dias úteis a contar da data da publicitação no Diário da República, 
tendo em vista o preenchimento de catorze postos de trabalho para a 
carreira/categoria de assistente técnico, na modalidade relação jurídica 
de emprego público, titulada por contrato de trabalho em funções pú-
blicas por tempo indeterminado, do mapa de pessoal do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros.

Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º e artigo 54.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem cons-
tituídas reservas de recrutamento próprias, presumindo -se igualmente 
a inexistência de reservas de recrutamento constituídas pela ECCRC, 
porquanto não foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos 
termos dos artigos 41.º e seguintes da referida portaria.

1 — Identificação e caracterização dos postos de trabalho:
Ref.A) — 4 postos de trabalho da carreira e categoria de assistente 

técnico para desempenho de funções na Divisão de Gestão e Cadastro 
da Direcção de Serviços de Recursos Humanos do Ministério dos Ne-
gócios Estrangeiros.

Actividade a cumprir — Actividade a desenvolver: funções de na-
tureza executiva, de aplicação de métodos e processos com base em 
directivas bem definidas e instruções gerais, de grau médio de comple-
xidade, designadamente: promover e executar todos os procedimentos 
administrativos inerentes à constituição, modificação e extinção da 
relação jurídica de emprego público; assegurar o controlo da assiduidade; 
assegurar a gestão do cadastro e a actualização dos processos individuais 
com recurso a bases de dados específica; instrução dos processos de 
aposentação e dos pedidos de contagem do tempo de serviço; apoiar na 
gestão dos mapas de pessoal; emissão de declarações para efeitos de 
procedimentos concursais; elaboração de termos de aceitação e termos 
de posse;

Perfil de competências: capacidade de comunicação verbal escrita; 
capacidade de trabalho em equipa e cooperação; conhecimentos e ex-
periência profissional adequadas para o desempenho das actividades 
inerentes aos postos de trabalho em concurso, nomeadamente expe-
riência na óptica de utilizador de aplicações informáticas de cadastro; 
Experiência em informática na óptica do utilizador nos programas do 
Microsoft Office, designadamente Word e Excel.

Ref.B) — 10 postos de trabalho da carreira e categoria de assistente 
técnico para desempenho de funções na Secretaria Geral do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros.

Actividade a cumprir — Actividade a desenvolver: funções de na-
tureza executiva, de aplicação de métodos e processos com base em 
directivas bem definidas e instruções gerais, de grau médio de comple-
xidade, designadamente: apoio técnico -administrativo e secretariado, 
consubstanciado no atendimento telefónico, criação e controlo de pro-
cessos, produção, gestão e arquivo documental e gestão dos recursos 
materiais.

Perfil de competências: capacidade de comunicação verbal escrita; 
Capacidade de trabalho em equipa e cooperação; conhecimentos e 
experiência profissional adequadas para o desempenho das actividades 
inerentes aos postos de trabalho em concurso; Experiência em infor-
mática na óptica do utilizador nos programas do Microsoft Office, 
designadamente Word e Excel.

2 — Local de trabalho — Ministério dos Negócios Estrangeiros, sito 
no Largo do Rilvas — 1399 -030 Lisboa.

3 — Legislação aplicável — O presente procedimento rege -se pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008 (LVCR), de 27 de Fevereiro, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de De-
zembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho e Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

4 — Nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, o recrutamento é circunscrito a trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado já estabelecida.

5 — Requisitos de admissão
5.1 — Os requisitos gerais de admissão, definidos no artigo 8.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 

Constituição, lei especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

5.2 — Requisitos específicos
a) Habilitações académicas: 12.º ano de escolaridade

5.3. — Não é admitida a possibilidade de substituição do nível habi-
litacional por formação ou experiência profissional.

6 — Posicionamento remuneratório:
Tendo em conta o preceituado no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro, o posicionamento dos trabalhadores recrutados será 
feito numa das posições remuneratórias da carreira sendo objecto de 
negociação com a entidade empregadora pública.

7 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar (catorze) e para os 
efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

8 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativa-
mente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, 
não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — Nos termos conjugados dos artigos 27.º e 51.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, as candidaturas deverão ser forma-
lizadas mediante preenchimento do formulário tipo, publicitado pelo 
Despacho (extracto) n.º 11321/2009, DR n.º 89, 2.ª série, de 8 de Maio 
de 2009 e disponibilizado no sítio do Ministério dos Negócios Estran-
geiros www.mne.gov.pt, dirigido ao Secretário -Geral do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros, devendo o candidato identificar, inequivo-
camente, no Formulário o posto de trabalho pretendido pela inclusão 
da Referência e designação correspondente devendo apresentar tantas 
candidaturas quantas as referências pretendidas, e entregue pessoal-
mente ou remetido por correio registado, com aviso de recepção, para 
Serviço de Expediente do Ministério dos Negócios Estrangeiros, Largo 
do Rilvas — 1399 -030 Lisboa.

9.2 — A apresentação do formulário de candidatura deverá ser acom-
panhada, sob pena de exclusão, dos seguintes elementos:

a) Currículo profissional detalhado, devidamente actualizado, datado 
e assinado, do qual devem constar designadamente, as habilitações 
literárias, a formação profissional detida, as funções que exercem e 
exerceram, com indicação dos respectivos períodos de duração.

b) Documento comprovativo das habilitações literárias.
c) Documento comprovativo das habilitações profissionais, cursos 

e acções de formação com indicação das entidades promotoras e res-
pectiva duração.

d) Declaração passada e autenticada pelo Serviço de origem da qual 
conste a relação de emprego público por tempo indeterminado na carreira 
e na categoria em que o candidato se integra, as actividades que executa, 
e a avaliação de desempenho relativa aos últimos três anos, nos termos 
da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da já citada Portaria.

10 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

10.1 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de elementos comprovativos das suas declarações.

11 — Composição e identificação do Júri para as Referência A e B:
Presidente — Carla Grijó, directora de serviços de Recursos Hu-

manos.
1.º Vogal efectivo — Sílvia Gonçalves, chefe de divisão de Cadastro, 

que substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos.
2.º Vogal efectivo — José Morujo, técnico superior.
1.º Vogal suplente — Elsa Candeias, técnica superior.
2.º Vogal suplente — Paula Machado, assistente técnica.
12 — Métodos de Selecção — considerando o previsível número 

elevado de candidatos e a urgência do presente recrutamento, que se 
verifica devido à inexistência de trabalhadores para a realização das 
actividades inerentes aos postos de trabalho a concurso e à conse-
quente impossibilidade de resposta dos serviços, que se vêem assim 
impedidos de cumprir o cabal desenvolvimento das suas atribuições, 
perante a premente necessidade deste Ministério continuar a assegurar 
a capacidade de intervenção e de resposta dos diversos serviços, no 
âmbito de todas as suas competências, no uso da faculdade prevista 
no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, e nos 
n.os 1 e 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, são 
adoptados apenas um método de selecção obrigatório e um método 
de selecção facultativo, respectivamente, Prova de Conhecimentos 
e Entrevista Profissional de Selecção, com a ponderação de 70 % 
e 30 %.

12.1 — Prova de conhecimentos — visa avaliar os conhecimentos 
académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício das funções descritas nas Refªs. A e B. Terá a 
forma de uma prova escrita, uma duração máxima de noventa minutos, 



14812  Diário da República, 2.ª série — N.º 58 — 24 de Março de 2010 

não sendo permitida a utilização de qualquer material de apoio, incluindo 
legislação e bibliografia e incidirá sobre as seguintes temáticas:

Referência A
Organização Administrativa do MNE;
Estatuto do Pessoal dos Serviços Externos do Ministério dos Negócios 

Estrangeiros;
Estatuto da Carreira Diplomática;
Estatuto da Aposentação;
Gestão do Sistema Integrado da Avaliação do Desempenho da Ad-

ministração Pública;
Regime de Vinculação, de Carreiras e de Remunerações dos traba-

lhadores da Administração Pública;
Regime do contrato de Trabalho em funções Públicas;
Procedimento administrativo
Recrutamento e selecção.

Referência B
Organização Administrativa do MNE;
Estatuto da Carreira Diplomática;
Gestão do Sistema Integrado da Avaliação do Desempenho da Ad-

ministração Pública;
Regime de Vinculação, de Carreiras e de Remunerações dos traba-

lhadores da Administração Pública;
Regime do contrato de Trabalho em funções Públicas;
Procedimento administrativo;

Legislação recomendada para a Referência A;
a) Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro
b) Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro
c) Lei n.º 59/2008 de 11 de Setembro
d) Decreto -Lei n.º 442/91 de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto-

-Lei n.º 6/96 de 31 de Janeiro
e) Lei n.º 66 - B/2007 de 28 de Dezembro
f) Decreto -Lei n.º 69 -A/2009, de 24 de Março
g) Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro
h) Decreto -Lei n.º 100/99 de 31 de Março, com as alterações introdu-

zidas pela Lei n.º 117/99, de 1 de Agosto, pelo Decreto -Lei n.º 503/99, 
de 20 de Novembro, pelo Decreto -Lei n.º 157/2001, de 11 de Maio, pelo 
Decreto -Lei n.º 169/2006 de 17/08/2006, pelo Decreto -Lei n.º 181/2007, 
de 9 de Maio e pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31.12

i) Decreto -Lei n.º 121/2008, de 11 de Julho
j) Decreto -Lei n.º 204/2006 de 27 de Outubro
k) Decreto -Lei n.º 117/2007, de 27 de Abril
l) Portaria 504/2007 de 30 de Abril
m) Decreto -Lei n.º 444/99 de 3 de Novembro
n) Decreto -Lei n.º 40 -A/98 de 27 de Fevereiro, alterado pelo Decreto-

-Lei n.º 10/2008, de 17 de Janeiro
o) Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, alterada pela Lei n.º 11/2008, 

de 20 de Fevereiro;
p) Decreto -Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro e respectivas alterações 

(constantes do site da Caixa Geral de Aposentações www.cga.pt)

Legislação recomendada para a Referência B;
a) Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro
b) Lei n.º 59/2008 de 11 de Setembro
c) Decreto -Lei n.º 442/91 de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto-

-Lei n.º 6/96 de 31 de Janeiro
d) Lei n.º 66 - B/2007 de 28 de Dezembro
e) Decreto -Lei n.º 117/2007, de 27 de Abril
f) Decreto -Lei n.º 69 -A/2009, de 24 de Março
g) Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro
h) Decreto -Lei n.º 204/2006 de 27 de Outubro
i) Decreto Regulamentar n.º 45/2007, de 27 de Abril
j) Portarias n.º 504, 505, 506 e 507/2007, de 30 de Abril
k) Decreto -Lei n.º 40 -A/98 de 27 de Fevereiro, alterado pelo Decreto-

-Lei n.º 10/2008, de 17 de Janeiro

12.2 — Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — visa avaliar de 
forma objectiva e sistemática, a experiência profissional dos candidatos 
e aspectos comportamentais evidenciados durante a realização deste 
método, designadamente os relacionados com a capacidade de comu-
nicação e de relacionamento interpessoal.

13 — Ponderação dos métodos de selecção — Porque se trata de um 
processo que reúne os requisitos de utilização de um único método de 
selecção obrigatório e de um único método de selecção facultativo, as 
ponderações a atribuir a cada um desses métodos serão, respectivamente, 
de 70 % e de 30 %, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 6.º e do n.º 2 
do artigo 7.º ambos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

14 — Cada um dos métodos de selecção tem carácter eliminatório, 
sendo excluídos do procedimento os candidatos que obtenham uma 
valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de selecção, não lhes 
sendo, nesse caso, aplicado o método de selecção seguinte.

15 — A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala de 0 a 
20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de selecção, considerando -se excluído 
o candidato que tenha obtido uma classificação final inferior a 9,5 valores.

16 — As actas do júri, de onde constam os parâmetros de avaliação 
e respectiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, serão facultadas 
aos candidatos, sempre que solicitadas.

17 — Nos termos do n.º 1 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, à 
publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
e excluídos ocorridos no decurso da aplicação do método de selecção é 
aplicável, com as necessárias adaptações, o dispostos nos artigos 30.º, 
n.os 1 e 3 e 31.º, n.os 1 a 5 da mesma Portaria.

18 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação, é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada 
no “local de estilo” do Ministério dos Negócios Estrangeiros e ainda, 
disponibilizada na sua página electrónica, nos termos do n.º 6 do ar-
tigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

19 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), na página electrónica 
do Ministérios dos Negócios Estrangeiros e em jornal de expansão 
nacional, por extracto.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a “Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.”

04 de Março de 2010. — O Director, Francisco Guerra Tavares.
203048105 

 Despacho (extracto) n.º 5302/2010
Por despacho do Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiro, de 

22 de Fevereiro de 2010, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 40 -A/98, de 27 de Fevereiro, alínea b) do n.º 4 do 
artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 204/2006, de 27 de Outubro, determino 
que o Primeiro -Secretário de Embaixada — pessoal diplomático do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros — Pedro Manuel Soares de Oli-
veira, a exercer o cargo de Chefe de Divisão de Relações Bilaterais 
com os Estados Membros da UE, integrado na Direcção de Serviços 
dos Assuntos Institucionais e Relações Bilaterais, na Direcção -Geral 
dos Assuntos Europeus, seja exonerado do referido cargo, com efeitos 
a 6 de Dezembro de 2009.

25 de Fevereiro de 2010. — O Director do Departamento Geral de 
Administração, Francisco Guerra Tavares.

203048235 

 Despacho n.º 5303/2010
1 — Por despacho do Ministro de Estado e dos Negócios Estran-

geiro, de 22 de Fevereiro de 2010, nos termos do disposto no n.º 5 
e 7 do artigo 23.º, alínea b) do n.º 4 do artigo 24.º do Decreto -Lei 
n.º 204/2006, de 27 de Outubro e na alínea b) do artigo 1.º do Despa-
cho n.º 6881/2008, publicado no DR, 2.ª série, n.º 49, de 10 de Março, 
com a redacção dada pelo Despacho n.º 10202/2008, publicado no DR, 
2.ª série, n.º 69, de 8 de Abril determino que a Primeira -Secretária 
de Embaixada — pessoal diplomático do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros — Fernanda Isabel Cadilhe Veiga Coelho seja nomeada 
Chefe de Divisão de Relações Bilaterais com os Estados -Membros da 
UE, integrada na Direcção de Serviços dos Assuntos Institucionais e 
Relações Bilaterais, da Direcção -Geral dos Assuntos Europeus, com 
efeitos a 7 de Dezembro de 2009.

2 — A funcionária é nomeada para o exercício do referido cargo 
por possuir reconhecida aptidão e experiência profissional adequada, 
conforme curriculum vitae em anexo.

Sinopse curricular

Dados Bibliográficos:

Nome: Fernanda Isabel Cadilhe Veiga Coelho;
Data de Nascimento/Naturalidade — 15 de Junho de 1972, Póvoa 

de Varzim.
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Habilitações Académicas — Licenciatura em Relações Internacionais 
pela Universidade do Minho, Braga, em 1994.

Experiência Profissional: Aprovada no concurso de admissão aos lu-
gares de Adido de Embaixada, aberto em 27 de Maio de 1995; Adida de 
Embaixada, na Secretaria de Estado, em 7 de Março de 1996; Secretária 
de Embaixada em 28 de Maio de 1997; Terceira -Secretária de Embaixada 
em 2 de Março de 1998; na Embaixada de Portugal em Brasília em 31 
de Outubro de 2000; Segunda -Secretária de Embaixada em 7 de Março 
de 2001; Primeira -Secretária de Embaixada em 7 de Março de 2004; 
Cônsul de Portugal em New Bedford em 10 de Setembro de 2005; na 
Secretaria de Estado, em 24 de Agosto de 2009.

15 de Março de 2010. — O Director do Departamento Geral de Ad-
ministração, Francisco Guerra Tavares.

203048665 

 Despacho (extracto) n.º 5304/2010
Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 29.º na alínea a) 

do n.º 1 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 40 -A/98, de 27 de Fevereiro, 
determino que o embaixador — pessoal diplomático do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros — João Alberto Bacelar da Rocha Páris seja 
colocado na disponibilidade, com efeitos a partir de 19 de Abril de 
2010, por atingir nessa data o limite de idade, conforme o fixado no 
supracitado artigo.

17 de Março de 2010. — O Director do Departamento Geral de Ad-
ministração, Francisco Guerra Tavares.

203048535 

 Despacho (extracto) n.º 5305/2010
Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 29.º na alínea a) 

do n.º 1 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 40 -A/98, de 27 de Fevereiro, 
determino que o embaixador — pessoal diplomático do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros — António Nunes de Carvalho Santana Carlos 
seja colocado na disponibilidade, com efeitos a partir de 20 de Março 
de 2010, por atingir nessa data o limite de idade, conforme o fixado no 
supracitado artigo.

17 de Março de 2010. — O Director do Departamento Geral de Ad-
ministração, Francisco Guerra Tavares.

203048373 

 MINISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 
E DA DEFESA NACIONAL

Portaria n.º 224/2010
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e dos Negócios Es-

trangeiros e da Defesa Nacional, por proposta do general Chefe do 
Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 55/81, de 31 de Março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 232/2002, de 
2 de Novembro, exonerar o capitão -de -fragata SEC (213469) Manuel 
Pratas Freitas do cargo C -0923 — Staff Officer Joint Education and 
Training no HQ ACT (ACTREPEUR), em Bruxelas, Reino da Bélgica, 
cargo para o qual foi nomeado pela portaria n.º 1630/2006, de 31 de 
Agosto, dos Ministros de Estado e dos Negócios Estrangeiros e da 
Defesa Nacional, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 193, 
de 6 de Outubro de 2006.

A presente portaria produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2010. (Isenta 
de visto do Tribunal de Contas.)

17 de Fevereiro de 2010. — O Ministro de Estado e dos Negócios 
Estrangeiros, Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro da Defesa 
Nacional, Augusto Ernesto Santos Silva.

203046997 

 Portaria n.º 225/2010
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e dos Negócios Es-

trangeiros e da Defesa Nacional, por proposta do general Chefe do 
Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 55/81, de 31 de Março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 232/2002, de 
2 de Novembro, exonerar o sargento -mor de infantaria (14751676) Rui 
Fernando Sampaio Barros do cargo de DCOS SPT Secretary no Estado-
-Maior da EUROFOR, em Florença, República Italiana, cargo para o 
qual foi nomeado pela portaria n.º 218/2008, de 13 de Dezembro de 
2007, dos Ministros de Estado e dos Negócios Estrangeiros e da Defesa 
Nacional, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 40, de 26 de 
Fevereiro de 2008.

A presente portaria produz efeitos desde 7 de Janeiro de 2010. (Isenta 
de visto do Tribunal de Contas.)

17 de Fevereiro de 2010. — O Ministro de Estado e dos Negócios 
Estrangeiros, Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro da Defesa 
Nacional, Augusto Ernesto Santos Silva.

203046794 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Direcção-Geral de Informática e Apoio aos Serviços 
Tributários e Aduaneiros

Aviso n.º 6059/2010
1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 28.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 

11 de Julho, por força do estabelecido no n.º 1 do artigo 19.º do Decreto-
-Lei n.º 69 -A/2008, de 24 de Março, faz -se público que por despacho 
de 19 de Fevereiro de 2010, do Director -Geral de Informática e Apoio 
aos Serviços Tributários e Aduaneiros, se encontra aberto pelo prazo de 
10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República, concurso interno de acesso geral para provimento de dois 
(2) postos de trabalho na categoria de especialista de informática do grau 
2, nível 1, da carreira (não revista) de especialista de informática do 
mapa de pessoal da Direcção -Geral de Informática e Apoio aos Serviços 
Tributários e Aduaneiros (DGITA).

2 — Legislação aplicável — Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, 
Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de Março, Portaria n.º 358/2002, de 3 de 
Abril, Lei n.º 12 -A/2008 (LVCR), de 27 de Fevereiro, Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro, Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro e Decreto -Lei 
n.º 69 -A/2009, de 24 de Março.

3 — Não estão constituídas reservas de recrutamento na DGITA 
presumindo -se a inexistência de reservas de recrutamento constituídas 
pela ECCRC, porquanto não foram publicitados quaisquer procedimen-
tos nos termos dos artigos 41.º e seguintes da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

4 — Prazo de validade — o presente concurso é válido apenas para 
o preenchimento dos referidos postos de trabalho, esgotando -se com o 
seu provimento.

5 — Caracterização dos postos de trabalho — aos postos de trabalho 
a preencher corresponde, em termos genéricos, o exercício das funções 
da carreira de especialista de informática constantes da alínea b) do 
n.º 1 do artigo 2.º da Portaria n.º 358/2002, de 3 de Abril, na área de 
infra -estruturas tecnológicas, a exercer no âmbito de um centro de 
informática de grande dimensão.

6 — Requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso:
6.1 — Requisitos gerais — Podem ser admitidos ao concurso os 

candidatos que satisfaçam, até ao termo do prazo de apresentação das 
candidaturas, os requisitos gerais de admissão a concurso e provimento 
em funções públicas, previstos no n.º 2 do artigo 29.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho;

6.2 — Requisitos especiais:
6.2.1 — Ser trabalhador com relação jurídica de emprego público por 

tempo indeterminado previamente estabelecida, nos termos do n.º 4 do 
artigo 6ºda Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro;

6.3 — Possuir quatro anos de antiguidade na categoria de especia-
lista de informática do grau 1, classificados de, pelo menos, Muito 
bom/Relevante ou seis anos classificados no mínimo de Bom/Adequado, 
conforme determina o n.º 1 do artigo 4.º, e o n.º 3, alínea b), do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de Março e legislação referente ao 
sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho na Administração 
Pública (SIADAP);

6.4 — A quota de lugares a prover ao abrigo do disposto no artigo 8.º, 
n.º 3, alínea b), do Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de Março é, nos termos 
do n.º 4 do mesmo preceito legal e, atentas as necessidades dos serviços 
e o aproveitamento racional de recursos humanos, de 0 %.

7 — Local de trabalho — os postos de trabalho a preencher perten-
cem ao mapa de pessoal da Direcção -Geral de Informática e Apoio aos 
Serviços Tributários e Aduaneiros (DGITA), sita na Av. Engenheiro 
Duarte Pacheco n.º 28, Apartado 1852, 1071 -810 Lisboa.

8 — Vencimento e regalias sociais — o vencimento é o cor-
respondente à respectiva categoria, sendo fixado nos termos do 
Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de Março, e legislação complemen-
tar, acrescido dos suplementos previstos no Decreto -Lei n.º 335/97, 
de 2 de Dezembro e Portaria n.º 132/98, de 4 de Março, e posteriores 
alterações.

As regalias sociais são as genericamente vigentes para os funcionários 
da administração central.
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9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requeri-

mento, dirigido ao Director -Geral de Informática e Apoio aos Serviços 
Tributários e Aduaneiros, o qual poderá ser entregue pessoalmente na 
Direcção de Serviços Administrativos, sita na Av. Engenheiro Duarte 
Pacheco n.º 28, 8.º piso, Apartado 1852, 1071 -810 Lisboa, dentro do 
horário de expediente ou remetidas por correio registado, com aviso de 
recepção, endereçado à mesma morada.

9.2 — Do requerimento de admissão devem constar os seguintes 
elementos, devidamente actualizados:

a) Identificação completa (nome, filiação, número de identificação 
fiscal, nacionalidade, estado civil, naturalidade, data de nascimento, 
número e data do bilhete de identidade/cartão do cidadão, residência, 
código postal e número de telefone para contacto durante as horas de 
expediente);

b) Identificação do concurso a que se candidata;
c) Indicação da categoria, serviço a que pertence, natureza do vínculo, 

antiguidade na categoria, na carreira e na função pública e avaliação do 
desempenho dos anos relevantes para efeitos de promoção.

d) Habilitações literárias;
e) Qualificações profissionais (especializações, estágios, acções de 

formação, etc);
f) Quaisquer outros elementos curriculares que os candidatos consi-

derem relevantes para apreciação do seu mérito;
g) Declaração, sob compromisso de honra, de que preenche os re-

quisitos gerais de admissão a concurso, previstos no artigo 29.º do 
citado Decreto -Lei n.º 204/98 e constantes do n.º 6.1 do presente aviso.

10 — Os requerimentos de admissão ao concurso, a enviar dentro do 
prazo determinado no n.º 1 do presente aviso, deverão ser acompanhados 
dos seguintes elementos:

a) Currículo profissional detalhado e actualizado, devidamente datado 
e assinado, donde constem, para além de outros elementos julgados 
necessários (v.g. identificação, número do bilhete de identidade/cartão 
do cidadão, data de nascimento, nacionalidade, número de identificação 
fiscal, número de telefone e endereço postal e electrónico, caso exista), 
os seguintes: habilitação literária, funções que exercem e exerceram, 
bem como a formação profissional detida;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Documentos comprovativos de habilitações profissionais, cursos 

e acções de formação com indicação das entidades promotoras e res-
pectiva duração;

d) Declaração passada e autenticada pelo serviço de origem da qual 
conste a relação de emprego público por tempo indeterminado na carreira 
e a avaliação do desempenho dos anos relevantes para efeitos de promoção;

e) Quaisquer outros elementos comprovativos de qualificação e ex-
periência profissional que o candidato entenda deverem ser apreciados 
pelo júri.

11 — Os candidatos do mapa de pessoal da DGITA ficam dispensados 
da apresentação dos documentos comprovativos a que se referem as 
alíneas b) a d) do número anterior do presente aviso que constem dos 
respectivos processos individuais.

12 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a não entrega dos 
documentos exigidos no n.º 10 implica a exclusão do concurso, nos ter-
mos do n.º 7 do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

13 — Métodos de selecção — no presente concurso serão utilizados 
como métodos de selecção uma prova de conhecimentos específicos e 
a avaliação curricular, ambas com carácter eliminatório.

14 — A prova de conhecimentos, com carácter eliminatório, é cons-
tituída por:

14.1 — Uma prova oral de conhecimentos específicos, com a duração 
máxima de trinta minutos e cuja data, hora e local serão notificados aos can-
didatos, por ofício, obedecendo ao programa de provas de conhecimentos 
específicos aprovado pelo despacho conjunto n.º 652/2002, dos Secretários 
de Estado dos Assuntos Fiscais e da Administração Pública, de 5 de Agosto, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 194, de 23 de Agosto de 
2002, podendo visar alguns dos temas que a seguir se enumeram:

a) A sociedade da informação e a Internet; noções de sistemas ope-
rativos;

b) Noções de gestão de projectos informáticos;
c) Noções de organização da informação; e
d) Noções de redes e telecomunicações.

Bibliografia aconselhável, existente na biblioteca da DGITA:
Tecnologia de Bases de Dados, de José Luís Pereira, editora FCA;
Engenharia de Redes Informáticas, de Edmundo Monteiro e Fernando 

Boavida, editora FCA;
Administração de Sistemas, coordenadora: Manuela Machado  -1999, 

do INA; e

Segurança dos Sistemas de Informação, Gestão Estratégica de Segu-
rança Empresarial, de Pedro Tavares Silva, Hugo Carvalho e Catarina 
Botelho Torres, editora Centro Atlântico.PT.

15 — A classificação da prova de conhecimentos específicos é ex-
pressa na escala de 0 a 20 valores, considerando -se não aprovados os 
candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

16 — A avaliação curricular tem carácter eliminatório, sendo con-
siderados os seguintes factores, em função das exigências das áreas 
funcionais dos postos de trabalho colocados a concurso e do disposto 
no artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho:

a) Habilitação académica de base, onde se pondera a titularidade 
de um grau académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida;

b) Formação profissional, em que se ponderam as acções de formação 
e aperfeiçoamento profissional, em especial as relacionadas com as áreas 
funcionais dos postos de trabalho colocados a concurso;

c) Experiência profissional, em que se pondera o desempenho efectivo 
de funções na área de actividade para a qual o concurso é aberto, bem como 
outras capacitações adequadas, sendo avaliada pela sua natureza e duração, 
designadamente, no âmbito de um serviço de informática de grande dimensão.

17 — Os critérios de apreciação e ponderação da prova de conheci-
mentos específicos e da avaliação curricular, bem como o sistema de 
classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam 
de actas de reuniões do júri do concurso, as quais serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

18 — A classificação final é expressa na escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se não aprovados os candidatos que obtenham classificação in-
ferior a 9,5 valores, conforme determina o artigo 36.º do Decreto -Lei n.º 204/98.

19 — Em caso de igualdade de classificação, o desempate dos candi-
datos é feito nos termos do artigo 37.º do citado Decreto -Lei n.º 204/98.

20 — A relação dos candidatos admitidos e a lista de classificação final 
serão publicitadas nos termos e prazos legais, sendo, designadamente, 
afixados no local referido no n.º 7 do presente aviso.

21 — Nos termos do disposto no despacho conjunto n.º 373/2000, de 
1 de Março, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 77, de 31 de 
Março de 2000, faz -se constar a seguinte menção: «Em cumprimento 
da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, 
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política 
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.».

22 — Composição do Júri:
Presidente do Júri: Licenciada Teresa Maria de Melo Claro da Fonseca, 

chefe de equipa multidisciplinar de 1.º nível.
1.º Vogal Efectivo: Licenciado Pedro Miguel Montes Cabrita Dias de 

Almeida, chefe de equipa multidisciplinar de 2.º nível.
2.º Vogal Efectivo: Licenciada Maria Teresa Guimarães Santos Costa 

Monteiro de Macedo, coordenadora de núcleo.
1.º Vogal Suplente: Licenciado Manuel Francisco Videira Delgado, 

chefe de equipa multidisciplinar de 2.º nível.
2.º Vogal Suplente: Licenciada Maria de Fátima Gonçalves Dias Braz, 

chefe de divisão, em regime de substituição.

O 1.º vogal efectivo substituirá o presidente do Júri nas suas faltas 
e impedimentos.

DGITA, 12 de Março de 2010. — O Director -Geral, Luís Pinto.
203048795 

 Despacho n.º 5306/2010
Através do Despacho n.º 9980/2007, de 30 de Abril, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 104, de 30 de Maio de 2007, foram 
definidas as unidades orgânicas flexíveis da Direcção-Geral de Infor-
mática e Apoio aos Serviços Tributários e Aduaneiros (DGITA), bem 
como as correspondentes competências.

Contudo, é necessário realizar um ajustamento organizacional na 
Direcção de Serviços Administrativos (DSA) decorrente, nomeadamente, 
da implementação do Plano Oficial de Contabilidade Pública, com vista 
a melhorar a eficiência da citada direcção de serviços.

Assim, ao abrigo da alínea f) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de Janeiro, na redacção conferida pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto 
e do n.º 5 do artigo 21.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro, republicada 
pelo Decreto-Lei n.º 105/2007, de 3 de Abril, determino o seguinte:

1 — Os números 1, 1.2 e 1.3 do Despacho n.º 9980/2007, de 30 de 
Abril, da DGITA, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 104, 
de 30 de Maio, passam a ter a seguinte redacção:

«1 — Na Direcção de Serviços Administrativos (DSA) mantém-se 
a Divisão de Gestão dos Recursos Humanos (DGRH) e respectivas 
competências e são criadas a Divisão Financeira e Patrimonial (DFP) e 
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a Divisão de Contratação Pública (DCP), sendo extintas as Divisões de 
Contabilidade e Gestão Orçamental e de Aquisições e Património.

1.1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.2 — À Divisão Financeira e Patrimonial (DFP) incumbe o 

exercício das competências constantes da alínea e) do artigo 2 
da Portaria n.º 352/2007, de 30 de Março, bem como a gestão 
financeira e patrimonial previstas na alínea f) do mesmo artigo 
e diploma.

1.3 — À Divisão de Contratação Pública (DCP) incumbe a elabo-
ração de propostas e demais tramitação processual adstrita à aquisição 
de bens e serviços, em articulação com as outras unidades orgânicas 
da DGITA, nos termos da segunda parte da citada alínea f) do artigo 
2 da Portaria n.º 352/2007, de 30 de Março.

2 —. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

2 — O presente despacho produz efeitos a 15 de Março de 2010.

DGITA, 8 de Março de 2010. — O Director-Geral, Luís Pinto.
203048698 

 Despacho n.º 5307/2010
1 — Ao abrigo do n.º 1 do artigo 36.º do Código do Procedimento Ad-

ministrativo e ainda do n.º 2 do artigo 6.º e do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 18 de Agosto, e no 
uso de competência que me foi subdelegada, nos termos previstos no 
n.º 3 do Despacho n.º 3674/2010, do Secretário de Estado dos Assuntos 
Fiscais, de 17 de Fevereiro de 2010, publicado no DR, 2.ª série n.º 41, 
de 1 de Março de 2010, subdelego nas Subdirectoras -Gerais licenciadas 
Ana Maria Pestana de Deus Morais e Maria Luísa Vicente Teixeira 
os poderes para praticar todos os actos subsequentes à autorização de 
deslocações de funcionários em serviço na DGITA ao estrangeiro, como 
sejam o processamento e o pagamento dos correspondentes abonos ou 
despesas no âmbito das respectivas áreas de actuação estabelecidas no 
meu Despacho n.º 8964/2009, de 11 de Março de 2009, de delegação 
de poderes, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 63, de 31 
de Março de 2009.

2 — Revogo o meu Despacho n.º 11710/2008, de 17 de Março, pu-
blicado no DR, 2.ª série, n.º 81, de 24 de Abril de 2008.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 31 de Outubro de 
2009, ficando ratificados por esta forma os despachos e actos entretanto 
praticados pelas Subdirectoras -Gerais acima indicadas no âmbito da 
presente subdelegação de poderes.

DGITA, 17 de Março de 2010. — O Director -Geral, Luís Pinto.
203046753 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 5308/2010
Louvo o major -general Vítor Daniel Rodrigues Viana pela excepcional 

competência, dedicação, apurado sentido ético e destacada capacidade 
de trabalho e de organização com que desempenhou as muito exigen-
tes e delicadas funções de chefe do Gabinete do Ministro da Defesa 
Nacional.

Dotado de extraordinárias qualidades pessoais e profissionais, sólida 
formação humana, grande verticalidade de carácter, apurado sentido ético 
e inexcedível capacidade de trabalho, o major -general Rodrigues Viana, 
com grande abnegação, tem oferecido o melhor de si próprio durante 
este período, agindo com um elevado espírito de missão.

A excelência do nível de colaboração do major -general Rodrigues 
Viana, pela relevância, pertinência e oportunidade das suas intervenções, 
seja por sua iniciativa seja sempre que solicitado a tal, evidenciando 
superior bom senso, julgamento avisado, antecipação e ponderação, 
contribuiu para um correcto e equilibrado apoio à decisão do Ministro 
da Defesa Nacional.

O empenho e a dedicação, a par da cordialidade e rigoroso trato institu-
cional, relevados pelo major -general Rodrigues Viana têm sido notórios, 
desempenhando um incontornável papel na articulação com os outros 
gabinetes do Governo, com os órgãos e serviços centrais do Ministério 

da Defesa Nacional, com o Estado -Maior -General das Forças Armadas 
e com os ramos, bem como com as várias entidades tuteladas.

A insuperável dedicação e disponibilidade pessoal do major -general 
Rodrigues Viana vão ainda mais além, nas absorventes tarefas de ro-
tina, em relação às quais sempre demonstrou um extremo cuidado de 
análise, em especial na resolução dos complexos e por vezes intrincados 
problemas associados a vários processos.

Senhor de uma grande postura institucional, considero que a persona-
lidade do major -general Rodrigues Viana sobressai por princípios de uma 
genuína atitude pessoal, praticando com elevadíssimo sentido de serviço 
público os deveres de obediência, lealdade e honestidade, e que da sua 
acção tem resultado um contributo indubitável para a salvaguarda dos 
interesses da defesa nacional, muito prestigiante para as forças armadas.

Atento quanto precede, é com grande satisfação e privilégio pessoal 
que publicamente louvo o major -general Vítor Daniel Rodrigues Viana 
pela forma ímpar, extraordinariamente competente e zelosa como de-
sempenhou as funções de meu chefe de gabinete, considerando que o 
valor dos serviços por si prestados deve ser considerado extraordinário, 
muito relevante e distintíssimo.

Assim, nos termos da competência que me é conferida pelo n.º 1 do ar-
tigo 34.º, atento o disposto nos artigos 13.º e 14.º, todos do Regulamento 
da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 316/2002, de 27 de Dezembro, concedo a 
medalha de serviços distintos, grau ouro, ao major -general Vítor Daniel 
Rodrigues Viana, porquanto considero que da sua acção resultou honra 
e lustre para as forças armadas e para a defesa nacional.

26 de Fevereiro de 2010. — O Ministro da Defesa Nacional, Augusto 
Ernesto Santos Silva.

203047036 

 Portaria n.º 226/2010
Louvo a assistente operacional (NMEC 92039681) Maria Adelaide 

Reis Lucena pela forma extraordinariamente empenhada e muito efi-
ciente como desempenhou as funções que lhe foram cometidas, ao 
longo de 28 anos e 7 meses que prestou serviço no ex -Instituto de Altos 
Estudos Militares (ex -IAEM) e, posteriormente, no Instituto de Estudos 
Superiores Militares (IESM).

Dedicando ao serviço um inexcedível zelo e aptidão, demonstrou 
permanentemente uma elevada competência técnico -profissional que 
muito contribuiu para a excelência do funcionamento da Lavandaria, 
de que era responsável, quer na lavagem e engomadoria de roupas quer 
nas tarefas inerentes à limpeza da antiga CCS/ex -IAEM, onde o seu 
desempenho constituiu uma mais -valia para o cumprimento da missão 
do Instituto.

Merece ainda especial realce a disponibilidade que a assistente ope-
racional Maria Adelaide Reis Lucena sempre manifestou quando foi 
necessário prolongar as suas tarefas para além do seu horário estabele-
cido, tornando -se uma excelente colaboradora do Instituto.

Atento quanto precede, por ao longo da sua carreira ter revelado 
elevada competência, excepcional desempenho e relevantes qualidades 
pessoais, considero que o excelente desempenho da assistente operacio-
nal Maria Adelaide Reis Lucena tem contribuído de forma significativa 
para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Instituto de 
Estudos Superiores Militares e consequentemente do Ministério da 
Defesa Nacional.

Assim, nos termos da competência que me é conferida pelo n.º 3 do 
artigo 34.º e atento o disposto no artigo 25.º e no n.º 2 do artigo 27.º, 
todos do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemo-
rativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 316/2002, 
de 27 de Dezembro, concedo a medalha da defesa nacional de 4.ª classe 
à assistente operacional Maria Adelaide Reis Lucena.

2 de Março de 2010. — O Ministro da Defesa Nacional, Augusto 
Ernesto Santos Silva.

203046907 

 Instituto de Acção Social das Forças Armadas

Aviso (extracto) n.º 6060/2010

Procedimento concursal comum, para constituição de relação jurí-
dica de emprego público por tempo indeterminado, para preen-
chimento de trinta postos de trabalho, na carreira de Assistente 
Operacional e categoria de Assistente Operacional.

1 — Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, (Regime de vínculos, carreiras e 
remunerações — LVCR) e no artigo 50.º da mesma lei, torna -se pú-
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blico que, por despacho de 3 de Março de 2010 do Exmo. Presidente 
do Conselho Directivo, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis a 
contar da publicação no Diário da República o procedimento concursal 
comum para preenchimento dos postos de trabalho supra mencionados 
previstos e não ocupados do mapa de pessoal do Instituto de Acção 
Social das Forças Armadas (IASFA) para constituição de relação jurí-
dica de emprego público, por tempo indeterminado, da carreira geral 
de Assistentes Operacionais e na categoria de Assistente Operacional.

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara  -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no próprio organismo, encontrando -se tem-
porariamente dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à ECCR, 
prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

4 — Âmbito do recrutamento: Em cumprimento do disposto no n.º 4 
do artigo 6.º da LVCR, apenas podem candidatar -se ao presente proce-
dimento concursal os trabalhadores que detenham relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado.

5 — Local de trabalho: Centro de Apoio Social de Oeiras, na Rua D. 
Duarte, n.º 2, 2780 -064 Oeiras;

Centro de Apoio Social de Runa, Rua Princesa Maria Benedita, 
2565 -752 Runa.

6 — Caracterização dos postos de trabalho a ocupar: O conteúdo 
funcional dos postos de trabalho a ocupar é enquadrado pelo domínio 
das competências do Serviço de Apoio Clínico que, genericamente se 
caracterizam por apoio aos cuidados de internamento, consulta, ar-
quivo, aprovisionamento, farmácia e, especificamente, pelo exercício 
das seguintes funções:

a) Colaborar, sob supervisão técnica, na prestação de cuidados de 
higiene e conforto aos doentes;

b) Proceder ao acompanhamento e transporte de doentes em camas, 
macas, cadeiras de rodas ou a pé dentro e fora do estabelecimento;

c) Auxiliar nas tarefas de alimentação no sector respectivo, nomea-
damente, preparar refeições ligeiras e distribuir dietas, do regime geral 
e terapêuticas;

d) Preparar o material para a esterilização;
e) Ajudar nas tarefas de recolha de material para análise;
f) Preparar e lavar o material dos serviços técnicos;
g) Transportar e distribuir as balas de oxigénio e os materiais esteri-

lizados pelos serviços de acção médica;
h) Velar pela manutenção do material utilizado nos cuidados prestados 

aos doentes;
i) Proceder à recepção, arrumação e distribuição de roupas lavadas e 

à recolha de roupas sujas e suas entregas;
j) Assegurar o serviço externo e interno de transporte de medica-

mentos e produtos de consumo corrente, necessários ao funcionamento 
dos serviços;

k) Assegurar o serviço de mensageiro e proceder à limpeza específica 
dos respectivos sectores, assim como dos seus acessos;

l) Colaborar com os respectivos serviços na realização dos trâmites 
administrativos relacionados com as suas actividades;

m) Efectuar o transporte de cadáveres;
n) Proceder à limpeza das macas nos respectivos locais de trabalho;
o) Assegurar a manutenção das condições de higiene nos respectivos 

locais de trabalho.

7 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-

ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício da 

função;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

b) Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória, a que corres-
ponde o grau de complexidade 1, de acordo com o previsto na alínea b) 
do n.º 1 do artigo 44.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, não 
sendo admitida a possibilidade de substituição do nível habilitacional 
por formação ou experiência profissional.

8 — Constituem factores preferenciais: Experiência curricular na 
actividade de apoio aos cuidados de saúde;

9 — O candidato que junte comprovativos referentes às situações 
mencionadas no número anterior deve fazê -lo até à data limite de apre-
sentação de candidaturas.

10 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal do Instituto de Acção Social das Forças Armadas, 
idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o pro-
cedimento, conforme disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

11 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data da publica-
ção do presente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.
º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

12 — Forma de apresentação de candidaturas: As candidaturas de-
verão ser formalizadas, obrigatoriamente, através do preenchimento 
de formulário próprio, aprovado por Despacho n.º 11321/2009, de 8 
de Maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de 
Maio, disponibilizado na página electrónica Instituto de Acção Social 
das Forças Armadas (www.iasfa.pt), e entregues, pessoalmente, ou 
remetidas pelo correio para a morada do IASFA, sito na Rua Pedro 
Nunes, n.º 8 1069 -023, Lisboa, atendendo -se neste último caso, à data 
da correspondência.

13 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electrónico.
14 — Os formulários, devem, sob pena de exclusão, ser apresen-

tados devidamente datados e assinados e acompanhados da seguinte 
documentação:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias ou outro 
documento idóneo, legalmente reconhecido para o efeito;

b) Fotocópia legível do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;
c) Fotocópia do Cartão de Contribuinte;
d) Curriculum Vitae detalhado, actualizado, devidamente datado e 

assinado.

15 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer dos candidatos, 
em caso de dúvida sobre a situação que descrevem, a apresentação dos 
documentos comprovativos das suas declarações.

16 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos implicam a 
sua exclusão, independentemente do procedimento criminal, nos termos 
da lei geral.

17 — Os métodos de selecção obrigatórios são os definidos nos n.º 1 
e 2 do artigo 53.º da LVCR, podendo vir a utilizar -se os métodos pre-
vistos nas alíneas a) dos n.os 1 e 2 do supracitado artigo, nos termos 
do respectivo n.º 4, se o número de candidaturas for superior a cem, 
tendo em conta a urgência dos procedimentos por razões de absoluta 
necessidade operacional, que são incompatíveis com eventuais atrasos 
por razões de ordem processual.

18 — Consoante os casos, os métodos de selecção adoptados e res-
pectiva valoração, na escala de zero a vinte valores, com expressão até 
às centésimas, são os seguintes:

18.1 — Avaliação curricular (AC) e Entrevista de Avaliação de Com-
petências (EAC) para os candidatos com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, ou em situação de mobilidade especial, 
e que se encontrem, ou se tenham por último encontrado, no cumprimento 
ou execução da atribuição, competência ou actividade caracterizadora 
dos postos de trabalho em causa.

i) Avaliação curricular — visa analisar qualificação dos candidatos, 
designadamente, a habilitação académica ou profissional, percurso pro-
fissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

ii) Entrevista de Avaliação de Competências — visa obter, através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais directamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função.

18.2 — Provas de conhecimentos (PC) e Avaliação Psicológica (AP) 
para os restantes candidatos:

i) Provas de conhecimentos — visam avaliar os conhecimentos aca-
démicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessários ao exercício de determinada função.

ii) Avaliação Psicológica — A avaliação psicológica visa avaliar 
através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, características 
de personalidade e competências comportamentais dos candidatos e 
estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências do posto de 
trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de competências pre-
viamente definido.

19 — Prova de conhecimentos: A prova de conhecimentos, tem a 
duração total de 90 minutos, consistirá numa prova escrita sobre co-
nhecimentos relativos à área específica de recrutamento.
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20 — Cada um dos métodos de selecção, bem como cada uma das 
fases que comportem é eliminatório pela ordem enunciada na lei. É 
excluído do procedimento o candidato que tenha obtido uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado 
o método ou fases seguintes, nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 18.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

21 — Bibliografia necessária à preparação da prova de conhecimen-
tos — legislação base:

a) Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro (LVCR);
b) Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro (RCTFP);
c) Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro — Tramitação do proce-

dimento concursal;
d) Lei n.º 48/90, de 24 de Agosto (Lei de Bases da Saúde)

22 — Composição do júri:
Presidente: C.M.G. — Carlos Alberto Restani Graça Alves Moreira;
Vogais efectivos:
1.º Vogal — Enfermeira Graduada — Paula Cristina do Pranto Sousa, 

que substitui a Presidente nas suas faltas e impedimentos;
2.º Vogal — Coordenadora Técnica — Maria Amélia Fernandes das 

Neves da Glória Teixeira;

Vogais suplentes:
1.º Vogal: Enfermeira Graduada — Maria Margarida Marques da 

Silva;
2.º Vogal: Assistente Operacional — Maria Georgina Rocha Oliveira 

Barbosa.

23 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classifica-
tiva e o sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

24 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público do Instituto de Acção Social das Forças 
Armadas e disponibilizada na sua página electrónica em www.iasfa.pt

25 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, — A Administração Pública, enquanto en-
tidade empregadora, promove activamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer discriminação.”.

Data: Lisboa, 17 de Março de 2010. — Nome: Fernando Caetano, 
Cargo: Chefe da Divisão de Recursos Humanos.

203047311 

 ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Comando Operacional dos Açores

Despacho n.º 5309/2010
1 — No uso da autorização que me é conferida pelo despacho 

n.º 7586/2009, de 6 de Março, do general Chefe do Estado -Maior General 
das Forças Armadas, subdelego no Chefe do Estado -Maior do Comando 
Operacional dos Açores, coronel de infantaria Carlos Alberto Lopes 
Beleza, a competência para autorizar e realizar despesas com a locação 
e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem 
como praticar todos os demais actos decisórios previstos no Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de € 5 000.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 16 de Setembro de 
2009, ficando por este meio ratificado todos os actos entretanto pratica-
dos pelo Chefe do Estado -Maior do Comando Operacional dos Açores 
que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

6 de Novembro de 2009. — O Comandante Operacional dos Açores, 
João da Cruz de Carvalho Abreu, vice -almirante.

203049361 

 Despacho n.º 5310/2010
1 — No uso da autorização que me é conferida pelo Despacho 

n.º 26027/2009, de 13 de Novembro, de sua Excelência o General Chefe 
do Estado -Maior General das Forças Armadas, subdelego no Chefe 
do Estado -Maior do Comando Operacional dos Açores, Coronel de 
infantaria, Carlos Alberto Lopes Beleza, a competência para autorizar 

e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com 
empreitadas de obras públicas, bem como praticar todos os demais actos 
decisórios previstos no Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao 
limite de 5.000,00 euros.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 26 de Outubro de 2009, 
ficando por este meio ratificado todos os actos entretanto praticados 
pelo Chefe do Estado -Maior do Comando Operacional dos Açores que 
se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

Ponta Delgada, 03 de Dezembro de 2009. — O Comandante Opera-
cional dos Açores, João da Cruz de Carvalho Abreu, Vice -Almirante.

203051637 

 MARINHA

Direcção-Geral da  Autoridade Marítima

Comando-Geral da Polícia Marítima

Aviso n.º 6061/2010

Concurso de acesso à categoria de agente de 1.ª classe
da Polícia Marítima

1 — Abertura de concurso
Nos termos do n.º 4 do artigo 14.º do Estatuto do Pessoal da Polícia 

Marítima, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 248/95, de 21 de Setembro e 
do artigo 30.º do Decreto Regulamentar n.º 53/97, de 9 de Dezembro, 
torna -se público que se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis, a 
contar da data de publicação do presente aviso no Diário da República, 
2.ª série, o Concurso de Acesso à Categoria de Agente de 1.ª Classe da 
Polícia Marítima, para preenchimento de 23 lugares.

2 — Finalidade e prazo de validade do concurso
O concurso destina -se à promoção da categoria de Agentes de 

2.ª Classe à categoria de Agentes de 1.ª Classe da Polícia Marítima e 
extingue -se com a promoção dos opositores.

3 — Legislação aplicável
O presente concurso rege -se pelas disposições legais vigentes, previs-

tas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, Decretos -Lei n.º 248/95, 
de 21 de Setembro, n.º 97/99, de 24 de Março, Decretos Regulamentares 
n.º 53/97, de 9 de Dezembro, n.º 20/98, de 4 de Setembro, Portaria 
n.º 1335/95, de 10 de Novembro e Despacho do Comandante -Geral da 
Polícia Marítima n.º 22858/2008, de 6 de Agosto, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 173, de 8 de Setembro.

4 — Conteúdo funcional
O conteúdo funcional da categoria a prover é o especificado no anexo 

ao Decreto -Lei n.º 248/95, de 21 de Setembro.
5 — Locais de trabalho
O exercício das funções de Agente de 1.ª Classe da Polícia Marítima 

está sujeito ao princípio da mobilidade sendo desenvolvido, em regra, 
no Comando -Geral, Comandos Regionais e Comandos Locais da Polícia 
Marítima do Território Continental e Regiões Autónomas dos Açores 
e da Madeira, na Escola da Autoridade Marítima, no Centro de Opera-
ções Marítimas, em navios, aeronaves e em operações ou actividades 
desenvolvidas no território nacional ou no estrangeiro.

6 — Requisitos de admissão ao concurso
Preencher, à data de abertura do presente concurso, as seguintes 

condições:
— Mínimo de três anos de permanência na categoria de Agente de 

2.ª Classe;
— Boa informação de desempenho, nos últimos 3 anos, correspon-

dente ao valor médio não inferior a quatro, obtido à unidade mais pró-
xima.

— Aptidão física e psíquica.

7 — Formalização das candidaturas
a) As candidaturas serão formalizadas, dentro do respectivo prazo, 

através de requerimento dirigido ao Comandante -Geral da Polícia Ma-
rítima e remetido através dos Comandos onde os candidatos prestam 
serviço;

b) No requerimento deve constar a identificação (NII, categoria, 
nome), comando onde o candidato presta serviço e menção do concurso 
a que é opositor;

8 — Composição do júri
A composição do Júri é a que a seguir se indica, sendo o Presidente 

substituído nas suas faltas ou impedimentos pelo 1.º Vogal Efectivo.
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Presidente: CALM — Álvaro José da Cunha Lopes (2.º Comandante-
-Geral da Polícia Marítima)

1.º Vogal efectivo: CMG — Luís José de Oliveira Urbano
2.º Vogal efectivo: Subinspector da Polícia Marítima — Frederico 

José Nunes Farinha
Vogais suplentes: CFR — Jaime Filipe dos Santos Lameiras Tra-

bucho
Subinspector da Polícia Marítima — José Gaspar Simões
Lisboa, 17 de Março de 2010. — O Comandante -Geral da Polícia 

Marítima, José Manuel P. Silva Carreira, Vice -almirante.
203051597 

 Declaração de rectificação n.º 574/2010
Por ter sido publicado com inexactidão o aviso n.º 5622/2010 no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 54, de 18 de Março de 2010, rectifica-
-se que onde se lê «28 Agosto de 2007» deve ler -se «28 de Agosto 
de 2009».

18 de Março de 2010. — O Chefe do Estado -Maior da Polícia Marí-
tima, Orlando da Silva Paulino, capitão -de -mar -e -guerra.

203050827 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto 
e da Administração Interna

Despacho n.º 5311/2010
No uso da faculdade que me foi conferida pelo despacho do Ministro 

da Administração Interna n.º 1714/2010, de 15 de Janeiro, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 17, de 26 de Janeiro de 2010, e nos 
termos dos artigos 35.º a 41.º e 137.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, 
do n.º 2 do artigo 6.º e dos n.os 1 e 3 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de Janeiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 51/2005, de 30 
de Agosto, subdelego no coordenador de equipas da UTIS, engenheiro 
Carlos Manuel Teles Ferreira Gonçalves, com a faculdade de subdelegar, 
para além das competências legalmente previstas, a competência para a 
prática dos seguintes actos:

1 — Ao abrigo no preceituado no artigo 109.º do Código dos Contra-
tos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, 
autorizar a realização de despesas com empreitadas de obras públicas, 
locação e aquisição de bens e serviços, até ao montante de € 150 000, 
nos termos previstos no artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
Junho.

2 — Aprovar, nos termos do artigo 98.º do Código dos Contratos 
Públicos, as minutas de contrato até ao montante delegado.

3 — Outorgar contratos escritos, em conformidade com o previsto 
no artigo 106.º do Código dos Contratos Públicos até ao montante de-
legado.

 Gabinete do Secretário de Estado da Protecção Civil

Despacho n.º 5312/2010
1 — Nos termos e ao abrigo do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 262/88, 

de 23 de Julho, determino que o motorista José Manuel dos Arcos Baião 
seja afecto ao meu Gabinete, através de acordo de cedência de interesse 
público, sem suspensão do estatuto de origem, com a Guarda Nacional 
Republicana, constituindo o vencimento encargo do serviço donde pro-
vém, cabendo ao orçamento do meu Gabinete o pagamento do trabalho 
extraordinário efectuado.

2 — A presente afectação produz efeitos a partir de 31 de Outubro 
de 2009.

15 de Dezembro de 2009. — O Secretário de Estado da Protecção 
Civil, Vasco Seixas Duarte Franco.

203049159 

 Secretaria-Geral

Despacho n.º 5313/2010
1 — Considerando que Jorge Paulo Pessoa Baldinho, técnico superior 

de 1.ª classe do quadro de pessoal da Ex-Direcção-Geral de Viação, de 
nomeação definitiva, em situação de licença sem vencimento desde o 
dia 17 de Julho de 2003, veio solicitar o seu regresso à actividade;

2 — Considerando que o referido trabalhador pertencia ao quadro 
de pessoal da Ex-Direcção-Geral de Viação, organismo que foi ex-
tinto, sendo objecto de fusão, pelo Decreto -Lei n.º 203 /2006, de 27 de 
Outubro, que aprovou a Lei Orgânica do Ministério da Administração 
Interna;

3 — Considerando que, nos termos do n.º 10 do artigo 13.º da Lei 
n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, alterada pela Lei n.º 11/2008, de 20 de 
Fevereiro o pessoal dos serviços extintos que se encontre em qualquer 
situação de licença sem vencimento é colocado em situação de mobili-
dade especial quando cessar a licença, determino a colocação na situação 
de mobilidade especial do seguinte trabalhador: 

4 — Autorizar a realização de despesas relacionadas com a execução 
de programas de natureza especial previstos em protocolos, desde que 
por mim previamente aprovados.

5 — Submeter a co -financiamento comunitário projectos da UTIS que 
se enquadrem no âmbito dos fundos instituídos pela União Europeia, de 
acordo com as prioridades definidas pelo Ministério da Administração 
Interna.

6 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assi-
natura, ficando ratificados todos os actos que, no âmbito dos poderes ora 
subdelegados, tenham sido praticados desde 1 de Março de 2010.

15 de Março de 2010. — O Secretário de Estado Adjunto e da Admi-
nistração Interna, José Manuel Vieira Conde Rodrigues.

203048673 

Nome Serviço de origem Vínculo Carreira Categoria Tipo de licença

Jorge Paulo Pessoa Baldinho . . . Ex-Direcção-Geral de 
Viação.

Nomeação defi-
nitiva.

Técnico superior Técnico superior Licença sem vencimento 
de longa duração.

 O presente despacho produz efeitos a 1 de Abril de 2010
Data: 2010-03-02. — Nome: Nelza Vargas Florêncio, Cargo: Secretária-Geral.

203048787 

 Governo Civil de Castelo Branco

Despacho n.º 5314/2010
Considerando o meu despacho de 13/01/2010 e as verbas inscritas 

no orçamento deste Governo Civil de Castelo Branco para o presente 
ano e após parecer favorável da Comissão de Avaliação nomeada por 
despacho de 08/01/2010, foi determinado que nos termos do Artº 46.º e 
alínea c) do Artº.47.º da Lei N.º.12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e atentos 
ao cumprimento do estipulado na Portaria N.º.1553 -C/2008, de 31 de 
Dezembro, seja alterada a posição remuneratória, para os seguintes 
trabalhadores:

Carreira de Assistente Técnico
Augusto António Mocho de Matos, coordenador técnico — 2.ª posição 

remuneratória, nível 17 da tabela única;
Maria Clara Antunes Barata, assistente técnica — 7.ª posição remu-

neratória, nível 12 da tabela única;
Joana de Fátima Chasqueira Fernandes — 3.ª posição remuneratória, 

nível 8 da tabela única;

Carreira de Assistente Operacional
Maria Teresa Marques Fonseca Rossa — 6.ª posição remuneratória, 

nível 6 da tabela única;
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Carreira de Informática
Hermínia Maria Martins Fradique — Técnica de Grau 1, Nível 

2 — Escalão 4

Esta decisão foi tomada, considerando a avaliação obtida nos anos de 
2004 a 2008, o trabalho polivalente desempenhado pelos funcionários 
e a disponibilidade demonstrada ao longo destes anos.

Este despacho produz efeitos a 1 de Janeiro de 2010
Castelo Branco, 29 de Janeiro de 2010. — A Governadora Civil, 

Maria Alzira Serrasqueiro.
203046453 

 Governo Civil da Guarda

Despacho n.º 5315/2010
Ao abrigo da delegação de competências que me foi conferida pelo 

Despacho n.º 1150/2010 de 18 de Janeiro de 2010, do Exmo. Senhor 
Governador Civil da Guarda, e dos artigos 35.º e 36.º do Código de 
Procedimento Administrativo subdelego:

1 — No Assistente Técnico Leonel Vaz Marcos, a minha competência 
para:

a) Apreciar e despachar requerimentos de emissão de passaportes 
comuns e temporários e assinatura da correspondência relacionada 
com estes actos;

b) Autorizar as publicações no Diário da República;
c) Ajuramentar agentes de fiscalização de empresas exploradoras de 

serviços públicos de transportes colectivos de passageiros, bem como 
agentes com funções de fiscalização representantes de empresas con-
cessionárias de infra -estruturas rodoviárias;

d) Ajuramentar os guardas dos recursos florestais a que alude o 
Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro;

e) Contrair encargos por conta das verbas do orçamento do Governo 
Civil até ao montante de 2 500 euros por cada operação;

f) Assinar os PLC dirigidos à 2.ª delegação da Direcção -Geral do 
Orçamento;

2 — Na Assistente Técnica Maria da Conceição Gonçalves Rodrigues 
Corte, a minha competência para:

a) Apreciar e despachar requerimentos de emissão de passaportes 
comuns e temporários e assinatura da correspondência relacionada 
com estes actos;

b) Despachar assuntos de natureza corrente e assinar toda a corres-
pondência, com excepção daquela que, pela sua natureza, deva competir 
ao Governador Civil;

3 — Na Assistente Técnica Ernestina Augusta Fernandes Dias, a 
minha competência para:

a) Despachar assuntos de natureza corrente e assinar toda a corres-
pondência, com excepção daquela que, pela sua natureza, deva competir 
ao Governador Civil;

b) Ajuramentar agentes de fiscalização de empresas exploradoras de 
serviços públicos de transportes colectivos de passageiros, bem como 
agentes com funções de fiscalização representantes de empresas con-
cessionárias de infra -estruturas rodoviárias;

c) Ajuramentar os guardas dos recursos florestais a que alude o Decreto-
-Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro;

d) Contrair encargos por conta das verbas do orçamento do Governo 
Civil até ao montante de 2 500 euros por cada operação;

e) Autorizar e despachar os pedidos de justificação de faltas dos 
trabalhadores do Governo Civil;

f) Assinar os PLC dirigidos à 2.ª delegação da Direcção -Geral do 
Orçamento;

4 — Na Assistente Técnica Isabel Maria Pires Alves da Cruz, a minha 
competência para;

a) Autorizar as publicações no Diário da República;
b) Autorizar e despachar os pedidos de justificação de faltas dos 

trabalhadores do Governo Civil.

Guarda, 10 de Março de 2010. — A Secretária do Governo Civil, Ana 
Margarida Pereira de Oliveira Garcia.

203050576 

 Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Aviso n.º 6062/2010
Por decreto do Secretário de Estado da Administração Interna de 3 de 

Janeiro de 2006, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por natura-
lização a Natália Lêmos Boechat, natural do Rio de Janeiro, República 
Federativa do Brasil, de nacionalidade brasileira, nascida a 17 de Outubro 
de 1984, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois 
de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 
de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, 
de 20 de Outubro, e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

18 de Março de 2010. — Pelo Director Nacional, a Inspectora, Maria 
Helena Bastos Martins.

203049612 

 Aviso n.º 6063/2010
Por decreto do Secretário de Estado da Administração Interna de 26 de 

Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por naturali-
zação a Maria José Borges Pereira, natural de Santa Catarina, República 
de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, nascida a 19/03/1956, 
a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

Lisboa, 18 de Março de 2010. — Pelo Director Nacional, Maria 
Helena Bastos Martins, inspectora

203051556 

 Aviso n.º 6064/2010
Por decreto da Secretária de Estado da Administração Interna de 25 de 

Fevereiro de 2010, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por natura-
lização a Maria Munira Jauad Ribeiro, natural de Sonaco, República da 
Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascida a 17/02/1957, a qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

Lisboa, 18 de Março de 2010. — Pelo Director Nacional, Maria 
Helena Bastos Martins, Inspectora.

203051653 

 Aviso n.º 6065/2010
Por decreto do Secretário de Estado da Administração Interna de 

23 de Novembro de 2006, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização a Braima Camará, natural de Bissau, República da 
Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 20/05/1932, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

Lisboa, 18 de Março de 2010. — Pelo Director Nacional, Maria 
Helena Bastos Martins, inspectora.

203051459 

 Despacho (extracto) n.º 5316/2010
Por despacho de 05 -03 -2010, do Director Nacional do Serviço de 

Estrangeiros e Fronteiras:
Rute Alexandra Morais Candeias, assistente técnica do mapa de pes-

soal do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, com Contrato de Trabalho 
em Funções Públicas por Tempo Indeterminado — autorizada a denúncia 
do referido contrato, com efeitos à data do despacho.

Lisboa, 18 de Março de 2010. — O Chefe do Departamento de Gestão 
e Adm. de Recursos Humanos, António José dos Santos Carvalho.

203047717 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Gabinete para a Resolução Alternativa de Litígios

Despacho (extracto) n.º 5317/2010
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e do n.º 2 do ar-

tigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público 
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que, na sequência de aprovação nos respectivos procedimentos 
concursais para ocupação de dois postos de trabalho do mapa de 
pessoal do Gabinete para a Resolução Alternativa de Litígios, 
se procedeu à celebração dos contratos de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, com efeitos a 1 de Março de 
2010, com as seguintes trabalhadoras que ficam integradas nas 
categorias, posições e níveis remuneratórios que de seguida se 
indicam:

Maria José Ferreira Serpa Fernandes, assistente técnica, posicionada 
entre a 4.ª e a 5.ª posição remuneratória da categoria e entre o 9.º e 
10.º nível remuneratório, a que corresponde a remuneração mensal de 
€ 923,42 (novecentos e vinte e três euros e quarenta e dois cêntimos) 
da tabela remuneratória única;

Sandra Maria Mourão Guimarães Rodrigues Clemente, assistente 
técnica, posicionada entre a 3.ª e a 4.ª posição remuneratória da categoria 
e entre o 8.º e 9.º nível remuneratório, a que corresponde a remuneração 
mensal de € 871,93 (oitocentos e setenta e um euros e noventa e três 
cêntimos) da tabela remuneratória única.

Data: 15.03.2010. — Nome: Domingos Soares Farinho, Cargo: Di-
rector.

203046607 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, DA INOVAÇÃO 
E DO DESENVOLVIMENTO

Gabinete do Secretário de Estado do Comércio, 
Serviços e Defesa do Consumidor

Despacho n.º 5318/2010
I — Nos termos dos artigos 35.º a 41.º do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novem-
bro, dos n.os 2 do artigo 6.º e 1 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
Janeiro, alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de Agosto, e 64 -A/2008, 
de 31 de Dezembro, e do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 
e ainda no âmbito dos poderes que me são conferidos pelo despacho 
n.º 523/2010, de 23 de Dezembro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 5, de 8 de Janeiro de 2010, delego e subdelego no secretário-
-geral do Ministério da Economia e da Inovação, engenheiro António 
José Mira dos Santos, com faculdade de subdelegar, a competência para 
a prática dos seguintes actos:

A — No âmbito da Secretaria -Geral:
1 — De gestão de recursos humanos:
1.1 — Autorizar a equiparação a bolseiro, no País e fora dele, ao abrigo 

do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 272/88, de 3 de Agosto, e do 
n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 282/89, de 23 de Agosto;

1.2 — Autorizar a prestação de trabalho em dias de descanso se-
manal, descanso complementar e feriados ao pessoal dirigente e de 
chefia, nos termos do n.º 5 do artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 259/98, 
de 18 de Agosto;

1.3 — Autorizar a prestação de horas extraordinárias nas cir-
cunstâncias excepcionais e delimitadas no tempo a que se refere a 
alínea b) do n.º 2 do artigo 161.º do Regime do Contrato de Tra-
balho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 
de Setembro;

1.4 — Autorizar a equiparação à tabela única remuneratória dos 
trabalhadores em funções públicas, para efeitos de atribuição de 
ajudas de custo e despesas de transporte, aquando de deslocações 
em serviço, nos termos do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 
24 de Abril;

1.5 — Autorizar a utilização de veículo próprio em serviço oficial, 
nos termos dos artigos 15.º do Decreto -Lei n.º 50/78, de 28 de Março, 
e 20.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de Abril;

1.6 — Autorizar a inscrição e participação dos trabalhadores em 
congressos, seminários, estágios, reuniões, colóquios, cursos de 
formação e outras acções de idêntica natureza no estrangeiro, nos 
termos da Resolução do Conselho de Ministros n.º 371/79, de 31 de 
Dezembro.

2 — De gestão orçamental e de realização de despesas:
2.1 — Nos termos da alínea c) do artigo 17.º do Decreto -Lei 

n.º 197/99, de 8 de Junho, desde que precedidas do cumprimento dos 

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto, das Obras 
Públicas e das Comunicações

Despacho n.º 5319/2010

Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º e do 
n.º 2 do artigo 15.º do Código das Expropriações, aprovado  pela 
Lei n.º 168/99, de 18 de  Setembro, alterada e  republicada pela Lei 
n.º 56/2008, de 4 de Setembro, atento o despacho do presidente do 
conselho de administração da EP — Estradas de Portugal, S.A., 
Dr. Almerindo Marques, de 30 de Dezembro de 2009 que aprovou, 
as plantas parcelares n.os IC9NA -E -202 -13 -01 a 14 e os mapas de 
áreas relativos à construção da obra do IC 9 — Nazaré/Alcobaça/
EN 1 e a resolução de expropriar do conselho de administração 
de 30 de Dezembro de 2009, declaro no uso da competência que 
me foi delegada pelo despacho do Ministro das Obras Públicas, 
Transportes e Comunicações, n.º 3314/2010, de 11 de Fevereiro, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 37, de 23 de Feve-
reiro de 2010, ao abrigo do artigo 161.º do Estatuto das Estradas 
Nacionais, aprovado pela Lei n.º 2037, de 19 de Agosto de 1949, a 
utilidade pública, com carácter de urgência, das expropriações das 
parcelas de terreno necessárias à construção deste lanço, abaixo 
identificadas, com os elementos constantes da descrição predial e 
da inscrição matricial dos direitos e ónus que sobre elas incidem e 
os nomes dos respectivos titulares.

 Mais declaro autorizar a AELO — Auto -Estradas do Litoral 
Oeste, S. A., na qualidade de subconcessionária da subconcessão do 
Litoral Oeste, a tomar posse administrativa das mencionadas parcelas, 
assinaladas nas plantas anexas, com vista ao rápido início dos traba-
lhos, sendo que a urgência das expropriações se louva no interesse 
público de que a obra projectada seja executada o mais rapidamente 
possível.

Os encargos com as expropriações em causa encontram -se cauciona-
dos pela AELO — Auto  -Estradas do Litoral Oeste, S.A., nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 12.º do Código das Expropriações. 

9 de Março de 2010 — O Secretário de Estado Adjunto, das Obras Pú-
blicas e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de Campos. 

procedimentos previstos no Código dos Contratos Públicos (CCP), 
autorizar todas as despesas referentes à locação de bens móveis ou 
aquisição de serviços, bem como a empreitadas de obras públicas, até 
ao limite de € 200 000;

2.2 — Autorizar a realização de despesas com seguros de viagem, nos 
termos do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.

B — No âmbito da gestão orçamental referente ao orçamento do 
meu Gabinete:

1 — Autorizar as alterações orçamentais constantes da parte final do 
n.º 4 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 71/95, de 15 de Abril;

2 — Assinar os pedidos de libertação de créditos e respectivos pedi-
dos de autorização de pagamentos, a enviar mensalmente à respectiva 
delegação da Direcção -Geral do Orçamento, nos termos dos artigos 17.º 
e 29.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de Julho;

3 — Autorizar a antecipação de duodécimos, total ou parcialmente, 
até ao limite da competência atribuída aos titulares de cargos de direcção 
superior do 1.º grau, nos termos estabelecidos pelo decreto -lei que fixa 
as normas de execução do Orçamento do Estado.

C — No âmbito da gestão orçamental do Ministério da Economia 
e da Inovação:

Autorizar a redistribuição de cativos, nos termos previstos pela lei 
do Orçamento do Estado.

II — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
assinatura.

16 de Março de 2010. — O Secretário de Estado do Comércio, Servi-
ços e Defesa do Consumidor, Fernando Pereira Serrasqueiro.

203049978 
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Mapa de áreas

Auto-estradas Litoral Oeste — IC 9 Nazaré/EN 1

Desenho n.º IC9NA-E-202-13-01-01/IC9NA-E-202-13-01-02/IC9NA-E-202-13-01-03
Concelho de Nazaré

Data: Dezembro de 2009  Freguesia de Nazaré

N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

001 Proprietário
Estado Português - Direcção de 
Serviços de Gestão Patrimonial
Rua da Alfandega, n.º 5, 1.º, 
1149 - 008 Lisboa

Rústica-001
U1 a U19

470 AP.17 
1986/04/07

N:António paiva e outros
S:Jaime Ferreira Saloio 
e outros
E:Emilia Caçador e outros
O:António Camochim 
Louraço e outros

Parcela 001
N:Mata Nacional
S:Mata Nacional
E:Mata Nacional e outros
O:Mata Nacional

13134720 7285000 102256 1)
2)

198
4459

a)
b)

173
198

6996208

Parcela 001.1
N:Mata Nacional
S:Mata Nacional
E:Mata Nacional e outros
O:Mata Nacional

3)
4)

1041
1084

c)
d)

467
21

Parcela 001.2
N:Mata Nacional
S:Mata Nacional
E:Mata Nacional e outros
O:Mata Nacional

5)
6)

6079
4436

e)
f)

113
6346

Parcela 001.3
N:Mata Nacional
S:Mata Nacional
E:Mata Nacional e outros
O:Mata Nacional

7) 453 g)
h)

361
163

Parcela 001.4
N:Mata Nacional
S:Mata Nacional
E:Mata Nacional e outros
O:Mata Nacional

i)
j)

2518
129

Parcela 001.5
N:Mata Nacional
S:Mata Nacional
E:Mata Nacional e outros
O:Mata Nacional

l)
m)

195
397

Parcela 001.6
N:Mata Nacional
S:Mata Nacional
E:Mata Nacional e outros
O:Mata Nacional

n)
o)

2922
643
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N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

Parcela 001.7
N:Mata Nacional
S:Mata Nacional
E:Mata Nacional e outros
O:Mata Nacional

p)
q)

2854
581

Parcela 001.8
N:Mata Nacional
S:Mata Nacional
E:Mata Nacional e outros
O:Mata Nacional

8) 88052 9) 85692 a)
b)

3981
7775

Parcela 001.9
N:Mata Nacional
S:Mata Nacional
E:Mata Nacional e outros
O:Mata Nacional

c)
d)

84
524

Parcela 001.10
N:Mata Nacional
S:Mata Nacional
E:Mata Nacional e outros
O:Mata Nacional

10) 59230 e)
f)

138
80

Nota: 1), 2), 3), 4), 5), 6), 7), 8), 9), 10), a), b), c), d,) e), f), g), h), i), j), l), m), n), o), p) e q) são subparcelas.

Desenho n.º IC9NA-E-202-13-01-02

 Freguesia de Valado dos Frades

N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

002 Proprietário
Amável dos Santos Pereira
Rua Professor Arlindo Varela, 
n.º 165 A
2450 - 384 Valdo dos Frades

Proprietário

Rústica-
0001 D

Omisso N:Mata Nacional
S:Mata Nacional e outros
E:Mata Nacional e outros
O:Mata Nacional

Parcela 002
N:Amável dos Santos 
Pereira e outros
S:Mata Nacional
E::Amável dos Santos 
Pereira e outros
O:Mata Nacional

140840 2800 1) 1401 a) 3578 132955

Laura dos Santos Pereira Carvide
Rua Dr. Lúcio de Azevedo, 
n.º 14 - 3º drt
1600 - 148 Lisboa
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N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

002 Rendeiro
Rui Pedro Coelho Monteiro
Rua Professor Arlindo Varela, 
nº 284
2450 - 387 Valado dos Frades

Parcela 002.1
N:Amável dos Santos
Pereira e outros
S:Mata Nacional
E:Mata Nacional
O:Mata Nacional

b) 106

003 Proprietário
Anilda Jacinta Ferreira de Sousa
Largo 1º de Maio, nº 16, 
2450-335 Valado dos Frades

Rústica-
23 - H

Omisso N:Mata Nacional
S:---
E:Cidália Nascimento 
Pires Sousa
O:Mata Nacional

N:Mata Nacional
S:Anilda Jacinta Ferreira 
de Sousa
E:Cidália Nascimento 
Pires Sousa
O:Anilda Jacinta Ferreira 
de Sousa

14000 545 13455

004 Proprietário
Cidália Nascimento Pires Sousa
Rua Couto Ferreira, nº116
2450-349 Valado dos Frades

Rústica-
0033 - H

Omisso N:Mata Nacional
S:José Santos Ferreira
E:Virgínia Barqueiro 
Henriques
O:Anilda Jacinta Ferreira 
de Sousa

N:Mata Nacional
S:Cidália Nascimento 
Pires Sousa
E:José dos Santos Ferreira
O:Anilda Jacinta Ferreira 
de Sousa

600 143 a) 125 332

005 Proprietário
José Santos Ferreira
Valado dos Frades , 
2640  Nazaré

Rústica-
32 - H

Omisso N:Cidália Nascimento 
Pires Sousa
S:---
E:Virgínia Barqueiro Hen-
riques
O:Anilda Jacinta Ferreira 
de Sousa

N:Cidália Nascimento 
Pires Sousa
S:---
E:José Santos Ferreira
O:Anilda Jacinta Ferreira 
de Sousa

240 75 165

006 Proprietário
Albertino Carvalho Ramos
Rua Fonte Geada, 8
2450-371 Valado dos Frades

Rústica-31
- H

Omisso N:José Santos Ferreira
S:---
E:Virgínia Barqueiro Hen-
riques
O:Anilda Jacinta Ferreira 
de Sousa

N:José Santos Ferreira
S:---
E:----
O:Anilda Jacinta Ferreira 
de Sousa

30

007 Proprietário
Virgínia Barqueiro Henriques
Largo do Bernardo, n.º 16 - r/c 
Sítio da Nazaré
2450 - 065 NAZARÉ

Rústica-
0034 - H

Omisso N:Mata Nacional
S:Caminho
E:Joaquim dos Santos Bento
O:Manuel Pires e outros

N:Mata Nacional
S:Virgínia Barqueiro 
Henriques e outros
E:Joaquim dos Santos 
Bento
O:Manuel Pires e outros

2000 33 1967

Proprietário
António José Henriques Bento
Rua do Oriente, N.º 7 - Sítio
2450 - 065 NAZARÉ

Proprietário
Mário Rui Henriques Bento
Largo do Bernardo, Nº 16 - R/C 
- Sítio
2450 Nazaré
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N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

008 Proprietário
Maria Deolinda Ferreira Matias 
- Cabeça de Casal de Herança de
Rua Padre Proença de Oliveira, 
24 , 
2450 - 383 Valado dos Frades

Rústica-
0035 - H

Omisso N:Mata Nacional
S:Caminho
E:Vitor Manuel dos Santos 
Moreira
O:Hdrs de José Santos 
Bento

N:Mata Nacional
S:Maria Deolinda 
Ferreira Matias, Hds
E:Vitor Manuel dos San-
tos Moreira
O:Hdrs de José Santos 
Bento

1680 31 1649

009 Proprietário
Vitor Manuel dos Santos Moreira
Rua da Gramática, n.º 28 - 1º
4900 - 506 Viana do Castelo

Proprietário

Rústica-
0036

Secção H

1558 AP.2 
1999/04/12

N:Extrema de Freguesia
S:Caminho
E:Alvaro Marques 
Carvalho
O:José Bento

N:Matas Nacionais
S:Vitor Manuel dos Santos 
Moreira e outros
E:Alvaro Marques 
Carvalho
O:José Bento

1720 1720 36 1684

Amélia dos Santos Bento 
Rua D. Dinis, 38, 
2450 - 201 Valado dos Frades
Proprietário
Idalina dos Santos Moreira 
Carvalho
Rua D. Dinis, 40, 1º , 
2450 - 634 Valado dos Frades
Proprietário
João Manuel dos Santos Moreira
Rua D. Dinis, 40, 
2450 - 364 Valado dos Frades
Proprietário
Maria Deolinda dos Santos 
Moreira Venâncio
Rua D. Dinis, 42 r/c, 
2450 - 364 Valado dos Frades
Proprietário
Maria Helena dos Santos 
Moreira Ferraz
Rua D. Dinis, 40 r/c , 
2450 - 364 Valado dos Frades

010 Proprietário
Leonel Carvalho dos Santos
Rua Couto Ferreira, n.º 74 C
2450-349 Valado dos Frades

Rústica-
0037 - H

2286 AP.5 
2006/06/20

N:Mata Nacional
S:Caminho
E:Jacinto Caçador
O:Hedrs. de Agostinho
Bento

N:Mata Nacional
S:Leonel Carvalho 
dos Santos
E:Jacinto Caçador
O:Hedrs. de Agostinho 
Bento

4320 4320 70 4250

011 Proprietário
Domingos Caçador
Rua do Poço, nº 54, 
2450-363 Valado dos Frades

Rústica-
0038

Secção H

02074 AP.2 
2003/12/17

N:Mata Nacional
S:Caminho
E:Domingos Caçador
O:Leonel Carvalho dos 
Santos

N:Mata Nacional
S:Domingos Caçador
E:Domingos Caçador
O:Leonel Carvalho dos 
Santos

2080 4240 60 4180

012 Proprietário
Domingos Caçador
Rua do Poço, nº 54, 
2450-363 Valado dos Frades

Rústica-
0039 - H

02074 AP.2 
2003/12/17

N:Mata Nacional
S:Caminho dos Valongos
E:José Jordão e outros
O:Herdeiros de José Ca-
lado da Francisca

N:Mata Nacional
S:Domingos Caçador
E:José Jordão e outros
O:Herdeiros de José Ca-
lado da Francisca

2160 4240 57 4183
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N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

013 Proprietário
Filipe Barroso da Luz Bento 
Jordão
Rua da Raposa, n.º 17 - Riachos
2350 - 341 Riachos

Rústica-
0059 - H

2321 AP.14 
2007/03/26

N:José Bento Marques
S:António Ricardo Barril
E:Serventia
O:Serventia

N:Filipe Barroso da Luz 
Bento Jordão e outros
S:António Ricardo Barril
E:Filipe Barroso da Luz 
Bento Jordão e outros
O:Mata Nacional

18000 18000 594 17406

Proprietário
Sara Joana da Silva Carvalho 
Jordão
Casal do Outeiro, Vivenda Car-
valho, Manique de Cima , 
2710-180 Sintra

014 Proprietário
José Bento Marques
Rua Padre Garcia, n.º 19
2450 Valado dos Frades

Rústica-
58 - H

Omisso N:---
S:Filipe Barroso da Luz 
Bento Jordão e outros
E:caminho
O:Matas Nacionais

N:José Bento Marques
S:Filipe Barroso da Luz 
Bento Jordão e outros
E:Filipe Barroso da Luz 
Bento Jordão e outros
O:Matas Nacionais

2720 9 2711

015 Proprietário
Agripina Venâncio Ricardo
Rua do Norte, n.º 11
2450 - 362 Valados dos Frades

Rústica-
0060 - H

Omisso N:Hdrs de José Jordão 
Varela
S:Maria Adília Bento Ca-
çador Ribeiro
E:Caminho
O:Mata Nacional

N:Hdrs de José Jordão 
Varela
S:Maria Adília Bento Ca-
çador Ribeiro
E:Agripina Venâncio 
Ricardo
O:Mata Nacional

1040 74 a) 175 791

016 Proprietário
Maria Adília Bento Caçador 
Ribeiro
Rua da Carrasqueira, n.º 10
2450-345 Valado dos Frades

Rústica-
0064 - H

1197 AP.2 
1998/10/14

N:José Calado Bento, 
Venâncio de Sousa 
Monteiro e outro
S:José da Silva Barril 
e outros
E:Caminho e Anilda 
Jacinta Ferreira de Sousa
O:Matas Nacionais 
e Domingos Caçador

Parcela 016
N:José Calado Bento, 
Venâncio de Sousa 
Monteiro e outro
S:José da Silva Barril 
e outros
E:Maria Adília Bento 
Caçador Ribeiro
O:Matas Nacionais 
e Domingos Caçador

16000 16000 1613 a) 713 13324

Parcela 016.1
N:Maria Adília Bento 
Caçador Ribeiro
S:José da Silva Barril 
e outros
E:Caminho
O:Maria Adília Bento 
Caçador Ribeiro

1) 139 b) 211

017 Proprietário
Maria Isabel Amada Barril 
Martins
Rua Couto Ferreira, n.º 100A
2450-346 Valado dos Frades

Rústica-
0069

Secção H

01895 AP.3 
2003/01/02

N:Maria Adília Bento 
Caçador
S:António Marques 
Pedrosa e Eurico 
da Cruz Jordão
E:Serventia das Matas 
Nacionais
O:domingos Caçador

N:Maria Adília Bento 
Caçador
S:António Marques Pe-
drosa e Eurico da Cruz 
Jordão
E:Serventia das Matas 
Nacionais
O:Domingos Caçador

5600 5600 4923 677
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N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

018 Proprietário
Maria Emília da Cruz
Rua da Mesquita, nº 10, 
2450-354 Valado dos Frades

Proprietário

Rústica-
0070 - H

Omisso N:Maria Isabel Amada 
Barril
S:José Bento Marques
E:Caminho
O:Domingos Caçador

N:Maria Isabel Amada 
Barril
S:José Bento Marques
E:Caminho
O:Domingos Caçador 
e outro

6800 5125 1675

Pedro André Nascimento Jordão
Rua do Norte, nº 25, 
2450-362 Valado dos Frades

Proprietário
Maria Delfina da Cruz Pedrosa
Rua da Mesquita, n.º 12, 
2450 - 354 Valado dos Frades

019 Proprietário
José Bento Marques
Rua Padre Garcia, n.º 19
2450 Valado dos Frades

Proprietário
Maria Nascimento Marques

Rústica-
0071 -  H

Omisso N:António Marques 
Pedrosa
S:António Marques 
Pedrosa
E:Caminho
O:Domingos Caçador

N:António Marques 
Pedrosa
S:António Marques 
Pedrosa
E:Caminho
O:Domingos Caçador
e outro

4120 2240 1880

Abegão
Rua Professor Arlindo Varela, 
2450 - Valado dos Frades

Proprietário
Ana Maria Nascimento 
Marques Pinheiro
Rua Padre Garcias, 
2450 - 381 Valado dos Frades

020 Proprietário
Maria Emília da Cruz
Rua da Mesquita, nº 10, 
2450-354 Valado dos Frades

Proprietário

Rústica-
0072 - H

Omisso N:José Bento Marques
S:Maria Clara Lino Feteiro
E:Caminho
O:Domingos Caçador

N:José Bento Marques
S:Maria Clara Lino Fe-
teiro
E:Caminho
O:Maria Emilia da Cruz 
e outros

3480 1080 2400

Maria Delfina da Cruz Pedrosa
Rua da Mesquita, n.º 12, 
2450 - 354 Valado dos Frades

021 Proprietário
Manuel do Nascimento Feteiro
Rua D. Dinis, 13, 
2450 - 364 Valado dos Frades 

Rústica-
0073

Secção H

01805 AP.13 
2000/10/11

N:António Marques 
Pedrosa
S:Adelino dos Santos Paiva
E:Mata Nacional
O:Domingos Caçador

N:António Marques Pe-
drosa
S:Adelino dos Santos Paiva
E:Mata Nacional
O:Manuel do Nascimento 
Feteiro

2680 2680 724 1956

022 Proprietário
António Paiva
Rua Casal dos Gaspares, n.º 19
2450-321 Valado dos Frades

Rústica-
0074

Secção H

02158 AP.1 
2005/02/17

N:Maria Clara Lino Feteiro
S:António Chaves dos 
Santos
E:Matas Nacionais
O:Domingos Caçador

N:Maria Clara Lino 
Feteiro
S:António Chaves dos 
Santos
E:António Paiva
O:António Paiva

3280 3280 239 a) 172 2869
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e valas 

023 Proprietário
José da Moita Boleixa
Rua Álvaro Marques Pereira, 
n.º 89 A
2450 Valado dos Frades

Rústica-
0077 - H

Omisso N:Hdrs de António 
Joaquim Calado Sobrinho
S:Maria Bento Candeias
E:Caminho
O:Domingos Caçador

N:Hdrs de António 
Joaquim Calado Sobrinho
S:Maria Bento Candeias
E:Caminho
O:José da Moita Boleixa

1680 259 1421

024 Proprietário
António Chaves dos Santos 
Rua Professor Arlindo Varela, 1 
Valados dos Frades , 
2450 - 000  Valado dos Frades 

Rústica-
75 - H

Omisso N:José da Moita Boleixa
S:António Joaquim 
Calado, Hds
E:Caminho
O:Domingos Caçador

N:José da Moita Boleixa
S:António Joaquim 
Calado, Hds
E:António Chaves dos 
Santos
O:António Chaves dos 
Santos

9000 977 8023

025 Proprietário
António Joaquim Calado - 
Cabeça de Casal de Herança de 
Rua do Campo, 30 Valado dos 
Frades , 
2450 - 359  Valado dos Frades 

Rústica-
76 - H

2375 AP.3 
2008/10/30

N:António Chaves 
dos Santos
S:José da Moita Boleixa
E:Caminho público
O:Domingos Caçador

N:António Chaves dos 
Santos
S:José da Moita Boleixa
E:António Joaquim 
Calado, Hds
O:António Joaquim 
Calado. Hds

1760 1760 268 1492

026 Proprietário
Maria Bento Candeias
Rua A, n.º 7 - Casal das Paiolas
2450-341 Valado dos Frades

Rústica-
0078 - H

Omisso N:José da Moita Boleixa
S:Luciana Louraço Xavier 
Louraço
E:Caminho
O:Domingos Caçador

N:José da Moita Boleixa
S:Luciana Louraço 
Xavier Louraço
E:Caminho e Maria Bento 
Candeias
O:Maria Bento Candeias

2960 469 2491

027 Proprietário
Luciana Louraço Xavier Louraço
Largo Mon Senhor Delgado, 
n.º 6 - r/c esq
1500-450 Lisboa

Rústica-
0079 - H

Omisso N:Maria Bento Candeias
S:Américo rodrigues 
Pereira e outros
E:Caminho
O:Domingos Caçador

N:Maria Bento Candeias
S:Américo rodrigues 
Pereira e outros
E:Caminho
O:Luciana Louraço 
Xavier Louraço e outros

11920 877 11043

Proprietário
Maria Laura Louraço Xavier
Avenida Vieira Guimarães, n.º 41
2450-110 Nazaré

Proprietário
Margarido de Sousa Xavier
Rua dos Barrancos, n.º 42
2450 Nazaré

028 Proprietário
José Bonita Martins
Rua da Mesquita, nº 22, 
2450 Valado dos Frades

Rústica-
0082 - H

Omisso N:luciana Louraço Xavier 
Louraço
S:Alpídio Veríssimo da Silva 
Vaz Preto
E:Caminho
O:João Salgadinho 
Jerónimo

N:luciana Louraço Xavier 
Louraço
S:José Bonita Martins
E:Caminho e José Bonita 
Martins
O:José Bonita Martins

1000 12 988
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N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

029 Proprietário
Maria Teresa da Cruz Calado 
Pedrosa
Rua da Mesquita, nº 2, 
2450-354 Valado dos Frades

Rústica-
0068

Secção H

913 AP.1 
1994/10/25

N:Joaquim Feteiro Fer-
reira
S:Mata Nacional
E:Mata Nacional
O:Caminho

N:Manuel Paiva Ruivo 
e outro
S:Mata Nacional
E:Manuel Paiva Ruivo 
e outro
O:Caminho

8760 8760 606 a) 1419 6735

Proprietário
Manuel Paiva Ruivo
Rua do Campo,, nº 14
2450  Valado dos Frades

Nota: 1), a) e b) são subparcelas.

N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

031 Proprietário
Câmara Municipal da Nazaré
Avenida Vieira Guimarães, 54
2450-951 Nazaré

urbana-
9779

6364 N:Matas Nacionais
S:Estrada Nacional
E:Matas Nacionais
O:Bairro Social de Valado 
dos Frades

N:Câmara Municipal 
da Nazaré
S:Câmara Municipal 
da Nazaré
E:Matas Nacionais
O:Câmara Municipal 
da Nazaré

296394 4395 291999

032 Proprietário
REFER - Rede Ferroviária 
Nacional, EP
Palácio de Coimbra - Rua 
de Santa Apolónia, n.º 53
1100 - 468 Lisboa

Rústica-
0002 - 

E1 a E4

Omisso N:Caminhos de Ferropor-
tuguês, E.P.
S:Caminhos de Ferropor-
tuguês, E.P.
E:Mata Nacional 
O:Mata Nacional 

Parcela 032
N:Caminhos de Ferropor-
tuguês, E.P.
S:Caminhos de Ferropor-
tuguês, E.P.
E:Mata Nacional 
O:Mata Nacional 

44380 534 1) 279 43567

Parcela 032.1
N:Caminhos de Ferropor-
tuguês, E.P.
S:Caminhos de Ferropor-
tuguês, E.P.
E:Mata Nacional 
O:Mata Nacional 

033 Proprietário
Estado Português - Direcção de 
Serviços de Gestão Patrimonial
Rua da Alfandega, nº 5, 1º, 
1149 - 008 Lisboa

Rústica-
0001

Secção E1 
a E4

32 AP.16 
1986/04/07

N:José Vinagre Carreira
e outros
S:Cooperativa Agricola 
de Alcobaça
E:Armanda Lopes e outros
O:Joaquim dos Santos 
Bento e outros

Parcela 033
N:Caminhos de Ferropor-
tuguês, E.P.
S:Mata Nacional 
E:Mata Nacional 
O:Mata Nacional 

1438130 7720000 14190 1) 45923 a) 439 7657765

Desenho n.º IC9NA-E-202-13-01-03/IC9NA-E-202-13-01-04/IC9NA-E-202-13-01-05/IC9NA-E-202-13-01-06
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N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

033 Parcela 033.1
N:Mata Nacional
S:Mata Nacional 
E:Mata Nacional 
O:Mata Nacional 

Parcela 033.2
N:Mata Nacional
S:Mata Nacional 
E:Mata Nacional 
O:Mata Nacional 

2) 1683

Nota: 1), a) e b) são subparcelas.

Desenho n.º IC9NA-E-202-13-01-05
Concelho de Alcobaça

Freguesia de Coz

N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

034 Proprietário
Afonso Pescada Januário
Estrada da Mata, Caixa Postal 
301 - Fanhais
2450 - 051 Nazaré

Rústica-197 2419 AP.23 
2006/09/20

N:Salvador dos Santos Ja-
nuário
S:Emílio dos Santos Branca
E:Joaquim Piriquito Jordão 
e Alda Jordão
O:Mata Nacional

N:Afonso Pescada 
Januário
S:Afonso Pescada 
Januário
E:Joaquim Piriquito 
Jordão e Alda Jordão
O:Mata Nacional

7299 7299 2898 a)
b)

278
381

3742

035 Proprietário
Armindo de Jesus Lopes
Rua José João Varela,, nº 21
2450 Valado dos Frades

Rústica-198 00714 G1 N:Salvador dos Santos 
Januário
S:Emílio dos Santos 
da Branca
E:Joaquim Piriquito Jordão 
E Alda Jordão
O:Silvino Bento Januário

N:Armindo de Jesus 
Lopes
S:Armindo de Jesus
Lopes
E:Joaquim Piriquito 
Jordão e Alda Jordão
O:Silvino Bento Januário

9760 9760 3766 a) 402 5592

036 Salvador dos Santos Januário Rústica- N:
S:
E:
O:

N:Desconhecido
S:Afonso Pescada 
Januário
E:Desconhecido
O:Desconhecido

343
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Desenho n.º IC9NA-E-202-13-01-06
Concelho de Nazaré

Freguesia de Valado dos Frades

N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

037 Proprietário
FARVAL - Fábrica de Faianças 
Artisticas e Decorativas 
de Valado dos Frades, Lda
Estrada Nacional 8/5, 
2450 Valado dos Frades 

Rústica-
0084

Secção E1 
a E4

396 AP.2 
1992/05/07

N:Auto Estrada (A8)
S:José Carvalho Batista 
Pocariça e outros
E:Manuel Carlos Abegão 
Ruivo
O:Mata Nacional

N:Auto Estrada (A8)
S:José Carvalho Batista 
Pocariça e outros
E:FARVAL - Fábrica de 
Faianças Artisticas 
e Decorativas de Valado 
dos Frades, Lda
O:Mata Nacional

12900 12900 581 12319

038 Proprietário
José Carvalho Batista Poca-
riça
Rua Couto Ferreira, nº 32, 
2450-349 Valado dos Frades

Rústica-
0087 - 

E1 a E4

Omisso N:Farval
S:Rio
E:José Carvalho Batista 
Pocariça
O:Emílio Caçador

N:Farval
S:Rio
E:José Carvalho  Batista 
Pocariça
O:Emílio Caçador

2200 223 1977

039 Proprietário
José Jacinto Martins Caçador
Rua Fernando Assis Pacheco, 
n.º 5 - Quinta do Baubau
2815 - 677 Sobreda da Capa-
rica

Rústica-
0019 - R

Omisso N:FARVAL e Mata Na-
cional
S:Rio
E:José Carvalho Batista 
Pocariça
O:António Paiva Calado

N:FARVAL e Mata Na-
cional
S:Rio
E:José Carvalho Batista 
Pocariça
O:José Jacinto Martins 
Caçador e outros

1200 792 408

Proprietário
Dinis Martins Caçador
Rua do Poço, n.º 64
2450 - 363 Valado dos Frades

Proprietário
António José Martins Caçador
Rua das Lagoas, n.º 35
2450 Valado dos Frades

Proprietário
Maria da Conceição Rita Martins
Rua do Poço, n.º 58, 
2450 - 363 Valado dos Frades

040 Proprietário
Valêncio Paiva Rebelo
Rua Professor Arlindo Varela, 
n.º 185 A
2450 - 384 Valado dos Frades

Rústica-
0106

Secção R

1827 AP.1/2/4 
2000/12/04

N:Estrada
S:Afonso Fanheiro dos 
Santos
E:José Inácio
O:Caminho

N:Estrada
S:Afonso Fanheiro dos 
Santos
E:José Inácio
O:Valencio Paiva Re-
belo

25844 25347 610 24737

041 Proprietário
Agro-Pecuária das Barreiras, SA
Quinta do Capitão - Estrada 
Nacional 114, Ribeira 
de S. João
2040 - 511 Rio Maior

Rústica-
0020 - R

2338 AP.3 
2007/10/29

N:Rio
S:Jaime Soeiro Calado
E:Caminho e Álvaro Paiva 
Monteiro
O:Valêncio Paiva Rebelo

N:Rio
S:Jaime Soeiro Calado
E:Agro-Pecuária
das Barreiras, SA
O:Agro-Pecuária
das Barreiras, SA

23400 24000 4476 19524
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N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

042 Proprietário
Jaime Soeiro Calado
Rua Couto Ferreira, nº 120 A, 
2450-349 Valado dos Frades

Rústica-
0107

Secção R

725 AP.14 
1993/10/06

N:Agro-Pecuária das Bar-
reiras, SA
S:Valencio Paiva Rebelo
E:Valencio Paiva Rebelo
O:Agro-Pecuária
das Barreiras, SA

N:Agro-Pecuária
das Barreiras, SA
S:Valencio Paiva Rebelo
E:Jaime Soeiro Calado
O:Jaime Soeiro Calado

9160 9160 1377 7783

043 Proprietário
José Carvalho Batista Pocariça
Rua Couto Ferreira, Nº 32, 
2450-349 Valado dos Frades

Rústica-
98 - R

519 G1 N:Jaime Soeiro Calado
S:Emílio Boleixa
E:Álvaro Paiva Monteiro
O:Serventia

N:Jaime Soeiro Calado
S:Emílio Boleixa
E:José Carvalho Batista 
Pocariça
O:José Carvalho Batista 
Pocariça

4280 4280 1467 2813

044 Proprietário
Emílio de Sousa Boleixa
Rua do Campo - Casal do Pi-
res,
2450 Valado dos Frades

Rústica-
0011 - P1 

a P2

Omisso N:José Carvalho Batista 
Pocariça
S:Maria Otília Ferreira 
Salgadinho e outros
E:António Neves Raposo 
de Magalhães
O:Jaime Soeiro Calado

N:José Carvalho Batista 
Pocariça
S:Maria Otília Ferreira 
Salgadinho e outros
E:Emílio de Sousa 
Boleixa
O:Emílio de Sousa 
Boleixa

15000 3296 11704

045 Proprietário
Agropaiva, Lda
Rua Professor Arlindo Varela, 
n.º 185 B
2450-386 Valado dos Frades

Rústica-45
- P1 a P2

2093 AP.4 
2006/11/12

N:Caminho, Emílio de 
Sousa Boleixa e Herdeiros 
de António Soeiro Batista 
Paiva
S:Herdeiros de Ana Paula 
dos Santos Amado
E:Estrada
O:Herdºs de Ana Paula dos 
Santos Agritur - Sociedade 
Agrícola e Turística do 
Oeste, Lda

N:Caminho, Emílio de 
Sousa Boleixa e Herdei-
ros de António Soeiro 
Batista Paiva
S:Herdeiros de Ana 
Paula dos Santos Amado
E:Agropaiva, Lda
O:Agropaiva, Lda

39620 39542 10951 28591

046 Proprietário
Carlos Manuel Ferreira Paiva
Rua Professor Arlindo Varela, 
304A
2450-837 Valado dos Frades

Rústica-10
- P1 e P2

Omisso N:Caminho
S:Caminho
E:Caminho
O:Emílio de Sousa Boleixa

N:Caminho
S:Caminho
E:Carlos Manuel Fer-
reira Paiva e outros
O:Emílio de Sousa Bo-
leixa

10600 1165 9435

Proprietário
Maria Otilia Ferreira Salgadinho
Rua Casal dos Amados, 4
2450-319 Valado dos Frades
Proprietário
Cidalia Maria Ferreira Paiva
Rua Casal dos Amados, 13
2450-319 Valado dos Frades

Proprietário
Nelio José Ferreira Paiva
Beco Alvaro Amado, 4
2450-307 Valado dos Frades
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N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

046 Proprietário
Susana Teresa Ferreira Paiva
Rua da Cumeira, 6 - Pinhal 
Fanheiro
2460-312 Barrio ACB
Proprietário
Pedro Manuel Ferreira Paiva
Beco Alvaro Amado, 4A
2450-307 Valado dos Frades

047 Proprietário
Agropaiva, Lda
Rua Professor Arlindo Varela, 
n.º 185 B
2450-386 Valado dos Frades

Rústica-
64 - 

P1 a P2

Omisso N:Carlos Manuel Ferreira 
Paiva e outros
S:Caminho
E:Caminho e outros
O:Caminho

Parcela 047
N:Agropaiva, Lda
S:Caminho
E:Caminho
O:Agropaiva, Lda

39

Parcela 047.1
N:Agropaiva, Lda
S:Caminho
E:Estrada
O:Agropaiva, Lda

1) 172

Parcela 047.2
N:Caminho
S:Agropaiva, Lda
E:Agropaiva, Lda
O:Caminho

2) 242

048 Proprietário
Álvaro José dos Santos Amado
Rua Fonte da Geada, nº4
2450 Valado dos Frades

Rústica-
0042

Secção P1 
a P2

430 AP.9 
2005/11/28

N:Serventia
S:Francisco Martins
E:Serventia
O:AGRITUR - Soc. Agrí-
cola, Lda

N:Serventia
S:Francisco Martins
E:Serventia e outros
O:Álvaro José dos 
Santos Amado e outros

41160 39542 3546 35996

Proprietário
Micael André dos Santos Moreira
Rua D. Dinis, n.º 36, 
2450 Valado dos Frades

049 Proprietário
Joaquim Paiva Monteiro 
Rua Couto Ferreira, 87 Valado 
dos Frades, Nazaré 

Rústica-40
- P1 a P2

00935 G1 e F1 N:Fernando de Sousa Cân-
dido
S:Estrada Nacional
E:Caminho
O:Cunipec - Granjas Pecu-
árias Reunidas e Fernando 
de Sousa Cândido

N:Joaquim Paiva Mon-
teiro
S:Estrada Nacional
E:Joaquim Paiva Mon-
teiro
O:Cunipec - Granjas Pe-
cuárias Reunidas e Fer-
nando de Sousa Cândido

16000 16000 176 15824

050 Proprietário
Fernando de Sousa Candido
Rua Couto Ferreira, 87 
Valado dos Frades, Nazaré 

Rústica-
41 - 

P1 a P2

Omisso N:Fernando de Sousa 
Cândido
S:Estrada Nacional
E:Caminho
O:Cunipec - Granjas Pecu-
árias Reunidas e Fernando 
de Sousa Cândido

N:Joaquim Paiva Mon-
teiro
S:Estrada Nacional
E:Joaquim Paiva Mon-
teiro
O:Cunipec - Granjas Pe-
cuárias Reunidas e Fer-
nando de Sousa Cândido

31200 865 30335
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N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

051 Proprietário
Silvestre Paiva Monteiro
Rua Couto Fereira, n.º 67
2450 - 347 Valado dos Frades

Rústica-
0019 - 
P1 a P2

Omisso N:Deonildeda Silva Far-
goeiro
S:Domingos São Pedro 
Martins e outros
E:José Fernando Amado
O:Caminho

Parcela 051
N:Deonilde da Silva 
Fargoeiro
S:Silvestre Paiva Monteiro
E:José Fernando Amado
O:Silvestre Paiva Mon-
teiro

22200 8065 1) 3298 10837

Parcela 051.1
N:Estrada
S:Silvestre Paiva Mon-
teiro
E:Silvestre Paiva Mon-
teiro
O:Caminho

052 Proprietário
José Gabriel Tomás da Silva
Rua Manuel da Silva Carolina, 
Lote L, 3º drt, 
2460 Alcabaça

Rústica-17
- P1a P2

710 G3 N:Serventia
S:Serventia e Eduardo 
Neves Raposo Magalhães 
e outros
E:Serventia
O:Serventia

N:Serventia
S:José Gabriel Tomás 
da Silva
E:Serventia
O:José Gabriel Tomás 
da Silva

22880 22880 2666 20214

053 Proprietário
Maria Celeste São Pedro Fra-
goeiro
Loteamento do Poço, Lt 19, 
2450-363 Valado dos Frades

Proprietário
Deonilde da Silva Fragoeiro 
Carboila

Rústica-31
- P1 a P2

1565 AP.5 
1999/04/21

N:Estrada Nacional
S:Silvestre Paiva Monteiro
E:Caminho
O:Silvestre Paiva Monteiro

Parcela 053
N:Estrada Nacional 
e outros
S:Deonilde da Silva Fra-
goeiro Carboila e outros
E:Caminho
O:Silvestre Paiva Mon-
teiro

22000 22000 1092 1) 3655 17136

Rua das Lagoas, n.º 28
2450-374 Valado dos Frades

Proprietário
Maria Júlia Varela Inácio Fer-
reira
Largo da Igreja, nº 38, 
2450-332 Valado dos Frades

Parcela 053.1
N:Carla Sofia Cordeiro 
Sequeira
S:Mário José da Silva 
Condeixa
E:Caminho
O:Carla Sofia Cordeiro 
Sequeira

Parcela 053.2
N:Caminho
S:Carla Sofia Cordeiro 
Sequeira e outros
E:Caminho
O:Carla Sofia Cordeiro 
Sequeira e outros

2) 117

054 Proprietário
Carla Sofia Cordeiro Sequeira
Urbanização Colina do Norte , 
Lote 108 2ºDto
2450-065 Nazaré

Rústica-
24 - 

P1 a P2

2004 G1 N:Estrada Nacional
S:----
E:Mario José da Silva 
Condeixa
O:Caminho

N:Carla Sofia Cordeiro 
Sequeira
S:Mário José da Silva 
Condeixa
E:Carla Sofia Cordeiro 
Sequeira
O:Caminho

12550 11680 4759 a) 48 6873
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N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

055 Proprietário
Mário José da Silva Condeixa
CSL Chave Ouro, 8/10
2450-314 Valado dos Frades

Rústica-25-
P1 a P2

809 G1 N:Estrada Nacional
S:Estrada
E:AgroPaiva e outros
O:Carla Sofia Cordeiro 
Sequeira

N:Estrada Nacional
S:Estrada
E:Mário José da Silva 
Condeixa
O:Carla Sofia Cordeiro 
Sequeira

8600 8600 3343 a) 51 5206

056 Proprietário
Dina Maria dos Santos Amado
Beco Alvaro Amado, 6
2450-307 Valado dos Frades

Rústica-20
- P1 a P2

2090 AP.3 
2008/05/06

N:Caminho
S:-----
E:Domigos Caçador
O:Silvestre Paiva Monteiro 
e outros

N:Dina Maria dos San-
tos Amado
S:Dina Maria dos San-
tos Amado
E:Domigos Caçador
O:Silvestre Paiva Mon-
teiro e outros

21160 20907 5948 14959

057 Proprietário
Domingos Caçador
Rua do Poço, nº 54, 
2450-363 Valado dos Frades

Rústica-21
- P1 a P2

2075 AP.3 
2003/12/18

N:Caminho
S:Spal e outros
E:Isidro Pereira Saloio
O:Dina Maria dos Santos 
Amado

N:Domingos Caçador
S:Domingos Caçador
E:Isidro Pereira Saloio
O:Dina Maria dos San-
tos Amado

10320 10320 2916 7404

058 Proprietário
Isidoro Pereira Saloio, CCH
Valado dos Frades, 
2450-000 Valado dos Frades

Rústica-22
- P1 a P2

Omisso N:Caminho
S:Spal
E:José Ferreira dos San-
tos
O:Domingos Caçador

N:Isidoro Pereira Saloio, 
CCH
S:Isidoro Pereira Saloio, 
CCH
E:José Ferreira dos Santos
O:Domingos Caçador

11000 1548 9452

059 Proprietário
Jose Ferreira dos Santos
R C N , 3 - Casal Paioas
2450-350 Valado dos Frades

Rústica-23
- P1 a P2

2028 AP.5 
2003/05/02

N:Caminho
S:Spal
E:António Bernardino, 
CCH
O:Isidro Pereira Saloio, 
CCH

N:Jose Ferreira dos Santos
S:Jose Ferreira dos Santos
E:António Bernardino, 
CCH
O:Isidro Pereira Saloio, 
CCH

21347 20094 2979 17115

Nota: 1), 2) e a) são subparcelas.

Desenho n.º IC9NA-E-202-13-01-07

N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

060 Proprietário
José António Justina Bernar-
dino Henriques
Rua das Eiras Velhas, 
Évora de Alcobaça

Rústica-
0032 - 
P1 a P2

Omisso N:António Neves Raposo 
Magalhães
S:Caminho e Fábrica Spal
E:Ribeiro
O:José Ferreira dos Santos

N:Aníbal dos Santos Ber-
nardino
S:Aníbal dos Santos Ber-
nardino
E:Ribeiro
O:José Ferreira dos Santos

53000 4065 48935
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N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

060 Proprietário
Aníbal dos Santos Bernardino
Pontes da Torre, 
2450 Valado dos Frades

Proprietário
Maria Alice Justina
Rua Mariano Coelho Bernarda, 
nº 33 - 4º S, 
2460 Alcobaça

Proprietário
Maria da Piedade Nogueira 
Ovelheiro Bernardino
Ponte da Torre, 
2450 Valado Dos Frades

Proprietário
Aníbal Nogueira dos Santos
Casal da Rola , 
3015-155 Louriçal

Proprietário
Amilcar Nogueira dos Santos
Ponte da Torre, 
2450 Valado dos Frades

Proprietário
Ana Maria Nogueira dos San-
tos Vidinha
Rua Couto Ferreira , n.º 122 C
2450 Valado dos Frades

Proprietário
José Eduardo Alpeaça Vaz
Rua da Cheia, n.º 56
2445 - 284 Pataias

Proprietário
António Moreira dos Santos
Rua Luís Monterroso, n.º 77
2450-378 Valado dos Frades

Proprietário
Maria Isabel Nogueira dos San-
tos Sousa
Casal do Meio, nº 6, 
2450-317 Valado dos Frades

Proprietário
Dinis Nogueira dos Santos
Pinhal Fanheiro - Cela, 
2460 - 352 Alcobaça

Proprietário
Vitor Noguerira ds Santos
Avenida da Nazaré, n.º 36 B
2450 Valado dos Frades
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N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

060 Proprietário
José Luis Nogueira dos Santos
Residente Em Alcobaça 

Proprietário
Maria Deonilde Nogueira dos 
Santos
Casais da Vestiaria, 
2460 Alcobaça

061 Proprietário
Maria Manuela do Rosário 
Tereso Raimundo
Estrada da Palmeira, n.º 3 - 
Gafa
2460 Maiorga

Rústica-
0045 - P1

Omisso N:António Neves Raposo 
Magalhães
S:Estrada
E:Limite de Concelho
O:Hdrs de António Ber-
nardino

N:Maria Manuela do Ro-
sário Tereso Raimundo
S:Maria Manuela do Ro-
sário Tereso Raimundo
E:Limite de Concelho
O:Hdrs de António Ber-
nardino

946400 1464 944936

Proprietário
Maria de Fátima do Rosário 
Tereso Ribeiro
Rua Travessa do Forno, n.º 14 
- Sta Maria
8600 - 632 Lagos

Proprietário
Eduardo Neves Raposo 
de Magalhães 
Praça 25 de Abril, n.º 66 - 2º
2460 - 018 Alcobaça

Proprietário
Maria Margarida Reis Vargas
Quinta Cova da Anca, 
 Alcobaça

Proprietário
Fernando Emílio Neves 
Raposo de Magalhães
Estrada Nacional N 8, 
Casal da Eva - Ganilhos
2460 - 612 Alcobaça

Proprietário
João Neves Raposo de Maga-
lhães
Rua Dr. José Nascimento 
e Sousa, n.º 7
2460 - 042 Alcobaça

Proprietário
José Neves Raposo de Maga-
lhães
Campo Grande, n.º 37 - 1º esq.
1700 Lisboa



14844  
D

iário da República, 2.ª série —
 N.º 58 —

 24 de M
arço de 2010 

  

N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

061 Proprietário
Manuel Emílio Neves Raposo 
de Magalhães 
rua Dr. José do Nasciemto, 
n.º 4
2460 - 042 Alcobaça

062 Proprietário
José do Couto Feliciano
Rua Principal, nº 3 - Macalhona, 
2460-202 Alfeizerão

Rústica-263 42955 6570 N:João Maria e Joaquim 
do Couto
S:Estrada Nacional
E:Aberta Nova
O:Rio do Meio

N:José do Couto Feleciano
S:José do Couto Feleciano
E:Aberta Nova
O:Rio do Meio

57630 57630 2551 55079

063 Proprietário
Eurico José Reis Couto
Rua B, n.º 1 - B - Casal das 
Paioas
2450-342 Valado dos Frades

Rústica-262 1362 Sem
inscrição

N:Maria Augusta Guerra 
Pereira
S:Serventia e Aberta Nova
E:Alberta Nova
O:Maria da Conceição 
Serrano, vª

N:Eurico José Reis Couto
S:Eurico José Reis Couto
E:Alberta Nova
O:Maria da Conceição 
Serrano, vª

40000 4000 915 3085

Proprietário
Maria da Conceição dos Reis 
Couto Ferreira
Rua Professor Arlindo Varela, 
n.º 47 - C
2450 - 384 Valado dos Frades

Proprietário
Isabel Maria dos Reis Couto 
Almeida
Rua das Hortas, n.º 5
2450 Valado dos Frades

064 Proprietário
José Pedro Rebelo
Rua Principal - Casal Pardo, 
2460 Alfeizerão

Rústica-255 172 AP.15 
1988/10/07

N:Afonso Henriques Do-
mingos
S:Estrada Nacional 8-4
E:Rio S. Vicente
O:Rio

N:Afonso Henriques Do-
mingos
S:Estrada Nacional 8-4
E:José Pedro Rebelo
O:Rio

26654 26654 1771 24883

Concelho de Alcobaça
Freguesia de Maiorga

N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

065 Proprietário
Eurico José Reis Couto
Rua B, n.º 1 - B - Casal das Paioas
2450-342 Valado dos Frades

Rústica- N:
S:
E:
O:

N:Eurico José Reis Couto
S:José Pedro Rebelo
E:Rio S. Vicente
O:Rio

2055
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N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

065 Proprietário
Maria da Conceição dos Reis 
Couto Ferreira
Rua Professor Arlindo Varela, 
n.º 47 - C
2450 - 384 Valado dos Frades

Proprietário
Isabel Maria dos Reis Couto 
Almeida
Rua das Hortas, n.º 5
2450 Valado dos Frades

066 Proprietário
Eurico José Reis Couto
Rua B, n.º 1 - B - Casal das 
Paioas
2450-342 Valado dos Frades

Rústica- N:
S:
E:
O:

N:Eurico José Reis Couto 
e outros
S:Rio
E:Rio
O:Eurico José Reis Couto 
e outros

3

Proprietário
Maria da Conceição dos Reis 
Couto Ferreira
Rua Professor Arlindo Varela, 
n.º 47 - C
2450 - 384 Valado dos Frades

Proprietário
Isabel Maria dos Reis Couto 
Almeida
Rua das Hortas, n.º 5
2450 Valado dos Frades

067 Proprietário
Maria Amélia Libânio Henri-
ques Domingues Ribeiro
Rua Afonso Lopes Vieira, n.º 
18 - 1º esq.
1700 Lisboa

Rústica-114 1363 AP.26 
2006/08/30

N:Bento Jacomé de Sousa
S:Francisco Louro de Al-
meida
E:Vala
O:Rio S. Vicente

N:Bento Jacomé de Sousa
S:Maria Amélia Libânio 
Henriques Domingues 
Ribeiro
E:Vala
O:Rio S. Vicente

970 970 970 0

067/1 Proprietário
Maria Amélia Libânio Henri-
ques Domingues Ribeiro
Rua Afonso Lopes Vieira, n.º 
18 - 1º esq.
1700 Lisboa

Rústica-
Omissa

N:Bento Jacomé de 
Sousa
S:Francisco Louro de Al-
meida
E:Vala
O:Rio S. Vicente

N:Bento Jacomé de 
Sousa
S:Maria Amélia Libânio 
Henriques Domingues 
Ribeiro
E:Vala
O:Rio S. Vicente

381

068 Proprietário
António Lopes Ribeiro 
Afonso Lopes Vieira, 18 1esq
1700-000 Lisboa

Rústica-124 N:António Casimiro Gerra 
S:Alberto Coelho Ferreira
E:Vala 
O:R. de São Vicente

N:António Lopes Ribeiro 
S:Alberto Coelho Ferreira
E:António Lopes Ribeiro 
O:R. de São Vicente

1490 84 1406
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N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

069 Proprietário
José Ferreira de Oliveira
Largo das Amoreiras, n.º 7 - 
Fervença
2460-526 Maiorga

Rendeiro
António Filipe Fragoso

Rústica-178 701 G1 e G3 N:Henrique de Sousa 
Calado
S:Laura da Luz Monteiro 
e outro
E:Caminho
O:Vala

N:Henrique de Sousa 
Calado
S:Laura da Luz Monteiro 
e outro
E:José Ferreira de Oliveira 
e outros
O:José Ferreira de Oli-
veira e outros

19300 19300 1587 17713

Beco Fragoso, Raposeia
2460-774 Vimeiro ACB

070 Proprietário
Quinta da Ruiva - Sociedade de 
Agricultura de Grupo, lda
Rua Principal, n.º 84 - Gaio
2460 - 771 Vimeiro

Rústica-179 365 F1;G2 e C1 N:José Henriques Horta
S:Francisco Louro de Al-
meida
E:Caminho
O:Vala

N:José Henriques Horta 
e outros
S:Francisco Louro de Al-
meida e outros
E:Quinta da Ruiva
O:Quinta da Ruiva

2740 2740 2740 0

IFADAP
Rua Castilho 45/51
1269-163 Lisboa

070/1 Proprietário
Quinta da Ruiva - Sociedade 
de Agricultura de Grupo, Lda
Rua Principal, n.º 84 - Gaio
2460 - 771 Vimeiro

Rústica-179 365 F1;G2 e C1 N:José Henriques Horta
S:Francisco Louro de Al-
meida
E:Caminho
O:Vala

N:José Henriques Horta 
e outros
S:Francisco Louro de Al-
meida e outros
E:Quinta da Ruiva
O:Quinta da Ruiva

202 202 0

IFADAP
Rua Castilho 45/51
1269-163 Lisboa

071 Proprietário
José Ferreira de Oliveira
Largo das Amoreiras, n.º 7 - 
Fervença
2460-526 Maiorga

Rústica-180 1364 Sem inscri-
ção

N:Francisco Louro de 
Almeida
S:Henrique de Sousa Ca-
lado
E:Caminho
O: Vala da Lage

N:Francisco Louro de Al-
meida e outros
S:Henrique de Sousa Ca-
lado e outros
E:Caminho e outros
O: Vala da Lage e outros

5633 4330 3835 495

Rendeiro
António Filipe Fragoso
Beco Fragoso, Raposeia
2460-774 Vimeiro ACB

072 Proprietário
José Ferreira de Oliveira
Largo das Amoreiras, n.º 7 - 
Fervença
2460-526 Maiorga

Rústica-182 1365 Sem inscri-
ção

N:Afonso Catarino
S:Francisco Louro de Al-
meida
E:Francisco Louro de 
Almeida
O:Vala da Lage

N:Afonso Catarino e outro
S:Francisco Louro de Al-
meida e outro
E:Francisco Louro de 
Almeida
O:Vala da Lage

1440 1440 1440 0

Rendeiro
António Filipe Fragoso
Beco Fragoso, Raposeia
2460-774 Vimeiro ACB
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N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

072/1 Proprietário
José Ferreira de Oliveira
Largo das Amoreiras, n.º 7 - 
Fervença
2460-526 Maiorga

Rústica-
Omissa

N:Afonso Catarino
S:Francisco Louro de Al-
meida
E:Francisco Louro de 
Almeida
O:Vala da Lage

N:Afonso Catarino e outro
S:Francisco Louro de Al-
meida e outro
E:Francisco Louro de 
Almeida
O:Vala da Lage

287

Rendeiro
António Filipe Fragoso
Beco Fragoso, Raposeia
2460-774 Vimeiro ACB

073 Proprietário
José Ferreira de Oliveira
Largo das Amoreiras, n.º 7 - 
Fervença
2460-526 Maiorga

Rústica-183 1366 Sem
inscrição

N:Hdrs de João Zeferino
S:António de Sousa Li-
bânio
E:Francisco Louro Al-
meida
O:Vala da Lage

N:Hdrs de João Zeferino 
e outros
S:António de Sousa Li-
bânio
E:José Ferreira de Oliveira 
e outros
O:Vala da Lage

1680 1680 1042 638

Rendeiro
António Filipe Fragoso
Beco Fragoso, Raposeia
2460-774 Vimeiro ACB

074 Proprietário
José Ferreira de Oliveira
Largo das Amoreiras, n.º 7 - 
Fervença
2460-526 Maiorga

Rústica-181 1367 Sem
inscrição

N:Hdrs de João Zeferino
S:José Henriques Horta
E:Caminho
O:António da Libânia e 
Afonso Catarino

Parcela 074
N:José Ferreira de Oliveira
S:José Henriques Horta
E:Caminho
O:António da Libânia e 
Afonso Catarino

3100 3100 746 2354

Rendeiro
António Filipe Fragoso
Beco Fragoso, Raposeia
2460-774 Vimeiro ACB

075 Proprietário
Maria da Piedade de Oliveira 
Ramos Peça
Rua Prof Adelino Rodrigues da 
Costa, nº 17 - Fervença, 
2460-526 Maiorga

Rústica-184 1164 G1 e G2 N:João Ramos André
S:Francisco Louro de Al-
meida
E:Caminho
O:Vala da Lage

Parcela 075
N:Maria da Piedade de 
Oliveira Ramos Peça e 
outros
S:José Ferreira Oliveira
E:José Ferreira Oliveira
O:Vala da Lage

2990 2990 1107 1423

Proprietário
Francisco de Oliveira Ramos 
André
Rua Cândido dos Reis, nº 4 - 2º, 
2460 Alcobaça
Proprietário
Abel de Oliveira Ramos
Praça João Deus Ramos, Lote 
E - 3º Esq
2460-055 Alcobaça
Proprietário
João de Oliveira Ramos André
Qta do Almeida - Lt 45 - 2º Esq, 
2460 Alcobaça
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N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

075 Proprietário
Maria do Rosário da Conceição 
Machaqueiro André
Rua de S. Simão, nº 25, 
2460 Maiorga

Proprietário

Parcela 075.1
N:Maria da Piedade de Oli-
veira Ramos Peça e outros
S:caminho
E:Maria da Piedade de Oli-
veira Ramos Peça e outros
O:José Ferreira Oliveira

1) 460

João Manuel Machaqueiro 
André
Rua do Paçadiço, n.º 17 - 
Maiorga
2460 Alcobaça

Proprietário
Maria Clara Machaqueiro André
Rua S. Simão, nº 25, 
2460 Maiorga

076 Proprietário
Maria da Piedade de Oliveira 
Ramos Peça
Rua Prof Adelino Rodrigues da 
Costa, nº 17 - Fervença, 
2460-526 Maiorga

Proprietário

Rústica-
0185

1165 G1 E G2 N:João Malho
S:Herdeiros de João Ze-
ferino
E:Caminho
O:Vala da Lage

Parcela 076
N:Maria da Piedade de Oli-
veira Ramos Peça e outros
S:Maria da Piedade de Oli-
veira Ramos Peça e outros
E:Maria da Piedade de Oli-
veira Ramos Peça e outros
O:Caminho

5540 5540 371 4867

Abel de Oliveira Ramos
Praça João Deus Ramos, Lote 
E - 3º ESQ
2460-055 Alcobaça

Proprietário
João de Oliveira Ramos André
Qta do Almeida - Lt 45 - 2º Esq, 
2460 Alcobaça

Parcela 076.1
N:Maria da Piedade de Oli-
veira Ramos Peça e outros
S:Maria da Piedade de Oli-
veira Ramos Peça e outros
E:Caminho
O:Maria da Piedade de Oli-
veira Ramos Peça e outros

1) 302

Proprietário
Maria do Rosário da Conceição 
Machaqueiro André
Rua de S. Simão, nº 25, 
2460 Maiorga

Proprietário
João Manuel Machaqueiro 
André
Rua do Paçadiço, n.º 17 - 
Maiorga
2460 Alcobaça

Proprietário
Maria Clara Machaqueiro 
André
Rua S. Simão, nº 25, 
2460 Maiorga
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da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

076 Proprietário
Francisco de Oliveira Ramos 
André
Rua Cândido dos Reis, nº 4 - 2º, 
2460 Alcobaça

078 Proprietário
Sofia Branco Sampaio Leão
Rua Prof. Adelino Rodrigues 
Costa, n.º25 - Fervença
2460-526 Maiorga

Rústica-172 382 N:Sofia Isabel Branco 
Sampaio Leão
S:Sofia Isabel Branco 
Sampaio Leão
E:Estrada
O:Caminho

N:António Valentim
S:Estrada
E:Estrada
O:Sofia Isabel Branco 
Sampaio Leão

3520 4 3516

Rendeiro
SUMA - Serviços Urbanos 
e Meio Ambiente,SA
Avenida Júlio Dinis, n.º 2-1º esq
1050 -131 Lisboa

079 Proprietário
Maria Amélia Pereira Rocha 
Santos
Rua Costa Veiga, nº 62, 
2460-028 Alcobaça

Proprietário
Susana Paula Rocha Santos da 
Cunha

Rústica-173
e 174

239 N:Herds. de José Carvalho 
de Almeida e Vitor Rocha
S:António Casimiro Guerra
E:Estrada
O:Estrada

Parcela 079
N:Maria Amelia Pereira 
Rocha Santos e outros
S:Susana Paula Rocha 
Santos da Cunha e outros
E:José Gonçalves Frade 
Barão
O:Susana Paula Rocha 
Santos da Cunha e outros

4260 4260 10 1) 75 4175

Praça João de Deus Ramos, 
Lote H - 5º drt
2460-055 Alcobaça

Proprietário

079.1
N:José Gonçalves Frade 
Barão
S:Sofia Branco Sampaio

Regina Maria Rocha Santos 
Pires e Borges
Rua Costa Veiga, nº 62, 
2460-028 Alcobaça

Leão
E:Estrada
O:Sofia Branco Sampaio 
Leão

Proprietário
Sofia Branco Sampaio Leão
Rua Prof. Adelino Rodrigues 
Costa, n.º25 - Fervença
2460-526 Maiorga

080 Proprietário
José Gonçalves Frade Barão
Rua Prof. Sousa de Câmara, 
n.º 138 - 5º drt
1070 - 218 Lisboa

Rústica-175 12614 2716 N:António Valentim
S:Valeriano Gomes da Silva
E:Estrada
O:Caminho

Parcela 080
N:António Valentim
S:José Gonçalves Frade 
Barão
E:Estrada
O:Caminho

5890 Não tem 
área

3070 1) 246 2574

Rendeiro
Arlindo António Maria
Rua do Areeiro, Acipreste, 
2460 Évora de Alcobaça

Parcela 080.1
N:Maria da Nazaré Valen-
tim Pereira Félix e outros
S:Maria Amélia Pereira 
Rocha Santos e outros
E:Estrada
O:José Gonçalves Frade 
Barão
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da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
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e valas 

081 Proprietário
Maria da Nazaré Valentim Pe-
reira Félix
Rua do Passadiço, nº 17, 
2460-563 Maiorga

Usufrutuário
Raúl Pereira Félix

Rústica-176 487 G1 e F1 N:Joaquim de Sousa Ca-
simiro
S:Vasco de Sousa Neves
E:Estrada pública
O:Estrada pública

Parcela 081
N:Maria da Nazaré Valen-
tim Pereira Felix
S:José Gonçalves Frade 
Barão e outros
E:Estrada pública
O:José Gonçalves Frade 
Barão e outros

4060 4060 1971 1) 116 1973

Beco do Terreiro - Maiorga, 
2460 Alcobaça

Parcela 081.1
N:António Carlos de 
Sousa Casimiro
Travessa dos Fardes, n.º 7
e outros
S:Maria da Nazaré Valen-
tim Pereira Felix
E:António Carlos de 
Sousa Casimiro
O:Maria da Nazaré Valen-
tim Pereira Felix

082 Proprietário
António Carlos de Sousa Ca-
simiro
Travessa dos Fardes, n.º 7
2460-556 Maiorga 

Rústica-177 1369 Sem inscri-
ção

N:Caminho
S:António Valentim
E:Estrada
O:Caminho

N:António Carlos de 
Sousa Casimiro e outro
S:António Valentim
E:Estrada
O:António Carlos de 
Sousa Casimiro e outro

6100 6100 3769 2331

Proprietário
Maria da Conceição de Sousa 
Casimiro Duarte
Travessa dos Frades, nº 1, 
2460-556 Maiorga

082/1 Proprietário
Maria da Graça Carreira de 
Sousa
Rua Professor Adelino Rodri-
gues da Costa, 55
2460-556 Maiorga

Rústica- N:
S:
E:
O:

N:Estrada e outros
S:Desconhecido
E:Estrada
O:Estrada e outros

44

Nota: 1) é subparcela.
Desenho n.º IC9NA-E-202-13-01-07/IC9NA-E-202-13-01-08

N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

082/2 Proprietário
Maria Emilia Carreira de Sousa
Rua Professor Adelino Rodri-
gues da Costa, 57
2460-556 Maiorga

Rústica-
1658

1094 G1 N:
S:
E:
O:

N:Desconhecido
S:Estrada
E:Estrada
O:Estrada e outros

16
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083 Proprietário
Maria Margarida Veiga de Ma-
galhães
Rua Dr Brilhante, nº 18, 
2460-040  Alcobaça

Rústica-
485

638 G3 N:Caminho, Joaquim dos 
Santos e António Mo-
reira
S:Ribeira da Granja e 
outros
E:Bento Jacomé de Sousa 
e outros
O:Estrada

Parcela 083
N:Maria Margarida Veiga 
de Magalhães
S:Maria Margarida Veiga 
de Magalhães
E:Bento Jacomé de Sousa 
e outros
O:Estrada

338000 Sem área 46804 1) 76423 b) 10558 185224

Proprietário
António Manuel Veiga de Ma-
galhães
Rua Dr. Brilhante, nº 18, n.º 18
2460-040 Alcobaça

Parcela 083.1
N:Maria Margarida Veiga 
de Magalhães
S:Maria Margarida Veiga 
de Magalhães
E:Bento Jacomé de Sousa 
e outros
O:Estrada

Proprietário
Maria Amália Veiga de Ma-
galhães
Rua Dr Brilhante, nº 18, 
2460-040 Alcobaça

Parcela 083.2
N:Maria Margarida Veiga 
de Magalhães
S:Maria Margarida Veiga 
de Magalhães
E:Maria Margarida Veiga 
de Magalhães
O:Estrada

2) 124 a) 913

Parcela 083.3
N:Maria Margarida Veiga 
de Magalhães
S:Maria Margarida Veiga 
de Magalhães
E:Maria Margarida Veiga 
de Magalhães
O:Maria Margarida Veiga 
de Magalhães

3) 17954

084 Proprietário
Manuel Marques Vicente
Rua Casal Bajouco, n.º 10 - 
Bemposta
2460-521 Maiorga

Rústica-
682

1300 AP.26 
2006/08/30

N:José Malhó e outros
S:Ribeiro da Granja
E:José Soares de Oliveira
O:Quinta das Cidreiras

N:José Malhó e outros
S:Manuel Marques Vicente
E:José Soares de Oliveira
O:Quinta das Cidreiras

6690 8990 2907 6083

085 Proprietário
Manuel Marques Vicente
Rua Casal Bajouco, n.º 10 - 
Bemposta
2460-521 Maiorga

Rústica-
683

1300 AP.26 
2006/08/30

N:Henrique Carreira
S:Ribeiro da Granja
E:Joaquim de Oliveira
O:Quintas das Cidreiras

N:Henrique Carreira
S:Manuel Marques Vicente
E:Manuel Marques Vicente
O:Quintas das Cidreiras

2300 8990 171 8819

086 Proprietário
João da Conceição Gomes
Rua de Leiria, n.º 4 - Casta-
nheira
2460-395 Cós

Rústica-
669

1370 Sem inscri-
ção

N:Caminho
S:Mercedes Morgado
E:José Malhó
O:Quinta das Cidreiras

N:João da Conceição Gomes
S:Mercedes Morgado
E:José Malhó
O:Quinta das Cidreiras

1870 1870 823 a) 30 1017
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da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

087 Proprietário
José Pereira Malhó
Rua D. Elvina Machado, nº 34 
- Bemposta, 
2460-521 Maiorga

Rústica-
670

1247 G1 N:Caminho
S:Mercedes Morgado
E:Francisco Bernardo
O:Alberto de Sousa Ca-
baço

N:José Pereira Malhó3
S:Mercedes Morgado
E:Francisco Bernardo
O:Alberto de Sousa Ca-
baço

1970 1970 897 1073

088 Proprietário
Isabel Maria Alves Rodrigues
Rua António Quadros, n.º 17 
- 2º Dto - Tercena
2730 - 198 Barcarena

Rústica-
671

886 G1 N:Caminho
S:Mercedes Morgado
E:José de Sousa
O:José Malhó

N:Isabel Maria Alves Ro-
drigues e outro
S:Mercedes Morgado
E:José de Sousa
O:José Malhó

1830 1830 1402 428

Proprietário
Sandra Maria Alves Rodri-
gues
Rua Alexandre Braga, n.º 10, 
2070 - 632 Vila Chã de Ourique

089 Proprietário
João de Oliveira 
Rua das Cidreiras, 97 Casal 
da Cruz , 
2640 Alcobaça

urbana-
914

Omisso N:Caminho publico
S:Virgínia Nazário
E:Caminho Publico
O:Mário de Oliveira

N:João de Oliveira 
S:Virgínia Nazário
E:João de Oliveira 
O:Mário de Oliveira

181 9 172

090 Proprietário
Celeste da Silva Fragata Elias
Rua 25 de Abril, n.º 70
2460 - 532 Maiorga

Rústica-
672

1278 G1 N:João Nazário dos San-
tos
S:Aníbal Lopes Lucas
E:Herdeiros de Mercedes 
Morgado
O:José Eduardo de Sousa

N:João Nazário dos San-
tos e outro
S:Aníbal Lopes Lucas
E:Herdeiros de Mercedes 
Morgado
O:José Eduardo de Sousa

2400 2400 2208 192

091 Proprietário
Carlos Alberto Sousa Gon-
çalves
Rua 1º Dezembro, n.º 25
2460-531 Maiorga

Rústica-
673

1124 G1 N:Lourenço Falcão
S:Mercedes Morgado
E:Joaquim Nazário
O:Herds. de Joaquim 
Fragata

N:Lourenço Falcão
S:Mercedes Morgado
E:Joaquim Nazário
O:Herds. de Joaquim 
Fragata

1350 1350 1350 0

091/1 Proprietário
Carlos Alberto Sousa Gon-
çalves
Rua 1º Dezembro, n.º 25
2460-531 Maiorga

Rústica-
Omissa

N:Lourenço Falcão
S:Mercedes Morgado
E:Joaquim Nazário
O:Herds. de Joaquim 
Fragata

N:Lourenço Falcão
S:Mercedes Morgado
E:Joaquim Nazário
O:Herds. de Joaquim 
Fragata

301

092 Proprietário
Joaquim da Silva Bernardo
Rua Nossa Sra da Luz, nº 5 - 
Cumeira de Baixo, 
2460 - 718 Sv Aljubarrota

Rústica-
674

531 G2 N:Estrada
S:Herds. de Joaquim Fra-
gata
E:Francisco dos Santos
O:Caminho

N:Joaquim da Silva Ber-
nardo e outro
S:Herds. de Joaquim Fra-
gata
E:Francisco dos Santos
O:Caminho

3480 3480 1118 2362

Proprietário
Hélder Romeu Calado da 
Cunha
Rua Couto Ferreira, n.º 115 D 
- r/c drt
2450 - 348 Valado dos Frades
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093 Proprietário
José Eduardo de Sousa
Rua Principal, nº 19 - 1º - 
Boavista,
2460-522 Maiorga

Rústica-
679

514 G1 N:Francisco dos Santos
S:José Lopes
E:José dos Santos
O:Henrique Carreira

N:Francisco dos Santos
S:José Eduardo de Sousa
E:José dos Santos
O:Henrique Carreira

1280 1280 963 317

094 Proprietário
Joaquim Marques Lopes
Rua D. Elvira Machado, n.º 16 
- Bemposta
2460 - 521 Maiorga

Rústica-
680

Omisso N:Rua Elvira Machado e 
urbano do proprio 
S:Herdeiros de João Vieira
E:Joaquim Marques Lopes 
e urbano do proprio
O: Rui Gomes Vieira

N:Rua Elvira Machado e 
urbano do proprio 
S:Joaquim Marques Lopes
E:Joaquim Marques Lopes 
e urbano do proprio
O: Rui Gomes Vieira

1110 777 333

095 Proprietário
Aníbal Lopes Lucas
Beco do Lucas, n.º 10 - Bem-
posta
2460 MAIORGA

Rústica-
681

1311 AP.10 
2006/10/30

N:Fracisco dos Santos e 
outro
S:António Guadêncio e 
Ribeiro da Granja
E:António Pereira de Ma-
galhães e outro
O:José dos Santos

N:Fracisco dos Santos e 
outro
S:Aníbal Lopes Lucas
E:António Pereira de Ma-
galhães e outro
O:José dos Santos

3360 3360 772 2588

096 Proprietário
José Rainho Domingos 
Boavista, Maiorga, 
2640 Alcobaça

Rústica-
813

Omisso N:João de Oliveira
S:Caminho
E:Joaquim Rainho Do-
mingos
O:Joaquim Rainho Do-
mingos

N:José Rainho Domin-
gos
S:Caminho
E:José Rainho Domingos 
O:Joaquim Rainho Do-
mingos

1440 21 1419

097 Proprietário
José Rainho Domingos 
Boavista, Maiorga, 
2640 Alcobaça

Rústica-
812

Omisso N:José de Oliveira
S:Caminho
E:Joaquim Rainho Do-
mingos
O:Quinta das Cidreiras

N:José Rainho Domin-
gos
S:Caminho
E:Joaquim Rainho Do-
mingos
O:Quinta das Cidreiras

990 64 926

N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

098 Proprietário
José Figueiredo dos Santos
Beco dos Lucas, n.º 27 - Bem-
posta
2460-521 Maiorga

Rústica-
678

1262 G1 N:Estrada e Herdeiros de 
Francisco dos Santos
S:Henrique Carreira
E:Estrada
O:Lourenço Falcão

N:José Figueiredo dos 
Santos e outros
S:Henrique Carreira
E:Estrada
O:Lourenço Falcão

4000 4000 3330 670

Proprietário
João Nazário dos Santos
Estrada Nacional 8-5, Marmeleira
2450 - 337 Valado dos Frades

Desenho n.º IC9NA-E-202-13-01-08
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mentos
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e valas 

098 Proprietário
Maria de Lurdes da Conceição 
Santos
Rua 15 de Agosto, n.º 37 B - 
Bairro Além da Ponte
2500 - 081 Caldas da Rainha

099 Proprietário
António Manuel Veiga de Ma-
galhães
Rua Dr. Brilhante, nº 18, n.º 18
2460-040 Alcobaça

Rústica-
689

639 G3 N:Francisco dos Santos
S:Mercedes Morgado
E:Serventia
O:José de Sousa

N:Francisco dos Santos
S:Maria Margarida Veiga 
de Magalhães e outros
E:Serventia
O:José de Sousa

5600 5600 3483 2117

Proprietário
Maria Margarida Veiga de Ma-
galhães
Rua Dr Brilhante, nº 18, 
2460-040  Alcobaça
Proprietário
Maria Amália Veiga de Ma-
galhães
Rua Dr Brilhante, nº 18, 
2460-040 Alcobaça

100 Proprietário
Maria de Jesus Tavares Pereira 
Serrano
Rua Principal, nº 27 - Boavista, 
2460-522 Maiorga

Rústica-
690

1371 Sem inscri-
ção

N:Caminho
S:Ribeiro da Granja
E:César dos Santos Samuel
O:Serventia e Mercedes 
Morgado

N:Caminho
S:Maria de Jesus Tavares 
Pereira Serrano
E:César dos Santos Samuel
O:Serventia e Mercedes 
Morgado

9400 9400 772 8628

101 Proprietário
José Seiça Samuel
Rua D, n.º 3 - Ganilhos
2460-612 Aljubarrota

Rústica-
1685

174 G9;G10;
G12

N:Herdºs de José Domingos
S:Caminho Público
E:Caminho Público
O:Caminho Público

N:José Seiça Samuel e 
outros
S:Caminho Público
E:Caminho Público
O:Caminho Público

13310 13310 10620 2690

Proprietário
Aníbal Lopes Lucas
Beco do Lucas, n.º 10 - Bem-
posta
2460 Maiorga
Proprietário
José Fernando da Costa Antunes
Rua Elvira Ribeiro Machado, 
n.º 8 - Bemposta
2560 - 521 Maiorga
Proprietário
Fernando Nazário de Sousa
Rua Principal, nº 21 - Boavista, 
2460 Maiorga
Proprietário
António Caetano Dias dos Santos
Rua dos Caetanos, n.º 5 - Ga-
nilhos
2460-612 Aljubarrota - Prazeres
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da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

102 Proprietário
João Pedro Gonçalves Malhó 
Inácio
Av do Pacífico, Lt 1.05.01 - 
Torre S. Gabriel - Apartamento 
1504,
1990 Lisboa

Rústica-
697

44416 26190 N:José da Silva Gomes
S:Henriqueta Adolfo
E:Henriqueta Adolfo
O:Caminho

N:João Pedro Gonçalves 
Malhó Inácio e outros
S:Henriqueta Adolfo
E:Henriqueta Adolfo
O:Caminho

2470 Não tem 
área

2216 254

103 Proprietário
Emília da Silva Domingos
Largo Principal, nº 7 - Bem-
posta,
2460-521  Maiorga

Rústica-
698

1372 Sem inscri-
ção

N:Caminho e Pridêncio 
Domingos
S:Caminho e José Aleixo
E:José Rosa
O:Caminho

N:Caminho e Pridêncio 
Domingos
S:Caminho e José Aleixo
E:António da Silva Do-
mingos e outros
O:Caminho

3500 3500 1726 1774

Proprietário
António da Silva Domingos
Praça 25 de Abril, n.º 14 r/c
2460 - 018 Alcobaça

Proprietário
Fernando Domingos
Rua Goa, n.º 6 - r/c frt - La-
meirão,
2460 - 013 Alcobaça

Proprietário
Herdºs de Manuel Domingos
Largo Principal, nº 7 - Bem-
posta,
2460-521 Maiorga

Proprietário
Herdºs de Felicidade Domingos
Largo Principal, nº 7 - Bem-
posta,
2460-521 Maiorga

Proprietário
Herdºs de José Domingos
Largo Principal, nº 7 - Bem-
posta,
2460-521 Maiorga

Proprietário
Herdºs de Joaquim Domingos
Largo Principal, nº 7 - Bem-
posta,
2460-521 Maiorga

Proprietário
Herdºs de João Domingos
Largo Principal, nº 7 - Bem-
posta,
2460-521 Maiorga
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Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 
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Do prédio Da parcela a expropriar
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Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

103 Proprietário
Augusto Francisco Domingos 
Laureano
Cerrada da Vala, n.º 58 - Cal-
varia de Cima
2480 - 055 Calvaria de Cima

Proprietário
Fernanda Conceição da Silva 
Domingos
Largo Principal, n.º 7
2460 - 524 Bemposta

Proprietário
Fernando Francisco Domingos 
Laureano
Rua Principal, n.º 30 - Car-
valhal
2460 - 606 Aljubarrota (Pra-
zeres)

104 Proprietário
António João Ferreira Antu-
nes
Rua do Passadiço, n.º 8
2460-563 Maiorga

Rústica-700 425 G1 N:Henriqueta Adolfo
S:Caminho
E:José Ferreira Aleixo
O:Caminho

N:Henriqueta Adolfo
S:Hélder Romeu Calado 
da Cunha e outros
E:José Ferreira Aleixo
O:Caminho

4930 4930 1012 3918

Proprietário
Hélder Romeu Calado da Cunha
Rua Couto Ferreira, n.º 115 D 
- r/c drt
2450 - 348 Valado dos Frades

Proprietário
Maria da Ajuda Rosário Calado
Rua do Passadiço, nº 5, 
2460 Maiorga
Proprietário
Armando Calado da Cunha
Rua do Poço, Boavista
2460 Maiorga
Proprietário
Arlindo Calado da Cunha
Emigrante em França, 
Proprietário
José Pereira Paulino
Rua das Videira, n.º 8 - Gui-
marota
2410 - 081 Leiria
Proprietário
Maria da Conceição Paulino
Rua Coronel Pereira Pascoal, 
n.º 23 - r/c esq - S. Romão
2410 - 264 Leiria
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N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

105 Proprietário
António Antunes Alves
Rua Direita, n.º 8 - Bemposta
2460-521 Maiorga

Rústica-699 1309 AP.15 
2006/10/23

N:Henriqueta Adolfo
S:Caminho
E:Henriqueta Adolfo
O:Joaquim Antunes Pe-
reira

N:Henriqueta Adolfo
S:António Antunes Alves
E:Henriqueta Adolfo
O:Joaquim Antunes Pe-
reira

4000 4000 746 3254

106 Proprietário
Cidália de Oliveira Rosa
Rua Forno da Telha, Lote 4  
- Várzea
2430-136 Marinha Grande

Rústica-701 1374 Sem inscri-
ção

N:Caminho
S:Regato
E:Francisco Ramos dos 
Santos
O:Henriqueta Adolfo

N:Caminho
S:Cidália de Oliveira Rosa 
e outros
E:Francisco Ramos dos 
Santos
O:Henriqueta Adolfo

1930 1930 689 1241

Proprietário
Marina Maria de Oliveira Rosa
Av Vitor Galo, nº 72 - 2º Dto
2430-174  Marinha Grande

Proprietário
Maria Augusta Cidália Fernan-
des Oliveira
Av Vitor Galo, nº 72 - 2º Dto, 
2430-174 Marinha Grande

107 Proprietário
José Francisco Silvestre Ra-
mos
Rua Ladeira do Goto, nº 22 - 
Palmeira,
2460-003 Alcobaça

Rústica-702 25721 8348 N:Caminho
S:Regato
E:António Pereira Tavares
O:José Rosa

N:José Francisco Silvestre 
Ramos e outros
S:José Francisco Silvestre 
Ramos e outros
E:António Pereira Tavares
O:José Rosa

6290 Não tem 
área

2529 3761

Proprietário
Maria de Lurdes Ramos dos 
Santos
Rua da Palmeira, n.º 2, 
2460 - 005 Alcobaça

Proprietário
Lara Mónica Ramos de Sousa
Rua da Palmeira, n.º 2, 
2460 - 005 Alcobaça

Proprietário
Ana Carina Ramos de Sousa
Rua da Palmeira, n.º 2
2460 - 005 Alcobaça

108 Proprietário
Mário Antunes Pereira Tavares
Rua Maria de Oliveira, nº 65, 
2460-743 Vestiaria

Rústica-703 1375 Sem inscri-
ção

N:Caminho
S:Maria Ramos Bugalho
E:Manuel Campos Cidra
O:Francisco Ramos dos 
Santos

N:Mario Antunes Pereira 
Tavares
S:Mario Antunes Pereira 
Tavares
E:Manuel Campos Cidra
O:Francisco Ramos dos 
Santos

7240 7240 2203 5037
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mentos
Acessos
e valas 

109 Proprietário
Emídio Guerra Ribeiro
Beco dos Migueis, nº 8 - Arieira 
- Bemposta, 
2460 - 341 Cela Alcobaça

Rústica-704 Omisso N:Caminho
S:Maria Ramos Bugalho
E:António Fadigas
O:António Pereira Tavares

N:Emídio Guerra Ribeiro 
E Caminho
S:Emídio Guerra Ribeiro
E:António Fadigas
O:António Pereira Tavares

11220 5460 5760

110 Proprietário
Mário Antunes Pereira
Rua da Palmeira, 
2460-005 Alcobaça

Rústica-705 1313 AP.22 
2006/11/15

N:Estrada pública
S:Ribeiro
E:Joé Lopes Lucas
O:Emidio Guerra Ribeiro

N:Mario Antunes Pereira 
e outros
S:Mario Antunes Pereira 
e outros
E:Joé Lopes Lucas
O:Emidio Guerra Ribeiro

5280 5280 2791 2489

Proprietário
Maria Fernanda Antunes Pereira
Rua Da Palmeira, nº 37 - Pal-
meira,
2460-005 Maiorga

111 Proprietário
José Lopes Lucas
Rua Direita,, nº 28 - Bemposta
2460-520 Maiorga

Rústica-706 1376 Sem inscri-
ção

N:Caminho
S:Silvino Lucas
E:Silvino Lucas
O:António Rodrigues 
Pereira

N:José Lopes Lucas e 
outros
S:José Lopes Lucas e 
outros
E:Silvino Lucas
O:António Rodrigues 
Pereira

4960 4960 2662 2298

112 Proprietário
Aníbal Lopes Lucas
Beco do Lucas, n.º 10 - Bem-
posta
2460 Maiorga

Rústica-631 1298 AP.6 
2006/08/01

N:Caminho
S:Herdeiros de Prudêncio 
Domingos
E:António Inácio Pimpão
O:Caminho

N:Aníbal Lopes Lucas e 
outros
S:Aníbal Lopes Lucas e 
outros
E:António Inácio Pimpão
O:Caminho

60000 60000 12453 47547

Proprietário
António Lucas
Rua Direita, n.º 13 - Bem-
posta
2460-520 Maiorga

Proprietário
José Lopes Lucas
Rua Direita, nº 28 - Bemposta
2460-520 Maiorga

Proprietário
Maria Helena Gomes Lucas
Beco do Lucas, nº 27, 
 2460-521 Maiorga

Proprietário
Adelino Lopes Lucas
Rua Direita, n.º 55 - Palheira
2460-520 Maiorga
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Desenho n.º IC9NA-E-202-13-01-08/IC9NA-E-202-13-01-09

N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

113 Proprietário
Lourenço Jacomé Oliveira de 
Sousa
Rua Nossa Sra de Lurdes, n.º 22
2460-070 Alcobaça

Rústica-709 204 G3 N:Caminho Público
S:Caminho Público
E:Caminho Público
O:Manuel Malhó e Fer-
nando Oliveira

N:Lourenço Jacomé Oli-
veira Sousa
S:Caminho Público
E:Caminho Público
O:Manuel Malhó e Fer-
nando Oliveira

66620 66620 8374 58246

Rendeiro
António Pereira Mendonça
Rua dos Canteiros, Silval, 
2460-790 Turquel

114 Proprietário
Maria Graciete Moniz Ribeiro 
Vicente
Rua das Mós, nº 30 - Boavista
2460-522 Maiorga

Rústica-668 152 G2 N:Silvino Lucas
S:José Dias Peça
E:Caminho
O:Regato

N:Silvino Lucas
S:Maria Graciete Moniz 
Ribeiro Vicente
E:Caminho
O:Regato

5670 5670 1729 3941

115 Proprietário
Aníbal Sousa Pereira
Rua Boavista de Baixo, n.º 14 
- Boavista
2460-603 Aljubarrota

Rústica-667 1241 G1 N:Herdeiros de Bernardo 
Romão
S:Herdºs de José Manuel 
Peça
E:Caminho Público
O:Agueiro

N:Herdeiros de Bernardo 
Romão
S:Anibal Sousa Pereira
E:Caminho Público
O:Agueiro

5920 5920 1984 3936

116 Proprietário
Cândida Calado Malhó
Rua C, n.º 27 - Bairro dos Ga-
nilhos
2460-612 Aljubarrota (Prazeres)

Rústica-666 1352 AP.2 
1977/08/27;

AP.17 
2007/08/27

N:Caminho
S:Ribeiro
E:Mário Silvestre de 
Sousa Coelho
O:Aníbal de Sousa Pereira

N:Caminho
S:José Rodrigues Sobreira 
e outro
E:Mário Silvestre de 
Sousa Coelho
O:Aníbal de Sousa Pereira

4500 4500 1588 2912

Proprietário
José Rodrigues Sobreira
Bt, 11- Chemin des Boutarai-
nes, 94350 Villiers
França

117 Proprietário
Mário Silvestre de Sousa Co-
elho
Rua Boavista de Baixo, n.º 10 
- Boavista
2460-603 Aljubarrota (Prazeres)

Rústica-665 1272 G1 N:Herdºs de Rosa Casi-
miro Peça
S:António Joquim Plácido
E:Estrada Minuicipal
O:Herdeiros de Alvaro da 
Silva Gomes

N:Herdºs de Rosa Casi-
miro Peça
S:Mário Silvestre de 
Sousa Coelho e outros
E:Estrada Minuicipal
O:Herdeiros de Alvaro da 
Silva Gomes e outros

7930 7930 5096 a) 255 2579

118 Proprietário
António Júlio Plácido
Beco dos Claros, n.º 5 - Bem-
posta
2460-521 Maiorga

Rústica-664 13009 2090 N:Serventia
S:Ribeiro
E:Herdeiros de Ana Dias
O:Herdeiros de Manuel 
Coelho

N:Serventia e Antonio 
Juliio Placido
S:Ribeiro
E:Herdeiros de Ana Dias
O:Herdeiros de Manuel 
Coelho

3720 Não tem 
área

2621 1099
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N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

119 Proprietário
Arminda Lopes Peça
Rua Casal da Cruz, Boavista
2460-522 Maiorga

Rústica-663 46907 31265 N:Caminho
S:Regato
E:António Luis
O:António Ribeiro Claro

N:Arminda Lopes Peça
S:Regato
E:António Luis
O:António Ribeiro Claro

3480 3480 1910 1570

120 Proprietário
António Pereira Romão
Rua das Mós, n.º 37 - Boavista
2460-522 Maiorga

Rústica-662 46049 31385 N:Caminho Público
S:José Gomes
E:Raimundo Nazário
O:Maria Dias

N:Antonio Pereira Romão
S:José Gomes
E:Raimundo Nazário
O:Maria Dias

4200 4200 1962 2238

121 Proprietário
Catarina Margarida Vieira 
Romão
Rua das Mós, n.º 31 - Boavista
2460-522 Maiorga

Rústica-661 552 G1 N:Catarina Margarida 
Vieira Romão
S:Manuel Rodrigues Pe-
reira
E:Caminho
O:António Rodrigues 
Júnior

N:Catarina Margarida 
Vieira Romão
S:Manuel Rodrigues Pe-
reira
E:Catarina Margarida 
Vieira Romão
O:Catarina Margarida 
Vieira Romão

2434 2660 1681 979

Nota: 1), a) e b) são subparcelas.

N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

122 Proprietário
Alberto Tavares Pereira
Travessa do Loureiro, n.º 12 
- Palmeira
2460-580 Maiorga

Rústica-660 1316 AP.15 
2007/03/02

N:Raimundo Nazário
S:Teodoro Pereira
E:Caminho
O:José Gomes da Silva

N:Raimundo Nazário
S:Teodoro Pereira
E:Alberto Tavares Pereira 
e outro
O:Alberto Tavares Pereira 
e outro

6720 6720 2750 3970

Rendeiro
Célia do Carmo Martins Mar-
ques
Rua Cidade de Lagos, nº15 - 3ºB
2725-005 Mem Martins

123 Proprietário
José Bento Pereira
Rua das Mós, nº 23 - Boavista, 
2460-522 Maiorga

Rústica-659 535 G1 N:Caminho
S:José Gomes da Silva
E:José Dias Peça
O:Manuel Rodrigues Pe-
reira

N:Alberto Tavares Pereira
S:José Dias Peça
E:José Bento Pereira e 
outros
O:José Bento Pereira e outros

9800 9800 3235 6565

Proprietário
Leonel Bento Pereira
Rua das Mós, , nº 19 - Boavista
2460-522  Maiorga
Proprietário
Raimundo Bento Pereira
Rua das Mós, nº19, Boavista
2460-522 Maiorga

Desenho n.º IC9NA-E-202-13-01-09



D
iário da República, 2.ª série —

 N.º 58 —
 24 de M

arço de 2010  
14861

  

N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

123 Proprietário
Maria Bento Pereira Pena
Rua das Mós, nº 19 - Boavista, 
2460-522 Maiorga
Proprietário
Graça Maria Pinto Pereira Dias
Rua das Mós, n.º 21 - Boavista
2460 - 522 Maiorga

124 Proprietário
Leonel Bento Pereira
Rua das Mós, nº 19 - Boavista
2460-522  Maiorga

urbana-
1377

N:Raimundo Bento Pereira
S:Raimundo Bento Pereira
E:Estrada
O:Raimundo Bento Pereira

N:Raimundo Bento Pe-
reira e outros
S:Raimundo Bento Pereira 
e outros
E:Leonel Bento Pereira
O:Raimundo Bento Pe-
reira e outros

1250 167 1083

125 Proprietário
José Dias Peça
Rua Principal, nº59, Boavista
2460-522 Maiorga

Rústica-658 43505 24635 N:Teodoro Pereira
S:António Carreira Car-
valho
E:Serventia
O:Herdºs de José Peça 
Gomes

N:Teodoro Pereira
S:António Carreira Car-
valho
E:José Dias Peça
O:Herdºs de José Peça 
Gomes

15470 15470 3987 11483

126 Proprietário
Odete Maria Cardoso de Sousa
Boavista - Aljubarrota - Pra-
zeres,
2460-603 Alcobaça

Rústica-657 260 N:Herdºs de José André 
Peça
S:Manuel de Sousa Co-
elho
E:Odete Maria Cardoso 
de Sousa
O:José Gomes e Herdºs de 
José André Peça

N:Herdºs de José André 
Peça
S:Manuel de Sousa Coelho
E:Odete Maria Cardoso 
de Sousa
O:José Gomes e Herdºs de 
José André Peça

1030 1130 345 785

127 Proprietário
Mário Silvestre de Sousa Coelho
Rua Boavista de Baixo, n.º 10 
- Boavista
2460-603 Aljubarrota (Prazeres)

Rústica-656 1271 G1 N:José Ribeiro Carvalho
S:Herdeiros de António 
Nazário e Joaquim Se-
queira Ramos
E:Estrada Municipal
O:Herdeiros José da Silva 
Gomes

N:José Ribeiro Carvalho
S:Herdeiros de António 
Nazário e Joaquim Se-
queira Ramos
E:Mário Silvestre de 
Sousa Coelho
O:Herdeiros José da Silva 
Gomes

6072 6072 1161 4911

128 Proprietário
José Fernando Dias Gomes
Rua Henrique Gomes de 
Oliveira, 78 - Vivenda Miguel 
- Campo
2500-303 Caldas da Rainha

Rústica-
1622

258 AP.1 
1991/07/10;

AP.2 
1991/07/10

N:Regato
S:Estrada
E:José Nazário e outros
O:Álvaro da Silva Gomes

N:Regato
S:Álvaro Santos Morais 
e outros
E:José Nazário e outros
O:José Fernando Dias 
Gomes

21718 22023 3258 18765

129 Proprietário
Álvaro Santos Morais
Rua da Primavera, Lote 12
2460 Alcobaça

urbana-
1292

280 G1 N:José Fernando Dias 
Gomes
S:Estrada
E:José Narciso
O:Lote 2

N:José Fernando Dias 
Gomes
S:Álvaro Santos Morais
E:José Narciso
O:Lote 2

1100 1100 1011 89
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N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

130 Proprietário
João Maria Oliveira Correia 
Vasco
Rua Principal, n.º 47 - Boavista
2640 - 522 Maiorga

urbana-
1291

279 G1 e F1 N:José Fernando Dias 
Gomes
S:Estrada Municipal
E:Álvaro dos Santos Morais 
O:Maciel Rosa Cordeiro 

N:José Fernando Dias 
Gomes
S:Estrada Municipal
E:Alvaro dos Santos Morais 
O:Maciel Rosa Cordeiro 

780 780 8 772

Hipotecário
Banco Nacional Ultramarino, SA
Av.5 de Outubro, 175
Lisboa

132 Proprietário
Daniel Trindade de Sousa
Rua Principal, n.º 51 - Boavista
2460 - 522 Maiorga

urbana-
1104

561 G2 N:Manuel Sousa Coelho
S:Estrada
E:Joaquim Sequeira Ramos
O:José da Silva Gomes

N:Mário Silvestre de 
Sousa Coelho e outros
S:Estrada
E:Daniel Trindade Sousa
O:Álvaro Santos Morais

1400 1400 443 957

Freguesia Aljubarrota (Prazeres)

N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

133 Proprietário
Maria Celeste Sousa Silvestre
Rua da Escola, nº 4 - Boavista, 
2460-603 Aljubarrota

Rústica-84 39945 20080 N:Estrada
S:Herdºs de José Ramos 
Poças
E:José Dias Peça
O:José Francisco Laureano

133
N:Estrada e outros
S:José Dias Peça e outros
E:Daniel Trindade Sousa 
e outros
O:José Francisco Laure-
ano e outros

14660 14660 9342 1) 2671 2647

Proprietário
Joaquim Pedro de Sousa Pi-
nheiro Nunes
Rua da Escola, nº 4 - Boavista, 
2460-603 Aljubarrota

133.1
N:Estrada e outros
S:Herdºs de José Ramos 
Poças
E:José Dias Peça
O:Maria Celeste Sousa 
Silvestre e outros

136 Proprietário
Maias
Alcobaça
2460 Alcobaça

Rústica- N:
S:
E:
O:

N:Aníbal Sousa Pereira
S:Quinta dos Maias e 
outros
E:Quinta dos Maias e 
outros
O:Aníbal Sousa Pereira 
e outros

7268 a)
b)

535
153

137 Proprietário
Aníbal Sousa Pereira
Rua Boavista de Baixo, n.º 14 
- Boavista
2460-603 Aljubarrota

Rústica-
4196

N:
S:
E:
O:

N:Aníbal Sousa Pereira
S:Caminho e outros
E:Maias e outros
O:Caminho

1239
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N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar
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138 Proprietário
Aníbal Sousa Pereira
Rua Boavista de Baixo, n.º 14 
- Boavista
2460-603 Aljubarrota

Rústica-
4173

N:
S:
E:
O:

N:Maria de Jesus de 
Sousa
S:Aníbal Sousa Pereira
E:Maias
O:Aníbal Sousa Pereira

4782 a)
b)

174
338

139 Proprietário
Irene da Silva Costa Guerra
Rua do Eucalipto, nº 9 - Boavista
2460-603 Aljubarrota

Rústica- N:
S:
E:
O:

N:Maria de Jesus de Sousa 
e outros
S:Maria de Jesus de Sousa
E:Maria de Jesus de Sousa
O:Desconhecido

1397

Proprietário
Nuno António Costa Casimiro 
Guerra
Rua do Eucalipto, 9 - Boavista, 
2460 Aljubarrota
Proprietário
Alexandre António Costa Ca-
simiro Guerra
Rua do Eucalipto,  n.º 9 - Boavista
2460 Aljubarrota

140 Proprietário
Desconhecido

Rústica- N:
S:
E:
O:

N:Maria de Jesus de Sousa 
e outros
S:Maria de Jesus de Sousa
E:Irene de Silva Costa 
Guerra e outros
O:Maria de Jesus de Sousa

1762

141 Proprietário
Desconhecido

Rústica- N:
S:
E:
O:

N:Ricardo Miguel Costa 
Moreira
S:Irene de Silva Costa 
Guerra e outros
E:José Dias Peça e outros
O:Irene de Silva Costa 
Guerra e outros

2056

142 Proprietário
Leonel Rodrigues Ribeiro
Rua Boavista de Baixo, 
2460-603 Aljubarrota

Rústica- N:
S:
E:
O:

N:Leonel Rodrigues Ri-
beiro
S:Maria de Jesus de Sousa
E:Leonel Rodrigues Ri-
beiro e outros
O:Caminho

32

143 Proprietário
Leonel Rodrigues Ribeiro
Rua Boavista de Baixo, 
2460-603 Aljubarrota

Rústica- N:
S:
E:
O:

N:Maria de Jesus de Sousa
S:Maria de Jesus de Sousa 
e outros
E:Maria de Jesus de Sousa
O:Caminho

2630

144 Proprietário
António Silvestre
Boavista,
2460-603 Aljubarrota 

Rústica- N:
S:
E:
O:

N:Irene da Silva Costa 
Guerra e outros
S:Maria de Jesus Sousa
E:Irene da Silva Costa 
Guerra e outros
O:desconhecido

1157
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145 Proprietário
Irene da Silva Costa Guerra
Rua do Eucalipto, nº 9 - Boavista
2460-603 Aljubarrota

Proprietário
Nuno António Costa Casimiro

Rústica- N:
S:
E:
O:

N:Caminho e outros
S:Maria de Jesus de Sousa 
e outros
E:Ricardo Miguel Costa 
Moreira
O:Leonel Rodrigues Ri-
beiro

4507

Guerra
Rua do Eucalipto, 9 - Boavista, 
2460 Aljubarrota

Proprietário
Alexandre António Costa Ca-
simiro Guerra
Rua do Eucalipto,  n.º 9 - Bo-
avista
2460 Aljubarrota

146 Proprietário
António Calado
Boavista,
2460-603 Aljubarrota 

Rústica- N:Estrada e Joaquim Vieira
S:Maria Celeste de Sousa 
Silvestre e outros
E:Salgueiro André e outros
O:João Ramos

N:Assapedya - Construção 
Civil, Unipessoal, Lda
S:Caminho
E:Assapedya - Construção 
Civil, Unipessoal, Lda e 
outros
O:António Calado e outros

1632

147 Proprietário
Assapedya - Construção Civil, 
Unipessoal, Lda
Avenida da Nazaré, Valado dos 
Frades
2450 - 303 Valado dos Frades

urbano-
877

N:Estrada
S:Assapedya - Construção 
Civil, Unipessoal, Lda
E:Assapedya - Construção 
Civil, Unipessoal, Lda
O:Assapedya - Construção 
Civil, Unipessoal, Lda

N:Assapedya - Construção 
Civil, Unipessoal, Lda
S: António Calado e outros
E:Assapedya - Construção 
Civil, Unipessoal, Lda
O:Assapedya - Construção 
Civil, Unipessoal, Lda

800 57 743

148 Proprietário
Assapedya - Construção Civil, 
Unipessoal, Lda
Avenida da Nazaré, Valado dos 
Frades
2450 - 303 Valado dos Frades

Rústica-81 2728 N:Estrada e Joaquim do 
Laço
S:Maria Celeste de Sousa 
Silvestre e outros
E:Henrique Vieira Mor-
gado
O:Henrique Vieira

N:Estrada e Joaquim do 
Laço
S:Maria Celeste de Sousa 
Silvestre e outros
E:Henrique Vieira Mor-
gado
O:Assapedya - Constru-
ção Civil, Unipessoal, 
Lda e outros

4000 4000 1452 2548

149 Proprietário
Assapedya - Construção Civil, 
Unipessoal, Lda
Avenida da Nazaré, Valado dos 
Frades
2450 - 303 Valado dos Frades

Rústica-82 3232 N:Estrada
S:Herdeiros de Elsa Ra-
mos dos Santos 
E:José Francisco Laure-
ano e outros
O:Herdeiros de António 
Luís

N:Assapedya - Constru-
ção Civil, Unipessoal, 
Lda e outros
S:Assapedya - Construção 
Civil, Unipessoal
E:Assapedya - Construção 
Civil, Unipessoal
O:Assapedya - Constru-
ção Civil, Unipessoal, 
Lda e outros

208160 2081,6 837 1245
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150 Proprietário
Assapedya - Construção Civil, 
Unipessoal, Lda
Avenida da Nazaré, Valado dos 
Frades
2450 - 303 Valado dos Frades

Rústica-
80;83

2727 N:Estrada e Joaquim Vieira
S:Maria Celeste de Sousa 
Silvestre e outros
E:Salgueiro André e outros
O:João Ramos

N:Maria Silvestre Sousa 
Silvestre e outros
S:Assapedya - Construção 
Civil, Unipessoal, Lda
E:Maria Silvestre Sousa 
Silvestre e outros
O:Assapedya - Constru-
ção Civil, Unipessoal, 
Lda e outros

8000 4100 6017 1983

151 Proprietário
José Dias Peça
Rua Principal, nº 59, Boavista
2460-522 Maiorga

Rústica-86 Omisso N:José Dias Peça e Es-
trada
S:João Pereira Ramos e 
Raul Pinheiro Nunes
E:José Dias Peça, Ernesto 
Ramos Manuel da Silva e 
outro
O:João Pereira Ramos e 
Raul Pinheiro Nunes

N:José Dias Peça e ou-
tros
S:Maria Celeste Sousa 
Silvestre e outros
E:José Dias Peça, Ernesto 
Ramos Manuel da Silva e 
outro
O:Ricardo Filipe Trindade 
Sousa e outros

9960 3697 6263

152 Proprietário
Ricardo Filipe Trindade Sousa 
Rua Principal, n.º 24 - Boavista
2460 - 603 Aljubarrota - Prazeres

urbana-
1483

3253 AP.21 
1995/01/20;

AP.18 
2007/09/27

N:Estrada
S:Maria da Conceição Dias
E:Maria da Conceição Dias
O:Raúl Pinheiro Nunes

N:Ricardo Filipe Trindade 
Sousa  e outro
S:Maria da Conceição Dias
E:José Dias Peça
O:Maria da Conceição Dias

1050 1050 5 1045

Proprietário
Tiago André Trindade de Sousa 
Rua Principal, n.º 24 - Boavista
2460 - 603 Aljubarrota (Prazeres)

153 Proprietário
José Dias Peça
Rua Principal, nº59, Boavista
2460-522 Maiorga

Rústica-87 1338 G2 N:José Dias Peça
S:Joaquim de Sousa Sil-
vestre
E:José Dias Peça e outro
O:José Dias Peça

N:José Dias Peça
S:Joaquim de Sousa Sil-
vestre
E:José Dias Peça e outro
O:José Dias Peça

2660 2660 2660 0

153/1 Proprietário
José Dias Peça
Rua Principal, nº59, Boavista
2460-522 Maiorga

Rústica- N:
S:
E:
O:

N:José Dias Peça
S:Maria Celeste Sousa 
Silvestre e outros
E:Caminho
O:José Dias Peça

1903

153/2 Proprietário
José Dias Peça
Rua Principal, nº59, Boavista
2460-522 Maiorga

Rústica- N:
S:
E:
O:

N:José Dias Peça
S:Maria Celeste Sousa 
Silvestre e outros
E:José Dias Peça
O:José Dias Peça

546

153/3 Proprietário
José Dias Peça
Rua Principal, nº59, Boavista
2460-522 Maiorga

Rústica- N:
S:
E:
O:

N:José Dias Peça
S:José Dias Peça
E:José Dias Peça
O:José Dias Peça

438
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153/4 Proprietário
José Dias Peça
Rua Principal, nº59, Boavista
2460-522 Maiorga

Rústica-
Omissa

N:José Dias Peça
S:Joaquim de Sousa Sil-
vestre
E:José Dias Peça e outro
O:José Dias Peça

N:José Dias Peça
S:Joaquim de Sousa Sil-
vestre
E:José Dias Peça e outro
O:José Dias Peça

475

154 Proprietário
Maria Celeste Sousa Silvestre
Rua da Escola, nº 4 - Boavista, 
2460-603 Aljubarrota

Rústica-75 0260 G1 N:Herdºs de José Fran-
cisco Laureano e outros
S:Herdºs de Elias Romão
e:António Ramos
O:Herdºs de Elias Romão

Parcela 154
N:Maria Celeste Sousa 
Silvestre e outros
S:Maria Celeste Sousa 
Silvestre e outros
E:Rui Agostinho Couto e 
outros
O:Maria Celeste Sousa 
Silvestre e outros

4850 4850 3445 1) 1405 0

Proprietário
Joaquim Pedro de Sousa Pi-
nheiro Nunes
Rua da Escola, nº 4 - Boavista, 
2460-603 Aljubarrota

Parcela 154.1
N:Assapedya, Lda
S:Ricardo Miguel Costa 
Moreira
E:Maria Celeste Sousa 
Silvestre e outros
O:Assapedya, Lda

154/1 Proprietário
Maria Celeste Sousa Silvestre
Rua da Escola, nº 4 - Boavista, 
2460-603 Aljubarrota

Rústica-
Omissa

N:Herdºs de José Fran-
cisco Laureano e outros
S:Herdºs de Elias Romão
E:antónio Ramos
O:Herdºs de Elias Romão

Parcela 154
N:Maria Celeste Sousa 
Silvestre e outros
S:Maria Celeste Sousa 
Silvestre e outros
E:Rui Agostinho Couto e 
outros
O:Maria Celeste Sousa 
Silvestre e outros

1238

Proprietário
Joaquim Pedro de Sousa Pi-
nheiro Nunes
Rua da Escola, nº 4 - Boavista, 
2460-603 Aljubarrota

Parcela 154.1
N:Assapedya, Lda
S:Ricardo Miguel Costa 
Moreira
E:Maria Celeste Sousa 
Silvestre e outros
O:Assapedya, Lda

155 Proprietário
Rui Agostinho Couto
Rua dos Melros, nº 17 - Frei 
Domingos,
2475-028 Benedita

Rústica-76 3280 Sem inscri-
ção

N:Joaquim Silvestre
S:José Dias Peça
E:António Rosa
O:Hdrs de José Manuel 
Peça

Parcela 156
N:Joaquim Silvestre
S:José Dias Peça
E:Rui Agostinho Couto
O:Hdrs de José Manuel 
Peça

2400 2400 2122 278

156 Proprietário
Ricardo Miguel Costa Mo-
reira
Rua Vale de Deus, 
2480 Juncal

Rústica-74 0256 G3 N:Ermelinda de Sousa 
Leitão
S:José Dias Peça
E:Herdºs de José Manuel 
Peça
O:Maria do Rosário

Parcela 156
N:Maria Celeste Sousa 
Silvestre e outros
S:José Dias Peça e outros
E:José Dias Peça e outros
O:Ricardo Miguel Costa 
Moreira

3660 3660 165 1) 3495 0
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156 Parcela 156.1
N:Maria Celeste Sousa 
Silvestre e outros
S:José Dias Peça e outros
E:Ricardo Miguel Costa 
Moreira
O:Maria do Rosárioirene 
da Silva Costa Guerra e 
outros

156/1 Proprietário
Ricardo Miguel Costa Mo-
reira
Rua Vale de Deus, 
2480 Juncal

Rústica-
Omissa

N:Ermelinda de Sousa 
Leitão
S:José Dias Peça
E:Herdºs de José Manuel 
Peça
O:Maria do Rosário

Parcela 156
N:Maria Celeste Sousa 
Silvestre e outros
S:José Dias Peça e outros
E:José Dias Peça e outros
O:Ricardo Miguel Costa 
Moreira

96

Parcela 156.1
N:Maria Celeste Sousa 
Silvestre e outros
S:José Dias Peça e outros
E:Ricardo Miguel Costa 
Moreira
O:Maria do Rosárioirene 
da Silva Costa Guerra e 
outros

157 Proprietário
José Dias Peça
Rua Principal, nº59, Boavista
2460-522 Maiorga

Rústica-
4194

3281 Sem
inscrição

N:Bernardo Romão
S:Crisotomo dos Santos
E:Serventia
O:Maria do Rosário Dias

Parcela 157
N:José Dias Peça e outros
S:José Dias Peça e outros
E:Serventia
O: José Dias Peça e outros

259,4 25940 6250 1) 3901 15472

Parcela 157.1
N:Ricardo Miguel Costa 
Moreira
S:Maria de Jesus Sousa 
e outros
E:Maria de Jesus Sousa 
e outros
O: Ricardo Miguel Costa 
Moreira e outros

Parcela 157.2
N:José Dias Peça
S:José Dias Peça
E:José Dias Peça
O: Maria de Jesus Sousa 
e outros

2) 317

158 Proprietário
Maria de Jesus de Sousa
Rua da Boavista, 12 Prazeres 
de Aljubarrota, 
2640 - 603  Alcobaça

Rústica-71 3277 AP.22 
2007/07/25

N:Antínio Maria
S:Francisco Ribeiro
E:José Dias Peça
O:José Manuel Peça

158
N:José Dias Peça e outros
S:Anibal Sousa Pereira
E:Maria de Jesus Sousa
O:José Dias Peça e outros

6650 6650 357 1) 5424 a) 869 0
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158 158.1
N:José Dias Peça e outros
S:Anibal Sousa Pereira
E:José Dias Peça
O:Maria de Jesus Sousa 
e outros

158/1 Proprietário
Maria de Jesus de Sousa
Rua da Boavista, 12 Prazeres 
de Aljubarrota, 
2640 - 603  Alcobaça

Rústica-
Omissa

N:Antínio Maria
S:Francisco Ribeiro
E:José Dias Peça
O:José Manuel Peça

158
N:José Dias Peça e outros
S:Anibal Sousa Pereira
E:Maria de Jesus Sousa
O:José Dias Peça e outros

6036 -6036

158.1
N:José Dias Peça e ou-
tros
S:Anibal Sousa Pereira
E:José Dias Peça
O:Maria de Jesus Sousa 
e outros

160 Proprietário
José Ferreira dos Santos
Rua Principal, n.º 50 - Boavista
2460 - 603 Aljubarrota

Rústica-125 3282 Sem
inscrição

N:José Malhoa
S:Regato
E:Luís Ferreira Larcez
O:José Ferreira dos Santos

Parcela 160
N:Maria Selene Nobre Pi-
res de Sousa Cunha
S:José Ferreira dos Santos
E:José Ferreira dos Santos 
e outros
O:Serventia

3040 3040 130 2048

Parcela 160.1
N:António de Sousa Rai-
mundo
S:José Ferreira dos Santos 
e outros
E:Regato e outros
O:José Ferreira dos Santos

1) 862

161 Proprietário
José Ferreira dos Santos
Rua Principal, n.º 50 - Boa-
vista
2460 - 603 Aljubarrota

Rústica-126 3283 Sem
inscrição

N:António Bento
S:Regato
E:António Bento
O:Mário António

Parcela 161
N:José Ferreira dos Santos 
e outros
S:Francisco Peça Garcez
E:José Ferreira dos Santos 
e outros
O:Serventia

780 780 138 363

Parcela 161.1
N:José Ferreira dos Santos 
e outros
S:José Ferreira dos Santos 
e outros
E:Regato e outros
O:Francisco Peça Garcez 
e outros

1) 279
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162 Proprietário
Francisco Peça Garcêz
Bairro da Quinta Nova, Rua 
F, nº 3, 
2460-602 Aljubarrota

Rústica-127 3284 Sem
inscrição

N:José Ferreira Val Santos
S:Regato
E:José Ferreira Val Santos
O:José Cordeiro

Parcela 162
N:José Ferreira dos Santos
S:Francisco Peça Garcez
E:Francisco Peça Garcez 
e outros
O:Serventia e outros

3750 3750 267 2889

Parcela 162
N:José Ferreira dos Santos
S:Francisco Peça Garcez
E:José Ferreira dos Santos
O:Francisco Peça Garcez

1) 594

163 Proprietário
Francisco Peça Garcêz
Bairro da Quinta Nova, Rua 
F, nº 3, 
2460-602 Aljubarrota

Rústica-128 3285 Sem
inscrição

N:José André
S:Regato
E:Mário António
O:José Peça

Parcela 163
N:Francisco Peça Garcez
S:Firmo Lucas Pereira da 
Cruz
E:Francisco Peça Garcez
O:Francisco Peça Garcez

3800 3800 241 3134

Parcela 163.1
N:Francisco Peça Garcez 
S::Francisco Peça Garcez 
E:Francisco Peça Garcez
O:Firmo Lucas Pereira 
da Cruz

1) 425

164 Proprietário
Firmo Lucas Pereira da Cruz
E.N. 1 - Lagoa de Frei João, 
2475-031 Benedita

Rústica-129 0998 G2 N:José Cordeiro
S:Regato
E:José Cordeiro
O:José Peça Fare

Parcela 164
N:Francisco Peça Garcêz
S:João Nazário Leão e 
outros
E:Firmo Lucas Pereira 
da Cruz
O:Firmo Lucas Pereira 
da Cruz

4830 4830 474 3911

Parcela 164.1
N:Firmo Lucas Pereira 
da Cruz
S:Firmo Lucas Pereira da 
Cruz
E:Francisco Peça Garcêz
O:João Nazário Leão e 
outros

1) 445

165 Usufrutuário
António Dias
Beco da Rua Principal, n.º 2 
- Boavista
2460-603 Aljubarrota (Prazeres)

Rústica-130 1252 G2; F1; G3 
e F2

N:José Peça
S:Quinta Nova
E:José Peça
O:João Nazário

N:Firmo Lucas Pereira da 
Cruz e outros
S:João Nazário e outros
E:Firmo Lucas Pereira da 
Cruz e outros
O:João Nazário e outros

6508 6508 1176 5332

Proprietário
João Nazário Leão
Beco da Rua Principal, n.º 2 
- Boavista
2460 - 603 Aljubarrota
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165 Proprietário
Lidia Dias Peça
Travessa à Rua Principal, Bo-
avista
2460 - 603  Prazeres de Alju-
barrota

166 Usufrutuário
António Dias
Beco da Rua Principal, n.º 2 
- Boavista
2460-603 Aljubarrota (Prazeres)

Rústica-131 1254 F1; G2 e F2 N:José Peça Farelo
S:Quinta Nova
E:José Peça Farelo
O:José Dias Peça

N:João Nazário e outros
S:João Nazário e outros
E:João Nazário e outros
O:João Nazário e outros

21960 21960 1623 20337

Proprietário
José Nazário
Rua D. Elvina Machado, nº 29 
- Bemposta, 
2460-521 Maiorga
Proprietário
João Nazário Leão
Beco da Rua Principal, n.º 2 
- Boavista
2460 - 603 Aljubarrota
Proprietário
Maria Rosa Nazário
Rua D. Elvira Machado, nº 29 
- Bemposta, 
2460-521 Maiorga

167 Proprietário
António de Sousa Raimundo
Bairro da Quinta Nova - Rua F, 
n.º 5
2460-602 Aljubarrota (Prazeres)

Rústica-124 3286 Sem
inscrição

N:José Malhão
S:Regato
E:Alice de Oliveira
O:António Belo

N:António de Sousa Rai-
mundo
S:Regato e outro
E:Regato
O:José Ferreira dos Santos 
e outros

3200 3200 700 2500

168 Proprietário
Maria Rosa Nazário
Rua D. Elvira Machado, nº 29 
- Bemposta, 
2460-521 Maiorga

Rústica-134 3288 Sem
inscrição

N:Luís Ferreira Garcêz
S:Joaquim henriques Go-
dinho
E:Quinta Nova
O:Regato

N:José Nazario e outros
S:José Nazario e outros
E:José Nazario e outros
O:Regato

7140 7140 4913 2227

Proprietário
José Nazário
Rua D. Elvina Machado, nº 29 
- Bemposta, 
2460-521 Maiorga

169 Proprietário
Francisco Peça Garcêz
Bairro da Quinta Nova, Rua F, 
nº 3, 
2460-602 Aljubarrota

Rústica-135 42.221 22605 N:José Cordeiro
S:João Nazário
E:Quinta Nova
O:Regato

N:Firmo Lucas Pereira da 
Cruz e outros
S:João Nazário e outros
E:Quinta do Matão e outros
O:Francisco Peça Garcêz 
e outros

3600 1697 1903

Nota: 1), 2), a) e b) são subparcelas.
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da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

170 Proprietário
Firmo Lucas Pereira da Cruz
E.N. 1 - Lagoa de Frei João, 
2475-031 Benedita

Rústica-136 02377 G1 N:Luis Ferreira Garcês
S:Luis Ferreira Garcês
E:Quinta Nova
O:Regato

N:Firmo Lucas Pereira da 
Cruz e outros
S:Francisco Peça Garcêz 
e outros
E:Quinta do Matão e outros
O:Firmo Lucas Pereira da 
Cruz e outros

3000 3000 900 2100

171 Proprietário
Firmo Lucas Pereira da Cruz
E.N. 1 - Lagoa de Frei João, 
2475-031 Benedita

Rústica-137 42.221 22605 N:António Bento
S:José Cordeiro
E:Quinta Nova
O:Regato

N:Firmo Lucas Pereira da 
Cruz e outros
S:Firmo Lucas Pereira da 
Cruz e outros
E:Quinta do Matão e outros
O:Firmo Lucas Pereira da 
Cruz e outros

3540 477 3063

172 Proprietário
Firmo Lucas Pereira da Cruz
E.N. 1 - Lagoa de Frei João, 
2475-031 Benedita

Rústica-138 42.221 22605 N:Francisco dos Santos
S:Luis Ferreira Garcêz
E:Quinta Nova
O:Regato

N:Firmo Lucas Pereira da 
Cruz e outros
S:Firmo Lucas Pereira da 
Cruz e outros
E:Quinta do Matão e outros
O:Firmo Lucas Pereira da 
Cruz e outros

3560 431 3129

173 Proprietário
Quinta do Matão, Lda
Apartado 6, 
2461 - 801 Alcobaça

Rústica-
4124

2170 G1 e C2 N:António Tomás e outros
S:Caminho Público
E:Caminho Público
O:António Tomás e outros

Parcela 173
N:Quinta do Matão
S:Quinta do Matão
E:Caminho Público
O:Firmo Lucas Pereira da 
Cruz e outros

10000 10000 8583 1) 116 1301

Entidade Hipotecária
Banco Bpi, Sa
Rua Tenente Valadim, 284, 
4100 - 476 Porto

Parcela 173.1
N:Quinta do Matão
S:Caminho Público
E:Caminho Público
O:Quinta do Matão

173/1 Proprietário
Quinta do Matão, Lda
Apartado 6, 
2461 - 801 Alcobaça

Rústica-
omissa

Omisso N:António Tomás e outros
S:Caminho Público
E:Caminho Público
O:António Tomás e outros

N:Quinta do Matão
S:Quinta do Matão
E:Caminho Público
O:Firmo Lucas Pereira da 
Cruz e outros

2617

Entidade Hipotecária
Banco Bpi, Sa
Rua Tenente Valadim, 284, 
4100 - 476 Porto

Nota: 1) é subparcela.
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174 Proprietário
Quinta do Matão, Lda
Apartado 6, 
2461 - 801 Alcobaça

Proprietário

Rústica-
4148

3394 N:José Peça e Estrada Velha
S:Ribeiro
E:Joaquim da Lameira
O:Estrada Velha

Parcela 174
N:Quinta do Matão
S:Quinta do Matão
E:Antonio Cordeiro Branco 
e outros
O:Caminho

150000 80 10855 1) 5139 133105

Joaquim Maria Bernardes 
Rua da Olivença , 
2460 - 035 Alcobaça

Parcela 174.1
N:Quinta do Matão
S:Quinta do Matão
E:Quinta do Matão
O:Caminho

Parcela 174.2
N:Caminho
S:Quinta do Matão
E:Quinta do Matão
O:Quinta do Matão

2) 827

Parcela 174.3
N:Caminho
S:Quinta do Matão
E:Quinta do Matão
O:Caminho

3) 74

175 Proprietário
António Cordeiro Branco
Tracessa das Eiras, n.º 2 - La-
meira
2460-614 Aljubarrota

Rústica-599 3289 Sem
inscrição

N:Natalina do Laço Ribeiro
S:Regueiro
E:Samuel Luís Coelho 
Cordeiro
O:Quinta Nova

N:António Ribeiro Cor-
deiro
S:António Cordeiro 
Branco
E:António Cordeiro 
Branco
O:Quinta do Matão

3300 3300 116 3184

176 Proprietário
António Cordeiro Branco
Tracessa das Eiras, n.º 2 - La-
meira
2460-614 Aljubarrota

Rústica-598 3290 Sem
inscrição

N:Natalina do Laço Ri-
beiro
S:Regueira
E:António Gomes Chitas
O:João Luís Cordeiro 
Júnior

N:António Ribeiro Cor-
deiro
S:António Cordeiro 
Branco
E:António Cordeiro 
Branco
O:António Cordeiro 
Branco

1860 1850 68 1782

177 Proprietário
António Cordeiro Branco
Tracessa das Eiras, n.º 2 - La-
meira
2460-614 Aljubarrota

Rústica-596 3291 Sem
inscrição

N:Natalina do Laço Ribeiro
S:Regueira
E:João Luís Cordeiro Júnior
O:António Gomes Chita

N:António Ribeiro Cordeiro
S:António Cordeiro Branco
E:António Cordeiro Branco
O:António Cordeiro Branco

1860 1860 60 1800

178 Proprietário
António Cordeiro Branco
Tracessa das Eiras, n.º 2 - La-
meira
2460-614 Aljubarrota

Rústica-595 3292 Sem
inscrição

N:Natalina do Laço Ribeiro
S:Regueira
E:Maria Gertrudes Cordeiro
O:Hdrs de José Luís Cordeiro 

N:António Ribeiro Cordeiro
S:António Cordeiro Branco
E:Maria Gomes e outros
O:António Cordeiro Branco

560 560 49 511

Desenho n.º IC9NA-E-202-13-01-10
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179 Proprietário
Maria Gomes
Rua 26, n.º 18 - Bairro da En-
carnação
1800 -371 Lisboa

Rústica-597 3293 Sem
inscrição

N:Natalina do Laço Ri-
beiro
S:Regueira
E:Hdrs José Luís Cor-
deiro
O:Manuel Luís Coelho 
Cordeiro

N:António Ribeiro Cor-
deiro
S:Maria Gomes e outros
E:Maria Manuela Carreira 
Pinto
O:António Cordeiro 
Branco

1860 1860 50 1810

Proprietário
Vitor Manuel Gomes Branco
Rua 26, n.º 18 - Bairro da En-
carnação
1800 - 371 Lisboa

Proprietário
Ana Maria de Oliveira

180 Proprietário
Maria Manuela Carreira Pinto
Rua do Sol, n.º 19 - 1º Esq
1250-261 Lisboa

Rústica-594 3294 Sem
inscrição

N:Natalina do Laço Ri-
beiro
S:Regueira
E:Abílio Gonçalves Garcia 
O:João Luís Cordeiro 
Júnior

N:António Ribeiro Cor-
deiro
S:Maria Manuela Carreira 
Pinto
E:Carlos Manuel Carva-
lho dos Santos
O:Maria Gomes e outros

1860 1850 31 1819

181 Proprietário
Carlos Manuel Carvalho dos 
Santos
Estrada Nacional 8, Lameira
2460-614 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

Rústica-593 3361 Ap.6
194/11/27

N:Rrosalina do Laço Ri-
beiro
S:Regueira
E:Ana Maria
O:Maria Gertrudes Her-
deiro

N:Antonio Ribeiro Cor-
deiro
S:Carlos Manuel Carvalho 
dos Santos
E:Antonio Carvalho e 
outros
O:Maria Manuela Carreira 
Pinto

7060 7060 1) 38
2

7020

182 Proprietário
António Carvalho
Rua das Mós, nº5
2460-522 Maiorga

Proprietário
José Carvalho

Rústica-592 3295 Sem
inscrição

N:Natalina do Laço Ri-
beiro
S:Regueira
E:Abílio Gonçalves da 
Silva
O:Abílio Gonçalves da 
Silva

N:António Ribeiro Cor-
deiro
S:António Carvalho e 
outros
E:José Batista de Sousa
O:Carlos Manuel Carva-
lho dos Santos

2000 2000 11 1989

Ladeira do Goto, n.º 11 - Pal-
meira
2460-003 Alcobaça
Proprietário
Vitor Manuel Paulino Carvalho
Av. Bernardino Lopes de Oli-
veira, Nº 42 - 2º Drt
2460-026 Alcobaça
Proprietário
Isabel  Maria Dias de Carvalho 
Av. Bernardino Lopes de Oli-
veira, Nº 42 - 2º Drt
2460-026 Alcobaça
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182 Proprietário
Júlia Maria Carvalho
Estrada Nacional 8, Lameira, 
2460-614 Aljubarrota

Proprietário
Maria Rosa Marques
Rua Principal, nº 14 - Lameira, 
2460-614 Aljubarrota

Proprietário
Paulo Alexandre Marques 
Carvalho
Rua da Serralheira, nº 4 - La-
meira
2460-614 Aljubarrota

Proprietário
Rui Alberto Marques Carvalho
Rua Principal, n.º11 - Lameira
2460-614 Aljubarrota

183 Proprietário
José Batista de Sousa
Estrada Nacional 8, Viveiros 
Batista,
2640 - 000 Alcobaça

Rústica-589 Omisso N:Rosalina Ribeiro
S:Vala Pública
E:Manuel Luis Cordeiro
O:Herdeiros de António 
Coelho

N:António Ribeiro Cor-
deiro
S:José Batista de Sousa
E:José Cordeiro Luís 
O:António Carvalho e 
outros

6370 22 6348

184 Proprietário
José Cordeiro Luís 
Travessa da Brulhada, 4 La-
meira
2460-614 Aljubarrota Prazeres

Rústica-465 39649 21176 N:José Duarte 
S:Regueiro
E:Maria Rina 
O:José Gomes 

N:António Ribeiro Cor-
deiro
S:José Cordeiro Luís 
E:Fernanda Luísa dos Reis 
Ferreira Matias 
O:José Batista de Sousa

1650 26 1624

185 Proprietário
Fernanda Luísa dos Reis Fer-
reira Matias 
Estrada Nacional 8, 10 La-
meira,
2640-614 Aljubarrota Prazeres

Rústica-584 1724 G2 N:Tomás dos Santos 
S:Regato
E:Fernanda Luísa e José 
Manuel
O:Herdeiros de Nicolau 
Fonseca

N:António Ribeiro Cor-
deiro
S:Fernanda Luísa dos Reis 
Ferreira Matias 
E:Desconhecido
O:José Cordeiro Luís 

3325 3325 70 3255

185/1 Desconhecido Rústica- N:
S:
E:
O:

N:António Ribeiro Cor-
deiro
S:Desconhecido
E:Desconhecido
O:Fernanda Luísa dos 
Reis Ferreira Matias 

63

185/2 Desconhecido Rústica- N:
S:
E:
O:

N:António Ribeiro Cor-
deiro
S:Desconhecido
E:António Ribeiro Cor-
deiro e outros
O:Desconhecido

19
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186 Proprietário
António Ribeiro Cordeiro
Rua das Terras, 
2460-711 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

Rústica-600 0512 G3 N:Aires dos Santos
S:Manuel Luís Cordeiro 
e outros
E:Caminho Público
O:Herdeiros de António 
Assunção Correia

N:António Ribeiro Cor-
deiro
S:Carlos Manuel Carvalho 
dos Santos
E:António Ribeiro Cor-
deiro
O:António Ribeiro Cor-
deiro

3440 3440 1600 1840

187 Proprietário
Maria da Conceição Pereira  
Carvalho dos Santos 
Rua dos Operários Serrada do 
Pinhal, Lote 11, 3º Drt, Mar-
razes , 
2415 - 457 Leiria

Rústica-601 3364 Ap.1907
2009/02/05

N:Aires Gualdino dos 
Santos
S:rosalina do Laço Ri-
beiro
E:caminho
O:quinta Nova

N:Maria da Conceição Pe-
reira Carvalho Santos
S:Antonio Ribeiro Cor-
deiro
E:Maria da Conceição Pe-
reira Carvalho Santos
O:Quinta do Matão

5980 5980 4165 1815

188 Proprietário
Maria da Conceição Pereira  
Carvalho dos Santos 
Rua dos Operários Serrada do 
Pinhal, Lote 11, 3º Drt, Mar-
razes , 
2415 - 457 Leiria

Rústica-602 3296 Ap.1907
2009/02/05

N:António Carvalho
S:Abílio Gonçalves da 
Silva
E:Caminho
O:Quinta Nova

N:José Afonso Lima Nu-
nes de Viveiros
S:Maria da Conceição Pe-
reira Carvalho Santos
E:Maria da Conceição Pe-
reira Carvalho Santos
O:Maria da Conceição 
Pereira Carvalho Santos 
e outros

4640 4640 2574 2066

189 Proprietário
José Afonso Lima Nunes de 
Viveiros
Ruad. Maria Pia - Ribafria, 
2460-618 Aljubarrota PZ

Proprietário
Banco Comercial Português, 
SA
Praça D. João I, 28, 

Urbana-
2383

0594 Ap.13
1992/10/22;

Ap.14
1996/03/21;

Ap.20
1997/09/16;

Ap.18
2001/05/22;

Ap.50
2008/07/11

N:Manuel Carvalho
S:Aires dos Santos
E:Caminho
O:Quinta Nova

N:Criapasta, Lda
S:Maria da Conceição Pe-
reira Carvalho Santos
E:Caminho
O:José Afonso Lima Nu-
nes de Viveiros

3100 3100 781 2319

4100 Porto

190 Proprietário
Criapasta - Construção Unipes-
soal Lda
Avenida da Nazaré, 45 Bloco 
B, Fracçao Be
2450 - 303 Valado dos Frades 

Rústica-604 1453 G9 N:Estrada
S:Manuel Carvalho
E:Serventia Particular
O:Maria Cristina de Gui-
marães Pereira de Matos

N:Assapedya, Lda
S:José Afonso Lima Nu-
nes de Viveiros
E:Serventia Particular
O:Criapasta, Lda

2190 2190 1107 1083

191 Proprietário
Assapedya - Construção Civil, 
Unipessoal, Lda
Avenida da Nazaré, Valado dos 
Frades
2450 - 303 Valado dos Frades

Rústica-605 02932 G2 N:estrada
S:António Salgueiro André
E:António Salgueiro André
O:António Salgueiro André

N:Criapasta, Lda e outro
S:Criapasta, Lda
E:Serventia
O:Assapedya, Lda

2870 2870 636 2234
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192 Proprietário
Criapasta - Construção Unipes-
soal Lda
Avenida da Nazaré, 45 Blo-
co B, Fracçao BE
2450 - 303 Valado dos Frades 

Rústica-606 2844 Ap.32
2008/10/17

N:Estrada
S:António André Sal-
gueiro e outros
E:José Manuel da Silva 
Souto e outro
O:António André Sal-
gueiro e outros

N:Criapasta, Lda
S:Assapedya, Lda
E:João Tavares Ribeiro
O:Criapasta, Lda

1784 1784 189 1595

193 Proprietário
João Tavares Ribeiro
Largo Ponte Jardim, Nº 2 - 1º 
Dto,
2460-601 Aljubarrota

Rústica-607 0510 G2 N:Estrada
S:Herdºs de Manuel Car-
valho
E:Caminho
O:Herdºs de Manuel Car-
valho

N:João Tavares Ribeiro
S:Assapedya, Lda
E:Caminho
O:Criapasta, Lda

2330 2330 1107 1223

194 Proprietário
Maria Emília da Silva
Rua Mosteiro de Alcobaça, 
nº 16, 
2460-711 Aljubarrota

Rústica-573 3297 Sem Inscri-
ção

N:Caminho
S:Regueira
E:João Norberto
O:José Ribeiro

N:Caminho
S:Maria Emilia da Silva 
e outros
E:Fernando Rodrigues 
Cordeiro e outros
O:Criapasta, Lda  e outros

6500 6500 287 6213

Proprietário
Rui da Silva Vieira
Rua do Mosteiro de Alcobaça, 
nº 11, 
2460-711 Aljubarrota
Proprietário
Margarida da Silva Vieira 
Gaspar
E.N. 8, nº 25, 
2460-711 Aljubarrota

195 Proprietário
Fernando Rodrigues Cordeiro
Rua Direita, nº 30, 
2460-601 Aljubarrota

Proprietário
Joaquim Carvalho

Rústica-569 1831 G1; G3; G4; 
G7; F1 e F2

N:Estrada
S:António Coelho e ou-
tros
E:Caminho, Faustino Teo-
doro de Sousa e outros
O:Estrada

N:Fernando Rodrigues 
Cordeiro e outros
S:Fernando Rodrigues 
Cordeiro e outros
E:Caminho, Faustino Teo-
doro de Sousa e outros
O:Estrada

60400 60400 18440 41960

Rua das Terras, nº 6, 
2460-601 Aljubarrota

Proprietário
José Eduardo André Carvalho
Rua D. Maria - Quinta da 
Cruz,
2460-601 Aljubarrota

Proprietário
António André Carvalho
Rua 1 de Julho, n.º 12 - Ca-
salinho
2460 - 853 Cós
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195 Proprietário
Helena Maria Fragoso Rodri-
gues Cordeiro Carvalho
Rua da Cerrelheira, n.º 14 - 
Lameira,
2460 - 614 Prazeres Aljubarrota

Proprietário
Eva Maria Monteiro Nunes 
Serra
Rua da Cerrelheira, n.º 14
2460 - 614 Prazeres de Alju-
barrota

Usufrutuário
Lucinda Rosa André
Prazeres de Aljubarrota, 
 Alcobaça

Usufrutuário
Fernando Rodrigues Cordeiro
Rua Direita, nº 30, 
2460-601 Aljubarrota

196 Proprietário
Amilcar Emanuel Gomes Sil-
vério
Rua da Estrada Principal 
(EN 8), n.º 30
2460-714 Aljubarrota

Rústica-568 1374 G3 N:Estrada
S:Joaquim dos Reis
E:Manuel Rosa
O:Caminho

N:Amilcar Emanuel Go-
mes Silverio
S:Amilcar Emanuel Go-
mes Silverio
E:Manuel João Dias e 
outros
O:Caminho

6700 6700 4757 1943

197 Proprietário
Maria Teresa Dias Pederneira 
dos Santos
Tv D. Maria - Qta da Cruz, 
2460-601 Aljubarrota

Proprietário
Manuel João Dias

Rústica-565 Urbano
- 207

33.646 18082 N:Calçada de Aljubarrota
S:Joaquim Alves e outro
E:João Coelho
O:Joaquim dos Reis

N:Manuel João Dias e 
outros
S:Manuel João Dias e 
outros
E:Leonel Coelho da 
Silva
O:Amilcar Emanuel Go-
mes Silverio

53280 15574 37706

Rua D. Maria - Quinta da 
Cruz,
2460-601 Aljubarrota

Proprietário
José da Silva Dias
Rua do Matadouro, Nº 5, 
2460-601 Aljubarrota

Proprietário
Maria Celeste Dias Pederneira
Rua D. Maria - Quinta da 
Cruz,
2460-601 Aljubarrota
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197 Proprietário
Maria Delfina Pederneira
Rua Afonso de Albuquerque, 
N.º 20 - r/c
2460 - 020 Alcobaça

Proprietário
Carlos Alberto Frazão
Travessa dos Páteos, n.º 9 - 
Boavista
2460-603 Aljubarrota (Prazeres)

Proprietário
José Fernando Frazão
Tv dos Páteos, nº 9
2460-603 Aljubarrota

Proprietário
Maria Noémia Frazão
Tv. dos Páteos, nº 9
2460-603 Aljubarrota

Proprietário
Maria da Luz Nazaré João
Tv. dos Páteos, nº 9
2460-603 Aljubarrota

Proprietário
Deolinda Nazaré Frazão
Travessa dos Páteos, nº 9
2460-603 Aljubarrota (Prazeres)

198 Proprietário
Leonel Coelho da Silva
Rua D. Maria - Quinta da Cruz, 
2460-601 Aljubarrota

Proprietário

Rústica-564 1784 G1 e G3-1/2 N:Faustino Teodoro de 
Sousa
S:Regueira
E:Faustino Teodoro de 
Sousa
O:Manuel João Rosa

N:Leonel Coelho da Silva 
e outro
S:Leonel Coelho da Silva 
e outro
E:José Silvestre Ribeiro
O:Manuel João Dias e 
outros

6040 6040 3241 2799

Maria Pereira de Sousa Coito
Tv D. Maria - Quinta da Cruz, 
2460-601 Aljubarrota

199 Proprietário
José Silvestre Ribeiro
Rua D. Maria  - Quinta da Cruz, 
2460-601 Aljubarrota

Rústica-562 3243 Ap.31
2007/08/09

N:Carlos Manuel Sabido 
Beirão
S:João Coelho
E:Estrada Nacional 1
O:Calçada de Aljubarrota

Parcela 199
N:José Silvestre Ribeiro
S:José Silvestre Ribeiro
E:Estrada Nacional 1
O:Leonel Coelho da Silva 
e outro

12106 12106 4809 1) 14 7283

Parcela 199.1
N:José Silvestre Ribeiro
S:Caminho
E:Estrada Nacional 1
O:José Silvestre Ribeiro
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N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

200 Proprietário
Mario Silvestre Ribeiro
Travessa do Ribeiro
2460-601 Aljubarrota

Rústica- N:
S:
E:
O:

N:José Silvestre Ribeiro
S:Caminho
E:Estrada
O:Desconhecido

33

Nota: 1), 2) e 3) são subparcelas.

Desenho n.º IC9NA-E-202-13-01-10/IC9NA-E-202-13-01-11

N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

201 Proprietário
José Manuel Moreno Contente  
Praça João de Deus Ramos 
lote D 5º Esq, 
2640 - 055 Alcobaça 

N:
S:
E:
O:

N:Caminho
S:José Manuel Moreno 
Contente
E:Estrada
O:José Manuel Moreno 
Contente

7

201/1 Proprietário
Maria Margarida Caldeira Lobo 
da Silveira Nazaré Vaz
Av Ressano Garcia, nº 11 - 3º 
Esq,
1070-234 Lisboa Lisboa

Proprietário

Rústica- N:
S:
E:
O:

N:Estrada
S:Maria Margarida Cal-
deira Lobo Silveira Na-
zaré Vaz
E:Maria Margarida Cal-
deira Lobo Silveira Na-
zaré Vaz
O:Estrada

72

João Batista Caldeira Ribeiro
Av Ressano Garcia, nº 11 - 3º 
Esq,
1070-234 Lisboa Lisboa

202 Proprietário
Maria Luciana Martins Soares 
Franco Beirão
Praça Francisco Sá Carneiro, 
nº 4 - 5º Esq, 
1000-159 Lisboa

Proprietário
Maria do Rosário Soares

Rústica-563  urbano 
- 901

3298 Sem inscri-
ção

N:Bispo
S:Faustino Pedro de Horta
E:Estrada Nacional 1
O:Calçada de Aljubarrota

Parcela 202
N:Maria Luciana Martins 
Soares Franco Beirão e 
outros
S:José Silvestre Ribeiro
E:Estrada Nacional 1
O:Maria Luciana Martins 
Soares Franco Beirão e 
outros

4300 4300 1128 1) 305 2867

Franco Beirão
Rua Infante D. Henrique, 
nº 139 - 1º Dto, 
3045-081 Coimbra



14880  
D

iário da República, 2.ª série —
 N.º 58 —

 24 de M
arço de 2010 

  

N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

202 Proprietário
João Manuel Soares Franco 
Beirão
Rua Infante D. Henrique, nº139 
- 1º  Dto
3045-081 Coimbra

Proprietário
Maria Margarida Soares Franco

Parcela 202.1
N:Petroleos de Portugal 
- Petrogal, SA
S:Maria Luciana Martins 
Soares Franco Beirão
E:Estrada Nacional 1
O:Maria Luciana Martins 
Soares Franco Beirão e 
outros

Beirão
Rua Infante D. Henrique, nº139 
- 1º Dto
3045-081 Coimbra

203 Proprietário
Petroleos de Portugal - Petro-
gal, SA
Rua Tomás Fonseca, Ed Galp 
Lisboa
1600 - 209 Lisboa

urbana-
884

39644 23173 N:Terreno público
S:Terreno público
E:Terreno público
O:Terreno público

N:Petroleos de Portugal 
- Petrogal, SA
S:Maria Luciana Martins 
Soares Franco Beirão e 
outros
E:Estrada
O:Petroleos de Portugal 
- Petrogal, SA

86 86 86 0

203/1 Proprietário
Petroleos de Portugal - Petro-
gal, SA
Rua Tomás Fonseca , Ed Galp 
Lisboa
1600 - 209 Lisboa

urbana-
Omissa

N:Terreno público
S:Terreno público
E:Terreno público
O:Terreno público

N:Petroleos de Portugal 
- Petrogal, SA
S:Maria Luciana Martins 
Soares Franco Beirão e 
outros
E:Estrada
O:Petroleos de Portugal 
- Petrogal, SA

124 124 0

204 Proprietário
Maria Margarida Caldeira Lobo 
da Silveira Nazaré Vaz
Av Ressano Garcia, nº 11 - 3º 
Esq,
1070-234 Lisboa Lisboa

Proprietário
João Batista Caldeira Ribeiro

Rústica-1054 3299 Sem
inscrição

N:Estrada Nacional 1
S:Hdrs de José Maria e de 
José Marques
E:Hdrs de Ernestina 
Carreira Rosa e de José 
Marques
O:Estrada Nacional 1

Parcela 204
N:Maria Margarida Cal-
deira Lobo da Silveira 
Nazaré Vaz e outros
S:Maria Margarida Cal-
deira Lobo da Silveira 
Nazaré Vaz e outros
E:Caminho
O:Estrada Nacional 1

72880 72880 11753 1) 474 a) 149 60504

Av Ressano Garcia, nº 11 - 3º 
Esq,
1070-234 Lisboa Lisboa

Parcela 204.1
N:Maria Margarida Cal-
deira Lobo da Silveira 
Nazaré Vaz e outros
S:Maria Margarida Cal-
deira Lobo da Silveira 
Nazaré Vaz e outros
E:Maria Margarida Cal-
deira Lobo da Silveira 
Nazaré Vaz e outros
O:Estrada Nacional 1
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N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

204/1 Proprietário
Desconhecidos por falta de 
elementos

N:
S:
E:
O:

N: Caminho
S: Desconhecido
E: Joaquim Amorim Teo-
doro Cruz e outros
O: Desconhecido

62

N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

205 Proprietário
Joaquim Amorim Teodoro 
Cruz
Tv da Sarralheira, nº 2 - La-
meira,
2460-614 Aljubarrota

Rústica-
1053

2928 AP.4 
2004/08/11; 

AP.10 
2007/10/26;

AP.2 
2008/12/05

N:João Batista Caldeira 
e outro
S:António Marques e outro
E:Caminho, Joaquim Car-
valho e outros
O:Cemitério, José Ribeiro 
e outros

N:Joaquim Amorim Teo-
doro Cruz e outros
S:Joaquim Amorim Teo-
doro Cruz e outros
E:Maria Odete Carvalho 
e outros
O:Caminho e outros

27370 27370 7953 a) 342 19075

Proprietário
Lídia Loira Gomes
Rua dos Brejos, nº 6 - Lameira, 
2460-614 Aljubarrota
Proprietário
José Maria Júnior
Rua das Gaivotas, nº 4 - Car-
valhal,
2460-606 Aljubarrota
Proprietário
José Coelho Marques Maria
Rua das Gaivotas, nº 4 - Car-
valhal - Prazeres, 
2460 - 606 Aljubarrota
Proprietário
Celeste Coelho Maria de Sousa
Rua Principal, n.º 24 - Carvalhal
2460 - 606 Aljubarrota (Prazeres)
Proprietário
Júlio Marques Coelho
Rua dos Brejos, n.º 14 - Lameira, 
2460 Aljubarrota
Proprietário
António Reis Carvalho
Rua Depósito de Água, Tojeira
2460-619 Aljubarrota
Proprietário
Herdeiros de Joaquim Maria
Rua da Palma, 2 - Carvalhal, 
2460-606 Aljubarrota

Nota: a) é subparcela.
Desenho n.º IC9NA-E-202-13-01-11
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N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

206 Proprietário
Maria Odete Marques Carvalho
Rua Terras, Nº 5, 
2460-601 Aljubarrota

Rústica-
1058

3300 Sem
inscrição

N:Francisco Carvalho
S:António Carvalho
E:Valentim da Silva e Jo-
aquim Alves
O:José Maria

N:Maria Odete Marques 
Carvalho e outros
S:Maria Odete Marques 
Carvalho e outros
E:Maria Marques Alves 
Machado
O:José Coelho Marques 
Maria e outros

4200 2200 2200 0

206/1 Proprietário
Maria Odete Marques Carvalho
Rua Terras, nº 5, 
2460-601 Aljubarrota

Rústica-
Omissa

N:Francisco Carvalho
S:António Carvalho
E:Valentim da Silva e Jo-
aquim Alves
O:José Maria

N:Maria Odete Marques 
Carvalho e outros
S:Maria Odete Marques 
Carvalho e outros
E:Maria Marques Alves 
Machado
O:José Coelho Marques 
Maria e outros

581

207 Proprietário
António André Carvalho
Rua 1 de Julho, n.º 12 - Ca-
salinho
2460 - 853 Cós

Usufrutuário

Rústica-
1057

1866 G1 e F1 N:Serventia
S:Joaquim Carvalho
E:Manuel Rosa Carvalho
O:Serventia

N:Antonio André Carvalho
S:Joaquim Amorim Teo-
doro Cruz
E:Maria Odete Marques 
Carvalho
O:Joaquim Amorim Teo-
doro Cruz

2500 2500 109 2391

Lucinda Rosa André
Prazeres de Aljubarrota, 
 Alcobaça

208 Proprietário
Manuel Henriques Rosa Car-
valho
Rua das Terras, nº 5, 
2460-711 Aljubarrota

Rústica-
1059

3301 Sem inscri-
ção

N:Hdrs de José Marques 
Botelho
S:Joaquim Alves
E:Joaquim Alves
O:Francisco Carvalho e 
outro

N:Manuel Henriques Rosa 
Carvalho
S:Maria Odete Marques 
Carvalho
E:Maria Marques Alves 
Machado
O:Maria Odete Marques 
Carvalho

4840 4840 169 4671

209 Proprietário
Maria Marques Alves Ma-
chado
Casal da Eva, E.N. 8, 
2460-608 Aljubarrota

Rústica-
1060

2890 N:Joaquim Ferreira Bispo
S:Manuel Rosa Carvalho
E:Manuel Coelho Norberto
O:Rosa Carvalho e outros

N:Maria Marques Alves 
Machado
S:Maria Marques Alves 
Machado
E:Leonel Reis Ferreira 
Bispo
O:Maria Odete Marques 
Carvalho e outros

9620 9620 2786 6834

210 Proprietário
Leonel dos Reis Ferreira Bispo
E.N. 8 - Lameira, 
2460-614 Aljubarrota

Rústica-
1061

3198 AP.06 
2007/03/21

N:Serventia
S:Manuel Carvalho
E:António Rodrigues 
Canas
O:Joaquim Alves

N:Leonel dos Reis Fer-
reira Bispo
S:Leonel dos Reis Ferreira 
Bispo
E:José Rodrigues Carreira 
e outro
O:Maria Marques Alves 
Machado

6350 6350 1312 5038



D
iário da República, 2.ª série —

 N.º 58 —
 24 de M

arço de 2010  
14883

  

N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

211 Proprietário
José Rodrigues Carreira
Estrada Nacional, nº 8 - 22, 
2460-711 Aljubarrota

Rústica-
5809

2198 G1, G2 e G3 N:Herdeiros de José Vito-
rino e Herdeiros de João 
Batista Verísimo
S:José Paulo
E:Caminho
O:Joaquim Ferreira Bispo

N:José Rodrigues Carreira 
e outro
S:José Rodrigues Carreira 
e outros
E:Caminho
O:Leonel Reis Ferreira Bispo

10100 10100 2641 7459

Proprietário
Horst Wilheim Heinrich Ho-
lhmann
Casal do Coronel - São Vicente, 
2460-711 Aljubarrota

212 Proprietário
José Marques de Carvalho
Rua A, n.º 3 - Ganilhos
2460-612 Aljubarrota

Rústica-
1065

2950 G1 N:Caminho
S:António Coelho de Car-
valho
E:José Maria Júnior
O:Herdºs de António Ro-
drigues

N:Caminho
S:José Marques de Car-
valho
E:Caminho
O:José Rodrigues Carreira 
e outro

4300 4300 134 4166

Nota: 1), a) e b) são subparcelas.
Freguesia  Aljubarrota (S.Vicente)

N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

213 Proprietário
Bertina Mendes Maximo de 
Araújo Pereira
Rua Professor Henrique de 
Barros, 26 - 2ºA
2685-338 Prior Velho

Rústica-
5454

469 G1 N:José Ribeiro
S:João Severino
E:Leonardo Taveira Pinto 
e outro
O:Caminho

N:Bertina Mendes Ma-
ximo de Araujo Pereira
S:Bertina Mendes Ma-
ximo de Araujo Pereira
E:Rui Manuel Cordeiro de 
Vieira Rasquilho
O:Caminho

8137 8137 4537 3600

215 Proprietário
José Coelho Cordeiro
Rua Principal, nº 2 - Cadoiço, 
2460-714 Aljubarrota SV

Rústica-
5453

970 G2 N:Leonardo Taveira Pinto
S:Caminho
E:Joaquim Carvalho
O:Caminho

N:Rui Manuel Cordeiro 
de Vieira Rasquilho
S:José Coelho Cordeiro
E:Rui Manuel Cordeiro de 
Vieira Rasquilho
O:Bertina Mendes Ma-
ximo de Araujo Pereira

12040 12040 810 11230

216 Proprietário
Rui Manuel Cordeiro de Vieira 
Rasquilho
Quinta do Truil - Estrada Ca-
doiço, n.º 8
2460 Alcobaça

Rústica-
5459

958 AP.15 
2008/03/26

N:João Raimundo de 
Sousa Azevedo Lacerda
S:João Severino
E:Manuel Vieira Rasquilho
O:José Ribeiro

N:Rui Manuel Cordeiro 
de Vieira Rasquilho
S:Rui Manuel Cordeiro de 
Vieira Rasquilho e outros
E:Rui Manuel Cordeiro de 
Vieira Rasquilho
O:Bertina Mendes Ma-
ximo de Araújo Pereira 
e outros

9747 9747 3560 a)
b)

47
84

6056
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N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

217 Proprietário
Rui Manuel Cordeiro de Vieira 
Rasquilho
Quinta do Truil - Estrada Ca-
doiço, n.º 8
2460 Alcobaça

Rústica-
5457

Omisso N:Caminho
S:António Modesto Car-
reira e Caminho
E:Estrada
O:Leonardo Ferreira 
Pinto

N:Rui Manuel Cordeiro 
de Vieira Rasquilho
S:Rui Manuel Cordeiro de 
Vieira Rasquilho
E:António Carlos Simão 
Carreira e outro
O:Rui Manuel Cordeiro 
de Vieira Rasquilho

32272 3691 a)
b)

51
94

218 Proprietário
António Carlos Simão Carreira
Zwingenbegstrasse 88A, 
47802 Krefeld

Rústica-
5458

N:Manuel Vieira Rasquilho
S:Caminho
E:Estrada
O:Manuel Vieira Rasquilho

Parcela 218
N:Rita Maria Simão Car-
reira e outro
S:Rita Maria Simão Car-
reira e outro
E:Estrada
O:Rui Manuel Cordeiro 
Vieira Rasquilho

21376 4827 1) 432 a) 739 14504

Parcela 218.1
N:Rita Maria Simão Car-
reira e outro
S:Rita Maria Simão Car-
reira e outro
E:estrada
O:Rita Maria Simão Car-
reira e outro

Proprietário
Rita Maria Simão Carreira
Rua de Entre Campos, nº 31 
- 3º Dto, 
1700-157 Lisboa

Parcela 218.2
N:Rita Maria Simão Car-
reira e outro
S:Rita Maria Simão Car-
reira e outro
E:Estrada
O:Rita Maria Simão Car-
reira e outro

2) 874

220 Proprietário
José Luis
Rua Francisco Figueiredo, 
nº 3,
2460-711 Aljubarrota

Rústica-
5479

529 G1 N:Herdºs de Joaquim Sil-
vestre
S:Caminho Público
E:Herdºs de João Vitorino 
Pereira
O:Estrada da Ataija

Parcela 220
N:José Luis
S:José Luis
E:Emílio António Aguiar 
Rodrigues e outros
O:Estrada da Ataija

6120 6642 986 1) 639 a) 173 3965

Parcela 220.1
N:José Luis
S:José Luis
E:José Luis
O:Estrada da Ataija

Parcela 220.2
N:José Luis
S:José Luis
E:José Luis
O:Estrada da Ataija

2) 879
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N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

222 Proprietário
Emílio António Aguiar Ro-
drigues
Rua do Fontenário, nº 7 - Casa 
do Marra, 
2440-311 Batalha

Rústica-
5480

Omisso N:António Raimundo de 
Sousa
S:Serventia
E:Serventia
O:Hdrs de António Luís 
da Silva

N:Emilio Antonio Aguiar 
Rodrigues
S:Emilio Antonio Aguiar 
Rodrigues
E:Serventia
O:José Luis

5090 1313 a) 275 3502

Proprietário
Emília Dias Pereira
Rua de Goa, nº 2 A - 1º Dto 
- Quinta da Lomba, 
2830-179 Barreiro
Proprietário
Isabel Dias Pereira Pimentel
Rua da Estrada Principal, nº 1 
- Cadoiço, 
2460-714 Aljubarrota
Proprietário
Alexandra Maria Dias Pimentel
Rua da Estrada Principal, n.º 1
- Cadoiço
2460-714 Aljubarrota
Proprietário
Joaquim Dias Pereira
Rua do Centro, n.º 18 - Cadoiço
2460-714 Aljubarrota SV
Proprietário
José Vitorino Dias Pereira
Rua Cruz Padre Paulo, n.º 6 - 
Cumeira de Cima
2480-071 Juncal
Proprietário
António Manuel Dias Pereira
Rua da Nogueira, n.º 9 - Ca-
doiço
2460-714 Aljubarrota (S. Vi-
cente)
Proprietário
António Vitorino Dias Pereira
Rua Principal, nº 32 - Carva-
lhal
2460-606 Aljubarrota SV
Proprietário
Silvina Dias Pereira Queirós
Rua 42, n.º 13 - Trutas 
2430-520 Marinha Grande
Proprietário
Maria Dias Pereira
Rua Principal, Cadoiço
2460-714 Aljubarrota SV
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N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

223 Proprietário
Vera Crsitina Cordeiro Vitorino 
Gonçalves
Rua dos Marianos, n.º 3 - Ca-
douço
2460-714 Aljubarrota

Rústica-
5483

2010 G2 N:Serventia
S:Estrada
E:Eugénia Cristina Cor-
deiro Bernardo de Sousa
O:Serventia

N:Vera Cristina Cordeiro 
Vitorino Gonçalves
S:Vera Cristina Cordeiro 
Vitorino Gonçalves
EEugénia Cristina Cor-
deiro Bernardo e Sousa 
e outros
O:Serventia

3150 3150 630 a) 265 2255

224 Proprietário
Eugénia Cristina Cordeiro Ber-
nardo e Sousa
Rua Principal - Cadoiço - São 
Vicente - Aljubarrota, nº 9
2460-713 Aljubarrota

Rústica-
5481

02011 N:Serventia
S:Caminho
E:Joaquim Vitorino de 
Sousa
O:Caminho

N:Rui Coelho Cordeiro
S:Eugénia Cristina Cor-
deiro Bernardo e Sousa
E:Alfredo Coelho Cor-
deiro
O:Vera Cristina Cordeiro 
Vitorino Gonçalves

3500 3150 820 2330

225 Proprietário
Rui Coelho Cordeiro
Rua Principal, nº 39 - Cadoiço, 
2460-714 Aljubarrota SV

Proprietário
Vasco Ricardo Vitorino

Rústica-
5482

3135 Sem
inscrição

N:Serventia
S:João Pereira Almeida de 
Carvalho
E:Francisco Domingos 
Cordeiro
O:João Pereira Almeida 
Carvalho

N:Rui Coelho Cordeiro
S:Eugenia Cristina Cor-
deiro Bernardo e Sousa
E:Alfredo Coelho Cor-
deiro e outros
O:Vera Crsitina Cordeiro 
Vitorino Gonçalves

2432 2432 183 a) 1551 698

Rua Principal, n.º 19 - Cadoiço
2460-714 Aljubarrota S. Vi-
cente
Proprietário
Maria Serafina dos Santos
Rua do Centro, nº 12 - Cadoiço
2460-714 Aljubarrota SV
Proprietário
Joaquim Dias Pereira
Rua do Centro, n.º 18 - Cadoiço
2460-714 Aljubarrota SV
Proprietário
José de Sousa
Rua Principal, nº 32 - Cadoiço, 
2460-714 Aljubarrota SV
Proprietário
Maria Cristina Santos de Sousa 
Rodrigues
Rua Principal, nº 38 - Cadoiço
2460-714 Aljubarrota SV
Proprietário
António Vitorino dos Santos 
de Sousa
Rua das Fontainhas, n.º 2 - 
Cadoiço
2460-714 Aljubarrota (S. Vi-
cente)
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Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

226 Proprietário
Francisco Domingos Ribeiro 
Cordeiro
Rua Principal, n.º 21 - Cadoiço
2460-714 Aljubarrota SV

Rústica-
5486

3051 AP.14 
2006/08/10

N:Manuel Ângelo da Silva
S:José Domingos Cordeiro
E:João de Sousa Vitorino
O:Joaquim Vitorino Rosa

N:Manuel Ângelo da Silva
S:José Domingos Cordeiro
E:João de Sousa Vitorino
O:Joaquim Vitorino Rosa

6530 6530 891 a) 1893 3746

227 Proprietário
Alfredo Coelho Cordeiro
Rua Principal, n.º 3 - Cadoiço
2460-714 Aljubarrota SV

Rústica-
5484

01114 G1 N:José Domingos Cor-
deiro
S:Joaquim Bernardino e 
outros
E:Serventia
O:João Pereira Almeida 
Carvalho

N:José Domingos Cor-
deiro
S:Joaquim Bernardino e 
outros
E:Serventia
O:João Pereira Almeida 
Carvalho

1908 1908 1740 a) 168 0

227/1 Proprietário
Alfredo Coelho Cordeiro
Rua Principal, n.º 3 - Cadoiço
2460-714 Aljubarrota SV

Rústica-
Omissa

N:José Domingos Cor-
deiro
S:Joaquim Bernardino e 
outros
E:Serventia
O:João Pereira Almeida 
Carvalho

N:José Domingos Cor-
deiro
S:Joaquim Bernardino e 
outros
E:Serventia
O:João Pereira Almeida 
Carvalho

102

228 Proprietário
Alfredo Coelho Cordeiro
Rua Principal, n.º 3 - Cadoiço
2460-714 Aljubarrota SV

Rústica-
5485

00886 G1 N:Francisco Domingues 
Cordeiro
S:Francisco Domingues 
Cordeiro
E:Serventia
O:Francisco Domingos 
Cordeiro

N:Francisco Domingues 
Cordeiro
S:Francisco Domingues 
Cordeiro
E:Serventia
O:Francisco Domingos 
Cordeiro

1868 1868 1868 0

228/1 Proprietário
Alfredo Coelho Cordeiro
Rua Principal, n.º 3 - Cadoiço
2460-714 Aljubarrota SV

Rústica-
Omissa

N:Francisco Domingues 
Cordeiro
S:Francisco Domingues 
Cordeiro
E:Serventia
O:Francisco Domingos 
Cordeiro

N:Francisco Domingues 
Cordeiro
S:Francisco Domingues 
Cordeiro
E:Serventia
O:Francisco Domingos 
Cordeiro

276

229 Proprietário
José Luis de Sousa Henriques
Rua da Cavadosa - Quinta da 
Zamburria,
2460-604 Aljubarrota PZ

Rústica-
5488

02388 G1 N:António José de Sousa
S:Isabel Alexandra Ma-
riano
E:Caminho
O:Alfredo Coelho Cor-
deiro

N:Alfredo Coelho Cor-
deiro
S:José Luis de Sousa Hen-
riques
E:Maria Aurora Ascenção 
Bernardino e outro
O:Alfredo Coelho Cor-
deiro

2600 2600 344 2256

230 Proprietário
Maria Aurora Ascenção Ber-
nardino
Rua do Centro, nº 2 - Cadoiço, 
2460-714 Aljubarrota SV

Rústica-
5489

01960 G1 e G2 N:Serventia
S:Herdeiros de Joaquim 
Bernardino
E:Caminho Público
O:Alfredo Coelho Cor-
deiro

N:Alfredo Coelho Cor-
deiro
S:Maria Aurora Ascenção 
Bernardino e outro
E:José Cordeiro Vitorino 
e outros
O:José Luis de Sousa 
Henriques

3200 3200 1553 1647
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230 Proprietário
António Cordeiro Bernardino
Rua Sta Teresa, n.º 11 - Casais 
de Sta Teresa
2460-715 Aljubarrota S. Vicente

231 Proprietário
José Cordeiro Vitorino
Estrada Principal, nº 26, Ca-
doiço
2460-714 Aljubarrota SV

Rústica-
5492

3136 Sem
inscrição

N:José Vitorino
S:José ribeiro
E:Caminho
O:Serventia

N:José Cordeiro Vitorino
S:José Cordeiro Vitorino
E:Caminho
O:José Cordeiro Vitorino

6750 6750 2298 4452

232 Proprietário
José Cordeiro Vitorino
Estrada Principal, nº 26, Ca-
doiço
2460-714 Aljubarrota SV

Rústica-
5491

00035 G2 N:Caminho Público
S:Serventia
E:José Vitorino Pereira
O:José Vitorino Pereira

N:José Cordeiro Vitorino  
e outros
S:José Cordeiro Vitorino 
e outros
E:José Cordeiro Vitorino
O:José Cordeiro Vitorino

2190 2190 1232 958

233 Proprietário
José Cordeiro Vitorino
Estrada Principal, nº 26, Ca-
doiço
2460-714 Aljubarrota SV

Rústica-
5490

3137 Sem
inscrição

N:José Ribeiro
S:Caminho
E:Serventia
O:Serventia

N:José Cordeiro Vitorino 
e outros
S:José Cordeiro Vitorino 
e outros
E:Serventia
O:José Cordeiro Vitorino

2028 2028 1026 1002

234 Proprietário
José Luis de Sousa Henriques
Rua da Cavadosa - Quinta da 
Zamburria,
2460-604 Aljubarrota PZ

Rústica-
5558

02385 AP.2 
2002/05/28;

AP.37 
2006/05/09

N:Herdeiros de João de 
Sousa Bernardino
S:Caminho
E:Herdeiros de José Ber-
nardino
O:Caminho

Parcela 234
N:Caminho e outros
S:José Luis de Sousa Hen-
riques
E:Joaquim Rosa Bernar-
dino e outros
O:Caminho

7336 7336 625 5966

Parcela 234.1
N:Rui Coelho Cordeiro
S:Maria Aurora Ascenção 
Bernardino
E:José da Assunção Ber-
nardino e outros
O:José Luis de Sousa 
Henriques

1) 745

235 Proprietário
Joaquim Rosa Bernardino
Rua Principal, nº 53 - Cadoiço, 
2460-714 Aljubarrota SV

Proprietário
José de Sousa

Rústica-
5555

3014 AP.72 
2006/06/08

N:Caminho
S:José Vitorino
E:Joaquim Bernardino 
Júnior
O:Joaquim Bernardino

N:Joaquim Rosa Bernar-
dino e outros
S:José de Sousa Vitorino
E:Joaquim Rosa Bernar-
dino e outros
O:José Luis de Sousa 
Henriques

4594 4594 1453 3141

Rua Principal, nº 32 - Cadoiço, 
2460-714 Aljubarrota SV
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236 Proprietário
João de Sousa Vitorino
Rua Principal, nº 49 - Cadoiço, 
2460-714 Aljubarrota SV

Proprietário
Emília Maria Vitorino de Sousa 
Carreira

Rústica-
5556

3013 AP.72 
2006/06/08;

AP.15 
2008/02/28;

AP.56 
2008/07/17

N:João de Sousa Vitorino
S:João Bernardino
E:Joaquim Bernardino
O:Joaquim Bernardino

N:Joaquim Rosa Bernar-
dino e outros
S:Rui Coelho Cordeiro e 
outros
E:José da Assunção Ber-
nardino
O:João de Sousa Vitorino 
e outros

3996 3996 3105 891

Rua da Mecha - Casais de 
Santa Teresa - São Vicente de 
Aljubarrota, Nº 4
2460 Alcobaça

237 Proprietário
Rui Coelho Cordeiro
Rua Principal, nº 39 - Cadoiço, 
2460-714 Aljubarrota SV

Rústica-
5557

1941 AP.8 
2000/05/18;

AP.53 
2006/05/22

N:José Vitorino
S:Herdºs de José Bernar-
dino
E:Joaquim Bernardino
O:Joaquim Bernardino

N:João de Sousa Vitorino 
e outros
S:José Luis de Sousa Hen-
riques
E:José da Assunção Ber-
nardino
O:Rui Coelho Cordeiro

1953 1953 1430 523

238 Proprietário
José da Assunção Bernardino
Rua do Estádio, nº 2 - Cadoiço, 
2460-714 Aljubarrota SV

Usufrutuário
Maria da Ascensão
Rua do Estádio, n.º 2 - Cadoiço

Rústica-
5554

Omisso N:Caminho
S:Caminho
E:Caminho
O:Francisco Domingos 
Cordeiro e Outros

N:Maria Aurora Ascenção 
Bernardino
S:José da Assunção Ber-
nardino
E:José da Assunção Ber-
nardino
O:José da Assunção Ber-
nardino

6900 8 a) 40 6852

2460-714 Aljubarrota SV

239 Proprietário
Maria Aurora Ascenção Ber-
nardino
Rua do Centro, nº 2 - Cadoiço, 
2460-714 Aljubarrota SV

Rústica-
5559

1959 AP.29 
200/06/28;

AP.72 
2006/06/08

N:José Assunção Bernar-
dino
S:José Luís de Sousa Hen-
riques
E:Maria Coelho Cordeiro
O:José Luís de Sousa 
Henriques

N:José Luis de Sousa 
Henriques
S:Maria Aurora Ascenção 
Bernardino e outros
E:Maria Coelho Cordeiro
O:Maria Aurora Ascenção 
Bernardino

1900 1900 353 a) 76 1471

240 Proprietário
José da Assunção Bernardino
Rua do Estádio, nº 2 - Cadoiço, 
2460-714 Aljubarrota SV

Usufrutuário
Maria da Ascensão
Rua do Estádio, n.º 2 - Cadoiço

Rústica-
5554

1695 G1 e F1 N:Caminho
S:Caminho
E:Caminho
O:Francisco Domingos 
Cordeiro e outros

Parcela 240
N:José da Assunção Ber-
nardino
S:José da Assunção Ber-
nardino
E:Caminho
O:Maria Aurora Ascenção 
Bernardino e outros

6900 6900 1812 1) 173 4915

2460-714 Aljubarrota SV
Parcela 240.1
N:Caminho e outros
S:José da Assunção Ber-
nardino
E:Caminho
O:José da Assunção Ber-
nardino
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241 Proprietário
José de Sousa
Rua Principal, nº 32 - Cadoiço, 
2460-714 Aljubarrota SV

Rústica-
5553

968 AP.27/
241094;

AP.5/
2000817

N:José Vitorino e outros
S:Francisco Domingos 
Cordeiro
E:João de Sousa Vitorino
O:Caminho

N:José de Sousa
S:Rui Coelho Cordeiro
E:José de Sousa
O:Caminho

19214 19214 768 18446

242 Proprietário
Cristina de Sousa Carreira
Rua Principal - Cadoiço - Al-
jubarrota, nº 47
2460-714 Alcobaça

Rústica-
5531

N:Caminho
S:António Vitorino Ma-
riano
E:Herdeiros de Manuel 
Morgado
O:António Silva Coelho

N:Caminho
S:Cristina de Sousa Car-
reira
E:José Tomas Coelho
O:Cristina de Sousa Car-
reira

49

243 Proprietário
Rui Coelho Cordeiro
Rua Principal, nº 39 - Cadoiço, 
2460-714 Aljubarrota SV

Proprietário
Manuel de Sousa Vitorino

Rústica-
5552

3056 AP.28 
2006/09/11; 

AP8
2006/09/25;

AP.9 
2006/09/25

N:Manuel dos Santos Dias 
e outros
S:Caminho
E:Francisco Vitorino de 
Sousa
O:Caminho

Parcela 243
N:Rui Coelho Cordeiro e 
outros
S:Rui Coelho Cordeiro e 
outros
E:José de Sousa e outros
O:Caminho

13370 13370 5620 1) 4941 1993

Rua da Estrada Principal, nº 22 
- Cadoiço, 
2460-714 Aljubarrota SV

Proprietário
Paulo Alexandre Coelho Cor-
deiro

Parcela 243.1
N:Rui Coelho Cordeiro e 
outros
S:Rui Coelho Cordeiro e 
outros
E:José de Sousa e outros
O:Caminho

Rua Principal, nº 6a - Carrascal, 
2460-605 Aljubarrota SV Parcela 243.2

N:Rui Coelho Cordeiro e 
outros
S:Caminh
E:José de Sousa e outros
O:Caminho

2) 816

244 Proprietário
Desconhecidos por falta de 
elementos

Rústica- N:
S:
E:
O:

N:Desconhecido
S:José de Sousa
E:Desconhecido
O:Rui Coelho Cordeiro

220

245 Proprietário
José de Sousa
Rua Principal, nº 32 - Cadoiço, 
2460-714 Aljubarrota SV

Rústica-
5502

3053 AP.5 
2006/08/17

N:Francisco Coelho de 
Sousa Júnior e outros
S:Caminho
E:José Maximiano
O:Francisco Domingos 
Cordeiro

Parcela 245
N:José de Sousa e outros
S:osé de Sousa e outros
E:Maria Cristina de Sousa 
e outros
O:Francisco Domingos 
Cordeiro

16181 16181 2388 1) 426 12735

Parcela 245.1
N:Desconhecido
S:José de Sousa e outro
E:José de Sousa e outro
O:Rui Coelho Cordeiro e 
outros
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da conserv. Plena via Restabeleci-
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Proprietário
Maria Cristina de Sousa
Rua Principal, n.º 32 - Ca-
doiço
2460 - 714 Aljubarrota SV

Parcela 245.2
N:José de Sousa e outros
S:Caminho
E:José de Sousa e outros
O:Rui Coelho Cordeiro e 
outros

2) 632

246 Proprietário
António Matias Júnior
Ataija de Cima - São Vicente, 
2460-713 Aljubarrota

Rústica-
5529

Omisso N:Caminho
S:José de Sousa Mariano
E:Herdeiros de Manuel 
Gomes Faustino
O:José Tomás Coelho

N:Caminho
S:António Matias Júnior
E:Manuel Gomes Faus-
tino
O:José Tomás Coelho

1490 1490 78 1412

Proprietário
Manuel Cordeiro Matias
Rua Lagar dos Frades, 38 - 
Ataíja De Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

247 Proprietário
José Tomás Coelho
Rua das Ceixeiras, n.º 16 - 
Ataija de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-5530 N:Caminho Público
S:José de Sousa Mariano
E:Francisco Cordeiro
O:Manuel Coelho Matias

N:Caminho Público
S:José Tomás Coelho
E:António Matias Júnior 
e outro
O:José Tomás Coelho

1080 12 1068

Nota: 1), 2), a) e b) são subparcelas.

Desenho n.º IC9NA-E-202-13-01-11/IC9NA-E-202-13-01-12

N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

248 Proprietário
Maria Cristina de Sousa
Rua Principal, n.º 32 - Cadoiço
2460 - 714 Aljubarrota SV

Proprietário
José de Sousa
Rua Principal, nº 32 - Cadoiço,

Rústica-
5501

3052 AP.5 
2006/08/17

N:Francisco Coelho de 
Sousa Júnior
S:Caminho
E:Francisco da Silva Vi-
gário
O:Francisco Bernardino

Parcela 248
N:Maria Cristina de Sousa 
e outros
S:Maria Cristina de Sousa 
e outros
E:Francisco da Silva Vi-
gário
O:José de Sousa e outro

5994 5994 1713 1) 840 3441

 2460-714 Aljubarrota SV Parcela 248
N:Maria Cristina de Sousa 
e outro
S:Caminho
E:Francisco da Silva Vi-
gário
O:José de Sousa e outro
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mentos
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e valas 

250 Proprietário
Manuel Gomes Faustino
Olheiros - São Vicente, 
2460 Aljubarrota

Rústica-
5528

N:Caminho
S:José de Sousa Mariano
E:Francisco Silva Vigário
O:António Matos Júnior

N:Caminho
S:Manuel Gomes Faustino
E:Manuel Gomes Faustino
O:António Matias Júnior 
e outro

3387 133 3254

251 Proprietário
Francisco Maurício Vigário
Rua dos Arneiros, nº 39 - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
5499

246 G2 N:Francisco Coelho de 
Sousa
S:Caminho
E:Herds. de Joaquim Ro-
mano
O:José Maximiano

Parcela 251
N:Francisco Mauricio 
Vigário
S:Francisco Mauricio 
Vigário
E:António Vitorino dos 
Santos de Sousa e outros
O:Maria Cristina Santos 
de Sousa

13850 13852 2688 1) 4818 6346

Parcela 251.1
N:Francisco Mauricio 
Vigário
S:Caminho
E:António Vitorino dos 
Santos de Sousa e outros
O:Maria Cristina Santos 
de Sousa

252 Proprietário
Maria Serafina dos Santos
Rua do Centro, nº 12 - Cadoiço
2460-714 Aljubarrota SV

Proprietário
Maria Cristina Santos de Sousa

Rústica-
5498

3138 Sem
inscrição

N:Francisco Coelho da 
Silva Júnior
S:Joaquim Bernardino e 
outros
E:António Bernardino 
O:Francisco da Silva Vi-
gário

N: Maria Serafina dos 
Santos e outros
S:Maria Serafina dos San-
tos e outros
E:António Bernardino 
O:Manuel Vigário Ber-
nardino

11268 11268 4874 a) 394 5752

Rodrigues
Rua Principal, nº 38 - Cadoiço
2460-714 Aljubarrota SV

Proprietário
António Vitorino dos Santos 
de Sousa
Rua das Fontainhas, n.º 2 - 
Cadoiço
2460-714 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

b) 248

253 Proprietário
Manuel Vigário Bernardino
Rua Lagar dos Frades, 19 - 
Ataija de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
5497

276 G2 e G3 N:Herds. de Joaquim Ro-
mano
S:Caminho
E:Caminho
O:Francisco Coelho de 
Sousa Júnior

N:Manuel Vigário Bernar-
dino e outros
S:Manuel Vigário Bernar-
dino e outros
E:Caminho
O:Maria Serafina dos 
Santos

9188 9188 4693 a) 504 3991
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N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

Proprietário
João Vigário Bernardino
Rua das Hortas, nº 14 - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Nota:  1), a) e b) são subparcelas.

IC9NA-E-202-13-01-12

N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

254 Proprietário
Maria Lucia Angelo da Silva 
de Sousa
Rua 26, n.º 8 - Bairro da En-
carnação
1800-371 Lisboa

Rústica-
5500

1492 G3 N:Caminho Público
S:Manuel Vigário Ber-
nardino
E:Caminho Público
O:Manuel Sousa Luis

Parcela 254
N:Maria Lucia Angelo da 
Silva de Sousa
S:Maria Lucia Angelo da 
Silva de Sousa
E:Caminho Público
O:Maria Lucia Angelo da 
Silva de Sousa e outros

57924 57924 1552 1) 39 56333

Parcela 254.1
N:Maria Lucia Angelo da 
Silva de Sousa
S:Maria Lucia Angelo da 
Silva de Sousa
E:Caminho Público
O:Maria Lucia Angelo da 
Silva de Sousa

255 Proprietário
Alfredo Patricio Figueiredo
Rua Principal,  n.º 24 - Quinta 
do Mogo
2460 Aljubarrota SV

Rústica-
3894

3055 AP. 
2006/08/25

N:José de Oliveira Airoso
S:Luis Faustino
E:João Bernardino
O:Caminho

Parcela 255
N:Alfredo Patricio Fi-
gueiredo
S:Maria da Conceição 
Benta e outros
E:Joaquim Rosa Bernar-
dino e outros
O:Caminho

4830 4830 3155 1) 986 689

Parcela 255.1
N:Alfredo Patricio Fi-
gueiredo
S:Alfredo Patricio Figuei-
redo
E:Alfredo Patricio Figuei-
redo
O:Caminho



14894  
D

iário da República, 2.ª série —
 N.º 58 —

 24 de M
arço de 2010 

  

N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

256 Proprietário
Maria da Conceição Benta
Rua Principal, nº 24 - Lameira, 
2460-614 Aljubarrota PZ

Rústica-
3893

3139 Sem inscri-
ção

N:Matias Carlos
S:Maria da Conceição 
Bento Faustino
E:Teresa Ribeiro Vigário
O:Regato

Parcela 256
N:Alfredo Patricio Fi-
gueiredo
S:Maria da Conceição 
Bento Faustino
E:Francisco Mauricio 
Vigário
O:Regato

2550 2550 567 1) 1091 892

Parcela 256.1
N:Maria da Conceição 
Bento Faustino
S:Maria da Conceição 
Bento Faustino
E:Francisco Mauricio 
Vigário
O:Regato

257 Proprietário
Francisco Maurício Vigário
Rua dos Arneiros, nº 39 - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
3892

1937 G1 N:Matias Carlos
S:Caminho
E:José da Silva Vigário
O:Luís Faustino

Parcela 257
N:Alfredo Patricio Fi-
gueiredo
S:Francisco Mauricio 
Vigário
E:Maria da Nazaré Viga-
rio Coelho
O:Maria da Conceição 
Bento

3700 5080 332 1) 528 4220

Parcela 257.1
N:Francisco Mauricio 
Vigário
S:Francisco Mauricio 
Vigário
E:Francisco Mauricio 
Vigário
O:Maria da Conceição 
Bento

258 Proprietário
Maria da Nazaré Vigário Coelho
Rua dos Arneiros, nº 48 - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
3891

2133 G1 N:Matias Carlos
S:Caminho
E:João Bernardino Júnior
O:Teresa Ribeiro Verís-
simo

N:Alfredo Patricio Fi-
gueiredo
S:Maria da Nazaré Vigario 
Coelho
E:Joaquim Rosa Bernar-
dino
O:Francisco Mauricio 
Vigario

3700 3700 721 2979

259 Proprietário
Joaquim Rosa Bernardino
Rua Principal, nº 53 - Cadoiço, 
2460-714 Aljubarrota SV

Rústica-
3890

3140 Sem inscri-
ção

N:Serventia
S:Caminho
E:Luísa Ribeiro Vigário
O:José da Silva Vigário

N:Joaquim Rosa Bernar-
dino
S:Joaquim Rosa Bernar-
dino
E:Francisco Mauricio 
Vigario
O:Alfredo Patricio Figuei-
redo e outros

2500 2500 712 1788
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N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

260 Proprietário
Francisco Ribeiro Vigário
Rua das Seixeiras, n.º 14 - 
Ataija de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
3889

3141 Sem inscri-
ção

N:Serventia
S:Caminho
E:Joaquim Luís
O:João Bernardino

N:Francisco Mauricio 
Vigario
S:Francisco Mauricio 
Vigario
E:Manuel de Sousa Luís
O:Joaquim Rosa Bernar-
dino

7500 7500 1382 6118

261 Proprietário
Manuel de Sousa Luis
Rua do Painel, nº 9 - Tremo-
ceira,
2480-113 Pedreiras PM

Rústica-
3888

2439 G1 N:Serventia
S:Caminho
E:João de Sousa Vitorino
O:Luisa Ribeiro Vigário

N:Manuel de Sousa Luis
S:Manuel de Sousa Luis
E:Emilia Maria Vitorino 
de Sousa Carreira
O:Francisco Ribeiro Vi-
gário

3000 3000 1386 1614

262 Proprietário
Emília Maria Vitorino de Sousa 
Carreira
Rua da Mecha, 4
2460-714 Aljubarrota SV

Rústica-
3886

3142 AP.15 
2008/02/28

N:Caminho
S:Caminho
E:Rosa Maria Sousa Vi-
torino
O:Manuel Sousa Luis

N:Emília Maria Vitorino 
de Sousa Carreira
S:Emília Maria Vitorino 
de Sousa Carreira
E:Rosa Maria Sousa Vi-
torino
O:Manuel Sousa Luis

3828 3828 510 3318

263 Proprietário
Rosa Maria de Sousa Vitorino
Rua Principal, nº 19 - Cadoiço, 
2460-714 Aljubarrota SV

Rústica-
3887

3143 Sem inscri-
ção

N:António Matias 
S:Caminho
E:José Vitorino
O:Luisa Ribeiro Vigário

N:Rosa Maria Sousa Vi-
torino
S:Rosa Maria Sousa Vi-
torino
E:João de Sousa Quitério
O:Emília Maria Vitorino 
de Sousa Carreira

3000 3000 667 2333

264 Proprietário
João de Sousa Quitério
Rua D. Nuno Álvares Pereira, 
nº 18 - r/c Esq, 
2675-132 Póvoa de Sto Adrião

Rústica-
3884

2870 AP.15 
2005/12/27;

AP.16 
2005/12/27

N:António Matias Júnior
S:José Coelho Quitério
E:Joaquim Matias
O:Caminho

N:João de Sousa Quitério
S:João de Sousa Quitério
E:Anabela Lourenço Ma-
tias e outros
O:Rosa Maria Sousa Vi-
torino

7000 24396 2465 21931

265 Proprietário
Maria da Graça Lourenço 
Matias
Estrada Lagar dos Frades, nº 22 
- Ataija de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Proprietário

Rústica-
3883

2870 AP.15 
2005/12/27;

AP.16 
2005/12/27

N:Delfina Coelho Matias
S:Caminho Publico
E:Luis da Graça de Sousa  
e outros
O:Caminho público

N:João de Sousa Quitério 
e outros
S:Maria da Graça Lou-
renço Matias e outros
E:Luis da Graça de Sousa  
e outros
O:Maria Quitéria da Graça 
Matias e outros

7875 24396 2131 22265

Anabela Lourenço Matias
Estrada Lagar dos Frades, 
n.º 22 - Ataíja de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

Proprietário
Hélder Manuel Lourenço Matias
Rua Estrada Lagar dos Frades, 
nº 84 - Ataija de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV
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N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

265 Proprietário
Maria Quitéria da Graça Matias
Rua General Sousa Reis, Lo-
te D - 3º esq.
1685-136 Caneças
Proprietário
José da Assunção Bernardino
Rua do Estádio, nº 2 - Cadoiço, 
2460-714 Aljubarrota SV

266 Proprietário
Maria Quitéria da Graça Ma-
tias
Rua General Sousa Reis, Lote 
D - 3º esq.
1685-136 Caneças

Rústica-3882 2870 AP.15 
2005/12/27;

AP.16 
2005/12/27

N:Manuel Francisco Bo-
galho
S:Prédio urbano do pró-
prio
E:José dos Santos
O:Maria Ramos

N:Delfina Coelho Matias 
e outros
S:Maria Quitéria da Graça 
Matias
E:Delfina Coelho Matias 
e outros
O:Maria da Graça Lou-
renço Matias e outros

6375 24396 923 23473

267 Proprietário
Carlos Alberto Jesus Tomás 
de Sousa
Rua das Ceixeiras, n.º 10 - Ata-
íja de Cima
2460-713 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

Rústica-
5650

Omisso N:Caminho
S:João Carlos e outros
E:Caminho
O:José dos Reis Martins 
e outros

Parcela 267
N:Carlos Jesus Tomás de 
Sousa
S:Carlos Jesus Tomás de 
Sousa
E:Carlos Jesus Tomás de 
Sousa
O:Carlos Jesus Tomás de 
Sousa

5320 919 1) 663 3738

Parcela 267
N:Carlos Jesus Tomás de 
Sousa
S:Carlos Jesus Tomás de 
Sousa
E:Carlos Jesus Tomás de 
Sousa
O:Carlos Jesus Tomás de 
Sousa

268 Proprietário
Delfina Coelho Matias
Rua do Martins, n.º 3 - Ataíja 
de Cima
2460-713 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

Rústica-3868 2993 AP.31 
2006/05/23

N:António Machado Mor-
gado
S:Abílio Tomás Sousa
E:Luísa Ribeiro e outros
O:José Domingues

Parcela 268
N:Delfina Coelho Matia 
e outros
SCarlos Tomás de Sousa 
e outros
E:Delfina Coelho Matias 
e outros
O:Maria Quitéria da Graça 
Matias e outros

3740 3740 3362 1) 378 0

Parcela 268.1
N:António Machado Mor-
gado
S:Delfina Coelho Matias
E:António Machado Mor-
gado
O:Delfina Coelho Matias
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Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados
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Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

268/1 Proprietário
Delfina Coelho Matias
Rua do Martins, n.º 3 - Ataíja 
de Cima
2460-713 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

Rústica-
Omissa

N:António Machado Mor-
gado
S:Abílio Tomás Sousa
E:Luísa Ribeiro e outros
O:José Domingues

Parcela 268
N:Delfina Coelho Matia 
e outros
SCarlos Alberto Jesus To-
más de Sousa e outros
E:Delfina Coelho Matias 
e outros
O:Maria Quitéria da Graça 
Matias e outros

1514

Parcela 268.1
N:António Machado Mor-
gado
S:Delfina Coelho Matias
E:António Machado Mor-
gado
O:Delfina Coelho Matias

269 Proprietário
José Lourenço Machado
Rua da Pereira, nº1 - Cumeira 
de Baixo
2460-718 Aljubarrota

Rústica-
3865

3381 N:Manuel Angelo da 
Silva
S:Francisco da Silva Vi-
gário
E:Regato
O:José Domingues

N:Manuel Angelo da 
Silva
S:Francisco da Silva Vi-
gário
E:Regato
O:José Domingues

2780 2780 648 2132

270 Proprietário
António Machado Morgado
Rua Lagar dos Frades, n.º 39 
- Ataíja de Cima
2460-713 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

Rústica-
3867

578 G1 N:Manuel Tomás Coelho
S:António Coelho Agos-
tinho
E:José Salgueiro
O:Maria da Piedade Ma-
chado Morgado e Maria 
Machado Morgado

Parcela 270
N:Maria da Nazaré Vigá-
rio Coelho
S:Delfina Coelho Matias
E::Maria da Nazaré Vigá-
rio Coelho e outros
O:Antonio Machado Mor-
gado

4125 4125 227 1) 1005 2893

Parcela 270
N:maria Da Nazaré Vi-
gário
S:delfina Coelho Matias
E::antonio Machado Mor-
gado
O:antonio Machado Mor-
gado

271 Proprietário
Maria da Nazaré Vigário Co-
elho
Rua dos Arneiros, nº 48 - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
3866

2132 G1 N:José Lourenço
S:Manuel Morgado
E:Regato
O:José Domingos

N:Maria da Nazaré Vigá-
rio Coelho
S:Antonio Machado Mor-
gado
E:Maria da Nazaré Vigá-
rio Coelho e Regato
O:Antonio Machado Mor-
gado

3068 3068 621 2447
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Matriz Registo predial
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do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

272 Proprietário
José Lourenço Machado
Rua da Pereira, nº 1 - Cumeira 
de Baixo, 
2460-718 Aljubarrota SV

Rústica-
4537

3407 AP.2094 
2009/04/22

N:Regato
S:António Dias Júnior
E:Maria Ribeiro
O:Francisco da Silva Vi-
gário

N:José Lourenço Ma-
chado
S:João Henriques Sal-
gueiro
E:João Henriques Sal-
gueiro
O:Maria da Nazare Vigá-
rio Coelho

720 720 13 707

273 Proprietário
Maria da Nazaré Vigário Co-
elho
Rua dos Arneiros, nº 48 - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
4538

2134 G1 N:Regato
S:António Dias Júnior
E:José Lourenço
O:António Dias Júnior

273
N:Maria da Nazaré Vigá-
rio Coelho
S:António Machado Mor-
gado
E:João Henriques Sal-
gueiro
O:Delfina Coelho Matias

720 720 115 1) 163 442

273.1
N:Maria da Nazaré Vigá-
rio Coelho
S:António Machado Mor-
gado
E:Maria da Nazaré Vigá-
rio Coelho
O:António Machado Mor-
gado

274 Proprietário
Delfina Coelho Matias
Rua do Martins, n.º 3 - Ataíja 
de Cima
2460-713 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

Rústica-4540 2994 AP.31 
2006/05/23

N:Regato
S:António Dias Júnior
E:Manuel Morgado
O:Matias Tomás

N:António Machado Mor-
gado
S:Carlos Alberto Jesus To-
más de Sousa e outros
E:António Machado Mor-
gado
O:Delfina Coelho Matias 
e outros

480 480 480 0

274/1 Proprietário
Delfina Coelho Matias
Rua do Martins, n.º 3 - Ataíja 
de Cima
2460-713 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

Rústica-
Omissa

N:Regato
S:António Dias Júnior
E:Manuel Morgado
O:Matias Tomás

N:António Machado Mor-
gado
S:Carlos Alberto Jesus To-
más de Sousa e outros
E:António Machado Mor-
gado
O:Delfina Coelho Matias 
e outros

46

275 Proprietário
Carlos Alberto Jesus Tomás 
de Sousa
Rua das Ceixeiras, n.º 10 - Ata-
íja de Cima
2460-713 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

Rústica-4542 Omisso N:João da Graça
S:António Dias Júnior
E:Matias Tomás
O:António Dias Júnior

N:Delfina Coelho Matias
S:Joao Henrique Sal-
gueiro
E:Joao Henrique Sal-
gueiro
O:Carlos Alberto Jesus 
Tomás de Sousa

270 270 0
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275/1 Proprietário
Carlos Alberto Jesus Tomás 
de Sousa
Rua das Ceixeiras, n.º 10 - 
Ataíja de Cima
2460-713 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

Rústica-
Omissa

Omisso N:João da Graça
S:António Dias Júnior
E:Matias Tomás
O:António Dias Júnior

N:Delfina Coelho Matias
S:Joao Henrique Salgueiro
E:Joao Henrique Salgueiro
O:Carlos Alberto Jesus 
Tomás de Sousa

80

276 Proprietário
João Tomás de Sousa
Ataija de Cima - São vicente, 
2460 Aljubarrota

Rústica-
3872

Omisso N:Abílio Tomás de 
Sousa
S:António Matias
E:Regato
O:José Lourenço

N:Carlos Alberto Jesus 
Tomás de Sousa
S:João Tomás de Sousa
E:Regato
O:João Tomás de Sousa

509 a) 566

277 Proprietário
Carlos Alberto Jesus Tomás 
de Sousa
Rua das Ceixeiras, n.º 10 - 
Ataíja de Cima
2460-713 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

Rústica-
3871

02289 G2 N:António Matias Júnior
S:João Tomás de Sousa
E:Regato
O:José Lourenço

N:Carlos Alberto Jesus 
Tomás de Sousa
S:João Tomás de Sousa
E:Regato
O:Carlos Alberto Jesus 
Tomas de Sousa

567 567 567 0

277/1 Proprietário
Carlos Alberto Jesus Tomás 
de Sousa
Rua das Ceixeiras, n.º 10 - Ata-
íja de Cima
2460-713 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

Rústica-
Omissa

N:António Matias Júnior
S:João Tomás de Sousa
E:Regato
O:José Lourenço

N:Carlos Jesus Tomás de 
Sousa
S:João Tomás de Sousa
E:Regato
O:Carlos Jesus Tomas de 
Sousa

1402 a) 155

278 Proprietário
João Henriques Salgueiro
Rua de Sta Teresa, 29 - Casais 
de Sta Teresa, 
2460-715  Aljubarrota SV

Rústica-
4543

2079 G1 N:joão Tomás De Sousa 
E Outro
S:antónio Vigário
E:maria Ribeiro
O:regato

N:João Henriques Sal-
gueiro
S:João Henriques Sal-
gueiro
E:Manuel Cordeiro Ca-
tarino
O:Regato

6522 6522 3329 3193

279 Proprietário
Manuel Cordeiro Catarino
Rua dos Arneiros, 59 - Ataija 
de Cima, 
2460-793 Aljubarrota SV

Rústica-
4544

Omisso N:Regueira
S:Francisco da Silva Vi-
gário
E:António Dias Junior
O:Francisco da Silva Vi-
gário

N:Joao Henrique Sal-
gueiro e outros
S:Manuel Cordeiro Ca-
tarino
E:Maria da Silva Sal-
gueiro
O:João Tomás de Sousa

4249 2116 a) 37 2133

280 Proprietário
Joaquim Quitério da Graça
Rua Cidade de Vila Cabral - 
Lt 32 B - 3º Dto, 
1800-131 Olivais Sul

Rústica-
4535

3308 AP.34 
2008/08/18

N:Regato
S:Fazenda Nacional
E:João Coelho Quitério 
O:Maria Ribeiro

N:Joaquim Quiterio da 
Graça
S:Fernando da Graça Ve-
rissimo
E:António Branco Gregó-
rio e outros
O:Joaquim Quiterio da 
Graça

1300 1300 6 1294
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mentos
Acessos
e valas 

280 Proprietário
João da Graça Salgueiro
Rua dos Arneiros - Ataija de 
Cima,
2460 - 713 Aljubarrota SV

280/1 Proprietário
Fernando da Graça Veríssimo
Rua dos Arneiros, 55 - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
4536

01933 G1 N:António Agostinho 
Graça
S:José Lourenço
E:Regato
O:Manuel Angelo da 
Silva

Parcela 280/1
N:Fernando da Graça Ve-
rissimo
S:Maria da Graça Sal-
gueiro
E:António Branco Gregó-
rio e outros
O:Maria da Graça Sal-
gueiro e outros

5000 10140 270 1) 14 9856

Parcela 280/1
N:Fernando da Graça Ve-
rissimo
S:Fernando da Graça Ve-
rissimo
E:Fernando da Graça Ve-
rissimo
O:José Lourenço Ma-
chado

281 Proprietário
Maria da Silva Salgueiro
Rua Lagar dos Frades, n.º74 
- Ataija de cima
2460-713 Aljubarrota

Rústica-
4599

2147 Sem inscri-
ção

N:António Catarino e 
outros
S:José Henriques Horta
E:Fazenda Nacional
O:António Bernardino

N:Fernando da Graça Ve-
rissimo
S:Maria da Silva Sal-
gueiro
E:António Branco Gregó-
rio e outros
O:Manuel Cordeiro Ca-
tarino

7400 7400 3597 3803

282 Proprietário
António Branco Gregório
Rua Sta Teresa, n.º 17 - Casais 
de Santa Teresa
2460-715 Aljubarrota SV

Proprietário
Maria Anabela dos Reis

Rústica-
4602

Omisso N:Luisa Ribeiro Vigário 
e outros
S:Luis dos Santos e ca-
minho
E:António Bernardino
O:António Faustino e 
outros

N:António Branco Gregó-
rio e outros
S:António Branco Gregó-
rio e outros
E:Joaquim Lourenço Ma-
chado e outros
O:Maria da Silva Sal-
gueiro e outros

11140 4898 6242

Gregório Martins
Estrada Nacional 1 - Km 400, 
nº 13 - Casais Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Proprietário
Elsa Sofia dos Reis Gregório 
Bernardino
Rua das Hortas, nº 18 - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV
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282 Proprietário
Maria da Luz Branca Gregório
Rua das Longras, nº 6 - Lameira, 
2460-614 Aljubarrota PZ

Proprietário
António Cordeiro Bernardino
Rua Sta Teresa, n.º 11 - Casais 
de Sta Teresa
2460-715 Aljubarrota S. Vi-
cente

Proprietário
Rosa Branca Gregório Baltazar
Rua de Arroios, nº 105 - 2º, 
1150-053 Lisboa

Proprietário
João Salgueiro Ricardo
Rua dos Franceses, 7 - Casais 
Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Proprietário
José António Vicente Martins
Estrada Nacional 1 - Km 400, 
N.º 13 - Casais Sta Teresa
2460 - 715 Aljubarrota SV

283 Proprietário
Joaquim Lourenço Machado
Rua do Martins, n.º 6 - Ataija 
de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

Usufrutuário
Emília Coelho Lourenço

Rústica-
4612

01964 G3 e F1 N:Herdeiros de Joaquim 
Quitério
S:Herdeiros de Matias 
Dias
E:Luís Carreira
O:Herdeiros de Francisco 
Gregório

N:Joaquim Lourenço Ma-
chado
S:Antonio Branco Grego-
rio e outros
E:Maria Vigário Bernar-
dino Ribeiro e outros
O:Antonio Branco Grego-
rio e outros

2460 2460 2460 0

Rua do Martins, 6 - Ataija de 
Cima,
2460-713 Aljubarrota SV

283/1 Proprietário
Joaquim Lourenço Machado
Rua do Martins, n.º 6 - Ataija 
de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

Usufrutuário
Emília Coelho Lourenço

Rústica-
Omissa

N:Herdeiros de Joaquim 
Quitério
S:Herdeiros de Matias Dias
E:Luís Carreira
O:Herdeiros de Francisco 
Gregório

N:Joaquim Lourenço Ma-
chado
S:Antonio Branco Grego-
rio e outros
E:Maria Vigário Bernar-
dino Ribeiro e outros
O:Antonio Branco Grego-
rio e outros

700

Rua do Martins, 6 - Ataija de 
Cima,
2460-713 Aljubarrota SV
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Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar
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da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

284 Proprietário
Maria Vigário Bernardino Ri-
beiro
Rua das Ceixeiras, 14 - Ataija 
de Cima, 
2460-716 Aljubarrota SV

Rústica-
4563

290 G1 N:António Agostinho
S:António Coelho Qui-
tério
E:António Coelho Quité-
rio Lourenço
O:Luis dos Santos

N:Maria Vigario Bernar-
dino Ribeiro
S:José Carvalho Quitério
E:José Carvalho Quitério
O:José Carvalho Quitério

270 270 0

284/1 Proprietário
Maria Vigário Bernardino Ri-
beiro
Rua das Ceixeiras, 14 - Ataija 
de Cima, 
2460-716 Aljubarrota SV

Rústica-
Omissa

N:António Agostinho
S:António Coelho Qui-
tério
E:António Coelho Quité-
rio Lourenço
O:Luis dos Santos

N:Maria Vigario Bernar-
dino Ribeiro
S:José Carvalho Quitério
E:José Carvalho Quitério
O:José Carvalho Quitério

13

285 Proprietário
José Carvalho Quitério
Rua dos Arneiros, nº 15 - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
4569

3150 Sem inscri-
ção

N:António Coelho Quité-
rio Lourenço
S:José Lourenço
E:Sabino Lourenço
O:José Lorenço

N:José Carvalho Quitério
S:Joao Vigario Bernar-
dino
E:José Carvalho Quitério
O:Maria Vigario Bernar-
dino Ribeiro

550 550 173 377

286 Proprietário
João Vigário Bernardino
Rua das Hortas, nº 14 - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
4568

00291 G2 N:Sabino Lourenço
S:José Coellho Carvalho
E:José Gomes Machado
O:José Coelho Carvalho

N:Joao Vigario Bernar-
dino
S:Susana Maria Tomás 
Machado Madeira e ou-
tros
E:Susana Maria Tomás 
Machado Madeira e outros
O:José Carvalho Quitério

613 613 613 0

286/1 Proprietário
João Vigário Bernardino
Rua das Hortas, nº 14 - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
Omissa

N:Sabino Lourenço
S:José Coellho Carvalho
E:José Gomes Machado
O:José Coelho Carvalho

N:Joao Vigario Bernar-
dino
S:Susana Maria Tomás 
Machado Madeira e outros
E:Susana Maria Tomás 
Machado Madeira e ou-
tros
O:José Carvalho Quitério

177

287 Proprietário
José Carvalho Quitério
Rua dos Arneiros, nº 15 - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
4564

Omisso N:António Bernardino
S:José Lourenço
E:António Coelho Quité-
rio Lourenço
O:Luís dos Santos

N:Maria Vigario Bernar-
dino Ribeiro
S:Susana Maria Tomás 
Machado Madeira
E:Joao Vigario Bernardino
O:Joaquim Lourenço Ma-
chado

225 225 0

287/1 Proprietário
José Carvalho Quitério
Rua dos Arneiros, nº 15 - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
Omissa

Omisso N:António Bernardino
S:José Lourenço
E:António Coelho Quité-
rio Lourenço
O:Luís dos Santos

N:Maria Vigario Bernar-
dino Ribeiro
S:Susana Maria Tomás 
Machado Madeira
E:Joao Vigario Bernardino
O:Joaquim Lourenço Ma-
chado

43
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288 Proprietário
Susana Maria Tomás Machado 
Madeira
Rua da Capela, n.º 16 - Jun-
queira
2460-358 Cela Nova - Alcobaça

Rústica-
4565

02149 G1 e F1 N:António Coelho Qui-
tério
S:Joaquim Matias
E:António Bernardino
O:Luis dos Santos

N:José Carvalho Quitério
S:Micaela Alexandra To-
más Machado e outros
E:João Vigário Bernardino
O:Joaquim Lourenço Ma-
chado

225 225 177 48

Proprietário
Micaela Alexandra Tomás 
Machado
Rua do Martins, nº 8 - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Proprietário
Samuel José Tomas Machado
Rua do Martins, nº 8 - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Usufrutuário
Emília Coelho Lourenço
Rua do Martins, 6 - Ataija de 
Cima,
2460-713 Aljubarrota SV

289 Proprietário
José João Esturrica Crispim
Rua das Seixeiras, n.º 35 - Ata-
íja de cima
2460 - 713 Aljubarrota SV

Rústica-
4613

719 G2 N:Caminho
S:José Farto Henriques
E:Caminho
O:Caminho

N:Joaquim Lourenço Ma-
chado
S:José João Esturrica 
Crispim
E:Joaquim Lourenço Ma-
chado
O:Joaquim Lourenço Ma-
chado

1600 1600 39 1561

290 Proprietário
Fernanda Coelho Matias
Rua Lagar dos Frades, nº 24 
- Ataija de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
4566

02869 G1 N:Herd.de José Machado
S:Manuel Catarino
E:Manuel Catarino
O:Herd.de José Machado

N:Micaela Alexandra To-
más Machado e outros
S:Fernanda Coelho Matias
E:João Vigário Bernardino
O:Fernanda Coelho Matias

435 435 16 419

292 Proprietário
Susana Maria Tomás Machado 
Madeira
Rua da Capela, n.º 16 - Jun-
queira
2460-358 Cela Nova - Alcobaça

Proprietário
Micaela Alexandra Tomás

Rústica-
4561

2148 G1 e F1 N:josé da Silva Vigário
S:António Agostinho
E:Caminho
O:Luís dos Santos

N: Joao Vigario Bernar-
dino e outros
S:Susana Maria Tomás 
Machado Madeira e ou-
tros
E:Emilia Rodrigues Hen-
riques Bento e outros
O:Joao Vigario Bernar-
dino e outros

880 880 880 0

Machado
Rua do Martins, nº 8 - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV
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N.º das 
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Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados
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Do prédio Da parcela a expropriar
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Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

292 Proprietário
Samuel José Tomas Machado
Rua do Martins, nº 8 - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Usufrutuário
Emília Coelho Lourenço
Rua do Martins, 6 - Ataija de 
Cima,
2460-713 Aljubarrota SV

292/1 Proprietário
Susana Maria Tomás Machado 
Madeira
Rua da Capela, n.º 16 - Jun-
queira
2460-358 Cela Nova - Alco-
baça

Rústica-
Omissa

N:josé da Silva Vigário
S:António Agostinho
E:Caminho
O:Luís dos Santos

N: Joao Vigario Bernar-
dino e outros
S:Susana Maria Tomás 
Machado Madeira e outros
E:Emilia Rodrigues Hen-
riques Bento e outros
O:Joao Vigario Bernar-
dino e outros

111

Proprietário
Micaela Alexandra Tomás 
Machado
Rua do Martins, nº 8 - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Proprietário
Samuel José Tomas Machado
Rua do Martins, nº 8 - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Usufrutuário
Emília Coelho Lourenço
Rua do Martins, 6 - Ataija de 
Cima,
2460-713 Aljubarrota SV

293 Proprietário
Arnaldo Batista Vigário
Rua das Ceixeiras, n.º 19 - 
Ataíja de Cima
2460-713 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

Proprietário

Rústica-
4571

3151 Sem
inscrição

N:Caminho
S:José Horta Henriques
E:Caminho
O:António Bernardino

N:Arnaldo Batista Vigário 
e outro
S:Susana Maria Tomás 
Machado Madeira e outros
E:Emilia Rodrigues Hen-
riques Bento e outros
O:Susana Maria Tomás 
Machado Madeira e outros

5030 5030 320 4710

Sabino Lourenço
Ataíja de Cima
2460-713 Aljubarrota (S. Vi-
cente)
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e valas 

294 Proprietário
Francisco Ribeiro Vigário
Rua das Seixeiras, n.º 14 - 
Ataija de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica- N:
S:
E:
O:

N:Manuel Matias Coelho 
Agostinho
S:Francisco Ribeiro Vi-
gario
E:Desconhecido
O:Francisco Ribeiro Vi-
gario

86

295 Proprietário
Manuel Matias Coelho Agos-
tinho
Rua do Martins, 10 - Ataija de 
Cima,
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
4575

3152 Sem
inscrição

N:José Lourenço
S:Hdrs de Joaquim Car-
reira Ricardo
E:José Horta Henriques
O:José Lourenço

N:Susana Maria Tomás 
Machado Madeira e ou-
tros
S:Manuel Matias Coelho 
Agostinho
E:Francisco Ribeiro Vi-
gario
O:Manuel Matias Coelho 
Agostinho

998 998 353 a) 62 583

296 Proprietário
Desconhecidos por falta de 
elementos

Rústica- N:
S:
E:
O:

Parcela 296
N:Manuel Matias Coelho 
Agostinho
S:Francisco Ribeiro Vi-
gario
E:Manuel Nogueira da 
Costa
O:Francisco Ribeiro Vi-
gario

1) 29 a) 404

Parcela 296.1
N:Manuel Nogueira 
Costa
S:Caminho
E:Caminho
O:Francisco Ribeiro Vi-
gario

297 Proprietário
Manuel Nogueira Costa
Rua dos Vicentes, 1 - Casais 
Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
4581

3153 N:Caminho
S:Caminho
E:Luísa Ribeiro Vigário
O:Joaquim Norberto

Parcela 297
N:Francisco Ribeiro Vi-
gario
S:Desconhecido
E:Francisco Ribeiro Vi-
gario
O:Desconhecido

1600 1600 18 1) 53 a) 562 967

Parcela 297.1
N:Francisco Ribeiro Vi-
gario
S:Desconhecido
E:Caminho
O:Desconhecido
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do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

298 Proprietário
Francisco Ribeiro Vigário
Rua das Seixeiras, n.º 14 - 
Ataija de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-4573 3154 N:José Horta Henriques
S:Caminho
E:José Horta Henriques
O:Maria Coelho de Sousa

Parcela 298
N:Emilia Rodrigues Hen-
riques Bento
S:Manuel Nogueira Costa
E:Emilia Rodrigues Hen-
riques Bento
O:Manuel Matias Coelho 
Agostinho e outros

1030 1030 916 1) 100 a) 26 88

Parcela 298.1
N:Emilia Rodrigues Hen-
riques Bento
S:Manuel Nogueira Costa 
e caminho
E:Caminho
O:Manuel Nogueira 
Costa

298/1 Proprietário
Francisco Ribeiro Vigário
Rua das Seixeiras, n.º 14 - 
Ataija de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
Omissa

N:José Horta Henriques
S:Caminho
E:José Horta Henriques
O:Maria Coelho de 
Sousa

Parcela 298
N:Emilia Rodrigues Hen-
riques Bento
S:Manuel Nogueira Costa
E:Emilia Rodrigues Hen-
riques Bento
O:Manuel Matias Coelho 
Agostinho

Parcela 298.1
N:Emilia Rodrigues Hen-
riques Bento
S:Manuel Nogueira Costa 
e caminho
E:Caminho
O:Manuel Nogueira Costa

358

299 Proprietário
Emília Rodrigues Henriques 
Bento
Rua Lagar dos Frades, 68 - 
Ataija de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
4572

3048 AP. 2 
2006/08/03

N:Elísio Martins Pimenta
S:Francisco Ribeiro Vi-
gário
E:Caminho
O:Arnaldo Batista Vigário

Parcela 299
N:Emília Rodrigues Hen-
riques Bento e outros
S:Francisco Ribeiro Vi-
gário
E:Caminho
O:Francisco Ribeiro Vi-
gário

3345 3345 3042 a) 13 21

Parcela 299.1
N:Caminho
S:Francisco Ribeiro Vigário
E:Caminho
O:Francisco Ribeiro Vi-
gário

269

Nota:  1), a) e b) são subparcelas.
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299/1 Proprietário
Emília Rodrigues Henriques 
Bento
Rua Lagar dos Frades, 68 - 
Ataija de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
Omissa

N:Elísio Martins Pimenta
S:Francisco Ribeiro Vi-
gário
E:Caminho
O:Arnaldo Batista Vigário

Parcela 299
N:Emília Rodrigues Hen-
riques Bento e outros
S:Francisco Ribeiro Vigário
E:Caminho
O:Francisco Ribeiro Vigário

Parcela 299.1
N:caminho
S:Francisco Ribeiro Vi-
gário
E:caminho
O:Francisco Ribeiro Vi-
gário

278

300 Proprietário
Elísio Lapa Martins Pimenta
Rua das Hortas, 9 - Ataija de 
Cima,
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
4574

3155 Sem
inscrição

N:Sabino Lourenço
S:Caminho
E:Caminho
O:José Horta Henriques

N: Elisio Lapa Martins 
Pimenta
S: P. 299
E: Elisio Lapa Martins 
Pimenta
O: Elisio Lapa Martins 
Pimenta

739 739 51 688

301 Proprietário
Emília Rodrigues Henriques 
Bento
Rua Lagar dos Frades, 68 - 
Ataija de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
4579

3049 AP. 2 
2006/08/03

N:Caminho
S:Caminho
E:Luisa Ribeiro Vigário
O:Luisa Ribeiro Vigário

N: Emilia Rodrigues Hen-
riques Bento
S: P. 293
E: Emilia Rodrigues Hen-
riques Bento
O: Emilia Rodrigues Hen-
riques Bento

3300 3300 217 a) 2411 672

302 Proprietário
Francisco Ribeiro Vigário
Rua das Seixeiras, n.º 14 - 
Ataija de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

Proprietário
Joaquina Ribeiro Vigário

Rústica-
4578

Omisso N:Caminho
S:Caminho
E:António André
O:José Horta Henriques

N: Herdºs. Joaquim Car-
reira Ricardo
S:Emilia Rodrigues Hen-
riques Bento
E: Francisco Ribeiro  Vi-
gário
O: P. 299

3680 3601 a) 79 0

Rua das Seixeiras, n.º 14 - 
Ataija de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

302/1 Proprietário
Francisco Ribeiro Vigário
Rua das Seixeiras, n.º 14 - 
Ataija de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

Proprietário

Rústica-
Omissa

Omisso N:Caminho
S:Caminho
E:António André
O:José Horta Henriques

N: Herdºs. Joaquim Car-
reira Ricardo
S:Emilia Rodrigues Hen-
riques Bento
E: Francisco Ribeiro  Vigário
O: P. 299

2002

Joaquina Ribeiro Vigário
Rua das Seixeiras, n.º 14 - 
Ataija de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

Desenho n.º IC9NA-E-202-13-01-12/IC9NA-E-202-13-01-13
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e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)
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Sobrantes Restantes
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predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

304 Proprietário
Herdeiros Joaquim Carreira 
Ricardo
Casais de Santa Teresa, 
2460 Aljubarrota

Rústica-
4576

Omisso N:António Agostinho
S:Caminho
E:Joaquim Norberto
O:Maria de Sousa Coelho

N:  Assapedya, Lda.
S: Francisco Ribeiro Vi-
gário
E: Francisco Ribeiro Vi-
gário
O: Rosa André Martins

470 324 146

305 Proprietário
Maria Salgueiro André Fari-
nho
Rua Santa Teresa, 17 Casais de 
St.Teresa
2460-715 Aljubarrota

Rústica-
4577

01628 Ap.3
2008/11/25

N:Caminho
S:Caminho
E:Herdeiros de Luís Dias 
Gomes e outros
O:Herdeiros de Luísa Ri-
beiro Vigário

N:Rosa André Martins
S:Estrada
E: Amilcar Manuel Gomes 
Trindade
O: Assapedya, Lda.

2300 2300 665 a) 1635

305/1 Proprietário
Maria Salgueiro André Fari-
nho
Rua Santa Teresa, 17 Casais de 
St.Teresa
2460-715 Aljubarrota

Rústica-
Omissa

N:Caminho
S:Caminho
E:Herdeiros de Luís Dias 
Gomes e outros
O:Herdeiros de Luísa Ri-
beiro Vigário

N:Rosa André Martins
S:Estrada
E: Amilcar Manuel Gomes 
Trindade
O: Assapedya, Lda.

2151

306 Proprietário
Rosa André Martins
Rua do Casal, nº 5 - Casais de 
Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
4367

3156 Sem
inscrição

N:Ana Martins
S:José Norberto Trindade
E:António da Graça
O:António André

N: Rosa André Martins
S: Estrada
E: Estrada
O: Rosa André Martins

825 825 48 777

307 Proprietário
Amilcar Manuel Gomes Trin-
dade
Rua Barroca da Areia, Casais 
de Sta Teresa
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
4368

00437 G1 N:Manuel Horta Martins
S:Caminho
E:António da Garça
O:Caminho

N: Estrada 
S: João Gomes Salgueiro 
André
E: Assapedya, Lda.
O: Estrada

640 640 104 536

Nota: a) e b) são subparcelas.

Desenho n.º IC9NA-E-202-13-01-13

N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

308 Proprietário
Maria Salgueiro André Farinho
Rua Santa Teresa, 17 Casais de 
St.Teresa
2460-715 Aljubarrota

Rústica-
1976

01627 Ap.3
2008/11/25

N:Manuel Norberto Trin-
dade
S:José Horta Ovelheiro
E:António Vicente e outro
O:Caminho

Parcela 308
N: Maria Salgueiro André 
Farinho
S: Adelaide Angélica Mar-
tins e outros
E: João Gomes Salgueiro 
André
O: Estrada

4847 4847 1282 1) 347 3198



D
iário da República, 2.ª série —

 N.º 58 —
 24 de M

arço de 2010  
14909

  

N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-
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308 Parcela 308.1
N: Estrada e Maria Sal-
gueiro André Farinho
S: Maria Salgueiro André 
Farinho
E: Maria Salgueiro André 
Farinho
O: Estrada

Parcela 308.2
N: Maria Salgueiro André 
Farinho
S: João Ribeiro Vicente
E: Maria Salgueiro André 
Farinho
O: João Ribeiro Vicente

2) 20

309 Proprietário
João Gomes Salgueiro André
Rua Sra da Graça, n.º 16 - 
Ataija de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
1977

00651 G2 N:António André
S:Francisco Branco
E:Manuel Maurício
O:António André

N: João Gomes Salgueiro 
André
S: MariaLuisa da Fonseca 
Coelho Viana
E:João Gomes Salgueiro 
André
O: João Gomes Salgueiro 
André e Estrada

924 924 924 0

309/1 Proprietário
João Gomes Salgueiro André
Rua Sra da Graça, n.º 16 - 
Ataija de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
Omissa

N:António André
S:Francisco Branco
E:Manuel Maurício
O:António André

N: João Gomes Salgueiro 
André
S: MariaLuisa da Fonseca 
Coelho Viana
E:João Gomes Salgueiro 
André
O: João Gomes Salgueiro 
André e Estrada

283

310 Proprietário
Adelaide Angélica Martins
Rua Sta Teresa, Casias de Sta 
Teresa
2460-715 Aljubarrota SV

Proprietário
Joaquim Augusto Martins Pereira

Rústica-
1975

3157 Sem
inscrição

N:António André
S:Caminho
E:Francisco Branco
O:Caminho

Parcela 310
N:Estrada e Maria Sal-
gueiro André Farinho
S: Adelaide Angélica Mar-
tins e outros
E: António Luís Gomes 
Pereira e outros
O: Estrada

1161 1161 569 1) 376 216

Rua Barroca de Areia - Casais 
de Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Proprietário
Nuno Miguel Rodrigues Pereira
Rua Sta Teresa - Casais Sta 
Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV
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310 Proprietário
João Paulo Rodrigues Pereira
Rua Sta Teresa - Casais Sta 
Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Proprietário

Parcela 310.1
N:Estrada e outros
S: António Luís Gomes 
Pereira e outros
E: Maria Adelaide Henri-
ques Ovelheiro Pereira
O: Estrada

David Martins Pereira
Rua Santa Teresa, Casais Santa 
Teresa
2460-715 Aljubarrota SV

Proprietário
Maria Adelaide Martins Ro-
drigues
Rua Santa Teresa, Casais de 
Sta Teresa
2450 - 715 Aljubarrota SV

311 Proprietário
António Vigário Pereira
Rua das Hortas, n.º 1 - Ataíja 
de Cima
2460-713 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

Rústica-
1973

2748 G2; F1 
e G3

N:Herd. José Norberto e 
Outros
S:Herdeiros de António 
Agostinho
E:Serra
O:Caminho

N: Manuel Vigário Pereira
S: Manuel Vigário Pereira
E: Eduardo Cordeiro Dias
O: Estrada

3184 12454 61 12393

Proprietário
Manuel Vigário Pereira
Rua Lagar dos Frades - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Usufrutuário
João Gomes Pereira
Largo da Igreja, nº 2 - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

312 Proprietário
Eduardo Cordeiro Dias
Rua das Hortas, nº 3 - Ataija 
Dd Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
1972

3199 Sem
inscrição

N:Manuel Bernardino
S:António Horta Ovelheiro
E:Estrada
O:Caminho

N: Estrada
S: José Manuel Martinho 
Ovelheiro
E: Manuel Vigário Pereira
O: Estrada

2587 2587 67 2520

313 Proprietário
António Martins Ovelheiro
Rua do Casal , n.º 5 - Casais de 
Sta Teresa
2460 - 715 Aljubarrota SV

Rústica-
1971

3063 Ap.2
2006/10/23

N:António Agostinho
S:José Ribeiro
E:Estrada
O:Caminho

N: Estrada
S: António Martins Ove-
lheiro
E: António Martins Ove-
lheiro
O:Estrada

1393 1393 113 1280

Proprietário
José Manuel Martinho Ove-
lheiro
Casais de Santa Teresa - São 
Vicente, 
2460-715 Alcobaça
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313 Proprietário
José João Esturrica Crispim
Rua das Seixeiras, n.º 35 - Ata-
íja de cima
2460 - 713 Aljubarrota SV

314 Proprietário
António Luís Gomes Pereira
Rua Trás da  Alfal, Ganilhos
2460 Aljubarrota - Prazeres

Proprietário
João Gomes Salgueiro André
Rua Sra da Graça, n.º 16 - 
Ataija de Cima

Rústica-
1974

1230 G1 N:Herds. Manuel Mauri-
cio e outros
S:Caminho
E:Caminho
O:Caminho

Parcela 314
N: João Gomes Salgueiro 
André e outros
S: António Luís Gomes 
Pereira e outros
E: João Gomes Salgueiro 
André e outros
O: Adelaide Angélica 
Martins e outros

10030 10030 1568 1) 110 8352

2460-713 Aljubarrota SV

Proprietário
Maria Luisa da Fonseca Coelho 
Viana
Rua Vale da Carreira, n.º 18 B 
- Moleanos
2460-615 Aljubarrota SV

Parcela 314.1
N: Adelaide Angélica 
Martins e outros
S: António Vigário Pereira 
e outros
E: António Luís Gomes 
Pereira e outros
O: Estrada

Proprietário
Ângela Maria da Fonseca Coelho
Rua Principal, n.º 22 - Ataíja 
de Baixo
2460-713 Aljubarrota SV

315 Proprietário
João Gomes Salgueiro André
Rua Sra da Graça, n.º 16 - 
Ataija de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
1978

1809 G1 N:João Ribeiro Vicente
S:Francisco Branco 
E:Maria Constantino
O:António Vicente

N: João Gomes Salgueiro 
André
S: João Gomes Salgueiro 
André
E: João Gomes Salgueiro 
André
O: Estrada e próprio

731 731 731 0

315/1 Proprietário
João Gomes Salgueiro André
Rua Sra da Graça, n.º 16 - 
Ataija de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
Omissa

N:João Ribeiro Vicente
S:Francisco Branco 
E:Maria Constantino
O:António Vicente

N: João Gomes Salgueiro 
André
S: João Gomes Salgueiro 
André
E: João Gomes Salgueiro 
André
O: Estrada e próprio

72

316 Proprietário
Maria Serafina dos Santos
Rua do Centro, nº 12 - Cadoiço
2460-714 Aljubarrota SV

Rústica-
1979

Omisso N:João Ribeiro Vicente
S:Francisco Branco
E:Manuel Maurício
O:Maria Constantino

N: João Ribeiro Vicente
S: Maria Serafina dos 
Santos
E: Joaquim Manuel Coe-
lho Gomes Faustino
O: António Luis Gomes-
Pereira

323 323 0
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316 Proprietário
Maria Cristina Santos de Sousa 
Rodrigues
Rua Principal, nº 38 - Cadoiço
2460-714 Aljubarrota SV

Proprietário
António Vitorino dos Santos 
de Sousa
Rua das Fontainhas, n.º 2 - 
Cadoiço
2460-714 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

316/1 Proprietário
Maria Serafina dos Santos
Rua do Centro, nº 12 - Cadoiço
2460-714 Aljubarrota SV

Proprietário
Maria Cristina Santos de Sousa

Rústica-
Omissa

Omisso N:João Ribeiro Vicente
S:Francisco Branco
E:Manuel Maurício
O:Maria Constantino

N: João Ribeiro Vicente
S: Maria Serafina dos 
Santos
E: Joaquim Manuel Coe-
lho Gomes Faustino
O: António Luis Gomes-
Pereira

29 29 0

Rodrigues
Rua Principal, nº 38 - Cadoiço
2460-714 Aljubarrota SV

Proprietário
António Vitorino dos Santos 
de Sousa
Rua das Fontainhas, n.º 2 - 
Cadoiço
2460-714 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

317 Proprietário
João Gomes Salgueiro André
Rua Sra da Graça, n.º 16 - 
Ataija de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
1981

1810 G1 N:João Ribeiro Vicente
S:Francisco Branco
E:José Maurício
O:Maria Constantino

N: João Ribeiro Vicente
S: João Gomes Salgueiro 
André
E: João Ribeiro Vicente
O: João Gomes Salgueiro 
André

1232 1232 712 520

319 Proprietário
João Ribeiro Vicente
Rua Chousa ds Fezes, 3 - Ca-
sais Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
1982

3159 G2 N:José Lourenço
S:José Maurício
E:Estrada
O:António Vicente

N: Joaquim Manuel Coe-
lho Gomes Faustino
S: Emilia de Sousa Ma-
riano
E:Joaquim Manuel Coe-
lho Gomes Faustino
O: João Gomes Salgueiro  
André

2845 2845 2303 542

320 Proprietário
Joaquim Manuel Coelho Go-
mes Faustino
Rua de São Tiago, n.º 139, 
2025 - 563 Tremez

Rústica-
1983

2782 G2 N:João Horta Ovelheiro 
e outro
S:João Riberio Vicente
E:Estrada
O:António André

N: João Gomes Salgueiro 
André
S: Emilia de Sousa Mariano
E: João Ribeiro Vicente
O: Maria Luisa da Fon-
seca Coelho Viana

1720 1720 1468 252
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321 Proprietário
João Gomes Salgueiro André
Rua Sra da Graça, n.º 16 - 
Ataija de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
1984

1256 G2 N:João Gomes Salgueiro
S:Herdeiros de José Lou-
renço
E:João Ribeiro Vicente
O:João Gomes Salgueiro

N:  João Gomes Salgueiro 
André
S: Joaquim Manuel Coe-
lho Gomes Faustino
E: João Ribeiro Vicente
O: Joaquim Manuel Coe-
lho Gomes Faustino

2000 2000 321 1679

322 Proprietário
João Ribeiro Vicente
Rua Chousa das Fezes, 3 - Ca-
sais Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
1985

3160 N:João Martins Ove-
lheiro
S:José Lourenço
E:Caminho
O:João Horta Ovelheiro

N: Assapedya, Lda.
S: Joaquim Manuel Coe-
lho Gomes Fuastino
E: Maria Adelaide Henri-
ques Ovelheiro
O:Joaquim Manuel Coe-
lho Gomes Faustino

2763 2763 1870 893

323 Proprietário
Maria Adelaide Henriques 
Ovelheiro Pereira
Rua do Mexa, nº 3 - Casais Sta 
Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
1986

3161 Sem
inscrição

N:Maria Ribeiro
S:António André
E:Francisco Coelho de 
Sousa Júnior
O:Caminho

N: Maria Adelaide Henri-
ques Ovelheiro
S: João Ribeiro Vicente
E: Fernanda da Graça Ve-
rissimo
O: João Ribeiro Vicente

2112 2112 421 1691

324 Proprietário
Maria da Piedade Félix de Sousa
Rua das Ceixeiras, nº 7 - Ataíja 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
1987

1494 G1 N:José Francisco Verís-
simo
S:João Ribeiro Vicente
E:Caminho
O:João Martins Ove-
lheiro

N: Fernando da Graça 
Verissimo
S: João Ribeiro Vicente
E: Fernando da Graça Ve-
rissimo
O: João Ribeiro Vicente

819 819 774 45

325 Proprietário
Fernando da Graça Veríssimo
Rua dos Arneiros, 55 - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
1988

1932 G1 N:José Francisco Verís-
simo
S:José Martins Ovelheiro
E:Herds. de Joaquim Car-
reira Ricardo
O:Caminho

N: Fernando da Graça 
Verissimo
S: Maria da Piedade Felix 
de Sousa
E:Fernando da Graça Ve-
rissimo
O: Maria da Piedade Felix 
de Sousa

2828 6265 1138 5127

326 Proprietário
António Martins Carreira
Rua Sta Teresa, n.º 31 - Casais 
Sta Teresa
2460-715 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

Rústica-
1991

3162 Sem inscri-
ção

N:António Coelho Qui-
tério
S:José Salgueiro
E:Caminho
O:Maria Ribeiro e outro

N: António Martins Car-
reira e outros
S: Estrada
E: Estrada
O: João Gomes Salgueiro 
André

891 891 377 514

Proprietário
Luis Martins Carreira
Rua Sta Teresa, nº 28 - Casais 
Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV
Proprietário
Delfina Martins Carreira
Casais de Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota (S. Vi-
cente)
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326 Proprietário
Joaquim Martins Carreira
Rua do Pereiro, nº 6 - Casta-
nheira,
2460-395 Cós 

Proprietário
José Gomes Carreira
Rua da Igreja Nova, n.º 56 - 
Barrio
2460-302 Barrio ACB

Proprietário
Rosa Maria Gomes Carreira 
Alexandre
Rua da Sub-Vila, n.º 51 - 
1º Dto
2450-264 Nazaré

Proprietário
Isabel Maria Henriques Carreira
Urbanização Pinhal Mar, Lote 
72 - Camarsão
2450-000 Nazaré

Proprietário
Rosa Martins
Rua do Reinado, nº 2 - Casais 
Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Proprietário
Maria Rosa Martins Carreira
Rua Lagar dos Frades - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

327 Proprietário
João Henriques Salgueiro
Rua de Sta Teresa, 29 - Casais 
de Sta Teresa, 
2460-715  Aljubarrota SV

Rústica-
2065

2073 G1 N:Herdºs de Joaquim Car-
reira Ricardo
S:Francisco Salgueiro
E:José Maria Henriques
O:Maria Ribeiro

Parcela 327
N: António Martins Car-
reira e outros
S: Estrada
E: Estrada
O: Maria da Graça Cor-
deiro Salgueiro Dias

1060 1060 185 a) 135 33

Parcela 327.1
N: António Martins Car-
reira e outros
S: Maria da Graça Cor-
deiro Salgueiro Dias
E: António Martins Car-
reira e outros
O: Estrada

1) 707
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328 Proprietário
Maria da Graça Cordeiro Sal-
gueiro Dias
Rua das Hortas, 4 - Ataíja de 
Cima,
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
1990

3163 Sem
inscrição

N:José Salgueiro
S:Francisco Coelho de 
Sousa Júnior
E:Caminho
O:Maria Ribeiro

N: Fernando da Graça 
Verissimo
S: Estrada
E: João Henriques Sal-
gueiro
O: Maria da Graça Cor-
deiro Salgueiro Dias

275 275 268 7

Proprietário
Eulália Maria Salgueiro
Rua das Hortas, nº 4 - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Proprietário
Cidália Maria Salgueiro Dias 
Rocha
Rua do Covalinho, n.º 31 A
7200-378 Reguengos de Mon-
saraz

333 Proprietário
António da Graça Salgueiro
Rua dos Arneiros, n.º 66 - 
Ataíja de Cima
2460-713 Aljubarrota S. Vi-
cente

Rústica-
1920

2489 G1 N:Estrada
S:Serventia
E:Herd. Joaquim de Sousa 
da Filipa
O:Caminho

N: Estrada
S: António da Graça Sal-
gueiro
E: António da Graça Sal-
gueiro
O: António da Graça Sa-
çgueiro

9156 9156 174 8982

334 Proprietário
Maria da Graça Cordeiro Sal-
gueiro Dias
Rua das Hortas, 4 - Ataíja de 
Cima,
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
2068

2791 N:José Salgueiro e outro
S:Herdºs de Joaquim de 
Sousa Filipe
E:Joaquim Carvalho
O:Caminho

N: Estrada
S: Estrada
E: João Henriques Sal-
gueiro
O: Estrada

2160 2160 422 a) 941 797

Proprietário
Eulália Maria Salgueiro Dias
Rua das Hortas, nº 4 - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Proprietário
Cidália Maria Salgueiro Dias 
Rocha
Rua do Covalinho, n.º 31 A
7200-378 Reguengos de Mon-
saraz

335 Proprietário
António Martins Carreira
Rua Sta Teresa, n.º 31 - Casais 
Sta Teresa
2460-715 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

Rústica-
2064

Omisso N:António Coelho Qui-
tério
S:José Salgueiro
E:Diamantino Romão de 
Almeida
O:Caminho

N: António Martins Car-
reira
S: António Martins Car-
reira
E: António Martins Car-
reira
O: João Henriques Sal-
gueiro

3042 3042 0
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335 Proprietário
Luis Martins Carreira
Rua Sta Teresa, nº 28 - Casais 
Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Proprietário
Delfina Martins Carreira
Casais de Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

Proprietário
Joaquim Martins Carreira
Rua do Pereiro, nº 6 - Casta-
nheira,
2460-395 Cós 

Proprietário
José Gomes Carreira
Rua da Igreja Nova, n.º 56 - 
Barrio
2460-302 Barrio ACB

Proprietário
Rosa Maria Gomes Carreira 
Alexandre
Rua da Sub-Vila, n.º 51 - 1º 
D.to
2450-264 Nazaré

Proprietário
Isabel Maria Henriques Carreira
Urbanização Pinhal Mar, Lote 
72 - Camarsão
2450-000 Nazaré

Proprietário
Rosa Martins
Rua do Reinado, nº 2 - Casais 
Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Proprietário
Maria Martins Carreira
Rua Lagar dos Frades, 24 - 
Ataija de Cima, 
2460-713 Aljubarrota S. Vi-
cente

335/1 Proprietário
António Martins Carreira
Rua Sta Teresa, n.º 31 - Casais 
Sta Teresa
2460-715 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

Rústica-
Omissa

Omisso N:António Coelho Quitério
S:José Salgueiro
E:Diamantino Romão de 
Almeida
O:Caminho

N: António Martins Car-
reira
S: António Martins Car-
reira
E: António Martins Car-
reira
O: João Henriques Sal-
gueiro

423 423 0
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335/1 Proprietário
Luis Martins Carreira
Rua Sta Teresa, nº 28 - Casais 
Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Proprietário
Delfina Martins Carreira
Casais de Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

Proprietário
Joaquim Martins Carreira
Rua do Pereiro, nº 6 - Casta-
nheira,
2460-395 Cós 

Proprietário
José Gomes Carreira
Rua da Igreja Nova, n.º 56 - 
Barrio
2460-302 Barrio ACB

Proprietário
Rosa Maria Gomes Carreira 
Alexandre
Rua da Sub-Vila, n.º 51 - 1º 
D.to
2450-264 Nazaré

Proprietário
Isabel Maria Henriques Car-
reira
Urbanização Pinhal Mar, Lote 
72 - Camarsão
2450-000 Nazaré

Proprietário
Rosa Martins
Rua do Reinado, nº 2 - Casais 
Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Proprietário
Maria Martins Carreira
Rua Lagar dos Frades, 24 - 
Ataija de Cima, 
2460-713 Aljubarrota S. Vi-
cente

336 Proprietário
José Henriques
Tv dos Arneiros, nº 4 - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
2066

3165 Sem
inscrição

N:Hdrs de Joaquim Car-
reira Ricardo
S:José Salgueiro
E:José Salgueiro
O:José Salgueiro

N: António Martins Carreira
S: António Martins Carreira
E: António Martins Carreira
O: João Henriques Sal-
gueiro

352 352 340 12
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337 Proprietário
Francisco da Silva Salgueiro
Estrada Nacional 1 - Ataija de 
Cima,
2460-713 Aljubarrota SV

Proprietário

Rústica-
1917

Omisso N:Herd. Joaquim de Sousa 
Pilipe
S:Joaquim Henriques
E:António Agostinho da 
Graça
O:António Agostinho

N: José Henriques
S: Francisco da Silva Sal-
gueiro
E: João Henriques Sal-
gueiro
O: Francisco da Silva 
Salgueiro

2162 214 1948

João da Graça Salgueiro
Rua dos Arneiros - Ataija de 
Cima,
2460 - 713 Aljubarrota SV

338 Proprietário
João Henriques Salgueiro
Rua de Sta Teresa, 29 - Casais 
de Sta Teresa, 
2460-715  Aljubarrota SV

Rústica-
2067

2074 G1 N:Diamantino Romão de 
Almeida
S:Joaquim Carvalho
E:Caminho
O:José Maria Henriques

N: Guilhermino Coelho 
Silvério
S: João Henriques Sal-
gueiro
E: Guilhermino Coelho 
Silvério
O: João Henriques sal-
gueiro

1248 1248 1115 133

339 Proprietário
Guilhermino Coelho Silvério
Rua Principal, 24 - Comeira 
de Cima, 
2480-079 Juncal

Rústica-
2061

Omisso N:Luísa Ribeiro Vigário
S:José Salgueiro
E:Joaquim Horta Moura
O:Hdrs de Joaquim Car-
reira Ricardo

Parcela 339
N: Joaquina Ribeiro Vi-
gário
S: João Henriques Sal-
gueiro
E:Estrada
O: António Martins Car-
reira e outros

3500 2636 a) 435 0

Parcela 339.1
N: Estrada
S: Maria Fernanda da Silva 
Horta Moura e outros
E:Manuel Natalino de 
Horta Martins
O: Estrada

1) 309 b) 120

339/1 Proprietário
Guilhermino Coelho Silvério
Rua Principal, 24 - Comeira 
de Cima, 
2480-079 Juncal

Rústica-
Omissa

Omisso N:Luísa Ribeiro Vigário
S:José Salgueiro
E:Joaquim Horta Moura
O:Hdrs de Joaquim Car-
reira Ricardo

Parcela 339/1
N: Joaquina Ribeiro Vi-
gário
S: João Henriques Sal-
gueiro
E:Estrada
O: António Martins Car-
reira e outros

35

340 Proprietário
Joaquina Ribeiro Vigário
Rua das Seixeiras, n.º 14 - 
Ataija de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
2057

3166 Sem
inscrição

N:Manuel Ribeiro Branco 
e outros
S:Francisco Coelho de 
Sousa Júnior
E:João Henriques Horta 
e outros
O:Caminho

N: Joaquina Ribeiro Vi-
gário
S: Guilhermino Coelho 
Silvério
E: Joaquina Ribeiro Vigário
O: Guilhermino Coelho 
Silvério

5394 5394 1507 3887
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342 Proprietário
Guilhermino Coelho Silvério
Rua Principal, 24 - Comeira 
de Cima, 
2480-079 Juncal

Rústica-
2060

3168 Sem
inscrição

N:Luísa Ribeiro Vigário
S:Luísa Ribeiro Vigário
E:Caminho
O:Joaquim Horta Ove-
lheiro

N: Guilhermino Coelho 
Silvério
S:Joaquina Ribeiro Vi-
gário
E: Guilhermino Coelho 
Silvério
O: Joaquina Ribeiro Vi-
gário

645 645 164 481

343 Proprietário
João Henriques Salgueiro
Rua de Sta Teresa, 29 - Casais 
de Sta Teresa, 
2460-715  Aljubarrota SV

Rústica-
2073

2076 G1 N:Herdºs de Joaquim Car-
reira Ricardo
S:Manuel Joaquim Car-
reira
E:Estrada
O:Caminho

N: António Martins Car-
reira e outros
S: João Henriques Sal-
gueiro
E: António Martins Car-
reira e outros
O: João Henriques Sal-
gueiro

4062 4062 296 a)
b)

118
816

2832

344 Proprietário
Maria Fernanda da Silva Horta 
Moura
Rua de Goa, nº 6 - r/c fte, 
2460-013 Alcobaça

Proprietário
José da Silva de Horta Moura

Rústica-
2080

3170 Sem
inscrição

N:Luísa Ribeiro Vigário
S:José Salgueiro
E:Manuel Natalino
O:Diamantino Romão de 
Almeida

N: Guilhermino Coelho 
Silvério
S: João Henriques Sal-
gueiro
E: Manuel Natalino de 
Horta Martins
O: João Henriques Sal-
gueiro

442 442 265 a) 130 47

Rua do Casal, 8 - Casais Sta 
Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Proprietário
Maria Isabel Silva de Horta 
Moura Ferreira
Rua do Casal - Cadaval, 
2500 Caldas da Rainha

Proprietário
Manuel Horta Moura
3 RTE de Lesches, 
77144 Chalifert - France

345 Proprietário
Manuel Natalino de Horta 
Martins
Rua Faria, nº 3 - Casais Sta 
Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Proprietário

Rústica-
2079

Omisso N:Luísa Ribeiro Vigário
S:José Salgueiro
E:João Vicente
O:Joaquim Horta Moura

N: Maria Fernanda da 
Silva Horta Moura
S: João Henriques Sal-
gueiro
E: Manuel Natalino de 
Horta Martins
O: Manuel Natalino de 
Horta Martins

442 293 149

José Natalino Horta Martins
Rua Sta Teresa, nº 47 - Casais 
Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV
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345/1 Proprietário
Manuel Natalino de Horta 
Martins
Rua Faria, nº 3 - Casais Sta 
Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Proprietário

Rústica-
Omissa

Omisso N:Luísa Ribeiro Vigário
S:José Salgueiro
E:João Vicente
O:Joaquim Horta Moura

N: Maria Fernanda da 
Silva Horta Moura
S: João Henriques Sal-
gueiro
E: Manuel Natalino de 
Horta Martins
O: Manuel Natalino de 
Horta Martins

a) 207

José Natalino Horta Martins
Rua Sta Teresa, nº 47 - Casais 
Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

346 Proprietário
António Martins Carreira
Rua Sta Teresa, n.º 31 - Casais 
Sta Teresa
2460-715 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

Proprietário
Luis Martins Carreira

Rústica-
2076

3171 Sem
inscrição

N:António André e outro
S:José Salgueiro
E:Joaquim Horta Ove-
lheiro
O:Manuel Natalino

Parcela 346
N: Maria do Rosário Go-
mes Vicente
S: João Henriques Sal-
gueiro
E: Maria do Rosário Go-
mes Vicente
O: João Henriques Sal-
gueiro

4386 4386 439 a) 118 2666

Rua Sta Teresa, nº 28 - Casais 
Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Proprietário
Delfina Martins Carreira
Casais de Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

Proprietário
Joaquim Martins Carreira
Rua do Pereiro, nº 6 - Casta-
nheira,
2460-395 Cós 
Proprietário
José Gomes Carreira
Rua da Igreja Nova, n.º 56 - 
Barrio
2460-302 Barrio ACB
Proprietário
Rosa Maria Gomes Carreira 
Alexandre
Rua da Sub-Vila, n.º 51 - 1º 
D.to
2450-264 Nazaré

b) 1163

Proprietário
Isabel Maria Henriques Car-
reira
Urbanização Pinhal Mar, Lote 
72 - Camarsão
2450-000 Nazaré
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346 Proprietário
Rosa Martins
Rua do Reinado, nº 2 - Casais 
Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Proprietário
Maria Rosa Martins Carreira
Rua Lagar dos Frades - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

347 Proprietário
Maria do Rosário Gomes Vi-
cente
Rua Sta Teresa, 37 - Casais Sta 
Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Proprietário
Maria Gomes Trindade

Rústica-
2078

3172 Sem
inscrição

N:Luísa Riberio Vigário
S:Hdrs de Joaquim Car-
reira Ricardo
E:António André
O:Manuel Natalino

Parcela 247
N:Dulce Maria Vigário 
Bernardino e outros
S: António Martins Car-
reira e outros
E:António Martins Car-
reira e outros
O: Dulce Maria Vigário 
Bernardino e outros

3150 3150 2069 1) 66 1015

Rua da Barroca da Areia, Ca-
sais de Santa Terresa
2460-715 Aljubarrota SV

Parcela 247.1
N:Dulce Maria Vigário 
Bernardino e outros
S: António Martins Car-
reira e outros
E:António Martins Car-
reira e outros
O: Dulce Maria Vigário 
Bernardino e outros

Proprietário
Manuel António Vicente Trin-
dade
Rua da Barroca da Areia, Ca-
sais de Santa Teresa
2460-715 Aljubarrota SV

Proprietário
Amilcar Manuel Gomes Trin-
dade
Rua Barroca da Areia, Casais 
de Sta Teresa
2460-715 Aljubarrota SV

Proprietário
Maria da Horta Martins
Rua do Olival Velho, 7 - Casais 
Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

348 Proprietário
Joaquina Ribeiro Vigário
Rua das Seixeiras, n.º 14 - 
Ataija de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
2081

omisso N:José Gomes da Costa
S:Joaquina Ribeiro Vigário 
E:Joaquina Ribeiro Vigário 
O:Joaquina Ribeiro Vigário 

N: José Henriques
S: José Henriques
E:Joaquina Ribeiro Vigário
O: Joaquina Ribeiro Vigário

2601 2601 0

348/1 Proprietário
Joaquina Ribeiro Vigário
Rua das Seixeiras, n.º 14 - 
Ataija de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
Omissa

omisso N:José Gomes da Costa
S:Joaquina Ribeiro Vigário 
E:Joaquina Ribeiro Vigário 
O:Joaquina Ribeiro Vigário 

N: José Henriques
S: José Henriques
E:Joaquina Ribeiro Vigário
O: Joaquina Ribeiro Vigário

993
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349 Proprietário
António da Conceição Pedro
Beco do Meia, n.º 6 - Casais 
de Sta Teresa
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
2082

3173 Sem
inscrição

N:João Bernardino Júnior
S:Manuel Natalino
E:Luísa Ribeiro Vigário
O:Caminho

N:José Lourenço Gomes
S: Joaquina Ribeiro Vigário
E: José Lourenço Gomes
O: Joaquina Ribeiro Vigário

1512 1512 1079 433

Proprietário
Manuel Henriques Gomes
10 Alléé Jussieu, 
78390 Bois Darcy - França

350 Proprietário
José Lourenço Gomes
Rua Larga, n.º 1 - Casais de 
Santa Teresa, 
2460 Aljubarrota SV

Rústica-
2099

02406 G1 N:Francisco Pedro As-
cenção
S:Francisco Ribeiro Vi-
gário
E:Luís Gomes
O:Caminho

N: ?
S: Joaquina Ribeiro Vigário
E: ?
O: Joaquina Ribeiro Vigário

3750 3750 1397 a) 83 2270

Proprietário
Manuel Salgueiro Bernardo
Rua Sta Teresa, 69 - Casais Sta 
Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Proprietário
Joaquina Carvalho Bernardo 
Rua Faria, n.º 5 - Casais de Sta 
Teresa
2460 - 715 Aljubarrota SV

351 Proprietário
Luis Henriques Gomes
Rua da Cezília, nº 1 - Casais 
Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
2092

3174 Sem
inscrição

N:António Vigário Coelho 
e outro
S:Luísa Ribeiro Vigário
E:Manuel Salgueiro Mar-
tins e outros
O:João Bernardino Júnior

N: Luis Henriques Gomes
S: José Henriques
E: Luis Henriques Gomes
O: Joaquina Ribeiro Vigário

2341 2341 553 a) 101 1687

Proprietário
Otília Maria Baptista Gomes 
do Nascimento
Rua da Ameixoeirinha, nº 58 
- Juncal, 
2480-070 Porto de Mós

Proprietário
Paula Isabel Baptista Gomes 
Santos
Rua da Cezília, n.º 1 - Casais 
Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

352 Proprietário
Joaquina Ribeiro Vigário
Rua das Seixeiras, n.º 14 - 
Ataija de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-2084 Omisso N:José Maria Henriques 
e outro
S:António André
E:Joaquim Henriques 
Horta
O:José Gomes da Costa

N: José Lourenço Gomes
S: José Henriques
E: José Lourenço Gomes 
e outro
O: José Henriques

1116 1356 -240
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353 Proprietário
Desconhecidos por falta de 
elementos
,

- N:
S:
E:
O:

N: ?
S:José Henriques
E:?
O: José Henriques

137 a) 166

354 Proprietário
José Henriques
Tv dos Arneiros, nº 4 - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
2083

3176 Sem
 inscrição

N:João Bernardo Júnior
S:Luísa Riberio Vigário
E:Luísa Riberio Vigário
O:José Gomes Costa

N: Joaquina Ribeiro Vi-
gário
S: Dulce Maria Vigário 
Bernardino
E: Joaquina Ribeiro Vi-
gário
O: Dulce Maria Vigário 
Bernardino

1050 1050 847 203

355 Proprietário
Dulce Maria Vigário Bernar-
dino
Rua do Martins, nº 13 - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota

Rústica-
2085

02762 G1 N:Joaquim Henriques 
Horta
S:Joaquim Horta Ove-
lheiro
E:Estrada Nacional
O:Luisa Ribeiro Vigário

N:  José Henriques
S: Rio
E: Dulce Maria Vigário 
Bernardino
O: Dulce Maria Vigário 
Bernardino

2211 2211 1339 1) 852 20

356 Proprietário
Adelaide Angélica Martins
Rua Sta Teresa, Casias de Sta 
Teresa
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
2075

3175 Sem
inscrição

N:Luísa Riberio Vigário
S:António Cordeiro Ri-
beiro
E:Estrada
O:Joaquim Carreira Ri-
cardo e outro

N: Adelaide Angélica 
Martins
S: Estrada
E: Estrada
O: João Henriques Ri-
beiro

782 782 730 52

Proprietário
Joaquim Augusto Martins Pe-
reira
Rua Barroca de Areia - Casais 
de Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Proprietário
Nuno Miguel Rodrigues Pe-
reira
Rua Sta Teresa - Casais Sta 
Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Proprietário
João Paulo Rodrigues Pereira
Rua Sta Teresa - Casais Sta 
Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Proprietário
David Martins Pereira
Rua Santa Teresa, Casais Santa 
Teresa
2460-715 Aljubarrota SV
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357 Proprietário
Maria Salgueiro André Farinho
Rua Santa Teresa - Casais de 
Santa Teresa - São Vicente, 
nº 71 
2460-715 Aljubarrota

Rústica-
2077

2912 G1 N:Luísa Ribeiro Vigário
S:Joaquim Carreira Ri-
cardo, Herd.
E:Joaquim Horta Carva-
lheiro
O:João Vicenso

N: Dulce Maria Vigário 
Bernardino
S: José Henriques
E: Dulce Maria Vigário 
Bernardino
O: Maria Horta Alipio

1180 1180 653 527

358 Proprietário
António Alipio Horta
Rua Principal, n.º 13 - Casias 
de Sta Teresa
2460-715 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

Rústica-
2088

549 N:Luisa Ribeiro Vigário
S:Luisa Ribeiro Vigário
E:Estrada Nacional
O:Luisa Ribeiro Vigário

N: Rio
S: João Henriques Salgueiro
E: Maria Horta Alípio
O: Rio

405 405 400 5

Proprietário
Luis António Horta
Rua Principal, n.º 22 - Casias 
de Sta Teresa
2460-715 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

Proprietário
Manuel António Alipio Horta
Rua Faria, n.º 9 - Casias de Sta 
Teresa
2460-715 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

Proprietário
Maria de Horta Alipio
Rua Principal, n.º 15 - Casias 
de Sta Teresa
2460-715 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

359 Proprietário
Francisco Constantino Ribeiro
Rua Lagoa dos Frades, nº 50 
- Ataija de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
2087

1629 G1 N:Manuel Vicente
S:António Olímpio e outros
E:Estrada Nacional
O:Caminho

N: Manuel Gregório Vi-
cente
S:Francisco Constantino 
Ribeiro
E: Manuel Gregório Vi-
cente
O: Francisco Constantino 
Ribeiro

590 590 590 0

359/1 Proprietário
Francisco Constantino Ri-
beiro
Rua Lagoa dos Frades, nº 50 
- Ataija de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
Omissa

N:Manuel Vicente
S:António Olímpio e outros
E:Estrada Nacional
O:Caminho

N: Manuel Gregório Vi-
cente
S:Francisco Constantino 
Ribeiro
E: Manuel Gregório Vi-
cente
O: Francisco Constantino 
Ribeiro

222
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360 Proprietário
Francisco Constantino Ribeiro
Rua Lagoa dos Frades, nº 50 
- Ataija de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
2086

407 G2 N:António Vicente e outros
S:António Olímpio
E:Estrada Nacional
O:Luisa Ribeiro Vigário

N: Francisco Constantino 
Ribeiro
S: Francisco Constantino 
Ribeiro
E: Francisco Constantino 
Ribeiro
O: Francisco Constantino 
Ribeiro

483 483 247 236

361 Proprietário
José Henriques
Tv dos Arneiros, nº 4 - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
2083

Omisso N:João Bernardo Júnior
S:Luísa Riberio Vigário
E:Luísa Riberio Vigário
O:José Gomes Costa

N: Otilia Maria Batista 
Gomes do Nascimento
S: José Henriques
E: Francisco Constantino 
Ribeiro
O: José Henriques

1050 261 789

362 Proprietário
Paulo Rogério Carvalho Mar-
tins
Rua do Serrim Pedra - Casais 
Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
5814

2224 G1 N:Manuel Gregório Vi-
cente
S:Luisa Ribeiro Vigário
E:Manuel Gregório Vi-
cente
O:Caminho Público

N: Manuel Gregório Vi-
cente
S: Otilia Maria Batista 
Gomes do Nascimento
E:  Manuel  Gregário Vi-
cente
O: ?

360 360 311 49

Proprietário
António Martins Agapito
Rua do Capítulo, n.º10 - Casais 
de Sta Teresa
2460 - 715 Aljubarrota SV

Proprietário
Maria de Jesus Carvalho Mar-
tins
Rua do Capítulo, n.º 10 - Casais 
de Sta Teresa
2460 - 715 Aljubarrota SV

Proprietário
Conceição Maria Carvalho 
Martins
Rua do Capítulo, n,º 10
2460 -715 Aljubarrota SV

363 Proprietário
Manuel Gregório Vicente
Rua Reinado, 4 - Casais Sta 
Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
2090

Omisso N:Manuel António Car-
reira
S:Luísa Riberio Vigário
E:António Vicente
O:Luís Gomes

N: Manuel Gregório Vi-
cente
S: Paulo Rogério Carva-
lho Martins
E: Manuel Gregório Vi-
cente
O: Manuel Gregório Vi-
cente

650 336 314
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364 Proprietário
Manuel António Carreira
Rua Sta Teresa, nº 53 - Casais 
Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarota SV

Rústica-
2091

Omisso N:António Vigário Coelho
S:Manuel Salgueiro Mar-
tins
E:António Vicente
O:Luís Gomes

N: Albero Tomás Coelho
S: Manuel Gregório Vi-
vcente
E: Alberto Tomás Coelho
O: Manuel António Car-
reira

1140 910 230

Proprietário
Maria Florinda Henriques 
Carreira
Rua Principal, 27 - Casais Sta 
Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

365 Proprietário
Manuel Gregório Vicente
Rua Reinado, 4 - Casais Sta 
Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
4359

653 G1 N:António Vigário Coelho
S:Joaquim Henriques 
Horta
E:Estrada Nacional
O:Manuel Salgueiro Mar-
tins

N: Alberto Tomás Coelho
S: Manuel Gregório Vicente
E:Alberto Tomás Coelho
O: Manuel Gregório Vi-
cente

441 1728 1728 0

365/1 Proprietário
Manuel Gregório Vicente
Rua Reinado, 4 - Casais Sta 
Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
Omissa

N:António Vigário Coelho
S:Joaquim Henriques 
Horta
E:Estrada Nacional
O:Manuel Salgueiro Mar-
tins

N: Alberto Tomás Coelho
S: Manuel Gregório Vi-
cente
E:Alberto Tomás Coelho
O: Manuel Gregório Vi-
cente

9 9 0

366 Proprietário
Alberto Tomás Coelho
Rua Lagar dos Frades, n.º 7 - 
Ataíja de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
2093

Omisso N:António Vicente
S:António Vicente
E:Estrada
O:António Pedro da As-
sunção

N:Manuel Gregório Vi-
cente
S: Manuel Gregário Vi-
cente
E: Manuel Gregório Vi-
cente
O: Manuel Gregório Vi-
cente

672 373 299

367 Proprietário
Manuel Gregório Vicente
Rua Reinado, 4 - Casais Sta 
Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
2094

654 G1 N:João Luis de Carvalho
S:António Vigário Coelho
E:Estrada
O:Rosa Alberto

N: Manuel Gregório Vi-
cente
S: Alberto Tomás Coelho
E: Fábrica da Igreja Paro-
quial da Freguesia de São 
Vicente-Aljubarrota
O: Alberto Tomás Coelho

763 763 340 423

368 Proprietário
Fábrica da Igreja Paroquial da 
Freguesia de São Vicente-Al-
jubarrota
Largo S. Vicente, 
2460 - 711 Aljubarrota SV

Rústica-
5711

345 G1 N:João Ribeiro Martins
S:Herdºs de António Vi-
cente
E:Estrada Nacional
O:Herdºs de Luis Gomes

N: José Maria Ribeiro 
Martins
S: Manuel Gregório Vi-
cente
E: José Maria Ribeiro 
Martins
O: Manuel Gregório Vi-
cente

3600 3726 952 2774
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369 Proprietário
José Maria Ribeiro Martins
Rua Sta Teresa, 34 - Casais Sta 
Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
2104

Omisso N:Diamantino Romão de 
Almeida
S:João Alves
E:Estrada
O:José Horta Henriques

N: Manuel António Car-
reira e outro
S: Fábrica da Igreja Paro-
quial da Freguesia de São 
Vicente - Aljubarrota
E: Manuel António Carreira
O: Fábrica da Igreja Paro-
quial da Freguesia de São 
Vicente – Aljubarrota

837 136 701

370 Proprietário
Manuel António Carreira
Rua Sta Teresa, nº 53 - Casais 
Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarota SV

Proprietário
Maria Florinda Henriques 
Carreira

Rústica-
2103

Omisso N:José Gomes Júnior e 
outros
S:José Ovelheiro Ber-
nardo
E:Estrada
O:José Horta Júnior

N: José Manuel Coelho 
Vigário
S: José Maria Ribeiro 
Martins
E: José Manuel Coelho 
Vigário
O: Fábrica da Igreja Paro-
quial da Freguesia de São-
Vicente – Aljubarrota

966 158 808

Rua Principal, 27 - Casais Sta 
Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

371 Proprietário
José Manuel Coelho Vigário
Estrada Nacional, Km 100, 
nº 1 - Casais Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
2111

214 G4 N:António Vicente
S:Diamantino Romão de 
Almeida
E:Estrada
O:Bernardino Coelho

N: José Manuel Coelho 
Vigário
S: José Manuel Coelho 
Vigário
E: José Manuel Coelho 
Vigário
O: Manuel António Car-
reira e outro

901 901 281 620

372 Proprietário
José Manuel Coelho Vigário
Estrada Nacional, Km 100, 
nº 1 - Casais Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
2112

638 G3 N:João Natalino
S:José Gomes Júnior
E:Estrada
O:Manuel Salgueiro Mar-
tins

N: Luisa Morgado Na-
talino
S: Estrada
E: Estrada
O: José Manuel Coelho 
Vigário

2833 2833 334 2499

373 Proprietário
Maria da Luz Morgado Dias 
Moura
Rua Sta Teresa, 21 - Casais Sta 
Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
2113

3182 AP.12 
2008/12/10

N:herds. de José Henri-
ques
S:António Vicente
E:Herds. de Manuel Sal-
gueiro
O:Manuel Salgueiro

N: Joaquina Rosa Tomá
S: Estrada
E: Estrada
O: José Manuel Coelho 
Vigário

580 580 80 500

374 Proprietário
Joaquina Rosa Tomé
Rua Estrada Lagar dos Frades, 
n.º 12 - Ataíja de Cima
2460- 713 Aljubarrota SV

Rústica-
2114 

(artigo
desactivado)

Omisso N:Serventia
S:João Natalino
E:Estrada
O:Manuel Domingos

N: Serinpedra, Lda.
S: Estrada
E: Serinpedra, Lda.
O:  Luisa Morgado Na-
talino

54
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375 Proprietário
SERINPEDRA - Indústria de 
Mármores e Granitos do Cen-
tro, Lda
Ribeira de Cima, São Pedro
2480 - 169 Porto de Mós

Rústica-
2119

Urbano
- 1556

1458 G1 N:Herdeiros de João Au-
gusto
S:Estrada
E:Estrada Nacional
O:SERINPEDRA - Indús-
tria de Mármores e Grani-
tos do Centro, Lda

N: Catarina Maria Mor-
gado André
S: Joaquina Rosa Tomé
E: Catarina Maria Mor-
gado André
O: Joaquina Rosa Tomé

2763 2763 129 2634

376 Proprietário
Catarina Maria Morgado André
Rua dos Andrés, n.º 2 - Casais 
de Sta Teresa
2640-715 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

Rústica-
2121

2700 G1 N:João Natalino
S:Diamantino Romão de 
Almeida
E:Estrada
O:Diamantino Romão de 
Almeida

N: Catarina Maria Mor-
gado Andre
S: Serinpedra, Lda
E: Catarina Maria Mor-
gado André
O: Sderinpedra, Lda.

2640 2640 155 2485

377 Proprietário
Catarina Maria Morgado André
Rua dos Andrés, n.º 2 - Casais 
de Sta Teresa
2640-715 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

Rústica-
2122

Omisso N:Manuel Luís Carreira
S:Augusto Pereira
E:Estrada
O:Diamantino Romão de 
Almeida

N: Orlnado Gomes Correia
S: Catarina Maria Mor-
gado André
E: Orlando Gomes Correia
O: Catarina Maria Mor-
gado André

5456 209 5247

378 Proprietário
Orlando Gomes Correia
Rua do Cortiço, Casal do Marra
2480-308 Porto de Mós

Rústica-
2123

Omisso N:José Faria Batista
S:João Natalino
E:Estrada
O:Caminho

N: Orlando Gomes Correia
S: Catarina Maria Mor-
gado André
E: Orlando Gomes Correia
O: Catarina Maria Mor-
gado André

1320 128 1192

379 Proprietário
Orlando Gomes Correia
Rua do Cortiço, Casal do Marra
2480-308 Porto de Mós

Rústica-
2124

Omisso N:Joaquim Domingos dos 
Santos
S:Manuel Luís Carreira
E:Estrada
O:Caminho

N: Rosa Ascenção Henri-
ques e outros
S: Orlando Gomes Correia
E: Rosa Ascenção Henri-
ques e outros
O: Orlando Gomes Correia

1430 95 1335

380 Proprietário
Rosa Ascenção Henriques
Rua de Sta Teresa, 100 - Casais 
Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Proprietário

Rústica-2125 Omisso N:Manuel António Bata-
lheiro
S:José Faria Batista
E:Estrada
O:Joaquim Horta Ove-
lheiro

N: António Manuel de 
Horta
S: Orlando Gomes Correia
E: António Manuel de 
Horta
O: Orlando Gomes Correia

2564 140 2424

Luis Manuel Henriques Do-
mingos
Rua do Olival Velho, n.º 4 - Ca-
sais de Sta Teresa, 
2460 - 715 Aljubarrota SV

Proprietário
Maria Henriques Domingos 
dos Santos Tavares
Rua D. Fuas Rompinhos, nº 1 
- Corredoura, 
2480-184 Porto de Mós
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380 Proprietário
Idalina Maria Henriques Do-
mingos dos Santos
Estrada do Guilherme, nº 8 - 
Calvaria de Cima, 
2480-055 Porto de Mós

381 Proprietário
António Alipio Horta
Rua Principal, n.º 13 - Casias 
de Sta Teresa
2460-715 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

Rústica-
2134

2094 N:António Branco Gre-
gório
S:Joaquim Domingos Jú-
nior e outros
E:Estrada Nacional
O:Caminho

N:  Gaspares, Lda
S: Rosa Ascenção Hen-
riques
E: Gaspares, Lda.
O: Rosa Ascenção Hen-
riques

4500 4500 188 4312

Proprietário
Luis António Horta
Rua Principal, n.º 22 - Casias 
de Sta Teresa
2460-715 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

Proprietário
Manuel António Alipio Horta
Rua Faria, n.º 9 - Casias de Sta 
Teresa
2460-715 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

Proprietário
Maria de Horta Alipio
Rua Principal, n.º 15 - Casias 
de Sta Teresa
2460-715 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

382 Proprietário
Gaspares - Extracção e Trans-
formação de Mármores, Lda
Rua das Pedras Brancas, n.º 8 
- Ataíja de Cima
2460 - 713 Aljubarrota SV

Rústica-
2136

02188 G1 N:Manuel Horta Ove-
lheiro
S:António Branco Gre-
gório
E:Estrada Nacional
O:Caminho Público

N: Gaspares, Lda.
S: António Manuel da 
Horta
E: Gaspares, lda.
O: António Manuel da 
Horta

10550 10550 709 9841

383 Proprietário
Gaspares - Extracção e Trans-
formação de Mármores, Lda
Rua das Pedras Brancas, n.º 8 
- Ataíja de Cima
2460 - 713 Aljubarrota SV

Rústica-
2137

2163 G5 N:Herds. Ana Martins
S:Manuel Gregório Júnior
E:Estrada Nacional
O:Caminho

N: António Martins Cor-
reia e outros
S: Gaspares, Lda.
E: António Martins Cor-
reia e outros
O: Gaspares, Lda.

6650 6650 301 6349

384 Proprietário
António Martins Carreira
Rua Sta Teresa, n.º 31 - Casais 
Sta Teresa
2460-715 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

Rústica-2138 Omisso N:Manuel Coelho Martins
S:José Ovelheiro Bernardo
E:Estrada Nacional
O:Caminho

N: Maria da Ascenção 
Coelho Martins
S: Gaspares, Lda.
E: Maria da Ascenção Co-
elho Martins
O: Gaspares, Lda.

2200 129 2071
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384 Proprietário
Luis Martins Carreira
Rua Sta Teresa, nº 28 - Casais 
Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Proprietário
Delfina Martins Carreira
Casais de Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

Proprietário
Joaquim Martins Carreira
Rua do Pereiro, nº 6 - Casta-
nheira,
2460-395 Cós 

Proprietário
José Gomes Carreira
Rua da Igreja Nova, n.º 56 - 
Barrio
2460-302 Barrio ACB

Proprietário
Rosa Maria Gomes Carreira 
Alexandre
Rua da Sub-Vila, n.º 51 - 1º D.to
2450-264 Nazaré

Proprietário
Isabel Maria Henriques Carreira
Urbanização Pinhal Mar, 
Lote 72 - Camarsão
2450-000 Nazaré

Proprietário
Rosa Martins
Rua do Reinado, nº 2 - Casais 
Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Proprietário
Maria Rosa Martins Carreira
Rua Lagar dos Frades - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

385 Proprietário
Maria da Ascenção Coelho 
Martins
Rua Sta Teresa, nº 97 - Casais 
de Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
2139

Omisso N:António Matias Júnior
S:Ana Martins
E:Estrada Nacional
O:Caminho

N: Assapedya, Lda.
S: António Martins Car-
reira
E: Assapedya, Lda.
O: António Martins Car-
reira

6075 168 5907
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386 Proprietário
Criapasta-Construção Unipes-
soal, Lda
Avenida da Nazaré, nº45 Blc.
B Fr.BE
2450 - 303 Valado dos Frades

Rústica-
5846

1411 G5 N:António Nogueira Jogo 
e outros
S:Herdºs de Manuel Coe-
lho Martins e outros
E:Via Pública
O:António Nogueira Jogo 
e outros

N: Assapedya, Lda
S: Maria da Ascenção Co-
elho Martins
E: Assapedya, Lda.
O: Maria da Ascenção 
Coelho Martins

3500 700 98 602

387 Proprietário
Assapedya - Construção Civil, 
Unipessoal, Lda
Avenida da Nazaré, Valado dos 
Frades
2450 - 303 Valado dos Frades

Rústica-
2149

699 G3 N:Manuel António Car-
reira
S:António Salgueiro André
E:Estrada Nacional
O:João Fernandes

N: Assapedya, Lda.
S: Assapedya, Lda.
E: Assapedya, Lda.
O: Assapedya, Lda.

530 530 32 498

388 Proprietário
Assapedya - Construção Civil, 
Unipessoal, Lda
Avenida da Nazaré, Valado dos 
Frades
2450 - 303 Valado dos Frades

Urbana-
1721

1675 G3 N:António Salgueiro 
André
S:António Salgueiro André
E:Estrada Nacional
O:António Nogueira do 
Jogo

N: Manuel António Car-
reira
S: Assapedya, Lda.
E: Manuel António Car-
reira
O: Assapedya, Lda.

510 510 28 482

389 Proprietário
Manuel António Carreira
Rua Sta Teresa, nº 53 - Casais 
Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarota SV

Rústica-
2147

1824 G1 e G2 N:Luis Morgado Ribeiro
S:João Fernandes
E:Estrada Nacional
O:Caminho

N: Saulmarmores, Lda.
S: Assapedya. Lda.
E: Saulmarmores, Lda.
O: Assapedya, Lda.

1799 1799 12 1787

Proprietário
Maria Florinda Henriques 
Carreira
Rua Principal, 27 - Casais Sta 
Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

390 Proprietário
Saúlmarmores - Mármores e 
Granitos, Lda
Rua dos Reis, nº17, Casais de 
Santa Teresa
2460 Aljubarrota SV

Rústica-
2151

2552 G3 N:Noémia Maria Mateus 
Trindade Vigário
S:Noémia Maria Mateus 
Trindade Vigário
E:Noémia Maria Mateus 
Trindade Vigário
O:Luis Morgado Ribeiro

N: Saulmármores, Lda.
S: Manuel António Carreira
E: Saulmármores, Lda.
O: Manuel António Carreira

300 300 52 248

391 Proprietário
Saúlmarmores - Mármores e 
Granitos, Lda
Rua dos Reis, nº17, Casais de 
Santa Teresa
2460 Aljubarrota SV

Rústica-
2155

Urbano
- 736 

e 1469

1327,
1329

e 1336

G4;G4;
AP.6 

205/05/05

N:Joaquim Henriques 
Pereira
S:Manuel Augusto e outro
E:Estrada
O:Caminho

N: Saulmármores, Lda.
S: Saulmármores, Lda.
E: Saulmármores, Lda.
O: Saulmármores, Lda.

3445 3445 176 3269

392 Proprietário
Lídia Teresa Vindima
Restaurante Lado Oeste - Ro-
tunda do Sítio, 
2450-065 Nazaré

Rústica-
716 (parte)

895 AP.35 
1994/05/26;

AP.20 
2008/08/05

N:Estrada
S:Serventia
E:António Bernardino e 
outros
O:Manuel Bernardino

N: José Vigário Bernardino
S: António Vigário Pereira
E: José Vigário Bernardino
O: Rio

8174 8174 830 7344
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392 Proprietário
Maria Celeste Teresa Anas-
tácio
Restaurante Lado Oeste - Ro-
tunda do Sítio, 
2450-065 Nazaré

Proprietário
José Carlos Guedes Cardoso
Rua Dr Oliveira Salazar - Apar-
tado 29, 
2425 Monte Real

Proprietário
Luis Azinheiro Marques Cor-
deiro
Rua Dr Oliveira Salazar - Apar-
tado 29, 
2425 Monte Real

Proprietário
José Pereira Da Rosa
Rua da Escola, nº 33 - 1º - Po-
cariça,
2405-029 Maceira LRA

393 Proprietário
José Vigário Bernardino
Av 1º de Maio, nº 33 - 1º Dto, 
2430-210 Marinha Grande

Rústica-
715

3002 AP.21 
2006/08/02

N:Estrada
S:Serventia
E:Hdrs de Luísa Ribeiro 
Vigário 
O:José Martins e outros

N: Rio
S:Lidia Teresa Vindima
E: Joaquina Ribeiro Vigário
O: Rio

4775 4775 255 4520

394 Proprietário
Joaquina Ribeiro Vigário
Rua das Seixeiras, n.º 14 - 
Ataija de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
714

Omisso N:Serventia
S:Serventia
E:José Gomes Rodrigues 
e outro
O:António Bernardino

N: Rio
S: Jose Vigário Bernar-
dino
E: Maria Coelho Lourenço 
e outros
O: Rio

0 169

395 Proprietário
Maria Coelho Lourenço
Beco do Chato, nº 5 - Casais 
Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
711

Omisso N:Estrada
S:José Salgueiro
E:Luísa Ribeiro Vigário
O:Luísa Ribeiro Vigário

N: Rio
S: José Vigário Bernardino
E: Joaquina Ribeiro Vigário
O: Rio

882 172 710

Proprietário
Rosa Coelho Rodrigues Pe-
reira
Rua do Reinado, nº 1 - Casais 
Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Proprietário
Joaquim Coelho Rodrigues
Rua Antero, n.º 6 - Casais Sta 
Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV
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395 Proprietário
António Lourenço Coelho Ro-
drigues
Rua Antero, n.º 6 - Casais de 
Santa Teresa
2460-715 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

396 Proprietário
Joaquina Ribeiro Vigário
Rua das Seixeiras, n.º 14 - 
Ataija de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
2057

Omisso N:Manuel Ribeiro Branco 
e outros
S:Francisco Coelho de 
Sousa Júnior
E:João Henrique Horta e 
outros
O:Caminho

N: Rio
S: Joaquina Ribeiro Vigário
E: Joaquina Ribeiro Vigário
O: Rio

5394 308 5086

397 Proprietário
Joaquina Ribeiro Vigário
Rua das Seixeiras, n.º 14 - 
Ataija de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
708

1472 G3 N:Estrada
S:Luisa Ribeiro Vigário
E:José Gomes Salgueiro
O:Luisa Ribeiro Vigário

N: António Henriques 
Horta
S: Joaquina Ribeiro Vigário
E: António Henriques 
Horta
O: Rio

215 215 215 0

397/1 Proprietário
Joaquina Ribeiro Vigário
Rua das Seixeiras, n.º 14 - 
Ataija de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
Omissa

N:Estrada
S:Luisa Ribeiro Vigário
E:José Gomes Salgueiro
O:Luisa Ribeiro Vigário

N: António Henriques 
Horta
S: Joaquina Ribeiro Vigário
E: António Henriques 
Horta
O: Rio

65

398 Proprietário
António Henriques Horta
Beco do Chato, n.º 4 - Casais 
de Santa Teresa
2460-715 Aljubarrota SV

Proprietário

Rústica-
598

1707 G2 N:António Coelho Vigário
S:Francisco Vigário
E:Manuel Gomes Hilário
O:Estrada

N: António Henriques 
Horta
S: Joaquina Ribeiro Vigário
E: José Tomás Coelho
O: António Henriques 
Horta

3560 3560 3339 221

António Carreira Salgueiro
Rua Sta Teresa, n.º 105 - Casais 
de Stª Teresa
2460-715 Aljubarrota - S. Vi-
cente

399 Proprietário
Manuel Gomes Hilário
Casais de Santa Teresa, São 
Vicente
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
597

Omisso N:José Gomes Salgueiro
S:Luis do Nascimento
E:António Vigário Coelho
O:Luísa Ribeiro Vigário

N: Manuel Gomes Hilário
S: Manuel Gomes Hilário
E: Manuel Gomes Hilário
O: Joaquina Ribeiro Vigário

2492 225 2267

400 Proprietário
José Tomás Coelho
Rua das Ceixeiras, n.º 16 - 
Ataija de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
595

2775 G1 N:Estrada
S:Serventia
E:António Matias Júnior 
e outro
O:Luis do Nascimento

N: José Tomás Coelho
S: Joaquina Ribeiro Vigário
E: Luisa Maria Vicente
O: António Henriques 
Horta

2534 2534 856 1678
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401 Proprietário
Luisa Maria Vicente
Rua Sta Teresa, nº 20 - Casais 
Sta Teresa, 
2460 Aljubarrota

Proprietário
Joaquina Luísa Vicente

Rústica-
593

635 G1 e G2 N:Estrada
S:Serventia
E:João Alves
O:António Matias Júnior 
e outros

N: Fábrica da Igreja Paro-
quial da Freguesia de São-
Vicente-Aljubarrota
S: José Tomas Coelho
E: Fábrica da Igreja Paro-
quial da Freguesia de São 
Vicente-Aljubarrota
O: José Tomás Coelho

1762 1762 942 820

Rua Larga, n.º 5 Casais de Sta 
Teresa
2460 - 715 Aljubarrota SV

402 Proprietário
Fábrica da Igreja Paroquial da 
Freguesia de São Vicente-Al-
jubarrota
Largo S. Vicente, 
2460 - 711 Aljubarrota SV

Rústica-
5709

356 G1 N:Manuel dos Santos 
Gregório
S:António Vicente
E:Serventia
O:Estrada Nacional

N: Maria da Conceição 
dos Reis Carreira
S: Luisa Maria Vicente
E: Maria da Conceição 
dos Reis Carreira 
O: Luisa Maria Vicente

8730 8730 3311 5419

403 Proprietário
Maria da Conceição dos Reis 
Carreira
Estrada Nacional, 1 - Km 100, 
nº 11 - Casais St Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
590

Omisso N:Estrada
S:João Natalino
E:Manuel Luís Carreira
O:João Luís de Carvalho

N: Maria da Conceição 
dos Reis Carreira
S: Fábrica da Igreja Paro-
quial da Freguesia de São 
Vicente- Aljubarrota
E: Maria da Conceição 
dos Reis Carreira
O: Fábrica da Igreja Paro-
quial da Freguesia de São 
Vicente-Aljubarrota

1734 844 890

404 Proprietário
Maria da Conceição dos Reis 
Carreira
Estrada Nacional, 1 - Km 100, 
nº 11 - Casais St Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
589

Omisso N:Estrada
S:João Bernardino Júnior
E:Bernardino Coelho e 
outros
O:João Luís de Carvalho

N: José Maria Ribeiro 
Martins
S: Maria da Conceição dos 
Reis Carreira
E: José Maria Ribeiro 
Martins
O: Maria da Conceição 
dos Reis Carreira

2312 1050 1262

405 Proprietário
José Maria Ribeiro Martins
Rua Sta Teresa, 34 - Casais Sta 
Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
588

Omisso N:Estrada Nacional
S:José Manuel Henriques 
Martins
E:Manuel Nogueira 
Costa
O:Manuel Luís Carreira, 
Herds.

N: Emilia Luisa Vicente 
e outros
S: Maria da Conceição dos 
Reis Carreira
E: Emilia Luisa Vicente 
e outros
O: Maria da Conceição 
dos Reis Carreira

2800 2350 450

406 Proprietário
Emília Luisa Vicente
Rua dos Vicentes, nº 1 - Casais 
Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
576

643 G1 e G2 N:António Faustino
S:Joaquina Martins e outros
E:João Natalino
O:Estrada

N: Maria Luisa Vicente
S: José Maria Ribeiro 
Martins
E: Maria Luisa Vicente
O: José Maria Ribeiro 
Martins

4743 4743 2286 2457
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406 Proprietário
Maria Luísa Vicente
Rua dos Vicentes, nº 1 - Casais 
Sta Teresa
2460-715 Aljubarrota SV

Proprietário
João Manuel Vicente Martins
Rua Santa Teresa, n.º 22 - Ca-
sais de Sta Teresa
2460 - 715 Aljubarrota SV

Proprietário
Maria João Costa Martins
Rua Santa Teresa, n.º 22 - Ca-
sais de Sta Teresa
2460 - 715 Aljubarrota SV

Proprietário
Samuel Costa Martins
Rua Santa Teresa, n.º 22 - Ca-
sias de Sta Teresa
2460 - 715 Aljubarrota SV

Proprietário
José António Vicente Martins
Estrada Nacional 1 - Km 400, 
n.º 13 - Casais Sta Teresa
2460 - 715 Aljubarrota SV

Proprietário
Carlos Alberto Vicente Martins
Rua dos Vicentes, n.º 1 - Casias 
de Sta Teresa
2460 - 715 Aljubarrota SV

Proprietário
Maria Lucília Vicente Martins
Rua dos Vicentes, n.º 1 - Casais 
de Sta Teresa
2460 - 715 Aljubarrota SV

407 Proprietário
Maria Luísa Vicente
Rua dos Vicentes, nº 1 - Casais 
Sta Teresa
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
575

Omisso N:Estrada
S:João Natalino e outro
E:Silvino da Graça de 
Sousa e outro
O:António Vicente

N: Sousa & Catarino, Lda.
S: Emilia Luisa Vicente
E: Sousa & Catarino, Lda.
O: Emilia Luisa Vicente

6159 1480 4679

Proprietário
João Manuel Vicente Martins
Rua Santa Teresa, n.º 22 - Ca-
sais de Sta Teresa
2460 - 715 Aljubarrota SV
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407 Proprietário
Maria João Costa Martins
Rua Santa Teresa, n.º 22 - Ca-
sais de Sta Teresa
2460 - 715 Aljubarrota SV

Proprietário
Samuel Costa Martins
Rua Santa Teresa, n.º 22 - Ca-
sias de Sta Teresa
2460 - 715 Aljubarrota SV

Proprietário
José António Vicente Martins
Estrada Nacional 1 - Km 400, 
N.º 13 - Casais Sta Teresa
2460 - 715 Aljubarrota SV

Proprietário
Carlos Alberto Vicente Martins
Rua dos Vicentes, n.º 1 - Casias 
de Sta Teresa
2460 - 715 Aljubarrota SV

Proprietário
Maria Lucília Vicente Martins
Rua dos Vicentes, n.º 1 - Casais 
de Sta Teresa
2460 - 715 Aljubarrota SV

408 Proprietário
Sousa & Catarino, Lda
Ataija de Cima, 
2460 - 713 Aljubarrota SV

urbana-
1480

Omisso N:Diamantino Carvalho 
Gomes
S:Joaquim Morgado Mar-
tins
E:Diamantino Carvalho 
Gomes
O:Estrada Nacional

N: Mário das Neves Mar-
ques
S: Maria Luisa Vicente
E: Mário das Neves Mar-
ques
O: Rio

10150 1201 8949

409 Proprietário
Mário das Neves Marques
Urbanização da Quinta Nova, 
Lt 131 - 3º B, 
2685 - 126 Sacavém

Rústica-571 1360 G1 N:Herds. de Joaquim 
Gomes
S:Caminho Público
E:Herds. Francisco da 
Horta
O:Estrada Nacional

N: Mário das Neves Mar-
ques
S: Sousa & Catarino, Lda.
E: Mário das Neves Mar-
ques
O: Caminho

1839 1839 73 1766

410 Sousa & Catarino, Lda
Ataija de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

Isabel Maria Gomes Carreira
Rua do Carrascal, 76
Corredoura

Rústica-
572;578

1330 G1; G2; G3; 
G4

N:Caminho
S:Proprietários
E:Herds. João Nogueira
O:Estrada

N: Mário das Neves Mar-
ques
S: Mário das Neves Mar-
ques
E: Mário das Neves Mar-
ques
O: Caminho

7350 7350 399 6951

2480-184 Porto de Mós
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Maria Luisa Gomes Carreira
Casais de Santa Teresa
2460-715 Aljubarrota SV

Francisco Carvalho Gomes
Rua Principal, 39
Casais de Santa Teresa
2460-715 Aljubarrota SV

Manuel Carvalho Gomes
Rua Santa Teresa, 4
Casais de Santa Teresa
2460-715 Aljubarrota SV

411 Proprietário
Mário das Neves Marques
Urbanização da Quinta Nova, 
Lt 131 - 3º B, 
2685 - 126 Sacavém

Rústica-
544

1420 G1 N:João Fernandes
S:Mário das Neves Mar-
ques
E:Hedrs de Manuel Hen-
riques Horta
O:Estrada Nacional

N: José manuel Coelho 
Vigário 
S: Mário das Neves Mar-
ques
E: José Manuel Coelho 
Vigário
O: Caminho

2743 2743 269 2474

412 Proprietário
José Manuel Coelho Vigário
Estrada Nacional, Km 100, 
nº 1 - Casais Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
543

1614 G2 N:Estrada Nacional
S:Manuel Henriques 
Horta
E:Augusto Pereira e outros
O:Manuel António Bata-
lheiro

N: José Manuel Coelho 
Vigário
S: Mário das Neves mar-
ques
E: José Manuel Coelho 
Vigário
O: Caminho

2150 177 1973

414 Proprietário
José Manuel Coelho Vigário
Estrada Nacional, Km 100, 
nº 1 - Casais Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
540

2419 AP.3 
2005/05/05

N:Noémia Maria Mateus 
da Trindade Vigário
S:Noémia Maria Mateus 
da Trindade Vigário
E:Noémia Maria Mateus 
da Trindade Vigário
O:Estrada

N: Saulmármores, Lda.
S: José Manuel Coelho 
Vigário
E: Saulmármores, Lda.
O: Caminho

4550 4550 431 4119

415 Proprietário
Saúlmarmores - Mármores e 
Granitos, Lda
Rua dos Reis, nº17, Casais de 
Santa Teresa
2460 Aljubarrota SV

Rústica-
527

1120 G3 N:João Henriques Horta e 
Caminho
S:Francisco da Silva Vi-
gário
E:Manuel Coelho Martins 
E Caminho
O:Estrada Nacional

N: Manuel Nogueira 
Martins
S: José manuel Coelho 
Vigário
E: Manuel Nogueira Mar-
tins
O: Caminho

4730 4730 304 4426

416 Proprietário
Manuel Nogueira Martins
Rua Reinado, nº 3, Casais de 
Santa Teresa
2460 Aljubarrota SV

Rústica-
526

258 G1 N:Estrada
S:António Horta Ove-
lheiro
E:Luisa do Carmo
O:José Henriques Horta 
e outro

N: Saulmármores, Lda.
S: Saulmármores, Lda.
E: Saulmármores, Lda.
O: Caminho

1064 1064 105 959
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417 Proprietário
Saúlmarmores - Mármores e 
Granitos, Lda
Rua dos Reis, nº17, Casais de 
Santa Teresa
2460 Aljubarrota SV

Rústica-
523

275 G4 N:João Augusto Pereira
S:Noémia Maria Mateus 
Trindade Vigário
E:Caminho
O:Estrada

N: Saulmármores, Lda e 
Caminho
S: Manuel Nogueira Mar-
tins
E: Saulmármores, Lda.  e 
Caminho
O: Caminho

228 228 129 99

418 Proprietário
Saúlmarmores - Mármores e 
Granitos, Lda
Rua dos Reis, nº17, Casais de 
Santa Teresa
2460 Aljubarrota SV

Rústica-
519

278 G4 N:Noémia Maria Mateus 
Trindade Vigário
S:António da Graça
E:Serventia
O:Estrada Nacional Nº1

N: Saulmármores, Lda.
S: Caminho e próprio
E: Saulmármores, Lda.
O: Caminho

494 494 51 443

419 Proprietário
Saúlmarmores - Mármores e 
Granitos, Lda
Rua dos Reis, nº17, Casais de 
Santa Teresa
2460 Aljubarrota SV

Rústica-
516

151 G4 N:Manuel Norberto Trin-
dade e outros
S:António Horta Ove-
lheiro
E:João Olímpio
O:Estrada Nacional

N: Saulmármores, lda.
S: Saulmármores, lda.
E: Saulmármores, lda.
O: Caminho

2394 2394 114 2280

420 Proprietário
José Ascenção Celho Martins
Casais de Santa Teresa
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
506

117 G1 N:António Bernardo, 
Herds.
S:Caminho
E:Caminho
O:António Bernardo, 
Herds.

N: Saulmármores, Lda.
S: Saulmármores, Lda.
E: Saulmármores, Lda.
O:  Caminho

210 210 56 154

421 Proprietário
Saúlmarmores - Mármores e 
Granitos, Lda
Rua dos Reis, nº17, Casais de 
Santa Teresa
2460 Aljubarrota SV

Rústica-
501

66 G4 N:Estrada
S:João Henriques Horta 
e outros
E:José Norberto Trindade
O:Manuel Costa Carvalho

N: José Manuel Coelho 
Vigário
S: Saulmármores, Lda.
E: José Manuel Coelho 
Vigário
O:  Caminho

2046 2046 91 1955

422 Proprietário
José Manuel Coelho Vigário
Estrada Nacional, Km 100, 
nº 1 - Casais Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
500

237 G2 e G3 N:Estrada e parte urbano 
dos próprios
S:Serventia e parte urbano 
dos próprios
E:Herds. de Augusto Pe-
reira e outro e parte urbana 
dos próprios
O:Herds. de José Gomes 
Júnior e outro

N: João Henriques Horta 
Pereira
S: Saulmármores, Lda.
E: João Henriques Horta 
Pereira
O:  Caminho

4448 4448 76 4372

423 Proprietário
João Henriques Horta Pereira
Rua do Reinado, nº 1 - Casais 
Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
498

2463 G2 N:Herdºs de José No-
gueira Martins
S:José Coelho Vigário
E:Caminho
O:Estrada Nacional

N: Manuel Henriques de 
Horta Pereira
S: José Manuel Coelho 
Vigário
E: Manuel Henriques de 
Horta Pereira
O: Estrada

9000 9000 242 8758
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423 Proprietário
António Carreira Henriques 
Pereira
Rua do Mexa, n.º 3 - Casias de 
Stª Teresa
2460-715 Aljubarrota SV

424 Proprietário
FINCER - Comércio de Auto-
móveis e Peças Lda
Estrada Nacional nº 1 - Casais 
de Santa Teresa - São Vicente, 
FINCER
2460-715 Aljubarrota

Rústica-
695

Omisso N:Bernardino Coelho
S:António Carreira Henri-
ques Pereira
E:Caminho
O:Estrada Nacional

N: Fincer, Lda.
S: João Henriques Horta 
Pereira
E: Fincer, Lda.
O:  Estrada

1836 16 1820

425 Proprietário
FINCER - Comércio de Auto-
móveis e Peças Lda
Estrada Nacional nº 1 - Casais 
de Santa Teresa - São Vicente, 
FINCER
2460-715 Aljubarrota

Rústica-
694

urbana-
989

1221 N:Serventia e Manuel 
António da Cal, Francisco 
Cordeiro Catarino e João 
Martins Ovelheiro
S:José Nogueoira Martins
E:Caminho Público e Ma-
nuel António da Cal
O:Estrada nacional Nº 1

N:Maria Alice Coelho Vi-
gário Guilhermino
S: Manuel Henriques de 
Horta Pereira
E: Maria Alice Coelho 
Vigário Guilhermino
O:  Estrada

10924 10434 93 10341

Entidade Hipotecária
BANIF - Banco Internacional 
do Funchal, S.A.
Rua João de Tavira, nº 30
 Funchal

426 Proprietário
Maria Alice Coelho Vigário 
Guilhermino
Estrada Nacional Nº 1 - Casais 
de Santa Teresa - São Vicente, 
nº 19
2460-715 Aljubarrota

- N:
S:
E:
O:

N: Estrada e outros
S: Fincer, Lda.
E: Desconhecido
O:  Estrada

102

427 Proprietário
Desconhecido

- N:
S:
E:
O:

N: Francisco Carvalho 
Gomes
S: Maria Alice Coelho Vi-
gário Guilhermino
E: Francisco Carvalho 
Gomes
O:  Estrada

55

428 Proprietário
Francisco carvalho Gomes
Rua Principal - Casais de Santa 
Teresa - São Vicente, Nº 39
2460-715 Aljubarrota

Rústica-
683

1016 G1 N:Estrada
S:José Ovelheiro Bernardo
E:Manuel Henriques Hi-
lário
O:Bernardino Coelho

N: Manuel Henriques 
Hilário
S: ?
E: Manuel Henriques 
Hilário
O:  Estrada

2000 2000 67 1933
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430 Proprietário
Manuel Henriques Hilário
Estrada Nacional Nº 1 - Casais 
de Santa teresa - São Vicente, 
nº 17
2460-715 Aljubarrota

Rústica-
5799

Omisso N:Manuel Gomes Coelho 
e José Gomes Salgueiro
S:Manuel Henriques Hi-
lário
E:José Gomes Rodrigues
O:Estrada

N: Joaquim Coelho Gomes
S: Manuel Henriques 
Hilário
E: Maria da Horta Ove-
lheiro
O:  Estrada

7979 161 7818

431 Proprietário
Saúlmarmores - Mármores e 
Granitos, Lda
Rua dos Reis, nº17, Casais de 
Santa Teresa
2460 Aljubarrota SV

Rústica-
2157

2574 G3 N:Noémia Maria Mateus 
da Trindade Vigário
S:Noémia Maria Mateus 
da Trindade Vigário
E:Estrada Nacional
O:Noémia Maria Mateus 
da Trindade Vigário

N: Saulmármores, Lda.
S:Saulmármores, Lda.
E:Saulmármores, Lda.
O: Saulmármores, Lda.

1116 1116 36 1080

432 Proprietário
Saúlmarmores - Mármores e 
Granitos, Lda
Rua dos Reis, nº17, Casais de 
Santa Teresa
2460 Aljubarrota SV

Rústica-
2156

1602 G4 N:Manuel Norberto Trin-
dade
S:Augusto Pereira
E:Estrada Nacional
O:Manuel Horta Ovelheiro

N: Maria Henriques Pe-
reira Verissimo e outros
S: Saulmármores, Lda.
E: Maria Henriques Pe-
reira Verissimo e outros
O:  Saulmármores, Lda.

1168 1168 30 1138

433 Proprietário
Maria Henriques Pereira Ve-
ríssimo
Rua dos Arneiros, n.º 70 - 
Ataija de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
2160

2807 G1 N:Caminho
S:Bernardino Coelho e 
outro
E:José Nogueira Martins
O:João Henriques Horta

N: Caminho
S: Saulmármores, Lda.
E: Caminho
O:  Saulmármores, Lda.

2957 4000 40 3960

Proprietário
Aldina Maria Pereira Veríssimo 
Freitas
Rua dos Arneiros, n.º 70 - Ata-
íja de Cima
2460 - 713 Aljubarrota (S. 
Vicente)
Proprietário
Eugénio Manuel Pereira Ve-
ríssimo
Rua dos Arneiros, nº 70 - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Proprietário
João Henriques Horta Pereira
Rua do Reinado, nº 1 - Casais 
Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

434 Proprietário
António Henriques Pereira
Estrada Nacional 1, n.º 8 - Ca-
sias de Santa Teresa
2460-715 Aljubarrota - SV

urbana-
1720

Omisso N:manuel Henriques da 
Horta Pereira
S:Rua Barroca da Areia
E:Estrada Nacional
O:Joaquim Augusto Mar-
tins Pereira e outro

N: Maria Rosa Ribeiro 
Martins Pereira
S: Estrada
E: Caminho
O: Caminho

6375 265 6110
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435 Proprietário
Maria Rosa Ribeiro Martins 
Pereira
Rua Principal, n.º 17 - Casais 
de S.ta Teresa
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
2166

2466 G1 N:Maria Rosa Martins 
Pereira
S:José Carvalho Bernardo 
e outros
E:Estrada Nacional
O:Rua Vale Médico

N: Maria Rosa Ribeiro 
Martins Pereira
S:António Henriques Pe-
reira
E: Estrada
O:  António Henriques 
Pereira

3342 2817 77 2740

436 Proprietário
Maria Rosa Ribeiro Martins 
Pereira
Rua Principal, n.º 17 - Casais 
de S.ta Teresa
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
2167

1072 G1 N:Herd. de Joaquim Car-
reira Ricardo e outros
S:José Nogueira Martins
E:Estrada
O:Caminho

N: José Maria Ribeiro 
Marrtins
S:Maria Rosa Ribeiro 
Martins Pereira
E: Estrada
O: Maria Rosa Ribeiro 
Martins Pereira

4680 4680 316 4364

437 Proprietário
José Maria Ribeiro Martins
Rua Sta Teresa, 34 - Casais Sta 
Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
2169

Omisso N:Carlos Manuel Henri-
ques Carreira
S:Manuel Henriques 
Horta Pereira
E:Estrada
O:Manuel Henriques 
Horta Pereira

N: Carlos Manuel Henri-
ques Carreira
S:Estrada
E: Estrada
O:  Maria Rosa Ribeiro 
Martins Pereira

1200 225 975

438 Proprietário
Carlos Manuel Henriques 
Carreira
Estrada Nacional nº 1- Casais 
de Santa Teresa - São Vicente, 
nº 14
2460-715 Aljubarrota

Rústica-
2181

1198 N:João Ribeiro Veríssimo
S:José Nogueira Matias
E:Estrada
O:Manuel Fernandes

N: Carlos Manuel Henri-
ques Carreira
S: Estrada
E: Estrada
O:  Carlos Manuel Henri-
ques Carreira

2535 2535 311 2224

440 Proprietário
João Manuel Moura Carreira
Estrada Nacional nº 1- Casais 
de Santa Teresa - São Vicente, 
nº 16
2460-715 Aljubarrota

Entidade Hipotecária

Rústica-
2184

Omisso 1500 G1 e C1 N:Francisco Carvalho 
Gomes e António André 
e Urbano do Próprio
S:Carlos Manuel Henri-
ques
E:Estrada Nacional Nº 1 e 
Urbano do Próprio
O:António Carreira

N: Francisco Carvalho 
Gomes
S:Estrada
E: Estrada
O:  Carlos manuel Henri-
ques Carreira

2055 2367 239 2128

Crédito Predial Português, 
S.A
Rua Augusta, Nº 237
2100 Lisboa

442 Proprietário
Francisco carvalho Gomes
Rua Principal - Casais de Santa 
Teresa - São Vicente, nº 39
2460-715 Aljubarrota

Rústica-
2191

Urbano-
1451

893 N:Manuel Hilário 
S:Manuel Coelho Luís
E:Estrada Nacional
O:Manuel Hilário

N: Manuel Hilário
S: Estrada
E: Estrada
O:  Fraqncisco Carvalho 
Gomes

1895 1750 347 1403
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443 Proprietário
Manuel Hilário
Casais de Santa teresa - São 
Vicente, 
2460-715 Aljubarrota

Rústica-
2192

2329 G1 N:Herd. Joaquim Carreira 
e Estrada Municipal
S:Francisco Carvalho Go-
mes e Estrada Municipal e 
António André
E:Estrada Nacional 
nº 1 e Francisco Carvalho 
Gomes
O:Caminho Público e An-
tónio André

N: António Martins Car-
reira
S: Estrada
E: Estrada
O:  Manuel Hilário

1315 1315 28 1287

444 Proprietário
António Martins Carreira
Rua Sta Teresa, n.º 31 - Casais 
Sta Teresa
2460-715 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

Rústica-
2193

Omisso N:Manuel Horta Ovelheiro
S:Manuel Hilário
E:Estrada
O:José Henriques

N: Aníbal Carvalho Na-
talino
S: Manuel Hilário
E: Estrada
O:  Manuel Hilário

987 88 899

445 Proprietário
Aníbal Carvalho Natalino
Estrada Nacional Nº 1 - Casais 
de Santa Teresa - São Vicente, 
Casa 18
2460-715 Aljubarrota

Rústica-
5789

1840 G1 N:Caminho
S:João Henriques Horta 
e Outros
E:E.N.1
O:Estrada

N: Maria Emilia Branca 
dos Santos
S:António Martins Carreira
E: Estrada
O:  Caminho

5106 5106 304 4802

446 Proprietário
Maria Emília Branca dos San-
tos Ascenção
Estrada Nacional 1 - Casais 
Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
2203

Omisso N:Maria Ascenção Coelho 
Martins
S:Joaquim Pedro Ascenso
E:Estrada Nacional N º 1
O:António Carreira Hen-
riques Pereira e herd. de 
Jose Horta Bernardo

N: Maria Emilia Branca 
dos Santos
S:Estrada
E: Estrada
O:  Caminho

2048 113 1935

447 Proprietário
Maria Emília Branca dos San-
tos Ascenção
Estrada Nacional 1 - Casais 
Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
2202

Omisso N:Caminho Público
S:Herd.Luis Carreira Ri-
cardo e urbano dos Pro-
prietários
E:Estrada e Urbano dos 
Próprios, Maria do Carmo, 
António do Carmo da As-
cenção e outros
O:Maria André e Outros

N: Joaquim da Silva Ber-
nardo
S: Estrada
E: Estrada
O: Maria Emilia Branca 
dos Santos 

1396 165 1231

448 Proprietário
Joaquim da Silva Bernardo
Rua Nossa Sra da Luz, nº 5 - 
Cumeira de Baixo, 
2460 - 718 Sv Aljubarrota

- N:
S:
E:
O:

N: Desconhecido
S: Estrada
E: Estrada
O:  Maria Emilia Branca 
dos Santos

89

449 Proprietário
Desconhecido

- N:
S:
E:
O:

N:  Maria Emilia Branca 
dos Santos
S: Estrada
E: Estrada
O:  Joaquim da Silva Ber-
nardo

154
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450 Proprietário
Maria Emília Branca dos San-
tos Ascenção
Estrada Nacional 1 - Casais 
Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

- N:
S:
E:
O:

N: Maria Emilia Branca 
dos Santos
S: Estrada
E: Estrada
O:  ?

73

451 Proprietário
Maria Emília Branca dos San-
tos Ascenção
Estrada Nacional 1 - Casais 
Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

- N:
S:
E:
O:

N:  ?
S: Maria Emilia Branca 
dos santos
E: Estrada
O: Maria Emilia Branca 
dos Santos

70

452 Proprietário
Desconhecido

- N:
S:
E:
O:

N: Caminho
S:Estrada
E: Estrada
O:  Maria Emilia Branca 
dos Santos

98

453 Proprietário
Lina Morgado
Rua da Lagoa - Casais de Santa 
Teresa, Casinha da Serra
246.001 Aljubarrota

- N:
S:
E:
O:

N: Lina Morgado
S: Estrada
E: Lina Morgado e Estrada
O:  Lina Morgado

147

454 Proprietário
Joaquim Coelho Gomes
Rua Sta Teresa, nº 20 - Casais 
Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
676

Omisso N:José Ferreira
S:António Salgueiro Do-
mingos
E:José Ovelheiro Ber-
nardo
O:José Ferreira

N: Maria da Horta Ove-
lheiro
S:Manuel Henriques Hi-
lário
E: Maria da Horta Ove-
lheiro
O:  Estrada

752 53 699

455 Proprietário
Maria da Horta Ovelheiro
Rua de Sta Teresa, nº 28 - Ca-
sais Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
674

Omisso N:José Rodrigues Hen-
riques
S:António Henriques 
Horta e ouros
E:Manuel Henriques Hi-
lário
O:Estrada

N: Estrada
S:Joaquim Coelho Gomes
E: Manuel António Car-
reira
O: Estrada

1062 44 1018

456 Proprietário
Manuel António Carreira
Rua Sta Teresa, nº 53 - Casais 
Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarota SV

Rústica-
672

Omisso N:Serventia
S:Serventia
E:Serventia
O:João Henriques Horta

N: Estrada
S: Maria da Horta Ove-
lheiro
E: Maria da Ascenção Co-
elho Martins
O: Estrada

1048 25 1023

457 Proprietário
Maria da Ascenção Coelho 
Martins
Rua Sta Teresa, nº 97 - Casais 
de Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
677

Omisso N:Estrada
S:Joaquim Horta Ove-
lheiro
E:António Pedro Ascenção
O:Manuel Horta Ovelheiro

N: Estrada
S: Manuel António Car-
reira
E: Maria Emilia Branca 
dos Santos e outros
O: Estrada

455 68 387
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458 Proprietário
Maria Emília Branca dos San-
tos Ascenção
Estrada Nacional 1 - Casais 
Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

urbana-
888

Omisso N:António do Carmo As-
censo
S:Caminho público e João 
Mecha, Herd.
E:Teresa Henriques Horta, 
Herd. e João Mecha, Herd.
O:Estrada NAcional Nº 1

N: Estrada
S: Maria da Ascenção Co-
elho Martins
E: António do Carmo As-
cenção
O: Estrada

2452 146 2306

Proprietário
Maria Fernanda dos Santos 
Ascenção Pires
Estrada Nacional 1, nº 19 - Ca-
sais Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Proprietário
José António dos Santos As-
cenção
Estrada Nacional 1, nº 19 - Ca-
sais Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Proprietário
Elisabete Margarida dos Santos 
Ascenção
Rua da Escola, nnº 3 - Areeiro 
- Évora de Alcobaça, 
2460-473 Alcobaça

459 Proprietário
António do Carmo Ascenção
Estrada Nacional 1, n.º 21 - Ca-
sias de Santa Teresa
2460-715 Aljubarrota  - S. 
Vicente

urbana-
1261

Omisso N:Proprietário
S:Proprietário
E:Proprietário
O:Estrada Nacional

N: Maria Jesus Portela
S: Maria Emilia Branca 
dos Santos
E: Maria Jesus Portela
O: Estrada

353 101 252

Proprietário
Maria Adelina da Silva Ascen-
ção Vicente
Estrada Nacional nº 1, nº 21 
Casais de Santa teresa
2460-715 Aljubarrota SV

Proprietário
Adília Maria da Silva Ascen-
ção Horta
Rua do Mexa, n.º 5 - Casais de 
Sta Teresa
2460-715 Aljubarrota SV

Nota: 1), 2), a) e b) são subparcelas.
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460 Proprietário
Maria Jesus Portela
Rua da Igreja, nº 22 - Meirinhas 
de Cima, 
3105-245 Meirinhas PBL

Proprietário

Rústica-
662

711 G3 N:Estrada Municipal
S:Estrada Municipal
E:Herd. de José Francisco 
e outros
O:Estrada Nacional Nº1 
e caminho público

N: Fernando Luis Martins 
Ferreira
S:António do Carmo As-
cenção
E: Fernando Luis Martins 
Ferreira
O: Estrada

4475 8950 105 8845

Manuel Portela Ruas Cardoso
Rua do Comércio - Meirinhas 
de Cima, 
3105-245 Meirinhas PBL

Proprietário
Pedro Portela Cardoso
Rua da Igreja, n 22 - Meirinhas 
de Cima, 
3105-245 Meirinhas PBL

Proprietário
Nuno Miguel Portela Cardoso
Rua Fonte da Hortinha, nº 10 
- Meirinhas de Cima, 
3105-245 Meirinhas PBL

Proprietário
Manuel Armindo Martins Fer-
reira
Estrada de Chiqueda, nº 40 - 
2º Dto, 
2460-610 Aljubarrota PZ

461 Proprietário
Fernando Luis Martins Fer-
reira
Estrada Nacional 1, nº 25 - Ca-
sais de Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

urbana-
1664

2199 G1 N:Caminho público
S:Manuel Armindo Mar-
tins Ferreira
E:João Salgueiro
O:Estrada Nacional Nº 1

N: Ferando Luis Martins 
Ferreira
S: Maria Jesus Portela
E: Fernando Luis Martins 
Ferreira
O: Estrada

1120 1120 12 1108

462 Proprietário
Simocerro, Lda
Rua da Base Aérea - Serra de 
Porto Urso, nº 1859
2425-022 Monte Real

- N:
S:
E:
O:

N: Simocerro, Lda.
S:Simocerro, Lda.
E: Simocerro, Lda.
O:  Estrada

14

463 Proprietário
João Henriques Ribeiro
Rua das Hortas, nº 24 - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
2074

Omisso N:Joaquim Horta Salgueiro
S:José Salgueiro
E:Estrada
O:José Salgueiro

N: João Henriques Ribeiro
S: Estrada
E: João Henriques Ribeiro
O: João Henriques Ribeiro 

0 217

Desenho n.º IC9NA-E-202-13-01-13/IC9NA-E-202-13-01-14



14946  
D

iário da República, 2.ª série —
 N.º 58 —

 24 de M
arço de 2010 

  

N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

464 Proprietário
João Henriques Salgueiro
Rua de Sta Teresa, 29 - Casais 
de Sta Teresa, 
2460-715  Aljubarrota SV

Rústica-
2072

2075 G1 N:José Salgueiro, Herd.
S:João Natalino e outros
E:Estrada
O:Caminho

N: João Henriques Ribeiro 
e Rio
S: João Henriques Ribeiro 
e Rio
E: João Henriques Ribeiro
O:  Joaquim Quitério da 
Graça

3261 3261 286 a) 73 2902

465 Proprietário
Joaquim Quitério da Graça
Rua Cidade de Vila Cabral - 
Lt 32 B - 3º Dto, 
1800-131 Olivais Sul

Rústica-
2071

898 N:Manuel Joaquim Oli-
veira
S:João NAtalino e outros
E:Estrada
O:Caminho

N: João Henriques Sal-
gueiro
S: João Gomes Pereira
E: João Henriques  Sal-
gueiro
O: João Gomes Pereira 

43 a) 73

Proprietário
Maria Quitéria da Graça Matias
Rua General Sousa Reis, Lo-
te D - 3º esq.
1685-136 Caneças

465/1 Proprietário
Joaquim Quitério da Graça
Rua Cidade de Vila Cabral - 
Lt 32 B - 3º Dto, 
1800-131 Olivais Sul

Proprietário

Rústica-
Omissa

N:Manuel Joaquim Oli-
veira
S:João NAtalino e outros
E:Estrada
O:Caminho

N: João Henriques Sal-
gueiro
S: João Gomes Pereira
E: João Henriques  Sal-
gueiro
O: João Gomes Pereira 

128 128 0

Maria Quitéria da Graça Matias
Rua General Sousa Reis, Lo-
te D - 3º esq.
1685-136 Caneças

Nota: a) é subparcela.

Desenho n.º IC9NA-E-202-13-01-14

N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

466 Usufrutuário
João Gomes Pereira
Largo da Igreja, nº 2 - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
1973

2748 G2; F1 e G3 N:Herd. de José Norberto 
e outros
S:Herd. de António Agos-
tinho
E:Serra
O:Caminho

N: Joaquim Quitério da 
Graça
S:Jose João Esturrica 
Crispim
E: Joaquim Quitério da 
Graça
O:  José João Esturrica 
Crispim

3184 12454 315 a) 184 11955
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466 Proprietário
Dulce Maria Vigário Bernar-
dino
Rua do Martins, nº 13 - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota

Proprietário
António Vigário Pereira
Rua das Hortas, n.º 1 - Ataíja 
de Cima
2460-713 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

Proprietário
Manuel Vigário Pereira
Rua Lagar dos Frades - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

467 Proprietário
Eduardo Cordeiro Dias
Rua das Hortas, nº 3 - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
1972

Omisso N:Manuel Bernardino
S:António Horta Ove-
lheiro
E:Estrada
O:Caminho

N: João Gomes Pereira
S: Rio
E: João Gomes Pereira
O: José João Esturrica 
Crispim

2587 248 a) 146 2193

468 Proprietário
José João Esturrica Crispim
Rua das Seixeiras, n.º 35 - Ata-
íja de Cima
2460 - 713 Aljubarrota SV

Rústica-
1971

3063 Ap.2
2006/10/23

N:António Agostinho
S:José Ribeiro
E:Estrada
O:Caminho

N: Eduardo Cordeiro 
Dias
S:Rio
E: Eduardo Correia Dias
O:  Jose João Esturrica 
Crispim

1393 1393 133 a)
b)

232
69

959

Proprietário
António Martins Ovelheiro
Rua do Casal , n.º 5 - Casais de 
Sta Teresa
2460 - 715 Aljubarrota SV

469 Proprietário
Fernando Manuel Ribeiro 
Coelho
Lagar dos Frades, n.º 52 - Ata-
íja de Cima
2460 - 713 Aljubarrota SV

Rústica-
1970

Omisso N:Herd. de António Car-
loto
S:José Geraldino Gomes
E:Estrada
O:Estrada

N: José João Esturrica 
Crispim
S: Rio
E: José João Esturrica 
Crispim
O: Rio

1393 95 a)
b)

360
67

871

470 Proprietário
Manuel Carvalho Gomes
Rua de Santa Teresa - Casais 
de Santa Teresa - São Vicente, 
nº 4
2460-715 Aljubarrota

Rústica-
1969

2629 G1; G3; G4 
e G5

N:António Agostinho
S:José Gomes Júnior
E:Manuel Carvalho
O:João Natalino

N: Fernando Manuel Ri-
beiro Coelho
S: António Carlos Cor-
deiro
E: Fernando Manuel Ri-
beiro Coelho
O:  António Carlos Cor-
deiro

1393 13370 91 a) 521 12758
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470 Proprietário
Joaquim Gomes
Casais de Santa Teresa - São 
Vicente, 
2460-715 Aljubarrota

Proprietário
José da Horta Alípio
Rua do Beco da Mira - Casais 
de São Vicente - São Vicente, 
nº 2
2460-715 Aljubarrota

471 Proprietário
António Carlos Cordeiro
Rua do Lagar dos Frades, 
n.º 52 - Ataíja de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
1965

2261 G2 N:Joaquim Gomes
S:Manuel Costa Carvalho 
e outro
E:Estrada
O:Caminho

N: António Carlos Cor-
deiro
S: António Carlos Cor-
deiro
E: António Carlos Cor-
deiro
O:  António Carlos Cor-
deiro

1449 1449 94 a) 175 1180

472 Proprietário
António Carlos Cordeiro
Rua do Lagar dos Frades, 
n.º 52 - Ataíja de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
1968

Omisso N:António Agostinho da 
Graça
S:Joaquim Jorge
E:Estrada
O:António Matias

N:  António Carlos Cor-
deiro
S: António Carlos Cor-
deiro
E: António Carlos Cor-
deiro
O:  António Carlos Cor-
deiro

360 81 279

472/1 Proprietário
Desconhecido

- N:
S:
E:
O:

N:  António Carlos Cor-
deiro
S: António Carlos Cor-
deiro
E: Desconhecido
O:  António Carlos Cor-
deiro

19

473 Proprietário
António Carlos Cordeiro
Rua do Lagar dos Frades, n.º 
52 - Ataíja de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
1962

2346 G1 N:António Carlos Cor-
deiro
S:António Carlos Cor-
deiro
E:Estrada Nacional Nº 1
O:Caminho

N: António Carlos Cor-
deiro
S:Rosa Salgueiro André
E: António Carlos Cor-
deiro
O:  Rosa Salgueiro André

4518 4518 66 a) 131 4321

474 Proprietário
Rosa Salgueiro André
Rua dos Reis, n.º 1 - Casais de 
Sta Teresa
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
1961

268 G1 N:Joaquim Jorge, Herd.
S:José Ribeiro, Herd.
E:Estrada
O:Caminho público

N: António Carlos Cor-
deiro
S: António Carlos Cor-
deiro
E:António Carlos Cor-
deiro
O: António Carlos Cor-
deiro

2681 2681 162 a) 135 2384
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474 Proprietário
Maria Manuela Salgueiro Ma-
chado da Silva
Rua dos Cavetes - Casais de 
Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV
Proprietário
António Manuel Salgueiro 
Machado
Rua Sta Teresa, n.º 77 - Casais 
de Sta Teresa
2460-715 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

475 Proprietário
Maria Leonor Ribeiro Pereira
St Dennis An-Val, 45560 França, 

Proprietário
Maria Martins Carreira

Rústica-
1960

177 G2; F1; F2 
e G3

N:Francisco Simão e ou-
tros
S:Augusto Pereira, Herd.
E:Serra
O:João Natalino, Herd.

N: Maria Henriques Pe-
reira Verissimo e outros
S: Estrada
E: Estrada
O: Maria Henriques Pe-
reira Verissimo e outros

17059 71224 3535 a) 440 67249

Rua Lagar dos Frades, 24 - 
Ataija de Cima, 
2460-713 Aljubarrota S. Vi-
cente
Usufrutuário
Emília Faustino
Ataija de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

476 Proprietário
Maria Henriques Pereira Ve-
ríssimo
Rua dos Arneiros, n.º 70 - 
Ataija de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
1959

Omisso N:José Ribeiro
S:José Horta Henriques
E:Estrada
O:José Agostinho Graça

N:  Maria Leonor Ribeiro 
Pereira e outros
S: Estrada
E: Estrada
O: José Rodrigues Hen-
riques

6551 463 6088

Proprietário
Aldina Maria Pereira Veríssimo 
Freitas
Rua dos Arneiros, n.º 70 - Ata-
íja de Cima
2460 - 713 Aljubarrota (S. Vi-
cente)
Proprietário
Eugénio Manuel Pereira Ve-
ríssimo
Rua dos Arneiros, nº 70 - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV
Proprietário
António Henriques Pereira
Estrada Nacional 1, n.º 8 - Ca-
sais de Santa Teresa
2460-715 Aljubarrota - SV
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477 Proprietário
José Rodrigues Henriques
Rua do Lagar dos Frades, n.º 31 
- Ataija de Cima
2460 - 713 Aljubarrota SV

Rústica-
1953

2663 G1 N:António Henriques 
Pereira
S:José Rodrigues Henri-
ques
E:Estrada
O:Caminho

N: Maria Henriques Pe-
reira Verissimo
S: Maria Emilia Faustino 
Henriques
E: Estrada
O: Maria Emilia Faustino 
Henriques

12770 12770 148 12622

478 Proprietário
Maria Emília Faustino Hen-
riques
Rua das Hortas, nº 14 - Ataíja 
de Cima
2460-713 Aljusbarrota SV

Rústica-
1952

406 G2 N:José Horta Henriques
S:José Gomes Júnior e 
outro
E:Estrada
O:Caminho

N: Jose Rodrigues Hen-
riques
S: Estrada
E: Jose Rodrigues Hen-
riques
O: Jacinto Duarte Cordeiro

10984 10984 173 10811

479 Proprietário
Jacinto Duarte Cordeiro
Rua da Ortigosa de Cima, 
nº 97,
2425-740 Ortigosa

Rústica-
1951

1895 G2 N:Joaquim Henriques 
Horta
S:João da Graça Sal-
gueiro
E:Estrada Nacional Nº 1
O:Joaquim Henriques 
Horta

N: Maria Emilia Faustino 
Henriques
S: Rio
E: Estrada
O: Rio

5100 5100 281 a) 414 4405

480 Proprietário
Maria da Silva Salgueiro
Rua Lagar dos Frades, n.º74 
- Ataija de cima
2460-713 Aljubarrota

Proprietário
Ana Lourença da Silva

Rústica-
1946

Omisso N:José Gomes Júnior e 
outro
S:Manuel Horta Ovelheiro 
e outro
E:Estrada
O:Manuel Luís Vigário 
e outro

N: Jacinto Duarte Cor-
deiro e Rio
S: António Henriques 
Horta
E: Rio e Jacinto Duarte 
Cordeiro
O: Anttónio Henriques 
Horta

1040 30 a) 97 913

Rua dos Arneiros, n.º 45 - Ata-
íja de Cima
2460-713 Aljubarrota SV
Proprietário
Francisco da Silva Salgueiro
Estrada Nacional 1 - Ataija de 
Cima,
2460-713 Aljubarrota SV

481 Proprietário
António Henriques Horta
Beco do Chato, n.º 4 - Casais 
de Santa Teresa
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
1949

Omisso N:João da Graça Salgueiro
S:José Sabino de Sousa
E:Estrada
O:Maria Henriques Horta

N: Maria da Silva Sal-
gueiro
S: João Francisco de 
Sousa Sabino
E: Estrada
O: João francisco de sousa 
Sabino

1493 210 1283

482 Proprietário
João Francisco de Sousa Sa-
bino
Rua José Luís de Morais, n.º 36 
- 1º Esq.
2685-075 Sacavém

Rústica-
1944

1663 G1 N:Manuel Horta Ove-
lheiro
S:João da Graça Salgueiro
E:Estrada Nacional
O:José Salgueiro

N: António Henriques 
Horta
S: Estrada
E: Estrada
O: Ana Lourenço da Silva

1380 1380 135 1245
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483 Proprietário
Ana Lourença da Silva
Rua dos Arneiros, n.º 45 - Ata-
íja de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
1932

Omisso N:José Salgueiro e outro
S:José Salgueiro
E:Estrada
O:Serventia

N: João Francisco de 
Sousa Sabino
S: Estrada
E:Estrada
O: Jose Henriques Sal-
gueiro

10804 252 10552

Proprietário
Francisco da Silva Salgueiro
Estrada Nacional 1 - Ataija de 
Cima,
2460-713 Aljubarrota SV

Proprietário
Maria da Silva Salgueiro
Rua Lagar dos Frades, n.º74 
- Ataija de cima
2460-713 Aljubarrota

484 Usufrutuário
João Gomes Pereira
Largo da Igreja, nº 2 - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Proprietário
Dulce Maria Vigário Bernardino

Rústica-
720

2748 G2; F1 e G3 N:José Norberto, Herd. e 
outros
S:António Agostinho, 
Herd.
E:Serra
O:Caminho

N: José Carlos Guedes 
Cardoso
S: Maria Isabel Martins 
dos Reis Agostinho
E:José Carlos Guedes 
Cardoso
O: Maria Isabel Martins 
dos Reis Agostinho

3480 12454 158 12296

Rua do Martins, nº 13 - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota

Proprietário
António Vigário Pereira
Rua das Hortas, n.º 1 - Ataíja 
de Cima
2460-713 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

Proprietário
Manuel Vigário Pereira
Rua Lagar dos Frades - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

485 Proprietário
Maria Isabel Martins dos Reis 
Agostinho
Rua Lagar dos Frades, nº 20 
- Ataija de Cima, 
2460-713 Aljubarrota

Rústica-
721

Omisso N:Estrada
S:Serventia
E:Manuel Bernardino
O:José Nogueira Martins

N: João Gomes Pereira
S: Manuel Henriques de 
Horta Pereira
E: João Gomes Pereira
O: Estrada

3190 115 3075

Proprietário
Nelson Martins Agostinho
Rua do Lagar dos Frades, 20 
- Ataíde de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV
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485 Proprietário
Sílvia Martins Agostinho
Rua do Lagar dos Frades, 20 
- Ataíde de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

486 Proprietário
Manuel Henriques de Horta 
Pereira
Rua Principal, nº 17 - Casais 
Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
722

Omisso N:Estrada
S:José Carvalho Gomes
E:Serventia
O:Joaquim Coelho Agos-
tinho

N:Sílvia Martins Agosti-
nho e outros
S:Joaquina Coelho Matias
E:Manuel Henriques da 
Horta Pereira
O:IC2

1740 56 1684

487 Proprietário
Manuel Carvalho Gomes
Rua de Santa Teresa - Casais 
de Santa Teresa - São Vicente, 
nº 4
2460-715 Aljubarrota

Rústica-
723

2629 G1; G3; G4 
e G5

N:António Agostinho
S:José Gomes Júnior
E:Manuel Carvalho
O:João Natalino

N:Manuel Henriques da 
Horta Pereira
S:Eduardo Cordeiro Dias
E:Joaquina Coelho Matias
O:IC2

3670 13370 52 13318

Proprietário
Joaquim Gomes
Casais de Santa Teresa - São 
Vicente, 
2460-715 Aljubarrota
Proprietário
José da Horta Alípio
Rua do Beco da Mira - Casais 
de São Vicente - São Vicente, 
nº 2
2460-715 Aljubarrota

488 Proprietário
Eduardo Cordeiro Dias
Rua das Hortas, nº 3 - Ataija 
ne Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
724

2568 G1 e F1 N:José Carvalho Gomes
S:Francisco Rosa Dias e 
outros
E:Caminho
O:Estrada Nacional

N:Joaquina Coelho Matias
S:António Coelho Agos-
tinho
E:Eduardo Cordeiro Dias
O:IC2

2860 2860 106 2754

Usufrutuário
José Dias
Ataija de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

489 Proprietário
António Coelho Agostinho
Rua dos Martins, n.º 3 - Ataíja 
de Cima
2460-713 Aljubarrota - S. Vi-
cente

Rústica-
731

Omisso N:Estrada
S:António Coelho Vigário
E:José Dias
O:José Salgueiro

N:Estrada
S:António Coelho Vigário
E:José Dias
O:José Salgueiro

70 42 28

490 Proprietário
João Henriques Salgueiro
Rua de Sta Teresa, 29 - Casais 
de Sta Teresa, 
2460-715  Aljubarrota SV

Rústica-
732

2065 G1 (omisso 
na matriz )

N:Estrada
S:Serventia
E:Manuel Costa Carvalho 
e outros
O:José Gomes Júnior e 
outros

N:António Coelho Agos-
tinho
S:Carlos Rui Laurentino 
Silva Santos
E:João Henriques Salgueiro
O:IC2

1825 47 1778
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491 Proprietário
Carlos Rui Laurentino Silva 
Santos
Caminho da Charrete, n.º 2 - 
Murteira
2460-360 Cela ACB

Rústica-
733

Omisso N:Estrada
S:António Salgueiro Do-
mingos
E:José Salgueiro
O:Luís Gomes

N:João Henriques Sal-
gueiro
S:Carlos Rui Laurentino 
Silva Santos
E:Carlos Rui Laurentino 
Silva Santos
O:IC2

5849 84 5765

Proprietário
Luis Henriques Gomes
Rua da Cezília, nº 1 - Casais 
Sta Teresa
2460-715 Aljubarrota SV

492 Proprietário
Carlos Rui Laurentino Silva 
Santos
Caminho da Charrete, n.º 2 - 
Murteira
2460-360 Cela ACB

Rústica-
734

Omisso N:José Gomes Júnior
S:Escola
E:Caminho
O:Francisco Henriques 
Gomes Estriga

N:Carlos Rui Laurentino 
Silva Santos
S:João Nogueira Gomes 
Carreira e outro
E:Carlos Rui Laurentino 
Silva Santos
O:IC2

2696 63 2633

Proprietário
Luis Henriques Gomes
Rua da Cezília, nº 1 - Casais 
Sta Teresa
2460-715 Aljubarrota SV

493 Proprietário
João Nogueira Gomes Carreira
Rua Sta Teresa, 55 - Casais Sta 
Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Proprietário

Rústica-
735

Omisso N:Estrada
S:Serventia
E:Luís Gomes
O:José Ribeiro

N:Carlos Rui Laurentino 
Silva Santos
S:Maria Leonor Ribeiro 
Pereira e outros
E:João Nogueira Gomes 
Carreira e outro
O:IC2

7808 716 7092

José Manuel Henriques Martins
Rua Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

494 Proprietário
Maria Leonor Ribeiro Pereira
St Dennis An-Val, 45560 
França,

Proprietário
Maria Martins Carreira 

Rústica-
771

177 G2; F1; F2 
e G3

N:Francisco Simões e 
outros
S:Herds. de Augusto Pe-
reira
E:Serra
O:Estrada Nacional 1

N:João Nogueira Gomes 
Carreira e outro
S:Maria Henriques Pereira 
Veríssimo e outros
E:Maria Leonor Ribeiro 
Pereira e outros
O:IC2

54165 71224 2193 69031

Rua Lagar dos Frades, 24 - 
Ataija de Cima, 
2460-713 Aljubarrota S. Vicente

Usufrutuário
Emília Faustino
Ataija de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV
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495 Proprietário
Maria Henriques Pereira Ve-
ríssimo
Rua dos Arneiros, n.º 70 - 
Ataija de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
772

3211 Sem inscri-
ção

N:Joaquim Horta Bernardo
S:Herds. de José Ribeiro
E:Serra
O:Estrada Nacional 1

N:Maria Leonor Ribeiro 
Pereira e outros
S:António Martins Car-
reira e outros
E:Maria Henriques Pereira 
Veríssimo e outros
O:IC2

66952 6695 1472 5223

Proprietário
Aldina Maria Pereira Veríssimo 
Freitas
Rua dos Arneiros, n.º 70 - Ata-
íja de Cima
2460 - 713 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

Proprietário
Eugénio Manuel Pereira Ve-
ríssimo
Rua dos Arneiros, nº 70 - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Proprietário
António Henriques Pereira
Estrada Nacional 1, n.º 8 - Ca-
sias de Santa Teresa
2460-715 Aljubarrota - SV

496 Proprietário
António Martins Carreira
Rua Sta Teresa, n.º 31 - Casais 
Sta Teresa
2460-715 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

Rústica-
790

Omisso N:Estrada
S:Manuel Horta Ovelheiro
E:Augusto Pereira
O:João Olímpio

N:António Henriques Pe-
reira e outros
S:Maria da Luz Henriques 
Gomes e outros
E:António Martins Car-
reira e outros
O:IC2

3924 1046 2878

Proprietário
Luis Martins Carreira
Rua Sta Teresa, nº 28 - Casais 
Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Proprietário
Delfina Martins Carreira
Casais de Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

Proprietário
Joaquim Martins Carreira
Rua do Pereiro, nº 6 - Casta-
nheira,
2460-395 Cós 
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496 Proprietário
José Gomes Carreira
Rua da Igreja Nova, n.º 56 - 
Barrio
2460-302 Barrio ACB

Proprietário
Rosa Maria Gomes Carreira 
Alexandre
Rua da Sub-Vila, n.º 51 - 1º D.to
2450-264 Nazaré
Proprietário
Isabel Maria Henriques Carreira
Urbanização Pinhal Mar, Lote 
72 - Camarsão
2450-000 Nazaré
Proprietário
Rosa Martins
Rua do Reinado, nº 2 - Casais 
Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV
Proprietário
Maria Rosa Martins Carreira
Rua Lagar dos Frades - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

497 Proprietário
Maria da Luz Henriques Gomes
Rua da Sub-Vila, n.º 51 - 1º D.to
2450-264 Nazaré

Proprietário
Francisca Henriques Gomes 
Estriga

Rústica-
813

1749 G1 N:Estrada
S:João Olímpio
E:Herdºs de Joaquim Car-
reira Ricardo
O:João da Graça Salgueiro

N:Delfina Martins Car-
reira e outros
S:Maria da Silva Sal-
gueiro
E:Maria da Luz Henriques 
Gomes e outro
O:IC2

1800 1800 729 a) 359 712

Rua D. João III, nº 3 - r/c Dto 
- Cova ra Piedade, 
2805-173 Almada

498 Proprietário
Maria da Silva Salgueiro
Rua Lagar dos Frades, n.º74 
- Ataija de cima
2460-713 Aljubarrota

Rústica-
811 

Omisso N:Estrada
S:José Salgueiro
E:José Olímpio e outro
O:Manuel Horta e outro

N:Maria da Luz Henriques 
Gomes e outro
S:António Barata dos 
Santos
E:Maria da Silva Sal-
gueiro
O:IC2

2191 258 1933

499 Proprietário
António Barata dos Santos
Ruia da Igreja, n.º 2
2460-601 Aljubarrota PZ

Rústica-
814

2394 G1 N:Estrada
S:Manuel Fernandes
E:Manuel Horta Ove-
lheiro
O:José Sabino De Sousa

N:Maria da Silva Sal-
gueiro
S:João Francisco de Sousa 
Sabino
E:António Barata dos 
Santos
O:IC2

988 988 433 555



14956  
D

iário da República, 2.ª série —
 N.º 58 —

 24 de M
arço de 2010 

  

N.º das 
parcelas

Nomes e moradas dos proprietários 
e outros interessados

Referências Confrontações Áreas (m2)

Matriz Registo predial
Denominação e confrontações 

do prédio Confrontações da parcela

Do prédio Da parcela a expropriar

Sobrantes Restantes
Rústica Urbana Descrição

predial Inscrição Cadastro Área
da conserv. Plena via Restabeleci-

mentos
Acessos
e valas 

500 Proprietário
João Francisco de Sousa Sa-
bino
Rua José Luís de Morais, n.º 36 
- 1º Esq.
2685-075 Sacavém

Rústica-
817

1661 G1 N:Herdºs de José Sabino
S:Francisco Dionísio, João 
Salgueiro e outros
E:Serra dos Candeeiros
O:Estrada Nacional

N:António Barata dos 
Santos
S:Maria da Silva Sal-
gueiro
E:João Francisco de Sousa 
Sabino
O:IC2

10972 13446 251 13195

501 Proprietário
Maria da Silva Salgueiro
Rua Lagar dos Frades, n.º74 
- Ataija de cima
2460-713 Aljubarrota

Rústica-
818

Omisso N:Estrada
S:Serra
E:José Sabino de Sousa
O:Alfredo Ângelo da 
Silva e outros

N:João Francisco de Sousa 
Sabino
S:João Ribeiro da Silva
E:Maria da Silva Sal-
gueiro
O:IC2

4590 89 4501

502 Proprietário
João Ribeiro da Silva
Estrada Nacional 356, nº 18 
- Jardoeira, 
2440-038 Batalha

Rústica-
865

1357 N:José Sabino de Sousa, 
António Maurício e ou-
tros
S:João Horta Júnior e 
outros
E:Serventia
O:Estrada Nacional

N:Maria da Silva Sal-
gueiro
S:José Henriques Sal-
gueiro
E:João Ribeiro da Silva
O:IC2

8855 32270 643 31627

503 Proprietário
José Henriques Salgueiro
Largo José António, nº 2 - Val 
Vazão, 
2460-721 Aljubarrota SV

Rústica-
1931

2061 G1 N:João da Graça Salgueiro
S:Luisa Ribeiro
E:Estrada
O:Caminho

N:João Ribeiro da Silva
S:Francisco Ribeiro Vi-
gário
E:IC2
O:José Henriques Sal-
gueiro

9207 9207 206 9001

504 Proprietário
Francisco Ribeiro Vigário
Rua das Seixeiras, n.º 14 - 
Ataija de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
1930

Omisso N:José Salgueiro
S:José Horta Henriques 
e outro
E:Estrada
O:Serventia

N:José Henriques Sal-
gueiro
S:José Rodrigues Henri-
ques
E:IC2
O:Francisco Ribeiro Vi-
gário

8844 137 8707

505 Proprietário
José Rodrigues Henriques
Rua do Lagar dos Frades, n.º 31 
- Ataija de Cima
2460 - 713 Aljubarrota SV

Rústica-
1929

2661 G1 N:Francisco Ribeiro Vi-
gário
S:Serventia
E:Estrada
O:José Rodrigues Hen-
riques

parcela 505
N:Francisco Ribeiro Vi-
gário
S:Serventia
E:IC2
O:José Rodrigues Hen-
riques

7380 7380 198 7143

parcela 505.1
N:Serventia
S:António da Graça Sal-
gueiro e outros
E:IC2
O:José Rodrigues Hen-
riques

1) 39
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507 Proprietário
José Inácio de Almeida Santos
Rua Henrique Summer, nº 4 
- 2º Esq
2410-107 Leiria

Proprietário

Rústica-
1726

Omisso N:José Horta Henriques
S:Francisco Salgueiro
E:Estrada
O:Caminho

N:José Rodrigues Hen-
riques
S:Imoleasing
E:IC2
O:José Inácio de Almeida 
Santos e outro

9802 199 9603

Maria Josefina Inácio de Al-
meida Santos
Rua Henrique Summer, nº 4 
- 3º Dto
2410-107 Leiria

Proprietário
António da Graça Salgueiro
Rua dos Arneiros, n.º 66 - Ata-
íja de Cima
2460-713 Aljubarrota S. Vi-
cente

Proprietário
João da Graça Salgueiro
Rua dos Arneiros, n.º 43 r/c - 
Ataíja de Cima
2460-713 Aljubarrota S. Vi-
cente

Proprietário
Mario Rosa Dias
Ataíja de Cima
2460-713 Aljubarrota S. Vi-
cente

509 Proprietário
Francisco Maurício Vigário
Rua dos Arneiros, nº 39 - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
1722

2122 N:Francisco Salgueiro
S:Maria da Nazaré Vigário 
Coelho
E:Francisco Maurício 
Vigário
O:Francisco Maurício 
Vigário

N:Imoleasing
S:Maria da Nazaré Vigário 
Coelho
E:IC2
O:Francisco Maurício 
Vigário

3980 250 3730

510 Proprietário
Maria da Nazaré Vigário Coelho
Rua dos Arneiros, nº 48 - Ataija 
se Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
1724

2129 G1 e G2 N:Francisco Maurício 
Vigário
S:José Maximiano
E:Estrada
O:Luis Dias Vigário

N:Francisco Maurício 
Vigário
S:Gramalco, Lda
E:IC2
O:Maria da Nazaré Vigá-
rio Coelho

4780 4780 225 4555

Proprietário
Reparfrota-Comercio e Indus-
tria de Reparação Periodica de 
Frotas, Lda
Rua Palmira de Bastos, nº20 
7 Dto
2685-225 Portela LRS
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511 Proprietário
GranMalco - Comercial de 
Granitos, Lda
Estrada Nacional 1 - Km 98/99, 
Ataija de Cima
2460 - 713 Aljubarrota - S. 
Vicente

urbana-
1719

2591 F1 e G3 N:Luis Morgado e outros
S:Manuel Bernardino e 
outro
E:Estrada Nacional
O:estrada

N:Maria da Nazaré Vigá-
rio Coelho
S:Gramalco, Lda
E:IC2
O:Gramalco, Lda

16110,95 16110,95 132 15979

512 Proprietário
Arte e Fogo - Lareiras de Por-
tugal, Lda
Estrada Nacional 10 - Zona 
Industrial, Lote 67 - Sta Maria 
de Corroios 
2845 - 411 Amora

urbana-
1510

Omisso N:Luís Dias Vigário
S:Tomé Ribeiro e Estrada
E:Estrada Nacional 1
O:Herds. de João Alves

N:Arte & Fogo, Lda
S:Gramalco, Lda
E:IC2
O:Arte & Fogo, Lda

9220 113 9107

513 Proprietário
Arte e Fogo - Lareiras de Por-
tugal, Lda
Estrada Nacional 10 - Zona 
Industrial, Lote 67 - Sta Maria 
de Corroios 
2845 - 411 Amora

Rústica-
1711

2113 G1 e G2 N:Arte e Fogo - Lareiras 
de Portugal, Lda
S:R & L Vigário - Imobi-
liária, Lda
E:Estrada Nacional 1
O:João Gomes Pereira e 
Fernando Manuel Vigário 
Bernardino

N:Arte & Fogo, Lda
S:R & L Vigário, Lda
E:IC2
O:Arte & Fogo, Lda

6500 27684 70 27614

514 Proprietário
R & L Vigário - Imobiliária, 
Lda
Estrada Nacional 1 - km 98, 
Ataija de Cima
2460 - 713 Aljubarrota SV

Rústica-
1709

2623 G1 N:Arte E Fogo, Lda
S:R & L Vigário - Imobi-
liária, Lda
E:R & L Vigário - Imobi-
liária, Lda
O:Manuel Venda Cordeiro

N:Arte & Fogo, Lda
S:R & L Vigário, Lda
E:IC2
O:R & L Vigário, Lda

7556 14194 66 14128

515 Proprietário
R & L Vigário - Imobiliária, 
Lda
Estrada Nacional 1 - km 98, 
Ataija de Cima
2460 - 713 Aljubarrota SV

Rústica-
1708

2623 G1 N:R & L Vigário - Imobi-
liária, Lda
S:Almerindo Fernando 
Veríssimo Vigário
E:R & L Vigário - Imobi-
liária, Lda
O:Manuel Venda Cordeiro

N:Arte & Fogo, Lda
S:R & L Vigário, Lda
E:IC2
O:Arte & Fogo, Lda

3238 14194 226 13968

516 Proprietário
Manuel Matias Coelho Agos-
tinho
Rua do Martins, 10 - Ataija de 
Cima,
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
1706

N:Francisco da Silva Vi-
gário
S:Joaquim Matias
E:Estrada
O:António Catarino

N:Manuel Matias Coelho 
Agostinho
S:---
E:Estrada
O:António Catarino

1152 108 1044

517 Proprietário
Almerindo Fernando Veríssimo 
Vigário
Rua dos Arneiros, n.º 39 - Ata-
íja de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
1707

247 G3 N:José Pereira Lourenço
S:Herdºs de António Ca-
tarino
E:Caminho
O:Caminho

N:R & L Vigário, Lda
S:Almerindo Fernando 
Veríssimo Vigário
E:IC2
O:Almerindo Fernando 
Veríssimo Vigário

5157 5157 552 4605
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520 Proprietário
Maria Rosa Henriques Ove-
lheiro Rodrigues
Rua Antero - Casais Sta Te-
resa,
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
866

Omisso N:Alfredo Ângelo da Silva
S:Luisa Ribeiro Vigário
E:Teresa Henriques
O:Estrada

N:João Ribeiro da Silva
S:Francisco Ribeiro Vigá-
rio e outro
E:Maria Rosa Henriques 
Ovelheiro Rodrigues e 
outro
O:IC2

2100 417 1683

Proprietário
Maria Cristina Henriques Pe-
reira Carreira
Rua Sta Teresa, n.º 63 . Casias 
de Sta Teresa, 
2460 - 715 Aljubarrota SV

521 Proprietário
Desconhecidos por falta de 
elementos

- N:
S:
E:
O:

N:Maria Rosa Henriques 
Ovelheiro Rodrigues e 
outro
S:Francisco Ribeiro Vigá-
rio e outro
E:Desconhecido
O:Maria Rosa Henriques 
Ovelheiro Rodrigues e 
Outro

6

522 Proprietário
Francisco Ribeiro Vigário
Rua das Seixeiras, n.º 14 - 
Ataija de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

Proprietário

Rústica-
869

Omisso N:Estrada
S:Serventia
E:João Horta Júnior
O:Francisco Ribeiro Vi-
gário

N:Maria Rosa Henriques 
Ovelheiro Vigário e outro
S:Francisco Ribeiro Vi-
gário
E:Francisco Ribeiro Vigá-
rio e outro
O:IC2

5320 397 4923

Joaquina Ribeiro Vigário
Rua das Seixeiras, n.º 14 - 
Ataija de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

523 Proprietário
Francisco Ribeiro Vigário
Rua das Seixeiras, n.º 14 - 
Ataija de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
870

Omisso N:Estrada
S:Serventia
E:Luísa Ribeiro Vigário
O:José Ribeiro Vigário

N:Francisco Ribeiro Vigá-
rio e outro
S:Joaquina Ribeiro Vi-
gário
E:Francisco Ribeiro Vi-
gário
O:IC2

1983 156 1827

524 Proprietário
Joaquina Ribeiro Vigário
Rua das Seixeiras, n.º 14 - 
Ataija de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
872

Omisso N:Estrada
S:Serventia
E:José Riberio Vigário
O:José Horta Henriques

N:Francisco Ribeiro Vi-
gário
S:Maria da Silva Sal-
gueiro
E:Joaquina Ribeiro Vi-
gário
O:IC2

1993 148 1845
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525 Proprietário
Maria da Silva Salgueiro
Rua Lagar dos Frades, n.º74 
- Ataija de cima
2460-713 Aljubarrota

Rústica-
871

Omisso N:Estrada
S:Serventia
E:Francisco Ribeiro Vi-
gário
O:Joaquina Ribeiro Vi-
gário

N:Joaquino Ribeiro Vi-
gário
S:Emília Rodrigues Hen-
riques Bento
E:Maria da Silva Sal-
gueiro
O:IC2

1993 352 1641

526 Proprietário
Emília Rodrigues Henriques 
Bento
Rua Lagar dos Frades, 68 - 
Ataija de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
1727

3046 AP.2 
2006/08/03

N:Maria da Silva Sal-
gueiro
S:José Vieira Santo
E:Maria da Silva Salgueiro
O:estrada Nacional N.º 1

N:Maria da Silva Sal-
gueiro
S:José Inácio de Almeida 
Santos e outro
E:Emília Rodrigues Hen-
riques Bento
O:IC2

1263 1263 152 1111

527 Proprietário
José Inácio de Almeida Santos
Rua Henrique Summer, nº 4 
- 2º Esq
2410-107 Leiria

Proprietário

Rústica-
881

Omisso N:Estrada
S:Serra
E:Luísa Ribeiro Vigário
O:Francisco Salgueiro

N:Emílio Rodrigues Hen-
riques Bento
S:António da Graça Sal-
gueiro
E:José Inácio de Almeida 
Santos e outro
O:IC2

33948 376 33572

Maria Josefina Inácio de Al-
meida Santos
Rua Henrique Summer, nº 4 
- 3º Dto
2410-107 Leiria

Proprietário
António da Graça Salgueiro
Rua dos Arneiros, n.º 66 - Ata-
íja de Cima
2460-713 Aljubarrota S. Vi-
cente

Proprietário
João da Graça Salgueiro
Rua dos Arneiros, n.º 43 r/c - 
Ataíja de Cima
2460-713 Aljubarrota S. Vi-
cente

Proprietário
Mario Rosa Dias
Ataíja de Cima
2460-713 Aljubarrota S. Vi-
cente

528 Proprietário
António da Graça Salgueiro
Rua dos Arneiros, n.º 66 - Ata-
íja de Cima
2460-713 Aljubarrota S. Vicente

Rústica-
882

Omisso N:Estrada
S:Serra
E:José Vieira Santo
O:João da Graça Sal-
gueiro

N:Emílio Rodrigues Hen-
riques Bento
S:António da Graça Sal-
gueiro
E:José Inácio de Almeida 
Santos e outro
O:IC2

32809 388 32421
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528 Proprietário
Francisco Salgueiro
Ataíja de Cima
2460-713 Aljubarrota S. Vicente

Proprietário
João da Graça Salgueiro
Rua dos Arneiros, n.º 43 r/c - 
Ataíja de Cima
2460-713 Aljubarrota S. Vicente

Proprietário
Mario Rosa Dias
Ataíja de Cima
2460-713 Aljubarrota S. Vicente

529 Proprietário
Maria da Silva Salgueiro
Rua Lagar dos Frades, n.º74 
- Ataija de cima
2460-713 Aljubarrota

Rústica-
4599

Omisso N:António Catarino e outro
S:José Henriques Horta
E:Fazenda Nacional
O:António Bernardino

N:António da Graça Sal-
gueiro
S:José Tomás Coelho
E:Maria da Silva Sal-
gueiro
O:IC2

7400 318 7082

530 Proprietário
José Tomás Coelho
Rua das Ceixeiras, n.º 16 - 
Ataija de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
884

188 G1; G2; G5 
e G6

N:João da Graça Salgueiro
S:Manuel Luis Vigário
E:Serra dos Candeeiros
O:Estrada

N:Maria da Silva Salgueiro
S:José Manuel Coelho 
Vigário
E:José Tomás Coelho
O:IC2

15136 15136 334 14802

531 Proprietário
José Manuel Coelho Vigário
Estrada Nacional, Km 100, nº 1
- Casais Sta Teresa, 
2460-715 Aljubarrota SV

Rústica-
885

1190 G1 N:Estrada
S:Serra
E:Luis Morgado
O:José da Silva Vigário

N:José Tomás Coelho
S:Manuel Ribeiro Carreira 
e outros
E:Francisco Maurício 
Vigário
O:IC2

17342 17342 361 16981

532 Proprietário
Francisco Maurício Vigário
Rua dos Arneiros, nº 39 - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Proprietário

Rústica-
887

241 G2 e G3 N:Estrada
S:Serra
E:Manuel Luis Vigário
O:Manuel Bernardino e 
outro

N:José Manuel Coelho 
Vigário
S:Manuel Ribeiro Carreira 
e outros
E:Francisco Maurício 
Vigário
O:IC2

40443 40443 394 40049

Maria da Nazaré Vigário Coelho
Rua dos Arneiros, nº 48 - Ataija 
de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

533 Proprietário
Manuel Ribeiro Carreira
Tv do Outeiro, nº 12 - Carva-
lhal,
2460-606 Aljubarrota SV

Rústica-
888

Omisso N:Estrada
S:Manuel Bernardino
E:José da Silva Vigário
O:Manuel Bernardino

N:Francisco Maurício 
Vigário
S:Diamantino Vigário Pe-
reira e outros
E:Manuel Ribeiro Carreira 
e outros
O:IC2

1100 54 1046
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533 Proprietário
Luis Miguel Marques Carreira
Tv do Outeiro, 12 - Carvalhal, 
2460-606 Aljubarrota PZ

Proprietário
Alda Marques Carreira
Travessa do Outeiro, n.º 12 - 
Carvalhal
2460-606 Aljubarrota Prazeres

Proprietário
Maria Joaquina Marques Go-
mes
Largo de Sto Amaro, nº 6 - 
Carvalhal,
2460-606 Aljubarrota PZ

534 Usufrutuário
João Gomes Pereira
Largo da Igreja, nº 2 - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
889

2728 G4 e F1 N:Manuel Tomás Coelho
S:Maria da Graça Cordeiro 
Salgueiro Dias e outro
E:Serra
O:IC2 (Ex-Estrada Na-
cional 1)

N:Alda Marques Carreira
S:Eulália Maria Salgueiro 
Dias e outros
E:Diamantino Vigário Pe-
reira e outros
O:IC2

55300 55300 415 54885

Proprietário
Diamantino Vigário Pereira
Largo da Igreja, n.º 2 - Ataíja 
de Cima
2460-713 Aljubarrota (S. Vicente)

Proprietário
Maria Natália Vigária Bernar-
dino de Sousa
Rua dos Arneiros, nº 20 - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota

535 Proprietário
Maria da Graça Cordeiro Sal-
gueiro dias
Rua das Hortas, 4 - Ataíja de 
Cima,
2460-713 Aljubarrota SV

Proprietário

Rústica-
890

2795 G3 N:Manuel Bernardino
S:José Salgueiro e outros
E:Manuel Bernardino
O:Estrada Nacional

N:Diamantino Vigário 
Pereira
S:José Henriques Sal-
gueiro
E:Eulália Maria Salgueiro 
Dias e ouotros
O:IC2

5768 5768 131 5637

Eulália Maria Salgueiro Dias
Rua das Hortas, nº 4 - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Proprietário
Cidália Maria Salgueiro Dias 
Rocha
Rua do Covalinho, n.º 31 A
7200-378 Reguengos de Mon-
saraz
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536 Proprietário
José Henriques Salgueiro
Largo José António, nº 2 - Val 
Vazão, 
2460-721 Aljubarrota SV

Rústica-
891

2049 G1 N:Estrada
S:João Henriques Horta
E:António Maria de Sousa
O:João Alves

N:Eulália Maria Salgueiro 
Dias e outros
S:Arte & Fogo, Lda
E:José Henriques Sal-
gueiro
O:IC2

2286 2286 96 2190

537 Proprietário
Arte e Fogo - Lareiras de Por-
tugal, Lda
Estrada Nacional 10 - Zona 
Industrial, Lote 67 - Sta Maria 
de Corroios 
2845 - 411 Amora

Rústica-
5712

2113 G1 e G2 N:José Salgueiro e ou-
tros
S:R.S.L. Vigário Imobili-
ária, Lda
E:Serra dos Candeeiros 
Estrada Nacional 1
O:João Gomes Pereira e 
Fernando Miguel Vigário 
Bernardino

N:José Henrique Sal-
gueiro
S:José Henriques
E:Arte & Fogo, Lda
O:IC2

21184 27684 240 27444

538 Proprietário
José Henriques
Tv dos Arneiros, nº 4 - Ataija 
de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
896

2535 Sem
inscrição

N:Estrada
S:João Luis de Carvalho
E:João Luis de Carvalho
O:Sabino Lourenço

N:Arte & Fogo, Lda
S:Arnaldo Batista Vigário 
e ouotro
E:José Henriques
O:IC2

4056 5200 244 4956

539 Proprietário
Arnaldo Batista Vigário
Rua das Ceixeiras, n.º 19 - Ata-
íja de Cima
2460-713 Aljubarrota (S. Vi-
cente)

Rústica-
897

Omisso N:Herds. de Tomé Ribeiro
S:Herds. Manuel Coelho 
Luis
E:Serra
O:Estrada

N:José Henriques
S:Arnaldo Batista Vigário 
e outro
E:Arnaldo Batista Vigário 
e outro
O:IC2

22503 581 21922

Proprietário
José Vigário Lourenço
Ataíja de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

540 Proprietário
José Luís Ribeiro Coelho
Rua dos Guilhermes, n.º  6 - 
Amieirinha
2430-021 Marinha Grande

Proprietário

Rústica-
898

Omisso N:Estrada
S:Serra
E:Sabino Lourenço
O:António Catarino

N:Arnaldo Batista Vigário 
e outro
S:João Cordeiro Matias 
e outros
E:António Manuel Ribeiro 
Coelho
O:IC2

15274 1189 14085

António Manuel Ribeiro Coelho
Rua do Canto da Cumeira, 
n.º 14 A
2480-078 Juncal

542 Proprietário
João Cordeiro Matias
Rua Lagar dos Frades, 38 - 
Ataija de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Rústica-
900

Omisso N:Estrada
S:António Catarino e 
outros
E:Manuel Coelho Luís
O:Joaquim António da 
Silva

N:José Luis Ribeiro Co-
elho
S:B.M.S., Lda
E:João Cordeiro Matias 
e outros
O:João Cordeiro Matias 
e outros

3600 763 2837
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542 Proprietário
António Cordeiro Matias
Rua Lagar dos Frades, 38 - Ata-
íja de Cima, 
2460-713 Aljubarrota SV

Proprietário
José Cordeiro Matias
Rua Lagar dos Frades, nº38, 
Ataija de Cima 
2460-713 Aljubarrota SV

Proprietário
Maria Cordeiro Matias
Rua Lagar dos Frades, nº42, 
Ataija de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

Proprietário
António Coelho Matias
Rua Lagar dos Frades, n,º 24 
- Ataíja de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

Proprietário
Joaquina Cordeiro Matias Ale-
xandre
Lagoa do Cão, Aljubarrota 
(Prazeres),
2460-711 Aljubarrota  PRZ

Proprietário
Celeste Cordeiro Matias Cons-
tantino
Rua Lagar dos Frades, nº38, 
Ataija de Cima
2460-713 Aljubarrota SV

543 Proprietário
BMS - Bases de Mármore, 
Lda
Estrada Nacional 1, Km 98, 
Ataija de Cima
2460 - 713 Aljubarrota SV

Rústica-
5767

1326 G1 e C1 N:Proprietária
S:Proprietária
E:António Coelho Agos-
tinho
O:Estrada

Parcela 543
N:João Cordeiro Matias 
e outros
S:B.M.S., Lda
E:B.M.S., Lda
O:B.M.S., Lda

2450 2450 354 1841

Proprietário
BCP
Praça D.João I - 28
Porto

Parcela 543.1
N:B.M.S., Lda
S:Caminho
E:B.M.S., Lda
O:B.M.S., Lda

1) 255

Nota: 1), a) e b) são subparcelas.

 203012213 
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 MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO

Agência Portuguesa do Ambiente

Departamento de Gestão de Recursos Humanos, 
Financeiros e Patrimoniais

Aviso n.º 6066/2010

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de um posto de trabalho por contratação

por tempo indeterminado para assistente técnico
1 — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 6.º e no artigo 50.º 

da Lei n.º 12/A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que, por 
despacho de 6 de Março de 2010 da subdirectora -geral da Agência 
Portuguesa do Ambiente, se encontra aberto o presente procedimento 
concursal comum, com vista ao recrutamento de um trabalhador, detentor 
da categoria de assistente técnico, para a celebração de um contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para a ocupação 
de lugar previsto e criado no mapa de pessoal da Agência Portuguesa 
do Ambiente.

2 — Por ainda não se encontrar regulamentada e em funcionamento a 
Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC), foi consultada a DGAEP, que informou em 6 de Março de 
2009 ter suspendido, durante um ano, a obrigatoriedade de consulta a 
esta entidade.

3 — O prazo de apresentação de candidaturas ao presente proce-
dimento é de 10 dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao da 
publicação do presente aviso no Diário da República.

4 — O presente concurso regula -se pelos seguintes diplomas:
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 

n.º 442/1991, de 15 de Novembro;
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro;
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Janeiro;
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

5 — Genericamente, o posto de trabalho posto a concurso caracteriza-
-se pelo exercício de funções da carreira de assiste técnico, tal como são 
descritas no anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, na área da 
metrologia de manutenção, calibração de analisadores automáticos e de 
métodos não automáticos para determinação de poluentes atmosféricos; 
análises laboratoriais de amostras gasosas e de partículas atmosféricas 
e ar interior com recurso a técnicas de cromatografia gasosa acoplada 
com espectrometria de massa, cromatografia líquida de alta eficiência 
acoplada com ultravioleta e termografia óptica com ionização de chama; 
amostragem de poluentes atmosféricos com recurso a métodos de pas-
sivação, activos e integrados; recolha, tratamento e validação de dados 
com vista à elaboração de relatórios; e controlo e actualização da base 
de dados informática de gestão de estações da qualidade do ar. O posto 
de trabalho caracteriza -se, igualmente, pela necessidade de o trabalhador 
ser detentor de experiência e elevada compreensão de temas técnicos 
no domínio da legislação da qualidade do ar.

6 — O local de trabalho situa -se na sede da Agência Portuguesa do 
Ambiente, Rua da Murgueira, 9/9 -A — Zambujal, Amadora.

7 — Nos termos do disposto no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, o posicionamento do trabalhador recrutado numa das 
posições remuneratórias da categoria é objecto de negociação com a 
entidade empregadora pública e terá lugar imediatamente após o termo 
do procedimento concursal.

8 — A posição remuneratória na qual se enquadram a categoria do 
técnico superior a contratar situa -se entre a 5.ª e a 6.ª e os níveis remu-
neratórios entre o 10 e o 11 da tabela remuneratória única, aprovada pela 
Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro, sendo as remunerações 
base mínima e máxima a auferir no ano de 2010, respectivamente de 
944,02 € e 995,51 €.

9 — Podem ser admitidos os candidatos que até ao termo do prazo 
de entrega das candidaturas satisfaçam, cumulativamente, os seguintes 
requisitos:

a) Reunirem os requisitos gerais necessários para o exercício de 
funções públicas, enunciados no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro;

b) Terem já constituída uma relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado;

c) Sejam detentores do 12.º ano de escolaridade ou equivalente.

10 — Constituem condições preferenciais de avaliação dos candidatos:
a) Deterem experiência profissional comprovada de, pelo menos, 10 

anos nas áreas da metrologia de métodos para medição de poluentes 
atmosféricos e de, pelo menos, 5 anos de análise e interpretação de 
retrotrajectórias de massas de ar e meteorologia geral e da na realização 
de exercícios de intercomparação de métodos de referência de medição 
da qualidade do ar e na recolha de amostras nos vários domínios do 
ambiente, discriminadas no n.º 5 do presente aviso;

b) Serem detentores de curso na área de análises químicas, nível 3, 
com qualificação profissional equivalente ao 12.º ano;

c) Possuírem formação profissional específica e relevante, devi-
damente comprovada, em observação meteorológica, segurança na 
manutenção de gases, controlo de emissões gasosas, ar interior e ruído 
ambiente.

11 — Não podem ser admitidos ao procedimento concursal os tra-
balhadores que, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos 
de trabalho da Agência Portuguesa do Ambiente idênticos ao posto de 
trabalho posto a concurso.

12 — A não apresentação dos documentos comprovativos da posse dos 
requisitos de admissão exigidos nas alíneas b) e c) do n.º 9 do presente 
aviso, bem como o preenchimento incorrecto dos elementos relevantes 
do requerimento, é motivo de exclusão do procedimento concursal.

13 — Os métodos de selecção obrigatórios a utilizar no presente 
procedimento concursal serão os previstos no artigo 6.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e os estabelecidos no artigo 53.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, ou seja:

a) Avaliação curricular e entrevista de avaliação de competências para 
os candidatos que se encontrem, ou tratando -se de candidatos colocados 
em situação de mobilidade especial, se tenham, por último encontrado, 
a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou actividade carac-
terizadoras do posto de trabalho;

b) Prova de conhecimentos e avaliação psicológica, para os restantes.

14 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, os candidatos que cumulativamente 
sejam titulares da categoria de técnico superior e estejam abrangidos 
pelo disposto na alínea a) do número anterior podem optar, mediante 
declaração escrita, pela realização da prova de conhecimentos e da ava-
liação psicológica em substituição da avaliação curricular e da entrevista 
de avaliação de competências.

15 — Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 6.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, a ponderação para a valorização final 
da avaliação curricular e para a prova de conhecimentos é de 45  % e 
para a entrevista de avaliação de competências e a avaliação psicológica 
é de 25  %.

16 — Nos termos do n.º 12 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, cada um dos métodos de selecção tem carácter 
eliminatório.

17 — Nos termos do disposto na alínea a) do artigo 7.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, é utilizada a entrevista profissional de selecção como 
método facultativo ou complementar, ao qual é atribuída a ponderação 
de 30  %.

18 — A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais 
dos candidatos na área do posto de trabalho a ocupar, de acordo com as 
exigências da função, sendo considerados e ponderados os elementos 
de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, designadamente 
os seguintes:

a) A habilitação académica de base, onde se pondera a titularidade de 
grau académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida;

b) A formação profissional e qualificação respectiva, em que se ponde-
ram as acções de formação e aperfeiçoamento profissional, em especial 
as relacionadas com a área funcional do lugar a ocupar;

c) A experiência profissional na área para que o procedimento con-
cursal foi aberto, em que se pondera o desempenho efectivo de funções, 
bem como outras capacitações adequadas, com avaliação da sua natureza 
e duração;

d) A avaliação de desempenho relativa aos últimos três anos, se a 
actividade profissional se relacionar com o posto de trabalho.

19 — A entrevista de avaliação de competências visa obter informa-
ções sobre comportamentos profissionais directamente relacionados com 
as competências consideradas essenciais para o exercício das funções.

20 — A prova de conhecimentos será escrita, de realização individual, 
de natureza teórica, efectuada em suporte de papel, numa só fase, po-
dendo ser constituída por um conjunto de questões de resposta de escolha 
múltipla, de pergunta directa e de resposta livre (desenvolvimento), tendo 
a duração de 60 minutos e visa avaliar os conhecimentos académicos 
e, ou, profissionais bem como as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício de determinada função.
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21 — A bibliografia e a legislação a utilizar são as seguintes:
Bibliografia:
ISO 5667 -4 «Water Quality — Sampling — Part 4 — Guidance on 

sampling from lakes, natural and man -made», 1987;
Barroso, J., «Regras Básicas para a Localização e Instalação de Es-

tacões de Medição da Qualidade do Ar», Direcção -Geral da Qualidade 
do Ambiente — Direcção de Serviços da Qualidade do Ar e do Ruído 
(1991);

McClenny, W. A. et al., «Canister -based method for monitoring toxic 
VOCs in ambient air», J Air Waste Manage. Assoc., 41: 1308 -1318 
(1991);

ISO 5667 -2 «Water Quality — Sampling — Part 2 — Guidance on 
sampling techniques», 1991;

ISO 5667 -9 «Water Quality — Sampling — Part 9 — Guidance on 
sampling from marine waters», 1992;

«Waters Sep -Pak DNPH -Silica Cartridge; Care and Use Manual», 
Milford, USA, Waters Chromatography Publications, Millipore Corp. 
(1992);

Dye, C. and Oehme, M., «Comments concerning the HPLC sepa-
ration of acrolein from other C3 carbonylcompounds as 2,4 — Dini-
trophenylhydrazones: A proposal for improvement», J. High Resolut. 
Chromatograph, 15: 5 (1992);

NP 4172 «Qualidade do ar. Determinação da concentração dos óxidos 
de azoto no ar ambiente. Método automático por quimiluminescencia» 
(1992);

ISO 5667 -11 «Water Quality — Sampling — Part 11 — Guidance 
on sampling of groundwaters», 1993;

EPA Federal Registrer, vol. 62, n.º 138, appendix M to part 50: «Re-
ference Method for the Determination of Particulate Matter as PM10 
in the Atmosphere» (1997);

Renato A. C. Carvalho; Nunes L.; Prior V., Manual de Instrumen-
tos para Encarregados da Vigilância das Estações Meteorológicas 
Automáticas Tipo II. Departamento de Observações e Redes, Divisão 
de Observações Meteorológicas e da Qualidade do Ar, Instituto de 
Meteorologia, (Novembro 1997);

NP 4377 «Qualidade do ar. Determinação da concentração de dióxido 
de enxofre no ar ambiente. Método por fluorescência UV» (1998);

ISO 13964 «Air Quality — Determination of ozone in ambient air. 
Ultraviolet photometric method» (1998);

EN 12341 «Air quality — Determination of the PM10 fraction of 
suspended particulate matter — Reference method and field test pro-
cedure to demonstrate reference equivalence of measurement methods» 
(1998);

NP 4339 «Qualidade do ar. Determinação da concentração em massa 
de monóxido de carbono no ar ambiente. Método infravermelho não 
dispersivo» (1998);

EN 12341 «Air quality — Determination of the PM10 fraction of 
suspended particulate matter — Reference method and field test pro-
cedure to demonstrate reference equivalence of measurement methods» 
(1998);

WHO — Particulate Matter (PM10 and PM2.5). Results of Inter-
comparison Studies. Conference held in Berlin 3 -5 September 1998 
(1999).

EMEP -WMO — Workshop on Fine Particles — Emissions, Modeling 
and Measurements, Interlaken, Switzerland, 22 -25 November 1999. 
Kjeller, EMEP/CCC -Report 9/2000;

EMEP — Manual for Sampling and Chemical Analysis, Norwegian 
Institute for Air Research, EMEP/CCC — Report 1/95 (2001);

EMEP — Manual for Measurements of PM10 and Chemical Specia-
tion of Aerosol Particles, Norwegian Institute for Air Research, EMEP/
CCC -Report 1/95, revision 1/2001 (2001);

ISO 5667 -3 «Water Quality — Sampling — Part 3 — Guidance on 
preservation and handling of water samples», 2003;

EN 14211:2005 «Ambient air quality — Standard method for the 
measurement of the concentration of nitrogen dioxide and nitrogen 
monoxide by chemiluminescence»;

EN 14625:2005 «Ambient air quality — Standard method for the 
measurement of the concentration of ozone by ultraviolet photometry»;

EN 14212:2005 «Ambient air quality — Standard method for the 
measurement of the concentration of sulphur dioxide by ultraviolet 
fluorescence»;

EN 14626:2005 «Ambient air quality — Standard method for the 
measurement of the concentration of carbon monoxide by no dispersive 
infrared spectroscopy»;

EN 14662:2005 «Ambient air quality — Standard method for measu-
rement of benzene concentrations — Part 1: Pumped sampling followed 
by thermal desorption and gas chromatography»;

EN 14662:2005 «Ambient air quality — Standard method for measu-
rement of benzene concentrations — Part 2: Pumped sampling followed 
by solvent desorption and gas chromatography»;

EN 14662:2005 «Ambient air quality — Standard method for me-
asurement of benzene concentrations — Part 3: Automated pumped 
sampling with in situ gas chromatography»;

EN 14662:2005 «Ambient air quality — Standard method for measu-
rement of benzene concentrations — Part 4: Diffusive sampling followed 
by thermal desorption and gas chromatography»;

EN 14907:2005 «Ambient air quality — Standard gravimetric mea-
surement method for the determination of the PM2,5 mass fraction of 
suspended particulate matter»;

OGC001 — Guia interpretativo da NP EN ISO/IEC 17025:2005;
DRC005 — Procedimentos para a acreditação de Laboratórios, IPAC, 

Maio/2005;
NP EN ISO/IEC 17025 — Requisitos gerais de competência para 

laboratórios de ensaio e calibração, Dezembro 2005;
ISO 19458 «Water Quality — Sampling for microbiological analy-

sis», 2006;
DRC001 — Regulamento Geral de Acreditação, IPAC, Maio/2007;
DRC002 — Regulamento dos Símbolos de Acreditação, IPAC, Ju-

lho/2007;
Circular n.º 8/2009, IPAC, 27 de Julho.

Legislação:
Decreto -Lei n.º 135/2009, de 3 de Julho — Estabelece o regime de 

identificação, gestão, monitorização e classificação da qualidade das 
águas balneares e de prestação de informação ao público sobre as mes-
mas;

Decreto -Lei n.º 111/2002, de 16 de Abril de 2002 — Estabelece os 
valores limite das concentrações no ar ambiente do dióxido de enxofre, 
dióxido de azoto e óxidos de azoto, partículas em suspensão, chumbo, 
benzeno e monóxido de carbono, bem como as regras de gestão da 
qualidade do ar aplicáveis a esses poluentes, transpondo para a ordem 
interna as Directivas Comunitárias n.os 1999/30/CE, do Conselho, de 
22 de Abril, e 2000/69/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
16 de Novembro.

Decreto -Lei n.º 320/2003, de 20 de Dezembro — Estabelece objec-
tivos a longo prazo, valores alvos, um limiar de alerta e um limiar de 
informação ao público para as concentrações do ozono no ar ambiente, 
bem como as regras de gestão da qualidade do ar aplicáveis a esse 
poluente, transpondo para a ordem interna a Directiva 2002/3/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de Fevereiro de 2002, relativa 
ao ozono no ar ambiente.

Directiva 2008/50/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 
de Maio de 2008, relativa a qualidade do ar ambiente e a um ar mais 
limpo na Europa.

22 — A avaliação psicológica visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

23 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, de forma ob-
jectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos comportamen-
tais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

24 — Os critérios de apreciação dos métodos de selecção, bem como o 
sistema de classificação final, incluindo as respectivas fórmulas classifi-
cativas, constarão de actas de reuniões de júri do procedimento concursal, 
sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

25 — A classificação final dos candidatos será obtida na escala de 0 a 
20 valores, considerando -se não aprovados os candidatos que obtenham 
classificação inferior a 9, 5 valores.

26 — Os candidatos deverão entregar o requerimento de admissão ao 
presente procedimento concursal pessoalmente ou através de remessa 
pelo correio, com registo e aviso de recepção, emitido até ao termo do 
prazo fixado, findo o qual não serão consideradas, para a Divisão de 
Gestão de Recursos Humanos, Rua da Murgueira, 9/9 -A, Zambujal, 
Apartado 7585 -2611 -865 Amadora, dirigido ao director -geral da Agência 
Portuguesa do Ambiente, devendo, para o efeito, utilizar o formulário 
de candidatura (obrigatório) previsto no despacho (extracto) n.º 11 
321/2009, publicitado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 
de Maio de 2009, que se encontra disponível na página electrónica da 
Agência Portuguesa do Ambiente.

27 — O requerimento de admissão deve, obrigatoriamente, ser acom-
panhado dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado pelo 
candidato;

b) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
c) Fotocópia dos documentos comprovativos das acções de formação 

frequentadas, com indicação do período e carga horária;
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d) Declaração, devidamente actualizada e autenticada, emitida pelo 
serviço ou organismo de origem, da qual conste, de forma inequívoca, a 
existência e natureza da relação jurídica de emprego público, a categoria 
e posição remuneratórias detidas e a antiguidade na categoria, na carreira 
e na função pública, a indicação do conteúdo funcional correspondente 
ao último posto de trabalho ocupado, bem como as avaliações de de-
sempenho relativas aos últimos três anos e, na sua ausência, o motivo 
que determinou tal facto.

e) Declaração de funções relativa a cada uma das actividades de-
senvolvidas e respectiva experiência profissional, designadamente no 
último posto de trabalho ocupado, com relevância para o presente pro-
cedimento concursal.

28 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publici-
tada na página electrónica da Agência Portuguesa do Ambiente.

29 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
30 — O júri terá a constituição que a seguir se refere, sendo o res-

pectivo presidente substituído nas suas faltas e ou impedimentos pelo 
1.º vogal efectivo:

Presidente — Maria Tereza e Silva Vinhas Pereiras — directora do 
Laboratório de Referência do Ambiente.

Vogais efectivos:
1.º João António Soares da Silva Matos — técnico superior.
2.º  Pedro Manuel Ducla Soares Sottomayor Cardia — técnico 

superior.

Vogais suplentes:
1.º Maria Paula Machado de Barros Viana — técnica superior.
2.º  Hermínio de Sousa Cardoso — especialista de informática do 

grau 3, nível 1.

31 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação.

32 — Em tudo o não expressamente previsto no presente aviso, o 
concurso rege -se pelas disposições constantes da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, e da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

10 de Março de 2010. — A Directora do Departamento de Gestão de 
Recursos Humanos Financeiros e Patrimoniais, Fernanda da Piedade 
Martins Chilrito Mendes Bernardo.

203050462 

 Aviso n.º 6067/2010

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de um posto de trabalho por contratação

por tempo indeterminado para assistente técnico
1 — Nos termos do disposto n.º 3 do artigo 6.º e no artigo 50.º da Lei 

n.º 12/A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que por despacho 
de 6 de Março de 2010 da Subdirectora -Geral da Agência Portuguesa 
do Ambiente, se encontra aberto o presente procedimento concursal 
comum, com vista ao recrutamento de um trabalhador, detentor da 
categoria de assistente técnico, para a celebração de um contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para a ocupação 
de lugar previsto e criado no mapa de pessoal da Agência Portuguesa 
do Ambiente.

2 — Por ainda não se encontrar regulamentada e em funcionamento a 
Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC), foi consultada a DGAEP, que informou em 6 de Março de 
2009, ter suspendido, durante um ano, a obrigatoriedade de consulta a 
esta entidade.

3 — O prazo de apresentação de candidaturas ao presente procedi-
mento é de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao da 
publicação do presente aviso no Diário da República.

4 — O presente concurso regula -se pelos seguintes diplomas:
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 

n.º 442/1991, de 15 de Novembro;
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro;
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Janeiro;
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

5 — Genericamente, o posto de trabalho posto a concurso caracteriza-
-se pelo exercício de funções da carreira de assiste técnico, tal como 
são descritas no Anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, na área 

da recolha de amostras ambientais (águas superficiais, balneares, águas 
de consumo humano), da calibração e manutenção de instrumentos de 
medição “in situ”, do atendimento ao público e apoio a clientes, gestão de 
fluxos de produtos para ensaios na área da química orgânica, inorgânica, 
biologia, e qualidade do ar (recepção, verificação e encaminhamento de 
amostras para ensaios analíticos) e elaboração de orçamentos e guias 
informativos sobre procedimentos relacionados com amostragem no 
domínio do ambiente. O posto de trabalho caracteriza -se, igualmente, 
pela necessidade de o trabalhador a ser detentor de experiência na ope-
ração e tratamento de informação utilizando um “software” de sistema 
de informação de laboratórios (Laboratory Information Management 
System — LIMS).

6 — O local de trabalho situa -se na sede da Agência Portuguesa do 
Ambiente, Rua da Murgueira, n.º 9/9A — Zambujal, Amadora.

7 — Nos termos do disposto no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, o posicionamento do trabalhador recrutado numa das 
posições remuneratórias da categoria é objecto de negociação com a 
entidade empregadora pública e terá lugar imediatamente após o termo 
do procedimento concursal.

8 — A posição remuneratória na qual se enquadram a categoria do 
técnico superior a contratar situa -se entre a 5.ª e a 6.ª e os níveis remu-
neratórios entre o 10 e o 11 da tabela remuneratória única, aprovada pela 
Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro, sendo as remunerações 
base mínima e máxima a auferir no ano de 2010, respectivamente de 
944,02 € (novecentos e quarenta e quatro euros e dois cêntimos) e 
995,51 € (novecentos e noventa e cinco euros e cinquenta e um cên-
timos).

9 — Podem ser admitidos os candidatos que, até ao termo do prazo 
de entrega das candidaturas satisfaçam, cumulativamente, os seguintes 
requisitos:

a) Reunirem os requisitos gerais necessários para o exercício de 
funções públicas, enunciados no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro;

b) Terem já constituída uma relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado;

c) Sejam detentores do 12.º ano de escolaridade.

10 — Constituem condições preferenciais de avaliação dos candi-
datos:

a) Deterem experiência profissional comprovada de, pelo menos 12 
anos, nas áreas de atendimento ao público, apoio a clientes, gestão de flu-
xos de produtos em laboratórios de ensaios e realização de amostragem 
de águas e de, pelo menos 8 anos, de operação e tratamento de dados em 
sistemas LIMS, discriminadas no ponto 5 do presente aviso;

b) Experiência profissional comprovada em secretariado de direc-
ção.

c) Possuírem formação profissional específica e relevante, devida-
mente comprovada, em sistemas de garantia da qualidade segundo a 
norma NP EN ISO/IEC 17025, em amostragem de águas, em Controlo da 
Qualidade em Química Analítica e Técnicas Laboratoriais Elementares 
e Atendimento de Clientes.

11 — Não podem ser admitidos ao procedimento concursal os tra-
balhadores que, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos 
de trabalho da Agência Portuguesa do Ambiente idênticos ao posto de 
trabalho posto a concurso.

12 — A não apresentação dos documentos comprovativos da posse dos 
requisitos de admissão exigidos nas alíneas b) e c) do ponto 9 do presente 
aviso, bem como o preenchimento incorrecto dos elementos relevantes 
do requerimento, é motivo de exclusão do procedimento concursal.

13 — Os métodos de selecção obrigatórios a utilizar no presente 
procedimento concursal serão os previstos no artigo 6.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e os estabelecidos no artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, ou seja:

a) Avaliação curricular e entrevista de avaliação de competências para 
os candidatos que se encontrem, ou tratando -se de candidatos colocados 
em situação de mobilidade especial, se tenham, por último encontrado, 
a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou actividade carac-
terizadoras do posto de trabalho;

b) Prova de conhecimentos e avaliação psicológica, para os restan-
tes.

14 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, os candidatos que cumulativamente 
sejam titulares da categoria de técnico superior e estejam abrangidos 
pelo disposto na alínea a) do número anterior podem optar, mediante 
declaração escrita, pela realização da prova de conhecimentos e da ava-
liação psicológica em substituição da avaliação curricular e da entrevista 
de avaliação de competências.
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15 — Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 6.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, a ponderação para a valorização final 
da avaliação curricular e para a prova de conhecimentos é de 45 % e 
para a entrevista de avaliação de competências e a avaliação psicológica 
é de 25 %.

16 — Nos termos do n.º 12 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, cada um dos métodos de selecção tem carácter eliminatório.

17 — Nos termos do disposto na alínea a) do artigo 7.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, é utilizada a entrevista profissional de selecção como 
método facultativo ou complementar, ao qual é atribuída a ponderação 
de de 30 %.

18 — A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais 
dos candidatos na área do posto de trabalho a ocupar, de acordo com as 
exigências da função, sendo considerados e ponderados os elementos 
de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, designadamente 
os seguintes:

a) A habilitação académica de base, onde se pondera a titularidade de 
grau académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida;

b) A formação profissional e qualificação respectiva, em que se ponde-
ram as acções de formação e aperfeiçoamento profissional, em especial 
as relacionadas com a área funcional do lugar a ocupar;

c) A experiência profissional na área para que o procedimento con-
cursal foi aberto, em que se pondera o desempenho efectivo de funções, 
bem como outras capacitações adequadas, com avaliação da sua natureza 
e duração;

d) A avaliação de desempenho relativa aos últimos 3 (três) anos, se a 
actividade profissional se relacionar com o posto de trabalho.

19 — A entrevista de avaliação de competências visa obter informa-
ções sobre comportamentos profissionais directamente relacionados com 
as competências consideradas essenciais para o exercício das funções.

20 — A prova de conhecimentos será escrita, de realização individual, 
de natureza teórica, efectuada em suporte de papel, numa só fase, po-
dendo ser constituída por um conjunto de questões de resposta de escolha 
múltipla, de pergunta directa e de resposta livre (desenvolvimento), tendo 
a duração de 60 minutos e visa avaliar os conhecimentos académicos 
e, ou, profissionais bem como as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício de determinada função.

21 — A bibliografia e a legislação a utilizar são as seguintes:
Bibliografia:
ISO 5667 -2 — Water Quality — Sampling — Part 2 — Guidance on 

sampling techniques, 1991.
ISO 5667 -9 — Water Quality — Sampling — Part 9 — Guidance on 

sampling from marine waters, 1992;
ISO 5667 -3 — Water Quality — Sampling — Part 3 — Guidance on 

preservation and handling of water samples, 2003.
Standard Methods for the Examination of Water and Wastwater ed. 

Andre, D. Eaton...[et al.]. — 21. ed. — Washington: American Public 
Health Association, 2005;

DRC005 — Procedimentos para a acreditação de Laboratórios, IPAC, 
Maio/2005;

NP EN ISO/IEC 17025 — Requisitos gerais de competência para 
laboratórios de ensaio e calibração, Dezembro 2005;

OGC001 — Guia interpretativo da NP EN ISO/IEC 17025:2005;
ISO 5667 -5 — Water Quality — Sampling — Part 5 — Guidance on 

sampling of rivers and streams, 2005;
ISO 19458 — Water Quality — Sampling for microbiological analy-

sis, 2006;
ISO 5667 -6 — Water Quality — Sampling — Part 6 — Guidance 

on sampling of drinking waters and water used for food and beverage 
processing, 2006;

DRC001 — Regulamento Geral de Acreditação, IPAC, Maio/2007;
DRC002 — Regulamento dos Símbolos de Acreditação, IPAC, Ju-

lho/2007;
Circular n.º 8/2009, IPAC, 27 de Julho.

Legislação:
Decreto n.º 236/98, de 1 de Agosto — Estabelece normas, critérios 

e objectivos de qualidade com a finalidade de proteger o meio aquático 
e melhorar a qualidade das águas em função dos seus principais usos, 
Anexos XVI, XVII e XVIII;

Lei n.º 58/2005, de 29 de Dezembro — Estabelece o enquadramento 
para a gestão das águas superficiais, designadamente as águas interiores, 
de transição e costeiras, e das águas subterrâneas;

Decreto -Lei n.º 306/2007 de 27 de Agosto — Estabelece o regime da 
qualidade da água destinada ao consumo humano;

Decreto -Lei n.º 135/2009, de 3 de Julho — Estabelece o regime de 
identificação, gestão, monitorização e classificação da qualidade das 
águas balneares e de prestação de informação ao público sobre as mesmas.

22 — A avaliação psicológica visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

23 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, de forma ob-
jectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos comportamen-
tais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

24 — Os critérios de apreciação dos métodos de selecção, bem como o 
sistema de classificação final, incluindo as respectivas fórmulas classifi-
cativas, constarão de actas de reuniões de júri do procedimento concursal, 
sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

25 — A classificação final dos candidatos será obtida na escala de 0 a 
20 valores, considerando -se não aprovados os candidatos que obtenham 
classificação inferior a 9, 5 valores.

26 — Os candidatos deverão entregar o requerimento de admissão ao 
presente procedimento concursal pessoalmente ou através de remessa 
pelo correio, com registo e aviso de recepção, emitido até ao termo do 
prazo fixado, findo o qual não serão consideradas, para a Divisão de 
Gestão de Recursos Humanos, Rua da Murgueira, n.º 9/9.ª, Zambujal, 
Apartado 7585 — 2611 -865 Amadora, dirigido ao Director -Geral da 
Agência Portuguesa do Ambiente, devendo, para o efeito, utilizar o 
formulário de candidatura (obrigatório) previsto no Despacho (extracto) 
n.º 11321/2009, publicitado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 
8 de Maio de 2009, que se encontra disponível na página electrónica da 
Agência Portuguesa do Ambiente.

27 — O requerimento de admissão deve, obrigatoriamente, ser acom-
panhado dos seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae detalhado, devidamente datado e assinado pelo 
candidato;

b) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
c) Fotocópia dos documentos comprovativos das acções de formação 

frequentadas, com indicação do período e carga horária;
d) Declaração, devidamente actualizada e autenticada, emitida pelo 

serviço ou organismo de origem, da qual conste, de forma inequívoca, a 
existência e natureza da relação jurídica de emprego público, a categoria 
e posição remuneratórias detidas e a antiguidade na categoria, na carreira 
e na função pública, a indicação do conteúdo funcional correspondente 
ao último posto de trabalho ocupado, bem como as avaliações de de-
sempenho relativas aos últimos três anos e, na sua ausência, o motivo 
que determinou tal facto.

e) Declaração de funções relativa a cada uma das actividades de-
senvolvidas e respectiva experiência profissional, designadamente no 
último posto de trabalho ocupado, com relevância para o presente pro-
cedimento concursal.

28 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publici-
tada na página electrónica da Agência Portuguesa do Ambiente.

29 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
30 — O júri terá a constituição que a seguir se refere, sendo o res-

pectivo presidente substituído nas suas faltas e ou impedimentos pelo 
1.º vogal efectivo:

Presidente: Maria Tereza e Silva Vinhas Pereiras — Directora do 
Laboratório de Referência do Ambiente;

1.º Vogal efectivo: Isabel Maria Nunes Bravo Moura — Chefe de 
Divisão de Medidas e Ensaios;

2.º Vogal efectivo: Pedro Manuel Ducla Soares Sottomayor Car-
dia — Técnico Superior;

1.º Vogal suplente: Hermínio de Sousa Cardoso — Especialista de 
Informática do Grau 3, Nível

2.º Vogal suplente: Sandra Margarida Martins Silva Romão Martins 
Fonseca, Técnica Superior.

31 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação.

32 — Em tudo o não expressamente previsto no presente aviso, o 
concurso rege -se pelas disposições constantes da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro e da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

Data: 10 de Março de 2010. — Nome: Fernanda da Piedade Martins 
Chilrito Mendes Bernardo, Cargo: Directora do Departamento de Gestão 
de Recursos Humanos, Financeiros e Patrimoniais.

203051572 
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 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Direcção-Geral da Segurança Social
Declaração (extracto) n.º 72/2010

Declara -se, em conformidade com o disposto no Estatuto aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 119/83, de 25 Fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 402/85 de 11 de Outubro e no Regulamento aprovado pela Portaria 
n.º 139/2007, de 29 de Janeiro, aplicável por força da Portaria n.º 466/86 
de 25 de Agosto, que se procedeu ao registo definitivo dos estatutos 
da instituição particular de solidariedade social abaixo identificada, 
reconhecida como pessoa colectiva de utilidade pública.

O registo foi lavrado pela inscrição n.º 05/10, a fls. 109 e Verso do 
Livro n.º 2 das Instituições com Fins de Saúde e considera -se efectu-
ado em 26/02/2009, nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Regulamento 
acima citado.

Dos estatutos consta, nomeadamente, o seguinte:
Denominação — XXS — Associação Portuguesa de Apoio ao Bebé 

Prematuro
Sede — Av. Fontes Pereira de Melo, n.º 19 — 2.º, São Sebastião da 

Pedreira — Lisboa
Fins — O apoio a bebés prematuros, prevenindo o nascimento prema-

turo e, nessa medida, contribuindo para a melhoria das suas condições 
de vida, nomeadamente de saúde. Secundariamente: o apoio às famílias 
dos bebés prematuros, bem como a integração dos bebés prematuros 
na família e na sociedade, colaborando ainda com as instituições pú-
blicas e privadas de saúde, nomeadamente na realização de estudos e 
investigação.

Admissão de sócios — Podem ser associados todas as pessoas, inde-
pendentemente da sua nacionalidade, sexo, idade, religião ou residência, 
que sejam pessoas singulares, maiores de idade e as pessoas colectivas, 
nacionais ou estrangeiras, que forem aceites em Assembleia -Geral.

Exclusão de Sócios — Perdem a qualidade de associados: os que 
pedirem a sua exoneração; os que tiverem as suas quotas em dívida 
há mais de seis meses; os que forem demitidos nos termos do n.º 2 do 
artigo 8.º

Direcção -Geral da Segurança Social, em 18.03.2010. — Pelo Director-
-Geral, Palmira Marques, Coordenadora Técnica.

303049653 

 Declaração (extracto) n.º 73/2010
Declara -se, em conformidade com o disposto no Estatuto aprovado 

pelo Decreto -Lei n.º 119/83, de 25 Fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 402/85, de 11 de Outubro e no Regulamento aprovado pela Portaria 
n.º 139/2007, de 29 de Janeiro, que se procedeu ao registo definitivo 
dos estatutos da instituição particular de solidariedade social abaixo 
identificada, reconhecida como pessoa colectiva de utilidade pública.

O registo foi lavrado pela inscrição n.º 27/10, a fls. 10 e Verso, do 
Livro n.º 13 das Associações de Solidariedade Social e considera -se 
efectuado em 12/08/2009 nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Regula-
mento acima citado.

Dos estatutos consta, nomeadamente, o seguinte:
Denominação — Sonho & Verdade — Associação
Sede — Largo de S. Sebastião, Caixa Postal 52, Gomes Aires — Al-

modôvar — Beja
Fins — Apoio social à terceira idade e fomentar acções de intervenção 

junto de grupos vulneráveis da comunidade. Secundariamente: Apoiar 
a população em geral, promover actividades de âmbito sócio -cultural 
e animação comunitária que permitam o estabelecimento de laços de 
solidariedade e promover a igualdade de género.

Admissão de sócios — Podem ser associados pessoas singulares 
maiores de dezoito anos e as pessoas colectivas.

Exclusão de sócios — Perdem a qualidade de associado: os que deixa-
rem de pagar as suas quotas durante seis meses; os que forem demitidos 
nos termos do n.º 2 do artigo 11.º; os que pedirem a sua exoneração.

Direcção -Geral da Segurança Social, em 18.03.2010. — Pelo Director-
-Geral, Palmira Marques, Coordenadora Técnica.

303049629 

 Declaração (extracto) n.º 74/2010
Declara -se, em conformidade com o disposto no Estatuto aprovado 

pelo Decreto -Lei n.º 119/83, de 25 Fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 402/85 de 11 de Outubro e no Regulamento aprovado pela Portaria 
n.º 139/2007, de 29 de Janeiro, que se procedeu ao registo definitivo da 
alteração dos estatutos da instituição particular de solidariedade social 
abaixo identificada, reconhecida como pessoa colectiva de utilidade 
pública.

O registo foi lavrado pelo averbamento n.º 2, à inscrição n.º 02/09, a 
fls. 89 Verso, 90 e 90 Verso do Livro n.º 12 das Associações de Solida-

riedade Social e considera -se efectuado em 12/03/2010, nos termos do 
n.º 4 do artigo 9.º do Regulamento acima citado.

Dos estatutos consta, nomeadamente, o seguinte:
Denominação — Know How, Aprender a Brincar — Associação de 

Solidariedade Social
Sede — Largo Hintze Ribeiro, n.º 2 — 1.º Frt., São Mamede — Lisboa
Direcção -Geral da Segurança Social, em 18.03.2010. — Pelo 

Director -Geral, Palmira Marques, Coordenadora Técnica.
303049726 

 Instituto da Segurança Social, I. P.

Departamento de Recursos Humanos

Aviso n.º 6068/2010

Procedimento concursal comum com vista ao preenchimento 
de 3 postos de trabalho na carreira e categoria de técnico superior 

dos mapas de pessoal do Instituto da Segurança Social, I. P.

Referência DRH/TS/105/2010
Nos termos das disposições conjugadas do artigo 50.º, do n.º 2, do 

artigo 6.º e da alínea b) do n.º 1 e n.º 3 do artigo 7.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, e dado não existir ainda reserva de recrutamento 
quer junto da Direcção -Geral da Administração e do Emprego Público, 
quer no Instituto de Segurança Social, I. P., torna -se público que, por 
deliberação do Conselho Directivo do Instituto de Segurança Social, I. P., 
de 09 de Setembro de 2009, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias 
úteis, a contar da data da publicação do presente Aviso no Diário da 
República, procedimento concursal comum para o preenchimento de 
3 postos de trabalho, da categoria e carreira de técnico superior, dos 
mapas de pessoal deste Instituto, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.

1 — Ao presente procedimento é aplicável a tramitação prevista no 
artigo 54.º da Lei n.º 12 -A/2008 (LVCR), de 27 de Fevereiro, regula-
mentada pela Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

2 — Postos de trabalho sujeitos a contratação e distribuição:
a) 1 Posto de Trabalho, a preencher por licenciado em Direito, para 

a Unidade de Apoio à Gestão, do Centro Nacional de Protecção Contra 
os Riscos Profissionais, para o distrito do Porto.

b) 1 Posto de Trabalho, a preencher por licenciado em Direito, para 
a Unidade de Prestações e Atendimento, do Centro Distrital de Beja.

c) 1 Posto de Trabalho, a preencher por licenciado em Direito, para 
a Unidade de Prestações, do Centro Distrital de Lisboa.

3 — Caracterização dos postos de trabalho:
3.1 — Posto de trabalho previstos na alínea a) do ponto 2 da presente 

publicitação:
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação 

e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica, 
que fundamentam e preparam a decisão.

Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projectos, 
com diversos graus de complexidade, e execução de outras actividades 
de apoio geral ou especializado nas áreas de actuação comuns, instru-
mentais e operativas dos órgãos e serviços.

Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda 
que com enquadramento superior qualificado.

Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especiali-
dade, tomando opções de índole técnica, enquadradas por directivas ou 
orientações superiores.

3.2 — Posto de trabalho previstos na alínea b) do ponto 2 da presente 
publicitação:

Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação 
e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica, 
que fundamentam e preparam a decisão.

Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projectos, 
com diversos graus de complexidade, e execução de outras actividades 
de apoio geral ou especializado nas áreas de actuação comuns, instru-
mentais e operativas dos órgãos e serviços.

Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda 
que com enquadramento superior qualificado.

Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especiali-
dade, tomando opções de índole técnica, enquadradas por directivas ou 
orientações superiores.
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Apoio técnico às equipas da área de prestações;
Tratamento de reclamações;
Análise e resposta a pedidos de informação internos e externos;
Garantia da uniformização técnico -jurídica dos procedimentos dentro 

da Unidade;
Atendimento especializado;
Participação nas actividades previstas no Plano de Acção da respectiva 

área funcional;

3.3 — Posto de trabalho previsto na alínea c) do ponto 2 da presente 
publicitação:

Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação 
e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica, 
que fundamentam e preparam a decisão.

Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projectos, 
com diversos graus de complexidade, e execução de outras actividades 
de apoio geral ou especializado nas áreas de actuação comuns, instru-
mentais e operativas dos órgãos e serviços.

Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda 
que com enquadramento superior qualificado.

Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especiali-
dade, tomando opções de índole técnica, enquadradas por directivas ou 
orientações superiores.

Organização, elaboração de proposta para decisão no âmbito de pro-
cessos de prestações de desemprego;

4 — Local de trabalho: na área geográfica das Unidades Orgânicas 
Desconcentradas enunciados, conforme ponto 2 da presente publici-
tação.

5 — Requisitos gerais de admissão:
Ser detentor de relação jurídica de emprego público por tempo inde-

terminado ou encontrar -se em situação de mobilidade especial e possuir 
os requisitos enunciados no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, a saber:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções a que se candidata;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

6 — Requisitos especiais de admissão:
a) Licenciatura em Direito, não se colocando a possibilidade de 

substituição do nível habilitacional por formação ou experiência pro-
fissional;

7 — Será valorizado em sede de aplicação de métodos de selecção a 
experiência comprovada no âmbito das funções expressas no ponto 2 
da presente publicitação.

8 — Não serão admitidos os candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do serviço idên-
ticos aos postos de trabalho cuja ocupação se pretende com o presente 
procedimento concursal.

9 — Posicionamento remuneratório: De acordo com o preceituado 
no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — Sob registo e com aviso de recepção, em envelope fechado 

com a indicação exterior Referência DRH/TS/105/2010”, dirigido ao De-
partamento de Recursos Humanos do ISS,IP, sito na Alameda D. Afonso 
Henriques, 82, 1049 -076 Lisboa, devendo a sua expedição ocorrer até 
ao termo do prazo fixado para entrega de candidaturas, findo o qual não 
serão as mesmas consideradas.

10.2 — Poderá também ser entregue pessoalmente, em envelope 
fechado com a indicação exterior “Referência DRH/TS/105/2010” na 
Equipa de Expediente e Apoio do ISS,IP, durante o período compreen-
dido entre as 9h30 e as 16h30, sita na Alameda D. Afonso Henriques, 
82, 1049 -076 Lisboa.

10.3 — A utilização do formulário de candidatura, disponibilizado em 
http://www.seg -social.pt/left.asp?05.18.06.04, é obrigatória, não sendo 
considerado outro tipo de formalização, conforme o disposto no n.º 1 
do artigo 51.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e Despacho 
n.º 11321/2009, de S. Ex.ª o Ministro de Estado e das Finanças, publicado 
no DR n.º 89, 2.ª série, de 8 de Maio.

10.4 — Apenas serão considerados os formulários de candidatura 
devidamente preenchidos e assinados, sob pena de exclusão.

10.5 — O formulário de candidatura deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, de:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias, con-
forme o disposto no n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro;

b) Comprovativos das acções de formação frequentadas e relacionadas 
com o conteúdo funcional do posto de trabalho;

c) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, de-
vidamente autenticada e actualizada, da qual conste a modalidade de 
relação jurídica de emprego público que detém, a antiguidade na car-
reira e no exercício de funções públicas e a Avaliação de Desempenho 
(qualitativa e quantitativa) obtida nos três últimos anos ou declaração 
da sua inexistência;

d) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo Serviço a que o 
candidato se encontra afecto, devidamente autenticada e actualizada, da 
qual conste a actividade que se encontra a exercer;

e) Currículo profissional detalhado e actualizado, elaborado em mo-
delo disponibilizado em http://www.seg -social.pt/left.asp?05.18.06.04, 
na área do Instituto da Segurança Social, IP. Pode ser exigida aos candi-
datos a apresentação de documentos comprovativos de factos referidos 
no currículo que possam relevar para a apreciação do seu mérito e que 
se encontrem deficientemente comprovados.

10.5 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
10.6 — Dada a urgência na admissão de recursos humanos, com 

vista à prossecução das actividades constantes do posto de trabalho 
enunciado, nos termos do previsto nos n.º 3 e 4 do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27/02, os métodos de selecção a aplicar serão a prova 
de conhecimentos e a entrevista profissional de selecção. O método de 
selecção obrigatório é eliminatório, pelo que a entrevista profissional 
de selecção só será aplicada nos casos em que, no método obrigatório, 
tenha sido obtida classificação igual ou superior a 9,5 valores (nove 
vírgula cinco valores).

11 — Os métodos de selecção a utilizar são os seguintes:
11.1 — Prova de conhecimentos:
Visa avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais e as 

competências técnicas necessárias ao exercício da função.
Na prova de conhecimentos é adoptada a escala de valoração de 0 a 

20 valores, com expressão até às centésimas, tendo a mesma carácter 
eliminatório do procedimento para os candidatos que obtiverem valo-
ração inferior a 9,5 valores.

A prova de conhecimentos revestirá a forma escrita, será individual, 
com consulta da legislação, terá a duração de 1 hora e 30 minutos e 
incidirá sobre a seguinte legislação:

Lei n.º 4/2007, de 16 de Janeiro, lei de Bases da Segurança Social;
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, Regime de vinculação, de 

carreiras e de remunerações dos trabalhadores que exercem funções 
públicas, rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 22 -A/2008, 
de 24.04.2008, alterada pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro e 
Decreto -Lei n.º 269/2009, de 30 de Setembro;

Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro, Estatuto disciplinar dos trabalha-
dores que exercem funções públicas;

Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Regime do Contrato de Trabalho 
em Funções Pública;

Decreto -Lei n.º 214/2007, de 29 de Maio, Estrutura orgânica do Ins-
tituto da Segurança Social, I. P.;

Portaria n.º 638/2007, de 30 de Maio, com as alterações introduzidas 
pela Portaria n.º 1460 -A/2009, de 31 de Dezembro, Estatutos do Instituto 
da Segurança Social, I. P.;

Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de Dezembro, estabelece o sistema integrado 
de gestão e avaliação do desempenho na Administração Pública (SIA-
DAP), alterada pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro;

Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 6/96, de 31 de Janeiro, Código de Procedimento Administrativo;

Decreto -Lei n.º 28/2004, de 4 de Fevereiro, Regime jurídico de pro-
tecção social na eventualidade doença, com a redacção dada pelos De-
cretos — Lei n.º 146/05, de 26 de Agosto e n.º 302/09, de 22 de Outubro;

Decreto -Lei n.º 220/2006, de 3 de Novembro, Regime jurídico de 
protecção social na eventualidade desemprego, na redacção dada pe-
los Decretos -Lei n.º 68/2009, de 20 de Março e n.º 324/09, de 29 de 
Dezembro;

Decreto -Lei n.º 89/2009, de 9 de Abril, Protecção na parentalidade, 
no âmbito da eventualidade maternidade, paternidade e adopção;

Lei n.º 13/2003, de 21 de Maio, alterada pelo Lei n.º 45/2005, de 29 
de Agosto, Rendimento Social de Inserção;

Decreto -Lei n.º 283/2003, de 8/11, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 42/2006, de 23 de Fevereiro, que regulamenta a Lei n.º 45/2005, 
de 29 de Agosto;

Lei n.º 98/09, de 4 de Setembro, regime de reparação de acidentes de 
trabalho e doenças profissionais.
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11.2 — Entrevista Profissional de Selecção:
Visa avaliar, de forma objectiva e sistemática, a experiência profis-

sional e aspectos comportamentais evidenciados durante a interacção 
estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os 
relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal.

a) Por cada entrevista será elaborada uma ficha individual contendo o 
resumo dos temas abordados, os parâmetros de avaliação e a classificação 
obtida em cada um deles, devidamente fundamentada;

b) A entrevista é pública, sendo o local, data e hora da sua realização 
atempadamente afixados em local visível e público das instalações do 
ISS, I. P., e disponibilizada na sua página electrónica.

11.3 — A classificação final dos métodos anteriormente referidos será 
obtida numa escala de 0 a 20 valores através da aplicação da seguinte 
fórmula:

CF = 0,70 PC + 0,30 EPS
em que:

CF = Classificação Final
PC = Prova de Conhecimentos
EPS = Entrevista Profissional de Selecção

12 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, disponi-
bilizada em www.seg -social.pt.

13 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados para 
a realização do método seguinte através de aviso publicado na 2.ª série do 
Diário da República, informando da afixação em local visível e público 
das instalações do ISS, I. P. e da disponibilização na respectiva página 
electrónica, nos termos do n.º 1 do artigo 32.º e do n.º 3 do artigo 30.º, 
ambos da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

14 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da portaria 
n.º 83 -A/2009, os candidatos excluídos serão notificados por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da 
mesma Portaria, para a realização da audiência dos interessados nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo.

15 — Em conformidade com o disposto na alínea t) do n.º 3 do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos 
têm acesso às actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
desde que o solicitem.

16 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de desempate 
a adoptar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

17 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação do Conselho Directivo do ISS, I. P., é publicada na 2.ª série 
do Diário da República, afixada em local visível e público das insta-
lações do ISS, I. P. e disponibilizada na respectiva página electrónica, 
nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 A/2009, de 22 de 
Janeiro.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
“A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação”.

19 — Reservas de recrutamento — O presente procedimento concur-
sal comum rege -se pelo disposto no artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

20 — O Júri do presente procedimento concursal será o seguinte:
Presidente: Maria Conceição Sá Duarte Ribeiro Ferraz
1.º Vogal Efectivo, que substituirá o Presidente nas suas faltas e 

impedimentos, Hugo Manuel Martins Almeida
2.º Vogal Efectivo: Miguel Nuno Ferreira Dias Morbey
1.º Vogal Suplente: Daniela Maria Abreu Barata Marçal
2.º Vogal Suplente: Antónia Maria Martins Rato

21 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, o presente Aviso será publicitado na 2.ª série do Diá-
rio da República, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 
1.º dia útil subsequente à publicação no Diário da República, na página 
electrónica do ISS, I. P. (www.seg -social.pt) e, por extracto, no prazo 
máximo de três dias úteis, contados da forma anteriormente referida, 
em jornal de expansão nacional.

12 -03 -2010. — O Vogal do Conselho Directivo, António Nogueira 
de Lemos.

203051191 

 Aviso n.º 6069/2010

Procedimento concursal comum com vista ao preenchimento de um 
posto de trabalho na carreira e categoria de assistente técnico do 
mapa de pessoal do Centro Distrital de Santarém — Instituto da 
Segurança Social, I. P.

Lista unitária de ordenação final
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, torna  -se pública a lista unitária de ordenação final, do 
procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho, 
previsto e não ocupado, da carreira e categoria de assistente técnico, do 
mapa de pessoal do Centro Distrital de Santarém, visando o exercício 
de funções em regime de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, na Unidade de Prestações e Atendimento, con-
forme Aviso n.º 16001/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 178, de 14 de Setembro de 2009 — DRH/AT/57/2009.

Candidatos aprovados:
Lista unitária de ordenação final
1.º Teresa Paula Matos Ferreira — 13,70

A presente lista foi homologada por deliberação do Conselho Directivo 
do Instituto da Segurança Social, IP, de 10 de Março de 2010, tendo sido 
afixada no edifício do Centro Distrital de Santarém, sito no Largo do 
Milagre, Santarém, e publicitada na página electrónica do Instituto.

16 de Março de 2010. — A Directora da Unidade de Gestão Admi-
nistrativa de Recursos Humanos, Lurdes Lourenço.

203051645 

 MINISTÉRIOS DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL E DA EDUCAÇÃO

Agência Nacional para a Qualificação, I. P.

Despacho (extracto) n.º 5320/2010
Por meu despacho de 17 de Março de 2010 e mediante requerimento 

da entidade promotora, procedeu -se à extinção, ao abrigo do artigo 24.º 
da Portaria n.º 370/2008, de 21 de Maio, do Centro Novas Oportuni-
dades, promovido no concelho da Maia pela Psico Same — Formação 
Profissional e Gestão Empresarial, L.da, e cuja criação foi autorizada pelo 
despacho conjunto n.º 449/2006, de 5 de Junho, alterado pelo despacho 
n.º 17 518/2006, de 29 de Agosto.

17 de Março de 2010. — O Presidente, Luís Capucha.
203049872 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.

Departamento de Gestão e Administração Geral

Despacho n.º 5321/2010

Processo de recrutamento de médicos, com a especialidade de me-
dicina geral e familiar, que concluíram o respectivo internato 
médico na 1.ª época de 2010, no âmbito da Região de Saúde do 
Norte.

1 — Nos termos do Decreto  -Lei n.º 45/2009, de 13/02, e do Despacho 
n.º 2936/2010, de 09/02, da Ministra da Saúde, publicado no Diário da 
República, 2.ª série — N.º 31, de 15 de Fevereiro de 2010, faz -se público 
que, por despacho de 18 de Fevereiro de 2010 do Vice -Presidente do 
Conselho Directivo desta Instituição, Dr. Pimenta Marinho, se encontra 
aberto pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação deste 
aviso no Diário da República, processo de recrutamento de médicos, 
com a especialidade de Medicina Geral e Familiar, que concluíram o 
respectivo internato médico na 1.ª época de 2010, no âmbito da Região de 
Saúde do Norte, para celebração de contrato de trabalho em funções pú-
blicas por tempo indeterminado, tendo em vista a ocupação de 44 postos 
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de trabalho na categoria de Assistente, previstos e não ocupados, nos 
Agrupamentos de Centros de Saúde que se indicam:

Agrupamento de Centros de Saúde Alto Trás -os -Montes I — Nor-
deste:

Centro de Saúde de Carrazeda de Ansiães — 1 lugar;
Centro de Saúde de Macedo de Cavaleiros — 1 lugar;
Centro de Saúde de Mogadouro — 1 lugar;

Agrupamento de Centros de Saúde Alto Trás -os -Montes II — Alto 
Tâmega e Barroso:

Centro de Saúde de Chaves I — 1 lugar;
Centro de Saúde de Ribeira de Pena — 1 lugar;

Agrupamento de Centros de Saúde Douro I — Marão e Douro 
Norte:

Centro de Saúde de Mesão Frio — 1 lugar;
Centro de Saúde de Santa Marta de Penaguião — 1 lugar;

Agrupamento de Centros de Saúde do Ave III — Famalicão:
Centro de Saúde de Famalicão — 2 lugares;

Agrupamento de Centros de Saúde Cávado I — Braga:
Centro de Saúde de Braga — 1 lugar;

Agrupamento de Centros de Saúde Cávado II — Gerês/Cabreira:
Centro de Saúde de Amares — 2 lugares;
Centro de Saúde de Terras de Bouro — 2 lugares;

Agrupamento de Centros de Saúde Cávado III —Barcelos/ Espo-
sende:

Centro de Saúde de Barcelos — 2 lugares;
Agrupamento de Centros de Saúde Tâmega I — Baixo Tâmega:
Centro de Saúde de Baião — 2 lugares;
Centro de Saúde de Cinfães — 2 lugares;
Centro de Saúde do Marco de Canaveses — 3 lugares;

Agrupamento de Centros de Saúde Tâmega II — Vale do Sousa 
Sul:

Centro de Saúde de Castelo de Paiva — 1 lugar;
Centro de Saúde de Penafiel/Termas de São Vicente — Unidade de 

Penafiel — 3 lugares;
Centro de Saúde de Paredes/Rebordosa — Unidade de Paredes — 1 

lugar;
Centro de Saúde de Paredes/Rebordosa — Unidade de Rebordosa —1 

lugar;

Agrupamento de Centros de Saúde Tâmega III — Vale do Sousa 
Norte:

Centro de Saúde de Felgueiras — 4 lugares;
Centro de Saúde de Paços de Ferreira — 2 lugares;

Agrupamento de Centros de Saúde do Grande Porto I — Santo Tirso/
Trofa:

Centro de Saúde de Negrelos — 3 lugares;
Centro de Saúde de Santo Tirso — 2 lugares;

Agrupamento de Centros de Saúde Grande Porto VII — Porto Oriental:
Centro de Saúde de Campanhã — 1 lugar;

Agrupamento de Centros de Saúde Grande Porto VIII — Gaia:
Centro de Saúde de Oliveira do Douro/Soares dos Reis — Unidade 

de Soares dos Reis — 1 lugar;

Agrupamento de Centros de Saúde de Entre Douro e Vouga I — Feira/
Arouca:

Centro de Saúde de Santa Maria da Feira — 2 lugares.

2 — Requisitos de admissão ao concurso: Podem candidatar -se a este 
concurso todos os médicos, com a especialidade de Medicina Geral e 
Familiar, que concluíram o respectivo internato médico na 1.ª época de 
2010, no âmbito da Região de Saúde do Norte.

3 — Método de selecção: Resultado da prova de avaliação final do 
internato médico e entrevista de selecção, nos termos do n.º 5 do ar-
tigo 12.º  -A do Decreto  -Lei n.º 45/2009, de 13/02.

4 — Formalização das candidaturas:
4.1 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requerimento 

dirigido ao Presidente do Conselho Directivo da Administração Regio-
nal de Saúde do Norte, I. P., podendo ser entregues directamente nas 
instalações da A.R.S. do Norte, I. P., sitas na Rua Nova de S. Crispim, 
n.º 380 -384, 4049 -002 Porto, nos períodos compreendidos entre as 
09H00 e as 12H30 e as 14H00 e as 16H30, até ao último dia do prazo 
estabelecido neste aviso, ou remetido pelo correio, para a mesma morada, 
considerando -se, neste caso, apresentado dentro do prazo, se o mesmo 
tiver sido expedido até ao termo do prazo fixado neste aviso.

4.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa (nome, naturalidade, número, e data do 

bilhete de identidade, residência, código postal, telefone e e -mail);
b) Pedido para ser admitido ao concurso.

4.3 — O requerimento deve ser acompanhado da seguinte docu-
mentação:

a) Certidão comprovativa da posse do grau de assistente, da especia-
lidade de Medicina Geral e Familiar, com menção expressa da classi-
ficação final, obtido na sequência da conclusão do internato médico na 
2.ª época de 2009, no âmbito da Região de Saúde do Norte.

5 — Afixação da lista de candidatos admitidos e excluídos: A referida 
lista será afixada nas instalações da A.R.S. do Norte, I. P., sitas na Rua 
Nova de S. Crispim, n.º 380 -384, 4049 -002 Porto.

6 — O júri tem a seguinte composição:
Presidente: Drª Maria Manuela Ramos da Rocha Felgueiras Nogueira, 

Chefe de Serviço de Medicina Geral e Familiar.
1.º Vogal Efectivo: Dr.ª Ana Maria da Silva Miranda, Chefe de Serviço 

de Medicina Geral e Familiar.
2.º Vogal Efectivo: Dr.ª Maria Constantina Carvalho Sousa Silva, 

Chefe de Serviço de Medicina Geral e Familiar.
1.º Vogal Suplente: Dr. José Carlos Proença Garcia, Chefe de Serviço 

de Medicina Geral e Familiar.
2.º Vogal Suplente: Dr.ª Maria Fátima Queirós Vilela Bouça Machado, 

Chefe de Serviço de Medicina Geral e Familiar.

6.1 — O Presidente será substituído, nas suas faltas ou impedimentos, 
pelo primeiro vogal efectivo.

16/03/2010. — A Directora do Departamento de Gestão e Adminis-
tração Geral, Maria Judite de Castro Oliveira.

203047003 

 Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

Aviso n.º 6070/2010

Processo de recrutamento de médicos, com a especialidade 
de medicina geral e familiar, que concluíram o respectivo 
internato médico na 1.ª época de 2010, na Região de Saúde 
do Centro.

1 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de Fevereiro, e 
do Despacho n.º 2936/2010, de 9 de Fevereiro, da Ministra da Saúde, 
publicado no Diário da República, 2.ª série — N.º 31, de 15 de Fevereiro 
de 2010, faz -se público que, por deliberação do Conselho Directivo da 
Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., de 12 de Março de 
2010, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data 
da publicação deste aviso no Diário da República, processo de recru-
tamento de médicos, com a especialidade de medicina geral e familiar, 
que concluíram o respectivo internato médico na 1.ª época de 2010, na 
Região de Saúde do Centro, para celebração de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, tendo em vista a ocupação 
de catorze postos de trabalho da categoria de Assistente, previstos e 
não ocupados, nos Agrupamentos de Centros de Saúde que se indicam:

Agrupamento de Centros de Saúde do Baixo Vouga I — Dois postos 
de trabalho;

Agrupamento de Centros de Saúde do Baixo Vouga II — Um posto 
de trabalho;

Agrupamento de Centros de Saúde do Baixo Vouga III — Um posto 
de trabalho;

Agrupamento de Centros de Saúde do Dão Lafões II — Dois postos 
de trabalho;

Agrupamento de Centros de Saúde do Pinhal Interior Norte I — Um 
posto de trabalho;

Agrupamento de Centros de Saúde do Pinhal Litoral I — Um posto 
de trabalho;
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Agrupamento de Centros de Saúde do Pinhal Litoral II — Cinco 
postos de trabalho;

Agrupamento de Centros de Saúde da Cova da Beira — Um posto 
de trabalho.

2 — Requisitos de admissão ao concurso: podem candidatar -se a este 
concurso todos os médicos, com a especialidade de medicina geral e 
familiar, que concluíram o respectivo internato médico na 1.ª época de 
2010, na Região de Saúde do Centro.

3 — Método de selecção: Resultado da prova de avaliação final do 
internato médico e entrevista de selecção, nos termos do n.º 5 do ar-
tigo 12.º -A do Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de Fevereiro.

4 — Formalização das candidaturas:
4.1 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requeri-

mento dirigido ao Presidente do Conselho Directivo da Administração 
Regional de Saúde do Centro, I. P., podendo ser entregue directamente 
nas instalações da A.R.S. do Centro, I. P., sitas na Alameda Júlio Hen-
riques, s/n 3001 -553 Coimbra, nos períodos compreendidos entre as 
09H00 e as 12H00 e as 14H00 e as 16H30, até ao último dia do prazo 
estabelecido neste aviso, ou remetido pelo correio, para a mesma morada, 
considerando -se, neste caso, apresentado dentro do prazo, se o mesmo 
tiver sido expedido até ao termo do prazo fixado neste aviso.

4.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa (nome, naturalidade, número, e data do 

bilhete de identidade, residência, código postal e telefone);
b) Pedido para ser admitido ao concurso;

4.3 — O requerimento deve ser acompanhado da seguinte docu-
mentação:

a) Documento comprovativo da posse do grau de assistente, com a 
especialidade de medicina geral e familiar, obtido na 1.ª época de 2010, 
na Região de Saúde do Centro.

5 — Afixação da lista de candidatos admitidos e excluídos: A referida 
lista será afixada nas instalações da A.R.S. do Centro, I. P., sitas na Av. 
Fernão de Magalhães, n.º 481, 2.º, Coimbra.

6 — O júri tem a seguinte composição:
Presidente: Rui Artur Coutinho Silva Nogueira, Assistente Graduado 

de Medicina Geral e Familiar, Agrupamento de Centros de Saúde do 
Baixo Mondego I.

1.º Vogal Efectivo: António José Ramos Aguiar de Lemos, Assistente 
Graduado de Medicina Geral e Familiar, Agrupamento de Centros de 
Saúde do Dão Lafões I.

2.º Vogal Efectivo: Emília da Fonseca Nina, Assistente de Medicina 
Geral e Familiar, Agrupamento de Centros de Saúde do Baixo Mon-
dego II.

1.º Vogal Suplente: Maria Teresa Gomes Fernandes Lopes, Chefe 
de Serviço de Medicina Geral e Familiar, Agrupamento de Centros de 
Saúde do Baixo Mondego I.

2.º Vogal Suplente: Mário António Ferrão Castel-Branco de Carvalho, 
Chefe de Serviço de Medicina Geral e Familiar, Agrupamento de Centros 
de Saúde do Baixo Mondego I.

6.1 — O Presidente será substituído, nas suas faltas ou impedimentos, 
pelo primeiro vogal efectivo.

17 -03 -2010. — O Presidente do Conselho Directivo da Administração 
Regional do Centro, I. P., Dr. João Pedro Pimentel.

203046583 

 Deliberação (extracto) n.º 558/2010
Por Deliberação de 04 de Março de 2010 do Conselho Directivo da 

Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.:
Maria Helena Amorim Ribeiro Almeida, Enfermeira — autorizada o 

regresso da situação de licença sem vencimento de longa duração, para 
ocupação de 1 posto de trabalho no mapa de pessoal do ACES Baixo 
Mondego I. (Não carece de fiscalização prévia do T.C.)

Coimbra, 17 de Março de 2010. — O Presidente do Conselho Direc-
tivo, Dr. João Pedro Pimentel.

203046737 

 Centro de Histocompatibilidade do Centro

Despacho n.º 5322/2010
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro, torna-se público que, na sequência 
de procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de 

trabalho de Assistente Operacional, foi celebrado contrato de Trabalho 
em Funções Públicas por Tempo Indeterminado, com efeitos a 15 de 
Março de 2010, com Humberto Manuel Sequeira Primo, para a carreira 
e categoria de Assistente Operacional, com a remuneração mensal íli-
quida de 583,58€ correspondente à terceira posição remuneratória da 
categoria e ao nível três da tabela remunaratória única, aprovada pela 
Portaria n.º 1553-C/2008 de 31 de Dezembro, ao abrigo do disposto 
na Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro e no Regime de Contrato de 
Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 
de Setembro.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
17 de Março de 2009. — A Directora, Maria Luísa Dias Horta de 

Oliveira Pais.
203051353 

 Administração Regional de Saúde de Lisboa 
e Vale do Tejo, I. P.

Aviso n.º 6071/2010

Processo de recrutamento de médicos, com o grau de especialista de 
medicina geral e familiar, que concluíram o respectivo internato 
médico na 1.ª época de 2010, na Região de Saúde de Lisboa e 
Vale do Tejo.

1 — Nos termos do Despacho n.º 2936/2010, de 15 de Fevereiro, de 
S. Ex.ª, a Ministra da Saúde, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 31, faz -se público que, por despacho autorizador da Vogal do Con-
selho Directivo da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale 
do Tejo, I. P., de 17 de Março de 2010, se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis a contar da data de publicação deste aviso no Diário da 
República, processo de recrutamento de médicos, com a especialidade 
de Medicina Geral e Familiar, que concluíram o respectivo internato 
médico na 1.ª época de 2010, na Região de Saúde de Lisboa e Vale do 
Tejo, para celebração de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, tendo em vista a ocupação de 27 (vinte e sete) 
postos de trabalho da categoria de Assistente, previstos e não ocupados, 
nos Agrupamentos de Centros de Saúde que se indicam:

Agrupamento de Centros de Saúde da Grande Lisboa I — Lisboa 
Norte — 1 (um) posto de trabalho;

Agrupamento de Centros de Saúde da Grande Lisboa II — Lisboa 
Oriental — 1 (um) posto de trabalho;

Agrupamento de Centros de Saúde da Grande Lisboa III — Lisboa 
Central — 2 (dois) postos de trabalho;

Agrupamento de Centros de Saúde da Grande Lisboa IV — Oei-
ras — 1 (um) posto de trabalho;

Agrupamento de Centros de Saúde da Grande Lisboa V — Odive-
las — 2 (dois) postos de trabalho;

Agrupamento de Centros de Saúde da Grande Lisboa VI — Lou-
res — 2 (dois) postos de trabalho;

Agrupamento de Centros de Saúde da Grande Lisboa VII — Ama-
dora — 1 (um) posto de trabalho;

Agrupamento de Centros de Saúde da Grande Lisboa VIII — Sintra-
-Mafra — 2 (dois) postos de trabalho;

Agrupamento de Centros de Saúde da Grande Lisboa IX — Algueirão-
-Rio de Mouro — 3 (três) postos de trabalho;

Agrupamento de Centros de Saúde da Grande Lisboa X — Cacém-
-Queluz — 1 (um) posto de trabalho;

Agrupamento de Centros de Saúde da Grande Lisboa XII — Vila 
Franca de Xira — 1 (um) posto de trabalho;

Agrupamento de Centros de Saúde da Península de Setúbal I — Al-
mada — 1 (um) posto de trabalho;

Agrupamento de Centros de Saúde da Península de Setúbal II — Sei-
xal — 1 (um) posto de trabalho;

Agrupamento de Centros de Saúde da Península de Setúbal III — Arco 
Ribeirinho — 2 (dois) postos de trabalho;

Agrupamento de Centros de Saúde da Península de Setúbal IV — 
Setúbal -Palmela — 1 (um) posto de trabalho;

Agrupamento de Centros de Saúde do Oeste — Oeste Sul — 2 (dois) 
postos de trabalho;

Agrupamento de Centros de Saúde do Médio Tejo l — Serra de 
Aire — 1 (um) posto de trabalho;

Agrupamento de Centros de Saúde do Médio Tejo lI — Zêzere —
1 (um) posto de trabalho;

Agrupamento de Centros de Saúde da Lezíria II — Lezíria — 1 (um) 
posto de trabalho.

2 — Requisitos de admissão ao concurso: podem candidatar -se a 
este concurso todos os médicos, com a especialidade de medicina ge-
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ral e familiar, realizada no decorrer do internato médico na Região de 
Saúde de Lisboa e Vale do Tejo e que tenham terminado na 1.ª época 
de 2010.

3 — Método de selecção: Resultado da prova de avaliação final do 
internato médico e entrevista de selecção, nos termos do n.º 5 do arti-
go 12 -A do Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de Fevereiro.

4 — Formalização das candidaturas:
4.1 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requerimento 

dirigido ao Presidente do Conselho Directivo da Administração Regional 
de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., podendo ser entregue directa-
mente nas instalações do serviço de expediente desta ARS de Lisboa 
e Vale do Tejo, I. P., sitas na Av.ª Estados Unidos da América, n.º 75, 
1749 -096 Lisboa, no período compreendido entre as 09h30 -13h00 e as 
14h00 -17h00, até ao último dia do prazo estabelecido neste aviso, ou 
remetido pelo correio, para a mesma morada, considerando -se, neste 
caso, apresentado dentro do prazo, se o mesmo tiver sido expedido até 
ao termo do prazo fixado neste aviso.

4.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa (nome, naturalidade, número, e data do bilhete 

de identidade, cédula profissional, residência, código postal e telefone);
b) Pedido para ser admitido ao concurso e local de escolha por ordem 

de preferência.

4.3 — O requerimento deve ser acompanhado da seguinte docu-
mentação:

a) Certidão comprovativa da posse do grau de assistente, com a es-
pecialidade de medicina geral e familiar, obtido na 1.ª época de 2010, 
na Região de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo.

5 — Afixação da lista de candidatos admitidos e excluídos: A referida 
lista será afixada nas instalações da ARS de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., 
sitas na Av.ª Estados Unidos da América, n.º 77, em Lisboa.

6 — O Júri tem a seguinte composição:
Presidente: Maria Madalena Cardoso Gonsalves Mourão de Carvalho 

Cordeiro, Assistente Graduada Sénior, Agrupamento de Centros de 
Saúde da Grande Lisboa III — Lisboa Central, UCSP do Centro de 
Saúde da Alameda.

Vogais efectivos:
1.ª Vogal: Maria da Graça Santos Martins Duarte, Assistente Graduada 

Sénior, Agrupamento de Centros de Saúde da Grande Lisboa III — Lis-
boa Central, UCSP do Centro de Saúde de Santo Condestável.

2.º Vogal: Afonso Barata Briosa Gala, Assistente Graduado de Medi-
cina Geral e Familiar, do Agrupamento de Centros de Saúde da Grande 
Lisboa III — Lisboa Central, UCSP do Centro de Saúde da Alameda.

Vogais suplentes:
1.ª Vogal: Maria Teresa Nunes Fernandes Lopes Chitas, Assistente 

Graduada de Medicina Geral e Familiar, do Agrupamento de Centros 
de Saúde da Grande Lisboa III — Lisboa Central, UCSP do Centro de 
Saúde da Alameda.

2.ª Vogal: Helena Maria Candeias Sousa Gago, Assistente Graduada de 
Medicina Geral e Familiar, do Agrupamento de Centros de Saúde da Grande 
Lisboa III — Lisboa Central, UCSP do Centro de Saúde da Alameda.

6.1 — A Presidente será substituída, nas suas faltas ou impedimentos, 
pela primeira Vogal Efectiva.

Lisboa, 17 de Março de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo 
da ARSLVT, I. P., Rui Portugal. 

203047052 

 Despacho (extracto) n.º 5323/2010
Por despacho da Vogal do Conselho Directivo da Administração 

Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., de 04/03/2010:
O candidato abaixo mencionado, em regime de contrato de trabalho 

em funções públicas por tempo indeterminado, transita para a categoria 
de Técnico Especialista de 1.ª classe, da carreira técnica de diagnóstico e 
terapêutica — área de radiologia, precedendo concurso interno de acesso 
limitado, nos termos do artigo 63.º do Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de 
Dezembro, e do Código do Procedimento Administrativo — Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15 de Novembro, com a redacção que lhe foi conferida 
pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro:

ACES Lezíria II — Lezíria — (Centro de Saúde de Coruche)
Rui Joaquim Pereira Prancha
5 de Março de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo, Dr. Rui 

Portugal.
203049191 

 Centro Hospitalar do Oeste Norte
Deliberação (extracto) n.º 559/2010

Por deliberação do Conselho de Administração deste Centro Hos-
pitalar de 01 de Março de 2010, é nomeada a comissão de avaliação 
curricular para acesso à categoria de Assistente Graduado de Cirurgia 
Geral, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto -Lei 
n.º 73/90, de 6 de Março, com a nova redacção que lhe foi dada pelo 
Decreto -Lei n.º 210/91, de 12 de Junho, do Assistente de Cirurgia Geral, 
Dr. Augusto Mansoa.

Constituição da comissão de avaliação curricular:
Presidente:
Dr. António Manuel Santos Martins, Assistente Graduado de Cirurgia 

Geral.

Vogais efectivos:
Dra. Beatriz Rosa Cocco Martins, Assistente Graduada de Cirurgia 

Geral;
Dra. Filomena de São José Silva Rodrigues, Assistente Graduada de 

Cirurgia Geral;

Vogais suplentes:
Dra. Paula Cristina Sabino Santos, Assistente Graduada de Cirurgia 

Geral;
Dra. Isabel Maria Costa da Silva Carvalho Correia Dias, Assistente 

Graduada de Cirurgia Geral.

Todos os elementos da Comissão pertencem ao mapa de pessoal deste 
Centro Hospitalar.

2010.03.18. — O Presidente do Conselho de Administração, Manuel 
Simões Nobre.

203051183 

 Deliberação (extracto) n.º 560/2010
Por deliberação do Conselho de Administração de 24 de Fevereiro de 

2010, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 11.º da Lei n.º 53/2006, 
de 7 de Dezembro, foi autorizado o pedido de passagem à situação de 
mobilidade especial por opção voluntária, à trabalhadora do mapa de 
pessoal do Centro Hospitalar do Oeste Norte — Hospital de Peniche:

Nome: Madalena Maria Garcia Estevão Celestino
Vínculo: Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo In-

determinado
Carreira: Assistente Operacional
Categoria: Assistente Operacional
Posição Remuneratória: 3.ª
Nível Remuneratório: 3
Remuneração (euros): 583,58 €

2010.03.18. — A Vogal, Maria do Rosário Silva Sabino.
203051061 

 Deliberação (extracto) n.º 561/2010
Por deliberação do Conselho de Administração de 01 de Março de 

2010, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 11.º da Lei n.º 53/2006, 
de 7 de Dezembro, foi autorizado o pedido de passagem à situação de 
mobilidade especial por opção voluntária, à trabalhadora do mapa de 
pessoal do Centro Hospitalar do Oeste Norte — Hospital de Peniche:

Nome: Maria da Liberdade da Purificação Benedito Vieira.
Vínculo: Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo In-

determinado.
Carreira: Assistente Técnico.
Categoria: Assistente Técnico.
Posição Remuneratória: 8.ª
Nível Remuneratório: 8.
Remuneração (euros): 837,60 €.

2010.03.18. — A Vogal, Maria do Rosário Silva Sabino.
203050924 

 Centro Hospitalar de Torres Vedras

Aviso n.º 6072/2010
Para os devidos e legais efeitos e conhecimento dos interessados, 

publica-se a lista de classificação final, homologada por deliberação 
do conselho de administração deste Centro Hospitalar de 9 de Março 
de 2010, dos candidatos ao procedimento concursal para assistente de 
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otorrinolaringologia da carreira médica hospitalar, aberto por aviso pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 244, de 18 de Dezembro 
de 2010.

Dr. José Luís Ganho da Silva Reis — 17,70 valores.

Do despacho da homologação cabe recurso, a interpor no prazo 
de 10 dias úteis, contados a partir da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República, nos termos do n.º 35 da secção VII 
da Portaria n.º 43/98, de 26 de Janeiro, o qual deverá ser entregue 
no Serviço de Recursos Humanos/Pessoal do Centro Hospitalar de 
Torres Vedras.

18 de Março de 2010. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Dr. José Moreira Furtado Mateus.

203049864 

 Hospitais Civis de Lisboa

Maternidade do Dr. Alfredo da Costa

Aviso (extracto) n.º 6073/2010

Lista de candidatos admitidos e excluídos ao procedimento con-
cursal comum para preenchimento de 10 postos de traba-
lho da categoria de Técnico de Diagnóstico e Terapêutica de 
2.ª Classe, nas áreas de Cardiopneumologia — ref.ª 1.a), Fisio-
terapia — ref.ª 1.b), Farmácia — ref.ª 1.c) e Análises Clínicas 
e Saúde Pública — ref.ª 1.d), do Mapa de Pessoal da Materni-
dade Dr. Alfredo da Costa, aberto pelo Aviso n.º 23474-F/2009 
publicado no Suplemento ao Diário da República, 2.ª série, 
n.º 252 de 31 de Dezembro de 2009, e rectificação à anterior 
publicação inserta no Diário da República, 2.ª série, n.º 17 de 
26-01-2010 — Declaração de Rectificação n.º 150/2010.
Para os devidos efeitos e para cumprimento do n.º 1 e alínea b) do 

n.º 2 do artigo 52.º do Decreto-Lei n.º 564/99, de 21 de Dezembro, 
faz-se pública a lista de candidatos admitidos e excluídos do procedi-
mento concursal comum para preenchimento de 10 postos de trabalho 
da categoria de Técnico de Diagnóstico e Terapêutica de 2.ª Classe, 
nas áreas de Cardiopneumologia — ref.ª 1.a), Fisioterapia— ref.ª 1.b), 
Farmácia — ref.ª 1.c) e Análises Clínicas e Saúde Pública — ref.ª 1.d), 
do Mapa de Pessoal da Maternidade Dr. Alfredo da Costa, aberto pelo 
Aviso n.º 23474-F/2009 publicado no Suplemento ao Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 252 de 31 de Dezembro de 2009, e rectificação à 
anterior publicação inserta no Diário da República, 2.ª série, n.º 17 de 
26-01-2010 — Declaração de Rectificação n.º 150/2010.

A referida lista encontra-se também afixada no placard do Serviço 
de Gestão de Pessoal desta Maternidade, sita na Rua Viriato, 1069-089 
Lisboa e na página electrónica da instituição — www.mac.min-saude.
pt — visualizar “concursos de pessoal”.

Candidatos admitidos
Área de Cardiopneumologia — Referência 1.a)
Cláudia Cristina da Silva Gomes
Elisabete Leocádio Torres
Raquel Marina da Cruz Benardes
Sofia Isabel Almeida Pimenta

Área de Fisioterapia — Referência 1.b)
Ana Filipa Vaz Gonçalves
Arícia Cristina Alves Garrido Silva
Isabel Maria Marques dos Santos
Marisa Felgueiras Borlido
Rita Paixão Pereira Mestre Barradas
Rodrigo José Cabrita Estiveira
Área de Farmácia — Referência 1.c)
Jorge Nuno Rodrigues Lopes Alves do Rosário
Patrícia Alexandra Alves Gaspar
Raquel de Oliveira Figueiredo
Ricardo Filipe Gouveia Mendes

Área de Análises Clínicas e Saúde Pública — Referência 1.d)
Ana Isabel Rosa dos Santos Reis
Andreia Eusébia da Silva Pinheiro
Célia Rodrigues Betencourt
Cláudio Eduardo Pereira Perahat
Fernando Manuel Taboada Pires

Joana Isabel Afonso Heleno
José Alexandre Cardoso Pereira
Rui Manuel Pinto Matias
Telma Alexandra de Almeida Correia
Raquel Sofia Correia
Rita Cláudia Garcia Franco

Candidatos excluídos
Candidatos sem vínculo adequado, conforme a Declaração de rectifi-

cação n.º 240/2010, publicitada no Diário da República, 2.ª série, n.º 26, 
de 08-02-2010 e com base na redacção do ofício n.º 966/UGRH/2010 da 
Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo

Área de Cardiopneumologia — Referência 1.a)
Ana Carina Batista Lourenço
Ana Carolina Ferreira Martins Polena
Ana Catarina Ferreira dos Santos Melgas Nunes
Ana Filipa Chabi Viegas
Ana Luísa da Costa Carvalho Abreu
Ana Rita Vilela Moura
Ana Sofia Gonçalves Pessoa
Ana Sofia Lopes Martins
Ana Sofia Marques Gonçalves
André Mourão Henriques
Andreia Cristina Guerreiro da Silva
Andreia Susana Lopes Correia
António Miguel Ribeiro Paiva
Carina Alexandra Guerreiro da Silva
Cristina Amaral Teixeira
Daniel Manaia Martins Almeida
Edgar Filipe Chagas Pereira Bexiga
Eduardo Miguel Martins Dias
Igor Filipe Carrasqueira Simões
Inês Sanches Inácio
Joana Amaral Barbado
Joana Andreia Dias Rodrigues
José Emanuel Dias Borges
Lia Lobo Teixeira Bastos
Maria de Fátima Costa Ribas
Maria Nazaré de Sousa Fernandes Pereira
Mélani Denis
Neuza Marina Batista Sampaio
Patrícia Alexandra Teixeira Gonçalves
Patrícia Figueiredo Machado
Patrícia Margarida Silva Teixeira
Raquel Alves Simões Marques
Ricardo José Tomás de Amoreira
Rita Andreia Colaço Marreiros de Santana
Rita Paula Guerra Henriques
Sara Isabel Carvalheiro Ratinho
Sofia do Carmo Serras
Susana da Costa Pinto
Susana Isabel Fonte Ferreira Mendes
Tânia Catarina Otero Martins
Tânia Margarida Pedro Parreira
Vanda Lúcia Lopes Gonçalves
Vanessa Alexandra Santos Pereira
Vanessa Liliana Cadete Rosa
Vera Alexandra Graça Bártolo
Vera Sofia Parreira Ferrão

Área de Fisioterapia — Referência 1.b)
Ana Andreia da Silva Bastos
Ana Cristina Azevedo Costa
Ana Lúcia Correia Vicente
Ana Rita Caras-Altas Sabino
Ana Rita Esturrado Correia
Ana Teresa Nogueira Jeremias
Ana Virgínia Dias Pinto
Anabela Cardoso Lopes
André Filipe Tavares dos Santos
Ângela Margarida Carvalho Maranhão
Carina Andreia Lopes Martins
Carina Vieira Teixeira
Carla Filipa de Castro Brito
Catarina Pires Morgado Cardoso
Cátia Alexandra Roldão Palheira Dias
Daniel José de Barros Santos
Daniela de Oliveira Baltazar
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Daniela da Silva Mendes
Esmeralda Ponciano Coração de Maria
Filipa Neto Matias
Germano José da Silva Ferreira
Helena Isabel Valente Perfeiro de Vasconcelos Borges
Inês Filipa de Sousa de Vilhena
Inês Gonçalves Ferreira
Inês Patrícia Gaspar Alves
Isabel Maria Pinheiro de Carvalho
Joana Alves Cardoso Martins
Joana Filipa Teixeira Pais
Joana Xavier da Silva
João Carlos Gregório Gomes
João Filipe Heleno Micaelo
Juliana Plaza Moreno Teixeira
Lígia Marcela dos Santos Morais
Liliana Patrícia Neves de Araújo
Lina Fernanda Coelho Sousa
Lúcia Isabel Clérigo David
Maria de Fátima Patrocínio Parreira Romão
Maria João de Pina Fidalgo Ramos Pinto
Maria Manuel Freire Soares
Mariana Rodrigues Simões Costa Fonseca
Margarida Alexandra Rafael Rodrigues
Margarida Polido Neves de Morais Martins
Mónica Manuela Loução Bártolo
Nélia Patrícia Ferreira Ribeiro
Nicole Vanessa Póvoa de Matos
Patrícia Isabel Mirinha da Luz
Pedro Luís Cunha Gonçalves
Pedro Miguel Rodrigues Carreiro
Rafael João Sardinha Guerreiro
Raquel Cláudia Cardoso Mouta
Raquel Maria Domingues de Campos Tavares
Raquel Sofia Oliveira Figueiredo
Renata Espíndula Corradi
Renata Maria Aguiar Prata
Rita Alexandra Cardita Guimarães Ferreira
Rui Manuel de Sousa Lopes
Rute Carla Teixeira Roberto
Sandra Isabel Ferreira de Almeida
Sara Andreia Ramalho Cordeiro
Sara Patrícia Mira Gomes da Silva
Sofia Duarte Fonseca
Sofia Manuela Osório Branco
Sónia Cristina Carvalho Lucas
Susana Isabel Candeias da Silva
Telma Marina Frita Verdilheiro Vitorino

Área de Farmácia — Referência 1.c)
Carlos Isidoro Pinheiro
Cláudia Sofia Pinho Sabino
Felisberto da Cruz Cheong
Filipe Costa Martins
Maria Orlanda Frias Pereira Almeida
Pedro Miguel Macedo Campos
Teresa da Silva Borralho

Área de Análises Clínicas e Saúde Pública — Referência 1.d)
Adriana Fernandes Gonçalves de Carvalho Justo
Amélia Gonçalves Almendra Rodrigues
Ana Catarina Ladeira Teixeira
Ana Catarina Martins Guimarães Pato
Ana Catarina Pires da Costa
Ana Filipa Duque Serras
Ana Isabel Ferreira da Cruz
Ana Lúcia Miranda Duarte
Ana Lúcia Santos Fonseca
Ana Luísa Gomes dos Santos
Ana Luísa Martins Afonso
Ana Luísa Martins Brito Baltazar
Ana Mafalda Nunes
Ana Margarida Ferreira Lopes
Ana Margarida Silva Jorge
Ana Patrícia Gonçalves
Ana Patrícia Mendes Pires
Ana Raquel Nogueira Valente
Ana Raquel Rodrigues da Costa
Ana Raquel Sousa Loureiro

Ana Rita Cadima Reis
Ana Rita Correia Pires
Ana Rita Lourenço Correia Coelho
Ana Rodrigues António
Ana Sofia Duarte Pedro
Anabela Cristina Canhoto Almeida Perdigão
André Filipe Alves Meireles
André Filipe Parente Cerqueira
André Soares de Barros
Andreia Filipa Ferreira Moedas
Andreia Godinho Gonçalves
Andreia Raquel Mendes Alverca
Andreia Sofia Lobo Santos
Ângela Zenaide Gonçalves Matos
António João Batista Ferin Maças Fernandes
Bruno António Domigues Fatela
Carina Andreia da Cunha Neto
Carina Sofia Antunes Morais
Carla Isabel Parreira Esteves
Carla Raquel Coutinho Sadio
Carla Sílvia Santos Pinto
Carlos Gustavo Dinis da Silva
Carolina Isabel Moura Pinheiro
Catarina Andreia Chorincas da Silva
Catarina Sofia da Silva Fonseca
Célia Isabel Santos Pedro
Cláudia Alexandra Moreno Evaristo
Cláudia Gameiro Gomes
Cláudia Isabel Mouquinho Ferrão
Cristina Antunes Junqueira Reis Pereira
Daniela Filipa Branco Rafeiro
Daniela Nobre Duarte da Cunha
Daniela Vanessa Espírito Santo Marques
David Alberto Guedes Carneiro
Diana Isabel Heitor Delgado
Diane Mendes Gomes
Dina Rodrigues de Abreu
Diogo Miguel Pereira Reis
Dora Patrícia Rodrigues Goulart
Eduardo Luís da Costa Rovisco
Eliana Andreia Barbosa Barros
Eliane Simaira Pires Dias
Elsa Mariza Ribeiro de Freitas
Fabiana Freitas Chyczij
Fátima Alexandra Ferreira da Silva
Filipa Gisela Duarte Brandão
Filipa Martins Gaspar
Flor Maria dos Santos Domingues
Gilberto Dinarte Mendonça Batista Rosa
Gisela Soraia Guerreiro Rosális
Helena Isabel Nogueira Ramos Rocha
Helena Isabel Queiroga dos Santos
Helena Sofia Pinheiro Parente
Hugo Alexandre Sousa Martins
Inês da Silva Marques
Ivo Miguel Santos Pinto Lopes
Joana Alexandra Torres da Silva
Joana Andreia Filipe Nunes
Joana Filipa Costa Santos Rodrigues
Joana Filipa Pinheiro da Silva
Joana Filipa Valejo Lucas
Joana Mafalda Vieira da Silva
Joana Palmela Lopes Jorge
Joana Patrícia Molato Figueiredo Lopes Monteiro
Joana Paula Oliveira Pereira
Joana Sofia Ligeiro Santos
Joana Teixeira Magalhães
João Manuel de Sousa Ribeiro
Lígia Maria Oliveira Nascimento
Lília Ana Gonçalves Cardoso
Liliana Andreia Alves Fernandes
Liliana Casalinho dos Santos
Liliana Gouveia Silveira
Liliana Rute de Sousa Santos
Luciana Teresa Romão Coelho
Luísa Andreia Campos Maia
Magda Lizete Dias Sequeira
Manuel Carlos Nunes Cruz
Manuel Ricardo dos Santos Ferreira
Maria Arminda de Oliveira Fernandes Sabença
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Maria de Fátima Parada Magalhães Mesquita
Maria João Bornes Mendes
Maria José Moreira Pires
Maria Manuela de Sousa Faria
Maria Manuela Moedas Aragão
Maria Teresa Ferro Batista
Marilisa Gomes Borges
Marisa Alexandra Rodrigues Mendes
Marisa Castelo Henriques
Marisa Inácio Isidoro
Marli Rocha Migueis
Marta Inês Cebola
Marta Jovina Barros de Passos
Marta Martins Beltrão
Micael Santos Cravo
Micaela Josefa Pedro Fernandes
Nadia Alice Abreu Camacho
Natalina Rosa Marques dos Santos
Nuno Ricardo Silva Afonso
Olga Alexandra Rijo da Costa Carvalho
Olinda Isabel Oliveira Dias
Patrícia Alexandra Moleiro Mendes
Patrícia Alexandra da Silva Ferreira
Patrícia Manuela da Silva Vieira
Patrícia Raquel da Cunha Trabulo
Patrícia de Sousa Cordeiro
Paula Maria Rocha Caetano
Paula Noelma Teixeira Batista
Pedro Nuno Romão Cachopas
Raquel Alexandra Amado da Costa Moura
Raquel Sofia Correia Ramos
Reinaz Hamid Mahomed
Rita Alexandra Octávio de Matos
Rita Frazão Medeiros da Silva Pinto
Rita Isabel Barreiro Apolinário
Roberto Alexandre Crisante da Costa
Rosa Maria Rocha Broa
Rui Daniel da Silva Figueira Nobre Gaspar
Rui Manuel Lino Rocha
Rui Miguel Gonçalves Abreu
Sandra Cristina Cavaco Guerreiro
Sandra Manuela Lameirão da Conceição
Sandra Marli Martins Rocha
Sara Isabel Machado Lopes
Sara Margarida Laranjeira da Costa
Sílvia Alexandra da Silva Mendes
Sílvia de Jesus Rodrigues
Sílvia Karin Afonso Magalhães
Sílvia Marina Alves Ricardo
Sónia Alexandra Azevedo Santos
Sónia Marisa Ramos Crisóstomo
Susana Alexandra Guerreiro da Silva
Susana Freitas Ângelo
Susana Gonçalves Palma Góis
Susana Margarida Martins Carmona
Susana Marisa Bento Salvador
Susana Ribeiro Gama
Tânia Alexandra Corredeira Dias
Tânia Cristina Fernandes Faria
Tatiana Andreia dos Santos Costa
Telma Marina Loureiro Borrego
Teresa Isabel Pires Medeiros
Teresa de Jesus Domingos Salvado
Tiago Filipe da Costa Pernas
Vanessa Filipa Pires Lourenço
Vânia Patrícia Jorge Martins
Vânia Sofia Paulino Carlos
Vera Lúcia Freitas Rodrigues

Da referida lista cabe recurso, a dirigir ao Conselho de Administra-
ção da Maternidade Dr. Alfredo da Costa, nos termos da alínea b) do 
artigo 66.º do Decreto-Lei n.º 564/99, de 21-12, por força do n.º 3 do 
artigo 52.º do citado diploma e a interpôr no prazo de 10 dias, contados 
da data da publicação da presente lista.

Maternidade Dr. Alfredo da Costa, 18 de Março de 2010. — A Vogal 
Executiva do Conselho de Administração, (Margarida Moura Theias, 
Mestre).

203048965 

 Inspecção-Geral das Actividades em Saúde

Aviso (extracto) n.º 6074/2010

Sandra Marisa Sebastião Andrade, Auxiliar de Acção Médica no 
Centro Hospitalar de Lisboa Central, E. P. E., com a última residência 
conhecida no Largo Gama Barros, n.º 13 8.º Esq., 2735-476 Agualva-
Cacém, é notificada, nos termos do artigo 49.º, n.º 2 e 3 do Estatuto 
Disciplinar aprovado pela Lei n.º 58/2008 de 9 de Setembro que se 
encontra pendente contra si o processo disciplinar n.º 105/07-D e 
que lhe é fixado o prazo de 30 dias para apresentar a sua defesa, 
contados a partir da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República.

15 de Março de 2010. — O Inspector-Geral, Fernando César Au-
gusto.

203048924 

 Aviso (extracto) n.º 6075/2010

Sílvia Maria Alves Menezes, Enfermeira no Centro Hospitalar de 
Setúbal, E. P. E., com a última residência conhecida na Rua Infante 
D. Henrique, n.º 53 r/c, 1675 -123 Pontinha, é notificada, nos termos 
do artigo 49.º, n.º 2 e 3 do Estatuto Disciplinar aprovado pela Lei 
n.º 58/2008 de 9 de Setembro que se encontra pendente contra si o 
processo disciplinar n.º 144/07 -D e que lhe é fixado o prazo de 30 dias 
para apresentar a sua defesa, contados a partir da data da publicação do 
presente aviso no Diário da República.

15 de Março de 2010. — O Inspector -Geral, Fernando César Au-
gusto.

203048721 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Direcção Regional de Educação do Norte

Agrupamento Vertical de Escolas de Alpendorada

Despacho n.º 5324/2010

Por despacho da Directora do Agrupamento Vertical de Escolas 
de Alpendorada, no uso de competências delegadas pelo Despacho 
n.º 10969/2008, publicado no Diário da República, n.º 74, 2.ª série de 
15 de Abril de 2008, foram homologados os contratos administrativos de 
serviço docente, referentes ao ano escolar 2009 -2010, deste Agrupamento 
Vertical, abaixo indicados: 

Nome Grupo 
docência

Início de 
funções 

Adão César de Queirós Moreira  . . . . . . . . 290 01.09.2009
Alice Filipa Alves da Cunha  . . . . . . . . . . . 510 01.09.2009
Ana Alexandra Marques Moreira Pereira  . 400 01.09.2009
Ana Sofia Pinto Medeiros  . . . . . . . . . . . . . 110 21.09.2009
Carina Daniela Leandro dos Santos. . . . . . 240 01.09.2009
Carla Adélia Soares Madureira da Costa 

Alves.
230 01.09.2009

Carla Sofia Costa Ferreira  . . . . . . . . . . . . . 250 01.09.2009
Carlos Manuel Vieira Pinheiro. . . . . . . . . . 550 01.09.2009
Cátia Marina Teixeira Monteiro. . . . . . . . . 910 29.09.2009
Cátia Marlene Clemêncio Silva . . . . . . . . . 220 01.09.2009
Célia Teresa da Cunha Santos  . . . . . . . . . . 220 01.09.2009
Cláudia Areias Gualdino  . . . . . . . . . . . . . . 260 01.09.2009
Cláudia Sofia de Barros Vieira Pinto . . . . . 240 01.09.2009
Deolinda Manuela Oliveira da Silva  . . . . . 200 01.09.2009
Elisabete Cati da Silva Leite Dias  . . . . . . . 210 18.09.2009
Elisabete Susana de Jesus da Silva Muche  420 01.09.2009
Emília Eulália Pereira Vieira . . . . . . . . . . . 230 01.09.2009
Eugénia Clara Ferreira de Magalhães  . . . . 100 30.09.2009
Fernanda Maria da Costa Moutinho  . . . . . 100 16.09.2009
Filomena Maria Paiva Pereira  . . . . . . . . . . 230 01.09.2009
Gabriel Duarte dos Santos Claro  . . . . . . . . 240 01.09.2009
Glória Sofia da Cunha Gouvinhas Martins  220 01.09.2009
Isabel Catarina Monteiro Ribeiro. . . . . . . . 910 01.09.2009
Joana Maria Soares Azevedo . . . . . . . . . . . 110 25.11.2009
Joana Raquel Cardoso de Magalhães. . . . . 620 01.09.2009
Jorge Adão Alves Leal . . . . . . . . . . . . . . . . 240 01.09.2009
Luzia Susana Magalhães Correia. . . . . . . . 240 01.09.2009
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Nome Grupo 
docência

Início de 
funções 

Manuela Maria Nogueira do Vale Jordão  . 240 01.09.2009
Márcia Cristina Pereira Lapa de Oliveira  . 320 29.09.2009
Maria do Carmo Ribeiro Silva Valinho . . . 100 10.09.2009
Maria Helena de Morais Teixeira. . . . . . . . 530 01.09.2009
Maria Joaquina Monteiro da Rocha. . . . . . 110 07.11.2009
Maria Joaquina Oliveira Silva . . . . . . . . . . 260 01.09.2009
Maria Lisete Bravo de Azevedo. . . . . . . . . 910 01.09.2009
Marieta Farroco de Carvalho . . . . . . . . . . . 300 01.09.2009
Marta Regina Nogueira Barbosa  . . . . . . . . 110 18.09.2009
Patrícia Carla Matos Andrade Raposo 

Sousa.
330 10.09.2009

Patrícia Gabriela Nunes Fragoso Pinto da 
Silva.

520 01.09.2009

Pedro Luís Malta Ferreira  . . . . . . . . . . . . . 300 10.09.2009
Rui Miguel Graça França de Carvalho  . . . 220 01.09.2009
Sara Maria de Castro Ferreira  . . . . . . . . . . 500 21.09.2009
Sílvia Gonçalves Grund Bastos . . . . . . . . . 510 01.09.2009
Susana Alexandra Sá Laranjeira  . . . . . . . . 620 18.09.2009
Susana Maria da Silva Monteiro  . . . . . . . . 910 01.09.2009
Vítor Manuel Neves Nogueira . . . . . . . . . . 500 01.09.2009
Zita Raquel Loureiro de Barros . . . . . . . . . 910 01.09.2009

 17 de Março de 2010. — A Directora, Maria de Fátima Silva Dias.
203046664 

 Agrupamento Vertical de Escolas de Amarante

Aviso n.º 6076/2010
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo n.º 37 

da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, publica-se a lista do pessoal 
docente e não docente, desligado do serviço, por passarem à situação 
de aposentados, no período compreendido entre 01 de Janeiro de 2009 
e 31 de Dezembro de 2009. 

Nome Categoria/Grupo

Manuel Pereira Guilherme. . . . . . Professor (a) Titular — Grupo 230.
Maria Rosário Santos Gomes. . . . Professor (a) — Grupo 210.
Victor Manuel Marinho Silva  . . . Professor (a) Titular — Grupo 260.
Fátima Estela Pinto Babo Queirós 

Monteiro.
Professor (a) Titular — Grupo 240.

António Augusto Coelho Cerqueira Professor (a) Titular — Grupo 200.
Rosa Maria de Andrade Monteiro 

Pinto.
Professor (a) Titular — Grupo 100.

Maria Abília Pinto Morais Azeredo 
Ribeiro.

Professor (a) Titular — Grupo 100.

Hugo Manuel Mota Cardoso da Silva Professor (a) Titular — Grupo 240.
Fernando Pereira Leite. . . . . . . . . Assistente Técnico.
Maria de Lurdes Teixeira Ferreira Assistente Operacional.
Maria da Glória Costa e Silva  . . . Assistente Operacional.

 18 de Março de 2010. — A Directora, Dina Anjos Sanches.
203048998 

 Despacho n.º 5325/2010
Por despacho da Directora do Agrupamento Vertical de Escolas de 

Amarante, por delegação de competências, conforme o n.º 1 do Despacho 
n.º 10969/2008, de 15 de Abril, da Direcção Regional de Educação do 
Norte, são homologados os contratos administrativos no ano lectivo de 
2009-2010, para o Agrupamento Vertical de Escolas de Amarante, dos 
docentes abaixo indicados: 

Grupo Nome

100 Ana Maria Barros de Moura Tabosa
100 Ângela Manuela Leite Carvalho
100 Olga Maria da Silva Ribeiro
100 Renata Maria da Silva Tavares

Grupo Nome

110 Andreia Quitéria Mendes da Silva
110 Cátia Catarino Fontes Crespo
110 Fernanda Maria Matias Nogueira da Silva
110 Laura Fernanda Magalhães Monteiro
110 Liliana Araújo Ribeiro
110 Maria Eduarda de Sousa 
110 Maria Isabel Sampaio da Silva Macedo de Miranda
110 Marisa de Jesus Oliveira Araújo
200 Ana Maria Sá Oliveira
200 Isabel Maria Abelha Milheiro
210 Daniela Elisabete Alves Azevedo
230 Ramiro Augusto Miranda da Costa
240 Ana Sofia Mendes Pinto
240 Maria Fernanda Teixeira da Mota
240 Orlando Adelino Oliveira Lopes
250 Ivone Maria Cardoso da Silva Rodrigues
250 Sandra Nunes Grilo Correia
260 Daniel Ribeiro de Carvalho
260 Rui Francisco Alves Pinho
290 Sara Rute Batista Magalhães
290 Sónia Fernando Marinho da Cunha
320 Celina da Conceição de Almeida Madeira
330 Maria Alice Azevedo da Costa
330 Paula Cristina de Almeida Fernandes
500 Helena Isabel Silva Araújo
500 Maria Vitória Duarte Moreira
500 Paula Cristina Lemos Monteiro
500 Sandra Patrícia Mendes de Oliveira
510 Natália Ribeiro Marques
520 Ana de Melo Guimarães Fernandes
520 Márcia Raquel Vieira Barbosa
530 Joaquim Ricardo Correia Ferreira
910 Ariana Maura Freitas Ribeiro Silva
910 Eduarda Manuela Teixeira da Silva
910 José Serafim Azevedo Files
910 Maria Eugénia de Sousa Teixeira
910 Sandra Cristina Ferreira Aleixo
920 Daniela Sofia da Silva Pereira

 18 de Março de 2010. — A Directora, Dina Anjos Sanches.
203048754 

 Despacho n.º 5326/2010
Por despacho da Directora do Agrupamento Vertical de Escolas de 

Amarante, por delegação de competências, conforme o n.º 1 do Despacho 
n.º 10969/2008, de 15 de Abril, da Direcção Regional de Educação do 
Norte, são homologados os contratos administrativos no ano lectivo de 
2009 -2010, para o Agrupamento Vertical de Escolas de Amarante, dos 
docentes abaixo indicados: 

Grupo Nome

220 Lénia Isabel Moreira Mateus.
110 Sara Glória da Silva Marinho.
110 Marlene José Bessa Adriano.
220 Martinho José Vieira Ribeiro.
550 Glória Durães de Oliveira.

 18 de Março de 2010. — A Directora, Dina Anjos Sanches.
203048851 

 Agrupamento de Escolas de Calendário

Aviso n.º 6077/2010
Por despacho de 19 de Fevereiro de 2010 da Directora do Agrupa-

mento de Escolas de Calendário, no uso das competências que lhe foram 
delegadas pela Directora Regional de Educação do Norte, através do 
Despacho n.º 24 941/2006 — Delegação de Competências, publicado no 
Diário da República, 2.ª série — N.º 233, de 5 de Dezembro de 2006, 
Despacho N.º 10969/2008 — Delegação de Competências, publicado 
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no Diário da República, 2.ª série — N.º 74, de 15 de Abril de 2008, e de 
acordo com o Artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, são 
homologados os Contratos de Trabalho em Funções Públicas — Contrato 

por Tempo Indeterminado, celebrados entre 1 de Setembro e 31 de 
Dezembro de 2009, referentes ao ano lectivo 2009/2010, com os fun-
cionários não docentes abaixo mencionados: 

Nome Funcionário Tipo Contrato Carreira Categoria Posição
remuneratória Início Termo

Isabel Maria Pereira Gon-
çalves.

CTFP -CT
Indeterminado

Assistente Técnico . . . Assistente Técnico . . . 1.ª 16/09/2009 Indeterminado a)

Maria Isabel de Freitas Ma-
chado.

CTFP -CT
Indeterminado

Assistente Operacional Assistente Operacional Entre 1.ª 
e 2.ª

16/09/2009 Indeterminado b)

Rosa Augusta Bouças Bar-
bosa.

CTFP -CT
Indeterminado

Assistente Operacional Assistente Operacional Entre 1.ª 
e 2.ª

16/09/2009 Indeterminado

a) A funcionária denunciou o respectivo Contrato com efeitos a partir de 08/10/2009.
b) A funcionária denunciou o respectivo Contrato com efeitos a partir de 04/01/2010.

 Vila Nova de Famalicão, 19 de Fevereiro de 2010. — A Directora, Maria Helena Carvalho Dias Pereira.
203048446 

 Agrupamento de Escolas Campo Aberto

Aviso n.º 6078/2010

Abertura de processo de selecção com vista 
à celebração de contrato de trabalho a termo resolutivo 

certo para assistente técnico
Nos termos dos n.º 2 e 3 do artigo 6.º, artigos 50.º a 55.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e do disposto na alínea a) do n.º 3 
do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se 
público que, por meu despacho de 11/03/2010, se encontra aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis a contar da publicação deste Aviso no Diário da 
República, o procedimento concursal comum para preenchimento de 1 
posto de trabalho para o exercício de funções na carreira e categoria de 
Assistente Técnico, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo, para o exercício de funções no Centro 
Novas Oportunidades da Escola E.B. 2,3 de Beiriz.

1 — Regulamento: Ao presente processo de selecção aplica -se a 
Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

2 — Prazo de validade: A celebração de Contrato de Trabalho a Termo 
Resolutivo Certo tem como data de resolução o dia 31 de Agosto de 2011.

3 — Conteúdo funcional: O conteúdo funcional é o correspondente 
à carreira de assistente técnico que, sob orientação do Coordenador 
do Centro de Novas Oportunidades, desempenha funções de natureza 
executiva, enquadradas com instruções gerais e procedimentos bem 
definidos, com certo grau de complexidade, relativas a uma ou mais 
áreas de actividade administrativa, designadamente: gestão de adul-
tos, orçamento, contabilidade, aprovisionamento, secretaria, arquivo 
e expediente.

4 — Local de prestação de trabalho: O local de trabalho é no Centro 
Novas Oportunidades da Escola E.B. 2,3 de Beiriz, sita na Praça Mar-
garida, em Beiriz, Concelho da Póvoa de Varzim.

5 — Remuneração: A remuneração de assistente técnico em regime 
de contrato de trabalho a termo resolutivo certo é a correspondente à 
posição 1, nível 5 da tabela remuneratória única da carreira e categoria 
de Assistente Técnico.

6 — Requisitos de admissão:
a) Preencher os requisitos gerais constantes do artigo 8.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, nomeadamente:
b) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
c) Ter 18 anos completos;
d) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
e) Possuir robustez física e psíquica indispensável ao exercício das 

funções a que se candidata;
f) Possuir plano de vacinação válido.
g) Possuir no mínimo, o 12.º de escolaridade completo ou equivalente 

e experiência no Agrupamento na área em questão;
h) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
i) Possuir conhecimentos de informática na óptica do utilizador(Windows, 

Word, Excel e Internet)

8 — Métodos de selecção e critérios:
8.1 — Avaliação Curricular (AC)
A AC é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até 

às centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética 

simples das classificações dos elementos a avaliar e traduz  -se na se-
guinte fórmula:

AC = (HL + FP + EP + EPA)/4

em que:
HL — Habilitações Literárias
FP — Formação Profissional
EP — Experiência Profissional
EPA — Tempo serviço no Agrupamento + Qualidade do serviço pres-

tado no Agrupamento.

EPA = (2XQ + 1 AS)/3

8.2 — Entrevista de Avaliação de Competências (EAC): A entrevista 
de avaliação de competências é avaliada segundo os níveis classifica-
tivos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais 
correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 
valores.

8.3 — Classificação Final (CF): será a resultante da média aritmé-
tica simples das classificações obtidas em cada um dos métodos de 
selecção:

CF = (AC + 2 × EAC)/3

9 — Júri do Concurso:
Presidente: Maria Luisa Pinho Teixeira das Neves Tavares Moreira;
Vogal efectivo: Lucinda Rosa Barros da Costa Ferreira, Adjunta da 

Directora e Coordenadora das Novas Oportunidades do Agrupamento 
de Escolas Campo Aberto -Beiriz.

Vogal efectivo: Jorge Alexandre Abreu de Jesus, Coordenador Centro 
Novas Oportunidades da Escola E.B. 2,3 de Beiriz

Vogal suplente: Davide Gonçalves Simões Barbosa, Subdirector do 
Agrupamento de Escolas Campo Aberto -Beiriz.

Vogal suplente: Lúcia Maria Araújo Rodrigues Coelho, Adjunta da 
Directora do Agrupamento de Escolas Campo Aberto -Beiriz.

10 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impedi-
mentos por um dos Vogais efectivos.

11 — Actas do Júri: Das actas do júri constam os parâmetros de 
avaliação e respectiva ponderação de cada um dos métodos de selec-
ção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do 
método. As actas do júri serão facultadas aos candidatos sempre que 
solicitadas.

12 — Formalização das candidaturas
12.1 — As candidaturas devem ser apresentadas em formulário pró-

prio e requerimento dirigido à Directora do estabelecimento de ensino 
atrás referido, devidamente datados e assinados, entregues pessoal-
mente nos Serviços de Administração Escolar (horas de expediente) 
ou remetidos pelo correio sob registo e aviso de recepção para: Escola 
E.B. 2,3 de Beiriz, Praça Margarida, 4495  -313 Beiriz, até ao termo do 
prazo fixado.

12.2 — O formulário de candidatura que poderá ser obtido nos Ser-
viços de Administração Escolar da Escola E.B. 2,3 de Beiriz, dentro do 
horário normal de expediente ou impresso a partir da página oficial da 
escola: http://campoaberto.wordpress.com.pt

12.3 — As candidaturas devem ser instruídas, sob pena de exclusão 
do candidato:

a) De documento autêntico ou autenticado, comprovativo das habi-
litações literárias,
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b) Curriculum Vitae (utilizando preferencialmente o modelo europass), 
devidamente datado e assinado, acompanhado dos documentos que com-
provem o que nele se refere e que se reportem a formação profissional, 
estágios e ou experiência profissional;

c) Fotocópia do Bilhete de Identidade e do Cartão de Contri-
buinte.

12.4 — Os candidatos farão prova posterior dos elementos contidos 
no formulário se para isso forem solicitados.

12.5 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio elec-
trónico.

12.6 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

13 — Motivos de Exclusão: São, nomeadamente, motivos de exclusão 
do presente processo de selecção a apresentação da candidatura fora do 
prazo, as candidaturas cujos formulários não tenham preenchidos todos 
os campos obrigatórios, a não confirmação e ou validação das decla-
rações constantes do formulário de candidatura, por parte do dirigente 
máximo do serviço da escola e o incumprimento dos requisitos gerais 
e especiais de admissão mencionados neste Aviso.

13.1 — Não se podem candidatar ao presente processo de selecção 
os trabalhadores que cumulativamente:

a) Estejam integrados na carreira assistente técnico;
b) Sejam titulares da categoria assistente técnico;
c) Executem a mesma actividade;
d) Ocupem posto de trabalho na escola que promove o recrutamento 

excepto se se encontrarem em mobilidade.

14 — Publicitação das listas: As listas provisórias e definitivas de 
classificação final onde se incluem os candidatos admitidos e excluídos 
serão publicitadas no local de afixação habitual.

Os candidatos aprovados em cada método são convocados para a rea-
lização do método seguinte pela forma prevista no n.º 3 do artigo 30.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

15 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, o presente Aviso é publicitado, por extracto 
na página electrónica desta Escola em http://campoaberto.wordpress.
com.pt bem como na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), 
no 1.º dia útil seguinte à publicação integral na 2.ª série do Diário da 
República, e, no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma 
data, num jornal de expansão nacional.

17 de Março de 2010. — A Directora, Maria Luísa Pinho Teixeira 
das Neves Tavares Moreira.

203046923 

 Agrupamento de Escolas de Celorico de Basto

Despacho n.º 5327/2010
José Marcelino Queirós Faria da Mota, Director do Agrupamento 

de Escolas de Celorico de Basto, faz público que, nos termos do n.º 2 
do artigo 24.º, do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril, delega as 
seguintes competências:

No Subdirector do Agrupamento de Escolas de Celorico de Basto, 
António Ernesto Teixeira Mesquita:

Superintender na elaboração de horários de pessoal docente;
Superintender no procedimento ao recrutamento de docentes;
Superintender gestão de alunos;
Avaliação/exames;
Proceder a avaliação de pessoal docente;
Responsável pela segurança.

Na Adjunta de Direcção, Rosa da Graça Cerqueira Lemos Magalhães 
Costa:

Superintender Acção Social Escolar;
Gestão de refeitório, bares e papelaria;
Acompanhamento na organização das visitas de estudo, desporto 

escolar;
Gestão de pessoal não docente;
Acompanhamento do PAA;
Avaliação do pessoal docente e não docente (Assistentes Operacionais).

Na Adjunta da Direcção, Maria José Fernandes Silva Carvalho:
Gestão de pessoal não docente;
Organização e acompanhamento das AEC’S;
Superintender horários dos professores do 1.º ciclo;

Acompanhamento na organização de visitas de estudo;
Acompanhamento do PAA;
Avaliação de pessoal docente e não docente (Assistentes Opera-

cionais).

Na Adjunta da Direcção, Joaquina Antónia Andrade Novais:
Acompanhamento na Organização das visitas de estudo;
Acompanhamento do PAA, educação especial;
Superintender horários do pré -escolar;
Gestão de refeitório, bares e papelaria;
Gestão de pessoal não docente;
Avaliação de pessoal docente e não docente (Assistentes Operacionais).

Na Chefe de Serviços Administração Escolar, Fernanda Maria Cer-
queira Lemos Bastos, delego a competência para efectuar a avaliação 
de desempenho dos Assistentes Técnicos deste Agrupamento.

Celorico de Basto, 18 de Março de 2010. — O Director, José Mar-
celino Queirós Faria da Mota.

203050357 

 Escola Secundária Padre Benjamim Salgado

Aviso n.º 6079/2010
Nos termos do disposto no n.º 3 do Artigo 95.º do Decreto -Lei 

n.º 100/99, de 31 de Março, faz -se público que se encontra afixada na 
sala do pessoal a lista de antiguidade do Pessoal Não Docente, deste 
Estabelecimento de Ensino, reportada a 31 de Dezembro de 2009.

Os funcionários dispõem de 30 dias, a contar da publicação deste 
aviso no Diário da República, para reclamação ao dirigente máximo 
do Serviço.

Data: 18 de Março de 2010. — Nome: José Alfredo Rodrigues Men-
des. Cargo: Presidente do Conselho Executivo.

203047603 

 Agrupamento de Escolas de Vila Verde

Declaração de rectificação n.º 575/2010
No despacho n.º 3881/2010, publicado no Diário da República, 

2.ª série, n.º 43, de 3 de Março de 2010, que publica a lista dos con-
tratos administrativos de serviço docente referentes ao ano escolar de 
2009 -2010, homologados por despacho do director do Agrupamento 
de Escolas de Vila Verde, no uso da competência delegada conforme o 
n.º 1 do despacho n.º 10 969/2008, de 15 de Abril, da Direcção Regional 
de Educação do Norte, dos professores abaixo indicados, rectifica -se 
que onde se lê: 

Grupo Nome Data Início

610 João Carlos da Silva Castro . . . . . . . . . . . . . . 01/09/2009
610 Matilde Sofia Soares de Brito  . . . . . . . . . . . . 01/09/2009
910 Maria Manuela Dias Araújo. . . . . . . . . . . . . . 01/09/2009
510 Virgínia da Conceição Moura Duarte  . . . . . . 01/09/2009
530 Maria João Gomes Araújo Pinto Barbosa  . . . 16/09/2009
400 João Manuel Mouta Gomes . . . . . . . . . . . . . . 22/09/2009
110 Sílvia Clara Fernandes Sousa. . . . . . . . . . . . . 18/09/2009
500 Maria Helena da Rocha Gonçalves  . . . . . . . . 22/09/2009
300 Joana Patrícia Ferreira Ribeiro. . . . . . . . . . . . 23/09/2009
330 Lara Andrea Ferreira Freitas Roseta  . . . . . . . 24/09/2009
110 Raquel Maria Remelhe Rocha Gonçalves . . . 20/10/2009
240 Kati Janina Varjosalo da Costa Rodrigues Alves 02/11/2009
110 Luís Manuel Correia Borges Pinho  . . . . . . . . 13/11/2009
110 Erdilha Mateus Pereira da Mata de Freitas . . . 25/11/2009
999 António Gonçalves Martins Ferreira . . . . . . . 16/09/2009
999 José Manuel Chaves Rebelo Dias Coelho . . . 17/09/2009
999 Ana Isabel Ferreira António de Barros  . . . . . 17/09/2009
260 Carlos Jorge Morais Santos . . . . . . . . . . . . . . 22/09/2009
550 Raquel Maria Couto Pires  . . . . . . . . . . . . . . . 09/10/2009
910 Joana Sofia Moreira da Silva . . . . . . . . . . . . . 24/09/2009
550 José Paulo Fernandes Macedo . . . . . . . . . . . . 20/10/2009
999 Ana Luísa Vieira Tavares . . . . . . . . . . . . . . . . 27/10/2009
910 Suzel Cabreiro Bilber. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03/11/2009
999 Luís Filipe Conde Amorim  . . . . . . . . . . . . . . 04/11/2009
999 Vera Lúcia de Sousa Costa. . . . . . . . . . . . . . . 04/12/2009
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 deve ler -se: 

Grupo Nome
Data
de

início

610 João Carlos da Silva Castro . . . . . . . . . . . . . . . 01/09/2009
610 Matilde Sofia Soares de Brito  . . . . . . . . . . . . . 01/09/2009
910 Maria Manuela Dias Araújo. . . . . . . . . . . . . . . 01/09/2009
510 Virgínia da Conceição Moura Duarte  . . . . . . . 01/09/2009
530 Maria João Gomes Araújo Pinto Barbosa  . . . . 16/09/2009
400 João Manuel Mouta Gomes . . . . . . . . . . . . . . . 22/09/2009
110 Sílvia Clara Fernandes Sousa. . . . . . . . . . . . . . 18/09/2009
500 Maria Helena da Rocha Gonçalves  . . . . . . . . . 22/09/2009
300 Joana Patrícia Ferreira Ribeiro. . . . . . . . . . . . . 23/09/2009
330 Lara Andrea Ferreira Freitas Roseta  . . . . . . . . 24/09/2009
110 Raquel Maria Remelhe Rocha Gonçalves . . . . 20/10/2009
240 Kati Janina Varjosalo da Costa Rodrigues Alves 02/11/2009
110 Luís Manuel Correia Borges Pinho  . . . . . . . . . 13/11/2009
110 Erdilha Mateus Pereira da Mata de Freitas  . . . 25/11/2009
999 António Gonçalves Martins Ferreira . . . . . . . . 16/09/2009
999 José Manuel Chaves Rebelo Dias Coelho . . . . 17/09/2009
999 Ana Isabel Ferreira António de Barros  . . . . . . 17/09/2009
260 Carlos Jorge Morais Santos . . . . . . . . . . . . . . . 22/09/2009
550 Raquel Maria Couto Pires  . . . . . . . . . . . . . . . . 09/10/2009
910 Joana Sofia Moreira da Silva . . . . . . . . . . . . . . 24/09/2009
550 José Paulo Fernandes Macedo . . . . . . . . . . . . . 20/10/2009
999 Ana Luísa Vieira Tavares . . . . . . . . . . . . . . . . . 27/10/2009
910 Suzel Cabreiro Bilber. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03/11/2009
999 Luís Filipe Conde Amorim, . . . . . . . . . . . . . . . 04/11/2009
999 Vera Lúcia de Sousa Costa. . . . . . . . . . . . . . . . 04/12/2009
290 Aurélia Filipa Alves de Oliveira  . . . . . . . . . . . 01/09/2009
290 Natália Susana de Castro Saraiva  . . . . . . . . . . 01/09/2009

 18 de Março de 2010. — O Director, António Augusto Simões Amaro.
203048592 

 Direcção Regional de Educação do Centro

Agrupamento de Escolas de Anadia

Despacho n.º 5328/2010
Por despacho do Senhor Director do Agrupamento de Escolas de 

Anadia, no uso da competência delegada pela Ex.ma Senhora Directora 
Regional de Educação do Centro pelo Despacho n.º 10975/2008 na 
alínea c) do n.º 1, publicado no Diário da República 2.ª série n.º 74 
de 15 de Abril de 2008, foram homologados os contratos a termo de 
serviço docente referentes ao ano escolar de 2009 -2010 dos docentes 
abaixo indicados: 

Nome Grupo
de docência

Início
de funções

Daniela Rute Oliveira Fernandes . . . . . . . . . . 220 03 -12 -2009
Elisabete Grova Rodrigues Ribeiro . . . . . . . . 350 18 -09 -2009
Mario Alexandre Silveira Castro . . . . . . . . . . 500 23 -09 -2009
Vítor Manuel Neto Margarido . . . . . . . . . . . . 500 17 -09 -2009
Ana Luísa Afonso Paula Santos Simas Branco 620 14 -09 -2009
Patrícia Silva Moira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 999 14 -09 -2009
Raquel Moreira Martins. . . . . . . . . . . . . . . . . 999 16 -09 -2009

 Agrupamento de Escolas de Anadia, 18 de Março de 2010. — 
O Director, António Elói Cristina Gomes.

203047417 

 Agrupamento de Escolas de Idanha-a-Nova

Declaração de rectificação n.º 576/2010
Por ter sido publicado com inexactidão o despacho n.º 23132/2009, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 204, de 21 de Outubro 

de 2009, rectifica-se que onde se lê «Chefe de Serviços de Adminis-
tração Escolar em regime de substituição» deve ler-se «coordenador 
técnico».

5 de Março de 2010. — O Director, António Rijo Salgueiro.
203051378 

 Escola Secundária de Pinhal do Rei

Aviso (extracto) n.º 6080/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de dois postos de trabalho em regime de contrato 

de trabalho a termo resolutivo certo a tempo parcial

1 — Nos termos da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro e Portaria 83 -A/2009 de 22 de Janeiro, 
torna -se público que se encontra aberto procedimento concursal, para 
ocupação de dois postos de trabalho na categoria de Assistente Opera-
cional, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo a tempo parcial, não correspondendo a necessidades 
permanentes do serviço, para assegurarem serviços de limpeza, na 
Escola Secundária de Pinhal do Rei, da Marinha Grande pelo prazo 
de 5 dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso, no 
Diário da República.

2 — Descrição sumária de funções: exercício de funções da extinta 
categoria de auxiliar de acção educativa correspondendo ao exercício 
de funções de apoio geral de limpeza.

3 — Local de trabalho: Escola Secundária de Pinhal do Rei da Ma-
rinha Grande.

4 — Remuneração ilíquida/hora: 3,00€ (três Euros).
5.4 — Horas diárias.
6 — Duração do Contrato: até 23 de Julho de 2010.
7 — Requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 

n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro:
a) Nacionalidade Portuguesa;
b) Dezoito anos de idade completos;
c) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das 

funções;
d) Cumprimento das leis da vacinação;
e) Escolaridade obrigatória;
f) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções a que se candidata.

7.1 — Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória ou curso 
que lhe seja equiparado, que corresponda ao grau de complexidade 1 
previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro.

7.2 — Constituem factores preferenciais, de verificação cumu-
lativa:

a) Comprovada experiência profissional no exercício efectivo das 
funções descritas no ponto 2 do presente aviso;

b) Conhecimento da realidade social, escolar e educativa do contexto 
onde desempenhará as funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal.

8 — A formalização da candidatura é efectuada obrigatoriamente 
através da apresentação de requerimento para o efeito, mediante mo-
delo próprio, disponibilizado nos serviços administrativos do estabe-
lecimento acima identificado, durante o período de atendimento ao 
público, ou na página electrónica da Direcção -Geral da Administração 
Pública.

8.1 — O requerimento referido no ponto anterior terá de ser acom-
panhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do Bilhete de identidade e Número de Identificação 
Fiscal;

b) Cópia do certificado de habilitações;
c) Curriculum vitae, ou quaisquer documentos que o candidato con-

sidere importantes, designadamente comprovativos de formação e ex-
periência profissional.

8.2 — A apresentação de documentos falsos determina a participa-
ção a entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar 
ou penal.

9 — Toda a documentação, incluindo o requerimento, deve ser en-
tregue nos serviços administrativos da escola, ou enviados por correio 
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registado com aviso de recepção, ao cuidado da Directora da Escola 
Secundária de Pinhal do Rei, Rua Doutora Amélia Cândida, 2430 -053 
Marinha Grande.

10 — Os métodos utilizados para a selecção dos candidatos são 
a Avaliação Curricular expressa numa escala de 0 a 20 valores 
com valoração às centésimas, sendo a classificação obtida através 
da média aritmética ponderada das classificações dos elementos a 
avaliar. Para tal serão considerados e ponderados os elementos de 
maior relevância para o posto de trabalho a ocupar e que são os 
seguintes:

Habilitações Académicas da base (HAB) ou Curso Equiparado, Ex-
periência Profissional (EP) e Formação Profissional (FP), de acordo 
com a seguinte fórmula:

AC = {HAB + 4 (EP) + 2(FP)}/7

10.1 — Habilitação académica de base (HAB) graduada de acordo 
com a seguinte pontuação:

20 valores: Habilitação de grau académico superior;
18 valores: 11.º ano ou 12.º ano de escolaridade ou de curso que lhes 

seja equiparados;
16 valores: Escolaridade obrigatória ou curso que lhe seja equi-

parado.

10.2 — Experiência Profissional (EP): Tempo de serviço no exercício 
das funções referidas descritas no ponto 2 do presente aviso, de acordo 
com a seguinte pontuação:

20 valores: período de tempo superior a 365 dias no exercício de 
funções em realidade social, escolar e educativa do contexto onde de-
sempenhará as funções para as quais se promove o presente procedi-
mento concursal;

18 valores: período de tempo superior a 180 dias e inferior a 365 dias 
no exercício de funções em realidade social, escolar e educativa do 
contexto onde desempenhará as funções para as quais se promove o 
presente procedimento concursal;

16 valores: período de tempo inferior a 180 dias no exercício de 
funções em realidade social, escolar e educativa do contexto onde de-
sempenhará as funções para as quais se promove o presente procedi-
mento concursal.

10.3 — Formação Profissional (FP): Formação profissional relacio-
nada com a área funcional a exercer:

20 valores: Formação até 15 horas;
18 valores: Formação até 10 horas;
16 valores: Formação até 5 horas.

11 — A ordenação dos candidatos que se encontram em situação de 
igualdade de valoração é efectuada de forma decrescente, tendo por 
referência os seguintes critérios:

Valoração da habilitação académica de base (HAB);
Valoração da Experiência Profissional (FP);
Valoração da Formação Profissional (FP);
Preferência pelo candidato de maior de idade.

12 — Exclusão e notificação dos candidatos: Os candidatos excluídos 
serão notificados por uma das formas previstas no artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, para a realização da audiência dos 
interessados nos termos do CPA:

13 — Os resultados do concurso serão afixados em placard situado 
na entrada da escola e na página electrónica da Escola Secundária de 
Pinhal do Rei, (http://espr.ccems.pt), no prazo de 10 dias úteis após o 
limite de apresentação das candidaturas.

14 — Composição do Júri do concurso:

Presidente: António Manuel Silva Martinho, subdirector
Vogais efectivos: Rui Paulo Domingues Veríssimo, Adjunto, José 

Luís Batista Caetano Pereira, Assessor e Idalina Pedrosa Matias, Co-
ordenadora Operacional.

Vogais suplentes: José Nuno Amado de Jesus Pedroso, Assessor e 
Carminda de Jesus Martins Silva, Assistente Técnico.

Marinha Grande, 18 de Março de 2010. — A Directora, Lígia Maria 
Pascoal de Almeida.

203047839 

 Agrupamento de Escolas do Teixoso

Aviso n.º 6081/2010

Por despacho da Directora, no uso das competências que lhe foram 
delegadas através do Despacho n.º 10975/2008, do Director Regional 
de Educação do Centro, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 74, de 15 de Abril de 2008, foram homologados os Contratos Admi-
nistrativos de serviço docente referentes ao ano lectivo de 2009 -2010, 
para o Ano Lectivo de 2009/2010, para o Agrupamento de Escolas do 
Teixoso: 

Nome Código
do Grupo

Data de início 
de contrato

Ana Margarida Baptista Barbosa . . . . . . . . 510 01/09/2009
Anabela Correia Claro Pimenta . . . . . . . . . 520 01/09/2009
Ângela Cristina da Costa Ramos . . . . . . . . 220 01/09/2009
Carla Fernandes Duarte  . . . . . . . . . . . . . . . 550 01/09/2009
Cátia Rolo Gonçalves  . . . . . . . . . . . . . . . . 220 17/09/2009
Célia Josefina Mendes Luísa da Silva . . . . 230 01/09/2009
Célia Maria Levita Mateus Agostinho . . . . 230 16/11/2009
Cristina Isabel Fernandes Duarte . . . . . . . . 220 22/09/2009
Joana Catarina Pereira da Silva Marques 110 26/10/2009
Joana Filipa Jesus Lucas  . . . . . . . . . . . . . . 350 22/09/2009
Joana Saraiva Arnaut Duarte  . . . . . . . . . . . Psicóloga 07/09/2009
Norberto José Gil Barroca . . . . . . . . . . . . . 550 22/09/2009
Nuri Sílvia Duarte Lopes . . . . . . . . . . . . . . 910 26/10/2009
Paulo José Proença Serra . . . . . . . . . . . . . . 290 01/09/2009

 Teixoso, 18 de Março de 2010. — A Directora, Liliana Maria Pires 
Ramos.

203048543 

 Direcção Regional de Educação de Lisboa 
e Vale do Tejo

Aviso n.º 6082/2010
Nos termos do Artigo 57.º, n.º 1, conjugado com o preceituado no 

Artigo 49.º, n.º 1, ambos do Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que 
Exercem Funções Públicas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 58/2008, 
de 09 de Setembro, por remissão do disposto no Ponto 12.º da Portaria 
n.º 207/98, de 28 de Março, é por este meio notificado o arguido, An-
tónio Manuel de Nóbrega Figueira, Director Pedagógico das Oficinas 
de José, sitas na Praça de S. Bosco, 34, R/c, em 1399 -007 Lisboa, que, 
por despacho, de 2009.11.02, do Senhor Secretário de Estado Adjunto 
e da Educação, nos termos da competência delegada pelo Ponto 1.7, 
do Despacho n.º 17313/2007, de 20 de Abril, publicado no Diário 
da República 2.ª série, de 06 de Agosto de 2007, foi determinado, ao 
abrigo do disposto na alínea c), do n.º 2, do artigo 99.º, do Decreto -Lei 
n.º 553/80, de 21.11, conjugado com o disposto na alínea b), do Ponto 6, 
da Portaria n.º 207/98, de 28.03., e do Decreto -Lei n.º 246/2008, de 
18.12, a aplicação da pena disciplinar de “multa graduada em dois 
salários mínimos nacionais, o que corresponde o valor de novecentos 
euros“, no processo disciplinar n.º 10.07/00026/RL/09, que contra si 
foi instaurado, podendo, se assim o entender, consultar o respectivo 
processo na Inspecção -Geral da Educação, sita na Av. 24 de Julho, 
136, em Lisboa.

Fica, ainda, notificado que, nos termos do n.º 2, do Artigo 60.º, 
da lei, acima referida, pode, no prazo de 20 dias, a contar da data 
de publicação do presente aviso, interpor o competente recurso hie-
rárquico.

Lisboa, 26 de Janeiro de 2009. — O Director Regional de Educação 
de Lisboa e Vale do Tejo, José Joaquim Leitão.

203050584 

 Agrupamento de Escolas António Sérgio

Aviso n.º 6083/2010
Nos termos do disposto no n.º 1 do artº132 do Estatuto da Carreira 

Docente conjugado com o n.º 1 do artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, 
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 Agrupamento de Escolas e Jardins de Infância 
do Concelho da Chamusca

Despacho (extracto) n.º 5329/2010

Objecto
Nomeio, em Comissão de Serviço, sem ocupação de lugar, para o 

exercício de funções de Professor Titular, com funções de avaliador (Com-
ponente Cientifico — Pedagógica), os docentes a seguir identificados: 

Nome Grupo

Docente a avaliar

Nome Grupo Vínculo

Alda Maria Assis Lopes Beja. . . . . . . . . . . . . . . . . . 420 Telma Cristina Martinho Marques . . . . . . . . . . . . . . . . 420 Contratada
Carlos Manuel Costa Marques. . . . . . . . . . . . . . . . . 500 Sílvia Adelaide Davide Madureira. . . . . . . . . . . . . . . . 500 Contratada
Ana Cristina Barata A. Rosa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 910 Alice Cristina Simões N. Maurício  . . . . . . . . . . . . . . . 910 Contratada

Cármen Gabriela Silva C. B. Carola  . . . . . . . . . . . . . . 910 Contratada

 Produção de efeitos:
As nomeações produzem efeito a partir de 01/03/2010 e são válidas 

para o ano escolar de 2009/2010 (até 31/08/2010).
Os docentes têm direito ao vencimento correspondente ao 1.º es-

calão/índice 245 da categoria de Professor Titular, excepto se já for 
detentor desse índice.

Enquadramento legal:
Decreto Regulamentar n.º 1 -A/2009, de 05 de Janeiro.
Pontos 15 e 16 do Despacho n.º 7465/2008, de 21.02.2008, do SEE, 

publicado no Diário da
República 2.º Série, n.º 52, de 13.03.2008.
Art.º. 35.º do Código de Procedimento Administrativo.
Não carece de Visto do TC.

18 de Março de 2010. — O Director, Fernando José Brito Miranda 
Patrício.

203049078 

 Escola Secundária Fernando Namora

Aviso n.º 6084/2010

Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de Janeiro, publica -se a Lista Unitária de Classificação Final relativa ao 
procedimento concursal comum para a contratação de seis Assistentes 
Operacionais com Contrato de Trabalho em Funções Públicas a Termo 
Resolutivo Certo a Tempo Parcial de acordo com o Aviso n.º 3058/2010, 
publicado no Diário da República 2.ª série n.º 29 — de 11 Fevereiro 
de 2010.

Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal 
para assistente operacional

1.º Susana Antunes Frazão — 14 valores
2.º lugar ex æquo
Andreia Filipa Batista Fonseca — 11, 3 valores
Luís Miguel de Jesus Garcia — 11,3 valores

3.º lugar ex æquo
Idalina Maria de Jesus Vasco Oliveira — 10,6 valores
Judite Adão Mendes Alfredo — 10,6 valores
Sandra Maria Júlio dos Santos — 10,6 valores

Candidatas que desistiram do concurso:
Maria João Caleiro Ferreira
Maria João Ramos
Carla Maria Sobral dos Santos Oliveira
Candidata excluída por ter entregue a candidatura fora de prazo:
Maria Albertina Gonçalves Moisés

Brandoa, 18 de Março de 2010. — A Directora, Maria João Pa-
lhais.

203050195 

 Agrupamento de Escolas Ferreira de Castro

Aviso n.º 6085/2010
Por ter sido afecta a esta Escola a chefe de Serviços de Administração 

Escolar Maria Gorete Nogueira Gabriel, cessou funções Arminda Filipe 
Grego da Cunha, assistente técnica, que exercia funções em regime de 
substituição, com efeitos a 1 de Março de 2009, nos termos do artigo 
26.º do Decreto -Lei n.º 184/2004, de 29 de Julho.

18 de Março de 2010. — O Presidente da Comissão Administrativa 
Provisória, António Manuel Mateus Castel -Branco Ribeiro.

203051759 

 Agrupamento de Escolas Piscinas — Olivais

Aviso n.º 6086/2010
O Agrupamento de Escolas Piscinas -Olivais torna público que pre-

tende contratar 4 (quatro) Assistentes Operacionais (m/f) para os serviços 
de limpeza, em regime de tempo parcial, nos termos da Portaria nº 83 -A 
/2009, de 22 de Janeiro.

Local de Trabalho: EB1 Paulino Montez
Função: Prestação de serviços/tarefas — serviço de limpeza e outros.
Horário: 3 contratos a 4horas/dia e 1 contrato de 2 horas/dia.
Remuneração ilíquida: 3,00€ por hora + Subsídio de Refeição nos 

termos da lei geral, para os horários de 4horas/dia.
Duração do contrato: até dia 26 de Março de 2010.
Requisitos legais exigidos: Possuir escolaridade obrigatória ou expe-

riência profissional comprovada.
Métodos de selecção: Considerando a urgência do recrutamento, de 

acordo com a faculdade prevista no nº4 do artigo 53º da Lei nº12 -A/2008, 
e dos números 1 e 2 do artigo 6º da Portaria nº83 -A/2009, será utilizado 
apenas um método de selecção obrigatório: avaliação curricular (AC), 
de acordo com a seguinte fórmula:

AC = 4(EFE) + HAB + 2(PV)
7

Exercício de Funções na Escola em concurso: Serão valorizados os can-
didatos que tenham exercido funções na EB1 Paulino Montez e que tenham 
sido avaliados pela Directora do Agrupamento de Escolas Piscinas — Olivais, 
da seguinte forma: 20 valores — avaliação de Muito Bom ou Excelente; 
16 valores — avaliação de Bom; 12 valores — avaliação de Suficiente.

Habilitação Académica de Base (HAB), graduada de acordo com 
a seguinte pontuação: 20 valores — Habilitação de grau académico 
superior; 18 valores — 11º ano ou 12º ano de escolaridade ou de cursos 
que lhes sejam equiparados; 16 valores — escolaridade obrigatória ou 
curso que lhe seja equiparado.

Projectos de Voluntariado na comunidade educativa a que pertence a 
EB1 Paulino Montez: serão atribuídos 2 valores por cada seis meses de 
experiência de participação em projectos e 1 valor caso a experiência 
seja inferior a seis meses.

Prazo de reclamação: 48 horas após a afixação da lista de ordenação 
final dos candidatos.

As candidaturas deverão ser formalizadas em impresso próprio que será 
fornecido aos interessados durante as horas normais de expediente (das 9 
às 15h30), nos Serviços Administrativos da Escola Básica 2,3 Piscinas.

de 31 de Março, faz -se público que se encontra afixada na sala de pro-
fessores a lista de antiguidade do pessoal docente deste Agrupamento 
referente a 31 de Agosto de 2009.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação deste 
aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente máximo 
do serviço.

18 de Março de 2010. — A Directora, Maria de Lurdes Alves 
Brás.

203047628 
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Composição do Júri:
Presidente. Maria Fernanda Sande Candeias (Adjunta)
Vogais efectivos: Maria Leonor Alves Purificação (Adjunta) e Ludo-

vina Antonieta Coelho Ribeiro (Encarregada de Coordenação do Pessoal 
Auxiliar de Acção Educativa);

Vogais suplentes: Maria Margarida Tavares (Adjunta) e Maria da 
Luz Caria Sardinha da Fonseca (Chefe dos Serviços de Administração 
Escolar).

17 de Março de 2010. — A Directora, Maria Eduarda Magalhães.
203049548 

 Escola Secundária Poeta Joaquim Serra — Montijo

Aviso n.º 6087/2010
Em cumprimento do disposto do artigo 95.º do Decreto-Lei n.º 100/99, 

de 31 Março, torna-se público que se encontra afixada na sala de pro-
fessores desta Escola a lista de antiguidade do pessoal docente deste 
estabelecimento de ensino reportada a 31 de Agosto de 2009.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação deste 
aviso no Diário da República para reclamar ao dirigente máximo do 
serviço, nos termos do artigo 96.º do referido decreto-lei.

18 de Março de 2010. — A Directora, Maria Helena Miranda Lou-
renço.

203047499 

 Direcção Regional de Educação do Alentejo

Escola Secundária António Inácio da Cruz

Aviso n.º 6088/2010
Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 37.º, 

Capítulo V da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se publica 
a lista normativa do pessoal docente e não docente e não docente deste 
estabelecimento de ensino cuja relação jurídica de emprego público 
cessou por motivo de Aposentação, conforme refere a alínea c) do ar-
tigo 251.º  - Anexo I — Capítulo VII — Secção II — da Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro, no período compreendido entre 1 de Janeiro a 31 
de Dezembro de 2009. 

Nome Categoria Grupo Data
da Aposentação

António Sobral da Bica . . . . . . . PQE  . . . . . 560 01/02/2009
Maria José Vargas  . . . . . . . . . . . Ass. Oper. 01/06/2009
António Carlos Olho Azul . . . . . G. Nocturno 01/08/2009
Álvaro Joaquim Rodrigues Arvela PQE  . . . . . 530 01/10/2009
José António Gil Prata . . . . . . . . P. Titular. . . 530 01/11/2009

 Data: Grândola, 18 de Março de 2010. — Nome: Maria Ângela dos 
Santos Filipe, Cargo: Directora.

203048908 

 Escola Secundária de Vendas Novas

Aviso n.º 6089/2010
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 95.º do Decreto -Lei 

n.º 100/99, de 31 de Março, faz -se público que se encontra afixada na 
vitrina do átrio da Escola a Lista de Antiguidade do Pessoal não Docente 
desta Escola com referência a 31/12/2009.

 Aviso n.º 6090/2010
Nos termos do disposto no artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 

de Março, conjugado com o n.º 1 do artigo 132.º do Estatuto da Carreira 
Docente, faz -se público que se encontra afixada no placard da sala de 
Professores desta Escola a Lista de Antiguidade do Pessoal Docente 
deste Estabelecimento de Ensino reportada a 31 de Agosto de 2009.

Os Professores dispõem de 30 dias a contar da data da publicação deste 
aviso no Diário da República, para reclamar ao dirigente dos Serviços.

17 de Março de 2010. — O Director, Carlos Alberto Guedes Rebelo.
203047214 

 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E ENSINO SUPERIOR

Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P.

Aviso n.º 6091/2010
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 

27 de Fevereiro, conjugado com o n.º 3 do artigo 17.º da Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro, torna -se público que, na sequência do procedimento 
concursal aberto pelo Aviso n.º 11617/2009, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 125, de 1 de Julho, foi celebrado contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, para preenchimento de um 
posto de trabalho da carreira e categoria de técnico superior, do mapa de 
pessoal da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, IP, com Paula Cristina 
Veloso Meireles, cuja remuneração corresponde à 8.ª posição, nível 39 da 
tabela remuneratória, com efeitos a 1 de Dezembro de 2009;

26 de Fevereiro de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo, 
João José dos Santos Sentieiro.

203048438 

 Aviso n.º 6092/2010
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 

27 de Fevereiro, conjugado com o n.º 3 do artigo 17.º da Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro, torna -se público que, na sequência do procedimento 
concursal aberto pelo Aviso n.º 11619/2009, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 125, de 1 de Julho, foi celebrado contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, para preenchimento de um 
posto de trabalho da carreira e categoria de técnico superior, do mapa de 
pessoal da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, IP, com Carlos José 
dos Reis Pacheco, cuja remuneração corresponde à 9.ª posição, nível 42 
da tabela remuneratória, com efeitos a 1 de Novembro de 2009;

26 de Fevereiro de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo, 
João José dos Santos Sentieiro.

203048632 

 Aviso n.º 6093/2010
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 

27 de Fevereiro, conjugado com o n.º 3 do artigo 17.º da Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro, torna -se público que, na sequência do procedimento 
concursal aberto pelo Aviso n.º 11618/2009, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 125, de 1 de Julho, foram celebrados contra-
tos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para 
preenchimento de postos de trabalho da carreira e categoria de técnico 
superior, do mapa de pessoal da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, 
IP, conforme lista que se anexa: 

Nome Posição/nível rem. Data de efeito

Luís Miguel Correia Ascenção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.ª posição — nível 23 . . . . . . . . . . . . . 2009 -11 -1
Ana Sofia de Jesus Santos Ribeiro Henriques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.ª posição — nível 19 . . . . . . . . . . . . . 2009 -11 -1
Mafalda Saraiva Cachaldora Moreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.ª posição — nível 19 . . . . . . . . . . . . . 2009 -11 -1
Ana Maria Domingos da Nóbrega Salgueiro Barbas Amorim  . . . . . . . . . . . . . . . . 3.ª posição — nível 19 . . . . . . . . . . . . . 2009 -11 -1

 26 de Fevereiro de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo, João José dos Santos Sentieiro.
203048357 

Conforme o n.º 1 do artigo 96.º do mesmo decreto -lei, os funcionários 
dispõem de 30 dias a contar da data da publicação deste aviso no Diário 
da República, para reclamar ao dirigente dos Serviços.

17 de Março de 2010. — O Director, Carlos Alberto Guedes Rebelo.
203047125 
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 Aviso n.º 6094/2010
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 

27 de Fevereiro, conjugado com o n.º 3 do artigo 17.º da Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro, torna -se público que, na sequência do procedimento 
concursal aberto pelo Aviso n.º 11710/2009, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 126, de 2 de Julho, foram celebrados contra-
tos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para 
preenchimento de postos de trabalho da carreira e categoria de técnico 
superior, do mapa de pessoal da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, 
IP, conforme lista que se anexa: 

Nome Posição/Nível Rem. Data de efeito

Mário Miguel Parente do Espí-
rito Santo Amaral.

7.ª Posição — Nível 35 2009/11/01

Luís Filipe Pinto Serina . . . . . 7.ª Posição — Nível 35 2009/11/01

 26 de Fevereiro de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo, 
João José dos Santos Sentieiro.

203048179 

 Aviso n.º 6095/2010
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 

27 de Fevereiro, conjugado com o n.º 3 do artigo 17.º da Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro, torna -se público que, na sequência do procedimento 
concursal aberto pelo Aviso n.º 11712/2009, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 126, de 2 de Julho, foram celebrados contratos 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para preenchi-
mento de postos de trabalho da carreira e categoria de técnico superior, 
do mapa de pessoal da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., 
conforme lista que se anexa: 

Nome Posição/nível Rem. Data de efeito

Maria Germana Martins dos 
Santos

4.ª posição — Nível 23 2009/12/01

Pedro Augusto Rodrigues de 
Sousa e Silva

4.ª posição — Nível 23 2009/12/01

Nanete Robalo de Sousa 4.ª posição — Nível 23 2009/12/01
Sónia Teresa Tomás dos San-

tos
4.ª posição — Nível 23 2009/12/01

Isabel Lopes de Carvalho 4.ª posição — Nível 23 2009/12/01
Sónia Alexandra Mendes da 

Silva
4.ª posição — Nível 23 2009/12/01

Maria Cristiana Maia Valente 
de Matos

4.ª posição — Nível 23 2009/12/01

Catarina Gonçalves Resende 9.ª posição — Nível 42 2009/12/01
Sofia Duarte Lopes 4.ª posição — Nível 23 2009/12/01
José Luís Figueiredo de Al-

meida Agapito
3.ª posição — Nível 19 2009/12/01

Tiago Ferreira Marques Lou-
renço

3.ª posição — Nível 19 2009/12/01

Andreia Sofia Francisco 
Rosa

3.ª posição — Nível 19 2009/12/01

Ana Raquel Lourenço Costa 3.ª posição — Nível 19 2009/12/01
Maria Luisa Azevedo Serra 3.ª posição — Nível 19 2009/12/01
Lídia Maria Murtinha Dinis 

Ferreira
3.ª posição — Nível 19 2009/12/01

Carolina Morais Ladeiro 
Leite

3.ª posição — Nível 19 2009/12/01

Vera Alexandra Ramalho Ca-
milo

3.ª posição — Nível 19 2009/12/01

Ana Margarida Antunes Se-
queira

3.ª posição — Nível 19 2009/12/01

Joana Margarida Pereira Ma-
deira dos Reis Amado

3.ª posição — Nível 19 2009/12/01

Júlia Maria Rodrigues Pa-
checo

3.ª posição — Nível 19 2010/01/01

Elisabete Marcelino Bandei-
rinha Pinheiro

3.ª posição — Nível 19 2009/12/01

Nome Posição/nível Rem. Data de efeito

Maria Isabel Basso Ramos 
Gonçalves

3.ª posição — Nível 19 2009/12/01

Rita da Silva Santos 3.ª posição — Nível 19 2009/12/01
Carla Verónica Serra Jacinto 

de Almeida Viegas de 
Sousa Alvim

3.ª posição — Nível 19 2009/12/01

Maria Inês Amaral Teixeira 
Nuno

2.ª posição — Nível 15 2009/12/01

 26 de Fevereiro de 2010 — O Presidente do Conselho Directivo, João 
José dos Santos Sentieiro.

203048308 

 Aviso n.º 6096/2010

Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, conjugado com o n.º 3 do artigo 17.º da Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro, torna -se público que, na sequência do procedimento 
concursal aberto pelo Aviso n.º 11615/2009, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 125, de 1 de Julho, foram celebrados contratos 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para preenchi-
mento de postos de trabalho da carreira e categoria de técnico superior, 
do mapa de pessoal da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., 
conforme lista que se anexa: 

Nome Posição/nível rem. Data de efeito

Ana Catarina Martins Gonçalves . . . 11.ª posição — ní-
vel 48.

2009/11/01

Jorge Manuel Coutinho Cabrita de 
Sousa.

10.ª posição — ní-
vel 45.

2009/11/01

Vítor José Pelaio Ventaneira Bada-
linho.

10.ª posição — ní-
vel 45.

2009/11/01

 26 de Fevereiro de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo, 
João José dos Santos Sentieiro.

203048551 

 Aviso n.º 6097/2010

Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, conjugado com o n.º 3 do artigo 17.º da Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro, torna -se público que, na sequência do procedimento 
concursal aberto pelo Aviso n.º 11613/2009, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 125, de 1 de Julho, foram celebrados contratos 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para preenchi-
mento de postos de trabalho da carreira e categoria de técnico superior, 
do mapa de pessoal da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., 
conforme lista que se anexa: 

Nome Posição/Nível Rem. Data de efeito

Filomena da Conceição Bata-
lha.

4.ª posição — Nível 23 2009/11/01

Rui Miguel Guedes Constan-
tino.

4.ª posição — Nível 23 2009/11/01

Sara Margarida Rodrigues da 
Rocha Diogo Augusto.

4.ª posição — Nível 23 2009/11/01

Élia Maria Santos Gomes Mar-
tins.

4.ª posição — Nível 23 2009/11/01

Susana dos Santos Alves Men-
des Sousa.

4.ª posição — Nível 23 2009/11/01

Ana Sofia Meneses da Costa 4.ª posição — Nível 23 2009/11/01
Manuel Silvestre Araújo da 

Costa.
4.ª posição — Nível 23 2009/11/01
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Nome Posição/Nível Rem. Data de efeito

Elisabete Maria Lopes dos Reis 3.ª posição — Nível 19 2009/11/01
Célia Susana Fernandes Sil-

vestre.
3.ª posição — Nível 19 2009/11/01

Raquel Alexandra Paulino Ra-
malho Palma Pinto.

3.ª posição — Nível 19 2009/11/01

Pedro Jerónimo Rocha Rodri-
gues.

3.ª posição — Nível 19 2009/11/01

Catarina Maria Pereira de Al-
meida.

3.ª posição — Nível 19 2009/11/01

Sónia Margarida Pereira de 
Almeida.

3.ª posição — Nível 19 2009/11/01

Carla Maria Marques Lopes 
Moreira Santos.

3.ª posição — Nível 19 2009/11/01

Cátia Sofia Ferreira Queirós 3.ª posição — Nível 19 2009/11/01
Joana Maria Gomes dos Santos 

Francisco.
3.ª posição — Nível 19 2009/12/01

Ana Maria Fernandes Palma 
Rodrigues.

3.ª posição — Nível 19 2009/11/01

 26 de Fevereiro de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo, 
João José dos Santos Sentieiro.

203048202 

 Aviso n.º 6098/2010

Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, conjugado com o n.º 3 do artigo 17.º da Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro, torna -se público que, na sequência do procedimento 
concursal aberto pelo Aviso n.º 11711/2009, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 126, de 2 de Julho, foram celebrados contratos 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para preenchi-
mento de postos de trabalho da carreira e categoria de assistente técnico, 
do mapa de pessoal da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., 
conforme lista que se anexa: 

Nome Posição/Nível Rem. Data de efeito

Carla Maria de Noronha da 
Silveira Carvalho Santos 
Taborda.

12.ª Posição — Nível 35 2009/11/03

 26 de Fevereiro de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo, 
João José dos Santos Sentieiro.

203048705 

 Aviso n.º 6099/2010

Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, conjugado com o n.º 3 do artigo 17.º da Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro, torna -se público que, na sequência do procedimento 
concursal aberto pelo Aviso n.º 11713/2009, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 126, de 2 de Julho, foram celebrados contratos 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para preenchi-
mento de postos de trabalho da carreira e categoria de técnico superior, 
do mapa de pessoal da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., 
conforme lista que se anexa: 

Nome Posição/nível rem. Data de efeito

Joana Sofia Silvestre Miranda 4.ª posição — nível 23 . . . 2009/11/01
Carlos Fernando de Miranda 

Martins.
4.ª posição — nível 23 . . . 2009/11/01

Elsa Filipa Gonçalves Oli-
veira Páscoa.

4.ª posição — nível 23 . . . 2009/11/01

 26 de Fevereiro de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo, 
João José dos Santos Sentieiro.

203048276 

 Aviso n.º 6100/2010
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 

27 de Fevereiro, conjugado com o n.º 3 do artigo 17.º da Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro, torna -se público que, na sequência do procedimento 
concursal aberto pelo Aviso n.º 11616/2009, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 125, de 1 de Julho, foram celebrados contra-
tos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para 
preenchimento de postos de trabalho da carreira e categoria de técnico 
superior, do mapa de pessoal da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, 
IP, conforme lista que se anexa: 

Nome Posição/nível rem. Data de efeito

Décio de Jesus Simão Quintas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8.ª posição — nível 39 . . . . . . . . . . . . . 2009 -11 -1
Joana Camilo Alves Montalvão Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8.ª posição — nível 39 . . . . . . . . . . . . . 2009 -11 -1
Tiago Henriques de Carvalho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7.ª posição — nível 35 . . . . . . . . . . . . . 2009 -11 -1

 26 de Fevereiro de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo, João José dos Santos Sentieiro.
203048762 

 Aviso n.º 6101/2010
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 

27 de Fevereiro, conjugado com o n.º 3 do artigo 17.º da Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro, torna -se público que, na sequência do procedimento 
concursal aberto pelo Aviso n.º 11614/2009, publicado no Diário da 

Nome Posição/nível rem. Data de efeito

Susana Margarida Martins Camboa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8.ª posição — nível 39 . . . . . . . . . . . . . 2009 -11 -1
Joaquim Filipe dos Santos Veríssimo Félix . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8.ª posição — nível 39 . . . . . . . . . . . . . 2009 -12 -1

 26 de Fevereiro de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo, João José dos Santos Sentieiro.
203048738 

República, 2.ª série, n.º 125, de 1 de Julho, foram celebrados contra-
tos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para 
preenchimento de postos de trabalho da carreira e categoria de técnico 
superior, do mapa de pessoal da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, 
IP, conforme lista que se anexa: 

Nome Posição/Nível Rem. Data de efeito

Domingos José Serejo Goulão 
Antunes.

12.ª Posição — Nível 35 2009/11/03
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 MINISTÉRIO DA CULTURA

Gabinete da Ministra

Portaria n.º 227/2010
O Convento de Santo António de Penela, incluindo a respectiva cerca, 

foi classificado como imóvel de interesse público pelo Decreto n.º 2/96, 
de 6 de Março.

Importa, agora, fixar a zona especial de protecção, o que no contexto 
da presente Lei n.º 107/2001, de 8 de Setembro, constitui também uma 
forma de valorização não só do imóvel, mas também da zona envol-
vente.

Foram cumpridos os procedimentos de audição dos interessados 
previstos no artigo 27.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de Setembro, bem 
como nos artigos 100.º e seguintes do Código do Procedimento Ad-
ministrativo.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 43.º da Lei n.º 107/2001, de 

8 de Setembro, manda o Governo, pela Ministra da Cultura, o seguinte:

Artigo único
É fixado o perímetro da zona especial de protecção ao Convento de 

Santo António de Penela e respectiva cerca, sito na freguesia de Santa 
Eufémia, concelho de Penela, distrito de Coimbra, conforme planta 
anexa a esta portaria, da qual faz parte integrante.

8 de Março de 2010. — A Ministra da Cultura, Maria Gabriela da 
Silveira Ferreira Canavilhas.

ANEXO 

  
 203045773 

jurídica de emprego público na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, tendo em vista o preen-
chimento de 1 posto de trabalho da carreira de Assistente Técnico, do 
mapa de pessoal do Instituto dos Museus e da Conservação, I. P. (IMC), 
aberto pelo aviso n.º 14596/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 158, de 17 de Agosto, que se encontra afixada no Instituto 
dos Museus e da Conservação, I. P., sito no Palácio Nacional da Ajuda, 
ala sul, 4.º piso, 1349 -021 Lisboa, a lista dos candidatos excluídos do 
procedimento e respectivos fundamentos, podendo ainda ser consultada 
em www.imc -ip.pt.

2 — Nos termos do n.º 1 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, notificam -se os candidatos excluídos para, querendo, se 
pronunciarem sobre a exclusão, em sede de audiência de interessados, 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo, no prazo de 
10 dias úteis a contar da publicação do presente aviso.

3 — Para o efeito, deverá utilizar -se o formulário para o exercício 
do direito de participação dos interessados, aprovado pelo Despacho 
n.º 11321/2009, da Directora -Geral da Administração e do Emprego 
Público, de 29 de Abril de 2009, e disponível na página electrónica do 
IMC (www.imc -ip.pt).2

17 de Março de 2010. — A Directora do Departamento de Gestão, 
Cláudia Matos Silva.

203046826 

 Instituto dos Museus e da Conservação, I. P.

Departamento de Gestão

Aviso n.º 6102/2010

1 — Nos termos do disposto nos artigos 29.º, 30.º e 31.º, n.º 1, alí-
nea d), da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, notificam -se os can-
didatos do procedimento concursal comum para constituição de relação 

 Aviso n.º 6103/2010
1 — Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de Janeiro, torna  -se pública a lista unitária de ordenação final dos can-
didatos aprovados nos métodos de selecção, depois de homologada por 
despacho do Subdirector do IMC, de 17 de Março de 2010, respeitante 
ao procedimento concursal comum constante do Aviso n.º 15145/2009, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 166, de 27 de Agosto de 
2009, com vista ao recrutamento de dois técnicos superiores, com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, para ocupação 
de dois postos de trabalho do mapa de pessoal do Instituto dos Museus 
e da Conservação, I. P. — Museu Nacional do Azulejo:

Candidatos admitidos:
Dora Maria dos Santos Fernandes — 18.703 valores
Helena Isabel Vieira Dias Miranda Montiel — 18,595 valores

Candidatos excluídos:
Adolfo Miguel Borges Pinheiro da Silveira Martins a).
Cármen Fernanda Ferreira Guedes a).
Isabel Maria de Carvalho Gonçalves Borges b).
Maria Luísa Bernardino Gomes Silva Vieira a).
Nuno Miguel Salgueiro Pereira b).
a) Excluído por obter nota inferior a 9.5 valores no método de se-

lecção AC.
b) Excluído por obter nota inferior a 9.5 valores no método de se-

lecção EPS.

2 — Ao abrigo do disposto na aliena d) do n.º 3 do artigo 30 da Portaria, e 
em cumprimento da legislação supra citada, notificam -se os interessado que 
esta mesma lista foi afixada ao público nas instalações do Instituto dos Mu-
seus e da Conservação, I. P., na página electrónica, em www.imc -ip.pt.

3 — De acordo com o n.º 3 do artigo 39.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, do despacho de homologação da lista de ordenação 
final pode ser interposto recurso hierárquico ou tutelar.

17 de Março de 2010. — A Directora do Departamento de Gestão, 
Cláudia Matos Silva.

203046501 

 Aviso n.º 6104/2010
Nos termos do artigo 30.º, n.º 3, alínea d), e conforme o artigo 36.º, n.º 4, 

ambos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, notificam -se todos os 
candidatos, incluindo os que foram excluídos no decurso da aplicação dos 
métodos de selecção — avaliação curricular e entrevista de avaliação de 
competências — do acto de homologação da lista de ordenação final dos 
candidatos aprovados referente ao procedimento concursal comum para 
ocupação de quatro postos de trabalho da carreira/categoria de assistente 
operacional do mapa de pessoal Instituto dos Museus e da Conservação, I. P. 
(IMC), na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a termo 
resolutivo incerto, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 64, de 
1 de Abril de 2009, através do aviso n.º 7109/2009.

18 de Março de 2010. — A Directora do Departamento de Gestão, 
Cláudia Matos.

203053849 
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PARTE D

 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Despacho n.º 5330/2010
Por despacho do Presidente do Tribunal Constitucional, de 10 de 

Março de 2010, foi renovada nos termos do artigo 23.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, a comissão de serviço ao licenciado António Fernan-
des da Silva Taborda no cargo de Direcção Intermédia de 1.º Grau, do 
Centro de Informática do Tribunal Constitucional, com efeitos a partir 
de 28 de Maio de 2010.

Lisboa, 18 de Março de 2010. — A Secretária -Geral, Maria de Fátima 
Ribeiro Mendes.

203048421 

 TRIBUNAL DA COMARCA DO BAIXO VOUGA

Juízo de Comércio de Aveiro

Anúncio n.º 2700/2010

Processo: 1677/09.7T2AVR
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

Insolvente: Daniel dos Santos Ferreira — Credor: Axa Portugal Com-
panhia de Seguros S. A.

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos 
autos de Insolvência acima identificados

Na Comarca do Baixo Vouga, Aveiro — Juízo do Comércio de 
Aveiro, no dia 01 -02 -2010, pelas 12:00 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es): Daniel dos Santos 
Ferreira, estado civil: Desconhecido, número de identificação de pessoa 
colectiva 196297311, Endereço: Rua da Carrapata N.º 15, Pardilhó, 
3860 -524 Pardilhó, com sede na morada indicada. Para Administrador 
da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identificada, indicando -se 
o respectivo domicílio. Dr(a). Miguel Gomes, número de identifica-
ção fiscal 200900803, Endereço: Largo do Cruzeiro, N.º 54, 3750 -424 
Fermentelos. Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o 
património do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação 
das custas do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, 
não estando essa satisfação por outra forma garantida. Ficam notificados 
todos os interessados que podem, no prazo de 5 dias, requerer que a 
sentença seja complementada com as restantes menções do artigo 36.º do 
CIRE. Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 
15 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 
5 dias (artigo 40.º e 42 do CIRE). Com a petição de embargos, devem 
ser oferecidos todos os meios de prova de que o embargante disponha, 
ficando obrigado a apresentar as testemunhas arroladas, cujo número 
não pode exceder os limites previstos no artigo 789.º do Código de 
Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE). Ficam ainda notificados 
que se declara aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter limitado, previsto no artigo 191.º do CIRE. Ficam ainda ad-
vertidos que os prazos só começam a correr finda a dilação dos éditos, 
5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio. Os prazos são 
contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais (n.º 1 do ar-
tigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem 
encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

3 -02 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Amélia Sofia Rebelo. — O 
Oficial de Justiça, Conceição Sá.

302877504 

 Anúncio n.º 2701/2010

Processo: 2138/09.0T2AVR
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

N/Referência: 6907632
Data: 22 -02 -2010

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e Nomea-
ção de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados em que é 
Devedor Sergio Miguel Marques Soares, nascido(a) em 11 -03 -1972, fre-

guesia de Espinhel [Águeda], nacional de Portugal, NIF — 188085300, 
BI — 9835072, Endereço: Estrada Principal 333, N.º 99, Oiã, 3770 -062 Oiã

Ficam notificado todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
Drª Carla Maria de Carvalho Santos, Endereço: Rua de Nelson Neves, 

177, Apartado 82, 3780 -101 Sangalhos
Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-

sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

Data: 22 -02 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Amélia Sofia Rebelo. — O 
Oficial de Justiça, Florbela Soeima.

302943357 

 Anúncio n.º 2702/2010

Processo: 1086/08.5TBAND-G

Prestação de contas administrador (CIRE)

N/Referência: 7107276
Data: 11-03-2010
Requerente: Caves S. João-Sociedade dos Vinhos Irmãos Unidos, L.da

Insolvente: Anadivinhos — Comércio de Vinhos, L.da

A Dr. Dr(a). Amélia Sofia Rebelo, Juiz de Direito deste Tribunal, faz 
saber que são os credores e a/o insolvente Anadivinhos — Comércio 
de Vinhos, L.da, NIF — 503652750, Endereço: Rua Júlio Maia, N.º 19, 
3780-233 Anadia, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que 
sejam dez dias de éditos, que começarão a contar-se da publicação do 
anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo administra-
dor da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 do CIRE). O Prazo é contínuo, não 
se suspendendo durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Data: 11-03-2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Amélia Sofia Rebelo. —
O Oficial de Justiça, Conceição Sá. 

303020249 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE CASTELO BRANCO

Anúncio n.º 2703/2010

Processo n.º 1153/09.8TBCTB — Insolvência de pessoa singular 
(apresentação)

Insolvente: Francisco dos Santos Dias
Credor: Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, Ip e 

outro(s)...

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário Nos autos de Insolvência acima identificados em 
que são: Francisco dos Santos Dias, Desconhecida ou sem Profissão, 
estado civil: Casado (regime: Desconhecido), nascido(a) em 30 -04 -1963, 
freguesia de Orca [Fundão], nacional de Portugal, NIF — 184760828, 
Endereço: Urbanização Qtª da Portela, Lote 9, 6005 -193 Lardosa.
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Ficam notificado todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:António José Ma-
tos Loureiro, Endereço: Edifício Topásio, Sala 405, Rua de Olivença, 
Apartado 2015, 3001 -601 Coimbra.

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

Data: 14 -01 -2010. — A Juíza de Direito, Dr(a). Sónia Neto. — O 
Oficial de Justiça, António Cruz.

302795427 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE COIMBRA

Anúncio n.º 2704/2010

Processo n.º 2510/08.2TJCBR — Insolvência 
de pessoa colectiva (apresentação)

Insolvente: CENTRALPEDRA — Comércio de Rochas Ornamentais, 
L.da, e outro(s).

Credor: Pedro Manuel Ferreira Coelho e outro(s).

Encerramento de Processo
Nos autos de Insolvência acima identificados em que é Insol-

vente CENTRALPEDRA — Comércio de Rochas Ornamentais L.da, 
NIF 504492691, Endereço: Rua D. Pedro Cristo, 81, R/c A, 3030 -394 
Coimbra e Administradora de Insolvência a Dr.ª Isabel Gaspar, Endereço: 
Rua dos Oleiros, 30, Bloco B -3.º, Esquerdo, Coimbra, 3000 -302 Coimbra.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado nos termos do artigo 232.º do CIRE. A de-
cisão de encerramento do processo foi determinada por Insuficiência 
da Massa Insolvente.

15 de Março de 2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Paula Cristina 
Santos. — O Oficial de Justiça, Ana Marques.

303037357 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE COIMBRA

Anúncio n.º 2705/2010

Processo: 1382/05.3TJCBR — Insolvência pessoa 
colectiva (Requerida)

Requerente: Hydro Bs — Sistemas de Alumínio para a Construção, L.da

Insolvente: ALUMONDEGO, Caixilharia de Alumínio, L.da e outro(s).

Encerramento do Processo de insolvência
Nos autos de Insolvência acima identificados em que é ALUMON-

DEGO, Caixilharia de Alumínio, L.da, NIF — 504185020, Endereço: Rua 
Adriano Lucas — Monte da Romeira, Armazém 12 — Eiras, 3020 -000 
Coimbra, ficam notificados todos os interessados, do seguinte despacho:

“Encerrada a liquidação da massa insolvente, e remetidos os autos à 
conta, do produto dos bens apreendidos para a massa falida, após pa-
gamento das custas da insolvência, resta tão só um saldo de € 337,50, 
não se justificando o seu rateio pelos credores, declarando -se assim o 
encerramento do processo de insolvência, nos termos do artigo 230.º 

n.º 1 alínea a) do CIRE, considerando -se a sociedade extinta após o 
registo da presente decisão — n.º 3 do artigo 234.º do CIRE.”
Data: 12 -02 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria João Areias. — O 

Oficial de Justiça, Teresa Melo.
302924135 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA COVILHÃ

Anúncio n.º 2706/2010

Processo: 1439/09.1TBCVL
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

N/Referência: 1949697
Data: 16-03-2010
Requerente: Olga Maria Rodrigues Amaral Pereira dos Santos
Insolvente: BELFARINHA, L.da

BELFARINHA, L.da, NIF — 502632690, Endereço: Bairro de Santo 
Antão, Belmonte, 6250-000 Belmonte

António Ramos Correia, Endereço: Rua Mateus Fernandes, 135, 1.º-B, 
Apartado 521, 6201-907 Covilhã

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insufi-
ciência da Massa Insolvente.

Efeitos do encerramento: Artigo 233.º do C.I.R.E.
16-03-2010. — O Juiz de Direito, Dr(a). Rosa Lima Teixeira. — O 

Oficial de Justiça, Luís Almeida.
303038678 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GONDOMAR

Anúncio n.º 2707/2010

Processo de insolvência de pessoa singular (apresentação) 
n.º 176/10.9TBGDM

Publicidade de sentença e citação de credores 
e outros interessados nos autos de insolvência

Devedor: Emanuel José Teixeira Pimenta.
Credor: incerto.
No Tribunal Judicial de Gondomar, 2.º Juízo Cível de Gondomar, 

no dia 22 -02 -2010, às 15 horas 10 minutos, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do devedor Emanuel José Teixeira Pimenta, 
contribuinte fiscal n.º 212126008, e a quem foi fixada residência na Rua 
do Padre Américo, 102, 4420 -239 Gondomar.

Para administradora da insolvência foi nomeada a Dr.ª Nídia Sousa 
Lamas, contribuinte fiscal n.º 171.101.693 com endereço na Rua de S. 
Nicolau, 33, 5.º, AF, 4520 -248 Santa Maria da Feira.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias;
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do artigo 128.º 
do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham;

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do 
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;
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As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 05 -05 -2010, pelas 14 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

22 de Fevereiro de 2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Anabela 
Saraiva. — O Oficial de Justiça, Rui Silva.

303015357 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA GUARDA

Anúncio n.º 2708/2010

Processo n.º 226/10.9TBGRD — Insolvência 
de pessoa singular (requerida)

Requerente: Célia Regina Saraiva Costa e outro(s)
Insolvente: Jacinto António Marta dos Santos, NIF 132028980

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial da Guarda, 1.º Juízo de Guarda, no dia 

11 -03 -2010, às 12,30 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Jacinto António Marta dos Santos, nascido(a) em 01 -01 -1960, conce-
lho de Guarda, freguesia de Cavadoude [Guarda], nacional de Portugal, 
NIF 132028980, BI 6088814, Licença de condução — C -330577, En-
dereço: Travessa das Flores N.º 2, 6300 -080 Cavadoude, Guarda com 
domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: Dr. Luis Gonzaga Rita 
dos Santos, Endereço: R. António Sérgio, Edifício Liberal, 3.º Piso 
0 e P, Guarda, 6300 -665 Guarda. Ficam advertidos os devedores do 
insolvente de que as prestações a que estejam obrigados deverão ser 
feitas ao administrador da insolvência e não ao próprio insolvente. 
Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem. Declara -se aberto o incidente de 
qualificação da insolvência com carácter pleno (alínea i do artigo 36.º 
do CIRE). Para citação dos credores e demais interessados: correm 
éditos de 5 dias. Ficam citados todos os credores e demais interessados 
de tudo o que antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos 
foi fixado em 30 dias. O requerimento de reclamação de créditos deve 
ser apresentado ou remetido por via postal registada ao administrador da 
insolvência nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que 
disponham. Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido 
por decisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo 
de insolvência (n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE). Do requerimento de 
reclamação de créditos deve constar (n.º 1, artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 21 -05 -2010, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o 
efeito. É facultada a participação de até três elementos da Comissão de 
Trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalha-
dores por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).Da presente 
sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias (artigo 42.º 
do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias (artigo 40.º e 
42 do CIRE). Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos 
os meios de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a 
apresentar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder 
os limites previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 
do artigo 25.º do CIRE).Ficam ainda advertidos que os prazos para 
recurso, embargos e reclamação de créditos só começam a correr finda 
a dilação e que esta se conta da publicação do anúncio. Os prazos são 
contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais (n.º 1 do ar-
tigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem 
encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE). 
Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador da 
insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas da 
insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que representem 
um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

11 -03 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Alexandra Sousa. — O Oficial 
de Justiça, Helena Mamede.

303021204 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 2709/2010

Processo: 4177/09.1TBGMR
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Requerente: Pedro Miguel Pereira Oliveira de Barros Rodrigues. 
Insolvente: Risco Cruzado — Unipessoal, L.da, NIF — 507899210, 
Endereço: R. do Alto Chozende, S/n, Ronfe, 4805 -354 Guimarães. 
Administrador da Insolvência: Sebastião Campos Cruz, Endereço: R. 
Dr. Serafim Lima, N.º 245 -1.º -S/6/7, Trofa, 4785 -315 Trofa. Ficam 
notificado todos os interessados, de que o processo supra identificado, 
foi encerrado. A decisão de encerramento do processo foi determinada 
por: Insuficiência da massa insolvente.(art.s. 230.º, n.º 1, alínea d) e 
232.º, n.º 2 do CIRE)

N/Referência:6755542
Data: 12 -03 -2010. — O Juiz de Direito, Filipe César Marques. — O 

Oficial de Justiça, Adosinda Freitas
303036336 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LEIRIA

Anúncio n.º 2710/2010

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação) — Processo 
n.º 602/10.7TBLRA

Requerente: Ana & João, L.da

Publicidade da sentença de indeferimento do pedido
de declaração de insolvência

Neste Tribunal e processo em que é:
Devedor: Ana & João, L.da, NIF — 506445658, Endereço: Rua 22 de 

Fevereiro, N.º 28, Loural, 2425 -211 Bajouca.
Por sentença proferida em 11 -02 -2010, foi indeferido o pedido de 

declaração de Insolvência.
Leiria, 15 -02 -2010. — A Juíza de Direito, Dra. Margarida Este-

ves. — A Oficial de Justiça, Adélia Maria Vieira.
302946119 
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 TRIBUNAL DA COMARCA DA GRANDE LISBOA — NOROESTE

Juízo de Comércio de Sintra

Anúncio n.º 2711/2010

Processo de insolvência de pessoa singular (apresentação) 
n.º 4913/10.3T2SNT

Publicidade de sentença e notificação de interessados 
nos autos de insolvência

Insolvente: José Ribeiro Passos Costa.
Credor: Credifin — Banco de Crédito ao Consumo, S. A., e outro(s).
No Comarca da Grande Lisboa -Noroeste, Sintra — Juízo do Comér-

cio de Sintra, no dia 02 -03 -2010, ao meio -dia, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do devedor José Ribeiro Passos Costa, 
nascido em 15 -07 -1940, nacional de Portugal, número de identificação 
fiscal 170303241, bilhete de identidade n.º 136681, com sede no Rua 
do Restolho, 31, 2.º, esquerdo, 2610 -166 Amadora.

Para administrador da insolvência é nomeado Octávio José Fernandes 
Saldanha, endereço na Rua do Dr. Manuel Fernandes Duarte, 7, 3.º, 
direito, 2780 -068 Oeiras.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de qualifica-
ção da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

3 de Março de 2010. — A Juíza de Direito, Rute Lopes. — O Oficial 
de Justiça, Belinda Coronel.

302980471 

 7.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LISBOA

Anúncio n.º 2712/2010

Insolvência de pessoa singular (apresentação)
Processo n.º 753/10.8YXLSB

No 7.º Cíveis de Lisboa, 3.ª Secção de Lisboa, no dia 03 -03 -2010, 
pelas 10 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
dos devedores: Carmen Alexandra Sousa Cunha, estado civil: Casado, 
NIF — 217473555, BI — 12290115, Endereço: Rua Pascoal de Melo, 7 - 
6.º - Porteira, Lisboa, 1000 -230 Lisboa, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.: Dr. Carlos Alberto Vecino 
Vieira, Endereço: Av. Visconde Valmor, 23 - 3.º Esqº, 1000-290 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-

ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 04 -05 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

3 de Março de 2010. — A Juíza de Direito, Dr.a Mariana Santos 
Capote. — O Oficial de Justiça, Fátima Vera - Cruz.

303023538 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 2713/2010

Processo: 941/09.0TYLSB
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Requerente: Almiro & Laurindo da Silva, Construções, L.da

Insolvente: Paulo Moreira da Silva, Unipessoal, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 1.º Juízo de Lisboa, no dia 

08 -03 -2010, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do devedor:

Paulo Moreira da Silva, Unipessoal, L.da, número de identificação 
fiscal 506445291, Rua Pascoal de Melo, 3, 1170 -294 Lisboa, com sede 
na morada indicada.

É administrador do devedor:
Orial Jozes France, Urbanização Terraços da Ponte, Lote 78 1.º Esqº, 

Loures, 2685 -119 Sacavém, a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

José Augusto M. Ribeiro Gonçalves, Rua da Conceição, 107 — 3.º 
Andar, 1100 -153 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.
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Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência dos créditos, data de vencimento, montante de capital 
e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 29 -04 -2010, pelas 14:30 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º dp Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os tribunais 
estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil 
seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Juiz (artigo 193.º do CIRE).

10 -03 -2010. — A Juíza de Direito, Elisabete Assunção. — O Oficial 
de Justiça, Isabel David Nunes.

303015008 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 2714/2010

Processo: 1366/07.7TYLSB — Insolvência 
P. colectiva (Apresentação)

Insolvente: Yes To Consulting, Marketing e Consul., S. A.
Suplente Com. Credores: EDP — Electricidade de Portugal, S. A. 

e outro(s)...

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente — Yes To Consulting, Marketing e Consul., S. A., 
NIF — 505229048, Endereço: Quinta da Estrela, Rua da Areia 589 -A, 
2750 -000 Cascais

Administrador da Insolvência — Alberto José Alves Nabinho, En-
dereço: Rua de Romano Esteves, 147, 2750 -576 Cascais. Ficam no-
tificados todos os interessados, de que o processo supra identificado, 
foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência da massa insolvente nos termos dos artigo 230.º n.º 1 alínea d) 
e artigo 232 n.º 2 do C IRE.

Efeitos do encerramento:
1 — Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvên-

cia, designadamente recuperando a devedora o direito de disposição 
dos seus bens e a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos 
da qualificação de insolvência e do disposto no artigo 234 do CIRE e 
art. 233 n.º 1 alínea a) do CIRE;

2 — Cessam as atribuições do Sr. Administrador da Insolvência, excepto 
as relativas à apresentação de constas — artigo 233 n.º 1 alínea b) do CIRE;

3 — Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos 
contra o devedor, no caso, sem qualquer restrição — artigo 233.º n.º 1 
alínea c) do CIRE

4 — Os credores da massa insolvente podem reclamar da devedora os 
seus direitos não satisfeitos — art. 233 n.º 1 alínea d) do CIRE.

5 — A liquidação da sociedade prossegue nos termos do regime 
jurídico dos procedimentos administrativos de dissolução e liquidação 
de entidades comerciais — artigo 234 n.º 4 do CIRE.

Data: 02 -03 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria José Costeira. — 
O Oficial de Justiça, Amílcar Jorge Matos Loureiro Duarte.

302973716 

 4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 2715/2010

Processo: 769/08.4TYLSB
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

N/Ref.: 1491017
Data: 14-12-2009
Insolvente: Presença-Pronta A Vestir, L.da

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente:
Presença-Pronta A Vestir, L.da, NIF — 500222088, Endereço: R. Dr. 

António Granjo, 11-A, 1495-011 Algés.
Administrador da Insolvência nomeado:
Rui Miguel Nero da Silva Correia, Endereço: Rua Soeiro Pereira 

Gomes, 5 — 312, 1600-196 Lisboa.
Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 

identificado, foi encerrado.
A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-

ciência da massa insolvente:
Efeitos do encerramento:
a) Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, desig-

nadamente recuperando a devedora o direito de disposição dos seus bens e a 
livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos da qualificação de insolvên-
cia e do disposto no artigo 234.º e artigo 233.º, n.º 1, al. a), ambos do CIRE;

b) Cessam as atribuições do sr. administrador da insolvência, excepto as 
relativas à apresentação de contas — artigo 233.º, n.º 1, al. b), do CIRE;

c) Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos 
contra o devedor, no caso, sem qualquer restrição — artigo 233.º, n.º 1, 
al. c), do CIRE;

d) Os credores da massa insolvência podem reclamar da devedora os 
seus direitos não satisfeitos — artigo 233, n.º 1, al. d), do CIRE.

Data: 14-12-2009. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Paula A. A. 
Carvalho. — Oficial de Justiça, A. Barata. 

302686725 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE MARCO DE CANAVESES

Anúncio (extracto) n.º 2716/2010

Processo: 1537/09.1TBMCN
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

N/Referência: 1333040 
Data: 22 -02 -2010
Insolvente: Vila Boa -Comércio, Serviços e Industria Textil, S. A.
Credor: Frme Sgps, S. A. e outros...
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Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Marco de Canavezes, 2.º Juízo de Marco de 
Canavezes, no dia 17 -11 -2009, pelas 17:30 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do devedor: Vila Boa -Comércio, Servi-
ços e Industria Textil, S. A., NIF — 504368273, Endereço: Lugar da 
Agrela, Vila Boa de Quires, 4630 -000 Marco de Canaveses com sede 
na morada indicada.

São Sócios Gerentes da Insolvente: Joaquim do Vale Pinto e Maria da 
Conceição de Jesus Moreira com domicílio no lugar de Agrela freguesia 
de Vila Boa de Quires, Marco de Canaveses.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identifi-
cada, indicando -se o respectivo domicílio. Domingos Lopes de Miranda, 
estado civil: divorciado, nascido em 10 -04 -1968, nacional de Portugal, 
NIF — 193126087, BI — 8454809, Endereço: Rua do Brasil, 113, São 
Faustino, 4815 -372 Guimarães

Ficam advertidos os devedores da insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não à própria insolvente.

Ficam advertidos os credores da insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Por decisão de complemento da sentença, proferida em 18 /02 /2010 
pelas 17,30 horas.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º  — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em __30__ dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

• A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

• As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

• A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

• A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação 
dos garantes;

• A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 21 -04 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º dp Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

Informação

Plano de Insolvência

Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 
créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pe-
los titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Data: 22 -02 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sónia Maria Pinto 
Vaz. — A Oficial de Justiça, Adélia Barbosa. 

302993164 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE MONTEMOR-O-NOVO

Anúncio n.º 2717/2010

Processo: 896/07.5TBMMN Insolvência pessoa singular
(Apresentação) N/Referência: 953088

Insolvente: Francisco Adriano da Silva
Credor: Administração Fiscal — Serviço de Finanças e outro(s).
Insolvente: Francisco Adriano da Silva, estado civil: Divorciado, 

nascido(a) em 26 -09 -1947, concelho de Montemor -o -Novo, freguesia 
de Lavre [Montemor -o -Novo], nacional de Portugal, NIF — 153220260, 
BI — 01167942, Endereço: Estrada Nacional 114, n.º 31, 7050 Foros 
de Vale de Figueira

Administrador da insolvência: Raul de Dios Gonzalez Benito, Ende-
reço: Av. Defensores de Chaves, n.º 89 -3.º, 1000 -116 Lisboa

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por:
Insuficiência de massa insolvente, para satisfazer as custas e demais 

dívidas da massa insolvente.
Efeitos do encerramento:
Extinção da instância do processo de verificação de créditos
Data: 25 -02 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Bruno Guimarães. — O 

Oficial de Justiça, Conceição Henriques.
303012935 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OURÉM

Anúncio n.º 2718/2010

Processo: 1753/09.6TBVNO Insolvência pessoa singular
(Apresentação) N/Referência: 1588555

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que é:

Insolvente: Isilda Maria Boggio Sequeira, Empregado de Mesa, es-
tado civil: Solteiro, nascido(a) em 06 -10 -1977, NIF 215956036, Car-
tão Cidadão — 118697048ZZ1, Endereço: Estrada de Minde, n.º 774, 
2495 -408 Fátima;

Nomeada Administradora: Dr.ª Paula Peres, NIF 165192437, En-
dereço: R. Padre Américo, Edif. Marialva — 1.º J, 3780 -236 Anadia;

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: despacho 
proferido no dia 01 -03 -2010.

Efeitos do encerramento: artigo 233.º n.º 1 al. a), b), d) e artigo 247.º 
ambos do C.I.R.E.

Data: 01 -03 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Jorge Manuel Simões da 
Silva de Almeida. — O Oficial de Justiça, Paula P. Marques.

303012821 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PAÇOS DE FERREIRA

Anúncio n.º 2719/2010

Processo: 1767/09.6TBPFR -B
Prestação de contas administrador — CIRE

Insolvente: M. Glória — Unipessoal, L.da

Efectivo Com. Credores: Lisboa — Instituto Gestão Financeira da 
Segurança Social — Sede

A Dr.ª Paula Gonçalves, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber que 
são os credores e a insolvente(o) M. Glória — Unipessoal, L.da, número 
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de identificação fiscal 506767795, Endereço: Rua do Ramilo 30, Pena-
maior, 4590 -000 Paços de Ferreira, notificados para no prazo de 5 dias, 
decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se da 
publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é continuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Data: 03 -03 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Paula Gonçalves. — O 
Oficial de Justiça, Manuel de Melo.

302989406 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PAREDES

Anúncio n.º 2720/2010

Processo n.º 552/10.7TBPRD — Insolvência pessoa
 singular (Requerida)

Requerente: Filipa Salomé Alves Rocha
Insolvente: Filipa Salomé Alves Rocha
No Tribunal Judicial de Paredes, 1.º Juízo Cível de Paredes, no dia 

22 -02 -2010, pelas 12:23 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Filipa Salomé Alves Rocha, Cozinheiro, nascido(a) em 18 -10 -1980, 
concelho de Paredes, freguesia de Castelões de Cepeda [Paredes], nacio-
nal de Portugal, NIF 219466459, BI 11725347, Endereço: Av. Central da 
Portela, Lote 203, 1.º Esqº, Rebordosa, 4580 -000 Paredes com domicílio 
na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr(a). Daniela Fernandes, Endereço: Praça do Bom Sucesso, N.º 65, 
5.º Sala 507, Porto, 4150 -145 Porto

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 29 -04 -2010, pelas 13:30 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

26 -02 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Carla Alexandra Ferraz 
Laranjeira. — O Oficial de Justiça, Águeda Moreira Cerqueda Sá.

302965779 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PAREDES

Anúncio n.º 2721/2010

Processo: 2783/09.3TBPRD
Insolvência pessoa singular (apresentação)

Insolvente: Cimbecop Construções, L.da, número de identificação fis-
cal 502764880, Endereço: Rua São Miguel 432, Gandra, 4585 -175 Paredes

Admin. Insolv: Dra. Daniela Fernandes, Endereço: Praça do Bom 
Sucesso, N.º 65, 5.º Sala 507, Porto, 4150 -145 Porto

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por manifesta 
insuficiência da massa insolvente para satisfazer as custas do processo e 
as restantes dívidas da massa — artigo 232.º, n.º 2 do CIRE.

Efeitos do encerramento: Efeitos do encerramento: Os elencados no 
artigo 233.º do CIRE, n.º 1 e 2.

26 -02 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Isabel Canha Ma-
chado. — O Oficial de Justiça, Ana Cristina Soares Lopes.

302964969 

 Anúncio n.º 2722/2010

Procª n.º: 1327/09.1TBPRD — Insolvência Colectiva (requerida)
N/ Refª: 4193002 
1/03/2010
Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 

acima identificados em que são:
Moveis Ronfe — Industria de Mobiliário, L.da, NIF — 504175386, 

Endereço: Zona Industrial de Lordelo, N.º 320, 4580-565 Lordelo
António Francisco Marques Cocco Seixas Soares, Endereço: Avenida 

do Visconde Barreiros, N.º 77, 5.º, Maia, 4470-151 Maia
Dr(a). Paula Peres, Endereço: Praça do Bom Sucesso, 61, Bom Su-

cesso Trade Center — 5.º Salas 507 e 508, 4150-146 Porto
Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 

identificado, foi designado o dia 07-04-2010, pelas 14:00 horas, para a 
realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer-se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
Artigo 75.º do CIRE).

Tendo o Senhor Juiz limitado a participação na assembleia aos titulares 
de créditos que atinjam o valor fixado no despacho de convocatória, po-
dem os credores afectados fazer-se representar por outro cujo crédito seja 
pelo menos igual ao limite fixado, ou agrupar-se de forma a completar 
o montante exigido, participando através de um representante comum 
(n.º 4 do artigo 72.º do CIRE).

1/03/2010. — O Juiz de Direito, Dr(a). Ana Isabel Canha Ma-
chado. — O Oficial de Justiça, Maria Dulce Moura.

302976462 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE PENACOVA

Anúncio n.º 2723/2010

Insolvência de pessoa singular n.º 583/09.0TBPCV
Insolvente: Heitor Carlos de Jesus Costa
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Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Heitor Carlos de Jesus da Costa, estado civil: Casado,, concelho de Vi-
seu, freguesia de São José [Viseu], nacional de Portugal,, BI — 3856853, 
Endereço: Alto de Abraveses, Lt 4 — 1.º Dtº, 3515 -113 Viseu, o qual 
explora em nome individual uma fábrica de Abat -jours, localizada no 
parque Industrial da Espinheira — módulos 2 -3 — Sazes do Lorvão 
 -Penacova

Administrador da Insolvência: Romão Manuel Claro Nunes, Ende-
reço: Rua Padre Estêvão Cabral — N.º 79 — 2.º, Sala 204, 3000 -317 
Coimbra

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: Romão Manuel 
Claro Nunes, Endereço: Rua Padre Estêvão Cabral — N.º 79 — 2.º, 
Sala 204, 3000 -317 Coimbra

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

12 -03 -2010. — O Juiz de Direito, Dr(a). Sónia Gonçalves Costa. — O 
Oficial de Justiça, Lina Ferreira.

303035218 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PENAFIEL

Anúncio n.º 2724/2010

Processo n.º 428/10.8TBPNF — Insolvência 
de pessoa colectiva (apresentação)

Devedor: TILITÊXTEIS — Fábrica de Confecções, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Penafiel, 1.º Juízo de Penafiel, no dia 

12 -03 -2010, pelas 09.10 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor:

TILITÊXTEIS — Fábrica de Confecções, L.da, NIF 502720832, com 
sede em Lugar do Cruzeiro, Vila Cova, 4560 -000 Penafiel, com sede 
na morada indicada.

São administradores do devedor:

Joaquim Pedro Ribeiro de Oliveira e Maria Luísa Vaz da Silva 
Ribeiro de Oliveira, residentes em Lugar de Quintela, Vila Cova, 
4560 -000 Penafiel a quem é fixado domicílio nas moradas indicadas.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr.ª Cláudia Sousa Soares, Endereço: Rua D. Afonso Henriques. 564, 
2.º Dtº Frente, 4435 -006 Rio Tinto

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter plena (alínea i do artigo 36.º CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 03 -05 -2010, pelas 10:30 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

12 de Março de 2010. — O Juiz de Direito, Dr. José Pedro Pinto 
Vaz. — A Oficial de Justiça, Paula Cristina Cunha.

303027078 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PENAFIEL

Anúncio n.º 2725/2010

Processo n.º 2297/07.6TBPNF — Insolvência de pessoa colectiva 
(requerida)

Requerente: Recheio Sgps, Sa
Insolvente: Afro Comercial -Comércio Internacional, L.da

Publicidade de sentença e notificação de interessados
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Penafiel, 2.º Juízo de Penafiel, no dia 
12 -11 -2007, às 11:00 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência da devedora: Afro Comercial -Comércio Internacional, L.da, 
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NIF — 502545739, Endereço: Pieres, Marecos, 4560 -000 Penafiel, com 
sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

É administrador da devedora: Francisco José Areias Duarte, 
NIF — 200017560, Endereço: Rua Duque de Barcelos, N.º 6, 2.º Andar, 
Sala 4, Apartado 51, 4750 -264 Barcelos a quem é fixado domicílio na 
morada indicada.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida, pelo que a mesma foi proferida 
ao abrigo do disposto no Artigo 39.º n.º 1 do CIRE.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do ar-
tigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de qualifica-
ção da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do último 
anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Data: 22 -11 -2007. — A Juíza de Direito, Dr.ª Marta Susana Mesquita 
Mendes. — A Oficial de Justiça, Ana Paula de Sousa Ferreira.

1195731175068 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PENAFIEL

Anúncio n.º 2726/2010

Processo n.º 2298/07.4TBPNF — Insolvência de pessoa colectiva 
(requerida)

Requerente: Recheio Sgps, Sa
Insolvente: Abílio Oliveira Soares e outro(s)...

Publicidade de sentença e notificação de interessados
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Penafiel, 3.º Juízo de Penafiel, no dia 
13 -11 -2007, pelas 15 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Abílio Oliveira Soares, NIF — 108666158, BI — 3010134, Endereço: 
Rua Nossa Senhora do Desterro, Guilhufe, 4560 -000 Penafiel

Maria Fernanda da Silva Soares,, NIF — 146501853, BI — 3309671, 
Endereço: Rua Nossa Senhora do Desterro, Guilhufe, 4560 -000 Penafiel, 
com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Ana Maria de Oliveira Silva, Endereço: Rua Campo Alegre, 
N.º 672 — 6.º Dt, 4150 -000 Porto

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do ar-
tigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de qualifica-
ção da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do último 
anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Data: 14 -11 -2007. — O Juiz de Direito, Dr(a). Cristina Lavan-
deira. — O Oficial de Justiça, Cristina dos Santos Rodrigues.

1195046606567 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE PINHEL

Anúncio (extracto) n.º 2727/2010

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 47/09.1TBPNH

Requerente: Carlos Eduardo Portela Santos.
Insolvente: Woodport — Industrias de Madeira, L.da

Encerramento de Processo, nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente — Woodport — Industrias de Madeira, L.da, 
NIF — 508193052, Endereço: Lugar da Pedrosa, 6400 -429 Pinhel.

Administrador da Insolvência — Rui Dias da Silva, Endereço: Rua 
Major Leopoldo da Silva, 24 — 1.º Dtº, 3510 -123 Viseu.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insufi-
ciência da massa (art. 232 do CIRE).

Efeitos do encerramento: Os constantes do artigo 233.º do CIRE.
11 -03 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.a Rosa Inês Rodrigues de 

Figueiredo. — O Oficial de Justiça, Maria Manuela B. T. Sampaio.
303023457 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE SANTA MARIA DA FEIRA

Anúncio n.º 2728/2010

Processo: 2792/07.7TBVFR -C
Prestação de contas administrador (CIRE)

Administrador Insolvência: Paulo Luís Sarmento Monteiro de Cam-
pos Macedo

Insolvente: INWORDS — Criação de Conteúdos P/Comunicação, L.da

O Dr. Dr(a). Octávia Marques, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber 
que são os credores e a/o insolvente INWORDS — Criação de Conteúdos 
P/Comunicação, L.da, número de identificação fiscal 505393565, Ende-
reço: Urbanização do Corgo, Lt. 14/15, 3700 -452 Arrifana, notificados 
para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que 
começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre 
as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º 
n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Data: 10 -03 -2010. — Nome: Dr.ª Octávia Marques, Cargo: Juiz de 
Direito. — Nome: Amélia Oliveira, Cargo: Oficial de Justiça.

303014011 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE SANTA MARIA DA FEIRA

Anúncio n.º 2729/2010

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados
nos autos de Insolvência no Processo n.º 6504/09.2TBVFR

No Tribunal Judicial de Santa Maria da Feira, 3.º Juízo Cível de 
Santa Maria da Feira, no dia 10 -02 -2010, às dezoito horas, foi proferida 
sentença de declaração de insolvência do devedor Mário Alves Almeida, 
casado, Endereço: Rua Fernando Almeida, N.º 27, 4520 -607 São João 
de Ver, com domicílio na morada indicada.
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Para Administrador da Insolvência é nomeado Júlio Patrício Marques, 
com domicílio na Praça da República, n.º 180, 2.º Tr., 4050 -498 Porto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 21 -04 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do ar-
tigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Data: 19 -02 -2010. — Nome: Dra. Ana Catarina Amaral Furtado 
Oliveira, Cargo: Juiz de Direito. — Nome: Isabel Fidalgo, Cargo: Ofi-
cial de Justiça.

302937833 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTO TIRSO

Anúncio n.º 2730/2010

Processo: 360/10.5TBSTS — Insolvência pessoa 
colectiva (Apresentação)

Insolvente: FIATEVIZ, Indústrias Têxteis, S. A. e outro(s)
Suplente Com. Credores: Prazins
Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 

nos autos de Insolvência acima identificados.
No Tribunal Judicial de Santo Tirso, 2.º Juízo Cível de Santo Tirso, 

no dia 02 -02 -2010, às 17:30 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do(s) devedor(es):

FIATEVIZ, Indústrias Têxteis, S. A., NIF — 506300447, Endereço: 
Rua da Baiona, 144, Vilarinho, 4795 -784 Santo Tirso, com sede na 
morada indicada.

São administradores do devedor:
José João Neves Ferreira de Magalhães, Endereço: Quinta da Fonte, 

São Miguel das Caldas, 4815 -503 Vizela.
José António Neves Ferreira de Magalhães, Endereço: Rua Padre 

Luís Cabral, 1079, Habitação 13, 4150 -025 Porto.
Manuel António Pimenta Neves, estado civil: Casado, NIF 132214962, 

Endereço: Rua do Espinhal, 267, Caldas de Vizela, 4815 -503 Caldas de 
Vizela, a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

António Dias Seabra, Endereço: Av. da República, 2208 — 8.º Direito 
Frente, 4430 -196 Vila Nova de Gaia.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 15 -04 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º dp Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os tribunais 
estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil 
seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Data: 03 -02 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. José Manuel Monteiro 
Correia. — O Oficial de Justiça, Glória Maria da Silva Almeida.

302881019 
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 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SÃO JOÃO
DA MADEIRA

Anúncio n.º 2731/2010

Processo: 165/10.3TBSJM — Insolvência pessoa colectiva 
(Apresentação)

N/Referência: 1957954

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de São João da Madeira, 2.º Juízo de São João 
da Madeira, no dia 26 -02 -2010, às 19:15 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do devedor:

C.P. Coelho, Unipessoal, L.da, NIF — 507139887, Endereço: Rua de 
Cucujães, 561, 3700 -000 São João da Madeira, com sede na morada 
indicada.

São administradores do devedor:
Carlos Pedro de Aguiar Silva Coelho, Endereço: Rua Albano Martins 

N.º 81, 3700 -024 São João da Madeira, a quem é fixado domicílio na 
morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Manuel Casimiro Duarte Bacalhau, Endereço: Av.ª da Liberdade, 635, 
1.º E, 3700 -166 S. João da Madeira

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência no-
meado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.
º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que dispo-
nham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência dos créditos, data de vencimento, montante de capital 
e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 28 -04 -2010, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação

Plano de Insolvência

Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento 
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º 
do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Data: 01 -03 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Cláudia 
Nogueira. — O Oficial de Justiça, António Jorge Pinho Sousa. 

302977856 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VIANA DO CASTELO

Anúncio n.º 2732/2010

Processo: 3377/09.9TBVCT

Insolvência pessoa singular (Requerida)

N/Referência: 4249670
Requerente: CONSTRUSPORT — Construção Civil e Obras Públic
Insolvente: António Malheiro Coelho e outro(s).

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

António Malheiro Coelho, Casado, nascido(a) em 07 -02 -1956 natural 
de Portugal, concelho de Ponte de Lima, freguesia de Facha [Ponte de 
Lima], nacional de Portugal, NIF — 165474572, BI — 3915901, Ende-
reço: Lugar de Ventoso — Caminho do Fuso Velho, 756, Geraz do Lima 
(Santa Leocádia), 4905 -577 Geraz do Lima (Santa Leocádia)

Maria da Conceição Lima Durães Coelho, NIF — 165474564, En-
dereço: Lugar Ventoso, Geraz do Lima — Santa Leocádia, 4900 -000 
Viana do Castelo

Isa Paula Durães Coelho Araújo, nacional de Portugal, 
NIF — 218165811, Segurança social — 11142744897, Endereço: Lugar 
do Ventoso, Sta. Leocádia — Geraz do Lima, 4900 -000 V. Castelo

Paulo Nuno Durães Coelho, Solteiro, nascido(a) em 12 -06 -1980 
natural de Portugal, concelho de Viana do Castelo, freguesia de Viana 
do Castelo (Monserrate) [Viana do Castelo], nacional de Portugal, 
NIF — 217902669, BI — 11667600, endereço: Lugar de Ventoso, Stª 
Leocádia Geraz do Lima, 4900 -000 Viana do Castelo

Ficam notificado todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
Administrador de Insolvência — Miguel Ribas, Endereço: Rua de 

Aveiro, N.º 87, 4900 -495 V. Castelo
Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-

sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;
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Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

Data: 15 -03 -2010. — O Juiz de Direito, Dr(a). Carla Figueiredo. — O 
Oficial de Justiça, Florinda Cunha

303036693 

 5.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Anúncio n.º 2733/2010

Processo: 588/06.2TJVNF — Insolvência pessoa
colectiva (Apresentação)

Insolvente: DIGIFAMA — Comércio de Equip. de Escritório, L.da

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: DIGIFAMA — Comércio de Equip. de Escritório, L.da, 
NIF — 504212710, Endereço: Av. D. Afonso Henriques, n.º 235, Edif. 
Vitoria — Calendário, 4760 -283 V. N. Famalicão

Administradora da Insolvência: Dra. Paula Peres, Endereço: R. Padre 
Américo, Edif. Marialva — 1.º J, 3780 -236 Anadia.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada após liqui-
dação e realização do rateio final (al. a), n.º 1 do artigo 230.º do CIRE)

Efeitos do encerramento: os previstos no artigo 233.º do CIRE bem 
como a extinção da sociedade (n.º 3 do artigo 234.º do CIRE).

V. N. Famalicão, 16/03/2010. — O Juiz de Direito, Dr. Manuel Ale-
xandre Gonçalves Ferreira. — O Oficial de Justiça, Serafim Moreira.

303042338 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 2734/2010

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de insolvência n.º 151/10.3TYVNG — Insolvência de 
pessoa colectiva (apresentação).

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 1.º Juízo de Vila Nova 
de Gaia, no dia 09 -03 -2010, às 12:39 horas, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es) “Etnicenário Unipessoal, 
L.da”, NIF — 508243270, Rua 19, N.º 1451, 4500 -000 Espinho, com 
sede na morada indicada.

São Administradores do Devedor:
Sara Maria Azevedo Mota, Divorciada, NIF — 199122938, 

BI — 9835242, Rua Dª Glória Castro, 200, 1.º Esq. Frente, Vilar de 
Andorinho, 4400 -000 Vila Nova de Gaia, a quem é fixado domicílio 
na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Maria Margarida de Almeida e Silva, com escritório na Rua de Santa 
Catarina, N.º 391 — 4.º Esq., 4000 -451 Porto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 26 -04 -2010, pelas 09:30 horas, para a realização 
da reunião de Assembleia de Credores de Apreciação do Relatório, 
podendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais 
para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do ar-
tigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pe-
los titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Vila Nova de Gaia, 11 -03 -2010. — A Juíza de Direito, Dr(a). Isabel 
Maria A.M. Faustino. — O Oficial de Justiça, Joaquim Afonso.

303020549 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 2735/2010

Processo: 11432/09.9TBVNG Insolvência pessoa singular
N/Referência: 11271473 Data: 01 -03 -2010

Insolvente: Maria das Dores Alves Ribeiro Silva e outro(s).
Credor: American Express e outro(s).
No Tribunal Judicial de Vila Nova de Gaia, 2.º Juízo Cível de Vila 

Nova de Gaia, no dia 24 -02 -2010, ao meio dia, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Maria das Dores Alves Ribeiro Silva, Engenheiro, estado civil: Ca-
sado (regime: Desconhecido), nascido(a) em 30 -12 -1974, nacional 
de Portugal, NIF — 209167815, BI — 10439007, Endereço: Rua das 
Corujeiras, 479 -3.º Esq., 4430 -071 Vila Nova de Gaia, Marco António 
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Romano do Amaral Silva, Desconhecida ou sem Profissão, estado civil: 
Desconhecido, nascido(a) em 12 -10 -1972, freguesia de Mafamude [Vila 
Nova de Gaia], nacional de Portugal,, BI — 10053627, Endereço: Rua 
das Corujeiras, 479, 3.º Esq., 4430 -071 Vila Nova de Gaia, com domi-
cílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. António Francisco Cocco 
Seixas Soares, Endereço: Avenida do Visconde Barreiros, N.º 77, 5.º, 
Maia, 4470 -151 Maia

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 11 -05 -2010, pelas 10:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e recla-
mação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta 
da publicação do anúncio.Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o 
prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu 
termo para o primeiro dia útil seguinte.

Vila Nova de Gaia, 01.03.2010. — O Juiz de Direito, Dr.ª Maria 
Helena Oliveira da Silva. — O Oficial de Justiça, Elisa Maria.

302967082 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 2736/2010

Processo: 818/09.9TYVNG — Insolvente: Réplica Cinco — Scociedade 
de Mediação Imobiliária, L.da

Publicidade de sentença e notificação de interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 1.º Juízo de Vila Nova 
de Gaia, no dia 03 -03 -2010, pelas 21.45 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência da devedora:

Réplica Cinco — Scociedade de Mediação Imobiliária, L.da, 
NIF — 503599069, Endereço: Av. da Boavista, N.º 3383, 9.º Piso, 
4100 -138 Porto, com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr. Isabel Gaspar, Endereço: Rua dos Oleiros, 30 — Bloco B, 3.º Esq., 
3000 -302 Coimbra.

São administradores do devedor:
Manuel Carlos da Cruz Carvalho, estado civil: Casado, nas-

cido em 26 -02 -1956, freguesia de Sé [Porto], nacional de Portugal, 
NIF — 127607099, BI — 3461056, Endereço: Rua João Paulo Freire, 
31, 5.º Esq, 4150 Porto, a quem é fixado domicílio na morada indi-
cada.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Vila Nova de Gaia, 3 de Março de 2010. — A Juiz de Direito, Dr.ª 
Isabel Maria A. M. Faustino. — O Oficial de Justiça, iguel Real

303000266 

 Anúncio n.º 2737/2010

Processo: 1021/09.3TYVNG Insolvência pessoa
colectiva (Apresentação)

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: Bingo Plus — Turismo e Animação, S A, NIF — 507021541, 
Endereço: Rua Passos Manuel, n.º 119, 4000 -385 Porto

Administrador da Insolvência: Dr. Armando Rocha Gonçalves, Ende-
reço: Av. Combatentes da Grande Guerra, 386, 4200 -186 Porto

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Inexis-
tência de Bens

Efeitos do encerramento: Os previstos no artigo 233.º do CIRE
Vila Nova de Gaia, 09.03.2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel Ma-

ria A. M. Faustino. — O Oficial de Justiça, Ermelinda Maria Moutinho.
303007687 

 Anúncio n.º 2738/2010

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos autos
 de Insolvência n.º 31/10.2TYVNG 

 Insolvência pessoa colectiva (Requerida)
No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 1.º Juízo de Vila 

Nova de Gaia, no dia 11 -03 -2010, às 21:03 horas, foi proferida sen-
tença de declaração de insolvência do(s) devedor(es) “Só — Tornei-
ras — Materiais de Construção de M. Pereira Soares, L.da”, número de 
identificação fiscal 501630686, Rua 16, 1201, 4500 -807 Espinho, com 
sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr(a). Miguel Gomes, com escritório na Rua de Santa Catarina, 
951 — 2.º C, 4000 -455 Porto.

São Administradores do Devedor:
Adelino Ferreira da Silva, Rua 32, 1094, 1.º Dto., 4500 -000 Espinho, 

a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).



Diário da República, 2.ª série — N.º 58 — 24 de Março de 2010  15001

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do ar-
tigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de qualifica-
ção da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Vila Nova de Gaia, 15 -03 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel 
Maria A. M. Faustino. — O Oficial de Justiça, Joaquim Afonso.

303032772 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 2739/2010

Processo: 280/09.6TYVNG
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Data: 02 -03 -2010
Insolvente: Samer — Transportes L.da

Credor: Serviços de Justiça Tributária e outro(s)...
Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-

cados em que são:
Insolvente: Samer — Transportes L.da, NIF — 503655201, Endereço: 

Terminal TIR — Modulo, 7, E.N. 107, 4456 -901 Perafita
Administrador da insolvência Nomeado: Antonio José Morais Castro 

e Sousa, Endereço: Rua Furriel João Faria, N.º 195, Bloco 3, R/c Dto., 
4410 -270 S. Félix da Marinha

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: homo-
logação do plano de insolvência

Efeitos do encerramento:
Os descritos no artigo 234.º , n.º 1 do CIRE.
Data: 02 -03 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Fernando Dias 

Silva. — O Oficial de Justiça, Teresa Jesus Cabral Correia.
303001205 

 Anúncio n.º 2740/2010

Processo: 561/09.9TYVNG
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Data: 11 -03 -2010

Insolvente: Alvest — Comércio de Vestuário, L.da

Credor: Banco Comercial Português, S. A. e outro(s)...

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: Alvest — Comércio de Vestuário, L.da, NIF — 502781459, 
Endereço: Rua Viriato Barbosa N.º 872, 4490 -000 Póvoa de Varzim.

Administradora de insolvência: Dr(a). Joana Cunha Dias, Endereço: 
R de Sta Catarina, 951 -2.º C, 4000 -455 Porto.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por:
— Insuficiência de Massa Insolvente — artº.s 230.º n.º 1 al.d e 232.º 

n.º 2 do CIRE.
Efeitos do encerramento:
— Os previstos no artº. 233.º do Cire.

Ao Administrador da Insolvência, foram remetidos os respectivos 
anúncios para publicação.

Data: 11 -03 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Fernando Dias 
Silva. — O Oficial de Justiça, Maria João Monteiro Santos.

303022785 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 2741/2010

Processo: 328/09.4TYVNG
Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 

acima identificados em que são:
Insolvente: Óptica Médica de Vila do Conde — Comércio de arti-

gos de Óptica, L.da, NIF — 504035070, Endereço: Praça Luis de Camões, 
13, 4480 -001 Vila do Conde

Administrador da Insolvência: Dr. Júlio Patricio Marques, Endereço: 
Praça da República, 180, 2.º Tr., 4050 -498 Porto

Ficam notificado todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi designado o dia 13 -04 -2010, pelas 10:00 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores para discussão e 
aprovação do Plano de Insolvência.

Fica ainda notificado de que nos 10 dias anteriores à realização da 
assembleia, todos os documentos referentes ao plano de insolvência, se 
encontram à disposição dos interessados, na secretaria do Tribunal.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
Artigo 75.º do CIRE).

Ao Administrador da Insolvência, foram remetidos os respectivos 
anúncios para publicação.

N/Referência: 1245058
Data: 02 -03 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Sá Couto. — O Oficial 

de Justiça, Isabel Carvalho.
302973562 

 Anúncio n.º 2742/2010

Processo: 860/09.0TYVNG

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 3.º Juízo de Vila 
Nova de Gaia, no dia 26 -02 -2010, às 19:45 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Pampelido — Investimentos e Construção, L.da, NIF — 504297325, 
Endereço: Rua Custódio Pereira Ramos, 51, Pampelido, 4455 -122 Lavra, 
com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Fernando Gonçalves Fafiaes, NIF — 114890447, Segurança so-

cial — 11265975732, Endereço: Rua Custódio Pereira Ramos, 51, 
4455 -122 Matosinhos

Maria Emilia Correia Silva, NIF — 144323303, Segurança so-
cial — 11265098944, Endereço: Rua Custódio Pereira Ramos, N.º 51, 
4455 -122 Matosinhos a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) 
indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Drª Carla Maria de Carvalho Santos, Endereço: Rua Nelson Neves, 
177, 3780 -101 Sangalhos — telef: 234 741 467

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º  — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.
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Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

• A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

• As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

• A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

• A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação 
dos garantes;

• A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 04 -05 -2010, pelas 10:30 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação

Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

N/ Referência: 1247583
Data: 04 -03 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Sá Couto. — O Oficial 

de Justiça, Isabel Carvalho
302991114 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA REAL

Anúncio n.º 2743/2010

Insolvência de pessoa colectiva (requerida) n.º 1461/09.8TBVRL
Requerente: Rozes, S. A., e outro(s).
Insolvente: FUTUROSPAÇO — Materiais de Construção Civil, L.da

Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 
acima identificados em que são:

Insolvente: FUTUROSPAÇO — Materiais de Construção Civil, L.da, 
NIF 505324580 e com sede na Urb. Quinta Fonte da Rainha, Lote H -1, 
Subcave, Parada de Cunhos, 5000 -471 Vila Real

Administradora da Insolvência — Dr.ª Cláudia Sousa Soares, Ende-
reço: Rua D. Afonso Henriques. 564, 2.º Dtº Frente, 4435 -006 Rio Tinto

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VISEU

Anúncio n.º 2744/2010

Processo: 3895/09.9TBVIS
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Requerente: José da Silva de Almeida Gonçalves.
Requerida: Carla, Ferreira & Ferreira, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Viseu, 2.º Juízo Cível de Viseu, no dia 

01 -03 -2010, 13:45 horas, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do(s) devedor(es):

Carla, Ferreira & Ferreira, L.da, número de identificação fiscal 
505664011, Endereço: Estrada de Nelas, Bl.12, Manhosa — Ranhados, 
3500 -631 Viseu com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Carla Isabel Gonçalves da Silva Ferreira, residente na Quinta do 

Bosque, Lote 50, 2.º dt, Frente, Viseu a quem é fixado domicílio na(s) 
morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-
ficada, indicando -se o respectivo domicílio Dr(a). Rui Dias da Silva, En-
dereço: Rua Major Leopoldo da Silva, 24 — 1.º Dtº, 3510 -123 Viseu.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).Para citação dos credores 
e demais interessados correm éditos de 5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.O re-
querimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou reme-
tido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).Do requerimento de reclamação de 
créditos deve constar (n.º 1, artigo 128.º do CIRE):A proveniência do(s) 
crédito(s), data de vencimento, montante de capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 05 -05 -2010, pelas 10:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi designado o dia 13 -04 -2010, pelas 11:00 horas, para a 
realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
Artigo 75.º do CIRE).

Vila Real, 12 -03 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Joel Filipe Geraldes 
Agante da Silva. — O Oficial de Justiça, Miguel Veiga.

303022452 
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É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).Da presente sentença 
pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias (artigo 42.º do CIRE), e 
ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias (artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º dp Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 do 
artigo 24.º do CIRE).Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, 
embargos e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação 
e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

1 -03 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Cristina Rebelo. — O Oficial 
de Justiça, Fátima Oliveira.

302994703 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VISEU
Anúncio n.º 2745/2010

Processo: 4054/09.6TBVIS
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Requerente: Deutsche Bank (Portugal SA)
Insolvente: OBRAFICAR — Mediação Imobiliária, L.da

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: OBRAFICAR — Mediação Imobiliária, L.da, número de 
identificação fiscal 506731553, Endereço: Avenida Capitães de Abril, 
N.º 119 R/c, Viseu, 3500 -094 Viseu.

Administrador da Insolvência: Albino José Correia Arromba da Cunha, 
Endereço: Rua Gustavo Ferreira Pinto Bastos, N.º 31  -1.º, Sala A, Apar-
tado 198, 3811 -903 Aveiro.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo de 10/03/2010 foi determinada 
por: Inexistência de activo da massa insolvente de OBRAFICAR — Me-
diação Imobiliária, L.da,

Data: 12 -03 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria de Fátima Mar-
ques Silva. — O Oficial de Justiça, Conceição Santos.

303026065 

 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA
Deliberação (extracto) n.º 562/2010

Por deliberação do plenário do Conselho Superior da Magistratura de 
9 de Fevereiro de 2010 e por despacho favorável do Ministro de Estado 
e dos Negócios Estrangeiros, de 27 de Julho de 2009:

Foi concedida ao juiz de direito Dr. Vítor Hugo Veloso Dias Morale 
Pardal licença sem vencimento, ao abrigo dos artigos 72.º, 73.º, n.º 1, 
alínea e), e 91.º, n.os 1 e 2, do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, 
para exercício de funções em organismo internacional, com efeitos 
retroactivos a 24 de Novembro de 2008.

18 de Março de 2010. — A Juíza -Secretária, Maria João de Sousa 
e Faro.

203049775 

 Despacho n.º 5331/2010
1 — Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 37.º do Código do 

Procedimento Administrativo, subdelego na Juíza Secretária do Con-
selho Superior da Magistratura, Dra. Maria João de Sousa e Faro, as 

competências previstas no n.º 3 do artigo 8.º da Lei n.º 36/2007, de 14 
de Agosto.

2 — O presente despacho produz efeitos a 1 de Janeiro de 2010, fi-
cando por este meio ratificados todos os actos praticados até à presente 
data, no âmbito dos poderes acima subdelegados.

Lisboa, 17 de Março de 2010. — O Vice -Presidente do Conselho 
Superior da Magistratura, António Nunes Ferreira Girão.

203049759 

 CONSELHO SUPERIOR DOS TRIBUNAIS
ADMINISTRATIVOS E FISCAIS

Deliberação (extracto) n.º 563/2010
Por deliberação do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos 

e Fiscais, de 25 de Fevereiro de 2010:
Dr.ª Ana Celeste Catarrilhas da Silva Evans de Carvalho, Juíza de di-

reito, do Tribunal Administrativo e Fiscal de Sintra (área administrativa), 
destacada no Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa — nomeada, 
sem prejuízo do serviço que lhe compete, para acumular funções no 
Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa por forma a atenuar as 
pendências processuais decorrentes da ausência prolongada de um outro 
juiz deste Tribunal, com efeitos desde 1 de Março de 2010 e por um 
período de seis meses.

Lisboa, 1 de Março de 2010. — Lúcio Alberto de Assunção Barbosa, 
Presidente do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais.

203050746 

 Deliberação (extracto) n.º 564/2010
Por deliberação do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos 

e Fiscais, de 10 de Fevereiro de 2010:
— Dr. Álvaro António Mangas Abreu Dantas, juiz desembargador, da 

Secção de Contencioso Administrativo do Tribunal Central Administra-
tivo Norte — transferido, a seu pedido, para a Secção de Contencioso 
Tributário do Tribunal Central Administrativo Norte.

Prazo para a posse: cinco dias.
Lisboa, 12 de Março de 2010. — Lúcio Alberto de Assunção Bar-

bosa, Presidente do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos 
e Fiscais.

203051289 

 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Conselho Superior do Ministério Público

Despacho n.º 5332/2010
Despacho do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Vice -Procurador-

-Geral da República, de 8 de Março de 2010.
Renovados por mais um ano, com efeitos a partir de 13 de Abril 

de 2010, os destacamentos que vêm exercendo como auxiliares, os 
seguintes magistrados:

Lic. Margarida Maria Pascoal Sarmento — procuradora -geral -adjunta, 
colocada no Tribunal da Relação de Guimarães;

Lic. Maria Manuela da Quinta Cardoso Waap — procuradora -geral-
-adjunta, colocada na PGD de Évora;

Lic. Fernando Valério Pinto — procurador -geral adjunto, colocado 
na PGD  de Coimbra;

Lic. Margarida Maria Dias Pereira Lopes Bastos — procuradora -geral-
-adjunta, colocada no TCA Sul;

Lic. Filomena de Jesus Marques de Oliveira — procuradora -geral-
-adjunta, colocada na PGD  de Lisboa.

Lic. António Augusto Vara Freire — procurador -geral-adjunto, co-
locado no TCA Sul;

Lic. Manuel Pinho Martins — procurador -geral-adjunto, colocado 
no TCA Norte;

Lic. Firmino Ramos Falcão — procurador -geral-adjunto, colocado 
na PGD  de Évora;

Lic. Maria Cília Pereira Ribeiro dos Santos Alves Diniz — procuradora-
-geral -adjunta, colocada na PGD  de Lisboa;
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Lic. Francisco Pereira Roso — procurador da República, colocado 
no Tribunal de Família e Menores do Seixal;

Lic. João António Ribeiro Farinha — procurador da República, co-
locado no Círculo Judicial de Almada;

Lic. Álvaro de Lemos Fonseca e Cruz — procurador da República, 
colocado na Área de Jurisdição Laboral de Lisboa;

Lic. Maria Filomena Manso Agostinho — procuradora da República, 
colocada na Área de Jurisdição Laboral de Lisboa;

Lic. Analídia Pereira Gonçalves Vilhena — procuradora da República, 
colocada no Círculo Judicial do Barreiro;

Lic. Ângela Maria Batista Monteiro da Mata Pinto Bronze — procu-
radora da República, colocada no Círculo Judicial de Coimbra.

Lic. Jorge Manuel Martins Casaca — procurador da República, co-
locado na Área de Jurisdição Criminal de Lisboa;

Lic. Marília João Carvalho Simão Sala — procuradora da República, 
colocada na comarca da Grande Lisboa Noroeste — Sintra — Área 
Cível.

Lic. Maria Eduarda Afonso da Costa Rodrigues — procuradora da 
República, colocada no Diap do Porto;

Lic. José Farinha Pinto — procurador da República, colocado no 
Tribunal de Família e Menores de Lisboa;

Lic. Paulo Eduardo Afonso Gonçalves — procurador da República, 
colocado no Tribunal Administrativo e Fiscal de Sintra.

Lic. Arménio Silva Fidalgo — procurador da República, colocado 
no Tribunal

Administrativo de Círculo de Lisboa;
Lic. Maria Manuela da Silva Soares — procuradora da República, 

colocada na Área de Jurisdição Cível de Lisboa;
Lic. Adelaide Maria Tavares de Sousa e Abrantes — procuradora da 

República, colocada no Círculo Judicial de Loures;
Lic. Fernando José Gama Lobo de Oliveira — procurador da Repú-

blica, colocado na comarca da Grande Lisboa Noroeste Sintra — Área 
Penal;

Lic. Lina Maria Carvalho de Matos Boa -Alma de Almeida — procu-
radora da República, colocada na Área de Jurisdição Cível de Lisboa;

Lic. Vítor José Santos Cabrita — procurador da República, colocado 
na Área de Jurisdição Criminal de Lisboa;

Lic. Maria da Conceição Amorim Ferreira — procurador da Repú-
blica, colocada no Círculo Judicial de Vila Nova de Gaia;

Lic. Maria Manuela Gil Esteves Fernandes Pereira — procuradora da 
República, colocada na Área de Jurisdição Criminal de Lisboa;

Lic. Maria José Trabulo Magalhães Neri — procuradora da República, 
colocada no Círculo Judicial de Vila Nova de Gaia;

Lic. Maria Adelaide Domingues dos Santos — procuradora da Repú-
blica, colocada na comarca da Grande Lisboa Noroeste — Sintra — Área 
Penal;

Lic. Jorge Noel Sousa Magalhães da Silva Pinto — procurador da 
República, colocado no Círculo Judicial de Vila Nova de Gaia;

Lic. José Albino Ribeiro Teixeira — procurador da República, colo-
cado no Círculo Judicial de Guimarães;

Lic. Carlos José do Nascimento Teixeira — procurador da República, 
colocado no Círculo Judicial de Vila Nova de Gaia;

Lic. Paulo Jorge Torres Goulart Marques Maurício — procurador da 
República, colocado na Área de Jurisdição Criminal de Lisboa.

Lic. Maria da Conceição Liberato Serra Caetano Gersão Ventura — pro-
curadora da República, colocada no Círculo Judicial de Coimbra;

Lic. Luís Manuel de Sousa Duarte — procurador da República, co-
locado no Círculo Judicial do Funchal;

Lic. Maria da Conceição Gonçalves da Silva Lopes — procuradora 
da República, colocada na comarca da Grande Lisboa Noroeste — Sin-
tra — Área Penal;

Lic. Mário Rui Branco Paulino — procurador da República, colocado 
na comarca do Alentejo Litoral — Sines;

Lic. Ana Paula dos Santos Lopes Gonçalves — procuradora da Repú-
blica, colocada na comarca da Grande Lisboa Noroeste — Sintra — Área 
Laboral;

Lic. Maria Fernanda Paula Jarmela Marques dos Santos — procu-
radora da República, colocada na comarca da Grande Lisboa Noroes-
te — Sintra — Área Cível;

Lic. Carlos Manuel Fernandes — procurador da República, colocado 
no Círculo Judicial do Funchal;

Lic. José Carlos Regalado Codeço — procurador da República, co-
locado no Círculo Judicial de Coimbra;

Lic. Maria Margarida Cabral Bandeira de Lima — procuradora da 
República, colocada na comarca da Grande Lisboa Noroeste — Sin-
tra — Área Penal;

Lic. Paula Alexandra de Melo de Menezes Soares — procuradora da 
República, colocada na Área de Jurisdição Criminal de Lisboa;

Lic. Ana Cristina de Lima Vicente Santos — procuradora da Repú-
blica, colocada na Área de Jurisdição Criminal de Lisboa;

Lic. Raquel Maria Quaresma Francisco — procuradora da República, 
colocada no Círculo Judicial de Coimbra.

Lic. João José Davin Neves dos Santos — procurador da República, 
colocado na comarca da Grande Lisboa Noroeste — Amadora — Ge-
nérico;

Lic. Manuel de Sousa Melo — procurador da República, colocado 
no Círculo Judicial de Santa Maria da Feira;

Lic. Alexandra Maria da Conceição Chícharo Das Neves — procura-
dora da República, colocada no Círculo Judicial de Loures;

Lic. Bernardino de Oliveira Pinto — procurador da República, colo-
cado na comarca do Baixo Vouga — Aveiro — Área Criminal;

Lic. Ana Rosa Branquinho Dias — procuradora da República, colo-
cada no Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria.

Lic. Ana Cristina Matono Afonso — procuradora da República, co-
locada na comarca da Grande Lisboa Noroeste — Amadora — Área 
de Família e Menores;

Lic. Maria Elisabete Mendes Pereira dos Santos — procuradora da 
República, colocada na comarca do Baixo Vouga — Anadia;

Lic. José Cândido da Silva Vicente — procurador da República, 
colocado na comarca do Baixo Vouga — Aveiro — Área Criminal;

Lic. Albertina Maria da Silva de Macedo Francisco — procuradora 
da República, colocada no Tribunal Administrativo de Círculo de Lis-
boa;

Lic. António Fernando Jacinto Francisco — procurador da República, 
colocado no Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa;

Lic. Maria Laura Ferreira de Azevedo Rios de Oliveira — procuradora 
da República, colocada no Círculo Judicial de Santa Maria da Feira;

Lic. Carlos Alberto Correia de Oliveira — procurador da República, 
colocado no Círculo Judicial de Loures;

Lic. António José da Silva Gonçalves — procurador da República, 
colocado no Diap de Évora;

Lic. Ana Cristina Gonçalves Faleiro — procuradora da República, 
colocada na comarca da Grande Lisboa Noroeste — Sintra — Área 
Laboral;

Lic. José Manuel dos Santos Barquinha Branco — procurador da 
República, colocado na comarca da Grande Lisboa Noroeste — Sin-
tra — Área Cível;

Lic. Jorge Manuel Vaz Monteiro Dias Duarte — procurador da Repú-
blica, colocado no Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa;

Lic. Tadeu Marcelo Baptista Barata — procurador da República, 
colocado no Círculo Judicial de Vila Franca de Xira;

Lic. José Paulo Ribeiro de Albuquerque — procurador da República, 
colocado no Círculo Judicial de Setúbal;

Lic. Maria João Almeida Costa — procuradora da República, colocada 
no Círculo Judicial do Funchal;

Lic. Paulo Joaquim da Mota Osório Dá Mesquita — procurador da 
República, colocado no Círculo Judicial do Funchal;

Lic. Manuel José Gonçalves Pereira — procurador da República, 
colocado no Círculo Judicial do Funchal;

Lic. Isabel Maria Fernandes Dias — procuradora da República, co-
locada no Círculo Judicial do Funchal;

Lic. Antónia do Monte Ramos Soares — procuradora da República, 
colocada no Círculo Judicial do Funchal;

Lic. Pedro Ribeiro Soares — procurador da República, colocado no 
Tribunal Administrativo e Fiscal de Ponta Delgada;

Lic. Lucinda Maria Lacão Martins — procuradora -adjunta, colocada 
na Área de Jurisdição Cível de Lisboa;

Lic. Luís Miguel Coelho Ribeiro — procurador -adjunto, colocado na 
Área de Jurisdição Criminal de Lisboa;

Lic. Maria da Graça Henriques dos Santos Silva Peres — procuradora-
-adjunta, colocada na comarca de Braga;

Lic. Abel José da Fonseca Henriques de Matos Rosa — procurador-
-adjunto, colocado na Área de Jurisdição Criminal de Lisboa;

Lic. Ana Catarina Mota Fernandes — procuradora -adjunta, colocada 
no Diap de Coimbra;

Lic. Jorge Humberto Morais da Silva Fernandes — procurador -adjunto, 
colocado na comarca de Oeiras;

Lic. Bárbara Patrícia Leite Pereira — procuradora -adjunta, colocada 
na Área de Jurisdição Criminal do Porto;

Lic. João Melchior Cunha de Almeida — procurador -adjunto, colo-
cado na comarca de Portimão;

Lic. Nuno Miguel Valente Serdoura dos Santos — procurador -adjunto, 
colocado na comarca de Matosinhos;

Lic. Manuel Inácio Pereira Gomes — procurador -adjunto, colocado 
na Área de Jurisdição Cível do Porto.

Lic. Raquel Alexandra Alves da Encarnação — procuradora -adjunta, 
colocada na comarca de Cascais;

Lic. Sandra Cristina Oliveira Alves Nogueira Barbosa — procuradora-
-adjunta, colocada na Área de Jurisdição Criminal de Lisboa;

Lic. João Guerreiro Alves de Simas Santos — procurador -adjunto, 
colocado na comarca de Vila Nova de Gaia;
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Lic. Anabela Abrantes Magalhães — procuradora -adjunta, colocada 
no Diap de Lisboa;

Lic. Maria Adelaide Moreno Geraldes — procuradora -adjunta, colo-
cada na Área de Jurisdição Criminal do Porto;

Lic. Alda da Conceição Costa Fontes — procuradora -adjunta, colo-
cada na Área de Jurisdição Cível do Porto;

Lic. Susana Filipa Pinhão Alves de Araújo — procuradora -adjunta, 
colocada no Diap de Lisboa;

Lic. Ana Maria Xavier Trindade — procuradora -adjunta, colocada 
na comarca de Vila Real;

Lic. Isabel Cristina Ribeiro de Abreu Madureira — procuradora-
-adjunta, colocada no Diap do Porto;

Lic. Pedro Mira Mendes Elias Monteiro  -procurador -adjunto, colocado 
na comarca de Oeiras;

Lic. Rute Isabel da Fonseca Moleiro Gonçalves — procuradora-
-adjunta, colocada na comarca de Almada;

Lic. Lígia Maria Moura Salvador — procuradora -adjunta, colocada 
na comarca de Valongo;

Lic. Ana Isabel Vicente Brandão — procuradora -adjunta, colocada 
no Diap do Porto;

Lic. Marta Alexandra Pimentão Jantarada — procuradora -adjunta, 
colocada no Diap do Porto;

Lic. Sandra Luísa Carvalho Marques — procuradora -adjunta, colo-
cada no Diap de Lisboa;

Lic. Ana Maria de Figueiredo Pais — procuradora -adjunta, colocada 
na Área de Jurisdição Criminal de Lisboa;

Lic. Dália da Anunciação Moreira Machado Marques 
Mouta — procuradora -adjunta, colocada na comarca da Figueira da 
Foz;

Lic. Catarina Isabel Correia Duarte — procuradora -adjunta, colocada 
no Diap de Lisboa.

Lic. Diana Beatriz Ribeiro Silva Gama — procuradora -adjunta, co-
locada na comarca de Paredes;

Lic. Ana Rita Feijóo Mesquita e Mota — procuradora -adjunta, colo-
cada na comarca de Gondomar;

Lic. Rita Alexandra Barreira da Mota de Sousa procuradora -adjunta, 
colocada na comarca de Gondomar;

Lic. Maria Rita Meireles de Araújo Teixeira — procuradora -adjunta, 
colocada no Diap de Lisboa;

Lic. Cristina Maria Moura Ferreira — procuradora -adjunta, colocada 
na comarca de Vila Nova de Famalicão;

Lic. Eugénia Filipa Fonseca dos Santos - procuradora -adjunta, colo-
cada na comarca de Albufeira;

Lic. Cristina Maria Gomes de Matos Queirós — procuradora -adjunta, 
colocada na comarca de Vila Nova de Famalicão;

Lic. Mónica Cecília Cardoso — Procuradora -adjunta, colocada na 
comarca de Viana do Castelo;

Lic. Maria José da Rocha Pacheco — procuradora -adjunta, colocada 
na comarca da Lousada;

Lic. Igor Manuel Rocha — procurador -adjunto, colocado na comarca 
de Olhão;

Lic. Celso Adriano Monteiro Leal — procurador -adjunto, colocado 
na comarca de Amarante.

Lic. Andreia Cristina Silvestre Marques — procuradora -adjunta, co-
locada no Diap de Lisboa;

Lic. Andréa Mónica Vintém Baptista Rosa — procuradora -adjunta, 
colocada na comarca de Setúbal;

Lic. Mónica Aristides Oliveira de Azevedo — procuradora -adjunta, 
colocada na comarca de Barcelos;

Lic. Palmira Patrícia Barros Machado — procuradora -adjunta, colo-
cada na comarca de Guimarães.

Lic. Cremilde Maria Rodrigues Pinto — procuradora -adjunta, colo-
cada na comarca de Santa Maria da Feira;

Lic. Germana Augusta Amorim de Pinho — procuradora -adjunta, 
colocada na comarca de Santa Maria da Feira;

Lic. Susana Elisa Borges Cota Batista — procuradora -adjunta, colo-
cada na comarca de Loures;

Lic. Ana Paula de Assis Nogueira Gomes — procuradora -adjunta, 
colocada na comarca de Leiria;

Lic. Silvino Pereira — procurador -adjunto, colocado na comarca de 
Santa Maria da Feira;

Lic. Anabela Bastos de Carvalho — procuradora -adjunta, colocada 
na comarca da Guarda;

Lic. Gabriela Martins Fialho — procuradora -adjunta, colocada no 
Diap de Lisboa;

Lic. Vitor Manuel Gonçalves Sequeira — procurador -adjunto, colo-
cado na comarca de Almada;

Lic. João Vasco Ferreira Granja de Araújo — procurador -adjunto, 
colocado na comarca de Guimarães;

Lic. Sílvia Janete Fernandes de Menezes Gonçalves — procuradora-
-adjunta, colocada na comarca de Almada;

Lic. Joana Rita Santa Miguel Corte de Almeida Afonso — procuradora-
-adjunta, colocada no Diap de Lisboa;

Lic. Susana Maria Valverde Correia — procuradora -adjunta, colocada 
na comarca de Amarante;

Lic. Liliana Ferreira Martins — procuradora -adjunta, colocada na 
comarca de Guimarães;

Lic. Susana Alexandra Pinheiro Ferreira — procuradora -adjunta, 
colocada na comarca de Portimão.

Lic. Delmar Chagas Soromenho — procurador -adjunto, colocado na 
comarca de Almada;

Lic. Susana Camilo Queiroz Alexandre dos Santos Pereira — procuradora-
-adjunta, colocada na comarca de Torres Vedras;

Lic. Inês Teles Martins — procuradora -adjunta, colocada na comarca 
do Funchal;

Lic. Cláudia Sofia Henriques Fernandes — procuradora -adjunta, 
colocada no Diap de Lisboa;

Lic. Maria de Lurdes Guerreiro Geadas— procuradora -adjunta, co-
locada na comarca de Setúbal;

Lic. Ana Lúcia Guerreiro de Assunção — procuradora -adjunta, co-
locada na comarca de Olhão.

Lic. Carla Isabel Cardoso Palmeira — procuradora -adjunta, colocada 
na comarca de Vila Verde;

Lic. Lara Raquel Tavares Moreira — procuradora -adjunta, colocada 
na comarca de Fafe;

Lic. Ana Elisa Rodrigues dos Santos — procuradora -adjunta, colocada 
no Diap de Lisboa;

Lic. Ana Cristina Ferreira de Sousa Leal — procuradora -adjunta, 
colocada na comarca de Marco de Canaveses;

Lic. Ana Cristina Castro Ferreira — procuradora -adjunta, colocada 
na comarca da Marinha Grande;

Lic. Elisabete Maria de Almeida Néri — procuradora -adjunta, colo-
cada na comarca de Monção;

Lic. Sérgio Bruno Carvalho Landolt Costa — Procurador -adjunto, 
colocado na comarca de Cascais;

Lic. Ana Isabel Videira Caniço — procuradora -adjunta, colocada na 
comarca de Vila Pouca de Aguiar;

Lic. Nelson Hugo Silva Neto — procurador -adjunto, colocado no 
Diap de Lisboa;

Lic. Catarina Manuel da Rocha Duarte — Procuradora -adjunta, co-
locada na comarca de Alcobaça;

Lic. Cláudia Sofia Pirraça Capela — procuradora -adjunta, colocada 
na comarca da Moita;

Lic. Eunice Dias Nunes — procuradora -adjunta, colocada na comarca 
da Grande Lisboa Noroeste — Sintra — Área Penal;

Lic. Dulce Lara Baptista Cadavez — procuradora -adjunta, colocada 
no Diap de Lisboa;

Lic. Zélia Maria Almeida Marques — procuradora -adjunta, colocada 
na comarca Das Caldas da Rainha;

Lic. Liliana Cristina Bento Ferreira Leite — procuradora -adjunta, 
colocada na comarca de Vila Pouca de Aguiar;

Lic. Marta Cristina Pessoa Dias de Matos — procuradora -adjunta, 
colocada na comarca do Cartaxo;

Lic. Ana Rita Granado de Oliveira — procuradora -adjunta, colocada 
na comarca da Grande Lisboa Noroeste — Sintra — Área Penal;

Lic. Pedro Miguel Fino Fernandes Tavares — procurador -adjunto, 
colocado na comarca da Grande Lisboa Noroeste — Amadora — Ge-
nérico;

Lic. Manuel António Lamas Morais — procurador -adjunto, colocado 
na comarca do Funchal;

Lic. Célia Maria Lavinha Viegas — procuradora -adjunta, colocada 
na comarca do Alentejo Litoral — Grândola;

Lic. Filipa Pinheiro de Menezes Agrela de Jesus — procuradora-
-adjunta, colocada na comarca da Grande Lisboa Noroeste — Ama-
dora — Genérico;

Lic. Maria Teresa Silveira Botelho da Silveira Santos — procuradora-
-adjunta, colocada na comarca de Loures;

Lic. Filipa Manuela da Costa Araújo — procuradora -adjunta, colocada 
na comarca de Chaves;

Lic. Inês Alexandra Rodrigues Nunes — procuradora -adjunta, colo-
cada na comarca de Cascais;

Lic. Rita Isabel Gomes da Silva Brandão — procuradora -adjunta, 
colocada na comarca da Grande Lisboa Noroeste — Amadora — Ge-
nérico;

Lic. Rosalina Maria da Graça Elias Kerroum — procuradora -adjunta, 
colocada na comarca de Setúbal;

Lic. Luísa Maria Cravo Nunes — Procuradora -adjunta, colocada na 
comarca da Grande Lisboa Noroeste — Sintra — Área Penal;

Lic. Isabel Alexandra da Costa Ferreira — procuradora -adjunta, colo-
cada na comarca da Grande Lisboa Noroeste — Amadora — Genérico;

Lic. Ana Carina Domingues Nascimento — procuradora -adjunta, 
colocada na na comarca de Macedo de Cavaleiros;
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Lic. Maria Rita Guerra Correia Torres Carmona — procuradora-
-adjunta, colocada na comarca de Cascais;.

Lic. Sónia Cristiana Monteiro de Oliveira — procuradora -adjunta, 
colocada na comarca de Torres Vedras;

Lic. Ofélia Martins Gonçalves Ataíde — procuradora -adjunta, colo-
cada na comarca de Loulé.

Lic. Paula Maria Sanches Pinto de Azevedo — procuradora -adjunta, 
colocada na comarca de Torres Vedras;

Lic. Andreia Isabel Oliveira Barbedo — procuradora -adjunta, colo-
cada Nas Comarcas Agregadas de Sertã/oleiros;

Lic. Paula Tavares Carreiro Delmar Soares Majó de 
Oliveira — procuradora -adjunta, colocada na comarca da Grande Lisboa 
Noroeste - Sintra — Área Penal;

Lic. Paula Alexandra Peralta Veríssimo — Procuradora -adjunta, co-
locada na comarca de Setúbal;

Lic. Celeste de Quina Pera — procuradora -adjunta, colocada na co-
marca da Grande Lisboa Noroeste — Sintra — Área Penal;

Lic. Carla Susana Gomes Paiva Franco Alves — procuradora -adjunta, 
colocada na comarca da Grande Lisboa Noroeste — Sintra — Área 
Penal;

Lic. Maria Alexandra Santos Silva Nunes — procuradora -adjunta, 
colocada na comarca de Torres Vedras;

Lic. Maria Alexandra Salvador Jacinto de Marques Lourenço dos 
Santos — procuradora -adjunta, colocada na comarca de Sesimbra;

Lic. Daniel Filipe Rocha Rodrigues Miguel — procurador -adjunto, 
colocado na comarca de Albufeira;

Lic. Cristina de Fátima Pires Alves — procuradora -adjunta, colocada 
na comarca de Benavente;

Lic. Ana Margarida Severino Calado — procuradora -adjunta, colo-
cada na comarca do Funhal;

Lic. Patrícia do Céu Garcia Mirador Fialho — procuradora -adjunta, 
colocada na comarca do Alentejo Litoral — Alcácer do Sal;

Lic. Clara Elete Gomes Rabaça — procuradora -adjunta, colocada na 
comarca do Alentejo Litoral — Odemira;

Lic. Telma Marisa dos Santos Soares Rodrigues — procuradora-
-adjunta, colocada na comarca de Faro;

Lic. Marta Filipa Pereira Ramos Gonçalves — procuradora -adjunta, 
colocada Nas Comarcas Agregadas de Silves/monchique;

Lic. Sónia Cristina de Almeida Ferrão Faustino — procuradora -adjunta, 
colocada na comarca de Albufeira;

Lic. Paula Alexandra Baixinho Caeiro — procuradora -adjunta, colo-
cada na comarca de Loulé;

Lic. Luísa Manuela Figueiredo Sarmento de Morais 
Sarmento — procuradora -adjunta, colocada na comarca de Vila Real 
de Santo António;

Lic. Joana Maria Antunes Gomes Pinheiro — Procuradora -adjunta, 
colocada na comarca de Lagos;

Lic. Paula Cristina de Barros Jesus Xistra Domingos — procuradora-
-adjunta, colocada na comarca de Portimão;

Lic. Luís Miguel Sousa Gil Caldeira — procurador -adjunto, colocado 
na comarca de Vila Real de Santo António.

Lisboa, 17 de Março de 2010. — O Secretário da Procuradoria -geral 
da República, (Carlos José de Sousa Mendes)

203051094 

PARTE E

 INSTITUTO DE SEGUROS DE PORTUGAL

Norma Regulamentar do Instituto de Seguros de Portugal 
n.º 3/2010-R

Publicidade
Pelo Decreto -Lei n.º 8 -A/2002, de 11 de Janeiro, foram aditados 

os artigos 131.º -A e 131.º -B ao regime jurídico do acesso e exercício 
da actividade seguradora e resseguradora, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 94 -B/98, de 17 de Abril. Estas disposições legais circunscrevem o 
âmbito das atribuições do Instituto de Seguros de Portugal, na quali-
dade de autoridade administrativa competente em sede de regulação e 
de supervisão do sector segurador e dos fundos de pensões, no plano 
regulamentar e no âmbito da fiscalização do cumprimento das normas 
aplicáveis em matéria de publicidade, incluindo a possibilidade de 
ordenar medidas cautelares.

Para além da lei geral e especial aplicável em matéria de publici-
dade (designadamente, as regras gerais consolidadas no Código da 
Publicidade, no diploma relativo às práticas comerciais desleais e, bem 
assim, noutros regimes especiais) e sem prejuízo das competências da 
Comissão do Mercado de Valores Mobiliários no que concerne aos 
contratos de seguro ligados a fundos de investimento e aos contratos 
de adesão individual a fundos de pensões abertos e das atribuições, 
cometidas a outras instituições que relevam especificamente da tutela 
dos consumidores (nomeadamente, a Direcção -Geral do Consumidor), 
prevêem os nos 1 e 2 do artigo 131.º -A que o Instituto de Seguros de 
Portugal emita Norma Regulamentar que, ponderadas as especificidades 
do sector segurador, vise assegurar a tutela dos tomadores de seguros, 
segurados, beneficiários e terceiros lesados.

Por outro lado, estabelece ainda o referido preceito a susceptibilidade 
da Norma Regulamentar emitida se aplicar igualmente aos mediadores 
de seguros.

Paralelamente, consagra o n.º 1 do artigo 65.º do Decreto -Lei 
n.º 12/2006, de 20 de Janeiro, que regula a constituição e o funciona-
mento dos fundos de pensões e das respectivas entidades gestoras, que 
o Instituto de Seguros de Portugal exerça semelhantes competências ao 
nível regulamentar quanto à publicidade efectuada pelas entidades ges-
toras, com vista a garantir a protecção dos interesses dos contribuintes, 
participantes e beneficiários.

Através da presente Norma Regulamentar, fixam -se princípios e 
regras a observar pelas empresas de seguros, pelos mediadores de se-
guros, pelas entidades gestoras de fundos de pensões na publicidade 
por estes efectuada.

Quanto à aplicação e à fiscalização de tais princípios e regras, que con-
cretizam o regime geral e especial aplicável em matéria de publicidade 
nos referidos sectores, haverá igualmente que considerar a repartição 
legal de competências entre o Instituto de Seguros de Portugal e as 
referidas autoridades administrativas.

Assim, o Instituto de Seguros de Portugal, ao abrigo do disposto nos 
nos 1 e 2 do artigo 131.º -A do Decreto -Lei n.º 94 -B/98 de 17 de Abril, 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 2/2009, de 5 de Janeiro, no n.º 1 do 
artigo 65.º do Decreto -Lei n.º 12/2006, de 20 de Janeiro e no n.º 3 do 
artigo 4.º do seu Estatuto, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 289/2001, de 
13 de Novembro, emite a seguinte Norma Regulamentar:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

A presente Norma Regulamentar visa estabelecer princípios e regras 
a observar pelas empresas de seguros, pelos mediadores de seguros e 
pelas entidades gestoras de fundos de pensões na publicidade por estes 
efectuada, nos termos e para os efeitos dos artigos 131.º -A e 131.º -B do 
Decreto -Lei n.º 94 -B/98, de 17 de Abril e do artigo 65.º do Decreto -Lei 
n.º 12/2006, de 20 de Janeiro.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — As disposições previstas na presente Norma Regulamentar 
aplicam -se à publicidade efectuada pelas empresas de seguros que 
exerçam actividade em território português, considerando -se para o 
efeito a actividade que vise a comercialização de produtos ou serviços 
em que Portugal seja o Estado membro do compromisso ou a cobertura 
de riscos situados em Portugal.
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2 — As disposições previstas na presente Norma Regulamentar 
aplicam -se à publicidade efectuada pelos mediadores de seguros que 
exerçam actividade em território português, considerando -se para o efeito 
a prestação de serviços a pessoas residentes ou estabelecidas em Portugal.

3 — As disposições previstas na presente Norma Regulamentar 
aplicam -se à publicidade efectuada pelas entidades gestoras de fundos de 
pensões constituídas ao abrigo do regime legal previsto no Decreto -Lei 
n.º 12/2006, de 20 de Janeiro, bem como às instituições de realização de 
planos de pensões profissionais de outros Estados membros que giram 
planos de pensões profissionais nacionais.

4 — As disposições previstas na presente Norma Regulamentar 
aplicam -se independentemente das formas de comunicação e dos meios 
de difusão utilizados.

5 — A presente Norma Regulamentar não é aplicável à publicidade 
efectuada:

a) Pelas empresas de seguros, relativa a contratos de seguro ligados 
a fundos de investimento;

b) Pelos mediadores de seguros, relativa a produtos e serviços que não 
se encontrem sujeitos à supervisão do Instituto de Seguros de Portugal;

c) Pelas entidades gestoras de fundos de pensões, relativa a adesões 
individuais a fundos de pensões abertos e aos fundos de pensões abertos 
que permitam exclusivamente adesões individuais.

Artigo 3.º
Ressalva dos diplomas de aplicação geral

O regime constante da presente Norma Regulamentar não prejudica a 
aplicação do disposto no Código da Publicidade e no regime jurídico das 
práticas comerciais desleais.

Artigo 4.º
Reserva de actividade

1 — Sempre que a mensagem publicitária tenha por objecto entidades 
ou actividades sujeitas à supervisão do Instituto de Seguros de Portugal, 
esta apenas pode referir -se a entidades que se encontrem autorizadas 
para o exercício dessa actividade.

2 — Sempre que a mensagem publicitária tenha por objecto produtos 
e serviços sujeitos à supervisão do Instituto de Seguros de Portugal, 
esta apenas pode referir -se a produtos e serviços comercializados por 
entidades autorizadas para o efeito.

Artigo 5.º
Identificação do operador, produtos e serviços

1 — A mensagem publicitária deve indicar de forma clara e inequí-
voca, com adequado relevo:

a) A identificação da empresa de seguros ou da entidade gestora de 
fundo de pensões cuja actividade, produtos ou serviços são objecto da 
publicidade, incluindo a respectiva firma ou denominação e, sempre que 
as formas de comunicação e os meios de difusão utilizados o permitam, 
o respectivo logótipo;

b) Sempre que se trate de publicidade que se refira a produto ou serviço 
em concreto, a sua identificação, incluindo a marca, bem como o seu tipo, 
nomeadamente, se corresponde a contrato de seguro ou a fundo de pensões.

2 — Sempre que a mensagem publicitária tenha por objecto um con-
junto de empresas de seguros ou entidades gestoras de fundos de pensões 
que se encontrem em relação de domínio ou de grupo e não seja exe-
quível, em função das formas de comunicação e dos meios de difusão 
utilizados na sua divulgação, incluir a totalidade dos elementos referidos 
na alínea a) do n.º 1 relativamente a cada uma delas, devem ser indicados:

a) Informação completa que permita identificar com clareza o grupo 
empresarial do qual fazem parte, bem como os locais onde esses ele-
mentos podem ser obtidos, designadamente o sítio institucional de 
grupo empresarial; e

b) Sempre que as formas de comunicação e os meios de difusão 
utilizados o permitam, o respectivo logótipo.

Artigo 6.º
Garantia do cumprimento

1 — As empresas de seguros e as entidades gestoras de fundos de 
pensões devem assegurar que os princípios e regras previstos na presente 
Norma Regulamentar são cumpridos em toda a publicidade efectuada 
à respectiva actividade, produtos e serviços, independentemente de as-
sumirem, ou não, a posição de anunciante, excepto quando não tenham 
prévio conhecimento da mensagem publicitária veiculada.

2 — O disposto no número anterior não prejudica o regime previsto 
no Capítulo IV da presente Norma Regulamentar.

CAPÍTULO II

Regime específico

Artigo 7.º
Identificabilidade

A publicidade sujeita à presente Norma Regulamentar deve ser inequi-
vocamente identificada como tal e diferenciada de outra documentação 
ou informação destinadas ao público, independentemente das formas de 
comunicação e dos meios de difusão utilizados para a sua divulgação.

Artigo 8.º
Veracidade e prática comercial enganosa

em matéria de publicidade
1 — A informação incluída em mensagens publicitárias deve respei-

tar a verdade, não deformando os factos e não podendo induzir ou ser 
susceptível de induzir em erro, designadamente:

a) Acerca da forma jurídica, objecto social, estrutura societária, âmbito 
da actividade para a qual está autorizada, situação financeira da entidade 
e Estado em que se situa a sede social ou, se for o caso, da sucursal;

b) Acerca da identificação da autoridade de supervisão responsável 
pela supervisão da entidade, bem como sobre as respectivas atribuições 
e competências.

2 — Considera -se que a publicidade a produtos ou serviços relativos 
ao exercício da actividade seguradora integra uma prática comercial 
enganosa em matéria de publicidade quando induza ou seja susceptível 
de induzir em erro, por acção, omissão ou dissimulação relevante no 
contexto da mensagem em causa, designadamente sobre os seguintes 
elementos:

a) Natureza, tipologia, modalidade, características, prazos ou condi-
ções de contratação dos produtos ou serviços publicitados;

b) Na publicidade que promova mais do que um produto ou serviço, 
a identificação dos produtos ou serviços publicitados e as características 
que os distinguem;

c) O prémio, contribuição ou forma do respectivo cálculo;
d) A duração do contrato;
e) Os custos ou encargos associados à contratação ou subscrição do 

produto ou serviço publicitado;
f) A existência de capital ou rendimento garantido;
g) A prestação devida pela empresa de seguros em caso de sinistro 

ou no vencimento do contrato;
h) Na publicidade a condições promocionais, a respectiva validade 

bem como o seu carácter condicional;
i) Adicionalmente, caso aplicável:
i) Os riscos cobertos;
ii) As exclusões e limitações da cobertura;

j) As penalizações em caso de resgate, redução ou transferência do 
contrato.

3 — Considera -se que a publicidade efectuada por entidades gestoras 
de fundos de pensões quanto a adesões colectivas a fundos de pensões 
abertos integra uma prática comercial enganosa em matéria de publici-
dade quando induza ou seja susceptível de induzir em erro, por acção, 
omissão ou dissimulação relevante no contexto da mensagem em causa, 
designadamente sobre os seguintes elementos:

a) A política de investimento do fundo;
b) A existência de rendimento mínimo garantido e duração desta 

garantia;
c) As comissões cobradas.

Artigo 9.º
Equilíbrio

Independentemente da forma de comunicação utilizada, sempre que 
se mencione algum dos elementos de informação previstos no artigo an-
terior na mensagem publicitária, estes devem ter um destaque adequado 
em relação ao equilíbrio global do respectivo conteúdo.

Artigo 10.º
Menção obrigatória

As mensagens publicitárias a que se refere a presente Norma Regu-
lamentar devem conter ou divulgar a menção “Não dispensa a consulta 
da informação pré -contratual e contratual legalmente exigida”.
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Artigo 11.º
Expressões de uso restrito

1 — As expressões “sem custos”, “sem encargos” ou similares ape-
nas podem ser utilizadas quando não for exigível qualquer pagamento 
associado às condições publicitadas.

2 — Quando a mensagem publicitária indique que as condições pu-
blicitadas são as mais vantajosas do mercado, ou menção similar, esta 
deve, a todo o momento, ser susceptível de prova perante interessado 
que a solicite.

3 — Quando na mensagem publicitária a empresa de seguros ou a 
entidade gestora de fundos de pensões indique ser a única empresa ou 
entidade gestora especialista em determinado sector de mercado, ou a 
“melhor do mercado” ou menção similar, esta deve, a todo o momento, 
ser susceptível de prova perante interessado que a solicite.

4 — A expressão “seguro contra todos os riscos” ou similar não deve 
ser utilizada nas mensagens publicitárias.

5 — A expressão “oferta”, “presente” ou similar não deve ser utilizada 
nas mensagens publicitárias quando se verifiquem quaisquer condições 
ou circunstâncias que possibilitem a exigibilidade da devolução ou a 
compensação daquela “oferta”, “presente” ou similar.

6 — Quando a mensagem publicitária inclua as menções previstas nos 
n.os 2 e 3, deve ser garantida a disponibilidade dos meios ou elementos 
que habilitem justificar estas menções, para efeitos de prova junto do 
Instituto de Seguros de Portugal, logo que por este sejam solicitados.

Artigo 12.º
Publicidade no ramo «Vida»

1 — Sempre que nas mensagens publicitárias se mencione a existência de 
participação nos resultados deve ser indicada a taxa de participação mínima.

2 — Sempre que nas mensagens publicitárias se utilizem as expressões 
“capital garantido” ou “rendimento garantido” devem ser mencionadas 
as condições subjacentes a essa garantia.

3 — A mensagem publicitária não deve quantificar resultados futuros 
baseados em estimativas da empresa de seguros salvo se contiver, com 
igual destaque, a indicação de que se trata de um exemplo e a menção 
de que estes resultados não se encontram garantidos no futuro.

CAPÍTULO III

Formas de comunicação

Artigo 13.º
Regras comuns

1 — Para efeitos da presente Norma Regulamentar, para além dos 
princípios e regras previstos no Capítulo II, são aplicáveis as disposições 
seguintes em função das formas de comunicação utilizadas e indepen-
dentemente dos meios de difusão a que se recorra.

2 — As empresas de seguros, os mediadores de seguros e as entidades 
gestoras de fundos de pensões devem garantir a disponibilidade de um 
exemplar do material utilizado na publicidade efectuada ou respectiva 
reprodução, e remetê -lo ao Instituto de Seguros de Portugal, em suporte 
electrónico, logo que por este seja solicitado.

3 — Os procedimentos relativos ao envio do material previsto no 
número anterior são divulgados por Circular do Instituto de Seguros 
de Portugal.

Artigo 14.º
Forma de comunicação escrita

Quando se utilize uma forma de comunicação escrita na divulgação 
da mensagem publicitária, deve ser assegurado que o respectivo grau 
de legibilidade permite uma leitura adequada.

Artigo 15.º
Forma de comunicação áudio

Quando se utilize uma forma de comunicação áudio na divulgação da 
mensagem publicitária, deve ser assegurado que a mesma é emitida por 
um período suficiente que permita uma audição adequada.

Artigo 16.º
Forma de comunicação audiovisual

Quando se utilize uma forma de comunicação audiovisual, é aplicá-
vel o disposto no artigo 14.º, quando a mensagem publicitária revista 
forma escrita e o disposto no artigo anterior, quando a mensagem revista 
forma áudio.

CAPÍTULO IV

Mediação de Seguros

Artigo 17.º
Regime geral aplicável à publicidade efectuada

por mediador de seguros
Sem prejuízo das disposições legais em matéria de publicidade que 

integram o regime jurídico do acesso e exercício da actividade de me-
diação de seguros, à publicidade efectuada por mediador de seguros 
é aplicável o regime constante dos Capítulos anteriores da presente 
Norma Regulamentar.

Artigo 18.º
Regime específico aplicável à publicidade efectuada

por mediador de seguros
1 — Na publicidade realizada por mediador de seguros com referên-

cia a produto ou serviço determinado, deve ser mencionada a seguinte 
informação mínima:

a) Se a empresa de seguros lhe conferiu os poderes necessários para 
celebrar contratos em seu nome;

b) Se está ou não autorizado a receber prémios para serem entregues 
à empresa de seguros.

2 — Em todas as mensagens publicitárias, deve ser destacado de 
forma adequada que o mediador de seguros não assume a cobertura 
de riscos.

3 — A publicidade realizada por mediador de seguros, ainda que 
não se refira a produto ou serviço determinado, não pode induzir ou ser 
susceptível de induzir em erro quanto à natureza dos serviços prestados 
pelo mediador de seguros.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 19.º
Produção de efeitos

A presente Norma Regulamentar é aplicável às mensagens publicitá-
rias divulgadas a partir da data da respectiva entrada em vigor.

Artigo 20.º
Entrada em vigor

A presente Norma Regulamentar entra em vigor em 18 de Junho de 2010.
18 de Março de 2010. ― O Conselho Directivo: Fernando Nogueira, 

presidente ― Rodrigo Lucena, vogal.
203049434 

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE LISBOA

Declaração de rectificação n.º 577/2010
Por ter saído com inexactidão o despacho (extracto) n.º 4564/2010, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 51, de 15 de Março de 
2010, referente à autorização das renovações das contratações de vários 
docentes, rectifica-se que onde se lê: 

«Por meu despacho de 06 de Agosto de 2009:
Ezequiel António Marques Pessoa — autorizada a renovação da 

contratação em regime de comissão de serviço, como equiparado a 
Assistente do 2.º triénio, em tempo integral, de 01 de Janeiro de 2009 
a 31 de Dezembro de 2011.

José Manuel Tátá Falé — autorizada a renovação da contratação 
em regime de comissão de serviço, como equiparado a Assistente do 
2.º triénio, em tempo integral, de 18 de Setembro de 2009 a 17 de 
Setembro de 2011.

Maria Isilda Lopes Rebelo — autorizada a renovação da contratação 
em regime de comissão de serviço, em tempo integral, de 02 de Outu-
bro de 2008 a 01 de Outubro de 2010 e a passagem a equiparada a As-
sistente do 2.º triénio com efeitos reportados a 02 de Outubro de 2009.

Maria Teresa Ramalhete dos Reis — autorizada a renovação da 
contratação em regime de comissão de serviço, como equiparada 
a Assistente do 2.º triénio, em tempo integral, de 15 de Outubro de 
2008 a 14 de Outubro de 2010.
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Mário Manuel Escaleira Cardoso — autorizada a renovação da 
contratação em regime de comissão de serviço, como equiparado a 
Assistente do 2.º triénio, em tempo integral, de 01 de Novembro de 
2009 a 31 de Outubro de 2011.

Sónia Alexandra da Silva Ferrão — autorizada a renovação da 
contratação em regime de comissão de serviço, como equiparada a 
Assistente do 2.º triénio, em tempo integral, de 24 de Janeiro de 2009 
a 23 de Janeiro de 2011.

Sónia Isabel Pinela Colaço Marques — autorizada a renovação 
da contratação em regime de comissão de serviço, como equiparada 
a Assistente do 2.º triénio, em tempo integral, de 01 de Outubro de 
2009 a 30 de Setembro de 2011.

Sónia Patrícia Lino Borges Rodrigues — autorizada a renovação 
da contratação em regime de comissão de serviço, como equiparada 
a Assistente do 2.º triénio, em tempo integral, de 18 de Setembro de 
2009 a 17 de Setembro de 2011.»

deve ler-se:
«Por meu despacho de 06 de Agosto de 2009:

Ezequiel António Marques Pessoa — autorizada a renovação da 
contratação em regime de comissão de serviço, como equiparado a 
Assistente do 2.º triénio, em tempo integral e exclusividade, de 01 
de Janeiro de 2009 a 31 de Dezembro de 2011.

José Manuel Tátá Falé — autorizada a renovação da contratação 
em regime de comissão de serviço, como equiparado a Assistente do 
2.º triénio, em tempo integral e exclusividade, de 18 de Setembro de 
2009 a 17 de Setembro de 2011.

Maria Isilda Lopes Rebelo — autorizada a renovação da contratação 
em regime de comissão de serviço, em tempo integral e exclusividade, 
de 02 de Outubro de 2008 a 01 de Outubro de 2010 e a passagem a 
equiparada a Assistente do 2.º triénio com efeitos reportados a 02 de 
Outubro de 2009.

Maria Teresa Ramalhete dos Reis — autorizada a renovação da 
contratação em regime de comissão de serviço, como equiparada a 
Assistente do 2.º triénio, em tempo integral e exclusividade, de 15 
de Outubro de 2008 a 14 de Outubro de 2010.

Mário Manuel Escaleira Cardoso — autorizada a renovação da 
contratação em regime de comissão de serviço, como equiparado a 
Assistente do 2.º triénio, em tempo integral e exclusividade, de 01 
de Novembro de 2009 a 31 de Outubro de 2011.

Sónia Alexandra da Silva Ferrão — autorizada a renovação da 
contratação em regime de comissão de serviço, como equiparada a 
Assistente do 2.º triénio, em tempo integral e exclusividade, de 24 
de Janeiro de 2009 a 23 de Janeiro de 2011.

Sónia Isabel Pinela Colaço Marques — autorizada a renovação da 
contratação em regime de comissão de serviço, como equiparada a 
Assistente do 2.º triénio, em tempo integral e exclusividade, de 01 
de Outubro de 2009 a 30 de Setembro de 2011.

Sónia Patrícia Lino Borges Rodrigues — autorizada a renovação da 
contratação em regime de contrato de trabalho em funções públicas, 
a termo resolutivo certo, como equiparada a Assistente do 2.º triénio, 
em tempo integral e exclusividade, de 18 de Setembro de 2009 a 17 
de Setembro de 2011.»
16 de Março de 2010. — A Vice-Presidente, Helena Matos Silva.

203049207 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Aviso n.º 6105/2010

Procedimento concursal comum, para constituição de relação jurí-
dica de emprego público por tempo determinado, tendo em vista 
o preenchimento de cinco postos de trabalho da categoria Técnica 
Superior, da carreira técnica superior e de um posto de trabalho 
da categoria de assistente técnico, da carreira de assistente téc-
nico, aberto pelo Aviso n.º 21545/2009, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 231, de 27 de Novembro de 2009.
Para cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/09 de 22/1, torna -se público que, após a publicação do presente 
aviso no Diário da República será afixado o Projecto de Lista de Orde-
nação Final dos candidatos, no átrio dos Serviços Centrais da Faculdade 
de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra, sita na Rua Sílvio 
Lima, Pólo II, 3030 -790 Coimbra e disponibilizado na página electró-
nica http://www.uc.pt/fctuc/drh/candidaturas/resultados/Aviso21545/.

Os interessados poderão, a partir desta data, dizer por escrito o que 
se lhes oferecer, no prazo de 10 dias úteis, conforme o disposto no 
Artigo 100.º e seguintes do Código de Procedimento Administrativo 

devendo para o efeito utilizar o formulário para o exercício do direito 
de participação dos interessados, disponível na página electrónica da 
FCTUC em http://www.uc.pt/fctuc/drh/candidaturas. (não carece de 
fiscalização do Tribunal de Contas)

11/03/2010. — O Director, Prof. Doutor João Gabriel Monteiro de 
Carvalho e Silva.

203049337 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Ciências

Despacho (extracto) n.º 5333/2010
Por despacho de 03 de Fevereiro de 2010, do Director da Faculdade 

de Ciências, Prof. Doutor José Manuel Pinto Paixão, proferido por 
delegação de competências, através do Despacho n.º 20394/2009, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 175, de 09 de Setembro, 
aditado pelo Despacho (extracto) n.º 23806/2009 publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 210, de 29 de Outubro.

Autorizada a celebração de contrato de trabalho em funções públi-
cas, por tempo indeterminado, em período experimental, com Raul 
Carlos Godinho dos Santos Jorge, na categoria de Professor Auxiliar, 
em regime de dedicação exclusiva, escalão 1, índice 195, do mapa de 
pessoal docente da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa, 
a partir de 12 -01 -2010.

22 de Fevereiro de 2010. — O Director da Faculdade de Ciências da 
Universidade de Lisboa, José Manuel Pinto Paixão.

203048195 

 Faculdade de Medicina Dentária

Despacho (extracto) n.º 5334/2010
Por despacho do Director desta Faculdade, de 16 de Março de 2010, 

proferido por delegação do Reitor, conforme Despacho n.º 20394/2009, 
publicado no D.R. 2.ª série, n.º 175, de 9 de Setembro de 2009, foi 
autorizado o contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado a Isabel Maria Gomes Teixeira Mestre, como Técnica de Diag-
nóstico e Terapêutica Principal, área de Higiene Oral do mapa de pessoal 
desta Faculdade, precedendo concurso, nos termos da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27/2, Lei n.º 62/2007, de 10/9 e Decreto -Lei n.º 564/99, de 21/12, 
com efeitos à data de publicação em D.R., considerando -se exonerada 
do lugar anterior. (Não carece de visto prévio do T.C.)

FMDUL, 18/03/2010. — O Secretário -Coordenador, Dário Teixeira 
Vilela.

203048835 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Despacho n.º 5335/2010
Ao abrigo do disposto nos artigos 75.º a 80.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, 

de 24 de Março, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de Junho, e no artigo 37.º, n.º 2 dos Estatutos da Universidade do 
Minho, homologados pelo Despacho normativo n.º 61/2008, publicados 
no DR, 2.ª série, n.º 236, de 5 de Dezembro de 2008.

Considerando o disposto no Despacho n.º 15155/2008 (2.ª série), 
de 30 de Maio, que cria o Mestrado em Mediação Cultural e Literária, 
áreas de especialização em Estudos Empíricos da Literatura, Tradução 
Literária e Estudos de Cinema e Literatura, devidamente registado pela 
Direcção -Geral do Ensino Superior sob o n.º R/B -Cr -190/2007.

Sob proposta do Instituto de Letras e Ciências Humanas:
1 — São aprovadas as alterações ao mapa de organização do plano 

de estudos do Mestrado em Mediação Cultural e Literária, áreas de 
especialização em Estudos Empíricos da Literatura, Tradução Literária 
e Estudos de Cinema e Literatura, nos termos constantes do formulário 
anexo ao presente despacho e que dele faz parte integrante.

2 — O plano de estudos assim aprovado começa a vigorar no ano 
lectivo de 2010 -2011.

Nesta data, as alterações aprovadas são comunicadas à Direcção -Geral 
do Ensino Superior, para os efeitos legalmente fixados.

Universidade do Minho, 10 de Março de 2010. — O Reitor, António 
M. Cunha.
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ANEXO

Mestrado em Mediação Cultural e Literária
1 — Unidade orgânica: Instituto de Letras e Ciências Humanas
2 — Ciclo de estudos: Mestrado em Mediação Cultural e Literária
3 — Grau: Mestre
4 — Área científica predominante do ciclo de estudos: Teoria da 

Literatura
5 — Número de créditos necessário à obtenção do grau: 120 ECTS
6 — Duração normal do ciclo de estudos: 2 anos
7 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o ciclo de estudos se estruture:
Área de Especialização em Estudos Empíricos de Literatura; Área 

de Especialização em Tradução Literária; Área de Especialização em 
Estudos de Cinema e Literatura

8 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do Mestrado em Mediação Cultural e Literária — Área de Es-
pecialização em Estudos Empíricos de Literatura

QUADRO N.º 1.1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Teoria da Literatura  . . . . . . . . . . . . . . TL 105 5
Tradução e Documentação. . . . . . . . . TD 5
Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 5

Total. . . . . . . . . . . . . 115 5 

 8 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do Mestrado em Mediação Cultural e Literária — Área de Es-
pecialização em Tradução Literária

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Teoria da Literatura  . . . . . . . . . . . . . . TL 25 5
Estudos de Tradução  . . . . . . . . . . . . . ET 80
Linguística Geral  . . . . . . . . . . . . . . . . LG 5
Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 5

Total. . . . . . . . . . . . . 115 5 

 8 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do Mestrado em Mediação Cultural e Literária — Área de Es-
pecialização em Estudos de Cinema e Literatura

QUADRO N.º 1.3 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Teoria da Literatura  . . . . . . . . . . . . . . TL 40 5
Estudos de Cinema. . . . . . . . . . . . . . . EC 75

Total. . . . . . . . . . . . . 115 5 (1)

 9 — Observações:

Opções Transversais: Temas de Literatura Comparada; Literatura e 
Banda Desenhada; Temas de Cinema e Literatura; Cibercultura.

10 — Plano de estudos: 

 Universidade do Minho

Instituto de Letras e Ciências Humanas

Mestrado em Mediação Cultural e Literária

Área de Especialização: Estudos Empíricos de Literatura

1.º e 2.º semestre

QUADRO N.º 1.1 

QUADRO N.º 1.2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Campo Literário e Campo dos Media 1. . . . . . . . . . . . . . . TL S 1 280 T 30; TP 15; OT 15 10
Narratologia e escrita criativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL S 1 280 T 30; TP 15; OT 30 10
Cultura e Propriedade Intelectual. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL S 1 140 T 30; OT 15 5
Opção Transversal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL S 1 140 T 30; OT 15 5 (conforme

ponto 9 supra)
Campo Literário e Campo dos Media 2. . . . . . . . . . . . . . . TL S 2 280 T 30; TP 15; OT 15 10
Dramaturgia e escrita criativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL S 2 280 T 30; TP 15; OT 30 10
Técnicas de edição digital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TD S 2 140 T 30; OT 15 5
Marketing Cultural. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G S 2 140 T 30; OT 15 5

 3.º e 4.º semestre

QUADRO N.º 1..2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Seminário 1 de Orientação do Trabalho de Projecto/Disser-
tação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL S 3 140 S 30 5
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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Trabalho de Projecto/Dissertação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL S 3 700 OT 250 25
Seminário 2 de Orientação do Trabalho de Projecto/Disser-

tação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL S 4 140 S 30 5
Trabalho de Projecto/Dissertação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL S 4 700 OT 250 25

 Área de Especialização: Tradução Literária

1.º e 2.º semestre

QUADRO N.º 2.1 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Campo Literário e Campo dos Media 1. . . . . . . . . . . . . . . TL S 1 280 T 30; TP 15; OT 15 10
Estudos de Tradução  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ET S 1 280 T 30; TP 15; OT 15 10
Cultura e Propriedade Intelectual. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL S 1 140 T 30; OT 15 5
Opção Transversal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL S 1 140 T 30; OT 15 5 (conforme

ponto 9. supra)
Campo Literário e Campo dos Media 2. . . . . . . . . . . . . . . TL S 2 280 T 30; TP 15; OT 15 10
Prática da Tradução Literária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ET S 2 280 T 30; TP 15; OT 15 10
Linguística Contrastiva para a Tradução  . . . . . . . . . . . . . . LG S 2 140 T 30; TP 15; OT 15 5
Marketing Cultural. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  G S 2 140 T 30; OT 15 5

 3.º e 4.º semestre

QUADRO N.º 2.2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Seminário 1 de Orientação do Trabalho de Projecto/Disser-
tação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ET S 3 140 S 30 5

Trabalho de Projecto/Dissertação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ET S 3 700 OT 250 25
Seminário 2 de Orientação do Trabalho de Projecto/Disser-

tação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ET S 4 140 S 30 5
Trabalho de Projecto/Dissertação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ET S 4 700 OT 250 25

 Área de Especialização: Estudos de Cinema e Literatura

1.º e 2.º semestre

QUADRO N.º 3.1 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Campo Literário e Campo dos Media 1. . . . . . . . . . . . . . . TL S 1 280 T 30; TP 15; OT 15 10
Narratologia e escrita criativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL S 1 280 T 30; TP 15; OT 30 10
Opção Transversal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL S 1 140 T 30; OT 15 5 (conforme

ponto 9. supra)
Produção cinematográfica 1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC S 1 140 T 30; PL 30; OT 15 5
Campo Literário e Campo dos Media 2. . . . . . . . . . . . . . . TL S 2 280 T 30; TP 15; OT 15 10
Dramaturgia e escrita criativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL S 2 280 T 30; TP 15; OT 30 10
História e Estética do Cinema  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC S 2 140 T 30; OT 15 5
Produção cinematográfica 2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC S 2 140 T 30; PL 30; OT 15 5
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 3.º e 4.º semestre

QUADRO N.º 3.2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Seminário 1 de Orientação do Trabalho de Projecto/Disser-
tação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC S 3 140 S 30 5

Trabalho de Projecto/Dissertação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC S 3 700 OT 250 25
Seminário 2 de Orientação do Trabalho de Projecto/Disser-

tação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC S 4 140 S 30 5
Trabalho de Projecto/Dissertação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC S 4 700 OT 250 25

 203039771 

 Despacho n.º 5336/2010
Ao abrigo do disposto nos artigos 75.º a 80.º do Decreto -Lei 

n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 107/2008, de 25 de Junho, e no artigo 37.º, n.º 2 dos Estatutos 
da Universidade do Minho, homologados pelo Despacho normativo 
n.º 61/2008, publicados no DR, 2.ª série, n.º 236, de 5 de Dezembro 
de 2008.

Considerando o disposto no Despacho n.º 26 970 -AV/2007 (2.ª sé-
rie), de 26 de Novembro, que cria a Licenciatura em Música, devi-
damente registado pela Direcção -Geral do Ensino Superior sob o 
n.º R/B -Cr -223/2007.

Sob proposta do Instituto de Letras e Ciências Humanas:
1 — São aprovadas as alterações ao mapa de organização do plano 

de estudos da Licenciatura em Música, nos termos constantes do anexo 
ao presente despacho e que dele faz parte integrante.

2 — O plano de estudos assim aprovado começa a vigorar no ano 
lectivo de 2010 -2011.

Nesta data, as alterações aprovadas são comunicadas à Direcção -Geral 
do Ensino Superior, para os efeitos legalmente fixados

Universidade do Minho, 10 de Março de 2010. — O Reitor, António 
M. Cunha.

ANEXO

Licenciatura em Música

1 — Unidade orgânica: Instituto de Letras e Ciências Humanas.
2 — Ciclo de estudos: Licenciatura em Música.
3 — Grau ou diploma: Licenciatura.
4 — Área científica predominante do ciclo de estudos: Música.
5 — Número de créditos necessário à obtenção do grau ou diploma: 

180 ECTS.
6 — Duração normal do ciclo de estudos: três anos (seis semestres).
7 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o ciclo de estudos se estruture:

Área vocacional de Ciências Musicais;
Área vocacional de Interpretação — Instrumento;
Área vocacional de Interpretação — Direcção Coral.

8 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a 
obtenção do grau ou diploma:

Licenciatura em Música

QUADRO N.º 7 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências Musicais  . . . . . . . . . . . . CM 40
Interpretação Musical. . . . . . . . . . IM 20
Filosofia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FIL 5

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Física  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F 5

}
}
}
}

Área Vocacional . . . . . . . . . . . . . . AV 90
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . .
Antropologia  . . . . . . . . . . . . . . . .

M
A

5

Sociologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Expressões Artísticas . . . . . . . . . .

S
EA

5

Ciências da Comunicação  . . . . . .
Educação Física . . . . . . . . . . . . . .

CC
EF

5

Expressões Artísticas . . . . . . . . . .
Sociologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . .

EA
S

5

Total. . . . . . . . . . 160 20 

 Área vocacional de Ciências Musicais

QUADRO N.º 8 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências Musicais  . . . . . . . . . . . . CM 85
Informática. . . . . . . . . . . . . . . . . . I 5

Total. . . . . . . . . . 90

 Área vocacional de Interpretação — Instrumento

QUADRO N.º 9 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Interpretação Musical. . . . . . . . . . CM 90
Total. . . . . . . . . . 90

 Área vocacional de Interpretação — Direcção Coral

QUADRO N.º 10 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Interpretação Musical. . . . . . . . . . CM 90
Total. . . . . . . . . . 90

 9 — Observações: A estrutura do curso mantém -se inalterada no que 
se refere aos quadros anteriores. 
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 10 — Plano de estudos: 

Universidade do Minho

Instituto de Letras e Ciências Humanas

Licenciatura em Música

1.º ano

QUADRO N.º 11 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

História da Música e Análise I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CM S1 140 T: 30; TP: 30; OT: 15 5
Projecto de Coro e Conjunto Instrumental I  . . . . . . . . IM S1 140 PL: 60; OT: 10 5
Opção I  — Matemática e Música  . . . . . . . . . . . . . . . . M S1 140 T: 30; TP: 30 5 Optativa
Opção I — Antropologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A S1 140 T: 30; TP: 30 5 Optativa
História da Música e Análise II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . CM S2 140 T: 30; TP: 30; OT: 15 5
Projecto de Coro e Conjunto Instrumental II . . . . . . . . IM S2 140 PL: 60; OT: 10 5
Opção II  — Sociologia da Arte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . S S2 140 T: 30; TP: 30 5 Optativa
Opção II — Expressões Artísticas . . . . . . . . . . . . . . . . EA S2 140 T: 30; TP: 30 5 Optativa

 Área vocacional — Interpretação/Instrumento

QUADRO N.º 11.1 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Instrumento I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IM A 280 PL: 30 10
Música de Câmara I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IM A 280 S: 40 10
Técnicas de Interpretação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IM S1 140 TP: 40; OT: 4 5
História da Interpretação do Instrumento I  . . . . . . . . . IM S2 140 S: 32 5

 Área vocacional — Interpretação/Direcção Coral

QUADRO N.º 11.2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Técnica Vocal I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IM A 280 PL: 120; OT: 20 10
Direcção Coral I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IM A 280 TP 60; PL 60; OT 20 10
Piano e Leitura de Partituras I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IM A 280 PL: 80; OT: 20 10

 Área vocacional — Ciências Musicais

QUADRO N.º 11.3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Fundamentos Teóricos da Música I . . . . . . . . . . . . . . . CM S1 140 T: 30; TP: 30; OT: 10 5
Organologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CM S1 140 T: 20; TP: 20; OT: 10 5
Seminário de Estudos Musicológicos I  . . . . . . . . . . . . CM S1 140 S: 60 5
Fundamentos Teóricos da Música II  . . . . . . . . . . . . . . CM S2 140 T: 30; TP: 30; OT: 10 5
Baixo Contínuo e Acompanhamento . . . . . . . . . . . . . . CM S2 140 PL: 40; OT: 15 5
Seminário de Estudos Musicológicos II  . . . . . . . . . . . CM S2 140 S: 60 5
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 2.º ano
QUADRO N.º 12 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

História da Música e Análise III  . . . . . . . . . . . . . . . . . CM S3 140 T: 30; TP: 30; OT: 15 5
Projecto de Coro e Conjunto Instrumental III  . . . . . . . IM S3 140 PL: 60; OT: 10 5
Estética. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FIL S3 140 TP: 60; OT: 30 5
História da Música e Análise IV  . . . . . . . . . . . . . . . . . CM S4 140 T: 30; TP: 30; OT: 15 5
Projecto de Coro e Conjunto Instrumental IV . . . . . . . IM S4 140 PL: 60; OT: 10 5
Opção III  — Comunicação e Arte . . . . . . . . . . . . . . . . CC S4 140 T: 30; TP: 30 5 Optativa
Opção III — Educação Física  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EF S4 140 T: 30; TP: 30 5 Optativa

 Área vocacional — Interpretação/Instrumento

QUADRO N.º 12.1 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Instrumento II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IM A 280 PL: 30 10
Música de Câmara II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IM A 280 S: 40 10
Improvisação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IM S3 140 TP: 40 5
História da Interpretação do Instrumento II. . . . . . . . . IM S4 140 S: 32 5

 Área vocacional — Interpretação/Direcção Coral

QUADRO N.º 12.2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Técnica Vocal II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IM A 280 PL: 120; OT: 20 10
Direcção Coral 1I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IM A 280 TP 60; PL 60; OT 20 10
Piano e Leitura de Partituras II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . IM A 280 PL: 80; OT: 20 10

 Área vocacional — Ciências Musicais

QUADRO N.º 12.3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Paleografia Musical I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CM S3 140 TP: 60; OT: 15 5
Etnomusicologia I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CM S3 140 T: 30; TP: 30; OT: 10 5
Seminário de Estudos Musicológicos III . . . . . . . . . . . CM S3 140 S: 60 5
Etnomusicologia II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CM S4 140 T: 15; TP: 30; TC: 15; 

OT: 10
5

Informática para a Musicologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . I S4 140 T: 26; TP: 18; PL: 8 5
Seminário de Estudos Musicológicos IV. . . . . . . . . . . CM S4 140 S: 40 5

 3.º ano
QUADRO N.º 13 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

História da Música Portuguesa I CM S5 140 T: 30; TP: 30; OT: 15 5
Fundamentos de Acústica Musical. . . . . . . . . . . . . . . . F S5 140 TP: 24; PL: 10; S: 3 5
Opção IV  — Prática Contemporânea das Artes Visuais EA S5 140 T: 30; TP: 30 5 Optativa
Opção IV  — Sociologia da Cultura . . . . . . . . . . . . . . . S S5 140 T: 30; TP: 30 5 Optativa
História da Música em Portugal II . . . . . . . . . . . . . . . . CM S6 140 TP: 60; OT: 10 5
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 Área vocacional — Interpretação/Instrumento

QUADRO N.º 13.1 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Sociologia da Música. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CM S6 140 TP: 60; OT: 10 5
Cultura e Identidade Profissional. . . . . . . . . . . . . . . . . CM S6 140 TP: 40; S: 26; OT: 10 5

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Instrumento III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IM A 560 PL: 30; OT: 10 20
Música de Câmara III. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IM A 280 S: 40 10

 Área vocacional — Interpretação/Direcção Coral

QUADRO N.º 13.2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Fonética e Idiomas Aplicados ao Canto. . . . . . . . . . . . IM S5 140 TP 30; PL 30; OT 10 5
Coro de Câmara I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IM S5 140 TP 30; PL 30 5
Projecto de Direcção Coral I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IM S5 140 PL: 30; OT: 10 5
Coro de Câmara II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IM S6 140 TP 30; PL 30 5
Projecto de Direcção Coral II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IM S6 280 PL: 60; OT: 10 10

 Área vocacional — Ciências Musicais

QUADRO N.º 13.3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Paleografia Musical II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CM S5 140 TP: 60; OT: 15 5
Estudo e Edição de Fontes Musicais  . . . . . . . . . . . . . . CM S5 140 TP: 40; OT: 10 5
Seminário de Estudos Musicológicos V  . . . . . . . . . . . CM S5 140 S: 60 5
Políticas de Gestão Cultural. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CM S6 140 TP: 40 5
Projecto de Musicologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CM S6 280 TP: 40; OT: 30 10

 203039674 

 Despacho n.º 5337/2010
Ao abrigo do disposto nos artigos 75.º a 80.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, 

de 24 de Março, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de Junho, e no artigo 37.º, n.º 2 dos Estatutos da Universidade do 
Minho, homologados pelo Despacho normativo n.º 61/2008, publicados 
no DR, 2.ª série, n.º 236, de 5 de Dezembro de 2008.

Considerando o disposto no Despacho n.º 22438/2009 (2.ª série), de 
9 de Outubro, que cria o curso de Programa Doutoral em Engenharia 
Mecânica, devidamente registado pela Direcção -Geral do Ensino Su-
perior sob o n.º R/B -Cr -153/2009.

Sob proposta da Escola de Engenharia:
1 — São aprovadas as alterações ao mapa de organização do plano 

de estudos do Programa Doutoral em Engenharia Mecânica, nos termos 
constantes do anexo ao presente despacho e que dele faz parte integrante.

2 — O plano de estudos assim aprovado começa a vigorar no ano 
lectivo de 2010 -2011.

Nesta data, as alterações aprovadas são comunicadas à Direcção -Geral 
do Ensino Superior, para os efeitos legalmente fixados.

Universidade do Minho, 10 de Março de 2010. — O Reitor, António 
M. Cunha.

ANEXO

Programa Doutoral em Engenharia de Mecânica
1 — Unidade orgânica: Escola de Engenharia
2 — Curso: Programa Doutoral em Engenharia de Mecânica

3 — Grau: Doutor
4 — Área científica predominante do curso: Engenharia Mecânica
5 — Número de créditos necessário à obtenção do grau: 240 ECTS
6 — Duração normal do curso: 3 anos
7 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture: não aplicável
8 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau:
QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências e Tecnologias Complementares CTC 10
Engenharia Mecânica. . . . . . . . . . . . . . . EMEC 230 

Total  . . . . . . . . . . . 240

 9 — Observações:
A conclusão dos 60 ECTS correspondentes à componente curricular 

do curso confere o direito ao Diploma de Estudos Avançados em En-
genharia Mecânica. 
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 10 — Plano de estudos: 

Universidade do Minho

Escola de Engenharia

Programa Doutoral em Engenharia Mecânica

Engenharia Mecânica

1.º ano (1.º e 2.º semestres)

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Opção Comportamental e de Inovação I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTC Semestral  . . . . . . 140 30 5
Opção Comportamental e de Inovação II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTC Semestral  . . . . . . 140 30 5
Opção Científico -Tecnológica em Engenharia Mecânica I . . . . . EMEC Semestral  . . . . . . 140 30 5
Opção Científico -Tecnológica em Engenharia Mecânica II  . . . . EMEC Semestral  . . . . . . 140 30 5
Opção Científico -Tecnológica em Engenharia Mecânica III. . . . EMEC Semestral  . . . . . . 140 30 5
Opção Científico -Tecnológica em Engenharia Mecânica IV  . . . EMEC Semestral  . . . . . . 140 30 5
Opção Científico -Tecnológica em Engenharia Mecânica V  . . . . EMEC Semestral  . . . . . . 140 30 5
Opção Científico -Tecnológica em Engenharia Mecânica VI  . . . EMEC Semestral  . . . . . . 140 30 5
Planeamento da Tese em Engenharia Mecânica  . . . . . . . . . . . . . EMEC Anual  . . . . . . . . . 560 30 20

 2.º, 3.º e 4.º anos (3.º, 4.º, 5.º, 6.º, 7.º e 8.º semestres)

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Tese em Ciência e Engenharia Mecânica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . EMEC Anual  . . . . . . . . . . 5040 180 180

 203038961 

 Despacho n.º 5338/2010
Ao abrigo do disposto nos artigos 75.º a 80.º do Decreto -Lei 

n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 107/2008, de 25 de Junho, e no artigo 37.º, n.º 2 dos Estatutos 
da Universidade do Minho, homologados pelo Despacho normativo 
n.º 61/2008, publicados no Diário da República, 2.ª série, n.º 236, de 
5 de Dezembro de 2008.

Considerando o disposto no Despacho n.º 20341/2008 (2.ª série), de 
1 de Agosto, que cria o Mestrado em Construção e Reabilitação Susten-
táveis, devidamente registado pela Direcção -Geral do Ensino Superior 
sob o n.º R/B -Cr 94/2008.

Sob proposta da Escola de Engenharia:
1 — São aprovadas as alterações ao mapa de organização do plano 

de estudos do Mestrado em Construção e Reabilitação Sustentáveis, 
nos termos constantes do anexo ao presente despacho e que dele faz 
parte integrante.

2 — O plano de estudos assim aprovado começa a vigorar no ano 
lectivo de 2010 -2011.

Nesta data, as alterações aprovadas são comunicadas à Direcção -Geral 
do Ensino Superior, para os efeitos legalmente fixados.

Universidade do Minho, 10 de Março de 2010. — O Reitor, António 
M. Cunha.

ANEXO

Mestre em Construção e Reabilitação Sustentáveis
1 — Unidade orgânica: Escola de Engenharia
2 — Curso: Mestrado em Construção e Reabilitação Sustentáveis
3 — Grau: Mestre em Construção e Reabilitação Sustentáveis
4 — Área científica predominante do curso: Engenharia Civil

5 — Número de créditos necessário à obtenção do grau: 120 ECTS
6 — Duração normal do curso: 4 Semestres
7 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture:
Construção e Reabilitação Sustentáveis — Área de especialização 

em Concepção e Gestão Sustentável de Edifícios
Construção e Reabilitação Sustentáveis — Área de especialização 

em Conservação e Reabilitação de Edifícios

8 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Engenharia Civil  . . . . . . . . . . . . . . . . . EC 120

Total . . . . . . . . . . . 120

 9 — Observações:
Os alunos que terminem com aproveitamento a componente curri-

cular do plano de estudos do curso, concluindo 60 ECTS, têm direito 
à obtenção de um Diploma de Especialização em Construção e Reabi-
litação Sustentáveis na área de especialização de Concepção e Gestão 
Sustentável de Edifícios ou na área de especialização de Conservação 
e Reabilitação de Edifícios, consoante a Área de Especialização em que 
tenham concluído 60 ECTS. 
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 10 — Plano de estudos:
Universidade do Minho — Escola de Engenharia

Mestrado em Construção e Reabilitação Sustentáveis

Área científica — Engenharia Civil

Área de Especialização de Concepção e Gestão Sustentável e Edifícios e Área de Especialização de Conservação e Reabilitação de Edifícios

1.º Ano/1.º semestre

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Ecologia e Sustentabilidade das Construções  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral 140 T -30; TP -15 5
Energia e Conforto nos Edifícios   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral 140 T -30; TP -15 5
Materiais de Construção Eco -eficientes   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral 140 T -30; TP -15 5
Seminários  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral 420 S -135 15

 Área de Especialização de Concepção e Gestão Sustentável de Edifícios

1.º Ano/2.º semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Concepção e Construção de Edifícios Eficientes e Sustentáveis   . . . . . EC Semestral 140 T -30; TP -15 5
Gestão de Projectos de Edifícios Sustentáveis   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral 140 T -30; TP -15 5
Opção 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral 140 T -30; TP -15 5
Plano de Dissertação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral 420 OT -135 15

 Área de Especialização de Conservação e Reabilitação de Edifícios

1.ºAno/2.º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Patologia e Reabilitação não Estrutural das Construções  . . . . . . . . . . . EC Semestral 140 T -30; TP -15 5
Qualidade e Durabilidade das Construções . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral 140 T -30; TP -15 5
Opção 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral 140 T -30; TP -15 5
Plano de Dissertação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral 420 OT -135 15

 Área de Especialização de Concepção e Gestão Sustentável de Edifícios e Área de Especialização de Conservação e Reabilitação de Edifícios

2.º Ano/3.º e 4.º semestres

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Anual 1680 OT -30 60

 203039058 
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 Despacho n.º 5339/2010
Ao abrigo do disposto nos artigos 75.º a 80.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, 

de 24 de Março, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de Junho, e no artigo 37.º, n.º 2 dos Estatutos da Universidade do 
Minho, homologados pelo Despacho normativo n.º 61/2008, publicados 
no DR, 2.ª série, n.º 236, de 5 de Dezembro de 2008.

Considerando o disposto no Despacho n.º 15371/2009 (2.ª série), de 
7 de Julho, que cria o curso de mestrado em Tradução e Comunicação 
Multilingue, devidamente registado pela Direcção -Geral do Ensino 
Superior sob o n.º R/B -Cr -100/2009;

Sob proposta do Instituto de Letras e Ciências Humanas:
1 — São aprovadas as alterações ao mapa de organização do plano 

de estudos do mestrado em Tradução e Comunicação Multilingue, nos 
termos constantes do formulário anexo ao presente despacho e que dele 
faz parte integrante.

2 — O plano de estudos assim aprovado começa a vigorar no ano 
lectivo de 2010 -2011.

Nesta data, as alterações aprovadas são comunicadas à Direcção -Geral 
do Ensino Superior, para os efeitos legalmente fixados.

Universidade do Minho, 10 de Março de 2010. — O Reitor, António 
M. Cunha.

ANEXO

Mestrado em Tradução e Comunicação Multilingue
1 — Unidade orgânica: Instituto de Letras e Ciências Humanas
2 — Ciclo de estudos: Mestrado em Tradução e Comunicação Multilingue
3 — Grau: Mestre

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Estudos de Tradução . . . . . . . . . . . . . . . ET 70 (5)
Línguas de Aplicação   . . . . . . . . . . . . . . LX 15 (5)
Estudos de Interpretação . . . . . . . . . . . . IT  - (15)
Estudos de Turismo . . . . . . . . . . . . . . . . T  - (15)
Informática   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 5 (5)
Linguística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LG 5 (5)
Teoria da Literatura . . . . . . . . . . . . . . . . TL  - (5)
Metodologias de Investigação . . . . . . . . MI 5

Total   . . . . . . . . . . . . 100 20

 Universidade do Minho

Instituto de Letras e Ciências Humanas

Mestrado em Tradução e Comunicação Multilingue

1.º ano/1.º semestre

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Língua Estrangeira I — C2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LX S1 140 T15; TP15; S15; OT15 5
Língua Estrangeira II — C1   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LX S1 140 T15; TP15; S15; OT15 5
Métodos de Investigação e Expressão Escrita   . . . . . . . . . . . . . . LX S1 140 T15; TP15; S15; OT15 5
Tradução — Teoria e Métodos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ET S1 140 T15; TP15;S15; OT15 5
Ferramentas Avançadas para Tradução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I S1 140 T15; TP15; S15; OT15 5
Opção — Linguística contrastiva   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LG S1 140 T15; TP15; S15; OT15 5 Opcional 
Opção — Linguagens especializadas: Publicitária ou Empresarial LX S1 140 T15; TP15; S15; OT15 5 Opcional
Opção — Turismo e planeamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T S1 140 T15; TP15; S15; OT15 5 Opcional
Opção — Língua Estrangeira III — B1   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LE S1 140 T15; TP15; S15; OT15 5 Opcional

4 — Área científica predominante do ciclo de estudos: Estudos de 
Tradução

5 — Número de créditos necessário à obtenção do grau: 120 Créditos
6 — Duração normal do ciclo de estudos: 2 anos (4 semestres)
7 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o ciclo de estudos se estruture: 
Opção em Tradução;
Opção em Interpretação;
Opção em Turismo

8 — Estrutura curricular e créditos necessários para a obtenção do 
Grau de Mestre em Tradução e Comunicação Multilingue 

 1.º ano/2.º semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Teorias Contemporâneas da Tradução   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ET S2 140 T15; TP15; S15; OT15 5
Práticas de Tradução e Edição   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ET S2 280 T30; TP30; S20; OT40 10
Terminologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LG S2 140 T15; TP15; S15; OT15 5
Localização de Software . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ET S2 140 T15; TP15; S15; OT15 5 Opcional
Opção — Linguagens especializadas: Jurídica ou Saúde . . . . . . . LX S2 140 T15; TP15; S15; OT15 5 Opcional
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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Opção — Interpretação Comunitária I (**) . . . . . . . . . . . . . . . . . . IT S2 140 T15; TP15; S15; OT15 5 Opcional
Opção — Perspectivas Sociais e Território . . . . . . . . . . . . . . . . . . T S2 140 T15; TP15; S15; OT15 5 Opcional

 2.º ano/3.º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Seminário de orientação e profissionalização I   . . . . . . . . . . . . MI S3 140 S 30; OT 30 5
Revisão de Qualidade em Tradução   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ET S3 140 T15; TP15; S15; OT15 5
Opção — Teoria do Texto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TL S3 140 T15; TP15; S15; OT15 5 Opcional
Opção — Interpretação comunitária II (**)   . . . . . . . . . . . . . . . IT S3 140 T15; TP15; S15; OT15 5 Opcional
Opção — História de Arte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T S3 140 T15; TP15; S15; OT15 5 Opcional 
Opção — Análise de Erro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ET S3 140 T15; TP15; S15; OT15 5 Opcional
Dissertação/Estágio I (*)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ET; IT; T; S3 420 E; OT 15

(*) Conforme o tema de dissertação ou estágio escolhido
(**) Precedência: A inscrição em Interpretação Comunitária II exige aprovação em Interpretação Comunitária

 2.º ano/4.º semestre

QUADRO N.º 4 

 Despacho n.º 5340/2010
Ao abrigo do disposto nos artigos 75.º a 80.º do Decreto -Lei 

n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 107/2008, de 25 de Junho, e no artigo 37.º, n.º 2 dos Estatutos 
da Universidade do Minho, homologados pelo Despacho normativo 
n.º 61/2008, publicados no Diário da República, 2.ª série, n.º 236, de 
5 de Dezembro de 2008.

Considerando o disposto no Despacho n.º 22439/2009 (2.ª série), de 
9 de Outubro, que cria o curso de Programa Doutoral em Engenharia 
de Materiais, devidamente registado pela Direcção -Geral do Ensino 
Superior sob o n.º R/B -Cr -154/2009.

Sob proposta da Escola de Engenharia:
1 — São aprovadas as alterações ao mapa de organização do plano 

de estudos do Programa Doutoral em Engenharia de Materiais, nos 
termos constantes do anexo ao presente despacho e que dele faz parte 
integrante.

2 — O plano de estudos assim aprovado começa a vigorar no ano 
lectivo de 2010 -2011.

Nesta data, as alterações aprovadas são comunicadas à Direcção -Geral 
do Ensino Superior, para os efeitos legalmente fixados.

Universidade do Minho, 10 de Março de 2010. — O Reitor, António 
M. Cunha.

ANEXO

Programa Doutoral em Engenharia de Materiais
1 — Unidade orgânica: Escola de Engenharia.
2 — Curso: Programa Doutoral em Engenharia de Materiais.

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências e Tecnologias Comple-
mentares . . . . . . . . . . . . . . . . CTC 10

Ciência e Engenharia de Materiais CEM 230 
Total . . . . . . . . 240

3 — Grau: Doutor.
4 — Área científica predominante do curso: Ciência e Engenharia 

de Materiais.
5 — Número de créditos necessário à obtenção do grau: 240 ECTS.
6 — Duração normal do curso: 3 anos.
7 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture: não aplicável.
8 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau:
QUADRO N.º 1 

 9 — Observações:

A conclusão dos 60 ECTS correspondentes à componente curricular 
do curso confere o direito ao Diploma de Estudos Avançados em En-
genharia de Materiais. 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação/Estágio II (*) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ET; IT; T; S4 840 E; OT 30

(*) Conforme o tema de dissertação ou estágio escolhido

 203039893 
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 10 — Plano de estudos:
Universidade do Minho

Escola de Engenharia

Programa Doutoral em Engenharia de Materiais

Doutor em Engenharia de Materiais

Engenharia de Materiais

1.º Ano (1.º e 2.º Semestres)

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Opção Comportamental e de Inovação I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTC Semestral  . . . 140 30 5
Opção Comportamental e de Inovação II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTC Semestral  . . . 140 30 5
Opção Científico -Tecnológica em Ciência e Engenharia de Materiais I CEM Semestral  . . . 140 30 5
Opção Científico -Tecnológica em Ciência e Engenharia de Materiais II CEM Semestral  . . . 140 30 5
Opção Científico -Tecnológica em Ciência e Engenharia de Materiais III CEM Semestral  . . . 140 30 5
Opção Científico -Tecnológica em Ciência e Engenharia de Materiais IV CEM Semestral  . . . 140 30 5
Opção Científico -Tecnológica em Ciência e Engenharia de Materiais V CEM Semestral  . . . 140 30 5
Opção Científico -Tecnológica em Ciência e Engenharia de Materiais VI CEM Semestral  . . . 140 30 5
Planeamento de Tese em Ciência e Engenharia de Materiais  . . . . . . . CEM Anual  . . . . . . 560 30 20

 2.º, 3.º e 4.º Anos (3.º, 4.º, 5.º, 6.º, 7.º e 8.º Semestres)

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Tese em Ciência e Engenharia de Materiais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEM Anual  . . . . . . 5040 180 180

 203038929 

 Despacho n.º 5341/2010
Ao abrigo do disposto nos artigos 75.º a 80.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, 

de 24 de Março, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de Junho, e no artigo 37.º, n.º 2 dos Estatutos da Universidade do 
Minho, homologados pelo Despacho normativo n.º 61/2008, publicados 
no DR, 2.ª série, n.º 236, de 5 de Dezembro de 2008.

Considerando o disposto no Despacho n.º 20420/2008 (2.ª série), de 
4 de Agosto, que cria o curso de Programa Doutoral em Tecnologia e 
Sistemas de Informação, devidamente registado pela Direcção -Geral 
do Ensino Superior sob o n.º R/B -Cr -161/2009.

Sob proposta da Escola de Engenharia:
1 — São aprovadas as alterações ao mapa de organização do plano de 

estudos do Programa Doutoral em Tecnologia e Sistemas de Informação, 
nos termos constantes do anexo ao presente despacho e que dele faz 
parte integrante.

2 — O plano de estudos assim aprovado começa a vigorar no ano 
lectivo de 2010 -2011.

Nesta data, as alterações aprovadas são comunicadas à Direcção -Geral 
do Ensino Superior, para os efeitos legalmente fixados.

Universidade do Minho, 10 de Março de 2010. — O Reitor, António 
M. Cunha.

ANEXO

Programa Doutoral em tecnologias
e sistemas de informação

1 — Unidade orgânica: Escola de Engenharia
2 — Curso: Programa Doutoral em Tecnologia e Sistemas de In-

formação
3 — Grau: Doutor
4 — Área científica predominante do curso: Tecnologia e Sistemas 

de Informação
5 — Número de créditos necessário à obtenção do grau: 240 ECTS

6 — Duração normal do curso: 8 semestres
7 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture: não aplicável
8 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau:
QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Tecnologia e Sistemas de Informação TSI 220
Ciências e Tecnologias Complementares CTC 10
Informática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I
Ciência da Informação . . . . . . . . . . . . . CI
Engenharia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E
Ciências Económicas e Empresariais CEE 10
Ciências Sociais . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS
Ciências Humanas  . . . . . . . . . . . . . . . . CH
Linguística  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . L
Ciências da Educação  . . . . . . . . . . . . . CE
Psicologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P
Ciências Cognitivas . . . . . . . . . . . . . . . CC
Filosofia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F
Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D

Total 230 10

 9 — Observações:

Pela conclusão da parte escolar do curso, num total de 60 créditos 
ECTS, será concedido um Diploma de Estudos Avançados. 
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 10 — Plano de estudos:

Universidade do Minho — Escola de Engenharia

Programa Doutoral em Tecnologia e Sistemas de Informação

Doutoramento

Tecnologia e Sistemas de Informação

1.º ano

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Seminário de Tecnologia e Sistemas de Informação . . . TSI Anual  . . . . . . 280 S 60 10
Planeamento da Dissertação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TSI Anual  . . . . . . 560 OT 120 20
Seminário de I&D em TSI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TSI Semestral  . . . 140 S 30 5
Opção científica e tecnológica em TSI  . . . . . . . . . . . . . TSI Semestral  . . . 140 S/TP 30 5 Optativa.
Opção científica e tecnológica 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . TSI/outra Semestral  . . . 140 S/TP 30 5 Optativa.
Opção científica e tecnológica 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . TSI/outra Semestral  . . . 140 S/TP 30 5 Optativa.
Opção Comportamental e de Inovação 1 . . . . . . . . . . . . CTC Semestral  . . . 140 S/TP 30 5 Optativa.
Opção Comportamental e de Inovação 2 . . . . . . . . . . . . CTC Semestral  . . . 140 S/TP 30 5 Optativa.

 2.º, 3.º e 4.º ano

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Trabalho de investigação associado à elaboração da dis-
sertação de doutoramento.

TSI Anual  . . . . . . 1680
(em cada 

ano)

OT 180 60
(em cada 

ano)

 203038994 

 Despacho n.º 5342/2010
Ao abrigo do disposto nos artigos 75.º a 80.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, 

de 24 de Março, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de Junho, e no artigo 37.º, n.º 2 dos Estatutos da Universidade do 
Minho, homologados pelo Despacho normativo n.º 61/2008, publicados 
no DR, 2.ª série, n.º 236, de 5 de Dezembro de 2008.

Considerando o disposto na Resolução SU -43/2006, de 13 de Março, 
que adequa o Mestrado Integrado em Engenharia Mecânica, devida-
mente registado pela Direcção -Geral do Ensino Superior sob o n.º R/
B -AD -743/2006.

Sob proposta da Escola de Engenharia:
1 — São aprovadas as alterações ao mapa de organização do plano 

de estudos do Mestrado Integrado em Engenharia Mecânica, nos ter-
mos constantes do anexo ao presente despacho e que dele faz parte 
integrante.

2 — O plano de estudos assim aprovado começa a vigorar no ano 
lectivo de 2010 -2011.

Nesta data, as alterações aprovadas são comunicadas à Direcção -Geral 
do Ensino Superior, para os efeitos legalmente fixados.

Universidade do Minho, 10 de Março de 2010. — O Reitor, António 
M. Cunha.

ANEXO

Mestrado Integrado em Engenharia Mecânica
1 — Unidade orgânica: Escola de Engenharia
2 — Curso: Mestrado Integrado em Engenharia Mecânica

3 — Grau: Mestrado Integrado/Licenciatura
4 — Área científica predominante do curso:

 Engenharia Mecânica

5 — Número de créditos necessário à obtenção do grau: 300 ECTS/180 
ECTS

6 — Duração normal do curso: 5 anos
7 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture: não aplicável
8 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências de Base  . . . . . . . . . . . . . . CB 30
Ciências de Engenharia  . . . . . . . . . CE 35
Engenharia Mecânica. . . . . . . . . . . EM 180 30
Ciências Complementares  . . . . . . . CC 25

Total. . . . . . . . . . . . . 270 200
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 9 — Plano de estudos: 

 Universidade do Minho

Escola de Engenharia

Mestrado Integrado em Engenharia Mecânica

1.ºano/1.º semestre

QUADRO N.º 2.1 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Cálculo — B  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral  . . . . . . 140 T — 30; TP — 30 5
Álgebra Linear — B. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral  . . . . . . 140 T — 30; TP — 30 5
Electromagnetismo — A  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral  . . . . . . 140 T — 30; TP — 30 5 *
Desenho e Métodos Gráficos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . . . 140 T — 15; PL — 45 5 *
Ciência e Tecnologia dos Materiais . . . . . . . . . . . . . . . EM Semestral  . . . . . . 140 T — 45 5 CH
Integradora I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EM Semestral  . . . . . . 140 T — 15; PL — 15;

S — 15; OT — 15
5

 2.º semestre

QUADRO N.º 2.2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Análise Matemática — B. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral  . . . . . . 140 T — 30; TP — 30 5
Metalurgia Mecânica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EM Semestral  . . . . . . 140 T — 45 5 *
Programação de Computadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . . . 140 T — 15; P — 30 5 *
Desenho e Modelação Assistidos por Computador . . . EM Semestral  . . . . . . 140 T — 15; PL — 30 5 *
Mecânica Geral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EM Semestral  . . . . . . 140 T — 45 5 *
Integradora II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EM Semestral  . . . . . . 140 T — 15; PL — 15; S — 15; 

OT — 15
5

 2.ºano/1.º semestre

QUADRO N.º 2.3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Complementos de Análise Matemática — B. . . . . . . . CB Semestral  . . . . . . 140 T — 45 5
Electrotecnia e Electrónica — B  . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . . . 140 T — 30; PL — 30 5
Mecânica dos Materiais I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EM Semestral  . . . . . . 140 T — 30; TP — 15 5 *
Estatística Industrial. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC Semestral  . . . . . . 140 T — 30; TP — 30 5 CH
Termodinâmica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . . . 140 T — 45; OT — 15 5
Integradora III  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EM Semestral  . . . . . . 140 T — 15; PL — 15;

S — 15; OT — 15
5

 2.º semestre

QUADRO N.º 2.4 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Mecânica dos Materiais II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EM Semestral  . . . . . . 140 T — 30; TP — 15 5 *
Automação I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EM Semestral  . . . . . . 140 T — 45; PL — 15 5 *
Métodos Numéricos — A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . . . 140 TP — 30; PL — 30 5 DEN
Mecânica dos Fluidos — A  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . . . 140 T — 30; TP — 30; OT — 6 5 DEN, *
Tecnologia do Fabrico I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EM Semestral  . . . . . . 146 T — 30; PL — 15; OT — 5 5
Integradora IV  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EM Semestral  . . . . . . 140 T — 15; PL — 15; S — 15; 

OT — 15
5
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 3.ºano/1.º semestre

QUADRO N.º 2.5 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Automação II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EM Semestral  . . . . . . 140 T — 45; PL — 15; OT — 3 5 *
Órgãos de Máquinas I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EM Semestral  . . . . . . 140 T — 45; OT — 3 5 *
Transferência Calor — A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . . . 140 T — 30; TP — 30 5 DEN, *
Tecnologia do Fabrico II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EM Semestral  . . . . . . 140 T — 30; PL — 15; OT — 5 5
Técnicas de CAM/CAE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EM Semestral  . . . . . . 146 T — 30; PL — 15; OT — 5 5 DEN
Integradora V . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EM Semestral  . . . . . . 140 T — 15; PL — 15; S — 15; 

OT — 15
5

 2.º semestre

QUADRO N.º 2.6 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Teoria do Projecto Mecânico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EM Semestral  . . . . . . 140 T — 36; S — 8; OT — 6 5
Órgãos de Máquinas II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EM Semestral  . . . . . . 140 T — 45; OT — 3 5 *
Tribologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EM Semestral  . . . . . . 140 T — 45; OT — 3 5 *
Energética Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EM Semestral  . . . . . . 140 T — 45; OT — 10 5 *
Mecânica Computacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC Semestral  . . . . . . 146 T — 15; OT — 15 5
Integradora VI  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EM Semestral  . . . . . . 140 T — 15; PL — 15; S — 15; 

OT — 15
5

 4.ºano/1.º semestre

QUADRO N.º 2.7 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Controlo de Processos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EM Semestral  . . . . . . 140 T — 30; TP — 30 5 *
Avaliação Económica de Projectos  . . . . . . . . . . . . . . . CC Semestral  . . . . . . 140 T — 30; TP — 30 5 *
Tratamentos Térmicos — A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EM Semestral  . . . . . . 140 T — 30; PL — 15 5 DEN, * 
Máquinas Térmicas e Fluidos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EM Semestral  . . . . . . 140 T — 30; TP — 30 5
Especialização 1 (Energia e Ambiente 1)  . . . . . . . . . . EM Semestral  . . . . . . 140 T — 45; TC — 5; OT — 5 5 OP
Especialização 1 (Tecnologias da Manufactura 1). . . . EM Semestral  . . . . . . 140 T — 45; OT — 5 5 OP, *
Especialização 1 (Concepção de Estruturas 1)  . . . . . . EM Semestral  . . . . . . 140 T — 45 5 OP
Integradora VII. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EM Semestral  . . . . . . 140 T — 15; PL — 15; S — 15; 

OT — 15
5

 2.º semestre

QUADRO N.º 2.8 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Especialização 2 (Energia e Ambiente 2)  . . . . . . . . . . EM Semestral  . . . . . . 420 T — 135; OT — 30 15 OP
Especialização 2 (Tecnologias da Manufactura 2). . . . EM Semestral  . . . . . . 420 T — 135; PL — 45; S — 12; 

OT — 15
15 OP

Especialização 2 (Concepção de Estruturas 2)  . . . . . . EM Semestral  . . . . . . 420 T — 90; PL — 15; OT — 30 15 OP
Complementos de Física  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral  . . . . . . 140 T — 30; TP — 30 5
Organização e Gestão da Produção  . . . . . . . . . . . . . . . CC Semestral  . . . . . . 140 T — 45; TP — 15 5 *
Integradora VIII . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EM Semestral  . . . . . . 140 T — 15; PL — 15; S — 15; 

OT — 15
5
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 5.ºano/1.º semestre

QUADRO N.º 2.9 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Especialização 3 (Energia e Ambiente 3)  . . . . . . . . . . EM Semestral  . . . . . . 280 T — 90; OT — 30 10 OP
Especialização 3 (Tecnologias da Manufactura 3). . . . EM Semestral  . . . . . . 280 T — 90; PL — 15; S — 10; 

OT — 10
10 OP

Especialização 3 (Concepção de Estruturas 3)  . . . . . . EM Semestral  . . . . . . 280 T — 65; TC — 15; OT — 10 10 OP
Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EM Anual  . . . . . . . . . 560 OT — 15 20 CH

 2.º semestre

QUADRO N.º 2.10 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Gestão da Actividade Industrial . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC Semestral  . . . . . . 140 T — 45; OT — 10 5
Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EM Anual  . . . . . . . . . 700 OT — 15 25 CH

 ANEXO II

Regime de precedências e cálculo da classificação final
Precedências: 

Necessária aprovação em: Para inscrição em:

Disciplina Integradora I e
Disciplina Integradora II

Disciplina Integradora III e
Disciplina Integradora IV

Disciplina Integradora III e
Disciplina Integradora IV

Disciplina Integradora V e
Disciplina Integradora VI

Disciplina Integradora V e
Disciplina Integradora VI

Disciplina Integradora VII e
Disciplina Integradora VIII

Disciplina Integradora VII e
Disciplina Integradora VIII

Dissertação

Adicionalmente, para se poder inscrever na Dissertação, o aluno 
apenas poderá ter duas unidades curriculares dos semestres antecedentes 
sem aprovação. O aluno apenas poderá submeter a tese depois de ter 
obtido aprovação a todas as unidades curriculares restantes.

 Classificação final:
A classificação final é obtida pela média ponderada a partir das clas-

sificações de cada unidade curricular de acordo com a fórmula:
Média final — (∑ Ci Ni)/(∑ Ci)

Em que Ni é a classificação obtida em cada unidade curricular e Ci 
é o correspondente número de unidades ECTS.

203039147 

 Despacho n.º 5343/2010
Ao abrigo do disposto nos artigos 75.º a 80.º do Decreto -Lei 

n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 107/2008, de 25 de Junho, e no artigo 37.º, n.º 2 dos Estatutos da Uni-
versidade do Minho, homologados pelo Despacho normativo n.º 61/2008, 
publicados no DR, 2.ª série, n.º 236, de 5 de Dezembro de 2008.

Considerando o disposto na Resolução SU -41/2006, de 13 de Março, 
que adequa o Mestrado Integrado em Engenharia e Gestão Industrial, 
devidamente registado pela Direcção -Geral do Ensino Superior sob o 
n.º R/B -AD -742/2006.

Sob proposta da Escola de Engenharia:
1 — São aprovadas as alterações ao mapa de organização do plano 

de estudos do Mestrado Integrado em Engenharia e Gestão Industrial, 

nos termos constantes do anexo ao presente despacho e que dele faz 
parte integrante.

2 — O plano de estudos assim aprovado começa a vigorar no ano 
lectivo de 2010 -2011.

Nesta data, as alterações aprovadas são comunicadas à Direcção -Geral 
do Ensino Superior, para os efeitos legalmente fixados.

Universidade do Minho, 10 de Março de 2010. — O Reitor, António 
M. Cunha.

ANEXO

Mestrado Integrado em Engenharia e Gestão Industrial
1 — Unidade orgânica: Escola de Engenharia.
2 — Curso: Mestrado Integrado em Engenharia e Gestão Industrial.
3 — Grau: Mestrado Integrado/Licenciatura.
4 — Área científica predominante do curso: Engenharia e Gestão 

Industrial.
5 — Número de créditos necessário à obtenção do grau: 300 ECTS/

180 ECTS.
6 — Duração normal do curso: cinco anos.
7 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture:
O Plano de Estudos inclui um conjunto agregado de três UCs (Opção 

Tecnológica I, II e III), que permitirão obter uma formação de base em 
tecnologias de fabrico. O nono semestre inclui uma opção — Opção IV, 
que poderá funcionar como unidade curricular de preparação para a 
dissertação e ainda um conjunto coerente de opções — Opção V a 
Opção VIII/IX, que permitirão aos alunos aprofundar uma área es-
pecífica de intervenção da engenharia e gestão industrial. No entanto, 
tal não diferencia a formação geral dos alunos na área da engenharia e 
gestão industrial.

8 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a 
obtenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências Básicas. . . . . . . . . . . . . . CB 58 0
Ciências de Engenharia  . . . . . . . . CE 37 0
Ciências Complementares  . . . . . . CC 23 0
Ciências da Especialidade  . . . . . . CEsp 152 30

Total. . . . . . . . . . 270 30
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 9 — Plano de estudos: 

 Universidade do Minho

Escola de Engenharia

Mestrado Integrado em Engenharia e Gestão Industrial

1.º ano/1.º semestre

QUADRO N.º 2.1 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Cálculo C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral  . . . 168 T: 45; TP: 15; PL: 0; OT: 15 6
Química Geral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 0; PL: 0; OT: 15 5
Introdução à Engenharia Económica . . . . . . . . . . . . . CB Semestral  . . . 168 T: 30; TP: 0; PL: 0; OT: 15 6
Programação de Computadores I . . . . . . . . . . . . . . . . CC Semestral  . . . 196 T: 0; TP: 30; PL: 0; OT: 15 7
Introdução à Engenharia e Gestão Industrial . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 168 T: 30; TP: 0; PL: 0; OT: 15 6

 1.º ano/2.º semestre

QUADRO N.º 2.2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Álgebra Linear e Cálculo Diferencial  . . . . . . . . . . . . CB Semestral  . . . 196 T: 45; TP: 30; PL: 0; OT: 15 7
Física A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 15; PL: 0; OT: 15 5
Estatística I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral  . . . 168 T: 30; TP: 15; PL: 0; OT: 15 6
Programação de Computadores II  . . . . . . . . . . . . . . . CC Semestral  . . . 168 T: 0; TP: 30; PL: 0; OT: 15 6
Análise de Custos I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 168 T: 30; TP: 0; PL: 0; OT: 15 6

 2.º ano/1.º semestre

QUADRO N.º 2.3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Equações Diferenciais e Cálculo Integral  . . . . . . . . . CB Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 15; PL: 0; OT: 15 5
Electromagnetismo A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 15; PL: 0; OT: 15 5
Termodinâmica e Fenómenos de Transferência A . . . CE Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 15; PL: 0; OT: 15 5
Bases de Dados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC Semestral  . . . 140 T: 0; TP: 30; PL: 0; OT: 15 5
Estatística II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 15; PL: 0; OT: 15 5
Análise de Custos II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 0; PL: 0; OT: 15 5

 2.º ano/2.º semestre

QUADRO N.º 2.4 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Métodos Numéricos A  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 0; PL: 15; OT: 15 5
Investigação Operacional I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral  . . . 224 T: 15; TP: 15; PL: 15; OT: 15 8
Electrotecnia e Electrónica A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . 168 T: 30; TP: 15; PL: 0; OT: 15 6
Opção Tecnológica I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . 140 5
Opção Tecnológica II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . 168 6
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 QUADRO N.º 2.4.1

Exemplos de unidades curriculares opcionais do 4.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Opção Tecnológica I      

Unidade curricular
     

Ciência de Materiais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 0; PL: 0; OT: 15 5 Opção
Ciência de Materiais Têxteis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 0; PL: 0; OT: 15 5 Opção

Opção Tecnológica II       

Unidade curricular
      

Desenho Técnico e Fabrico com Metais  . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . 168 T: 15; TP: 15; PL: 0; OT: 15 6 Opção
Desenho Técnico e Produção de Produtos Filiformes CE Semestral  . . . 168 T: 15; TP: 0; PL: 15; OT: 15 6 Opção

 3.º ano/1.º semestre

QUADRO N.º 2.5 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Energia, Ambiente e Instalações Industriais  . . . . . . . CE Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 15; PL: 0; OT: 15 5
Opção Tecnológica III  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . 140 5
Controlo de Processos e Automação  . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 0; PL: 0; OT: 15 5
Investigação Operacional II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 30; PL: 0; OT: 0 5
Organização de Sistemas de Produção I  . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 0; PL: 0; OT: 15 5
Engenharia e Gestão da Qualidade  . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 0; TP: 30; PL: 0; OT: 15 5

 QUADRO N.º 2.5.1

Exemplos de unidades curriculares opcionais do 5.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Opção Tecnológica III      

Unidade curricular
     

Processamento e Projecto com Plásticos . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 0; PL: 0; OT: 15 5 Opção
Tecnologias de Produção na Confecção. . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . 140 T: 15; TP: 0; PL: 15; OT: 15 5 Opção

 3.º ano/2.º semestre

QUADRO N.º 2.6 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Modelos de Decisão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 15; PL: 0; OT: 0 5
Planeamento e Controlo da Produção  . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 0; PL: 0; OT: 15 5
Ergonomia e Estudo do Trabalho   . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 0; PL: 0; OT: 15 5
Análise de Projectos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 0; TP: 30; PL: 0; OT: 15 5
Logística. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 15; TP: 30; PL: 0; OT: 0 5
Segurança e Higiene Ocupacionais  . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 0; PL: 0; OT: 15 5
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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Sistemas de Informação para a Produção  . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 30; PL: 0; OT: 0 5
Simulação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 0; PL: 30; OT: 0 5
Estudo Ergonómico de Postos Trabalho  . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 0; PL: 15; OT: 0 5
Organização de Sistemas de Produção II. . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 15; PL: 0; OT: 0 5
Gestão Integrada da Produção . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 0; PL: 15; OT: 0 5
Projecto Integrado I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 0; TP: 0; PL: 0; OT: 75 5

 4.º ano/2.º semestre
QUADRO N.º 2.8 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Fabrico Assistido por Computador  . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 0; PL: 15; OT: 0 5
CAD/CAPP  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 0; PL: 15; OT: 0 5
Complementos de Engenharia e Gestão da Qualidade CEsp Semestral  . . . 140 T: 0; TP: 30; PL: 0; OT: 15 5
Sociologia e Direito das Organizações  . . . . . . . . . . . CC Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 15; PL: 0; OT: 0 5
Fiabilidade e Manutenção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 0; TP: 30; PL: 0; OT: 15 5
Projecto Integrado II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 0; TP: 0; PL: 0; OT: 75 5

 5.º ano/1.º semestre
QUADRO N.º 2.9.1

Exemplo de unidades curriculares opcionais do 9.º semestre — Opção IV 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Opção IV      

Unidade curricular      

Metodologias da Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 15; TP: 30; PL: 0; OT: 15 5 Opção
Projecto Integrado III. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 0; TP: 0; PL: 0; OT: 30 5 Opção

 O 5.º ano/1.º semestre é composto pela Opção IV com 5 créditos ECTS e por um conjunto coerente de 4/5 Unidades Curriculares de Opção 
(Opção V a VIII/IX) com 25 créditos ECTS. Apresentam -se a seguir alguns exemplos de Unidades Curriculares para a Opção IV e ainda alguns 
exemplos para o conjunto coerente de Unidades Curriculares Opção V a VIII/IX.

QUADRO N.º 2.9.2

Exemplos de unidades curriculares opcionais do 9.º semestre — Opção V a VIII/IX 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Opção V a IX — Avaliação e Gestão de Projectos 
e da Inovação — AGPI

     

Unidade curricular
      

Avaliação e Gestão de Projectos  . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 15; PL: 0; OT: 0 5 Opção
Gestão da Inovação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 30; PL: 0; OT: 0 5 Opção
Marketing Industrial. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 15; PL: 0; OT: 0 5 Opção
Análise e Gestão de Risco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 0; PL: 0; OT: 15 5 Opção
Desenvolvimento de Novos Produtos  . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 15; PL: 0; OT: 0 5 Opção

Opção V a IX — Empresas Virtuais 
e Gestão Ágil — EVGA

     

Unidade curricular
      

Engenharia de Integração de Empresas . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 0; PL: 0; OT: 15 5 Opção 
Empresas Virtuais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 0; PL: 0; OT: 15 5 Opção

 4.º ano/1.º semestre
QUADRO N.º 2.7 
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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Gestão Ágil e Empreendedorismo . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 0; PL: 0; OT: 15 5 Opção
Métodos Formais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 0; PL: 0; OT: 15 5 Opção
Opção EVGA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140  T: 30; TP: 0; PL: 0; OT: 15 5 Opção

Opção V a VIII — Engenharia Humana — EH      

Unidade curricular
      

Métodos Quantitativos de Análise de Risco  . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 168 T: 30; TP: 15; PL: 0; OT: 15 6 Opção
Higiene Industrial. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 196 T: 30; TP: 30; PL: 0; OT: 15 7 Opção
Gestão da Prevenção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 168 T: 30; TP: 15; PL: 0; OT: 15 6 Opção
Organização da Emergência. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 168 T: 30; TP: 15; PL: 0; OT: 15 6 Opção

Opção V a IX — Engenharia Industrial — EI      

Unidade curricular
      

Sistemas de Controlo da Actividade Produtiva  . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 0; PL: 0; OT: 15 5 Opção
Qualidade e Logística  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 0; TP: 30; PL: 0; OT: 15 5 Opção
Gestão da Prevenção de Riscos Profissionais  . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 0; PL: 0; OT: 15 5 Opção
Estratégia e Custos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 15; PL: 0; OT: 0 5 Opção
Gestão de Projectos e da Tecnologia  . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 30; PL: 0; OT: 0 5 Opção

Opção V a IX — Gestão 
de Novas Tecnologias — GNT

     

Unidade curricular
      

Práticas Avançadas de Gestão de Custos . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 0; TP: 30; PL: 0; OT: 15 5 Opção
Engenharia Financeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 15; PL: 0; OT: 0 5 Opção
Estratégia Empresarial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 15; PL: 0; OT: 0 5 Opção
Desenvolvimento de Novos Produtos  . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 15; PL: 0; OT: 0 5 Opção
Gestão da Inovação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 30; PL: 0; OT: 0 5 Opção

Opção V a IX — Gestão Industrial — GI      

Unidade curricular
      

Gestão de Projectos CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 15; PL: 0; OT: 0 5 Opção 
Sistemas de Controlo da Actividade Produtiva  . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 0; PL: 0; OT: 15 5 Opção
Sistemas Automáticos de Produção . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 0; PL: 30; OT: 0 5 Opção
Produção Eco -Sustentável . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 30; PL: 0; OT: 0 5 Opção
Opção GI  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 0; PL: 0; OT: 15 5 Opção

Opção V a IX — Logística — LOG      

Unidade curricular
      

Gestão da Cadeia de Abastecimento  . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 0; TP: 30; PL: 0; OT: 15 5 Opção
Métodos de Previsão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 0; PL: 15; OT: 0 5 Opção
Sistemas de Informação e Comunicação . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 15; TP: 15; PL: 15; OT: 0 5 Opção
Gestão de Inventários. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 0; TP: 30; PL: 15; OT: 15 5 Opção
Optimização da Cadeia de Abastecimento. . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 15; TP: 0; PL: 15; OT: 15 5 Opção

Opção V a IX — Optimização 
e Investigação Operacional — OIO

     

Unidade curricular
      

Tópicos Avançados de Programação Linear e Inteira CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 0; PL: 15; OT: 0 5 Opção
Métodos Heurísticos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 15; TP: 0; PL: 15; OT: 15 5 Opção
Optimização de Redes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 15; TP: 15; PL: 0; OT: 15 5 Opção
Métodos de Decisão Multicritério e Multiobjectivo CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 0; PL: 0; OT: 15 5 Opção
Optimização Não Linear  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 15; TP: 0; PL: 15; OT: 15 5 Opção

Opção V a IX — Produção Integrada 
por Computador — PIC

     

Unidade curricular
      

Engenharia de Integração de Empresas . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 0; PL: 0; OT: 15 5 Opção
Produção Integrada por Computador . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 0; PL: 0; OT: 15 5 Opção
Métodos Formais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 0; PL: 0; OT: 15 5 Opção
Serviços Web de Gestão Industrial  . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 0; PL: 0; OT: 15 5 Opção
Opção PIC  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 0; PL: 0; OT: 15 5 Opção

Opção V a IX — Qualidade — QUAL      

Unidade curricular
      

Controlo Avançado de Processos . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 0; TP: 30; PL: 0; OT: 15 5 Opção
Tópicos Avançados de Fiabilidade. . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 0; TP: 30; PL: 0; OT: 15 5 Opção
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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Organização e Gestão da Manutenção . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 15; TP: 15; PL: 0; OT: 15 5 Opção
Auditorias e Certificação de Sistemas de Gestão da 

Qualidade e Ambiente.
CEsp Semestral  . . . 140 T: 0; TP: 30; PL: 0; OT: 15 5 Opção

Sistemas de Avaliação do Desempenho. . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 0; PL: 0; OT: 15 5 Opção

Opção V a IX — Engenharia e Tecnologia Têxtil 
e do Vestuário — TEXVEST

     

Unidade curricular
      

Tecnologia de Fabrico de Têxteis Bi e Tri -Dimensionais CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 0; PL: 15; OT: 0 5 Opção
Tecnologia de Ultimação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 0; PL: 15; OT: 0 5 Opção
Complementos de Tecnologias de Produção na Con-

fecção.
CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 0; PL: 15; OT: 0 5 Opção

Controlo de Qualidade na ITV. . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 15; TP: 0; PL: 30; OT: 0 5 Opção
Opção Técnica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140  5 Opção

Opção V a IX — Engenharia de Produção 
de Plásticos — PLAST

     

Unidade curricular
      

Materiais Compósitos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 45; TP: 0; PL: 0; OT: 0 5 Opção
Complementos de Tecnologias de Polímeros  . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 45; TP: 0; PL: 0; OT: 0 5 Opção
Projecto com plásticos e o Ambiente . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 45; TP: 15; PL: 0; OT: 0 5 Opção
Gestão de Projectos e Tecnologia  . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 30; TP: 30; PL: 0; OT: 0 5 Opção
Técnicas Não -Convencionais de Moldação. . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 45; TP: 0; PL: 0; OT: 0 5 Opção

Opção V a IX — Engenharia 
e Tecnologia Mecânica — MEC

     

Unidade curricular
      

Tecnologia Metalúrgica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 45; TP: 0; PL: 15; TC: 0; 
OT: 0

5 Opção

Metrologia Industrial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 45; TP: 0; PL: 15; TC: 0; 
OT: 0

5 Opção

Gestão da Energia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 45; TP: 0; PL: 0; TC: 15; 
OT: 0

5 Opção

Componentes Mecânicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 45; TP: 0; PL: 15; TC: 0; 
OT: 0

5 Opção

Tecnologias de Fabrico Avançadas  . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 140 T: 45; TP: 0; PL: 0; TC: 15; 
OT: 0

5 Opção

 5.º ano/2.º semestre

QUADRO N.º 2.10.1

Projecto 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Projecto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral . . .  840 T: 0; TP: 0; PL: 0; OT: 30   

 QUADRO N.º 2.10.2

Opções de projecto 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Projecto       

Unidade curricular
      

Dissertação Científica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 840 T: 0; TP: 0; PL: 0; OT: 30 30 Opção
Trabalho de Projecto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEsp Semestral  . . . 840 T: 0; TP: 0; PL: 0; OT: 30 30 Opção

 203039106 
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 Despacho (extracto) n.º 5344/2010
Por despacho 21 de Dezembro de 2009 do reitor da Universidade 

do Minho:

Doutor Eurico Augusto Rodrigues de Seabra — autorizada a ma-
nutenção do contrato de trabalho em funções públicas por tempo in-
determinado, na categoria de professor auxiliar, do mapa de pessoal 
da Universidade do Minho. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal 
de Contas.)

18 de Março de 2010. — O Director de Serviços, Luís Carlos Fer-
reira Fernandes.

203050146 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Declaração de rectificação n.º 578/2010
Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da República, 2.ª sé-

rie, n.º 45, de 5 de Março de 2010, o despacho (extracto) n.º 4058/2010 
(2.ª série), rectifica -se que onde se lê «exonerado, a seu pedido, do 
cargo de Presidente do conselho científico da mesma Escola, a partir 
da data do despacho» deve ler -se «exonerado, a seu pedido, do cargo 
de presidente do conselho científico da mesma Escola, a partir de 18 de 
Fevereiro de 2010».

15 de Março de 2010. — A Administradora, Fernanda Cabanelas 
Antão.

203050398 

 Faculdade de Ciências Sociais e Humanas

Despacho n.º 5345/2010
Ao abrigo do disposto nos artigos 75.º a 80.º do Decreto -Lei 

n.º 74/2006, de 24 de Março, republicado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de Junho, a aprovação da alteração de planos de estudos e de outros 
elementos caracterizadores de um ciclo de estudos que não modifiquem 
os seus objectivos cabe aos órgãos legal e estatutariamente competentes 
dos estabelecimentos de ensino superior, e apenas produz efeitos após 
comunicação prévia à Direcção -Geral do Ensino Superior e publicação 
na 2.ª série do Diário da República.

Assim, considerando a deliberação do conselho científico da Fa-
culdade de Ciências Sociais e Humanas, de 12 de Março de 2010 e o 
Despacho (extracto) n.º 854/2010, de 13 de Janeiro, do Senhor Reitor 
da UNL, que adequa o Curso de Doutoramento em Ciências da Comu-
nicação, devidamente registado pela Direcção -Geral do Ensino Supe-
rior sob o n.º R/B -Cr 252/2008, por proposta do conselho científico, 
comunicada alteração, em 12 de Março de 2010, à Direcção -Geral do 
Ensino Superior, determino:

1 — São aprovadas as alterações ao mapa de organização do plano 
de estudos do Doutoramento em Ciências da Comunicação, cuja redac-
ção passa ser aquela que consta no formulário em anexo ao presente 
despacho.

2 — O actual plano de estudos assim aprovado começa a vigorar no 
ano lectivo de 2010 -2011.

3 — Aos estudantes anteriormente inscritos no referido curso aplica -se 
o regime aprovado pelo Regulamento n.º 228/2010, de 11 de Março, 
publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 49, de 11 de Março, 
sem prejuízo do disposto no artigo 45.º do Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de Junho.

16 de Março de 2010. — O Director, Doutor João de Deus Santos 
Sàágua.

Estrutura curricular e plano de estudos
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade Nova de Lisboa.
2 — Unidade orgânica: Faculdade de Ciências Sociais e Humanas.
3 — Curso: Ciências da Comunicação.
4 — Grau ou diploma: Grau de Doutor.
5 — Área científica predominante do curso: Ciências da Comunicação.

6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 
de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 240 Créditos.

7 — Duração normal do curso: 8 Semestres.
8 — Opções, ramos ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture:

1) Cinema e Televisão;
2) Comunicação e Artes;
3) Comunicação Estratégica;
4) Comunicação e Ciências Sociais;
5) Comunicação e Linguagem;
6) Cultura Contemporânea e Novas Tecnologias;
7) Estudos dos Media e do Jornalismo;
8) Teorias da Comunicação.

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau ou diploma:

Ciclo de Estudos em Ciências da Comunicação

Especialidade Cinema e Televisão

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Metodologias em Ciências da Comuni-
cação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCMET 10

Ciências da Comunicação  . . . . . . . . . . CCCC 210 10
Cinema e Televisão . . . . . . . . . . . . . . . CCCT 10
Opção Livre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Total . . . . . . . . . . . 230 10

 Especialidade Comunicação e Artes

QUADRO N.º 2 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Metodologias em Ciências da Comuni-
cação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCMET 10

Ciências da Comunicação  . . . . . . . . . . CCCC 210 10
Comunicação e Artes   . . . . . . . . . . . . . CCCA 10
Opção Livre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Total . . . . . . . . . . . 230 10

 Especialidade Comunicação Estratégica

QUADRO N.º 3 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Metodologias em Ciências da Comuni-
cação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCMET 10

Ciências da Comunicação  . . . . . . . . . . CCCC 210 10
Comunicação Estratégica   . . . . . . . . . . CCCE 10
Opção Livre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Total . . . . . . . . . . . 230 10
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 Especialidade Comunicação e Linguagem

QUADRO N.º 5 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Metodologias em Ciências da Comuni-
cação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCMET 10

Ciências da Comunicação  . . . . . . . . . . CCCC 210 10
Comunicação e Linguagem  . . . . . . . . . CCCLI 10
Opção Livre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Total . . . . . . . . . . . 230 10

 Especialidade Cultura Contemporânea e Novas Tecnologias

QUADRO N.º 6 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Metodologias em Ciências da Comuni-
cação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCMET 10

Ciências da Comunicação  . . . . . . . . . . CCCC 210 10
Cultura Contemporânea e Novas Tecno-

logias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCCNT 10
Opção Livre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Total . . . . . . . . . . . 230 10

 Especialidade Estudo dos Media e do Jornalismo

QUADRO N.º 7 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Metodologias em Ciências da Comu-
nicação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCMET 10

Ciências da Comunicação  . . . . . . . . . CCCC 210 10

 Especialidade Teoria da Comunicação

QUADRO N.º 8 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Metodologias em Ciências da Comuni-
cação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCMET 10

Ciências da Comunicação  . . . . . . . . . . CCCC 210 10
Teoria da Comunicação . . . . . . . . . . . . CCTC 10
Opção Livre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Total . . . . . . . . . . . 230 (1) 10

 10 — Observações:

O Ciclo de Estudos de Doutoramento em Ciências da Comunicação 
estrutura -se em duas componentes: um Curso de Doutoramento, a que 
correspondem 60 créditos e a realização de uma Tese de Doutoramento, 
a que correspondem 180 créditos.

A conclusão do Curso de Doutoramento dá lugar à atribuição do Di-
ploma de Estudos Avançados em Ciências da Comunicação. A conclusão 
da Tese de Doutoramento, mediante a respectiva defesa com êxito em 
provas públicas nos termos do Regulamento, dá lugar à atribuição do 
Grau de Doutor em Ciências da Comunicação.

Para concluir o Curso de Doutoramento, o estudante deve realizar 
30 créditos no 1.º Semestre e 30 créditos no 2.º Semestre, dos quais:

20 Créditos correspondem à realização de duas unidades curriculares 
obrigatórias de formação para a investigação cujas designações podem 
encontrar -se no plano de estudos que se segue.

10 Créditos correspondem à realização de um Seminário de Especiali-
dade adequado ao âmbito da Especialidade em que o estudante pretende 
realizar a sua tese de doutoramento.

10 Créditos podem ser realizados em regime opcional, podendo o 
estudante optar por um seminário de Investigação em Ciências da Co-
municação ou um seminário de opção livre que poderá ser escolhido 
de entre as unidades curriculares de formação pós -graduada oferecidas 
pela Faculdade de Ciências Sociais e Humanas (FCSH -UNL), por ou-
tras unidades orgânicas da Universidade Nova de Lisboa, ou por outras 
instituições do Ensino Superior nacionais ou estrangeiras, mediante 
acordo ou protocolo.

20 Créditos contemplam uma unidade curricular obrigatória destinada 
à elaboração autónoma, sob supervisão e apoiada pelos seminários 
obrigatórios, de um Projecto de Investigação, que consiste num ante-
-projecto de investigação para a Tese de Doutoramento em Ciências 
da Comunicação, submetido a avaliação final no fim do 2.º semestre, 
de acordo com o estipulado nas Normas Regulamentares dos Ciclos de 
Estudos de Doutoramento da FCSH.

Tem acesso à realização da Tese de Doutoramento o estudante apro-
vado no Curso de Doutoramento e cujo Projecto de Investigação para 
doutoramento mereça aprovação pelo conselho científico da FCSH -UNL. 
Para a realização da Tese de Doutoramento, o aluno deve efectuar au-
tonomamente, sob supervisão tutorial, uma investigação original em 
Ciências da Comunicação que desenvolva o Projecto de Investigação, 
com a duração normal de 6 semestres.

A Tese de Doutoramento (180 créditos) é concluída mediante a apro-
vação nos termos das Normas Regulamentares dos Ciclos de Estudos 
de Doutoramento da FCSH e do Regulamento do Ciclo de Estudos de 
Doutoramento de Ciências da Comunicação. 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Estudo dos Media e do Jornalismo . . . CCEMJOR 10
Opção Livre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Total  . . . . . . . . . . 230 10

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Metodologias em Ciências da Comuni-
cação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCMET 10

Ciências da Comunicação  . . . . . . . . . . CCCC 210 10
Comunicação e Ciências Sociais   . . . . CCCS 10
Opção Livre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Total . . . . . . . . . . . 230 10

 Especialidade Comunicação e Ciências Sociais

QUADRO N.º 4 



15032  Diário da República, 2.ª série — N.º 58 — 24 de Março de 2010 

 11 — Plano de estudos 

Universidade Nova de Lisboa — Faculdade de Ciências Sociais e Humanas

Curso de Ciências da Comunicação

Grau de Doutor

Área científica predominante do curso: Ciências da Comunicação

Especialidade em Cinema e Televisão

1.º semestre

QUADRO N.º 9 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Metodologias em Ciências da Comunicação . . . . . . . . . . . . . . . . CCMET S 280 S:28, OT:16 10
Temáticas Aprofundadas em Ciências da Comunicação . . . . . . . CCCC S 280 S:28, OT:16 10
Seminário de Especialidade em Cinema e Televisão. . . . . . . . . . CCCT S 280 S:28, OT:16 10

 2.º semestre

QUADRO N.º 10 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Seminário de Investigação em Ciências da Comunicação. . . . . . CCCC S 280  S: 28; OT: 16 10 Opcional
Opção Livre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 280 10 Opcional
Trabalho Final de Curso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCC S 560 OT: 32 20

 3.º a 8.º semestres

QUADRO N.º 11 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCC A 3360 OT: 96 180

 Especialidade em Comunicação e Artes

1.º semestre

QUADRO N.º 12 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Metodologias em Ciências da Comunicação . . . . . . . . . . . . . . . . CCMET S 280 S: 28, OT: 16 10
Temáticas Aprofundadas em Ciências da Comunicação . . . . . . . CCCC S 280 S: 28, OT: 16 10
Seminário de Especialidade Comunicação e Artes  . . . . . . . . . . . CCCA S 280 S: 28, OT: 16 10

 2.º semestre

QUADRO N.º 13 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Seminário de Investigação em Ciências da Comunicação. . . . . . CCCC S 280  S: 28; OT: 16 10 Opcional
Opção Livre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 280 – 10 Opcional
Trabalho Final de Curso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCC S 560 OT: 32 20
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 Especialidade em Comunicação Estratégica

1.º semestre

QUADRO N.º 15 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCC A 3360 OT: 96 180

 3.º a 8.º semestres

QUADRO N.º 14 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Metodologias em Ciências da Comunicação . . . . . . . . . . . . . . . . CCMET S 280 S: 28, OT: 16 10
Temáticas Aprofundadas em Ciências da Comunicação . . . . . . . CCCC S 280 S: 28, OT: 16 10
Seminário de Especialidade Comunicação Estratégica . . . . . . . . CCCE S 280 S: 28, OT: 16 10

 2.º semestre

QUADRO N.º 16 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Seminário de Investigação em Ciências da Comunicação. . . . . . CCCC S 280  S: 28; OT: 16 10 Opcional
Opção Livre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 280 10 Opcional
Trabalho Final de Curso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCC S 560 OT: 32 20

 3.º a 8.º semestres

QUADRO N.º 17 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCC A 3360 OT: 96 180

 Especialidade em Comunicação e Ciências Sociais

1.º semestre

QUADRO N.º 19 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Metodologias em Ciências da Comunicação . . . . . . . . . . . . . . . . CCMET S 280 S: 28, OT: 16 10
Temáticas Aprofundadas em Ciências da Comunicação . . . . . . . CCCC S 280 S: 28, OT: 16 10
Seminário de Especialidade Comunicação e Ciências Sociais  . . . CCCS S 280 S: 28, OT: 16 10
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 2.º semestre

QUADRO N.º 20 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Seminário de Investigação em Ciências da Comunicação. . . . . . CCCC S 280  S: 28; OT: 16 10 Opcional
Opção Livre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 280 10 Opcional
Trabalho Final de Curso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCC S 560 OT: 32 20

 3.º a 8.º semestres

QUADRO N.º 21 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCC A 3360 OT: 96 180

 Especialidade em Comunicação e Linguagem

1.º semestre

QUADRO N.º 22 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Metodologias em Ciências da Comunicação . . . . . . . . . . . . . . . . CCMET S 280 S: 28, OT: 16 10
Temáticas Aprofundadas em Ciências da Comunicação . . . . . . . CCCC S 280 S: 28, OT: 16 10
Seminário de Especialidade Comunicação e Linguagem  . . . . . . CCCLI S 280 S: 28, OT: 16 10

 2.º semestre

QUADRO N.º 23 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Seminário de Investigação em Ciências da Comunicação. . . . . . CCCC S 280  S: 28; OT: 16 10 Opcional
Opção Livre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 280 10 Opcional
Trabalho Final de Curso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCC S 560 OT: 32 20

 3.º a 8.º semestres

QUADRO N.º 24 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCC A 3360 OT: 96 180
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 2.º semestre

QUADRO N.º 26 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Seminário de Investigação em Ciências da Comunicação. . . . . . CCCC S 280  S: 28; OT: 16 10 Opcional
Opção Livre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 280 10 Opcional
Trabalho Final de Curso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCC S 560 OT: 32 20

 3.º a 8.º semestres

QUADRO N.º 27 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCC A 3360 OT: 96 180

 Especialidade em Estudo dos Media e do Jornalismo

1.º semestre

QUADRO N.º 28 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Metodologias em Ciências da Comunicação . . . . . . . . . . . . . . . . CCMET S 280 S: 28, OT: 16 10
Temáticas Aprofundadas em Ciências da Comunicação . . . . . . . CCCC S 280 S: 28, OT: 16 10
Seminário de Especialidade Estudo dos Media e do Jornalismo CCMJOR S 280 S: 28, OT: 16 10

 2.º semestre

QUADRO N.º 29 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Seminário de Investigação em Ciências da Comunicação. . . . . . CCCC S 280  S: 28; OT: 16 10 Opcional
Opção Livre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 280 10 Opcional
Trabalho Final de Curso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCC S 560 OT: 32 20

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Metodologias em Ciências da Comunicação . . . . . . . . . . . . . . . . CCMET S 280 S: 28, OT: 16 10
Temáticas Aprofundadas em Ciências da Comunicação . . . . . . . CCCC S 280 S: 28, OT: 16 10
Seminário de Especialidade Cultura Contemporânea e Novas Tec-

nologias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCCNT S 280 S: 28, OT: 16 10

 Especialidade em Cultura Contemporânea e Novas Tecnologias

1.º semestre

QUADRO N.º 25 
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 3.º a 8.º semestres

QUADRO N.º 30 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCC A 3360 OT: 96 180

 Especialidade em Teoria da Comunicação

1.º semestre

QUADRO N.º 31 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Metodologias em Ciências da Comunicação . . . . . . . . . . . . . . . . CCMET S 280 S: 28, OT: 16 10
Temáticas Aprofundadas em Ciências da Comunicação . . . . . . . CCCC S 280 S: 28, OT: 16 10
Seminário de Especialidade Teoria da Comunicação  . . . . . . . . . CCTC S 280 S: 28, OT: 16 10

 2.º semestre

QUADRO N.º 32 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Seminário de Investigação em Ciências da Comunicação. . . . . . CCCC S 280  S: 28; OT: 16 10 Opcional
Opção Livre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 280 10 Opcional
Trabalho Final de Curso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCC S 560 OT: 32 20

 3.º a 8.º semestres

QUADRO N.º 33 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCC A 3360 OT: 96 180

 Notas
(1) Designação da Disciplina ou do Seminário.
(2) Sigla constante do ponto 9.
(3) A — Anual, S — Semestral, T — Trimestral.
(4) Número total de horas de trabalho do estudante.
(5) T: Ensino teórico; TP: Ensino teórico -prático; PL: Ensino prático e laboratorial; TC: Trabalho de Investigação; S: Seminário; OT: Orientação 

tutorial; O: Outra.
(6) Número de créditos ECTS atribuídos à unidade curricular.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

203041447 

 Despacho n.º 5346/2010
Ao abrigo do disposto nos artigos 75.º a 80.º do Decreto -Lei 

n.º 74/2006, de 24 de Março, republicado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de Junho, a aprovação da alteração de planos de estudos e de outros 
elementos caracterizadores de um ciclo de estudos que não modifiquem 
os seus objectivos cabe aos órgãos legal e estatutariamente competentes 
dos estabelecimentos de ensino superior, e apenas produz efeitos após 
comunicação prévia à Direcção -Geral do Ensino Superior e publicação 
em 2.º Série do Diário da República.

Assim, considerando a deliberação do conselho científico da Faculdade 
de Ciências Sociais e Humanas, de 12 de Março de 2010 e o Despacho 
(extracto) n.º 854/2010, de 13 de Janeiro, do Senhor Reitor da UNL, que 
adequa o Curso de Mestrado em Ciências da Comunicação, devidamente 
registado pela Direcção -Geral do Ensino Superior sob o n.º R/B -Cr 

205/2007, por proposta do conselho científico, comunicada alteração, em 
12 de Março de 2010, à Direcção -Geral do Ensino Superior, determino:

1 — São aprovadas as alterações ao mapa de organização do plano de 
estudos do Mestrado em Ciências da Comunicação, cuja redacção passa 
ser aquela que consta no formulário em anexo ao presente despacho.

2 — O actual plano de estudos assim aprovado começa a vigorar no 
ano lectivo de 2010 -2011.

3 — Aos estudantes anteriormente inscritos no referido curso aplica-
-se o regime aprovado pelo Despacho 10590/2009, de 23 de Abril, 
publicado na 2.ª série do Diário da República, N.º 79, de 23 de Abril, 
sem prejuízo do disposto no artigo n.º 45, do Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de Junho.

16 de Março de 2010. — O Director, Doutor João de Deus Santos 
Sàágua.
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Estrutura curricular e plano de estudos
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade Nova de Lisboa
2 — Unidade orgânica): Faculdade de Ciências Sociais e Humanas
3 — Curso: Ciências da Comunicação
4 — Grau ou diploma: Grau de Mestre
5 — Área científica predominante do curso: Ciências da Comuni-

cação
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 93
7 — Duração normal do curso: 3 Semestres
8 — Opções, ramos ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture:
Áreas de Especialização:
Cinema e Televisão;
Cultura Contemporânea e Novas Tecnologias;
Comunicação e Artes;
Comunicação Estratégica;
Estudo dos Media e de Jornalismo;
Estudos Aprofundados em Ciências da Comunicação.

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1

Ciências da Comunicação

Área de Especialização em Cinema e Televisão 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências da Comunicação  . . . . . . .
Cinema e Televisão  . . . . . . . . . . . . CCCT 73
Opções Livres  . . . . . . . . . . . . . . . . 20

Total  . . . . . . . . . 0 93 (1)

 QUADRO N.º 2

Área de Especialização em Cultura Contemporânea e Novas 
Tecnologias 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências da Comunicação  . . . . . . .
Cultura Contemporânea e Novas 

Tecnologias  . . . . . . . . . . . . . . . .
CCCCNT 73

Opções Livres  . . . . . . . . . . . . . . . . 20

Total  . . . . . . . . . 0 93 (1)

 QUADRO N.º 3

Área de Especialização em Comunicação e Artes 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências da Comunicação  . . . . . . .
Comunicação, Cultura e Artes . . . . CCCA 0 73
Opções Livres  . . . . . . . . . . . . . . . . 20

Total  . . . . . . . . . 0 93 (1)

 QUADRO N.º 4

Área de Especialização em Comunicação Estratégica 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências da Comunicação  . . . . . . .
Comunicação Estratégica. . . . . . . . CCCE 0 73
Opções Livres  . . . . . . . . . . . . . . . . 20

Total  . . . . . . . . . 0 93 (1)

 QUADRO N.º 5

Área de Especialização em Estudo dos Media e de Jornalismo 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências da Comunicação  . . . . . . .
Estudo dos Media e Jornalismo . . . CCEMJOR 0 73
Opções Livres  . . . . . . . . . . . . . . . . 20

Total  . . . . . . . . . 0 93 (1)

 QUADRO N.º 6

Área de Especialização Estudos Aprofundados em Ciências
da Comunicação 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências da Comunicação
Comunicação, Linguagens e Imagem 

ou Teoria da Comunicação. . . . .
CCCLI/
CCTC

 - 33

Comunicação, Linguagens e Imagem 
ou Teoria da Comunicação ou Me-
todologia das Ciências Sociais. .

CCCLI/
CCTC/

CCMET

 - 40

Opções Livres  . . . . . . . . . . . . . . . .  -  - 20

Total  . . . . . . . . . 0 93 (1)

(1) Número de créditos das áreas científicas optativas, necessários para 
a obtenção do grau ou diploma.

 10. Observações:
O aluno deve optar por uma das seguintes áreas de especialização, 

consoante a oferta disponível em cada edição de mestrado:
Cinema e Televisão;
Cultura Contemporânea e Novas Tecnologias;
Comunicação e Artes;
Comunicação Estratégica;
Estudo dos Media e de Jornalismo;
Estudos Aprofundados em Ciências da Comunicação.

O aluno realiza 60 créditos nos 1.º e 2.º Semestres, podendo realizar 
20 créditos em unidades curriculares de nível pós -graduado da FCSH, 
da UNL, ou de outras instituições de Ensino Superior nacionais ou 
estrangeiras, mediante protocolo.

Em cada um dos semestres da parte curricular, o aluno escolherá 
as unidades curriculares de entre as oferecidas na edição do curso. A 
decisão do conjunto de unidades curriculares oferecidas no primeiro e 
no segundo semestres será tomada anualmente pelo conselho científico 
da FCSH.

Em cada edição de mestrado será oferecido um máximo de 4 áreas 
de especialização.
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A aprovação nos 60 créditos que constituem a parte curricular do 
mestrado, confere ao aluno o diploma de pós -graduação em Ciências 
da Comunicação.

Para realizar a componente não lectiva conducente ao grau de mestre, 
o aluno deve optar por uma das seguintes modalidades:

Dissertação (33 créditos);
Trabalho de Projecto (33 créditos).

Na Área de Especialização de Comunicação Estratégica, o aluno 
pode, ainda, optar por realizar a componente não lectiva na seguinte 
modalidade:

Estágio com Relatório (33 créditos)

11 — Plano de estudos: 

 Universidade Nova de Lisboa — Faculdade de Ciências Sociais e Humanas — Curso de Ciências da Comunicação — Grau de Mestre
Área científica predominante do curso: Ciências da Comunicação — Área de Especialização de Cinema e Televisão

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de Trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Opções Condicionadas (a)

Atelier de Programação Cinematográfica  . . . . . . . . . . . CCCT S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Realização Cinematográfica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCT S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Cinema Português  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCT S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Documentário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCT S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Atelier de Televisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCT S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Políticas e Estratégias do Audiovisual . . . . . . . . . . . . . . CCCT S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Linguagens Cénicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCT S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Programação Televisiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCT S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional

Opções Livres

Opção Livre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 Opcional
Opção Livre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 Opcional

Opções Condicionadas (b)

Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCT S 924 OT: 16 33 Opcional
Trabalho de Projecto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCT S 924 OT: 16 33 Opcional

(a) Os alunos fazem, no mínimo, 40 créditos no conjunto destas unidades lectivas.
(b) Os alunos escolhem uma destas unidades lectivas.

 Área de Especialização de Cultura Contemporânea e Novas Tecnologias

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de Trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Opções Condicionadas (a)

Ciberespaço, Media e Interacção . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCCNT S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Alteridades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCCNT S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Cibercultura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCCNT S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Culturas do Eu  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCCNT S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
O Corpo e o Espaço nas Artes Contemporâneas  . . . . . . CCCCNT S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Hiperficção e Cultura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCCNT S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Ontotecnologias do Corpo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCCNT S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Mediações Contemporâneas: a Via da Reportagem. . . . CCCCNT S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Estética dos Media . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCCNT S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Arte e Media  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCCNT S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional

Opções Livres

Opção Livre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 Opcional
Opção Livre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 Opcional

Opções Condicionadas (b)

Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCCNT S 924 OT: 16 33 Opcional
Trabalho de Projecto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCCNT S 924 OT: 16 33 Opcional

(a) Os alunos fazem, no mínimo, 40 créditos no conjunto destas unidades lectivas.
(b) Os alunos escolhem uma destas unidades lectivas.
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 Área de Especialização de Comunicação e Artes

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de Trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Opções Condicionadas (a)

Atelier de Artes Digitais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCA S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Atelier de E -Textualidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCA S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Atelier de Programação Cinematográfica  . . . . . . . . . . . CCCA S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Arte e Media . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCA S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
O Corpo e o Espaço nas Artes Contemporâneas  . . . . . . CCCA S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Imagens Contemporâneas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCA S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Linguagens Cénicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCA S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Modos da Ficção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCA S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Arte e Subjectividade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCA S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Metamorfoses do Espectáculo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCA S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Espaços Performativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCA S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional

Opções Livres

Opção Livre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 Opcional
Opção Livre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 Opcional

Opções Condicionadas (b)

Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCA S 924 OT: 16 33 Opcional
Trabalho de Projecto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCA S 924 OT: 16 33 Opcional

(a) Os alunos fazem, no mínimo, 40 créditos no conjunto destas unidades lectivas.
(b) Os alunos escolhem uma destas unidades lectivas.

 Área de Especialização de Comunicação Estratégica

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de Trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Opções Condicionadas (a)

Estratégias da Comunicação Política . . . . . . . . . . . . . . . CCCE S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Os Mercados e o Comportamento do Consumidor  . . . . CCCE S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Comunicação Empresarial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCE S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Campanhas Políticas e Governação . . . . . . . . . . . . . . . . CCCE S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Gestão de Imagem  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCE S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Estratégias Argumentativas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCE S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Justiça e Comunicação nas Sociedades Contemporâneas CCCE S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Comunicação Estratégica e Políticas Públicas. . . . . . . . CCCE S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Retórica Jurídica, Racionalidade e Estratégias  . . . . . . . CCCE S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Comunicação, Media e Estudos Organizacionais  . . . . . CCCE S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Marketing Especializado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCE S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional

Opções Livres

Opção Livre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 Opcional
Opção Livre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 Opcional

Opções Condicionadas (b)

Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCE S 924 OT: 16 33 Opcional
Trabalho de Projecto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCE S 924 OT: 16 33 Opcional
Estágio com Relatório  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCE S 924 E: 400; OT: 16 33 Opcional

(a) Os alunos fazem, no mínimo, 40 créditos no conjunto destas unidades lectivas.
(b) Os alunos escolhem uma destas unidades lectivas.
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 Área de Especialização de Estudo dos Media e de Jornalismo

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de Trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Opções Condicionadas (a)

O Campo e o Discurso dos Media . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCEMJOR S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Ciberespaço, Media e Interacção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCEMJOR S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Retórica e Jornalismo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCEMJOR S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Media e Sociedade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCEMJOR S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Metodologias de Investigação em Estudos dos Media e do 

Jornalismo.
CCEMJOR S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional

Teorias do Jornalismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCEMJOR S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Comunicação, Media e Estudos Organizacionais  . . . . . . . . . CCEMJOR S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Media, Crianças e Jovens. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCEMJOR S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Mediações Contemporâneas: A Via da Reportagem  . . . . . . . CCEMJOR S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Questões Éticas e Deontológicas do Jornalismo  . . . . . . . . . . CCEMJOR S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
História do Jornalismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCEMJOR S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
O(s) Público(s) e os Media  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCEMJOR S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional

Opções Livres

Opção Livre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 Opcional
Opção Livre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 Opcional

Opções Condicionadas (b)

Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCEMJOR S 924 OT: 16 33 Opcional
Trabalho de Projecto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCEMJOR S 924 OT: 16 33 Opcional

(a) Os alunos fazem, no mínimo, 40 créditos no conjunto destas unidades lectivas.
(b) Os alunos escolhem uma destas unidades lectivas.

 Área de Especialização de Estudos Aprofundados em Ciências da Comunicação

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de Trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Opções Condicionadas (a)

Pragmática, Estudos Aprofundados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCLI S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Filosofia da Comunicação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCTC S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Estudos Aprofundados de Semiótica . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCLI S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Teoria dos Sistemas no Século XXI. . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCTC S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Questões Aprofundadas de Teoria da Comunicação  . . . . . . CCTC S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Metodologias de Investigação em Ciências da Comunicação CCMET S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional
Media e Identidades Sociais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCTC S 280 S: 48; O: 16 10 Opcional

Opções Livres

Opção Livre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 Opcional
Opção Livre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 Opcional

Opções Condicionadas (b)

Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCLI/CCTC S 924 OT: 16 33 Opcional
Trabalho de Projecto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCLI/CCTC S 924 OT: 16 33 Opcional

(a) Os alunos fazem, no mínimo, 40 créditos no conjunto destas unidades lectivas.
(b) Os alunos escolhem uma destas unidades lectivas.

Notas:
(1) Designação
(2) Sigla constante do ponto 9
(3) Anual, semestral, trimestral ou outra (que se caracterizará)
(4) Número total de horas de trabalho do estudante
(5) T: Ensino teórico; TP: Ensino teórico -prático; PL: Ensino prático e laboratorial; TC: Trabalho de campo; S: Seminário; OT: Orientação 

tutorial; O: Outra
(6) Número de créditos ECTS atribuídos à unidade curricular
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa

 203040604 
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  Despacho n.º 5347/2010
Ao abrigo do disposto nos artigos 75.º a 80.º do Decreto -Lei 

n.º 74/2006, de 24 de Março, republicado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de Junho, a aprovação da alteração de planos de estudos e de outros 
elementos caracterizadores de um ciclo de estudos que não modifiquem 
os seus objectivos cabe aos órgãos legal e estatutariamente competentes 
dos estabelecimentos de ensino superior, e apenas produz efeitos após 
comunicação prévia à Direcção -Geral do Ensino Superior e publicação 
em 2.º Série do Diário da República.

Assim, considerando a deliberação do conselho científico da Fa-
culdade de Ciências Sociais e Humanas, de 12 de Março de 2010 e o 
Despacho (extracto) n.º 854/2010, de 13 de Janeiro, do Senhor Reitor 
da UNL, que adequa o Curso de Licenciatura em Ciências Política e 
Relações Internacionais, devidamente registado pela Direcção -Geral do 
Ensino Superior sob o n.º R/B -AD 20/2006, por proposta do conselho 
científico, comunicada alteração, em 12 de Março de 2010, à Direcção-
-Geral do Ensino Superior, determino:

1 — São aprovadas as alterações ao mapa de organização do plano de 
estudos do Licenciatura em Ciências Política e Relações Internacionais, 
cuja redacção passa ser aquela que consta no formulário em anexo ao 
presente despacho.

2 — O actual plano de estudos assim aprovado começa a vigorar no 
ano lectivo de 2010 -2011.

3 — Aos estudantes anteriormente inscritos no referido curso aplica-
-se o regime aprovado pelo Regulamento n.º 179/2010, de 8 de Março, 
publicado na 2.ª série do Diário da República, N.º 46, de 8 de Março, 
sem prejuízo do disposto no artigo n.º 45, do Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de Junho.

16 de Março de 2010. — O Director, Doutor João de Deus Santos 
Sàágua.

Estrutura curricular e plano de estudos
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade Nova de Lisboa
2 — Unidade orgânica: Faculdade de Ciências Sociais e Humanas
3 — Curso: Ciência Política e Relações Internacionais
4 — Grau ou diploma: Licenciatura
5 — Área científica predominante do curso: Ciência Política e Re-

lações Internacionais
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 180 — ECTS
7 — Duração normal do curso: 6 Semestres
8 — Opções, ramos ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture:
150 — EC realizados nesta licenciatura + 30 EC obtidos em opções 

livres ou num minor
9 — Áreas científicas que devem ser reunidas para a obtenção do 

grau ou diploma:

Ciência Política e Relações Internacionais

QUADRO N.º 1 

Áreas Científicas Sigla

Créditos ECTS

UCs
obrigatórias

UCs
optativas

Metodologias das Ciências So-
ciais.

POMET 12

Ciência Política  . . . . . . . . . . . . . . POCP 36
Relações Internacionais . . . . . . . . PORI 30
Ecologia Humana. . . . . . . . . . . . . POEH 18
Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODIR 12
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . POECO 6
Sociologia Histórica e Política. . . POSHP 6
Ciência Política ou . . . . . . . . . . . . POCP
Relações Internacionais ou  . . . . . PORI
Ecologia Humana ou  . . . . . . . . . . POEH
Direito ou . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODIR } 30
Economia ou  . . . . . . . . . . . . . . . . POECO
Antropologia Cultural e Social ou POACS
Antropologia Filosófica . . . . . . . . POANF
Opções livres ou minor  . . . . . . . . 30

Total . . . . . . . . . . . 120 30

 1 — Indicar o número de créditos das áreas científicas optativas, 
necessários para a obtenção do grau ou diploma.

2 — Este quadro deve representar a forma como os requisitos para 
a obtenção do grau ou diploma se reflectem na estrutura curricular do 
curso. Sistematiza as áreas científicas em que devem ser obtidos os 
créditos necessários à obtenção do grau ou diploma, tanto nas unidades 
curriculares obrigatórias como nas opcionais.

3 — Este Quadro é repetido tantas vezes quantas as necessárias para 
a descrição dos diferentes percursos alternativos (opções, ramos, es-
pecializações, etc.), caso existam, colocando em título a denominação 
do percurso.

Notas ao quadro:
As opções livres podem ser realizadas nesta ou em qualquer outra 

licenciatura da Faculdade ou da Universidade
O minor tem de ser efectuado noutra licenciatura da Faculdade ou 

da Universidade.
As restantes unidades de crédito optativas serão obtidas de entre 

as opções condicionadas indicadas no quadro do plano de estudos da 
licenciatura

Minor em Ciência Política

QUADRO N.º 2 

Áreas Científicas Sigla

Créditos ECTS

UCs
obrigatórias

UCs
optativas

Ciência Política  . . . . . . . . . . . . . . POCP 30

Total . . . . . . . . . . . 30

 1 — Indicar o número de créditos das áreas científicas optativas, 
necessários para a obtenção do grau ou diploma.

2 — Este quadro deve representar a forma como os requisitos para 
a obtenção do grau ou diploma se reflectem na estrutura curricular do 
curso. Sistematiza as áreas científicas em que devem ser obtidos os 
créditos necessários à obtenção do grau ou diploma, tanto nas unidades 
curriculares obrigatórias como nas opcionais

3 — Este Quadro é repetido tantas vezes quantas as necessárias para 
a descrição dos diferentes percursos alternativos (opções, ramos, es-
pecializações, etc.), caso existam, colocando em título a denominação 
do percurso.

Notas ao quadro:
Este minor destina -se a estudantes de outras licenciaturas.

Minor em Relações Internacionais

QUADRO N.º 3 

Áreas Científicas Sigla

Créditos ECTS

UCs
obrigatórias

UCs
optativas

Relações Internacionais . . . . . . . . PORI 30

Total . . . . . . . . . . . 30

 1 — Indicar o número de créditos das áreas científicas optativas, 
necessários para a obtenção do grau ou diploma.

2 — Este quadro deve representar a forma como os requisitos para 
a obtenção do grau ou diploma se reflectem na estrutura curricular do 
curso. Sistematiza as áreas científicas em que devem ser obtidos os 
créditos necessários à obtenção do grau ou diploma, tanto nas unidades 
curriculares obrigatórias como nas opcionais.

3 — Este Quadro é repetido tantas vezes quantas as necessárias para a 
descrição dos diferentes percursos alternativos (opções, ramos, especializa-
ções, etc.), caso existam, colocando em título a denominação do percurso.

Notas ao quadro:
Este minor destina -se a estudantes de outras licenciaturas
10 — Observações ao Quadro n.º 1
1 — Semestralmente, os alunos não se devem inscrever a mais de 30 

EC, respeitando as precedências quando estas tiverem sido definidas.
2 — No início de cada semestre, os alunos serão aconselhados sobre 

as unidades curriculares a realizar, mais adequadas ao seu percurso 
académico. 
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 11 — Unidades Curriculares que constam do Plano de Estudos:

Universidade Nova de Lisboa

Faculdade de Ciências Sociais e Humanas

Licenciatura: Curso de Ciência Política e Relações Internacionais

Área científica predominante: Ciência Política e Relações Internacionais

QUADRO N.º 1

(Caso o curso se estruture em ramos, perfis, major/minor, especializações ou outras formas de organização de percursos alternativos, a informação referente
à estrutura curricular deve ser apresentada separadamente para cada um dos percursos. Acrescentar tantas linhas
neste quadro quantas as necessárias para a apresentação de todas as unidades curriculares do plano de estudos) 

Unidades curriculares Área Tipo

Horas de trabalho do estudante

Créditos Precedências Observ.
Total

Horas de contacto
Proj. Est. Aval.

T TP PL TC S E OT O

a) b) c) d) e) f) g) h) i) j) k) l) m) n) o) p) q) r)

Obrigatórias
Métodos e Técnicas de Investigação  . . . . . . . . . . . . . . POMET S 168 32 32 40 60 4 6
Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . POMET S 168 26 38 40 60 4 6
Demografia Social Políticas Demográficas . . . . . . . . . POEH S 168 32 32 40 60 4 6
Ecologia Humana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . POEH S 168 26 38 22 78 4 6
Território e Sociedades. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . POEH S 168 32 32 70 30 4 6
História das Ideias Políticas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . POCP S 168 38 26 60 40 4 6
História e Teoria do Estado em Portugal . . . . . . . . . . . POCP S 168 38 26 60 40 4 6
Análise Política Comparada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . POCP S 168 38 26 40 60 4 6
Sistemas Políticos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . POCP S 168 38 26 40 60 4 6
Partidos Políticos e Organizações de Interesse  . . . . . . POCP S 168 38 26 40 60 4 6
Teorias da Democracia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . POCP S 168 38 26 40 60 4 6
História das Relações Internacionais . . . . . . . . . . . . . . PORI S 168 38 26 60 40 4 6
Estudos de Segurança  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PORI S 168 26 38 60 40 4 6
Instituições Internacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PORI S 168 26 38 60 40 4 6
Política Internacional Contemporânea. . . . . . . . . . . . . PORI S 168 26 38 60 40 4 6
Teoria das Relações Internacionais  . . . . . . . . . . . . . . . PORI S 168 32 32 50 50 4 6
Direito Constitucional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODIR S 168 38 26 60 40 4 6
Direito Internacional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODIR S 168 32 32 50 50 4 6
Sociologia Política . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . POSHP S 168 38 26 40 60 4 6
Economia Política  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . POECO S 168 38 26 50 50 4 6

Opções condicionadas1

Análise Prospectiva e Planeamento . . . . . . . . . . . . . . . . POEH S 168 26 38 22 78 4 6 O
Prática Diplomática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PORI S 168 32 32 50 50 4 6 O
História das Relações Internacionais Portuguesas. . . . . PORI S 168 32 32 40 60 4 6 O
História da Ideia de Europa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PORI S 168 38 26 60 40 4 6 O
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Unidades curriculares Área Tipo

Horas de trabalho do estudante

Créditos Precedências Observ.
Total

Horas de contacto
Proj. Est. Aval.

T TP PL TC S E OT O

a) b) c) d) e) f) g) h) i) j) k) l) m) n) o) p) q) r)

Antropologia Política . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . POACS S 168 38 26 40 60 4 6 O
Filosofia Política  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . POANF S 168 38 26 70 30 4 6 O
Economia Internacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . POECO S 168 32 32 50 50 4 6 O
Pensamento Político Português  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . POCP S 168 38 26 40 60 4 6 O
Teorias da Justiça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . POCP S 168 26 38 60 40 4 6 O
Direito Comunitário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODIR S 168 38 26 60 40 4 6 O
Direito Constitucional Português. . . . . . . . . . . . . . . . . . PODIR S 168 38 26 65 35 4 6 O
Estudos Políticos de Área  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PORI S 168 38 26 40 60 4 6 O
Globalização e Ambiente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PORI S 168 38 26 40 60 4 6 O
Estudos Europeus. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PORI S 168 38 26 40 60 4 6 O

1 Os alunos escolhem 5 disciplinas em conjunto
a) Denominação; b) Sigla constante do item 9 do Formulário; c) duração das unidades curriculares (A=anual, S=semestral, T=trimestral, O=outra); d) Total das horas de trabalho do estudante associadas a cada unidade curricular; e) Aulas teóricas; f) Aulas teórico -práticas; 

g) Aulas práticas e laboratoriais; h) Horas de trabalho de campo orientado; i) Seminários; j) Estágios; k) Orientação tutorial; l) Outras; m) Projectos e trabalhos; n) Horas de estudo; o) Horas de realização da avaliação; p) Unidades de crédito ECTS; q) Precedências; r) Obser-
vações: O (opcional).

 11 — Unidades Curriculares que constam do Plano de Estudos

Minor em Ciência Política»

QUADRO N.º 2

(Caso o curso se estruture em ramos, perfis, major/minor, especializações ou outras formas de organização de percursos alternativos, a informação referente
à estrutura curricular deve ser apresentada separadamente para cada um dos percursos. Acrescentar tantas linhas
neste quadro quantas as necessárias para a apresentação de todas as unidades curriculares do plano de estudos) 

Unidades curriculares Área Tipo

Horas de trabalho do estudante

Créditos Precedências Observ.
Total

Horas de contacto
Proj. Est. Aval.

T TP PL TC S E OT O

a) b) c) d) e) f) g) h) i) j) k) l) m) n) o) p) q) r)

Obrigatórias
                

Análise Política Comparada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . POCP S 168 38 26 40 60 4 6
História das Ideias Políticas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . POCP S 168 38 26 60 40 4 6
História e Teoria do Estado em Portugal . . . . . . . . . . . . POCP S 168 38 26 60 40 4 6
Partidos Políticos e Organizações de Interesse  . . . . . . . POCP S 168 38 26 40 60 4 6
Sistemas Políticos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . POCP S 168 38 26 40 60 4 6

a) Denominação; b) Sigla constante do item 9 do Formulário; c) duração das unidades curriculares (A=anual, S=semestral, T=trimestral, O=outra); d) Total das horas de trabalho do estudante associadas a cada unidade curricular; e) Aulas teóricas; f) Aulas teórico -práticas; g) 
Aulas práticas e laboratoriais; h) Horas de trabalho de campo orientado; i) Seminários; j) Estágios; k) Orientação tutorial; l) Outras; m) Projectos e trabalhos; n) Horas de estudo; o) Horas de realização da avaliação; p) Unidades de crédito ECTS; q) Precedências; r) Observações: 
O (opcional).
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1  Despacho n.º 5348/2010
Ao abrigo do disposto nos artigos 75.º a 80.º do Decreto -Lei 

n.º 74/2006, de 24 de Março, republicado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de Junho, a aprovação da alteração de planos de estudos e de outros 
elementos caracterizadores de um ciclo de estudos que não modifiquem 
os seus objectivos cabe aos órgãos legal e estatutariamente competentes 
dos estabelecimentos de ensino superior, e apenas produz efeitos após 
comunicação prévia à Direcção -Geral do Ensino Superior e publicação 
em 2.º Série do Diário da República.

Assim, considerando a deliberação do conselho científico da Fa-
culdade de Ciências Sociais e Humanas, de 12 de Março de 2010 e o 
Despacho (extracto) n.º 854/2010, de 13 de Janeiro, do Senhor Reitor da 
UNL, que adequa o Curso de Licenciatura em Ciências da Comunicação, 
devidamente registado pela Direcção -Geral do Ensino superior sob o 
n.º R/B -AD 21/2006, por proposta do conselho científico, comunicada 
alteração, em 12 de Março de 2010, à Direcção -Geral do Ensino Su-
perior, determino:

1 — São aprovadas as alterações ao mapa de organização do plano 
de estudos do Curso de Licenciatura em Ciências da Comunicação, 
cuja redacção passa ser aquela que consta no formulário em anexo ao 
presente despacho.

2 — O actual plano de estudos assim aprovado começa a vigorar no 
ano lectivo de 2010 -2011.

3 — Aos estudantes anteriormente inscritos no referido curso aplica-
-se o regime aprovado pelo Regulamento n.º 172/2010, de 5 de Março, 
publicado na 2.ª série do Diário da República, N.º 45, de 5 de Março, 
sem prejuízo do disposto no artigo n.º 45, do Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de Junho.

16 de Março de 2010. — O Director, Doutor João de Deus Santos 
Sàágua.

Estrutura curricular e plano de estudos
1 — Estabelecimento de ensino:
Universidade Nova de Lisboa

2 — Unidade orgânica:
Faculdade de Ciências Sociais e Humanas

3 — Curso:
Ciências da Comunicação

4 — Grau ou diploma:
Licenciado

5 — Área científica predominante do curso:
Ciências da Comunicação

6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 
de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma:

180

7 — Duração normal do curso:
6 semestres

8 — Opções, ramos ou outras formas de organização de percursos 
alternativos em que o curso se estruture:

120 — EC obrigatórios +30 EC realizados numa área opcional +30 
EC obtidos em opções livres ou num minor

9 — Áreas científicas que devem ser reunidas para a obtenção do 
grau ou diploma:

QUADRO N.º 1

Licenciatura em Ciências da Comunicação,
Área Opcional de Cinema e Televisão 

Áreas Científicas Sigla

Créditos ECTS

UCs
obrigatórias

UCs
optativas

Teoria da Comunicação  . . . . . . . . . . . . . CCTC 30
Comunicação e Ciências Sociais . . . . . . CCCCS 12
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Áreas Científicas Sigla

Créditos ECTS

UCs
obrigatórias

UCs
optativas

Comunicação, Linguagens e Imagem. . . CCCLI 30
Estudo dos Media. . . . . . . . . . . . . . . . . . CCEM 24
Cinema e Televisão  . . . . . . . . . . . . . . . . CCCT 30
Ciência Política  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCP 6
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCECO 6
Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCDIR 6
Metodologias das Ciências Sociais  . . . . CCMET 6
Opções livres ou minor  . . . . . . . . . . . . . 30

Total. . . . . . . . . . . . . 120 60

Notas ao quadro:
As opções livres podem ser realizadas nesta ou em qualquer outra 

licenciatura da Faculdade ou da Universidade
O minor tem de ser efectuado noutra licenciatura da Faculdade ou 

da Universidade.
As restantes unidades de crédito optativas serão obtidas de entre as 

opções condicionadas indicadas no quadro do plano de estudos desta 
área opcional.

 QUADRO N.º 2

Licenciatura em Ciências da Comunicação,
Área Opcional de Comunicação, Cultura e Artes 

Áreas Científicas Sigla

Créditos ECTS

UCs
obrigatórias

UCs
optativas

Teoria da Comunicação  . . . . . . . . . . . . . CCTC 30
Comunicação e Ciências Sociais . . . . . . CCCCS 12
Comunicação, Linguagens e Imagem  . . CCCLI 30
Estudo dos Media. . . . . . . . . . . . . . . . . . CCEM 24
Comunicação, Cultura e Artes ou  . . . . .
Cinema e Televisão  . . . . . . . . . . . . . . . .

CCCCA
CCCT 30

Ciência Política  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCP 6
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCECO 6
Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCDIR 6
Metodologias das Ciências Sociais  . . . . CCMET 6
Opções livres ou minor  . . . . . . . . . . . . . 30

Total. . . . . . . . . . . . . 120 60

Notas ao quadro:
As opções livres podem ser realizadas nesta ou em qualquer outra 

licenciatura da Faculdade ou da Universidade
O minor tem de ser efectuado noutra licenciatura da Faculdade ou 

da Universidade.
As restantes unidades de crédito optativas serão obtidas de entre as 

opções condicionadas indicadas no quadro do plano de estudos desta 
área opcional.

 QUADRO N.º 3

Licenciatura em Ciências da Comunicação,
Área Opcional de Comunicação Estratégica 

Áreas Científicas Sigla

Créditos ECTS

UCs
obrigatórias

UCs
optativas

Comunicação, Linguagens e Ima-
gem  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CCCLI 30 –

Estudo dos Media. . . . . . . . . . . . . . . . . . CCEM 24 –
Comunicação Estratégica ou Economia 

ou Teoria da Comunicação. . . . . . . . .
CCCE/

CCECO/
CCTC – 30

Ciência Política  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCP 6 –
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCECO 6 –
Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCDIR 6 –
Metodologias das Ciências Sociais  . . . . CCMET 6 –
Opções livres ou minor  . . . . . . . . . . . . .  - – 30

Total. . . . . . . . . . . . . 120 60

Notas ao quadro:

As opções livres podem ser realizadas nesta ou em qualquer outra 
licenciatura da Faculdade ou da Universidade.

O minor tem de ser efectuado noutra licenciatura da Faculdade ou 
da Universidade.

As restantes unidades de crédito optativas serão obtidas de entre as 
opções condicionadas indicadas no quadro do plano de estudos desta 
área opcional.

 QUADRO N.º 4

Licenciatura em Ciências da Comunicação,
Área Opcional de Jornalismo 

Áreas Científicas Sigla

Créditos ECTS

UCs
obrigatórias

UCs
optativas

Teoria da Comunicação  . . . . . . . . . . . . . CCTC 30
Comunicação e Ciências Sociais . . . . . . CCCCS 12
Comunicação, Linguagens e Ima-

gem  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
CCCLI 30

Estudo dos Media. . . . . . . . . . . . . . . . . . CCEM 24
Jornalismo ou . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Comunicação Estratégica. . . . . . . . . . . .

CCJOR
CCCE 30

Ciência Política  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCP 6
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCECO 6
Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCDIR 6
Metodologias das Ciências Sociais  . . . . CCMET 6
Opções livres ou minor  . . . . . . . . . . . . . 30

Total. . . . . . . . . . . . . 120 60

Notas ao quadro:

As opções livres podem ser realizadas nesta ou em qualquer outra 
licenciatura da Faculdade ou da Universidade

O minor tem de ser efectuado noutra licenciatura da Faculdade ou 
da Universidade.

As restantes unidades de crédito optativas serão obtidas de entre as 
opções condicionadas indicadas no quadro do plano de estudos desta 
área opcional.

 10 — Observações aos Quadros n.os 1, 2, 3 e 4

1 — Semestralmente, os alunos não se devem inscrever a mais de 
30 ECTS, respeitando as precedências quando estas tiverem sido de-
finidas.

2 — No início de cada semestre, os alunos serão aconselhados sobre 
as unidades curriculares a realizar, mais adequadas ao seu percurso 
académico. 

Áreas Científicas Sigla

Créditos ECTS

UCs
obrigatórias

UCs
optativas

Teoria da Comunicação  . . . . . . . . . . . . . CCTC 30 –
Comunicação e Ciências Sociais . . . . . . CCCCS 12 –
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 11 — Plano de Estudos:

Universidade Nova de Lisboa

Faculdade de Ciências Sociais e Humanas

Ciências da Comunicação

Licenciatura

Ciências da Comunicação

Área Opcional de Cinema e Televisão

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área
Científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Obs.
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Obrigatórias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Filosofia da Comunicação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCTC S 168 T: 38; PL: 26 6
Retórica e Argumentação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCTC S 168 T: 38; PL: 26 6
Mediação dos Saberes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCTC S 168 T: 38; PL: 26 6
Sistémica e Modelos da Informação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCTC S 168  T: 38; PL: 26 6
Teoria da Comunicação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCTC S 168  T: 38; PL: 26 6
Comunicação e Ciências Sociais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCCS S 168  T: 38; PL: 26 6
Sociologia da Comunicação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCCS S 168  T: 38; PL: 26 6
Direito e Deontologia da Comunicação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCDIR S 168  T: 38; PL: 26 6
Métodos Quantitativos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCMET S 168 T: 32; PL: 32 6
Teoria Política  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCP S 168  T: 38; PL: 26 6
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCECO S 168  T: 38; PL: 26 6
Semiótica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCLI S 168  T: 38; PL: 26 6
Textualidades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCLI S 168  T: 38; PL: 26 6
Teoria da Imagem e da Representação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCLI S 168  T: 38; PL: 26 6
Teorias do Drama e do Espectáculo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCLI S 168  T: 38; PL: 26 6
Filmologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCLI S 168  T: 38; PL: 26 6
História dos Media. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCEM S 168  T: 38; PL: 26 6
Discurso dos Media  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCEM S 168 T: 38; PL: 26 6
Teoria da Notícia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCEM S 168  T: 38; PL: 26 6
Mutação dos Media  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCEM S 168  T: 38; PL: 26 6

Opções condicionadas (1)
História da Imagem  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCT S 168 T: 38; PL: 26 6 O
História do Cinema  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCT S 168  T: 38; PL: 26 6 O
Programação Cinematográfica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCT S 168 T: 26; PL: 38 6 O
História e Teoria da Televisão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCT S 168  T: 38; PL: 26 6 O
Géneros televisivos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCT S 168  T: 38; PL: 26 6 O
Guionismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCT S 168 T: 38; PL: 26 6 O
Produção e Realização Televisiva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCT S 168  T: 38; PL: 26 6 O
Tecnologias da Imagem e do Som . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCT S 168 T: 26; PL: 38 6 O
Fotografia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCT S 168  T: 38; PL: 26 6 O
Media Interactivos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCT S 168 T: 26; PL: 38 6 O
Cultura Visual  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCT S 168 T: 38; PL: 26 6 O

(1) O aluno escolhe cinco unidades curriculares deste conjunto

 Área Opcional de Comunicação, Cultura e Artes

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área Científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Obs.
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Obrigatórias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Filosofia da Comunicação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCTC S 168 T: 38; PL: 26 6
Retórica e Argumentação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCTC S 168 T: 38; PL: 26 6
Mediação dos Saberes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCTC S 168 T: 38; PL: 26 6
Sistémica e Modelos da Informação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCTC S 168 T: 38; PL: 26 6
Teoria da Comunicação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCTC S 168 T: 38; PL: 26 6
Comunicação e Ciências Sociais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCCS S 168 T: 38; PL: 26 6
Sociologia da Comunicação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCCS S 168 T: 38; PL: 26 6
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Unidades curriculares Área Científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Obs.
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Direito e Deontologia da Comunicação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCDIR S 168 T: 38; PL: 26 6
Métodos Quantitativos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCMET S 168 T: 32; PL: 32 6
Teoria Política  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCP S 168 T: 38; PL: 26 6
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCECO S 168 T: 38; PL: 26 6
Semiótica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCLI S 168 T: 38; PL: 26 6
Textualidades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCLI S 168 T: 38; PL: 26 6
Teoria da Imagem e da Representação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCLI S 168 T: 38; PL: 26 6
Teorias do Drama e do Espectáculo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCLI S 168 T: 38; PL: 26 6
Filmologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCLI S 168 T: 38; PL: 26 6
História dos Media. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCEM S 168 T: 38; PL: 26 6
Discurso dos Media  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCEM S 168 T: 38; PL: 26 6
Teoria da Notícia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCEM S 168 T: 38; PL: 26 6
Mutação dos Media  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCEM S 168 T: 38; PL: 26 6

Opções condicionadas (2)
Arte e Comunicação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCA S 168 T: 38; PL: 26 6 O
Teoria da Cultura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCA S 168 T: 38; PL: 26 6 O
Crítica e Leitura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCA S 168 T: 26; PL: 38 6 O
Cultura Contemporânea . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCA S 168 T: 38; PL: 26 6 O
Cultura Visual  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCA S 168 T: 38; PL: 26 6 O
E -Textualidades  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCA S 168 T: 38; PL: 26 6 O
Filosofias do Sujeito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCA S 168 T: 38; PL: 26 6 O
História da Imagem  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCT S 168 T: 38; PL: 26 6 O
Guionismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCT S 168 T: 38; PL: 26 6 O
Programação Cinematográfica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCT S 168 T: 26; PL: 38 6 O
Fotografia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCT S 168 T: 38; PL: 26 6 O

(2) O aluno escolhe cinco unidades curriculares deste conjunto

 Área Opcional de Comunicação Estratégica

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área Científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Obs.
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Obrigatórias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Filosofia da Comunicação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCTC S 168 T: 38; PL: 26 6
Retórica e Argumentação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCTC S 168 T: 38; PL: 26 6
Mediação dos Saberes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCTC S 168 T: 38; PL: 26 6
Sistémica e Modelos da Informação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCTC S 168 T: 38; PL: 26 6
Teoria da Comunicação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCTC S 168 T: 38; PL: 26 6
Comunicação e Ciências Sociais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCCS S 168 T: 38; PL: 26 6
Sociologia da Comunicação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCCS S 168 T: 38; PL: 26 6
Direito e Deontologia da Comunicação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCDIR S 168 T: 38; PL: 26 6
Métodos Quantitativos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCMET S 168 T: 32; PL: 32 6
Teoria Política  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCP S 168 T: 38; PL: 26 6
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCECO S 168 T: 38; PL: 26 6
Semiótica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCLI S 168 T: 38; PL: 26 6
Textualidades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCLI S 168 T: 38; PL: 26 6
Teoria da Imagem e da Representação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCLI S 168 T: 38; PL: 26 6
Teorias do Drama e do Espectáculo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCLI S 168 T: 38; PL: 26 6
Filmologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCLI S 168 T: 38; PL: 26 6
História dos Media. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCEM S 168 T: 38; PL: 26 6
Discurso dos Media  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCEM S 168 T: 38; PL: 26 6
Teoria da Notícia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCEM S 168 T: 38; PL: 26 6
Mutação dos Media  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCEM S 168 T: 38; PL: 26 6

Opções condicionadas (3)
Comunicação Empresarial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCE S 168 T: 38; PL: 26 6 O
Marketing. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCE S 168 T: 38; PL: 26 6 O
Publicidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCE S 168 T: 38; PL: 26 6 O
Relações Públicas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCE S 168 T: 32; PL: 32 6 O
Economia da Informação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCECO S 168 T: 38; PL: 26 6 O
Comunicação Política  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCE S 168 T: 38; PL: 26 6 O
Análise de Campanhas Políticas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCE S 168 T: 38; PL: 26 6 O
Comportamento do Consumidor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCE S 168 T: 38; PL: 26 6 O
Políticas Públicas e Agendamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCE S 168 T: 38; PL: 26 6 O
Teoria da Comunicação Institucional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCT S 168 T: 38; PL: 26 6 O

(3) O aluno escolhe cinco unidades curriculares deste conjunto
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 Área Opcional de Jornalismo

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área Científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Obs.
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Obrigatórias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Filosofia da Comunicação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCTC S 168 T: 38; PL: 26 6
Retórica e Argumentação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCTC S 168 T: 38; PL: 26 6
Mediação dos Saberes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCTC S 168 T: 38; PL: 26 6
Sistémica e Modelos da Informação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCTC S 168 T: 38; PL: 26 6
Teoria da Comunicação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCTC S 168 T: 38; PL: 26 6
Comunicação e Ciências Sociais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCCS S 168 T: 38; PL: 26 6
Sociologia da Comunicação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCCS S 168 T: 38; PL: 26 6
Direito e Deontologia da Comunicação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCDIR S 168 T: 38; PL: 26 6
Métodos Quantitativos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCMET S 168 T: 32; PL: 32 6
Teoria Política  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCP S 168 T: 38; PL: 26 6
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCECO S 168 T: 38; PL: 26 6
Semiótica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCLI S 168 T: 38; PL: 26 6
Textualidades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCLI S 168 T: 38; PL: 26 6
Teoria da Imagem e da Representação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCLI S 168 T: 38; PL: 26 6
Teorias do Drama e do Espectáculo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCLI S 168 T: 38; PL: 26 6
Filmologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCLI S 168 T: 38; PL: 26 6
História dos Media. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCEM S 168 T: 38; PL: 26 6
Discurso dos Media  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCEM S 168 T: 38; PL: 26 6
Teoria da Notícia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCEM S 168 T: 38; PL: 26 6
Mutação dos Media  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCEM S 168 T: 38; PL: 26 6

Opções condicionadas(4)
Produção Jornalística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCJOR S 168 T: 26; PL: 38 6 O
Géneros Jornalísticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCJOR S 168 T: 32; PL: 32 6 O
Questões Éticas e Deontológicas do Jornalismo  . . . . . . . . . . . . . . . . CCJOR S 168 T: 38; PL: 26 6 O
Jornalismo Televisivo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCJOR S 168 T: 26; PL: 38 6 O
Análise do Jornalismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCJOR S 168 T: 38; PL: 26 6 O
Comunicação Política  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCCE S 168 T: 38; PL: 26 6 O

Opções Condicionadas (5)
Atelier de Jornalismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCJOR S 168 T: 26; PL: 38 6 O
Atelier de Jornalismo Radiofónico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCJOR S 168 T: 26; PL: 38 6 O
Atelier de Ciberjornalismo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCJOR S 168 T: 26; PL: 38 6 O
Atelier de Jornalismo Televisivo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCJOR S 168 T: 26; PL: 38 6 O

(4) O aluno escolhe quatro unidades curriculares deste conjunto
(5) O aluno escolhe uma unidade curricular deste conjunto

Notas
(1) Designação
(2) Sigla constante do ponto 9
(3) Anual, semestral, trimestral ou outra (que se caracterizará)
(4) Número total de horas de trabalho do estudante
(5) T: Ensino teórico; TP: Ensino teórico -prático; PL: Ensino prático e laboratorial; TC: Trabalho de campo; S: Seminário; OT: Orientação 

tutorial; O: Outra
(6) Número de créditos ECTS atribuídos à unidade curricular
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa
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 Faculdade de Ciências e Tecnologia

Despacho n.º 5349/2010

Alteração da designação da Licenciatura em Ciências 
e Engenharia de Materiais

A Universidade Nova de Lisboa, através da Faculdade de Ciências 
e Tecnologia, ao abrigo dos artigos 2.º e 10.º dos seus Estatutos, e dos 
artigos 3.º e 9.º dos Estatutos da Faculdade de Ciências e Tecnologia, em 
cumprimento do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, com a redac-
ção alterada pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, confere o 
grau de “Licenciado em Ciências e Engenharia de Materiais”, através do 
curso intitulado “Licenciatura em Ciências e Engenharia de Materiais”, 
com o regulamento, estrutura curricular e plano de estudos constantes do 
Anexo IV do Despacho n.º 58/2010, publicado no Diário da República 
n.º 17, 2.ª série, suplemento de 26 de Janeiro de 2010.

Por deliberação da Secção Permanente do Senado desta Universidade 
foi alterada a designação do ciclo de estudos conducente ao grau de 

“Licenciado em Ciências e Engenharia de Materiais”, passando este a 
intitular -se “Licenciado em Engenharia de Materiais”.

A alteração consiste apenas na modificação da designação do grau e do 
curso de molde a simplificar a mesma, não se tendo verificado qualquer 
rectificação ao regulamento, estrutura curricular e plano de estudos.

Esta alteração foi objecto de registo da Direcção -Geral do Ensino 
Superior em 21 de Dezembro de 2007, tendo recebido a referência 
DGES R/B — AL 140/2008.

Ao abrigo e nos termos do artigo 80.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 
24 de Março, com a redacção alterada pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de Junho, dos estatutos da Faculdade de Ciências e Tecnologia, 
e ao abrigo do Despacho n.º 855/2010 de 17 de Dezembro do Senhor 
Reitor da UNL, publica -se o presente despacho.

15 de Março de 2010. — O Director, Prof. Doutor Fernando José 
Pires Santana.

203051078 
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 Despacho n.º 5350/2010

Alteração da designação da licenciatura em Conservação
A Universidade Nova de Lisboa, através da Faculdade de Ciências 

e Tecnologia, ao abrigo dos artigos 2.º e 10.º dos seus Estatutos, e dos 
artigos 3.º e 9.º dos Estatutos da Faculdade de Ciências e Tecnologia, 
em cumprimento do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, com a 
redacção alterada pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, confere 
o grau de “Licenciado em Conservação”, através do curso intitulado 
“Licenciatura em Conservação”, com o regulamento, estrutura curricular 
e plano de estudos constantes do Anexo V do Despacho n.º 58/2010, 
publicado no Diário da República n.º 17, 2.ª série, suplemento de 26 de 
Janeiro de 2010.

Por deliberação da Secção Permanente do Senado desta Universidade 
foi alterada a designação do ciclo de estudos conducente ao grau de 
“Licenciado em Conservação”, passando este a intitular -se “Licenciado 
em Conservação -Restauro”.

A alteração consiste apenas na modificação da designação do grau e do 
curso de molde a reflectir mais adequadamente a natureza da formação 
adquirida pelo estudante, não se tendo verificado qualquer alteração ao 
regulamento, estrutura curricular e plano de estudos.

Esta alteração foi objecto de registo da Direcção -Geral do Ensino 
Superior, em 15 de Novembro de 2006, tendo recebido a referência 
DGES R/B — AL 19/2007.

Ao abrigo e nos termos do artigo 80.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 
24 de Março, com a redacção alterada pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de Junho, dos estatutos da Faculdade de Ciências e Tecnologia, 
e ao abrigo do Despacho n.º 855/2010 de 17 de Dezembro do Senhor 
Reitor da UNL, publica -se o presente despacho.

15 de Março de 2010. — O Director, Prof. Doutor Fernando José 
Pires Santana.

203050973 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Declaração de rectificação n.º 579/2010
Para os devidos efeitos se rectifica que no despacho (extracto) 

n.º 4456/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 50, de 
12 de Março de 2010, na p. 11 700, onde se lê «Doutor Yuri Genekovich 
Pogorelov» deve ler-se «Doutor Yuriy Genekovich Pogorelov».

18 de Março de 2010. — O Reitor, José Carlos Diogo Marques dos 
Santos.

203048008 

 UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Instituto Superior Técnico

Despacho (extracto) n.º 5351/2010
Por despacho de 11 de Novembro de 2009 do Presidente do Instituto 

Superior Técnico:
Teresa Cristina de Oliveira Malhoa Pereira — Técnica Superior, no-

meada, nos termos do n.º 1 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
Janeiro, em comissão de serviço, por vacatura de lugar, em regime de 
substituição para o cargo de Coordenadora da Área de Projectos, equi-
parado, para todos os efeitos legais, ao de Chefe de Divisão da Direcção 
Executiva do IST, com efeitos a partir de 11 de Novembro de 2009. 
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

Lisboa, em 18 de Março de 2010. — O Membro do Conselho de 
Gestão, Prof. Doutor Miguel Ayala Botto.

203049101 

 Despacho (extracto) n.º 5352/2010
Por despacho do Presidente do Instituto Superior Técnico, no uso da 

competência delegada pelo Magnifico Reitor da Universidade Técnica de 
Lisboa (Despacho n.º 20602, de 11 de Setembro de 2009, publicado no 
Diário da República, 2.ª série do n.º 177 de 11 de Setembro de 2009):

João Pedro Faria Mendonça Barreto — celebrado o contrato de tra-
balho em funções públicas por tempo indeterminado em período ex-

perimental, por um quinquénio, como Professor Auxiliar do mapa de 
pessoal docente, deste Instituto, auferindo o vencimento correspondente 
ao escalão 1, índice 195 da tabela remuneratória aplicável aos docentes 
universitários, com efeitos a partir de 17 de Março de 2009, considerando 
 -se rescindido o contrato anterior a partir da mesma data.

(Não carece de fiscalização prévia do T.C.)
Lisboa, em 18 de Março de 2010. — O Membro do Conselho de 

Gestão, Prof. Miguel Ayala Botto.
203051515 

 Despacho (extracto) n.º 5353/2010
Por despacho do Presidente do Instituto Superior Técnico, no uso da 

competência delegada pelo Magnifico Reitor da Universidade Técnica de 
Lisboa (Despacho n.º 20602, de 11 de Setembro de 2009, publicado no 
Diário da República, 2.ª série do n.º 177 de 11 de Setembro de 2009):

Luís Jorge Brás Monteiro Guerra e Silva — celebrado o contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado em período 
experimental, por um quinquénio, como Professor Auxiliar do mapa de 
pessoal docente, deste Instituto, auferindo o vencimento correspondente 
ao escalão 1, índice 195 da tabela remuneratória aplicável aos docentes 
universitários, com efeitos a partir de 29 de Maio de 2009, considerando 
-se rescindido o contrato anterior a partir da mesma data.

(Não carece de fiscalização prévia do T.C.)
Lisboa, em 18 de Março de 2010. — O Membro do Conselho de 

Gestão, Prof. Miguel Ayala Botto.
203051337 

 Despacho (extracto) n.º 5354/2010
Por despacho do Presidente do Instituto Superior Técnico, no uso da 

competência delegada pelo Magnifico Reitor da Universidade Técnica de 
Lisboa (Despacho n.º 20602, de 11 de Setembro de 2009, publicado no 
Diário da República, 2.ª série do n.º 177 de 11 de Setembro de 2009):

Sérgio Bruno Nogueira Ribeiro e Silva — celebrado o contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado em período 
experimental, por um quinquénio, como Professor Auxiliar do mapa de 
pessoal docente, deste Instituto, auferindo o vencimento correspondente 
ao escalão 1, índice 195 da tabela remuneratória aplicável aos docentes 
universitários, com efeitos a partir de 16 de Fevereiro de 2009, conside-
rando  -se rescindido o contrato anterior a partir da mesma data.

(Não carece de fiscalização prévia do T.C.)
Lisboa, em 18 de Março de 2010. — O Membro do Conselho de 

Gestão, Prof. Miguel Ayala Botto.
203051718 

 Despacho (extracto) n.º 5355/2010
Por despacho do Presidente do Instituto Superior Técnico, no uso da 

competência delegada pelo Magnifico Reitor da Universidade Técnica 
de Lisboa (Despacho n.º 20602, de 11 de Setembro de 2009, publicado 
no Diário da República, 2.ª série do n.º 177 de 11 de Setembro de 2009):

Ana Isabel Loupa Ramos — celebrado o contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado em período experimental, por 
um quinquénio, como Professora Auxiliar do mapa de pessoal docente, 
deste Instituto, auferindo o vencimento correspondente ao escalão 1, 
índice 195 da tabela remuneratória aplicável aos docentes universitários, 
com efeitos a partir de 23 de Julho de 2009, considerando  -se rescindido 
o contrato anterior a partir da mesma data.

(Não carece de fiscalização prévia do T.C.)
Lisboa, em 18 de Março de 2010. — O Membro do Conselho de 

Gestão, Prof. Miguel Ayala Botto.
203051612 

 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Despacho n.º 5356/2010
Tendo em consideração, sob parecer da Direcção de Curso, o despacho 

favorável dos Departamentos envolvidos e dos Conselhos Pedagógico e 
Científico da Escola de Ciências da Vida e do Ambiente, ratificadas em 
reunião da Comissão Científica do Conselho Académico da Universidade 
de Trás -os -Montes e Alto Douro, procede -se à publicação das alterações 
do Curso de Licenciatura em Ciências do Desporto, de acordo com o 
plano de estudos apresentado em anexo.

UTAD, Vila Real, 17 de Março de 2010. — O Reitor, Armando Mas-
carenhas Ferreira.
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ANEXO

Estrutura Curricular e Plano de Estudos do Curso 
de Licenciatura em Ciências do Desporto

1 — Estabelecimento de Ensino: Universidade de Trás -os -Montes 
e Alto Douro.

2 — Unidade Orgânica: Escola de Ciências da Vida e do Ambiente
3 — Curso: Licenciatura em Ciências do Desporto
4 — Grau ou diploma: Licenciatura.
5 — Área científica predominante do curso: Desporto
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 180 ECTS.
7 — Duração normal do curso: Seis semestres lectivos.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture: 4 ramos alternativos de espe-
cialização (Prescrição do Exercício e Actividades de Academia; Des-
portos de Aventura, Recreação e Lazer; Treino Desportivo com variante 
em Desportos Individuais; Treino Desportivo com variante em Jogos 
Desportivos Colectivos).

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau ou diploma: Áreas científicas e créditos que devem 
ser reunidos para a obtenção do grau ou diploma: Áreas científicas e 
créditos que devem ser reunidos para a obtenção do grau ou diploma: 
A obtenção do grau de Licenciado em Ciências do Desporto implica a 
aprovação no total das áreas científicas curriculares e correspondente 
número total de ECTS (180) previstos

QUADRO N.º 9.1

Tronco comum 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Biologia e Bioquímica   . . . . . . . . 421/BB 11 0
História e Arqueologia   . . . . . . . . 225/HÁ 3 0
Estatística   . . . . . . . . . . . . . . . . . . 462/E 3 0
Desporto   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D 100 0
Terapia e Reabilitação . . . . . . . . . 726/TR 2 0
Psicologia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . 311/PS 3 0
Sociologia e Outros Estudos . . . . 312/S 4 0
Ciências Sociais e do Comporta-

mento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 310/CSC 4 0
Total   . . . . . . . . . . 130 0

 Ramo: Prescrição do Exercício e Actividades de Academia 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Desporto   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D 50 0
Total   . . . . . . . . . . 50 0

 Ramo: Desportos de Aventura, Recreação e Lazer 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Desporto   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D 50 0
Total   . . . . . . . . . . 50 0

 Ramo: Treino Desportivo com variante 
em Desportos Individuais 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Desporto   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D 50 0
Total   . . . . . . . . . . 50 0

 Ramo: Treino Desportivo com variante 
em Jogos Desportivos Colectivos 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Desporto   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D 50 0
Total   . . . . . . . . . . 50 0

 10 — Observações
11 — Plano de estudos: 

 Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro

Ciências do Desporto

Licenciatura

Tronco Comum

1.º Ano/1.º Semestre

QUADRO N.º 11.1 

Unidades curriculares Área Científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Anatomia Funcional I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 421/BB S 108 T -22,5; TP -22,5 4,0
Introdução à Bioquímica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 421/BB S 81 TP -30 3,0
Pedagogia do Desporto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 135 TP -45 5,0
História do Desporto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225/HA S 81 T -30 3,0
Estatística   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 462/E S 81 TP -30 3,0
Desportos Individuais I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 324 TP -150 12,0
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 1.º Ano/2.º Semestre

QUADRO N.º 11.2 

Unidades curriculares Área Científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Anatomia Funcional II   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 421/BB S 108 T -22,5; TP -22,5 4,0
Biomecânica do Movimento Humano   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 135 TP -22,5; PL -22,5 5,0
Introdução ao Desenvolvimento Motor   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 54 TP -30 2,0
Actividade Física Adaptada   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 108 T -22,5; TP -22,5 4,0
Desporto e Sociedade   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 312/S S 108 T -22,5; TP -22,5 4,0
Jogos Desportivos Colectivos I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 297 TP -150 11,0

 2.º Ano/1.º Semestre

QUADRO N.º 11.3 

Unidades curriculares Área Científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Aprendizagem Motora   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 108 T -22,5; TP -22,5 4,0
Desporto de Aventura, Natureza e Lazer   . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 81 TP -30 3,0
Teoria e Metodologia do Treino   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 108 T -15; TP -30 4,0
Fisiologia do Esforço I   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 108 TP -22,5; PL -22,5 4,0
Desporto e Desenvolvimento Regional   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 312/S S 108 T -22,5; TP -22,5 4,0
Jogos Desportivos Colectivos II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 297 TP -135 11,0

 2.º Ano/2.º Semestre

QUADRO N.º 11.4 

Unidades curriculares Área Científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Condição Física e Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 108 T -22,5; PL -22,5 4,0
Neurociências do Comportamento   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 310/CSC S 108 T -22,5; TP -22,5 4,0
Nutrição e Actividade Física . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 54 TP -30 2,0
Metodologia e Controlo do Treino   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 108 TP -22,5; PL -22,5 4,0
Fisiologia do Esforço II   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 312/S S 108 TP -22,5; PL -22,5 4,0
Desportos Individuais II   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 270 TP -135 10,0
Seminário   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 54 S -15 2,0

 Ramo: Prescrição do Exercício e Actividades de Academia

3.º Ano/1.º Semestre

QUADRO N.º 11.5 

Unidades curriculares Área Científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Teoria e Metodologia da Investigação   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 135 T -22,5; TP -22,5 5,0
Gestão do Desporto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 108 T -22,5; TP -22,5 4,0
Avaliação Fisiológica e Prescrição de Exercício   . . . . . . . . . . . . 813/D S 135 T -22,5; TP -22,5 5,0
Formação Técnico -Desportiva Específica I   . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 324 TP -105 12,0
Formação Técnico -Desportiva Complementar I . . . . . . . . . . . . . 813/D S 108 TP -45 4,0
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 3.º Ano/2.º Semestre

QUADRO N.º 11.6 

Unidades curriculares Área Científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Traumatologia e 1.os Socorros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 726/TR S 54 TP -30 2,0
Psicologia do Desporto e do Exercício . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 108 T -22,5; TP -22,5 4,0
Biomecânica da Locomoção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 108 TP -30 4,0
Gestão de Projectos e Eventos Desportivos   . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 108 TP -30; TC -15 4,0
Formação Técnico -Desportiva Específica II . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 324 TP -105; S -15 12,0
Formação Técnico -Desportiva Complementar I . . . . . . . . . . . . . 813/D S 108 TP -45 4,0

 Ramo: Desportos de Aventura, Recreação e Lazer

3.º Ano/1.º Semestre

QUADRO N.º 11.7 

Unidades curriculares Área Científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Teoria e Metodologia da Investigação   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 135 T -22,5; TP -22,5 5,0
Gestão do Desporto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 108 T -22,5; TP -22,5 4,0
Avaliação Fisiológica e Prescrição de Exercício   . . . . . . . . . . . . 813/D S 135 T -22,5; TP -22,5 5,0
Formação Técnico -Desportiva Específica I   . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 324 TP -105 12,0
Formação Técnico -Desportiva Complementar I . . . . . . . . . . . . . 813/D S 108 TP -45 4,0

 3.º Ano/2.º Semestre

QUADRO N.º 11.8 

Unidades curriculares Área Científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Traumatologia e 1.os Socorros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 726/TR S 54 TP -30 2,0
Psicologia do Desporto e do Exercício . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 108 T -22,5; TP -22,5 4,0
Biomecânica da Locomoção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 108 TP -30 4,0
Gestão de Projectos e Eventos Desportivos   . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 108 TP -30; TC -15 4,0
Formação Técnico -Desportiva Específica II . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 324 TP -105; S -15 12,0
Formação Técnico -Desportiva Complementar I . . . . . . . . . . . . . 813/D S 108 TP -45 4,0

 Ramo: Treino Desportivo com variante em Desportos Individuais

3.º Ano/1.º Semestre

QUADRO N.º 11.9 

Unidades curriculares Área Científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Teoria e Metodologia da Investigação   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 135 T -22,5; TP -22,5 5,0
Observação do Comportamento em Desporto   . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 81 TP -30 3,0
Optimização da Carga de Treino e Planificação Desportiva . . . . 813/D S 81 TP -30 3,0
Preparação Física   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 81 TP -30 3,0
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Unidades curriculares Área Científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Traumatologia e 1.os Socorros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 726/TR S 54 TP -30 2,0
Psicologia do Desporto e do Exercício . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 108 T -22,5; TP -22,5 4,0
Instrumentação e Tecnologias em Desporto . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 54 TP -30 2,0
Desporto para Crianças e Jovens   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 108 T -22,5; TP -22,5 4,0
O Treinador Desportivo e o Exercício de Treino   . . . . . . . . . . . . 813/D S 54 TP -30 2,0
Formação Técnico -Desportiva Específica II . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 324 TP -105; S -15 12,0
Formação Técnico -Desportiva Complementar I . . . . . . . . . . . . . 813/D S 108 TP -45 4,0

 Ramo: Treino Desportivo com variante em Jogos Desportivos Colectivos

3.º Ano/1.º Semestre

QUADRO N.º 11.11 

Unidades curriculares Área Científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Teoria e Metodologia da Investigação   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 135 T -22,5; TP -22,5 5,0
Observação do Comportamento em Desporto   . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 81 TP -30 3,0
Optimização da Carga de Treino e Planificação Desportiva . . . . 813/D S 81 TP -30 3,0
Preparação Física   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 81 TP -30 3,0
Formação Técnico -Desportiva Específica I   . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 324 TP -105 12,0
Formação Técnico -Desportiva Complementar I . . . . . . . . . . . . . 813/D S 108 TP -45 4,0

 3.º Ano/2.º Semestre

QUADRO N.º 11.12 

Unidades curriculares Área Científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Traumatologia e 1.os Socorros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 726/TR S 54 TP -30 2,0
Psicologia do Desporto e do Exercício . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 108 T -22,5; TP -22,5 4,0
Instrumentação e Tecnologias em Desporto . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 54 TP -30 2,0
Desporto para crianças e jovens   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 108 T -22,5; TP -22,5 4,0
O Treinador Desportivo e o Exercício de Treino   . . . . . . . . . . . . 813/D S 54 TP -30 2,0
Formação Técnico -Desportiva Específica II . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 324 TP -105; S -15 12,0
Formação Técnico -Desportiva Complementar I . . . . . . . . . . . . . 813/D S 108 TP -45 4,0

Legenda: TP — Teórico Prática; PL — Prática Laboratorial; S — Seminário; OT — Orientação Tutorial.
 203043586 

 3.º Ano/2.º Semestre

QUADRO N.º 11.10 

Unidades curriculares Área Científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Formação Técnico -Desportiva Específica I   . . . . . . . . . . . . . . . . 813/D S 324 TP -105 12,0
Formação Técnico -Desportiva Complementar I . . . . . . . . . . . . . 813/D S 108 TP -45 4,0
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 Despacho n.º 5357/2010
O Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado pelo Decreto -Lei 

n.º 107/2008, de 25 de Junho, dispõe que as alterações, sem que modifi-
quem os seus objectivos, dos cursos que se encontram a ministrar, devem 
depender unicamente da aprovação dos órgãos legal e estatutariamente 
competentes de cada estabelecimento de ensino superior, de comuni-
cação prévia à Direcção -Geral do Ensino Superior e da publicação das 
respectivas alterações na 2.ª série do Diário da República.

Assim:
a) No seguimento dos pareceres favoráveis das Comissões Perma-

nentes dos Conselhos Cientifico e Pedagógico da Universidade de Trás-
-os -Montes e Alto Douro, foi aprovada em reunião do Senado, de 12 de 
Novembro de 2008, ao abrigo das disposições conjugadas nos artigos 75.º 
a 80.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, com as modificações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Julho, a alteração 
do 1.º Ciclo em Engenharia Agronómica, em funcionamento nos termos 
do Despacho n.º 7116/2007, de 13 de Abril;

b) Na sequência da comunicação à Direcção -Geral do Ensino Superior, 
efectuado, em 17 de Janeiro de 2009, conforme o disposto no Artigo 77.º 
do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 107/2008, de 25 de Junho e no Despacho n.º 7287 -A/2006, de 31 
de Março;

Procede -se em anexo, nos termos estabelecidos pelo Despacho 
n.º 10543/2005, de 11 de Maio, à publicação do regulamento, estrutura 
curricular e plano de estudos referentes à alteração do ciclo de estudos 
conducente ao grau de Licenciado em Engenharia Agronómica.

18 de Março de 2010. — O Reitor, Armando Mascarenhas Ferreira.

Regulamento do curso de Licenciatura em Engenharia 
Agronómica

Artigo 1.º
Âmbito de aplicação

O presente regulamento disciplina o regime especial aplicável ao 
Curso de Licenciatura em Engenharia Agronómica leccionado pela 
Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro, adiante simplesmente 
designados, respectivamente, por “Curso” e “UTAD”.

Artigo 2.º
Enquadramento jurídico

O presente regulamento visa desenvolver e complementar o regime 
jurídico instituído pelas normas pedagógicas e demais normativos apli-
cáveis.

Artigo 3.º
Objectivos do curso

1 — O curso tem como principais objectivos:
Numa perspectiva profissional, a formação em competências que 

permitem planear, projectar e executar acções do âmbito de intervenção 
da Engenharia Agronómica, tal como definido pelas organizações profis-
sionais nacionais e internacionais. De uma forma sumária, pretende -se 
consolidar as competências dos licenciados em Engenharia Agronómica 
para o exercício da sua profissão, com os dois objectivos gerais de:

a) Preparar técnicos com competências para o mercado de emprego e 
com capacidade de iniciativa empresarial e de dinamização de processos 
de mudança técnica e sócio -económica.

b) Preparar alunos com conhecimentos, capacidade de compreensão 
e competências para prosseguir estudos num curso de 2.º ciclo (Mes-
trado).

E mais especificamente com os objectivos de:
a) Formar técnicos com capacidade, conhecimentos e competências 

para desempenhar funções nos sectores da produção, transformação e 
comercialização de produtos agrícolas e agro -alimentares, e dos factores 
de produção associados;

b) Formar técnicos com capacidade, conhecimentos e competências 
para desempenhar funções nas áreas de desenvolvimento rural, formação 
profissional, espaços verdes e preservação ambiental dos espaços rurais 
e das actividades agro -industriais;

c) Formar técnicos com capacidade, conhecimentos e competências 
para prosseguirem estudos de 2.º ciclo visando a especialização, projecto 
e investigação nas áreas de Ciências Agrárias e afins;

d) Os técnicos com esta formação deverão ter capacidade de resolver 
problemas na sua área, saber recolher, seleccionar e interpretar infor-
mação específica da área, saber fundamentar e comunicar as soluções 

propostas, desenvolver competências e motivação para a aprendizagem 
ao longo da vida.

Artigo 4.º
Organização do curso

1 — O curso está estruturado de acordo com o Sistema Europeu de 
Transferência e Acumulação de Créditos (a seguir “ECTS”), nos termos 
arquitectados pelos artigos 4.º a 10.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 
de Fevereiro, e pelo Regulamento Interno de Aplicação do Sistema de 
Créditos Curriculares.

2 — A aquisição do grau de licenciado pressupõe a obtenção, num 
período normal de seis semestres lectivos, de 180 ECTS, nos termos 
estabelecidos pela estrutura curricular e plano de estudos.

Artigo 5.º
Creditação

1 — Com base no sistema europeu de transferência e acumulação de 
créditos (ECTS) e no princípio do reconhecimento mútuo do valor da for-
mação realizada e das competências adquiridas podem ser creditadas:

a) Formação realizada no âmbito de outros ciclos de estudos superiores 
em estabelecimentos de ensino nacionais ou estrangeiros, quer a obtida 
no quadro da organização decorrente do Processo de Bolonha quer a 
obtida anteriormente;

b) Formação realizada no âmbito de cursos de especialização tec-
nológica;

c) Competências adquiridas através da experiência profissional e 
formação pós -secundária;

2 — Os procedimentos a adoptar para a creditação são os constantes 
do Regulamento de Creditação.

Artigo 6.º
Regime de precedências

Não são admissíveis precedências com carácter vinculativo.

Artigo 7.º
Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e plano de estudos são os constantes, respecti-
vamente, nos Pontos 9. e 11. do anexo.

Artigo 8.º
Propinas

As propinas são fixadas anualmente de acordo com a legislação e 
regulamentação em vigor.

Artigo 9.º
Lacunas e Omissões

Os factos relevantes não contemplados neste regulamento serão deci-
didos, por interpretação ou integração, através de despacho reitoral.

Artigo 10.º
Avaliação e revisão do regulamento

Por iniciativa da Direcção de Curso o presente regulamento deverá 
ser avaliado e revisto para cada edição.

Artigo 11.º
Entrada em vigor

As normas estabelecidas neste regulamento consideram -se em vigor 
aquando, ou desde, a entrada em funcionamento do curso.

ANEXO

Formulário de caracterização e apresentação da estrutura 
curricular e plano de estudos 

do curso de licenciatura em Engenharia Agronómica
1 — Estabelecimento de Ensino: Universidade de Trás -os -Montes 

e Alto Douro.
2 — Unidade Orgânica:
3 — Curso: Engenharia Agronómica.
4 — Grau ou diploma: Licenciatura.
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5 — Área científica predominante do curso: Ciências Agrárias.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 180 ECTS.
7 — Duração normal do curso: Seis semestres lectivos.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture:
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 9 

Área científica Sigla (*)

Créditos

Obrigatórios Optativos

Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT 8
Química  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Q 6
Física  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FIS 6

 10 — Observações
11 — Plano de estudos: 

Área científica Sigla (*)

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências Biológicas  . . . . . . . . . . . . . CB 21
Ciências da Terra e do Espaço . . . . . CTE 21
Ciências das Engenharias. . . . . . . . . CE 13,5
Ciências da Comunicação  . . . . . . . . CC 2,5
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 7,5
Sociologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 2,5
Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 5
Ciências Agrárias e Florestais  . . . . . CAF 87

Total . . . . . . . . . . . 180

 Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro

Engenharia Agronómica

Licenciatura

1.º ano/1.º semestre

QUADRO N.º 11.1 

Unidades curriculares Área Científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Matemática I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT Semestral 108 TP: 37,5; OT: 4,5 4
Química  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Q Semestral 162 T: 30; PL: 30; OT: 4 6
Biologia Aplicada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral 135 T: 22,5; PL: 30; OT: 1,5 5
Introdução à Agricultura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CAF Semestral 162 TP: 60; OT: 10 6
Técnicas da Comunicação e Inovação Tecnológica. . . CE e CC Semestral 135 TP: 45; OT: 4; S: 6 5
Sistemas de Informação Geográfica  . . . . . . . . . . . . . CTE Semestral 108 T: 15; TP: 30; OT: 2; S: 2 4

 1.º ano/2.º semestre

QUADRO N.º 11.2 

Unidades curriculares Área Científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Bioquímica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral 135 T: 22,5; PL: 30; OT: 1,5 5
Genética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral 135 TP: 60; OT: 4; S: 4 5
Física  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FIS Semestral 162 T: 22,5; TP: 22,5; PL: 19,5 6
Matemática II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT Semestral 108 TP: 37,5; OT: 4,5 4
Agro -ecologia e Sistemas Agrícolas  . . . . . . . . . . . . CAF Semestral 135 TP: 50; TC: 12; OT: 3 5
Meteorologia Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CAF Semestral 135 TP: 60; OT: 10 5

 2.º ano/1.º semestre

QUADRO N.º 11.3 

Unidades curriculares Área Científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Fisiologia Vegetal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CB Semestral 162 TP: 50; TC: 10; OT: 10; S: 6 6
Bioprocessos Agrícolas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CAF Semestral 162 T: 30; PL: 45; OT: 5 6
Ciência do Solo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTE Semestral 162 TP: 44; PL: 6; TC: 6; OT: 6; S: 2 6
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 2.º ano/2.º semestre

QUADRO N.º 11.4 

Unidades curriculares Área Científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Recursos Hídricos e Regadio . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 135 TP: 75 5
Ciclo dos Nutrientes, Fertilização e Ambiente  . . . CTE Semestral 135 TP: 60; OT: 5 5
Tecnologias, Qualidade e Segurança Alimentar  . . CAF Semestral 135 T: 30; PL: 30; OT: 5 5
Patologia e Entomologia Agrícolas  . . . . . . . . . . . . CAF Semestral 135 T: 30; PL: 20; TC: 10; OT: 10 5
Políticas e Projectos de Desenvolvimento Agrícola 

e Rural  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E e S Semestral 135 TP: 55; TC: 5; OT: 10 5
Estágio Intercalar em Empresa  . . . . . . . . . . . . . . . CAF Semestral 135 5

 3.º ano/1.º semestre

QUADRO N.º 11.5 

Unidades curriculares Área Científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Gestão Empresarial e Empreendedorismo. . . . . . . . . G Semestral 135 TP: 45; OT: 3; S: 6 5
Mercados, Marketing e Comercialização  . . . . . . . . . E Semestral 135 T: 30; TP: 30; OT: 10 5
Vitivinicultura I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CAF Semestral 135 TP: 30; PL: 15; TC: 15; OT: 10 5
Técnicas de Produção Vegetal . . . . . . . . . . . . . . . . . . CAF Semestral 135 TP: 30; TC: 30; OT: 7 5
Culturas Arvenses  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CAF Semestral 135 TP: 60; OT: 10 5
Instalações Agro -industriais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 135 T: 15; TP: 30; OT: 5 5  

 3.º ano/2.º semestre

QUADRO N.º 11.6 

Unidades curriculares Área Científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Horticultura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CAF Semestral 135 TP: 60; OT: 10; 5
Fruticultura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CAF Semestral 135 T: 30; TC: 30; OT: 8 5
Protecção das Culturas em Produção Integrada. . . . . CAF Semestral 135 T: 30; PL: 15; TC: 15; OT: 10 5
Forragens e Pastagens  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CAF Semestral 135 TP: 60; OT: 10 5
Espaços Verdes e Plantas Ornamentais  . . . . . . . . . . . CAF Semestral 135 T: 30; TC: 30; OT: 10 5
Vitivinicultura II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CAF Semestral 135 TP: 30; PL: 15; TC: 15; OT: 10 5

 203050908 

 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE
DA BEIRA INTERIOR

Declaração de rectificação n.º 580/2010
Por ter saído com inexactidão o aviso n.º 2849/2010, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 27, de 9 de Fevereiro de 2010, rectifica-
-se que onde se lê «2.º Semestre/2008 (...) 16.528,25 €» deve ler -se 
«2.º semestre/2009 (...) € 16 528,25».

17 de Março de 2010. — O Administrador, João Leitão.
203046672 

 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE DO MINHO
Aviso (extracto) n.º 6106/2010

Ao abrigo da alínea d), do n.º 1, do artigo 37.º, da Lei n.º 12 -A/2008 
de 27 de Fevereiro, torna -se público a cessação da relação de emprego 
público, por motivo de aposentação, da seguinte trabalhadora:

Maria Antónia da Silva Gomes — Assistente Operacional, com efeitos 
a partir de 01.03.2010

18 de Março de 2010. — O Administrador para a Acção Social, Carlos 
Duarte Oliveira e Silva.

203048098 

Unidades curriculares Área Científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Sistemas de Mobilização e Conservação de Solo  . CAF Semestral 162 T: 30; PL: 10; TC: 20; OT: 3; S: 2 6
Mecanização e Tecnologias Agrícolas . . . . . . . . . . CE Semestral 162 TP: 60 6
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 Despacho (extracto) n.º 5358/2010
Por despacho do Administrador para a Acção Social, de 7 de Ja-

neiro de 2010, foi autorizada, nos termos do artigo 1.º do Decreto -Lei 
n.º 269/2009, de 30 de Setembro, a prorrogação das mobilidades in-
ternas intercarreiras, até 31 de Dezembro de 2010, dos trabalhadores:

Carlos Manuel Pereira Vieira e Maria Cristina Duarte de Sousa na 
categoria de Coordenador Técnico.

Isabel Maria Ribeiro Baião e Susana Marques Paiva Miranda na 
categoria de Técnico Superior.

18 de Março de 2010. — O Administrador para a Acção Social, Carlos 
Duarte Oliveira e Silva.

203048146 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO CÁVADO E DO AVE

Despacho n.º 5359/2010
De harmonia com as disposições conjugadas dos artigos 35.º a 41.º 

do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15 de Novembro, na redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 6/96, de 31 de Janeiro, do Despacho n.º 26445/2009 (2.ª série), do 
Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, de 4 de Dezembro de 2009, do disposto no n.º 4 
do artigo 92 da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, na alínea t) do n.º 1 
e n.º 4 do artigo 14.º dos Estatutos Provisórios do Instituto Politécnico 
do Cávado e do Ave:

1 — Delegar no Director da Escola Superior de Tecnologia deste 
Instituto, Prof. Doutor Fernando Jorge Dias da Silva Rodrigues, a com-
petência para a prática dos seguintes actos:

1.1 — Autorizar, no ano civil de 2010, que todos quantos exercem 
funções nas respectivas Escolas, incluindo o próprio, e sempre que 
o título jurídico que os vincule o permita, se desloquem em serviço, 
nomeadamente, funções de representação, controlo, acompanhamento, 
orientação e recolha de elementos de estudo junto dos serviços ou 
instituições relacionadas com as funções que exercem, em território 
nacional como no estrangeiro, qualquer que seja o meio de transporte;

1.2 — Autorizar a respectiva realização de despesas referentes à 
inscrição, ajudas de custo, deslocações (no país e no estrangeiro, com 
possibilidade de utilização de veículo próprio, via aérea ou outro meio de 
transporte), alojamento e participação de pessoal docente em congressos, 
seminários e colóquios, ou outras iniciativas semelhantes, no país ou no 
estrangeiro, nos termos legais e desde que cobertas por receitas próprias 
da Escola ou por financiamento no âmbito do programa PROTEC, de 
bolsa da FCT ou Gulbenkian ou outros financiamentos;

1.3 — Autorizar a realização de despesas referentes à inscrição de 
docentes em cursos de formação, programas de doutoramento ou ou-
tras iniciativas semelhantes, desde que cobertas por receitas próprias 
da Escola ou por financiamento no âmbito do programa PROTEC, de 
bolsa da FCT ou Gulbenkian ou outros financiamentos, até aos limites 
estipulados pelos referidos programas ou financiamentos.

2 — Subdelego, ainda, no Director da Escola Superior de Tecnologia 
deste Instituto, em concreto no Prof. Doutor Fernando Jorge Dias da Silva 
Rodrigues, a competência para a prática dos seguintes actos:

2.1 — Autorizar, em situações excepcionais devidamente fundamen-
tadas, relativamente às deslocações ao estrangeiro e no estrangeiro de 
todos quantos exercem funções na Escola, incluindo o próprio, e sempre 
que o título jurídico que os vincule o permita, que os encargos com alo-
jamento e alimentação sejam satisfeitos contra documento comprovativo 
das despesas efectuadas, não podendo, em qualquer caso, o abono de 
ajuda de custo ser inferior a 20 % do valor fixado na tabela em vigor, 
nos termos do disposto no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de 
Julho, bem como o alojamento em estabelecimento hoteleiro superior a 
3 estrelas, sem prejuízo da atribuição de 70 % de ajudas de custo diárias, 
nos termos do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de 
Julho, conjugado com o previsto no respectivo decreto -lei de execução 
orçamental e na Resolução do Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 
5 de Maio;

2.2 — Autorizar, em casos excepcionais de representação, que os 
encargos com o alojamento e alimentação inerentes a deslocações em 
serviço público possam ser satisfeitos contra documento comprovativo 
das despesas efectuadas, não havendo nesse caso lugar ao abono de 
ajudas de custo, nos termos do artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 106/98, 
de 24 de Abril, conjugado com o disposto no respectivo decreto -lei 
de execução orçamental e na Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 51/2006, de 5 de Maio

3 — É da responsabilidade do Director da Escola a verificação do 
cumprimento da legislação sobre a atribuição das ajudas de custo e 
subsídio de deslocação.

4 — É da responsabilidade dos Serviços Centrais do Instituto:

a) O registo do compromisso, pelo que qualquer autorização de des-
pesa deve ser enviada aos Serviços Centrais do Instituto no prazo máximo 
de oito dias após a sua emissão;

b) O pagamento da despesa após a verificação da legalidade do proce-
dimento e a respectiva autorização de pagamento por parte do Presidente 
e da Administradora do IPCA.

5 — As presentes delegações de competências não podem ser sub-
delegadas.

6 — As presentes delegações de competências produzem efeitos a 
partir da data da sua publicação no Diário da República, considerando-
-se ratificados os actos entretanto praticados a partir da data de 1 de 
Janeiro de 2010.

26 de Fevereiro de 2010. — O Presidente do Instituto Politécnico 
do Cávado e do Ave, Prof. Doutor João Baptista da Costa Carvalho.

203046786 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Despacho (extracto) n.º 5360/2010
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

10.12.2009, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado com Marta Maria Lopes Cordeiro como professora-
-adjunta, em regime de tempo integral com dedicação exclusiva para a 
Escola Superior de Teatro e Cinema, com efeitos a partir de 17.11.2009, 
auferindo o vencimento correspondente ao escalão 1, índice 185 da tabela 
de pessoal docente do ensino superior politécnico.

Instituto Politécnico de Lisboa, 12.03.2010. — O Administrador, 
António José Carvalho Marques.

203047936 

 Despacho (extracto) n.º 5361/2010
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

10.12.2009, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públi-
cas por tempo indeterminado com Maria da Conceição Pitta Azinhais 
Mendes como Professora Adjunta, em regime de tempo integral com 
dedicação exclusiva para a Escola Superior de Teatro e Cinema, com 
efeitos a partir de 17.11.2009, auferindo o vencimento correspondente 
ao escalão 1, índice 185 da tabela de pessoal docente do ensino superior 
politécnico.

Instituto Politécnico de Lisboa, 12.03.2010. — O Administrador, 
António José Carvalho Marques.

203047855 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Despacho n.º 5362/2010
Considerando que, nos termos do disposto na alínea n) do n.º 1 do 

artigo 27.º dos Estatutos do Instituto Politécnico do Porto, anexos ao 
Despacho Normativo n.º 5/2009, de 26 Janeiro de 2009, conjugado com 
a alínea i) do n.º 1 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro 
e artigo 27.º dos Estatutos do Instituto Superior de Contabilidade e 
Administração do Porto, anexos ao Despacho n.º 15834/2009, compete 
ao Presidente do Instituto Politécnico do Porto, homologar as eleições 
dos membros dos Órgãos de Gestão das Escolas, uma vez verificada a 
legalidade das mesmas.

Considerando que, face ao teor da acta da comissão eleitoral, estão 
satisfeitos os requisitos previstos na lei, nos Estatutos do Instituto Poli-
técnico do Porto e nos Estatutos da referida Escola, para a homologação:

Ao abrigo da alínea n) do n.º 1 do artigo 27.º dos Estatutos do Insti-
tuto Politécnico do Porto anexos ao Despacho Normativo n.º 5/2009, 
de 26 Janeiro de 2009, conjugado com a alínea i) do n.º 1 do artigo 92.º 
da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro e artigo 27.º dos Estatutos do 
Instituto Superior de Contabilidade e Administração do Porto, anexos 
ao Despacho n.º 15834/2009, homologo a eleição dos membros do 
Conselho Técnico -científico do Instituto Superior de Contabilidade e 
Administração do Porto.

28 de Setembro de 2009. — Vítor Correia Santos, Presidente.
203051815 
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 Despacho n.º 5363/2010
Considerando que, nos termos do disposto na alínea n) do n.º 1 do 

artigo 27.º dos Estatutos do Instituto Politécnico do Porto, anexos ao 
Despacho Normativo n.º 5/2009, de 26 Janeiro de 2009, conjugado com 
a alínea i) do n.º 1 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setem-
bro e artigos 21.º e 22.º dos Estatutos da Escola Superior de Música, 
Artes e Espectáculo, anexos ao Despacho n.º 15830/2009, compete ao 
Presidente do Instituto Politécnico do Porto, homologar as eleições 
dos membros dos Órgãos de Gestão das Escolas, uma vez verificada a 
legalidade das mesmas.

Considerando que, face ao teor da acta da comissão eleitoral, estão 
satisfeitos os requisitos previstos na lei, nos Estatutos do Instituto Politéc-
nico do Porto e nos Estatutos da referida Escola, para a homologação:

Ao abrigo da alínea n) do n.º 1 do artigo 27.º dos Estatutos do Instituto 
Politécnico do Porto anexos ao Despacho Normativo n.º 5/2009, de 26 
Janeiro de 2009, conjugado com a alínea i) do n.º 1 do artigo 92.º da 
Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro e artigos 21.º e 22.º dos Estatutos da 
Escola Superior de Música, Artes e Espectáculo, anexos ao Despacho 
n.º 15830/2009, homologo a eleição dos membros do Conselho Técnico-
-científico da Escola Superior de Música, Artes e Espectáculo.

14 de Outubro de 2009. — Vítor Correia Santos, Presidente.
203051491 

 Despacho n.º 5364/2010
Considerando que, nos termos do disposto na alínea n) do n.º 1 do 

artigo 27.º dos Estatutos do Instituto Politécnico do Porto, anexos ao 
Despacho Normativo n.º 5/2009, de 26 Janeiro de 2009, conjugado 
com a alínea i) do n.º 1 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de 
Setembro e artigo 26.º dos Estatutos da Escola Superior de Estudos 
Industriais e de Gestão, anexos ao Despacho n.º 15831/2009, compete 
ao Presidente do Instituto Politécnico do Porto, homologar as eleições 
dos membros dos Órgãos de Gestão das Escolas, uma vez verificada a 
legalidade das mesmas.

Considerando que, face ao teor da acta da comissão eleitoral, estão 
satisfeitos os requisitos previstos na lei, nos Estatutos do Instituto Politéc-
nico do Porto e nos Estatutos da referida Escola, para a homologação:

Ao abrigo da alínea n) do n.º 1 do artigo 27.º dos Estatutos do Instituto 
Politécnico do Porto anexos ao Despacho Normativo n.º 5/2009, de 26 
Janeiro de 2009, conjugado com a alínea i) do n.º 1 do artigo 92.º da 
Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro e artigo 26.º dos Estatutos da Es-
cola Superior de Estudos Industriais e de Gestão, anexos ao Despacho 
n.º 15831/2009, homologo a eleição dos membros do Conselho Peda-
gógico da Escola Superior de Estudos Industriais e de Gestão.

21 de Outubro de 2009. — Vítor Correia Santos, Presidente.
203051872 

 Despacho n.º 5365/2010
Considerando que, nos termos do disposto na alínea n) do n.º 1 do 

artigo 27.º dos Estatutos do Instituto Politécnico do Porto, anexos ao 
Despacho Normativo n.º 5/2009, de 26 Janeiro de 2009, conjugado 
com a alínea i) do n.º 1 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de 
Setembro e artigo 16.º dos Estatutos da Escola Superior de Estudos 
Industriais e de Gestão, anexos ao Despacho n.º 15831/2009, compete 
ao Presidente do Instituto Politécnico do Porto, homologar as eleições 
dos membros dos Órgãos de Gestão das Escolas, uma vez verificada a 
legalidade das mesmas.

Considerando que, face ao teor da acta da comissão eleitoral, estão 
satisfeitos os requisitos previstos na lei, nos Estatutos do Instituto Politéc-
nico do Porto e nos Estatutos da referida Escola, para a homologação:

Ao abrigo da alínea n) do n.º 1 do artigo 27.º dos Estatutos do Instituto 
Politécnico do Porto anexos ao Despacho Normativo n.º 5/2009, de 26 
Janeiro de 2009, conjugado com a alínea i) do n.º 1 do artigo 92.º da 
Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro e artigo 16.º dos Estatutos da Es-
cola Superior de Estudos Industriais e de Gestão, anexos ao Despacho 
n.º 15831/2009, homologo a eleição do professor coordenador Fernando 
Flávio Ribeiro Oliveira Ferreira para Presidente da Escola Superior de 
Estudos Industriais e de Gestão.

21 de Outubro de 2009. — Vítor Correia Santos, Presidente.
203051856 

 Despacho n.º 5366/2010
Considerando que, nos termos do disposto na alínea n) do n.º 1 do 

artigo 27.º dos Estatutos do Instituto Politécnico do Porto, anexos ao 
Despacho Normativo n.º 5/2009, de 26 Janeiro de 2009, conjugado com 
a alínea i) do n.º 1 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro 
e artigo 18.º dos Estatutos da Escola Superior de Educação, anexos ao 
Despacho n.º 15835/2009, compete ao Presidente do Instituto Politécnico 

do Porto, homologar as eleições dos membros dos Órgãos de Gestão das 
Escolas, uma vez verificada a legalidade das mesmas.

Considerando que, face ao teor da acta da comissão eleitoral, estão 
satisfeitos os requisitos previstos na lei, nos Estatutos do Instituto Politéc-
nico do Porto e nos Estatutos da referida Escola, para a homologação:

Ao abrigo da alínea n) do n.º 1 do artigo 27.º dos Estatutos do Insti-
tuto Politécnico do Porto anexos ao Despacho Normativo n.º 5/2009, 
de 26 Janeiro de 2009, conjugado com a alínea i) do n.º 1 do artigo 92.
º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro e artigo 18.º dos Estatutos da 
Escola Superior de Educação, anexos ao Despacho n.º 15835/2009, 
homologo a eleição dos membros do Conselho Técnico -científico da 
Escola Superior de Educação.

30 de Outubro de 2009. — Vítor Correia Santos, Presidente.
203051548 

 Despacho n.º 5367/2010
Considerando que, nos termos do disposto na alínea n) do n.º 1 do 

artigo 27.º dos Estatutos do Instituto Politécnico do Porto, anexos ao 
Despacho Normativo n.º 5/2009, de 26 Janeiro de 2009, conjugado com 
a alínea i) do n.º 1 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro 
e artigos 15.º, 16.º e 17.º dos Estatutos da Escola Superior de Tecnologia 
e Gestão de Felgueiras, anexos ao Despacho n.º 15833/2009, compete 
ao Presidente do Instituto Politécnico do Porto, homologar as eleições 
dos membros dos Órgãos de Gestão das Escolas, uma vez verificada a 
legalidade das mesmas.

Considerando que, face ao teor da acta da comissão eleitoral, estão 
satisfeitos os requisitos previstos na lei, nos Estatutos do Instituto Politéc-
nico do Porto e nos Estatutos da referida Escola, para a homologação:

Ao abrigo da alínea n) do n.º 1 do artigo 27.º dos Estatutos do Insti-
tuto Politécnico do Porto anexos ao Despacho Normativo n.º 5/2009, 
de 26 Janeiro de 2009, conjugado com a alínea i) do n.º 1 do artigo 92.º 
da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro e artigos 15.º, 16.º e 17.º dos 
Estatutos da Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Felgueiras, 
anexos ao Despacho n.º 15833/2009, homologo a eleição do professor 
Luís da Costa Lima para Presidente da Escola Superior de Tecnologia 
e Gestão de Felgueiras.

30 de Outubro de 2009. — Vítor Correia Santos, Presidente.
203051361 

 Despacho n.º 5368/2010
Considerando que, nos termos do disposto na alínea n) do n.º 1 do 

artigo 27.º dos Estatutos do Instituto Politécnico do Porto, anexos ao 
Despacho Normativo n.º 5/2009, de 26 Janeiro de 2009, conjugado 
com a alínea i) do n.º 1 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de 
Setembro e artigo 28.º dos Estatutos do Instituto Superior de Contabi-
lidade e Administração, anexos ao Despacho n.º 15835/2009, compete 
ao Presidente do Instituto Politécnico do Porto, homologar as eleições 
dos membros dos Órgãos de Gestão das Escolas, uma vez verificada a 
legalidade das mesmas.

Considerando que, face ao teor da acta da comissão eleitoral, estão 
satisfeitos os requisitos previstos na lei, nos Estatutos do Instituto Poli-
técnico do Porto e nos Estatutos da referida Escola, para a homologação:

Ao abrigo da alínea n) do n.º 1 do artigo 27.º dos Estatutos do Instituto 
Politécnico do Porto anexos ao Despacho Normativo n.º 5/2009, de 26 
Janeiro de 2009, conjugado com a alínea i) do n.º 1 do artigo 92.º da 
Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro e artigo 18.º dos Estatutos da Escola 
Superior de Educação, anexos ao Despacho n.º 15835/2009, homologo 
a eleição da professora coordenadora Cristina Maria Ferreira Pinto 
da Silva para Presidente do Conselho Técnico -científico do Instituto 
Superior de Contabilidade e Administração do Porto.

30 de Outubro de 2009. — Vítor Correia Santos, Presidente.
203051604 

 Despacho n.º 5369/2010
Considerando que, nos termos do disposto na alínea n) do n.º 1 do 

artigo 27.º dos Estatutos do Instituto Politécnico do Porto, anexos ao 
Despacho Normativo n.º 5/2009, de 26 Janeiro de 2009, conjugado com 
a alínea i) do n.º 1 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro 
e artigos 12.º e 13.º dos Estatutos da Escola Superior de Tecnologia 
da Saúde do Porto, anexos ao Despacho n.º 15836/2009, compete ao 
Presidente do Instituto Politécnico do Porto, homologar as eleições 
dos membros dos Órgãos de Gestão das Escolas, uma vez verificada a 
legalidade das mesmas.

Considerando que, face ao teor da acta da comissão eleitoral, estão 
satisfeitos os requisitos previstos na lei, nos Estatutos do Instituto Poli-
técnico do Porto e nos Estatutos da referida Escola, para a homologação:

Ao abrigo da alínea n) do n.º 1 do artigo 27.º dos Estatutos do Instituto 
Politécnico do Porto anexos ao Despacho Normativo n.º 5/2009, de 26 
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Janeiro de 2009, conjugado com a alínea i) do n.º 1 do artigo 92.º da 
Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro e artigos 12.º e 13.º dos Estatutos da 
Escola Superior de Tecnologia da Saúde do Porto, anexos ao Despacho 
n.º 15836/2009, homologo a eleição do Professor Doutor Agostinho 
Luís da Silva Cruz para Presidente da Escola Superior de Tecnologia 
da Saúde do Porto.

30 de Outubro de 2009. — Vítor Correia Santos, Presidente.
203051053 

 Despacho n.º 5370/2010
Considerando que, nos termos do disposto na alínea n) do n.º 1 do 

artigo 27.º dos Estatutos do Instituto Politécnico do Porto, anexos ao 
Despacho Normativo n.º 5/2009, de 26 Janeiro de 2009, conjugado com 
a alínea i) do n.º 1 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro 
e artigo 17.º dos Estatutos da Escola Superior de Tecnologia da Saúde 
do Porto, anexos ao Despacho n.º 15836/2009, compete ao Presidente 
do Instituto Politécnico do Porto, homologar as eleições dos membros 
dos Órgãos de Gestão das Escolas, uma vez verificada a legalidade 
das mesmas.

Considerando que, face ao teor da acta da comissão eleitoral, estão 
satisfeitos os requisitos previstos na lei, nos Estatutos do Instituto Poli-
técnico do Porto e nos Estatutos da referida Escola, para a homologação:

Ao abrigo da alínea n) do n.º 1 do artigo 27.º dos Estatutos do Insti-
tuto Politécnico do Porto anexos ao Despacho Normativo n.º 5/2009, 
de 26 Janeiro de 2009, conjugado com a alínea i) do n.º 1 do artigo 92.º 
da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro e artigo 17.º dos Estatutos da 
Escola Superior de Tecnologia da Saúde do Porto, anexos ao Despa-
cho n.º 15836/2009, homologo a eleição dos membros do Conselho 
Técnico -científico da Escola Superior de Tecnologia da Saúde do Porto.

6 de Novembro de 2009. — Vítor Correia Santos, Presidente.
203050787 

 Despacho n.º 5371/2010
Considerando que, nos termos do disposto na alínea n) do n.º 1 do 

artigo 27.º dos Estatutos do Instituto Politécnico do Porto, anexos ao 
Despacho Normativo n.º 5/2009, de 26 Janeiro de 2009, conjugado com 
a alínea i) do n.º 1 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro 
e artigo 20.º dos Estatutos do Instituto Superior de Engenharia do Porto, 
anexos ao Despacho n.º 15832/2009, compete ao Presidente do Instituto 
Politécnico do Porto, homologar as eleições dos membros dos Órgãos de 
Gestão das Escolas, uma vez verificada a legalidade das mesmas.

Considerando que, face ao teor da acta da comissão eleitoral, estão 
satisfeitos os requisitos previstos na lei, nos Estatutos do Instituto Poli-
técnico do Porto e nos Estatutos da referida Escola, para a homologação:

Ao abrigo da alínea n) do n.º 1 do artigo 27.º dos Estatutos do Instituto 
Politécnico do Porto anexos ao Despacho Normativo n.º 5/2009, de 26 
Janeiro de 2009, conjugado com a alínea i) do n.º 1 do artigo 92.º da Lei 
n.º 62/2007, de 10 de Setembro e artigo 20.º dos Estatutos do Instituto 
Superior de Engenharia do Porto, anexos ao Despacho n.º 15832/2009, 
homologo a eleição dos membros do Conselho Pedagógico do Instituto 
Superior de Engenharia do Porto.

10 de Novembro de 2009. — Vítor Correia Santos, Presidente.
203051401 

 Despacho n.º 5372/2010
Considerando que, nos termos do disposto na alínea n) do n.º 1 do 

artigo 27.º dos Estatutos do Instituto Politécnico do Porto, anexos ao 
Despacho Normativo n.º 5/2009, de 26 Janeiro de 2009, conjugado com 
a alínea i) do n.º 1 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro 
e artigo 33.º dos Estatutos do Instituto Superior de Contabilidade e 
Administração do Porto, anexos ao Despacho n.º 15834/2009, compete 
ao Presidente do Instituto Politécnico do Porto, homologar as eleições 
dos membros dos Órgãos de Gestão das Escolas, uma vez verificada a 
legalidade das mesmas.

Considerando que, face ao teor da acta da comissão eleitoral, estão 
satisfeitos os requisitos previstos na lei, nos Estatutos do Instituto Poli-
técnico do Porto e nos Estatutos da referida Escola, para a homologação:

Ao abrigo da alínea n) do n.º 1 do artigo 27.º dos Estatutos do Insti-
tuto Politécnico do Porto anexos ao Despacho Normativo n.º 5/2009, 
de 26 Janeiro de 2009, conjugado com a alínea i) do n.º 1 do artigo 92.
º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro e artigo 33.º dos Estatutos do 
Instituto Superior de Contabilidade e Administração do Porto, anexos 
ao Despacho n.º 15834/2009, homologo a eleição dos membros do 
Conselho Pedagógico do Instituto Superior de Contabilidade e Admi-
nistração do Porto.

10 de Novembro de 2009. — Vítor Correia Santos, Presidente.
203051629 

 Despacho n.º 5373/2010
Considerando que, nos termos do disposto na alínea n) do n.º 1 do 

artigo 27.º dos Estatutos do Instituto Politécnico do Porto, anexos ao 
despacho normativo n.º 5/2009, de 26 Janeiro, conjugado com a alínea i) 
do n.º 1 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, e o artigo 
18.º dos Estatutos da Escola Superior de Tecnologia da Saúde do Porto, 
anexos ao despacho n.º 15836/2009, compete ao presidente do Instituto 
Politécnico do Porto homologar as eleições dos membros dos órgãos de 
gestão das escolas, uma vez verificada a legalidade das mesmas.

Considerando que, face ao teor da acta da comissão eleitoral, estão 
satisfeitos os requisitos previstos na lei, nos Estatutos do Instituto Poli-
técnico do Porto e nos Estatutos da referida Escola, para a homologação:

Ao abrigo da alínea n) do n.º 1 do artigo 27.º dos Estatutos do Ins-
tituto Politécnico do Porto, anexos ao despacho normativo n.º 5/2009, 
de 26 Janeiro, conjugado com a alínea i) do n.º 1 do artigo 92.º da Lei 
n.º 62/2007, de 10 de Setembro, e o artigo 18.º dos Estatutos da Escola 
Superior de Tecnologia da Saúde do Porto, anexos ao despacho n.º 15 
836/2009:

Homologo a eleição da professora Maria João Moreira Gonçalves 
Falcão e Cunha para presidente do conselho técnico -científico da Escola 
Superior de Tecnologia da Saúde do Porto.

24 de Dezembro de 2009. — O Presidente, Vítor Correia Santos.
203050373 

 Despacho n.º 5374/2010
Considerando que, nos termos do disposto na alínea n) do n.º 1 do 

artigo 27.º dos Estatutos do Instituto Politécnico do Porto, anexos ao 
Despacho Normativo n.º 5/2009, de 26 Janeiro de 2009, conjugado 
com a alínea i) do n.º 1 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de 
Setembro e artigo 18.º dos Estatutos da Escola Superior de Tecnologia 
e Gestão de Felgueiras, anexos ao Despacho n.º 15833/2009, compete 
ao Presidente do Instituto Politécnico do Porto, homologar as eleições 
dos membros dos Órgãos de Gestão das Escolas, uma vez verificada a 
legalidade das mesmas.

Considerando que, face ao teor da acta da comissão eleitoral, estão 
satisfeitos os requisitos previstos na lei, nos Estatutos do Instituto Poli-
técnico do Porto e nos Estatutos da referida Escola, para a homologação:

Ao abrigo da alínea n) do n.º 1 do artigo 27.º dos Estatutos do Instituto 
Politécnico do Porto anexos ao Despacho Normativo n.º 5/2009, de 26 
Janeiro de 2009, conjugado com a alínea i) do n.º 1 do artigo 92.º da 
Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro e artigo 18.º dos Estatutos da Escola 
Superior de Tecnologia e Gestão de Felgueiras, anexos ao Despacho 
n.º 15833/2009, homologo a eleição dos membros do Conselho Técnico-
-científico da Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Felgueiras.

30 de Dezembro de 2009. — Vítor Correia Santos, Presidente.
203051248 

 Despacho n.º 5375/2010
Considerando que, nos termos do disposto na alínea n) do n.º 1 do 

artigo 27.º dos Estatutos do Instituto Politécnico do Porto, anexos ao 
Despacho Normativo n.º 5/2009, de 26 Janeiro de 2009, conjugado com 
a alínea i) do n.º 1 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro 
e artigo 21.º dos Estatutos da Escola Superior de Tecnologia da Saúde 
do Porto, anexos ao Despacho n.º 15836/2009, compete ao Presidente 
do Instituto Politécnico do Porto, homologar as eleições dos membros 
dos Órgãos de Gestão das Escolas, uma vez verificada a legalidade 
das mesmas.

Considerando que, face ao teor da acta da comissão eleitoral, estão 
satisfeitos os requisitos previstos na lei, nos Estatutos do Instituto Poli-
técnico do Porto e nos Estatutos da referida Escola, para a homologação:

Ao abrigo da alínea n) do n.º 1 do artigo 27.º dos Estatutos do Insti-
tuto Politécnico do Porto anexos ao Despacho Normativo n.º 5/2009, 
de 26 Janeiro de 2009, conjugado com a alínea i) do n.º 1 do artigo 92.
º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro e artigo 21.º dos Estatutos da 
Escola Superior de Tecnologia da Saúde do Porto, anexos ao Despacho 
n.º 15836/2009, homologo a eleição do Professor Rui Manuel Urbano 
Veiga Macedo para Presidente do Conselho Pedagógico da Escola Su-
perior de Tecnologia da Saúde do Porto.

30 de Dezembro de 2009. — Vítor Correia Santos, Presidente.
203050851 

 Despacho n.º 5376/2010
Considerando que, nos termos do disposto na alínea n) do n.º 1 do 

artigo 27.º dos Estatutos do Instituto Politécnico do Porto, anexos ao 
Despacho Normativo n.º 5/2009, de 26 Janeiro de 2009, conjugado 
com a alínea i) do n.º 1 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de 
Setembro e artigo 23.º dos Estatutos da Escola Superior de Tecnologia 
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e Gestão de Felgueiras, anexos ao Despacho n.º 15833/2009, compete 
ao Presidente do Instituto Politécnico do Porto, homologar as eleições 
dos membros dos Órgãos de Gestão das Escolas, uma vez verificada a 
legalidade das mesmas.

Considerando que, face ao teor da acta da comissão eleitoral, estão 
satisfeitos os requisitos previstos na lei, nos Estatutos do Instituto Poli-
técnico do Porto e nos Estatutos da referida Escola, para a homologação:

Ao abrigo da alínea n) do n.º 1 do artigo 27.º dos Estatutos do Instituto 
Politécnico do Porto anexos ao Despacho Normativo n.º 5/2009, de 26 
Janeiro de 2009, conjugado com a alínea i) do n.º 1 do artigo 92.º da 
Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro e artigo 23.º dos Estatutos da Escola 
Superior de Tecnologia e Gestão de Felgueiras, anexos ao Despacho 
n.º 15833/2009, homologo a eleição dos membros do Conselho Peda-
gógico da Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Felgueiras.

14 de Janeiro de 2010. — Vítor Correia Santos, Presidente.
203051175 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VIANA DO CASTELO

Regulamento n.º 292/2010
Por despacho de 16 de Março de 2010 do Presidente desta Instituto 

foi aprovado o Regulamento Funcional dos Serviços de Acção Social 
do Instituto Politécnico de Viana do Castelo:

Regulamento funcional dos Serviços de Acção Social

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Natureza

Os Serviços de Acção Social do Instituto Politécnico de Viana do 
Castelo (IPVC), abaixo designados por SAS -IPVC, são uma unidade 
funcional do IPVC, dotada de autonomia administrativa e financeira.

Artigo 2.º
Missão

Os SAS -IPVC são o serviço do Instituto vocacionado para assegurar 
as funções da acção social escolar, tendo como missão garantir as con-
dições de equidade no acesso ao ensino superior e à formação ao longo 
da vida, bem como, a prestação de serviços sociais que contribuam para 
melhorar o sucesso escolar dos estudantes do IPVC.

Artigo 3.º
Visão

É uma organização inovadora, que trabalha próximo dos alunos e 
das associações de estudantes como forma a garantir a prestação de 
serviços de elevada qualidade e que faz a diferença junto dos estudantes, 
especialmente os mais carenciados.

Artigo 4.º
Valores

Equidade;
Justiça social;
Qualidade;
Cidadania;
Inovação.

Artigo 5.º
Autonomia Administrativa e Financeira

1 — Os SAS -IPVC no âmbito da sua autonomia administrativa e 
financeira dispõem da capacidade de praticar actos jurídicos, de tomar 
decisões com eficácia externa e de praticar actos definitivos, bem como 
dispor de receitas próprias e a capacidade de as afectar a despesas apro-
vadas de acordo com o orçamento próprio.

2 — A autonomia financeira dos SAS -IPVC concretiza -se pela auto-
nomia orçamental (poder de ter e gerir orçamento próprio), autonomia de 
tesouraria (poder de gerir os recursos monetários próprios) e autonomia 
creditícia (poder de contrair dívidas, com recurso a operações financeiras 
de crédito, nos termos da lei).

3 — A gestão financeira dos SAS -IPVC compete ao Conselho de 
Gestão do IPVC.

4 — O Conselho de Gestão do IPVC pode delegar nos órgãos próprios 
dos SAS -IPVC, ou no Administrador, as competências que considere 
adequadas e necessárias a uma gestão mais eficiente destes serviços.

4 — As suas contas são consolidadas com as do Instituto e sujeitas à 
fiscalização exercida pelo fiscal único do Instituto.

5 — Os SAS -IPVC dispõem de serviços administrativos próprios, sem 
prejuízo de poderem partilhar serviços do Instituto, na preocupação de 
racionalização de recursos humanos e financeiros.

Artigo 6.º
Objectivos

1 — Os SAS -IPVC têm por finalidade a execução da política de acção 
social superiormente definida, de modo a proporcionar aos estudantes 
melhores condições de estudo, através de apoios e serviços prestados.

2 — No âmbito das suas atribuições, compete aos SAS -IPVC, de-
signadamente:

a) Atribuir bolsas de estudo;
b) Conceder empréstimos;
c) Conceder auxílios de emergência, apoio excepcional, em numerário 

ou em espécie, para acorrer a situações não previstas e de emergên-
cia, mas que se enquadrem nos objectivos da acção social no ensino 
superior;

d) Atribuir bolsas de apoio, como forma de compensar a colaboração 
de alunos em actividades organizadas pelo IPVC;

e) Fazer o acompanhamento dos estudantes no sentido de identificar 
situações supervenientes de carência económica, desadaptação ao am-
biente escolar, ou outras que possam influenciar o sucesso escolar e a 
inserção social dos estudantes e tomar a iniciativa de propor as acções 
que se julguem aconselháveis;

f) Promover a criação, manutenção e funcionamento das residências, 
cantinas e bares;

g) Facilitar o acesso dos estudantes a cuidados de saúde;
h) Promover e apoiar as actividades desportivas;
i) Promover e apoiar as actividades culturais;
j) Apoiar a integração dos estudantes na vida activa;
k) Estimular e apoiar actividades de voluntariado social;
l) Apoiar os estudantes com necessidades especiais, designadamente 

os portadores de deficiência;
m) Promover a criação de novos serviços e novos formatos de apoio 

aos estudantes que respondam a necessidades emergentes, nomeada-
mente, resultantes do alargamento da formação a novos públicos, bem 
como pela implementação de novos formatos de ensino;

n) Promover a criação, manutenção e funcionamento de serviços de 
informação, de reprografia, de apoio bibliográfico e de material escolar;

Artigo 7.º
Âmbito de aplicação pessoal

1 — Beneficiam do sistema de acção social dos SAS -IPVC, desde 
que matriculados numa das escolas que constituem o IPVC e nos termos 
da respectiva regulamentação:

a) Os estudantes portugueses;
b) Os estudantes nacionais dos Estados membros da Comunidade 

Europeia;
c) Os estudantes apátridas ou que beneficiem do estatuto de refugiado 

político;
d) Os estudantes estrangeiros provenientes de países com os quais 

hajam sido celebrados acordos de cooperação, prevendo a aplicação de 
tais benefícios, ou de Estado cuja lei, em igualdade de circunstâncias, 
conceda igual, tratamento aos estudantes portugueses.

2 — Os SAS -IPVC deverão adequar de forma sistemática os seus 
serviços às necessidades resultantes do alargamento da oferta forma-
tiva a novos públicos, designadamente, alunos trabalhadores, alunos 
estrangeiros, entre outros.

Artigo 8.º
Financiamento

Para além das dotações anualmente atribuídas no Orçamento do 
Estado, são também afectos à prossecução das atribuições dos SAS-
-IPVC:

a) As receitas provenientes da prestação de serviços no âmbito da 
acção social;

b) Os rendimentos dos bens que possuam a qualquer título;
c) Os subsídios, subvenções, comparticipações, doações, heranças e 

legados concedidos por quaisquer entidades;



Diário da República, 2.ª série — N.º 58 — 24 de Março de 2010  15061

d) As receitas provenientes do pagamento de propinas que o órgão 
competente do IPVC afecte à acção social;

e) O produto de taxas, emolumentos e multas;
f) Os saldos da conta de gerência de anos anteriores;
g) Quaisquer outras receitas que, por lei, contrato ou outro título, lhe 

sejam atribuídas.

Artigo 9.º
Concessão de serviços

A gestão dos serviços de alimentação e alojamento, como cantinas 
e residências, pode ser concessionada por deliberação do Conselho de 
Gestão do IPVC, ouvido o Conselho de Acção Social e as Associações 
Estudantis.

CAPÍTULO II

Órgãos dos SAS -IPVC

Artigo 10.º
Órgãos

São órgãos dos SAS -IPVC:
a) O Conselho de Acção Social;
b) O Administrador para a Acção Social;
c) Conselho de Gestão dos Serviços de Acção Social.

Artigo 11.º
Conselho de Acção Social

1 — O Conselho de Acção Social, abaixo designado por Conselho, é 
o órgão superior de gestão da acção social, cabendo -lhe definir e orientar 
o apoio a conceder aos estudantes.

2 — O Conselho é constituído:
a) Pelo Presidente do IPVC, que preside, com voto de qualidade;
b) Pelo Administrador para a Acção Social;
c) Por dois alunos indicados pela Federação Académica do IPVC, 

um dos quais bolseiro;
d) Podem participar, sem direito de voto, representantes das associa-

ções de estudantes das escolas superiores e da Federação Académica.

Artigo 12.º
Competência do Conselho de Acção Social

1 — Compete ao Conselho:
a) Aprovar a forma de aplicação nos SAS -IPVC da política de acção 

social escolar;
b) Fixar e fiscalizar o cumprimento das normas de acompanhamento 

que garantam a funcionalidade dos SAS -IPVC;
c) Dar parecer sobre o relatório de actividades, bem como sobre os 

projectos de orçamento para o ano económico seguinte e sobre os planos 
de desenvolvimento a médio prazo, para a acção social;

d) Propor mecanismos que garantam a qualidade dos serviços pres-
tados e definir os critérios e os meios para a sua avaliação.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o Conselho pode 
promover outros esquemas de apoio social considerados adequados.

Artigo 13.º
Administrador para a Acção Social

1 — O Administrador para a Acção Social, enquanto dirigente de 
uma unidade funcional do Instituto, é livremente nomeado e exonerado 
pelo Presidente do IPVC de entre pessoas com saber e experiência na 
área da gestão.

2 — O cargo de Administrador para a Acção Social tem estatuto 
equiparado ao do Administrador do IPVC, ou seja, a cargo de direcção 
superior de 2.º grau, salvo se o Administrador do Instituto tiver outra 
equiparação ou a lei dispuser de forma diferente.

3 — A duração máxima do exercício de funções como Administrador 
para a Acção Social não pode exceder dez anos.

Artigo 14.º
Competências do Administrador para a Acção Social

1 — Compete ao Administrador para a Acção Social assegurar o 
funcionamento e dos SAS -IPVC e a execução dos planos e deliberações 
aprovados pelos órgãos competentes.

2 — Compete, em especial, ao Administrador para a Acção Social:
a) Garantir a funcionalidade e assegurar gestão corrente dos SAS-

-IPVC;
b) Superintender e gerir os recursos humanos, financeiros, materiais 

e patrimoniais;
c) Elaborar a proposta de orçamento;
d) Elaborar o plano anual e plurianual de actividades, com identifica-

ção dos objectivos a atingir pelos serviços, os quais devem contemplar 
medidas orientadas para a modernização administrativa, a racionalização 
e simplificação de procedimentos e a inovação.

e) Elaborar da proposta de regulamento interno;
f) Organizar a estrutura interna do serviço e a definição das regras 

necessárias ao seu funcionamento;
g) Apresentar do relatório de actividades e contas ao presidente do 

Instituto, com a indicação dos resultados atingidos face aos objectivos 
definidos, bem como o balanço social, nos termos da lei aplicável;

h) Propor ao Presidente do IPVC a prática dos actos de gestão para 
os quais não tenha competência própria ou delegada;

i) Representar SAS -IPVC, assim como estabelecer as ligações exter-
nas, ao seu nível, com outros serviços e organismos da Administração 
Pública com outras entidades congéneres, nacionais, internacionais e 
estrangeiras;

j) Desenvolver instrumentos de gestão previsional e a elaboração dos 
documentos de prestação de contas previstos na lei;

k) Promover projectos de inovação social;
l) Acompanhar a realidade social da instituição, identificar problemas 

e propor soluções correctivas;
m) Promover acções de combate à discriminação social na instituição;
n) Garantir a prossecução da política de acção Social do IPVC.

3 — O Presidente do IPVC e o Conselho de Gestão do Instituto 
poderão delegar no Administrador as competências que considerem 
adequadas ao melhor funcionamento dos Serviços.

Artigo 15.º
Conselho de Gestão dos Serviços de Acção Social

1 — Integram o conselho de gestão:
a) O presidente do IPVC, que preside;
b) O administrador para a acção social;
c) O responsável pela área financeira, que secretaria.

2 — O conselho de gestão dos Serviços de Acção Social tem as com-
petências que forem delegadas pelo conselho de gestão do IPVC.

CAPÍTULO III

Estrutura Organizacional

Artigo 16.º
Serviços

Os SAS -IPVC compreendem uma divisão que engloba os seguintes 
serviços:

a) Serviços Administrativos, Financeiros e Técnicos;
b) Serviços de Apoio ao Aluno;

Artigo 17.º
Serviços Administrativos, Financeiros e Técnicos

Os Serviços Administrativos, Financeiros e Técnicos compreendem 
as seguintes áreas:

a) Financeira;
Contabilidade;
Tesouraria;
Património;

b) Recursos Humanos;
c) Aprovisionamento;
d) Tecnologias de informação
e) Manutenção.

1 — Aos Serviços Administrativos, Financeiros e Técnicos compete 
assegurar o regular funcionamento das estruturas de suporte dos SAS-
-IPVC e a execução de projectos de modernização administrativa em 
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clara sintonia com os procedimentos definidos no âmbito do sistema de 
gestão da qualidade do IPVC.

2 — Cada área será coordenada por um trabalhador nomeado por 
despacho do administrador.

Artigo 18.º

Serviços de Apoio ao Aluno

1 — Os Serviços de Apoio ao Aluno compreendem as seguintes 
áreas:

a) Bolsas;
b) Alojamento;
c) Alimentação;

Cantinas;
Bares
Inovação e Segurança alimentar

d) Centro Desportivo e Cultural;

Centro Desportivo;
Oficina Cultural

e) Gabinete de Saúde;
f) Gabinete de Apoio ao Aluno;
g) Gabinete de Inserção na Vida Activa;
h) Outros Serviços de Apoio ao Alunos

2 — Aos Serviços de Apoio ao Aluno, através das respectivas áreas, 
compete assegurar a prestação de serviços à comunidade académica do 
IPVC segundo princípios de qualidade de serviço, inovação e adequação 
constantes às necessidades dos alunos.

3 — Cada área será coordenada por um trabalhador nomeado por 
despacho do administrador.

Artigo 19.º

Gabinetes de apoio

1 — São Gabinetes de apoio ao administrador:

a) Gabinete da qualidade;
b) Gabinete de controlo interno;
c) Gabinete de planeamento e controlo de gestão;
d) Gabinete jurídico.

2 — Cabe aos gabinetes de apoio assessorar o administrador em 
áreas específicas e que se apresentam como transversais à organização 
dos SAS -IPVC.

3 — Cada Gabinete será coordenado por um trabalhador nomeado 
por despacho do administrador.

CAPÍTULO IV

Recursos humanos

Artigo 20.º
Mapa de Pessoal

Os SAS -IPVC dispõem de mapa de pessoal próprio, nos termos le-
galmente definidos, sem prejuízo de poder partilhar serviços e pessoal 
do e com o Instituto, com o objectivo de racionalizar recursos humanos 
e financeiros.

CAPÍTULO V

Responsabilidade social

Artigo 21.º
Apoio à inserção na vida activa

Cabe aos Serviços de Acção Social, no âmbito da responsabilidade 
social do IPVC:

a) Apoiar a participação dos estudantes na vida activa em condições 
apropriadas ao desenvolvimento simultâneo da actividade académica;

b) Reforçar as condições para o desenvolvimento da oferta de acti-
vidades profissionais em tempo parcial pela instituição aos estudantes, 
em condições apropriadas ao desenvolvimento simultâneo da actividade 
académica;

c) Apoiar a inserção dos seus diplomados no mundo do trabalho.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 22.º
Publicitação

Além de publicado no Diário da República, o presente regulamento 
será publicitado na página web dos SAS -IPVC.

Artigo 23.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

Data: 17 -03 -2010. — Nome: Rui Alberto Martins Teixeira, Cargo: 
Presidente.

203047011 

PARTE F

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Saúde

Centro de Saúde da Ribeira Grande

Aviso n.º 22/2010/A
Lista de classificação final do concurso interno de acesso geral para provimento de uma vaga de Fisioterapeuta Especialista da carreira de técnico de 

Diagnóstico e Terapêutica, do quadro Regional de Ilha de São Miguel, afecto ao Centro de Saúde da Ribeira Grande, nos termos do Decreto -Lei n.º 564/99 
de 21 de Dezembro e portaria 721/2000 de 5 de Setembro, autorizado por S. Ex.ª o Vice -Presidente do Governo Regional em 05 de Julho de 2009:

Ana Cristina André Neves da Silva Santos — 14,70 valores

Não é objecto de fiscalização prévia do Tribunal de Contas, por força da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.
16 de Março de 2010. — A Presidente do Júri, Rossana Maria Seridónio Viveiros de Almeida.

203050187 
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PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DE COIMBRA, E. P. E.

Despacho n.º 5377/2010
Por despacho do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

de Coimbra, E. P. E. de 18.03.2010, proferido nos termos dos artºs 59.º 
a 63.º da LVCR — Lei n.º 12 -A/2008, de 27.02.2008, nomeada por 
mobilidade interna, como Assistente Técnico a Assistente Operacional 
Maria Albertina Ferreira de Pina Loureiro Duarte, pelo período de um 
ano, com efeitos a 01.03.2010.

Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., 18 de Março de 2010. — O 
Director do Serviço de Gestão de Recursos Humanos, (Jorge Teixeira).

203050721 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DE CASTELO BRANCO, E. P. E.

Aviso (extracto) n.º 6107/2010

Concurso n.º 19/2009 — Processo de recrutamento de médicos, 
com a especialidade de ortopedia, que concluíram o respectivo 

internato médico na 1.ª época de 2009
1 — Nos termos do Decreto Lei n.º 45/2009, de 13 de Dezembro, e 

do despacho n.º 24 974/2009, de 2 de Novembro, da Ministra da Saúde, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 221, de 13 de Novembro 
de 2009, faz -se público que, por despacho de 26 de Novembro de 2009 
do conselho de administração do HAL — Castelo Branco, se encontra 
aberto pelo prazo de cinco dias úteis, a contar da data da publicação deste 
aviso no Diário da República, processo de recrutamento de médicos, 
com a especialidade de ortopedia, que concluíram o respectivo internato 
médico na 1.ª época de 2009, para celebração de contrato de trabalho em 
funções públicas, por tempo indeterminado, tendo em vista a ocupação 
de um lugar, na carreira especial médica, categoria de assistente, previsto 
e não ocupado, no mapa de pessoal do HAL — Castelo Branco.

2 — Requisitos de admissão ao concurso: podem candidatar -se a 
este concurso todos os médicos com a especialidade de ortopedia que 
concluíram o respectivo internato médico na 1.ª época de 2009.

3 — Método de selecção: resultado da prova de avaliação final do 
internato médico e entrevista de selecção, nos termos do n.º 5 do ar-
tigo 12.º -A do Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de Fevereiro, que deu nova 
redacção ao Decreto Lei n.º 203/2004, de 18 de Agosto.

4 — Formalização das candidaturas:
4. 1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-

mento, dirigido ao presidente do conselho de administração do Hospital 
Amato Lusitano — Castelo Branco, Avenida de Pedro Álvares Cabral, 
6000 -085 Castelo Branco, entregue no Serviço de Recursos Humanos, 
pessoalmente ou remetido pelo correio registado com aviso de recepção, 
desde que tenha sido expedido até ao termo do prazo fixado neste aviso.

4.2 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa do requerente (nome, naturalidade, número 

e data do bilhete de identidade e serviço de identificação que o emitiu), 
residência e telefone;

b) Categoria profissional e estabelecimento ou serviço de saúde a que 
o requerente se encontra vinculado;

c) Referência ao aviso de abertura do concurso, identificando o número 
e data do Diário da República, onde vem anunciado, bem como a área 
profissional a que se candidata;

d) Indicação de documentos que instruam o requerimento, bem como 
a sua sumária caracterização;

e) Endereço para onde poderá ser remetido qualquer expediente re-
lativo ao concurso;

4.3 — O requerimento de admissão deve ser acompanhado por:
a) Documento comprovativo da posse do grau de assistente, da es-

pecialidade de ortopedia, com menção expressa da classificação final, 
obtida na sequência da conclusão do internato médico na 1.ª época de 
2009 no Hospital Amato Lusitano — Castelo Branco.

5 — A lista de classificação final dos candidatos admitidos e excluídos 
será afixada no expositor junto ao Serviço de Recursos Humanos do 
HAL — Castelo Branco.

6 — Constituição do júri:
Presidente — Dr. José Monteiro Pereira, assistente graduado sénior, 

de ortopedia, da ULS — Castelo Branco, EPE.

Vogais efectivos:
Dr. João de Jesus Henriques, assistente graduado, de ortopedia, da 

ULS — Castelo Branco, EPE.
Dr. Joaquim Moisés Louro Fernandes, assistente graduado, de orto-

pedia, da ULS — Castelo Branco, EPE.

Vogais suplentes:
Dr. Carlos Alberto Ferreira dos Santos, assistente graduado, de orto-

pedia, da ULS — Castelo Branco, EPE.
Dr.ª Maria da Conceição Leão Melo Albuquerque, assistente graduada, 

de ortopedia, do Centro Hospitalar do Oeste Norte, Caldas da Rainha.

7 — O 1.º vogal efectivo substituirá o presidente, em caso de falta 
ou impedimento.

17 de Março de 2010. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Luis Manuel Santos Correia.

203057461 

 Deliberação (extracto) n.º 565/2010
Devidamente homologada por deliberação de 16/03/2010, do Conse-

lho de Administração da ULS -Castelo Branco, E. P. E., torna -se pública 
a lista de classificação final do concurso interno geral para provimento 
de um lugar de Assistente de Anestesiologia da Carreira Especial Mé-
dica, aberto por aviso publicado no D.R., 2.ª série, n.º 3 de 06/01/2010:

1.º Paula Cristina da Rosa Nunes — 18,5 valores.

O candidato dispõe de 10 dias úteis, após a publicitação da presente lista 
para recorrer, com efeito suspensivo, devendo o eventual recurso ser apre-
sentado no Serviço de Recursos Humanos da ULS -Castelo Branco, E. P. E.

17 de Março de 2010. — Nome: Carlos Canaveira, Dr. Cargo: Vo-
gal do Conselho de Administração da ULS -Castelo Branco, E. P. E.

203050981 

 Deliberação (extracto) n.º 566/2010
Por deliberação de 16 de Março de 2010, do Conselho de Adminis-

tração da ULS — Castelo Branco, E. P. E.:
Foi autorizada a licença sem remuneração, à enfermeira especialis-

ta — Luísa Isabel Andrade Vicente, do mapa de pessoal da Unidade Local 
de Saúde de Castelo Branco, E. P. E., ao abrigo do n.º 1 do artigo 234.º 
da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, no período compreendido entre 
01 de Abril e 10 de Maio de 2010.

Data: 17 de Março de 2010. — Nome: Carlos Alberto Fernandes 
Canaveira, Dr. Cargo: Vogal Executivo do Conselho de Administração.

203050916 

 Deliberação (extracto) n.º 567/2010
Por deliberação de 16 de Março de 2010, do Conselho de Adminis-

tração da ULS -Castelo Branco, E. P. E.:
Foi autorizada a licença sem remuneração, ao assistente graduado 

sénior de nefrologia — Ernesto Fernandes Rocha, do mapa de pessoal da 
Unidade Local de Saúde de Castelo Branco, E. P. E., ao abrigo do n.º 1, 
do artigo 234.º, da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, por um período de 
90 dias, com início em 01 de Abril de 2010 e fim em 29 de Junho de 2010.

Data: 18 de Março de 2010. — Nome: Carlos Alberto Fernandes 
Canaveira, Dr. Cargo: O Vogal Executivo do Conselho de Administração.

203052358 

 Despacho (extracto) n.º 5378/2010
Por despacho de 14/03/2010, do Presidente do Conselho de Adminis-

tração da Unidade Local de Saúde de Castelo Branco, E. P. E.

Francisco João Cortêz Alentisca, Assistente Graduado Sénior de 
Neurologia, da carreira especial médica — autorizado a praticar o re-
gime do trabalho de tempo completo, 35 horas semanais, com efeitos 
a 01 de Abril de 2010.

Data: 17 de Março de 2010. — Nome: Carlos Canaveira, Dr., Cargo: 
O Vogal do Conselho de Administração da ULS -Castelo Branco, E. P. E.

203051126 
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PARTE H

 MUNICÍPIO DE ALENQUER

Aviso n.º 6108/2010
Para os devidos efeitos torna-se público nos termos do n.º 6 do ar-

tigo 10.º do Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de Outubro, a estrutura 
hierarquizada foi aprovada sob minha proposta pela Câmara Municipal 
por deliberação tomada na sua reunião ordinária de 8 de Março de 2010.

Considerando o Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de Outubro, que 
estabeleceu um novo enquadramento jurídico da organização dos ser-
viços das autarquias locais;

Considerando que o artigo 6.º do diploma acima mencionado estipula 
que compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Munici-
pal, a aprovação do modelo de estrutura orgânica e da estrutura nuclear, 
definindo as correspondentes unidades orgânicas nucleares, bem como o 
número máximo de unidades orgânicas flexíveis, subunidades orgânicas, 
equipas multidisciplinares e equipas de projecto;

Considerando que o modelo de Estrutura Orgânica do Município e a 
estrutura nuclear foram aprovadas pela Assembleia Municipal, na sua 
sessão ordinária de 16 de Dezembro de 2009, sob proposta da Câmara 
Municipal, aprovada por deliberação tomada na sua reunião de 30 de 
Novembro de 2009 e publicada no Diário da República 2.ª série, n.º 12, 
de 19 de Janeiro de 2010;

Considerando que o artigo 7.º do diploma acima mencionado estipula 
que compete à Câmara Municipal, sob proposta do Presidente da Câmara 
Municipal, deliberar sobre a criação de unidades orgânicas flexíveis e a 
definição das respectivas atribuições e competências, dentro dos limites 
fixados pela Assembleia Municipal;

Considerando, que foi fixado em 11 o número máximo de unidades 
orgânicas flexíveis, as mesmas são as seguintes:

Divisão Administrativa;
Divisão de Gestão Financeira;
Divisão de Contratação Pública;
Divisão de Recursos Humanos;
Divisão de Urbanismo;
Divisão de Gestão Urbanística;
Divisão do Potencial Humano;
Divisão do Potencial Local;
Divisão de Obras;
Divisão do Ambiente;
Divisão de Equipamentos.

As competências de cada unidade orgânica nuclear e flexível constam 
do anexo à presente proposta.

ANEXO

Estrutura Orgânica Nuclear e Flexível
dos Serviços Municipais

Município de Alenquer

CAPÍTULO I

Princípios

Artigo 1.º
Princípios estratégicos da organização administrativa municipal

A Câmara Municipal de Alenquer assume como princípios estraté-
gicos de actuação:

A) Ao nível interno:
a) A gestão integrada e interdisciplinar dos serviços municipais, as-

sente na responsabilização, formação, qualificação e avaliação profis-
sional dos agentes municipais;

b) A modernização dos serviços e desburocratização dos circuitos 
administrativos, de forma a tornar céleres as decisões e deliberações 
dos órgãos municipais, com vista a uma maior transparência dos ser-
viços e maior capacidade de resposta às necessidades e aspirações dos 
munícipes.

B) Ao nível externo:
a) Apostar na divulgação da informação municipal, promovendo uma 

administração aberta, que permita a participação dos munícipes, dando 
a conhecer as acções promovidas e respectivo enquadramento;

b) Obter uma prestação de serviço público municipal de qualidade, 
aplicando formas e procedimentos de atendimento, que facilitem a 
compreensão das pretensões dos munícipes e a resposta célere pelos 
serviços competentes.

CAPÍTULO II

Estrutura e competências dos serviços

Artigo 2.º
Modelo

Os serviços da autarquia organizam-se, internamente, segundo um 
modelo hierarquizado, constituído por uma estrutura nuclear fixa e uma 
estrutura orgânica flexível, nos termos do Decreto-Lei n.º 305/2009, de 
23 de Outubro.

Artigo 3.º
Estrutura geral dos serviços

1 — O Presidente da Câmara Municipal dispõe de um gabinete de 
assessoria. No âmbito das suas atribuições e respectivas competências 
cabe a este serviço, genericamente:

A) Gabinete de apoio pessoal ao presidente (GAP):
a) Assessorar o presidente nos domínios da preparação política, co-

lhendo e tratando os elementos para elaboração das propostas por ele 
subscritas e a submeter aos órgãos ou para a tomada de decisões no 
âmbito dos seus poderes próprios e delegados;

b) Promover os contactos com os serviços do município ou órgãos 
de administração;

c) Organizar as agendas e as audiências públicas e desempenhar outras 
tarefas que lhe sejam directamente cometidas pelo presidente;

d) Disponibilizar-se para receber as reclamações e sugestões dos 
munícipes, sempre que para tal for contactado;

e) Divulgação do desempenho da câmara, zelando pela sua boa ima-
gem, e dando apoio às relações protocolares que o município estabeleça 
com outras entidades, nomeadamente no campo das geminações;

f) Promover a edição de publicações sobre as actividades da câmara 
municipal;

g) Analisar a imprensa nacional e regional e a actividade da gene-
ralidade da comunicação social, no que disser respeito à actuação dos 
órgãos municipais e do município;

h) Promover a imagem pública dos serviços, dos edifícios municipais 
e do espaço público, assegurando, para o efeito, a intervenção de outros 
serviços municipais, designadamente da área urbanística, de turismo e 
actividades económicas;

i) Assegurar as funções de protocolo nas cerimónias e actos oficiais 
do município;

j) Organizar as deslocações oficiais dos eleitos municipais e a recepção 
e estadia de convidados oficiais do município;

k) Apoiar e realização de iniciativas promocionais;

A1) Atribuições específicas na área de assessoria e secretariado:
a) Assessorar o Presidente da Câmara nos domínios da preparação 

da sua actuação política e administrativa, recolhendo e tratando a in-
formação a isso necessária.

b) Proceder aos estudos e elaborar as informações ou pareceres ne-
cessários à tomada das decisões que caibam no âmbito da competência 
própria ou delegada do Presidente da Câmara, bem como à formulação 
das propostas a submeter à Câmara ou a outros órgãos nos quais o Pre-
sidente da Câmara tenha assento por atribuição legal ou representação 
institucional do Município ou do Executivo.

c) Assegurar a representação do Presidente nos actos que este de-
terminar.

d) Promover os contactos com os serviços da Câmara, com a Assem-
bleia Municipal e com os órgãos e serviços das Freguesias.

e) Organizar a agenda e as audiências públicas e desempenhar outras 
tarefas que lhe sejam directamente atribuídas pelo Presidente.
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f) Assegurar o apoio administrativo e as actividades de secretariado 
necessárias ao desempenho da actividade do Presidente da Câmara.

g) Registar e promover a divulgação dos despachos, ordens de serviço 
e outras decisões do Presidente da Câmara.

h) Apoiar e secretariar as reuniões interdepartamentais e outras em 
que participe o Presidente da Câmara.

A2) Atribuições específicas na área de protocolo e relações públi-
cas:

a) Assegurar as funções de protocolo nas cerimónias e actos oficiais 
do Município.

b) Organizar e acompanhar as recepções promovidas pelos órgãos 
autárquicos.

c) Apoiar a realização de iniciativas promocionais.
d) Promover a elevação do desempenho dos serviços e trabalhadores 

com funções de atendimento do público.
2 — Para prossecução das suas atribuições, a Câmara Municipal de 

Alenquer dispõe dos seguintes Serviços Municipais:
A) Serviços de Apoio à Gestão Municipal (SAGM), que incluem 

serviços de assessoria e estratégia, funcionam na dependência directa 
do Presidente da Câmara:

a) Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos (GAOA);
b) Gabinete dos Serviços de Protecção Civil (GSPC);
c) Gabinete de Fiscalização Municipal (GFM);
d) Gabinete de Informática (GI);
e) Gabinete de Comunicação e Imagem (GCI);
f) Gabinete de Apoio Jurídico (GAJ);
g) Gabinete Técnico Florestal (GTF);
h) Gabinete de Planeamento e Estratégia (GPE);
i) Gabinete de Auditoria Interna (GAI);
j) Gabinete do Trânsito (GT).

B) Departamento e Divisões:
a) Departamento Administrativo e Financeiro (DAF):
i) Divisão Administrativa (DA);
ii) Divisão de Gestão Financeira (DGF);
iii) Divisão de Contratação Pública (DCP);
iv) Divisão de Recursos Humanos (DRH).

b) Departamento de Urbanismo (DU):
i) Divisão de Urbanismo (DURB)
ii) Divisão de Gestão Urbanística (DGU).

c) Departamento do Potencial Humano e Local (DPHL):
i) Divisão do Potencial Humano (DPH);
ii) Divisão do Potencial Local (DPL);

d) Departamento Operativo (DO):
i) Divisão de Obras (DOB);
ii.Divisão do Ambiente (DAMB);
iii.Divisão de Equipamentos (DE).

Artigo 4.º
Estrutura Nuclear

1 — A estrutura nuclear é uma estrutura fixa e corresponde a depar-
tamentos municipais.

2 — O departamento municipal é uma unidade orgânica de carácter 
permanente com competências de carácter operativo e instrumental 
integrada numa mesma área funcional, constituindo-se fundamental-
mente como unidade de planeamento e de direcção de recursos e ac-
tividades.

SECÇÃO I

Dos serviços de apoio à gestão municipal

Artigo 5.º
Serviços de Apoio à Gestão Municipal

No âmbito das suas atribuições e respectivas competências estes 
serviços, são constituídos gabinetes temáticos e integra a subunidade 
orgânica administrativa:

A) gabinete de apoio aos órgãos autárquicos (Câmara Municipal, 
Assembleia Municipal e Juntas de Freguesia)

a) Assegurar a articulação e a cooperação operativa entre o município 
e as juntas de freguesia;

b) Promover a elaboração de estudos e propostas tendentes à delegação 
de competências para as juntas de freguesia;

c) Propor os termos e as modalidades de colaboração a desenvolver 
com as juntas de freguesia numa perspectiva de subsidiariedade e de 
gestão racional dos recursos (empréstimo de equipamentos, etc.);

d) Organizar e manter actualizada a informação que reflicta a cola-
boração institucional entre o município e as juntas de freguesia, nos 
domínios patrimonial, económico-financeiro e outros;

e) Preparar, acompanhar e avaliar, em articulação com os serviços, 
a execução dos diferentes protocolos estabelecidos com as juntas de 
freguesia;

f) Assegurar a articulação e supervisão das intervenções das juntas 
de freguesia no âmbito dos protocolos em vigor;

g) Receber, encaminhar e articular com os serviços as respostas às 
solicitações das juntas de freguesia;

h) Prestar apoio directo ou através de outras unidades orgânicas, desig-
nadamente de natureza jurídica e técnica (administrativa, contabilística, 
etc.), às juntas de freguesia;

i) Organizar e dinamizar eventos municipais;
j) Coordenar e garantir o recenseamento eleitoral e a realização de 

actos eleitorais;
k) Preparar a documentação a submeter às reuniões de Câmara e 

sessões da Assembleia Municipal e elaborar os projectos de acta do 
órgão deliberativo;

l) Elaborar todo o expediente, quer externo (ofícios), quer interno 
(comunicações internas), referente às reuniões da Câmara Municipal e 
das sessões da Assembleia Municipal;

m) Distribuir cópias das actas pelos diversos serviços do município 
e outras entidades, de acordo com as instruções do executivo munici-
pal;

n) Recolher e compilar toda a documentação requisitada quer pelos 
membros da Assembleia Municipal quer pelos vereadores da Câmara;

o) Informar os vereadores, membros da Assembleia Municipal e 
Juntas de Freguesia de qualquer notícia de interesse e que não tenha a 
ver directamente com a função autárquica.

B) Gabinete dos serviços de protecção civil:
a) Assegurar a ligação às entidades Nacionais e Regionais, no âmbito 

da Protecção Civil e coordenação de operações;
b) Participar na fiscalização dos Planos de Segurança em Obra;
c) Assegurar quaisquer outras tarefas que lhes estejam legalmente 

acometidas;
d) Planear e realizar simulacros e outras acções de prevenção de 

emergência;
e) Elaborar e implementar os planos de emergência nos edifícios 

municipais;
f) Monitorização dos planos municipais de emergência.

C) Gabinete de fiscalização municipal
a) Proceder ao controlo regular, com a forte preocupação de acção 

pedagógica e preventiva nos diversos domínios de utilização, ocupação 
e uso do território municipal, de forma a detectar situações irregulares 
e evitar a consumação de infracções;

b) Zelar pelo cumprimento de posturas, regulamentos e orientações 
superiores. Nesse sentido, entre outras acções, deve fiscalizar a ocupação 
dos espaços públicos;

c) Levantar autos pelas infracções constatadas, dando-lhes o segui-
mento processual previsto legalmente;

d) Obter informações e elaborar relatórios que na área da sua inter-
venção tenham interesse para a Câmara e serviços municipais;

e) Esclarecer e divulgar junto dos munícipes os regulamentos e normas 
definidos pela Câmara;

f) Detectar as actividades ou utilizações não licenciadas nos termos 
da lei e Regulamentos;

g) Proceder às notificações oriundas dos vários serviços da Câmara 
e outras entidades;

h) Exercer as demais funções que nesta área de intervenção lhe forem 
determinadas superiormente.

D) Gabinete de informática
a) Disponibilizar e gerir as infra-estruturas de rede e da gestão dos 

equipamentos e das aplicações informáticas, bem como das tecnologias 
de informação e comunicação, adequando os recursos à evolução tecno-
lógica e contribuindo para o processo de modernização administrativa 
em curso.

b) Apoiar os utilizadores no uso corrente das tecnologias de infor-
mação e comunicação nos edifícios municipais, nos Jardins-de-infância 
e nas EB1;
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c) Planear, implementar, configurar e administrar a rede interna de 
computadores e os sistemas de comunicação envolvidos na sua interli-
gação com redes exteriores à organização;

d) Gerir o sistema informático, detectar e corrigir anomalias, assegu-
rando as condições necessárias à sua operacionalidade;

e) Implementar, assegurar e gerir as infra-estruturas de suporte (rede, 
comunicações, parque informático, software e hardware), assegurando 
o seu correcto funcionamento;

f) Assegurar a manutenção e a gestão das bases de dados existentes 
e planear novos desenvolvimentos que contribuam para um sistema 
integrado de informação;

g) Implementar os mecanismos necessários de segurança do sistema 
informático, garantindo a privacidade e a integridade quer dos vários 
componentes que formam os sistemas informáticos e de comunica-
ções;

h) Acompanhar a evolução das tecnologias de informação e avaliar 
o seu impacte na organização, promover a sua adopção e coordenar a 
sua aplicação;

i) Assegurar a elaboração do relatório anual das actividades desen-
volvidas e fornecer indicadores de gestão das TIC;

j) Gerir os contratos de manutenção das aplicações comuns;
k) Garantir a correcta gestão do equipamento informático (software 

e hardware), elaborando e mantendo actualizado o cadastro dos meios 
informáticos;

l) Planear e gerir, em articulação com o Departamento Administra-
tivo e Financeiro, a aquisição de bens e serviços no domínio das TIC e 
colaborar na elaboração de cadernos de encargos e no acompanhamento 
da execução de contratos.

E) Gabinete de comunicação e imagem
a) Coordenar a edição de quaisquer boletins e comunicados;
b) Proceder ao recorte, na imprensa nacional e regional, de artigos 

relativos ou com interesse para o concelho;
c) Assegurar uma adequada articulação com os órgãos de comuni-

cação social nacional e regional com vista à difusão da informação 
municipal;

d) Colaborar na elaboração e divulgação da agenda cultural do con-
celho;

e) Colaborar na preparação de exposições, apresentações ou outros 
meios audiovisuais, relativos à actividade camarária;

f) Coordenar o site oficial da autarquia na Internet, garantindo a 
actualização e adequação dos seus conteúdos;

g) Divulgar as actividades da câmara, zelando pela sua boa ima-
gem;

h) Promover a imagem pública dos órgãos municipais e seus titu-
lares.

F) Gabinete de apoio jurídico:
a) Assegurar os serviços jurídicos de apoio à administração e aos 

diversos serviços que o solicitem;
b) Assegurar a uniformização de interpretações jurídicas sobre ma-

térias de interesse municipal;
c) Colaborar na elaboração de propostas de normas, regulamentos 

e posturas;
d) Assegurar o tratamento da documentação de suporte ao estudo 

jurídico, nomeadamente da legislação, manuais, publicações e outros;
e) Emitir informações e pareceres jurídicos que lhe sejam solicita-

dos;
f) Apoiar juridicamente o município nas relações com as outras en-

tidades;
g) Assegurar o cumprimento das atribuições municipais no âmbito 

do contencioso tributário;
h) Instruir e tratar processos de contra-ordenação e disciplinares;
i) Desempenhar outras actividades de foro jurídico que lhe forem 

solicitadas pelos membros dos órgãos da autarquia;
j) Promover a compilação e distribuição pelos serviços interessados 

de legislação, posturas, regulamentos e outros elementos de carácter 
normativo e doutrinal.

G) Gabinete Técnico Florestal
a) Elaboração e posterior actualização do Plano Municipal de Defesa 

da Floresta Contra Incêndios (PMDFCI);
b) Elaboração anual do Plano Operacional Municipal (POM);
c) Acompanhamento dos programas de acção previstos no 

PMDFCI;
d) Acompanhamento e Divulgação do Índice Diário de Risco de 

Incêndio Florestal;
e) Promoção do cumprimento do estabelecido no Decreto-Lei 

n.º 124/2006 que estabelece as medidas e acções a desenvolver no âmbito 
do Sistema Nacional de Defesa da Floresta Contra Incêndios;

f) Elaboração dos relatórios de actividades, de relatórios de acom-
panhamento e relatórios finais dos programas de acção previstos no 
PMDFCI;

g) Levantamento das áreas ardidas e tratamento da informação re-
lativa aos Incêndios Florestais (áreas ardidas pontos de início e causas 
de incêndios);

h) Relacionamento com as entidades públicas e privadas, de Defesa 
da Floresta Contra Incêndios (DFCI) nomeadamente Estado, municípios, 
associações de produtores, etc;

i) Elaboração de candidaturas ao PRODER — Plano de Desenvolvi-
mento Rural para os espaços florestais municipais e perímetros Florestais 
da Ota e de Montejunto no âmbito da Valorização Ambiental e Defesa 
da Floresta contra Incêndios (DFCI);

j) Acompanhamento das obras municipais no âmbito de DFCI;
k) Elaboração do Plano de Gestão Florestal da Serra de Montejunto, 

em parceria com o Gabinete Técnico Florestal do Cadaval e a Autori-
dade Florestal;

l) Emissão de pareceres de Florestação/Reflorestação;
m) Emissão de Propostas e de Pareceres no âmbito das medidas e 

acções de DFCI;
n) Participação em acções de Formação e Treino no âmbito da 

DFCI;
o) Elaboração da Carta do Uso do Solo do concelho de Alenquer;
p) Acompanhamento da execução do Plano Municipal de Emergência 

de Alenquer, no âmbito do Serviço Municipal de Protecção Civil;
q) Acompanhamento técnico e administrativo dos assuntos relativo 

a à Paisagem Protegida da Serra de Montejunto.

H) Gabinete de planeamento e estratégia
a) Promover os trabalhos técnicos dos instrumentos de gestão territo-

rial, através do desenvolvimento de um conjunto de estudos parcelares, 
produzidos por uma equipa multidisciplinar;

b) Promover a elaboração e monitorização dos Instrumentos de Ges-
tão Territorial adequados ao desenvolvimento sustentado do território 
do Concelho;

c) Colaborar na elaboração do Orçamento e do Plano Plurianual de 
Investimentos;

d) Acompanhar as alterações nas competências atribuídas ao mu-
nicípio, no sentido de analisar o impacto nas referidas alterações nos 
instrumentos de planeamento económico e financeiro da autarquia;

e) Apreciar e dar parecer, quando solicitado, sobre posturas e regu-
lamentos municipais;

f) Acompanhar a evolução global do concelho, nos aspectos demo-
gráfico, económico, físico e sociocultural;

g) Acompanhar as iniciativas, estudos e planos da administração 
central e regional, bem como de outros municípios e sector privado, que 
tenham incidência no desenvolvimento económico do concelho;

h) Promover a elaboração de estudos de diagnóstico de situação, iden-
tificando as tendências de desenvolvimento económico do concelho;

i) Manter os contactos necessários com os agentes económicos do 
município, com vista ao desenvolvimento das suas actividades e à pro-
tecção dos interesses do município;

j) Acompanhar, sob o ponto de vista técnico e administrativo, os 
processos de obras em curso, municipais e intermunicipais, em cujo 
financiamento estejam envolvidas entidades externas, nomeadamente 
no caso dos fundos comunitários;

k) Acompanhar as iniciativas, estudos, planos e programas da Adminis-
tração Central, Regional e Local que tenham incidência do Concelho;

l) Assegurar o conhecimento actualizado dos mecanismos de finan-
ciamento da União Europeia, do Governo ou de outras entidades a 
programas, com promotores públicos ou privados, que possam vir a ter 
incidência no desenvolvimento do concelho;

m) Coordenar a gestão dos projectos integrados, nomeadamente os 
candidatos aos apoios da União Europeia, contratos-programa e outros, 
assegurando as acções necessárias à celeridade e rigor dos processos, por 
parte dos Serviços Municipais envolvidos nos referidos projectos;

n) Promover a actualização do sistema de informação geográfica 
existente, necessário à sistematização e divulgação de informações e 
dados estatísticos relevantes para a caracterização do Município;

I) Gabinete de Auditoria Interna
a) Proceder às auditorias internas, inspecções, sindicâncias, inquéri-

tos ou processos de meras averiguações que forem determinados pela 
Câmara Municipal ou pelo Presidente da Câmara;

b) Auditar as contas da autarquia bem como a aplicação de fundos 
disponibilizados aos serviços para funcionamento corrente;

c) Avaliar o grau de eficiência e eficácia dos fluxos e processos in-
dexados às despesas e às receitas municipais;

d) Elaborar parecer sobre medidas tendentes a melhorar a eficiência 
dos serviços e a modernização do seu funcionamento, dirigindo-o aos 
órgãos da autarquia;
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e) Averiguar os fundamentos de queixas, reclamações ou petições 
de munícipes sobre o funcionamento dos serviços municipais, pro-
pondo, se for caso disso, medidas destinadas a corrigir procedimentos 
julgados incorrectos, ineficazes, ilegais ou violadores dos direitos ou 
interesses legalmente protegidos e acompanhar o desenvolvimento de 
cada processo;

f) Assegurar que as auditorias internas sejam programadas, plani-
ficadas, dirigidas e registadas de acordo com os procedimentos esta-
belecidos;

g) Propor ao Presidente da Câmara Municipal a designação de técnicos 
ou peritos sempre que a natureza da auditoria, sindicância ou inquérito 
que venham a ser determinados pelos Órgãos Executivo e Deliberativo 
o justifique;

h) Elaborar relatórios das actividades desenvolvidas pelo Gabinete de 
Auditoria Interna, bem como Relatórios de acompanhamento de medidas 
correctivas e sua execução;

i) Elaborar o Plano de Actividades do Gabinete de Auditoria In-
terna;

j) Elaborar um Relatório Anual da Actividade desenvolvida;
k) Articulação com os diversos departamentos na execução do plano 

de prevenção de riscos de gestão incluindo os de corrupção e infracções 
conexas.

J) Gabinete do Trânsito
a) Assegurar o exercício das competências municipais no domínio 

do ordenamento do trânsito, do estacionamento e da sinalização dentro 
das localidades, na área do Município;

b) Promover o desenvolvimento e levantamento da sinalização exis-
tente, em colaboração com as freguesias;

c) Assegurar a manutenção e conservação da sinalização existente;
d) Promover a elaboração de regulamentos e posturas de trânsito;
e) Promover a recolha de sugestões e anomalias sobre trânsito e 

segurança viária;
f) Promover a concepção de um Plano Municipal de segurança vi-

ária;
g) Elaborar relatórios de informação;
h) Divulgar as alterações ou novos regulamentos de trânsito previstos 

para o concelho;
i) Promover a elaboração e fiscalização do cumprimento de regula-

mentos das zonas de estacionamento pago;
j) Promover e assegurar a colocação e manutenção de placas de 

identificação, sinalização de localidades, designação dos arruamentos 
e atribuição dos números de polícia, na área do Município;

k) Promover a recolha das viaturas abandonadas no espaço público;
l) Apresentar propostas de formação e implementação do plano de 

formação.

SECÇÃO II

Dos serviços de apoio técnico

Artigo 6.º
Departamento Administrativo e Financeiro

Este Departamento integra a Divisão Administrativa, a Divisão de 
Gestão Financeira, a Divisão de Contratação Pública e a Divisão de 
Recursos Humanos.

No âmbito das suas atribuições e respectivas competências cabe a 
este departamento, genericamente:

a) Dirigir o pessoal afecto ao departamento;
b) Elaborar a proposta de Mapa de pessoal do Departamento;
c) Elaborar a proposta das necessidades orçamentais do Departa-

mento;
d) Elaborar o Mapa de Avaliação do Serviço;
e) Direcção do secretariado das reuniões da Câmara Municipal;
f) Dirigir os processos de expediente e arquivo do departamento;
g) Dirigir o Arquivo Geral do Município
h) Dirigir os processos administrativos inerentes aos actos eleitorais 

e consultas populares;
i) Dirigir os processos de concursos para atribuição de licenças de 

automóveis ligeiros de aluguer de passageiros e outros;
j) Coordenar a elaboração de propostas de instruções, circulares 

normativas, posturas e regulamentos necessários ao exercício das acti-
vidades do departamento;

k) Coordenar e agilizar a circulação interna da informação de apoio 
à gestão no âmbito dos serviços municipais;

l) Coordenar o expediente e as informações necessárias para resolução 
da Câmara Municipal ou decisão do presidente da Câmara, no âmbito 
do departamento;

m) Coordenar os processos de reclamação, queixas e processos ad-
ministrativos diversos a cargo do departamento;

n) Coordenar os processos de concessão de autorização e licenças 
não especificadas, a cargo do departamento;

o) Efectuar estudos, recolher e trabalhar todos os dados necessários 
a uma melhor gestão documental, propondo a implementação das mo-
dernas técnicas de circularização de documentos;

p) Efectuar estudos, recolher e trabalhar todos os dados necessários 
a um melhor planeamento municipal, propondo a implementação das 
modernas técnicas de gestão financeira;

q) Assegurar a elaboração dos documentos previsionais do Município, 
em colaboração com os demais serviços da Autarquia, bem como das 
alterações e revisões que se afigurem necessárias, em conformidade 
com os objectivos definidos pelo executivo municipal;

r) Coordenar o desempenho das tarefas de gestão financeira, patri-
monial, aprovisionamento e gestão de existências

s) Acompanhar e controlar os documentos previsionais de gestão, em 
função das políticas municipais estabelecidas, procedendo à análise das 
diferentes propostas sectoriais e propondo medidas para a sua compati-
bilização e exequibilidade;

t) Coordenar a elaboração dos documentos de prestação de contas do 
Município que caibam no âmbito da sua actividade;

u) Assegurar e proceder à arrecadação das receitas e efectuar os 
pagamentos autorizados;

v) Propor e proceder a operações financeiras ao nível da gestão da 
carteira de empréstimos

w) Produzir estudos que fundamentem decisões relativas a operações 
de crédito;

x) Gerir a tesouraria, elaborando e mantendo actualizado o orçamento 
previsional respectivo e propondo as medidas mais convenientes para a 
segurança e rentabilização dos valores entregues à sua guarda;

y) Elaborar periodicamente relatórios financeiros e de execução das 
Grandes Opções do Plano;

z) Assegurar o acompanhamento e a avaliação permanente do sistema 
de controlo interno;

aa) Assegurar a regularidade financeira na realização da despesa 
pública e supervisionar o cumprimento das normas da contabilidade 
e finanças locais;

bb) Conceber, propor e aplicar normas relativas à gestão administra-
tiva, financeira e patrimonial, para serem seguidas por todos os serviços 
municipais;

cc) Elaborar relatórios e preparar informação para apresentação regular 
ao executivo, sobre a situação económica, financeira e patrimonial da 
câmara municipal;

dd) Garantir a gestão da carteira de seguros em que a câmara é tomador 
tanto ao nível dos capitais como do objecto de cada contrato;

ee) Garantir a execução ao nível do departamento do plano de pre-
venção de riscos de gestão, incluindo os de corrupção e infracções co-
nexas, designadamente quanto à contratação pública, recursos humanos 
e concessão de benefícios públicos.

SECÇÃO III

Dos serviços operativos

Artigo 7.º
Departamento de urbanismo

Este Departamento integra a Divisão de Urbanismo e a Divisão de 
Gestão Urbanística.

No âmbito das suas atribuições e respectivas competências cabe a 
este departamento, genericamente:

a) Assegurar a direcção do pessoal do Departamento e coordenar 
o trabalho das Divisões, em conformidade com as determinações do 
Presidente da Câmara;

b) Elaborar, em colaboração com os diversos serviços, estudos con-
ducentes à melhoria do respectivo funcionamento, no que respeita a 
métodos de trabalho e equipamento;

c) Prestar os esclarecimentos às informações relativas à actividade 
do Departamento, quando solicitados pelo Presidente da Câmara ou por 
qualquer membro do Executivo;

d) Propor medidas adequadas ao tratamento informático da actividade 
do Departamento;

e) Promover a análise e emissão de pareceres e submeter a despacho 
todos os processos de edificações e loteamentos, que os particulares 
submetem à Câmara Municipal;

f) Promover a fiscalização e acompanhamento das obras particulares 
em execução;

g) Colaborar na elaboração e monitorização dos Instrumentos de 
Gestão Territorial adequados ao desenvolvimento sustentado do terri-
tório do Concelho;
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h) Garantir a execução ao nível do departamento do plano de preven-
ção de riscos de gestão, incluindo os de corrupção e infracções conexas, 
designadamente quanto ao licenciamento de actividades urbanísticas, 
fiscalização e acompanhamento da execução de contratos de prestação 
de serviços.

Este departamento integra o sector de fiscalização de obras.

Artigo 8.º
Departamento do potencial humano e local

Este Departamento integra a Divisão do Potencial Humano e a Divisão 
do Potencial Local.

No âmbito das suas atribuições e respectivas competências cabe a 
este departamento, genericamente:

a) Promover o desenvolvimento através do planeamento, coordenação 
e execução dos planos, programas e projectos do município, nas áreas da 
educação, acção social, saúde, juventude, cultura, desporto, turismo e de 
desenvolvimento local no concelho de Alenquer, de forma interactiva;

b) Elaborar estudos de situação recolhendo os dados necessários 
através de levantamentos, questionários ou inquéritos, com vista à pros-
secução dos objectivos definidos na alínea anterior;

c) Propor a criação de infra-estruturas de apoio à educação, acção 
social, saúde, juventude, cultura, desporto, turismo e de desenvolvi-
mento local, sustentando as diversas propostas nos estudos de situação 
referidos na alínea anterior;

d) Gerir eficiente e eficazmente a utilização e funcionamento das 
infra-estruturas de apoio à educação, acção social, saúde, juventude, 
cultura, desporto, turismo e de desenvolvimento local;

e) Cooperar, estimular e apoiar outras instituições públicas ou privadas 
no âmbito da educação, acção social, saúde, juventude, cultura, desporto, 
turismo e de desenvolvimento local;

f) Planear, coordenar, executar e promover o controlo de execução 
das actividades do departamento, produzindo informação sobre funcio-
namento das mesmas;

g) Gerir eficazmente os recursos humanos afectos ao departamento, 
controlando a sua produtividade, promovendo a sua formação contínua 
e verificando o cumprimento das tarefas atribuídas aos recursos, bem 
como aos demais definidos por lei;

h) Colaborar na elaboração do orçamento e controlar todas as despesas 
e receitas do departamento;

i) Garantir a execução ao nível do departamento do plano de prevenção 
de riscos de gestão, incluindo os de corrupção e infracções conexas, 
designadamente quanto à execução de contratos de prestação de serviços 
e de fornecimentos.

Artigo 9.º
Departamento operativo

Este Departamento integra a Divisão de Obras, a Divisão do Ambiente 
e a Divisão de Equipamentos.

No âmbito das suas atribuições e respectivas competências cabe a 
este departamento, genericamente:

a) Coordenação do pessoal afecto ao departamento;
b) Coordenação da actividade a cargo do departamento;
c) Coordenação das obras municipais, por administração directa ou 

por empreitada;
d) Coordenação da higiene pública e salubridade do Município;
e) Coordenação das oficinas municipais;
f) Coordenação do parque automóvel e equipamento mecânico do 

Município;
g) Coordenação do equipamento eléctrico e electromecânico do Mu-

nicípio;
h) Coordenação da electrificação e iluminação pública do Municí-

pio;
i) Coordenação do ordenamento do trânsito, do estacionamento e da 

sinalização na área do Município;
j) Coordenação da toponímia na área do município;
k) Coordenação de fiscalização do uso de subsolo municipal e do 

ambiente;
l) Coordenação do plano de actividades do departamento;
m) Coordenação dos relatórios de actividade do departamento;
n) Coordenação da elaboração de propostas de instruções, circulares 

normativas, postura e regulamentos necessários ao exercício das acti-
vidades do departamento;

o) Coordenação de cemitérios municipais;
p) Coordenação de jardins e zonas verdes;
q) Execução da recolha de viaturas abandonadas no espaço pú-

blico;
r) Coordenação da conservação e manutenção dos equipamentos e 

instalações municipais;

s) Coordenação das empreitadas solicitadas por outros serviços mu-
nicipais;

t) Coordenação dos transportes solicitados pelos serviços municipais, 
juntas de freguesia, associações, colectividades, e instituições do Con-
celho, ao Presidente da Câmara;

u) Promoção da defesa do meio ambiente;
v) Emissão de pareceres sobre actividades que prejudiquem ou possam 

vir a prejudicar a qualidade do ambiente;
w) Acompanhar o desenvolvimento de campanhas de informação da 

população sobre problemas de higiene e limpeza públicas, protecção 
ambiental, conservação de espaços verdes, etc.;

x) Cooperação com entidades públicas ou privadas na área dos inte-
resses do Município;

y) Apoiar os serviços de protecção civil;
z) Garantir a execução ao nível do departamento do plano de prevenção 

de riscos de gestão, incluindo os de corrupção e infracções conexas, 
designadamente quanto à execução dos contratos de empreitada, de 
fornecimentos e de prestação de serviços.

Este departamento integra a Subunidade orgânica de Controlo Ope-
rativo.

Artigo 10.º
Competências Genéricas dos directores de departamento

Compete ao director de departamento, nomeadamente:
1 — Dirigir e coordenar as actividades da respectiva unidade orgâ-

nica, definida pelo Presidente da Câmara, responsabilizando-se pela sua 
produção de forma adequada aos objectivos por si definidos tendo em 
conta as orientações e os objectivos gerais estabelecidos.

2 — Orientar, controlar, avaliar o desempenho e a eficiência dos 
serviços dependentes com vista à execução dos planos de actividades e 
à prossecução dos resultados obtidos e a alcançar;

2 — Coordenar e motivar os serviços sob sua directa dependência.
3 — Exercer o poder disciplinar sobre os trabalhadores que dirige, 

comunicando ao Presidente da Câmara as infracções de que tenha co-
nhecimento.

4 — Elaborar propostas, informações ou outros instrumentos de tra-
balho necessários ao exercício da actividade do Departamento, com 
conhecimento prévio superior.

5 — Emitir pareceres, informar e propor soluções relativamente a 
todos os processos que lhe forem apresentados pelo Presidente da Câmara 
ou Vereadores com competência delegada para o efeito.

6 — Responder perante o executivo municipal, perante o Presidente da 
Câmara ou Vereador com responsabilidade política no Departamento, so-
bre todas as matérias abrangidas pela unidade orgânica que coordena.

7 — Colaborar na elaboração do Orçamento e promover o controlo 
de execução dos Planos Plurianuais de Investimento e Grandes Opções 
do Plano do Município na parte aplicável às atribuições da unidade 
orgânica que coordena.

8 — Assegurar a eficiência nos métodos e processos de trabalho dos 
diversos serviços da unidade orgânica que dirige.

9 — Supervisionar todos os documentos emanados da unidade or-
gânica que coordena que possam ter ou vir a ter implicações externas 
ao Município.

10 — Velar pela conservação do património afecto ao departamento 
que dirige, assegurar a gestão e manutenção das respectivas instala-
ções.

11 — Organizar e manter actualizada uma colectânea de toda a legis-
lação, regulamentos, posturas, circulares, instruções e despachos que 
lhe respeitem, para consulta dos respectivos trabalhadores que têm de 
proceder à aplicação de tais preceitos.

12 — Visar as despesas com deslocações e ajudas de custo dos res-
pectivos trabalhadores, mediante prévia conferência da informação 
constante dos boletins itinerários.

13 — Submeter a autorização prévia a realização de trabalho extra-
ordinário.

14 — Assistir, sempre que for determinado, às sessões da Assembleia 
Municipal, às reuniões da Câmara Municipal e Conselhos Municipais.

15 — Promover a imediata execução das deliberações da Câmara 
Municipal e dos despachos do Presidente ou dos Vereadores com com-
petências delegadas ou subdelegadas, que respeitem à actividade dos 
respectivos serviços.

16 — Zelar pela assiduidade do pessoal e participar as ausências 
à Divisão de Recursos Humanos, em conformidade com as normas 
legais vigentes.

17 — Planear, aquando da preparação da proposta de orçamento, 
as eventuais alterações nas unidades orgânicas flexíveis, bem como o 
respectivo mapa de pessoal.

18 — Estabelecer e propor ao Presidente da Câmara o número de 
postos de trabalho de que carece para o desempenho das respectivas 
actividades, caracterizados em função da atribuição, competência ou 
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tarefas que o seu ocupante se destina a cumprir ou executar, do cargo 
ou categoria, quando imprescindível, da área académica ou profissional 
de que o seu ocupante deva ser titular.

19 — Exercer as demais funções que, por inerência do cargo, lhe 
sejam exigíveis.

Artigo 11.º
Estrutura flexível

1 — A estrutura flexível é composta por unidades orgânicas flexíveis 
dirigidas por um chefe de divisão municipal, constituindo uma compo-
nente variável dos serviços municipais que visa assegurar a sua perma-
nente adequação às necessidades de funcionamento e de optimização 
dos recursos, cujas competências, de âmbito operativo e instrumental, 
integradas numa mesma área funcional, se traduzam fundamentalmente 
em unidades técnicas de organização e execução definidas pela Câmara 
Municipal.

2 — No âmbito das unidades orgânicas, quando se trate predomi-
nantemente de funções de natureza executiva, podem ser criadas por 
despacho do Presidente da Câmara, dentro dos limites estabelecidos 
pela Assembleia Municipal, subunidades orgânicas coordenadas por 
um coordenador técnico.

SECÇÃO IV

Unidades orgânicas flexíveis
O Município de Alenquer estrutura-se em torno das seguintes unidades 

orgânicas flexíveis:
a) Divisão Administrativa;
b) Divisão de Gestão Financeira;
c) Divisão de Contratação Pública;
d) Divisão de Recursos Humanos;
e) Divisão de Urbanismo;
f) Divisão de Gestão Urbanística;
g) Divisão do Potencial Humano
h) Divisão do Potencial Local;
i) Divisão de Obras;
j) Divisão do Ambiente;
k) Divisão de Equipamentos.

Artigo 12.º
Atribuições comuns às diversas divisões

1 — Elaborar e submeter à aprovação superior as acções, instruções, 
circulares, regulamentos e normas, que forem julgadas necessárias ao 
correcto exercício da sua actividade, bem como propor as medidas mais 
aconselháveis no âmbito de cada serviço.

2 — Remeter à Divisão de Gestão Financeira os instrumentos men-
cionados na alínea anterior, sempre que haja encargos para o Município, 
para verificação e confirmação expressa do cabimento orçamental da 
despesa.

3 — Colaborar na elaboração das grandes opções do plano e Orça-
mento, a submeter à apreciação do seu director.

4 — Elaborar, no âmbito dos assuntos do respectivo serviço, as pro-
postas de deliberação e de despachos, devidamente fundamentadas de 
facto e de direito.

5 — Assegurar a execução das deliberações de Câmara e dos despa-
chos do Presidente, nas áreas dos respectivos serviços.

6 — Coordenar a actividade desenvolvida por cada um dos serviços e 
assegurar a correcta execução das tarefas, dentro dos prazos determinados. 
As informações, pareceres e propostas de solução deverão ser prestadas 
por escrito, datadas e assinadas devendo incluir os seguintes elementos:

a) Resumo da matéria de facto contida no processo;
b) Menção das disposições legais aplicáveis, se for caso disso ou a 

forma do seu suprimento, e proposta concreta de solução de acordo com 
a lei e ajustada às circunstâncias;

c) Incumbe aos dirigentes e chefias fazer cumprir o disposto neste 
preceito.

7 — Cada Divisão e demais unidades orgânicas organizarão e manterá 
actualizada uma colectânea de toda a legislação, regulamentos, posturas, 
circulares, instruções e despachos para consulta dos respectivos traba-
lhadores que têm de proceder à aplicação de tais preceitos.

8 — Assegurar a informação necessária entre os serviços, com vista 
ao seu bom funcionamento.

9 — Assistir, sempre que for determinado, às sessões da Assembleia 
Municipal e às reuniões da Câmara Municipal.

10 — Zelar pela assiduidade do pessoal e participar as ausências 
à Divisão de Recursos Humanos, em conformidade com as normas 
legais vigentes.

Artigo 13.º
Níveis de direcção

1 — A direcção política é exercida pelos membros da Câmara Mu-
nicipal;

2 — A direcção departamental superior é desempenhada por tra-
balhadores nomeados em cargos de direcção nos termos e condições 
previstos na lei.

3 — Abaixo dos níveis de direcção previstos, existem, de acordo com 
as necessidades, chefes de divisão, coordenadores técnicos e demais tra-
balhadores que têm como missão dar corpo às orientações superiormente 
emanadas no cumprimento das atribuições da lei e do município.

Artigo 14.º
Decisões da direcção

1 — Todas as decisões da direcção têm carácter obrigatório, sendo 
estas de carácter geral e sectorial.

2 — As decisões da direcção departamental aplicam-se à unidade 
orgânica respectiva, de modo geral ou sectorial, sendo obrigatório o 
seu cumprimento.

3 — As decisões da direcção departamental não podem contrariar as 
decisões da direcção política e deverão, sempre, ser compatibilizadas 
com os regulamentos, normas e outros instrumentos normativos em 
vigor.

Artigo 15.º
Substituição dos dirigentes e chefias

1 — Os directores de departamento serão substituídos, nas suas faltas 
ou impedimentos, pelos chefes de divisão adstritos às unidades orgânicas 
respectivas, tendo como critérios a unidade orgânica onde estão inseridos 
e a natureza dos assuntos a tratar.

2 — Os chefes de divisão, nas suas faltas ou impedimentos, serão subs-
tituídos pelos coordenadores técnicos, tendo como critérios a unidade de 
trabalho onde estão inseridos e a natureza dos assuntos a tratar.

3 — Na sua ausência, os coordenadores técnicos serão substituídos, 
nas suas faltas ou impedimentos, por trabalhadores superiores e de 
seguida por trabalhadores administrativos adstritos a essas unidades de 
trabalho, de maior categoria e antiguidade.

4 — Em serviços ou sectores sem cargo dirigente ou chefia atribuído 
competirá ao presidente da Câmara Municipal definir o responsável e 
os poderes que lhe ficam adstritos para o efeito.

5 — A substituição deverá ser comunicada ao presidente da Câmara 
Municipal.

Artigo 16.º
Competências genéricas dos chefes de divisão

Compete ao chefe de divisão, nomeadamente:
1 — Assegurar a direcção do pessoal da sua unidade orgânica, em 

conformidade com as deliberações da Câmara Municipal ou as ordens 
do Presidente da Câmara e ou Vereador, com responsabilidade política 
na direcção da Unidade Orgânica ou director de departamento da uni-
dade orgânica onde está inserido, distribuindo o serviço de modo mais 
conveniente e zelando pela assiduidade do pessoal.

2 — Organizar e promover a execução das actividades da Unidade 
Orgânica, de acordo com o plano de acção definido e proceder à avaliação 
dos resultados alcançados.

3 — Elaborar relatórios referentes à actividade da Unidade Orgâ-
nica.

4 — Preparar o expediente e as informações necessárias para as de-
liberações dos órgãos municipais competentes, decisões do Presidente 
da Câmara ou Vereadores com responsabilidades políticas na direcção 
da Unidade Orgânica.

5 — Zelar pelas instalações a seu cargo, respectivo recheio e cadastro 
dos bens.

6 — Assegurar a execução das deliberações dos órgãos municipais, 
bem como das demais decisões proferidas pelos eleitos locais respeitantes 
às atribuições da Unidade Orgânica.

7 — Assegurar a informação necessária entre os serviços, com vista 
ao bom funcionamento da Unidade Orgânica.

8 — Cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares 
sobre as matérias da sua respectiva competência.

9 — Prestar os esclarecimentos e informações relativas à Unidade 
Orgânica, solicitados pelo Presidente da Câmara ou pelo Vereador, 
com responsabilidade política na direcção da Unidade Orgânica e pelo 
director do departamento de que depende.

10 — Elaborar pareceres e informações sobre assuntos da competência 
da Unidade Orgânica.

11 — Proceder de forma objectiva à avaliação do mérito dos traba-
lhadores, em função dos resultados individuais e de grupo e à forma 
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como cada um se empenha na prossecução dos objectivos e no espírito 
de equipa;

12 — Identificar as necessidades de formação específica dos traba-
lhadores e outros trabalhadores da sua unidade orgânica e propor a fre-
quência das acções de formação consideradas adequadas ao suprimento 
das referidas necessidades;

13 — Proceder ao controle efectivo da assiduidade, pontualidade e 
cumprimento do período normal de trabalho por parte dos trabalhadores 
da sua unidade orgânica;

14 — Executar outras tarefas que, no âmbito das suas competências, 
lhe sejam superiormente solicitadas.

Artigo 17.º
Competências do coordenador técnico ou responsável por sector

Compete ao coordenador técnico ou responsável por um sector, no-
meadamente:

1 — Dirigir e orientar o pessoal da subunidade orgânica ou sector a 
seu cargo, bem como manter a ordem e disciplina na unidade de trabalho 
que chefia, advertindo os trabalhadores que se mostrem pouco zelosos 
ou menos assíduos ao serviço e, ainda, participar as faltas ou infracções 
disciplinares do pessoal que dirige.

2 — Executar, fazer executar e orientar o serviço a seu cargo, para 
que todo tenha andamento e se efective nos prazos estipulados, sem 
atrasos ou deficiências.

3 — Entregar ao superior hierárquico os documentos, devidamente 
registados, conferidos e informados, sempre que careçam do seu visto 
ou assinatura ou mereçam decisão superior.

4 — Apresentar ao superior hierárquico sugestões que julgue conve-
nientes para o funcionamento do serviço, no sentido de o aperfeiçoar 
em articulação com os restantes serviços municipais.

5 — Fornecer às outras subunidades, secções ou sectores as informa-
ções e esclarecimentos de que careçam para o bom andamento de todos 
os serviços, mantendo as melhores relações de trabalho.

6 — Informar acerca dos pedidos de faltas e licenças do pessoal da 
subunidade, secção ou sector.

7 — Informar, regularmente, o superior hierárquico sobre o andamento 
do trabalho da sua subunidade, secção ou sector.

8 — Conferir todos os documentos de receita e de despesa emitidos 
pelo serviço a seu cargo.

9 — Resolver as dúvidas, em matéria de serviço, apresentadas pelos 
trabalhadores da subunidade, secção ou sector que tem a seu cargo, 
expondo-as ao seu superior hierárquico quando não encontre solução 
aceitável ou necessite de orientação.

10 — Cumprir e fazer cumprir as regras internas da subunidade, 
secção ou sector.

11 — Elaborar informações sobre assuntos da competência da subu-
nidade, secção ou sector.

12 — Zelar pelas instalações, materiais e equipamentos adstritos à 
secção ou sector, pugnando pela sua limpeza, organização e asseio.

13 — Executar outras tarefas que, no âmbito das suas competências, 
lhe sejam superiormente solicitadas.

Artigo 18.º
Da competência para a distribuição de tarefas

A distribuição de tarefas pelas diversas unidades de trabalho é da 
competência de quem exerce funções dirigentes máximas nas respectivas 
unidades orgânicas.

Artigo 19.º
Divisão administrativa

Inserida no Departamento Administrativo e Financeiro (DAF), fun-
ciona a Divisão Administrativa (DA).

Compete a esta Divisão, nomeadamente:
a) Coordenar as actividades da divisão;
b) Assegurar a qualidade técnica do trabalho produzido na sua uni-

dade orgânica e garantir o cumprimento dos prazos adequados à eficaz 
prestação do serviço tendo em conta a satisfação do interesse dos des-
tinatários;

c) Assegurar o exercício das competências municipais no âmbito dos 
serviços de espectáculos;

d) Assegurar o expediente da divisão;
e) Assegurar o funcionamento do Arquivo Geral da Câmara Muni-

cipal;
f) Assegurar o expediente relativo às notificações, participações e 

queixas, inquéritos administrativos e outros;
g) Propor e adoptar medidas adequadas ao tratamento informático 

da actividade da divisão;
h) Assegurar a articulação dos processos entre divisões;

i) Assegurar o apoio aos diversos serviços da Câmara Municipal, 
designadamente na área de correio, telefones e outros;

j) Participar e acompanhar a elaboração do orçamento, plano de 
actividades e prestação de contas;

k) Efectuar o acompanhamento profissional no local de trabalho, 
apoiando e motivando os trabalhadores e proporcionando-lhes os ade-
quados conhecimentos e aptidões profissionais necessários ao exercício 
do respectivo posto de trabalho;

l) Identificar as necessidades de formação específica dos trabalhadores 
da sua unidade orgânica e propor a frequência das acções de formação 
consideradas adequadas ao suprimento das referidas necessidades, sem 
prejuízo do direito à auto-formação;

m) Proceder ao controlo efectivo da assiduidade, pontualidade e 
cumprimento do período normal de trabalho por parte dos trabalhadores 
da sua unidade orgânica;

n) Assegurar a fiscalização do cumprimento de regulamentos muni-
cipais com eficácia interna;

o) Cooperar com a direcção administrativa e política na gestão ad-
ministrativa;

p) Cooperar na elaboração de estudos de carácter administrativo;
q) Promover a certificação, mediante despacho superior, dos factos e 

actos que constem dos arquivos municipais no âmbito da competência do 
departamento e que não sejam de carácter confidencial ou reservado;

r) Assegurar a autenticação de todos os documentos e actos oficiais 
dos órgãos do Município;

s) Preparar toda a documentação a submeter às reuniões da Câmara 
Municipal e enviá-las aos elementos do órgão executivo;

t) Assegurar o apoio necessário à realização das reuniões da Câ-
mara Municipal, elaboração das actas e execução das deliberações 
tomadas;

u) Certificar a matéria das actas da Câmara Municipal, elaborando 
as respectivas certidões quando requeridas;

v) Promover a elaboração, registo e arquivo de avisos, anúncios e 
editais e a sua publicação;

w) Assegurar o secretariado da direcção do departamento.
A Divisão Administrativa integra a Subunidade orgânica de Arquivo 

e a Subunidade orgânica do Expediente.

Artigo 20.º
Divisão de Gestão Financeira

Inserida no Departamento Administrativo e Financeiro (DAF), fun-
ciona a Divisão de Gestão Financeira (DGF).

Compete a esta Divisão, nomeadamente:
a) Elaborar os documentos previsionais, bem como as suas alterações 

e revisões que se mostrem necessárias, com base em estudos de avaliação 
das receitas e das despesas municipais, de forma a alcançar os objectivos 
determinados pela Câmara Municipal;

b) Elaborar instrumentos de planeamento e de gestão financeira;
c) Coordenar a elaboração de planos sectoriais de investimento de 

horizonte plurianual;
d) Acompanhar, na sua incidência financeira, os contratos-programa, 

protocolos e acordos de colaboração, em que o Município participe;
e) Colaborar e participar na elaboração e gestão, em articulação com 

a Divisão de Assessoria e Estratégia, dos processos de candidatura a 
programas ou mecanismos de financiamento público, nacionais ou 
comunitários, susceptíveis de serem accionados para o financiamento 
de projectos de interesse municipal;

f) Promover a aprovação, o acompanhamento e a actualização do 
regulamento destinado a assegurar o controlo dos fundos de maneio 
eventualmente criados, tendo por base as necessidades comunicadas 
pelos diversos serviços municipais;

g) Assegurar todo o expediente necessário à realização das operações 
de crédito que seja necessário realizar;

h) Desenvolver as acções necessárias ao acompanhamento e ao con-
trolo da execução dos instrumentos de planeamento e gestão financeira, 
elaborar relatórios de avaliação dessa execução e promover a introdução 
de medidas de reajustamento sempre que se verifique a ocorrência de 
desvios entre o programado e o executado;

i) Acompanhar a realização de auditorias internas e externas;
j) Colaborar nas propostas de alteração à tabela de taxas e outras 

receitas municipais a cobrar pela Autarquia;
k) Assegurar o exercício das competências municipais no âmbito da 

cobrança de taxas e licenças designadamente pelo licenciamento de 
automóveis, ligeiros de passageiros de aluguer, actividade de guarda-
nocturno, utilização de espaços públicos incluindo os cemitérios mu-
nicipais;

l) Elaborar em o relatório de gestão municipal e de análise dos docu-
mentos de prestação de contas;

m) Estudar e propor, em colaboração com os serviços municipais, 
formas e métodos de aperfeiçoamento das suas funções de gestão;
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n) Estudar a legislação e o conjunto de normas disciplinadoras das 
finanças locais e assegurar o suporte informativo necessário à sua cor-
recta aplicação pelos serviços municipais.

o) Elaborar orçamentos mensais de Tesouraria;
p) Controlar e processar as operações de Tesouraria;
q) Propor e difundir instruções visando o controlo orçamental;
r) Assegurar a inventariação sistemática e actualizada de todo o pa-

trimónio municipal;
s) Elaborar o inventário de todos os bens, direitos e obrigações pa-

trimoniais e respectiva avaliação, a submeter anualmente à apreciação 
dos Órgãos Municipais;

t) Administrar os bens imóveis e prevenir e reprimir actos ofensivos 
da propriedade municipal;

u) Organizar e manter actualizado o inventário e cadastro dos bens 
móveis e bens imóveis, do domínio público ou privado do município 
e proceder ao registo interno de todos os bens, com base nas fichas de 
imobilizado, etiquetando, designadamente, mobiliário e equipamentos 
existentes nos serviços cedidos pela Câmara Municipal a outros orga-
nismos;

v) Organizar os procedimentos atinentes à aquisição e alienação de 
bens imóveis pelo município;

w) Promover a inscrição nas matrizes prediais e na Conservatória de 
Registo Predial de todos os bens próprios imobiliários do município;

x) Manter os registos com elementos necessários ao preenchimento 
das fichas de amortização;

y) Promover a definição de uma política de seguros dos bens do activo 
imobilizado e das existências e manter actualizado e em dia os seguros 
de incêndio ou multi-risco de todos os imóveis, procurando no mercado 
os seguros com menos custos e melhores coberturas;

z) Avaliar ou mandar avaliar por entidades externas competentes, e 
quantificar o valor dos terrenos e dos imóveis pertencentes, a adquirir, 
ou alienar pela Câmara.

A Divisão de Gestão Financeira integra a Subunidade orgânica da 
Contabilidade, a Subunidade orgânica de Taxas e Licenças e a Subuni-
dade orgânica do Património e a Tesouraria Municipal.

Artigo 21.º
Divisão de Contratação Pública

Inserida no Departamento Administrativo e Financeiro (DAF), fun-
ciona a Divisão de Contratação Pública (DCP).

Compete a esta Divisão, nomeadamente:
a) Promover a elaboração do plano anual de compras, de aprovisiona-

mento e economato, em conformidade com as actividades comprometi-
das nas opções do Plano e as necessidades reais dos diversos serviços, 
em articulação com as várias unidades orgânicas.

b) Instruir, acompanhar e avaliar os procedimentos de formação de 
contratos do Município, nos termos da lei, cujo objecto abranja presta-
ções que estão ou sejam susceptíveis de estar submetidas à concorrência 
de mercado, sob proposta e apreciação técnica das unidades orgânicas 
envolvidas;

§ Para efeitos da alínea anterior, consideram-se submetidos à concor-
rência de mercado, designadamente, as prestações típicas abrangidas pelo 
objecto dos seguintes contratos, independentemente da sua designação 
ou natureza: Empreitadas de Obras Públicas, Concessão de Serviços pú-
blicos, Locação ou aquisição de bens móveis, Aquisição de serviços;

c) Assegurar a preparação e elaboração de todos os actos e contratos 
em que a câmara for contraente;

d) Assegurar as operações de contratação pública, aprovisionamento e 
de economato, dos bens necessários à execução eficiente e oportuna das 
actividades Autárquicas, respeitando os critérios de gestão económica, 
financeira e de qualidade;

e) Elaborar o programa do procedimento incorporando as especifi-
cações técnicas executadas pelo serviço competente;

f) Promover a elaboração e manutenção actualizada de um ficheiro de 
todos os fornecedores do Município relacionáveis com os seus ramos 
de actividade;

g) Promover, e organizar mapas e quadros estatísticos, de seguimento 
e controlo das encomendas Municipais;

h) Promover estudos e medidas de racionalização de custos, contro-
lando os diversos pedidos internos cada serviço;

i) Efectuar o planeamento, programação e execução da gestão de 
stock’s, de acordo com as necessidades dos serviços municipais.

j) Promover a organização e manutenção actualizada do inventário 
das existências em armazém para um controlo contínuo de todas as 
suas entradas e saídas;

k) Promover e assegurar a elaboração oportuna do inventário das 
existências em Armazém;

l) Colaborar activamente, fornecendo os dados necessários às várias 
unidades orgânicas, no controle de stock’s e de custos, na conferência 

de facturas e no processo de inventário, quer ao nível patrimonial quer 
no das existências em armazém;

m) Coordenar as acções respeitantes à administração corrente de todos 
os bens patrimoniais e à gestão da carteira de seguros;

n) Efectuar os demais procedimentos que sejam determinados por lei, 
regulamento ou despacho/ordens superiores.

A Divisão de Contratação Pública integra a Subunidade orgânica do 
Aprovisionamento, a Subunidade orgânica da Contratação Pública e a 
Subunidade orgânica do Armazém.

Artigo 22.º
Divisão de recursos humanos

Inserida no Departamento Administrativo e Financeiro (DAF), fun-
ciona a Divisão de Recursos Humanos (DRH).

Compete a esta Divisão, nomeadamente:
a) Promover estudos e propor medidas que visem garantir a gestão 

adequada dos recursos humanos afectos ao Município;
b) Coordenar as áreas de abonos, vencimentos, aposentações, as-

siduidade, estágios profissionais e curriculares, arquivo de processos 
individuais;

c) Elaborar e manter actualizado o mapa de pessoal do Município;
d) Elaborar anualmente o balanço social do Município;
e) Promover o recrutamento e selecção dos recursos humanos do 

Município;
f) Assegurar a elaboração dos programas, métodos e critérios de 

selecção;
g) Organizar os processos de admissão de pessoal;
h) Organizar as acções de acolhimento de novos trabalhadores;
i) Elaborar o diagnóstico de necessidades de formação e aperfeiçoa-

mento profissional e respectivo plano;
j) Programar, organizar, promover actividades e acções de formação 

profissional, internas e externas;
k) Gerir o processo de avaliação de desempenho;
l) Organizar e controlar a informação relativa à assiduidade dos tra-

balhadores municipais;
m) Controlar o cumprimento do mapa geral de férias;
n) Assegurar o processamento de remunerações e outros abonos dos 

trabalhadores municipais;
o) Processar descontos sociais e obrigatórios para diversas entida-

des
p) Instruir os processos de aposentação dos trabalhadores;
q) Instruir todos os processos referentes a prestações sociais dos 

trabalhadores, bem como de acidentes de trabalho;
r) Organizar e actualizar o cadastro bem como os processos individuais 

dos trabalhadores do Município;
s) Promover o atendimento público no domínio dos recursos humanos 

e o atendimento aos trabalhadores do Município;
t) Coordenar as acções da área de Medicina do Trabalho;
u) Promover acções de sensibilização nos domínios da segurança e 

higiene junto dos trabalhadores da autarquia;
v) Desenvolver programas preventivos do bem-estar dos trabalhadores 

municipais;
w) Assegurar a elaboração e divulgação de informação aos trabalha-

dores do Município;
x) Preparar os elementos necessários à elaboração do orçamento 

municipal e suas modificações, no domínio dos recursos humanos.

A Divisão de Recursos Humanos integra a Subunidade orgânica de 
Processamento de Remunerações e Controlo de Assiduidade e a Subu-
nidade orgânica da Contratação e Formação.

Artigo 23.º
Divisão de urbanismo

Inserida no Departamento de Urbanismo (DU), funciona a Divisão 
de Urbanismo (DURB).

Compete a esta Divisão, nomeadamente:

a) Assegurar a direcção do pessoal da Divisão, em conformidade 
com as determinações do Presidente da Câmara e do Director do De-
partamento de Urbanismo, distribuindo o serviço do modo mais con-
veniente;

b) Elaborar, em colaboração com os diversos serviços, estudos con-
ducentes à melhoria do respectivo funcionamento, no que respeita a 
métodos de trabalho e equipamento;

c) Prestar os esclarecimentos às informações relativas à actividade 
da Divisão, quando solicitados por qualquer membro do Executivo ou 
pelo Director do Departamento;



15072  Diário da República, 2.ª série — N.º 58 — 24 de Março de 2010 

d) Propor medidas adequadas ao tratamento informático da actividade 
da Divisão;

e) Emitir pareceres sobre pedidos de construção, reparação, ampliação 
e reconstrução de obras particulares e de constituição de propriedade 
horizontal, tendo em conta o seu enquadramento no esquema legal e 
regulamentar e nos instrumentos de gestão territorial em vigor;

f) Informar as exposições e reclamações sobre obras particulares;
g) Informar os pedidos de novas licenças de obras particulares, suas 

prorrogações e revalidações;
h) Informar os processos que careçam de despacho ou deliberação e 

verificar de acordo com a regulamentação aplicável, se está completa a 
instrução dos processos de obras particulares que devam ser submetidos 
a decisão;

i) Indicar quais as entidades que devam ser consultadas sobre a cons-
trução e sua localização;

j) Dar pareceres e informações sobre todos os demais processos que 
lhe sejam remetidos pelo Director do Departamento de Urbanismo;

k) Promover a análise e emissão de pareceres a todos os processos de 
edificações, que os particulares submetem à Câmara Municipal, com 
base na legislação em vigor e nos instrumentos de gestão territorial 
em vigor;

l) Assegurar a execução das medições dos processos de obras e do 
cálculo das taxas em vigor e ainda indicação dos documentos necessários 
para o referido licenciamento;

m) Assegurar a fiscalização das obras em execução por particula-
res.

A Divisão de Urbanismo integra a Subunidade orgânica de Urba-
nismo.

Artigo 24.º
Divisão de Gestão Urbanística

Inserida no Departamento de Urbanismo (DU), funciona a Divisão 
de Gestão Urbanística (DGU).

Compete a esta Divisão, nomeadamente:
a) Assegurar a direcção do pessoal da Divisão, em conformidade 

com as determinações do Presidente da Câmara e do Director do De-
partamento de Urbanismo, distribuindo o serviço do modo mais con-
veniente;

b) Elaborar, em colaboração com os diversos serviços, estudos con-
ducentes à melhoria do respectivo funcionamento, no que respeita a 
métodos de trabalho e equipamento;

c) Prestar os esclarecimentos às informações relativas à actividade 
da Divisão, quando solicitados por qualquer membro do Executivo ou 
pelo Director do Departamento;

d) Propor medidas adequadas ao tratamento informático da actividade 
da Divisão;

e) Monitorizar os Instrumentos de Gestão Territorial adequados ao 
desenvolvimento sustentado do território do Concelho;

f) Informar os processos que careçam de despacho ou deliberação e 
verificar de acordo com a regulamentação aplicável, se está completa a 
instrução dos processos que devam ser submetidos a decisão;

g) Emitir pareceres sobre os pedidos de demolição e de ocupação da 
via pública que devam correr pela Divisão;

h) Indicar quais as entidades que devam ser consultadas sobre a 
construção e sua localização;

i) Informar os pedidos de certidões de destaque, compropriedade, ou 
outras que devam ser informadas pela Divisão;

j) Dar pareceres e informações sobre todos os demais processos que 
lhe sejam remetidos pelo Director do Departamento de Urbanismo;

k) Emitir pareceres técnicos sobre os pedidos de instalação de publi-
cidade na via pública e ocupação de espaços a título precário;

l) Promover a análise e emissão de pareceres a todos os processos de 
informação prévia, loteamento e urbanização que os particulares sub-
metem à Câmara Municipal, com base na legislação e nos Instrumentos 
de Gestão Territorial em vigor;

m) Garantir a manutenção e actualização permanente das bases do 
Sistema de Informação Geográfica, em colaboração com os restantes 
serviços;

n) Organizar, gerir, actualizar a informação geográfica existente ne-
cessária à instrução dos processos de obras particulares, informações 
prévias e loteamentos;

o) Assegurar e promover a fiscalização preventiva dos loteamentos, 
assim como o acompanhamento directo da correspondente implemen-
tação em campo;

p) Coordenar todos os pareceres das entidades competentes com vista 
à emissão do alvará de loteamento;

q) Coordenar e promover o levantamento, tratamento, sistematiza-
ção e divulgação de informações e dados estatísticos relevantes para a 
caracterização do Município.

A Divisão de Gestão Urbanística integra a Subunidade orgânica de 
Gestão Urbanística.

Artigo 25.º
Divisão do potencial humano

Inserida no Departamento do Potencial Humano e Local (DPHL), 
funciona a Divisão do Potencial Humano (DPH) (educação, acção social, 
juventude e saúde).

Compete a esta Divisão, nomeadamente:
A) No âmbito da educação:
a) Propor, com base em estudos da situação e na carta Educativa, a 

construção e requalificação de edifícios escolares, bem como a organi-
zação e gestão da rede educativa;

b) Propor a revisão da carta educativa do concelho de Alenquer, a 
integrar nos Planos Directores Municipais de acordo com a legislação 
em vigor;

c) Contribuir para a melhoria do sistema educativo do Concelho;
d) Colaborar com as entidades responsáveis do Ministério da educação 

ou em regime de contrato de associação com o mesmo, no âmbito da 
educação pré-escolar, ensino básico, profissional e secundário;

e) Garantir a representação do Município nos Conselhos Gerais do 
Concelho de Alenquer;

f) Prestar apoio logístico e administrativo no Conselho Municipal de 
Educação, dando cumprimento à legislação em vigor;

g) Proceder à monitorização e acompanhamento do processo de trans-
ferência de competências na área da educação.

h) Efectuar o levantamento de necessidades em apetrechamento dos 
estabelecimentos de educação e ensino, propor a aquisição ou a subs-
tituição de equipamentos degradados, acompanhando a sua aquisição 
e entrega nos estabelecimentos de ensino, elaborando relatórios de 
intervenção e acompanhamento;

i) Organizar, e coordenar o funcionamento dos transportes escolares 
ao nível operacional e administrativo, conciliando os mesmos com as 
orientações de encaminhamentos pedagógico definidas pelo Ministério 
da Educação, com o Regulamento para Atribuição dos Transportes 
escolares e com Plano de Transportes Escolares;

j) Propor a elaboração de protocolos ou contratos de fornecimento 
de refeições nos estabelecimentos de ensino que integrem o serviço de 
refeições no âmbito da componente de apoio à família;

k) Coordenar e acompanhar o fornecimento das refeições, bem como 
das actividades desenvolvidas nos prolongamentos de horário e nas 
interrupções lectivas, nos estabelecimentos de ensino que integrem estes 
serviços na componente de apoio à família;

l) Implementar, coordenar e criar mecanismos de controlo de todos 
os procedimentos administrativos inerentes ao fornecimento de refei-
ções, realização de actividades e prolongamento de horário no ensino 
Pré-escolar;

m) Coordenar, operacionalizar e analisar os processos de inscrição 
dos alunos na componente de apoio à família bem como os pagamentos 
do referido serviço por parte dos encarregados de educação;

n) Garantir a higiene e segurança alimentar no serviço de refeições 
nos estabelecimentos de ensino onde é disponibilizado;

o) Elaborar os procedimentos necessários à componente de apoio 
à família;

p) Gerir e avaliar os recursos humanos, de forma a operacionalizar 
eficazmente as actividades da componente de apoio à família e o apoio 
às actividades de enriquecimento curricular;

q) Assegurar a gestão do Pessoal não docente dos estabelecimentos de 
ensino, nos termos a lei, em articulação com o Departamento Municipal 
Administrativo e Financeiro;

r) Proceder ao levantamento das necessidades dos alunos mais ca-
renciados e, em função delas, propor auxílios económicos no âmbito 
da acção social escolar;

s) Propor e operacionalizar actividades de complemento curricular, 
inovando o processo de ensino e aprendizagem facultando aos profes-
sores alunos e diversos agentes educativos, mais e melhores condições 
físicas e documentais;

t) Programar iniciativas que respondam aos problemas sócio-fami-
liares ao nível da ocupação dos tempos livres das crianças e jovens do 
Concelho;

u) Prestar apoio à comunidade educativa, nomeadamente através 
dos órgãos de gestão dos estabelecimentos de ensino, associações de 
pais e encarregados de educação, em projectos e iniciativas de carácter 
educativo-pedagógico;

v) Garantir a avaliação sistemática dos projectos integrados no Plano 
Anual de Actividades de forma a adequar a acção educativa à realidade 
municipal;

w) Efectuar avaliações psicológicas de crianças e jovens que fre-
quentam as escolas do ensino pré-escolar e do 1.º ciclo, da área do 
município;
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x) Garantir a orientação vocacional a alunos carenciados que se en-
contrem a frequentar o 9.º ano de escolaridade;

y) Prestar apoio terapêutico directo (da fala e outros) a crianças e 
indirecto a pais e professores;

z) Colaborar com outros serviços municipais na realização de pro-
jectos/acções conjuntas.

B) No âmbito da acção social:
a) Promover a articulação das actividades sociais no município, no-

meadamente as dirigidas a grupos em situação de fragilidade social;
b) Estimular e apoiar a criação e o funcionamento de instituições de 

apoio a grupos em situação de fragilidade social;
c) Colaborar e efectuar levantamentos e estudos de detecção de ca-

rências da população;
d) Promover a Rede Social, fundamentando o trabalho em parceria;
e) Promover contactos e propor formas de actuação conjunta com 

instituições locais e regionais, com vista à resolução de problemas 
sociais;

f) Encaminhar casos de carências sociais detectados para os organis-
mos competentes;

g) Promover acções de informação e sensibilização sobre temáticas 
consideradas relevantes;

h) Promover o desenvolvimento de parcerias efectivas e dinâmi-
cas com outras entidades que permitam a articulação da intervenção 
social;

i) Fazer representar-se na Comissão de Protecção de Crianças e Jovens 
em Risco (CPCJ) e apoiar logisticamente a comissão;

j) Dinamizar o Centro Local de Apoio à Integração do Imigrante 
(CLAII), protocolado com o Alto Comissariado para a Imigração e 
o Dialogo Intercultural, IP (ACIDI), para a integração efectiva dos 
imigrantes no concelho;

k) Dinamizar o Gabinete de Inserção Profissional (GIP) no apoio aos 
desempregados do concelho;

l) Executar as tarefas que, no âmbito das suas atribuições, sejam 
superiormente determinadas.

C) No âmbito da juventude:
a) Realizar e dinamizar iniciativas para os jovens;
b) Promover a participação activa dos jovens no levantamento das 

suas necessidades e nas actividades municipais;
c) Apoiar associações de jovens formais e informais;
d) Criar pontos de Informação Jovem;
e) Apoiar o Conselho Municipal de Juventude.

D) No âmbito da Saúde:
a) Realizar iniciativas para a saúde, como rastreios, colóquios e outras 

actividades;
b) Apoiar várias iniciativas através do Banco de Voluntariado;
c) Apoiar a implementação dos Cuidados Continuados no conce-

lho;
d) Apoiar as diversas Associações de utentes de Saúde do Concelho 

de Alenquer.

A Divisão de Potencial Humano integra a Subunidade orgânica Secção 
Administrativa.

Artigo 26.º
Divisão do potencial local

Inserida no Departamento do Potencial Humano e Local (DPHL), 
funciona a Divisão do Potencial Local (DPL) (cultura, desporto e de 
desenvolvimento local).

Compete a esta Divisão, nomeadamente:
a) Implementar, coordenar, supervisionar e divulgar todas as activi-

dades da sua responsabilidade;
b) Coordenar a divulgação junto da população das actividades pro-

movidas pela Câmara Municipal na área da cultura, desporto, turismo 
e de desenvolvimento local, nomeadamente, através da Internet (sitio 
da câmara municipal), de folhetos temáticos ou de outros meios de 
divulgação que se considerem adequados;

c) Divulgar junto da população as actividades promovidas no concelho 
por esta divisão através dos meios que se considerem adequados;

d) Participar em eventos culturais, desportivos e turísticos locais, 
regionais e nacionais;

e) Colaborar com outros serviços municipais na realização de pro-
jectos/acções conjuntas;

f) Assegurar a gestão do pessoal afecto à divisão

A) No âmbito da cultura:
a) Promover, organizar e apoiar actividades culturais que contribuam 

para a sensibilização, divulgação e preservação do património cultural 

concelhio, nomeadamente, através de, exposições, conferências, en-
contros, colóquios, concertos, espectáculos, exibição de filmes, entre 
outros;

b) Apoiar e supervisionar o funcionamento das Bibliotecas Municipais 
e pólos existentes apoiando o desenvolvimento de projectos;

c) Apoiar a implementação da rede de bibliotecas escolares e dinamizar 
os pólos existentes colaborando no desenvolvimento de projectos.

d) Apoiar e supervisionar o funcionamento dos Museus Munici-
pais;

e) Apoiar e supervisionar o funcionamento de todos os espaços cul-
turais municipais;

f) Promover a realização de encontros concelhios e intra-concelhios 
sobre cultura;

B) No âmbito do Desporto:
a) Promover eventos na área do desporto;
b) Promover e apoiar actividades desportivas;
c) Promover e apoiar actividades recreativas;
d) Apoiar e supervisionar o funcionamento dos espaços desportivos 

de uso público, em ordem a adequá-los ao cumprimento da legislação 
em vigor em matéria de segurança e qualidade das instalações;

C) No âmbito do Desenvolvimento Local:
a) Promover e apoiar actividades na área do turismo e animação 

turística com especial relevo para as actividades do Enoturismo e da 
promoção do património cultural do concelho, quer seja edificado, 
quer se trate do vastíssimo património cultural imaterial que existe 
na área do Município, fazendo o levantamento e inventariação desse 
mesmo património, no sentido de o elevar a um produto turístico de 
referência;

b) Inventariar as possibilidades turísticas da área do município;
c) Divulgar e incrementar as potencialidades turísticas do concelho e 

incentivar o aparecimento de infra-estruturas e equipamentos de apoio 
ao turismo, em articulação com outras entidades;

d) Promover e apoiar actividades de cariz económico, nomeadamente 
os vinhos da região;

e) Estimular o espírito empreendedor, a inovação e a criatividade dos 
empresários e associações representativas do concelho;

f) Empreender processos de diferenciação e atractividade local;
g) Gerir as feiras e mercados municipais;
h) Promover o funcionamento do serviço municipal de informação 

ao consumidor.
Artigo 27.º

Divisão de obras
Inserida no Departamento Operativo (DO), funciona a Divisão de 

Obras (DOB).
Compete a esta Divisão, nomeadamente:
a) Assegurar a direcção do pessoal da divisão;
b) Organizar e promover o controlo de execução das actividades da 

divisão;
c) Promover a execução de projectos de obras, solicitados pelos 

serviços municipais, desde que devidamente autorizados;
d) Promover a construção, beneficiação e conservação de arrua-

mentos, edifícios, estradas e caminhos municipais, redes de água e de 
esgotos, bem como as pequenas obras de arte dos mesmos a executar 
por empreitada;

e) Dirigir e fiscalizar as obras que a Câmara Municipal delibere 
executar por empreitada;

f) Colaborar com a Divisão de Contratação Pública na apreciação 
das propostas para execução de obras postas a concurso para serem 
executadas por empreitada;

g) Colaborar com as empresas concessionárias, no âmbito das atri-
buições da divisão;

h) Promover a elaboração de relatórios e mapas de custos de cada 
actividade desenvolvida.

Artigo 28.º
Divisão do ambiente

Inserida no Departamento Operativo (DO), funciona a Divisão do 
Ambiente (DAMB).

Compete a esta Divisão, nomeadamente:
a) Assegurar a direcção do pessoal da divisão;
b) Organizar e promover o controlo de execução das actividades da 

divisão;
c) Colaborar com as empresas concessionárias no âmbito das atri-

buições da divisão;
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d) Colaborar com a Divisão de Contratação Pública na apreciação das 
propostas para execução de prestações de serviço postas a concurso;

e) Dirigir a limpeza urbana e a recolha e tratamento dos resíduos 
sólidos dando especial importância à recolha selectiva;

f) Dirigir e fiscalizar as prestações de serviços que a Câmara Municipal 
delibere executar, na área das suas competências;

g) Dirigir e coordenar o Centro de Recolha Oficial (canil e gatil);
h) Dirigir e coordenar os cemitérios municipais;
i) Promover o aumento da qualidade ambiental do Concelho;
j) Gerir a conservação e reparação de jardins e espaços verdes mu-

nicipais;
k) Promover a arborização dos espaços públicos municipais;
l) Colaborar com os serviços de fiscalização, de coordenação econó-

mica e de higiene pública, no âmbito das respectivas atribuições;
m) Promover campanhas de informação e esclarecimento da população 

sobre a protecção ambiental;
n) Desenvolver contactos e colaborar com entidades públicas e pri-

vadas relacionadas com a defesa do ambiente;
o) Acompanhar a acção de outros serviços municipais com incidência 

na área do ambiente, com vista à minimização ou anulação de impactos 
negativos no meio ambiental;

p) Promover a elaboração de relatórios e mapas de custos de cada 
actividade desenvolvida.

Artigo 29.º
Divisão de equipamentos

Inserida no Departamento Operativo (DO), funciona a Divisão de 
Equipamentos (DE).

Compete a esta Divisão, nomeadamente:
a) Assegurar a chefia do pessoal da divisão;
b) Organizar e promover o controlo de execução das actividades da 

divisão;
c) Coordenar e fiscalizar as prestações de serviços que a Câmara 

Municipal delibere executar, na área das suas competências;
d) Colaborar com a Divisão de Contratação Pública na apreciação 

das propostas;
e) Promover a conservação e manutenção das estradas, caminhos, 

arruamentos e respectiva sinalização e toponímia, bem como equipa-
mentos e instalações municipais;

f) Coordenar e fiscalizar o uso do subsolo municipal por entidades 
estranhas à Câmara Municipal;

g) Dar parecer sobre projectos de infra-estruturas a instalar no domínio 
público municipal;

h) Promover a electrificação e a iluminação pública na área do Mu-
nicípio;

i) Colaborar com empresas concessionárias no âmbito das atribuições 
da divisão;

j) Dirigir as oficinas de reparação auto, serralharia, electricidade, 
carpintaria, pintura e outras;

k) Dirigir o parque auto e o serviço de manutenção de viaturas e 
máquinas;

l) Programar os trabalhos para as obras e iniciativas a cargo da divisão 
em colaboração com a Divisão de Contratação Pública;

m) Executar os trabalhos solicitados pelos serviços municipais depois 
de superiormente aprovados;

n) Colaborar na realização de eventos e outras realizações, depois de 
superiormente autorizados, com os meios operativos existentes;

o) Assegurar e coordenar a vigilância e o controlo dos equipamentos 
e dos edifícios municipais;

p) Promover a elaboração de relatórios e mapas de custos de cada 
actividade desenvolvida;

q) Assegurar o cumprimento das normas de segurança nos equipa-
mentos municipais;

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 30.º

Organograma

O organograma encontra-se anexo ao presente regulamento e faz 
parte integrante do mesmo

Artigo 31.º

Entrada em vigor e Norma revogatória

O Presente Regulamento entra em vigor a partir da data da sua pu-
blicação no Diário da República, ficando automaticamente revogada a 
estrutura flexível e organização dos serviços e quadro de pessoal publi-
cados no Diário da República, 2.ª série, N.º 38, de 14 de Fevereiro de 
1995 e sua alteração publicada no Diário da República, 2.ª série, N.º 212, 
de 08 de Setembro de 2004 e estando entretanto já revogada a estrutura 
nuclear ou departamental com publicação no Diário da República, 
2.ª série, N.º 12, de 19 de Janeiro de 2010 da nova estrutura.

Câmara Municipal de Alenquer, 18 de Março de 2010. — O Presidente 
da Câmara, Jorge Manuel da Cunha Mendes Riso. 

  
 203048876 
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 MUNICÍPIO DE ALTER DO CHÃO

Aviso n.º 6109/2010

Contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado e nomeação do júri do período experimental

Em conformidade com o disposto na alínea b) no n.º 1 do artigo 37.º, 
artigo 21.º e alínea a) do n.º 1 do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, torna -se público que, na sequência do procedimento 
concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, para preenchimento de um posto de 
trabalho na carreira de técnico superior (Psicologia) aberto por aviso 
n.º 13798/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 149, de 
04 de Agosto de 2009, e após negociação do posicionamento remunera-
tório, foi celebrado contrato de trabalho por tempo indeterminado, com 
início do período experimental de 240 dias, com início a 01 de Março 
de 2010, com Ana Cristina Marques Rosa Carrasco, com a posição 
remuneratória 2 e com o nível remuneratório 15, a que corresponde a 
remuneração base de 1.201,48€.

Para os efeitos previstos nos n.º 2 e 3 do artigo 73.º do RCTFP, apro-
vado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, conjugados com os n.º 3 
e seguintes do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o 
júri terá a seguinte composição:

Presidente: Fernandino Emanuel Godinho Lopes, técnico superior 
(Sociologia);

Vogais efectivos: João Paulo Vieira Correia, técnico superior (Gestão 
de Recursos Humanos), que substituirá o Presidente do Júri nas suas 
faltas e impedimentos, e Rui Manuel Pista Nunes D’Oliveira, Chefe de 
Divisão de Administração Geral;

Vogais suplentes: Carla Alexandra Delicado Ventura, Chefe de Divi-
são de Finanças e Património, e Ana Maria Rodrigues Serrano Correia, 
técnica superior (Serviço Social).

Alter do Chão, 05 de Março de 2010. — O Presidente da Câmara, 
Joviano Martins Vitorino.

302998243 

 Aviso (extracto) n.º 6110/2010

Cessação da relação jurídica de emprego público
Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro, torna -se público que cessou no dia 25 de Fevereiro 
de 2010, por motivo de falecimento do titular, a relação jurídica de em-
prego público do trabalhador Luís Manuel da Silva Ramalho, integrado 
na carreira e categoria de assistente operacional, posição remunerató-
ria 2.ª, nível remuneratório 3, da carreira de assistente operacional.

Alter do Chão, 08 de Março de 2010. — O Presidente da Câmara, 
Joviano Martins Vitorino.

303001019 

 MUNICÍPIO DE ALVAIÁZERE

Aviso n.º 6111/2010

Procedimento concursal para preenchimento de dois postos
de trabalho de técnico superior

e dois postos de trabalho de assistente operacional

Para os efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro e artigo 9.º do Decreto  -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, 
torna -se público que, na sequência da reunião da Câmara Municipal 
de 2 de Março de 2010, foi deliberado abrir Procedimento Concursal 
Comum, para constituição de relação Jurídica de emprego público em 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para 
preenchimento dois postos de trabalho na categoria de técnico superior e 
dois postos de trabalho na categoria de assistente operacional, conforme 
a seguinte caracterização dos postos de trabalho a ocupar:

1 — Caracterização dos postos de trabalhos;

Procedimento A) Um posto de trabalho de Técnico Superior (Engenha-
ria da Gestão e Ordenamento Rural, ramo Tecnologias de Informação em 
Ordenamento Rural) — As definidas no anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro), para a carreira técnica superior, grau de complexidade 
3, no âmbito das atribuições e competências incumbidas à Divisão de 
Planeamento, Ordenamento do Território e Obras Municipais definidas 
no Regulamento Interno de Reorganização dos Serviços Municipais, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 9, de 14 -1 -2009 e Mapa 
de Pessoal.

Procedimento B) Um posto de trabalho de Técnico Superior (Enge-
nharia Florestal) — As definidas no anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de Fevereiro), para a carreira técnica superior, grau de complexidade 
3, no âmbito das atribuições e competências incumbidas à Divisão de 
Planeamento, Ordenamento do Território e Obras Municipais, nomea-
damente, ao Serviço de Protecção Civil e Técnico Florestal, definidas 
no Regulamento Interno de Reorganização dos Serviços Municipais, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 9, de 14 -1 -2009 e Mapa 
de Pessoal.

Procedimento C) — Um posto de trabalho de Assistente Operacio-
nal — As definidas no anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
para a carreira de assistente operacional, grau I de complexidade fun-
cional, para auxiliar nas tarefas administrativas adstritas à Divisão de 
Planeamento, Ordenamento do Território e Obras Municipais, no âmbito 
das competências definidas no Regulamento Interno de Reorganização 
dos Serviços Municipais, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 9, de 14 -1 -2009 e Mapa de Pessoal.

Procedimento D) — Um posto de trabalho de Assistente Operacio-
nal — As definidas no anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
para a carreira de assistente operacional, grau I de complexidade fun-
cional, para auxiliar nas tarefas administrativas adstritas à Divisão de 
Urbanismo Edificação e Serviços Urbanos, no âmbito da competências 
definidas no Regulamento Interno de Reorganização dos Serviços Muni-
cipais, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 9, de 14 -1 -2009 
e Mapa de Pessoal.

2 — Local de Trabalho — O local de trabalho situa — se na área do 
Município de Alvaiázere.

3 — Legislação aplicável — Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
adaptado à Administração Autárquica pelo Decreto  -Lei n.º 209/209, 
de 3 de Setembro, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro; Decreto Regu-
lamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de Janeiro.

4 — Considerando o preceituado no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, o posicionamento do trabalhador recrutado numa das 
posições remuneratórias das categorias é objecto de negociação e terá 
lugar imediatamente após o termo do procedimento concursal.

5 — Requisitos de admissão: os previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro:

a) Ter Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, Convenção Internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6 — Para cumprimento do estabelecido no n.º 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, que o recrutamento se inicie de 
entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado previamente estabelecido.

7 — Não podem ser admitidos candidatos que cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

8 — Tendo em conta princípios de celeridade e economia de custos 
que devem presidir à actividade Municipal, no caso de impossibilidade 
de ocupação de todos ou alguns postos de trabalho, por aplicação do 
n.º 4 do artigo 6.º deverá proceder  -se ao recrutamento de trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou 
determinável ou sem relação jurídica de emprego público, previamente 
estabelecido, conforme deliberado em reunião de Câmara Municipal de 
2 de Março de 2010.

9 — Habilitações literárias exigidas:
Procedimento A): Formação académica — Licenciatura em Engenha-

ria da Gestão e Ordenamento Rural, ramo Tecnologias de Informação 
em Ordenamento Rural.

Procedimento B): Formação académica — Licenciatura em Enge-
nharia Florestal.

Procedimento C) e D): Escolaridade obrigatória em função da idade 
do candidato.

9.1 — Não é permitida a substituição das habilitações exigidas nestes 
procedimentos por formação ou experiência profissional.

10 — Formalização das candidaturas — As candidaturas deverão ser 
formalizadas obrigatoriamente, mediante preenchimento de formulário 



15076  Diário da República, 2.ª série — N.º 58 — 24 de Março de 2010 

de candidatura, disponível no site www.cm -alvaiazere.pt ou na Secção 
de Atendimento desta Câmara Municipal. As candidaturas devem ser 
entregues pessoalmente na mesma Secção ou remetido pelo correio 
registado com aviso de recepção dirigido ao Presidente da Câmara 
Municipal de Alvaiázere, Rua Conselheiro Dr. Furtado dos Santos, 
3250 -100 Alvaiázere, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da 
publicação do presente aviso, no Diário da República.

10.1 — A apresentação da candidatura, deverá ser sempre acompa-
nhada, sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações;
b) Fotocópia do bilhete de identidade ou cartão de cidadão;
c) Curriculum vitae, datado e assinado, anexando os documentos 

comprovativos das formações nele mencionadas;
d) Declaração do serviço onde exerce funções públicas, com a in-

dicação da natureza do vínculo, da carreira, da categoria e respectiva 
descrição das funções desempenhadas e indicação da avaliação do 
desempenho quantitativa, obtida nos últimos dois anos, ou declaração 
de que o candidato não foi avaliado nesse período, para os candidatos 
que sejam detentores de relação jurídica de emprego público ou, se 
encontrem colocados em situação de mobilidade especial.

10.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio elec-
trónico.

10.3 — A não apresentação da declaração referida na alínea d) do 
ponto anterior, ou a falta de indicação da natureza do vínculo e sua 
determinabilidade, implicam a não consideração da situação jurídico-
-funcional do candidato para efeitos de prioridade na fase de recruta-
mento.

10.4 — Quaisquer outros elementos que possam ser relevantes para 
apreciação do seu mérito ou susceptíveis de constituírem motivos de 
preferência legal, devem ser apresentados documentos comprovativos, 
sob pena de não serem considerados. As falsas declarações prestadas 
pelos candidatos serão punidas nos termos da lei.

10.5 — Aos candidatos que exerçam funções na Câmara Municipal de 
Alvaiázere, não é exigida a apresentação de outros documentos compro-
vativos dos factos indicados no currículo, nomeadamente fotocópia dos 
documentos comprovativos da frequência das acções de formação, da 
experiência profissional, das habilitações literárias e avaliação de desem-
penho, desde que expressamente refiram no requerimento de candidatura, 
que os mesmos se encontram arquivados no processo individual.

11 — Os métodos de selecção a utilizar obrigatoriamente são: Prova 
teórica escrita de conhecimentos gerais e específicos e avaliação psi-
cológica.

11.1 — Provas de conhecimentos (PC) — visam avaliar os conhe-
cimentos académicos, profissionais e as competências técnicas dos 
candidatos necessárias ao exercício da função. As provas revestirão a 
forma escrita e terá a duração de hora e meia, não podendo ser consultada 
a legislação de suporte.

Programa das provas:
Legislação:
Procedimento A) Autarquias Locais — Competências e Regime Ju-

rídico (Lei n.º 169/99, de 18/09, alterada pelas Leis n.os 5  -A/2002, 
de 11/01, e 67/2007, de 31/12; Conceitos Técnicos nos Domínios do 
Ordenamento do Território e do Urbanismo (Decreto Regulamentar 
n.º 9/2009, de 29/05); Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 
Territorial — Decreto  -Lei n.º 380/99 de 22 de Setembro e Decreto 
 -Lei n.º 310/2003, de 10 de Dezembro; Acessibilidade nos Espaços 
Públicos — Decreto  -Lei n.º 163/06 de 8 de Agosto; Plano Director 
Municipal de Alvaiázere; Plano de Urbanização de Alvaiázere; Código 
dos Contratos Públicos — Decreto  -Lei n.º 18/2008 de 29 de Janeiro; 
Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem Funções Públicas, 
aprovado pela Lei n.º 58/2008, de 09/09; Regime do Contrato de Traba-
lho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11/09;

Procedimento B) — Competências e Regime Jurídico (Lei n.º 169/99, 
de 18/09, alterada pelas Leis n.os 5  -A/2002, de 11/01,e 67/2007, de 
31/12; Sistema de Defesa da Floresta — Decreto -Lei n.º 17/2009, de 
14 de Janeiro; Estrutura do Plano de Defesa da Floresta — Portaria 
n.º 1185/2004, de 15 de Setembro; Lei de Bases da Protecção Civil — Lei 
n.º 27/2006, de 3 de Julho; Estrutura do Plano Municipal de Emergên-
cia — Resolução n.º 25/2008, de 18 de Julho; Código da Contratação 
Pública — Decreto -Lei n.º 18/2008 de 29/01, e suas alterações; Código 
do Procedimento Administrativo — Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de 
Novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro; Estatuto 
Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem Funções Públicas, aprovado 
pela Lei n.º 58/2008, de 09/09; Regime do Contrato de Trabalho em 
Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11/09.

Procedimento C) e D) — Autarquias Locais — Competências e Re-
gime Jurídico (Lei n.º 169/99, de 18/09, alterada pelas Leis n.os 5  -A/2002, 
de 11/01, e 67/2007, de 31/12; Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores 

que Exercem Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 58/2008, de 09/09; 
Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela 
Lei n.º 59/2008, de 11/09.

11.2 — Avaliação psicológica (AP) — visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências dos postos de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

11.3 — A valoração final dos métodos de selecção obrigatórios será 
obtida através da seguinte fórmula, numa escala de 0 a 20 valores:

Valoração Final (VF) = (PC × 60 % + AP × 40 %)
11.4 — Os métodos de selecção a utilizar no recrutamento dos candi-

datos com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
ou em situação de mobilidade especial, e que, cumulativamente, sejam 
titulares da categoria e se encontrem ou, tratando -se de candidatos colo-
cados em situação de mobilidade especial, se tenham por último encon-
trado, a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou actividade 
caracterizadora do posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o 
presente procedimento concursal são os seguintes: avaliação curricular 
e entrevista de avaliação de competências, excepto, quando afastados, 
por escrito, nos termos do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro.

11.5 — Avaliação curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

11.6 — Entrevista de avaliação das competências (EAC) — visa 
obter, através de uma relação interpessoal, informações sobre compor-
tamentos profissionais directamente relacionados com as competências 
consideradas essenciais para o exercício da função.

11.7 — A valoração final dos métodos de selecção aplicados aos 
candidatos que se encontrem na situação referida no ponto 11.4 do 
presente aviso, será obtida através da seguinte fórmula, numa escala 
de 0 a 20 valores:

Valoração Final (VF) = (AC × 60 % + EAC × 40 %)

11.8 — De acordo com o previsto no n.º 2 do artigo 6.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, caso existam, num determinado con-
curso, mais de dez candidatos, o método obrigatório a utilizar nesse 
concurso, será unicamente o de prova teórica escrita de conhecimentos 
(PC), em conjunto com a entrevista profissional de selecção (EPS), 
nos termos previstos na alínea a) do n.º 7 do artigo 13.º e n.os 6 e 7, do 
artigo 18.º., todos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

VF = (PC x 70 %) + (EPS x 30 %)
12 — Os critérios de apreciação e de ponderação de cada um dos 

métodos de selecção a utilizar, bem como os sistemas de classificação 
final, incluindo a grelha classificativa, o sistema de valoração final do 
método e respectiva fórmula classificativa constam de acta de reunião do 
júri do procedimento concursal, sendo a mesma facultada aos candidatos 
sempre que solicitada.

13 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer método de 
selecção equivale à desistência do concurso.

14 — São excluídos os candidatos obtenham uma valoração inferior 
a 9,5 valores num dos métodos de selecção, não lhes sendo aplicado o 
método de avaliação seguinte.

15 — Publicitação de lista: A lista unitária de ordenação final dos 
candidatos será publicitada, em lugar público e visível, no edifício dos 
Paços do Município e disponibilizada em www.cm -alvaiazere.pt.

16 — Júri dos procedimentos:
16.1 — Procedimentos A) e B):
Presidente: Engenheiro José Luís Alves de Carvalho, Chefe de Di-

visão;
Vogais efectivos: Cidália Ribeiro de Carvalho Guerreiro, Chefe de 

Divisão e Eng. Ana Cristina dos Santos Godinho da Costa, Técnico 
Superior.

Vogais suplentes: Dra. Célia Fernanda da Costa Marques Ferreira, 
técnica superior e Engenheira Patrícia Cristina Alves Pedro Afonso, 
Técnica Superior.

16.2 — Procedimentos C) e D):
Presidente: Cidália Ribeiro de Carvalho Guerreiro, Chefe de Divisão;
Vogais efectivos: Dra. Célia Fernanda da Costa Marques Ferreira, 

técnica superior e Maria Isabel Alves Simões Teodósio, Coordenadora 
Técnica.

Vogais suplentes: Maria Amália Ribeiro de Carvalho Figueiredo, 
Coordenadora Técnica e Maria Eduarda Martins Morgado Santos, As-
sistente Técnica.
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16.3 — O Presidente do Júri é substituto nas suas faltas e impedi-
mentos pelo 1.º vogal efectivo.

17 — Exclusão e notificação dos candidatos:
17.1 — Os candidatos excluídos serão notificados para a realização 

da audiência dos interessados nos termos do código do Procedimento 
Administrativo, de acordo com o preceituado no artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

17.2 — Os candidatos admitidos serão convocados, através da noti-
ficação do dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da mesma Portaria.

17.3 — A Publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
selecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabetica-
mente, afixada em no Edifício dos Paços do Município de Alvaiázere e 
disponibilizada na sua página electrónica.

17.4 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos é comuni-
cada aos interessados através de oficio registado, publicado na 2.ª série 
do Diário da República, afixada no edifício dos Paços do Concelho e 
disponibilizada na página electrónica.

18 — Quota de emprego para pessoas com deficiência de acordo 
com o n.º 3 do artigo 3.º do Decreto  -Lei n.º 29/2001, de 3 de Feve-
reiro, o candidato com deficiência tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal, 
para isso os candidatos devem declarar no requerimento de admissão, 
sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade o tipo de 
deficiência e os meios de comunicação/ expressão a utilizar no processo 
de selecção, nos termos do diploma supramencionado.

19 — Enquanto entidade empregadora pública, o Município promove 
activamente uma politica de igualdade de oportunidade entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

20 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação, na página electrónica do Município, e por extracto, 
no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

21 — Considerada a dispensa temporária da obrigatoriedade de con-
sulta à ECCRC, até à publicação de procedimento concursal para consti-
tuição de reservas de recrutamento, não foi efectuada a consulta prevista 
no artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

22 — Prazo de validade — O procedimento concursal é válido para 
o recrutamento e preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para 
os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

23 — Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, aplicam -se 
as normas constantes da legislação em vigor.

Município de Alvaiázere, 15 de Março de 2010. — O Presidente da 
Câmara Municipal, Dr. Paulo Tito Morgado.

303033509 

 MUNICÍPIO DO BARREIRO

Aviso (extracto) n.º 6112/2010
Torna -se público o Despacho de 26/02/2010 do Sr. Presidente, no 

uso da competência que lhe é conferida pelo n.º 3 do artigo 74.º da 
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro (L.A.L.), o qual determina a nomeação, de 
Mónica Alexandra Salvador Duarte para o cargo de Secretária do Gabinete 
de Apoio Pessoal da Senhora Vereadora Regina Célia Gonçalves Agosti-
nho Janeiro, em regime de comissão de serviço, com efeitos a 01/03/2010.

Paços do Concelho do Barreiro, aos 5 de Março de 2010. — O Ve-
reador no uso da competência delegada, Carlos Alberto Fernandes 
Moreira.

303025733 

 MUNICÍPIO DE BRAGANÇA

Aviso n.º 6113/2010

Procedimento concursal comum para contratação em regime de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
para ocupação de seis postos de trabalho da carreira/categoria de 
assistente operacional — Área de actividade — Acção educativa.

1 — Para efeitos do disposto no n.º 2, do artigo 6.º, e artigo 50.º da 
Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, e dado não existir ainda reserva 

de recrutamento constituída junto da Direcção -Geral da Administração e 
do Emprego Público (enquanto ECCRC), torna -se público que por meu 
despacho de 09 de Março, no uso da competência que me foi delegada 
por deliberação da Câmara Municipal de Bragança, tomada em sua 
reunião ordinária realizada no dia 12 de Novembro de 2009, se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicitação do 
presente aviso no Diário da República, procedimento concursal comum, 
para preenchimento de 6 postos de trabalho na carreira/categoria de 
assistente operacional (m/f), área de actividade — Acção Educativa, do 
mapa de pessoal da Câmara Municipal de Bragança, na modalidade de 
relação jurídica de emprego público, titulada por contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Legislação aplicável — Este procedimento rege  -se pelo disposto 
nos seguintes diplomas:

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro (LVCR), com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, Decreto Regu-
lamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro 
e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Local de trabalho — Escolas e Centros Escolares da Sé e Santa 
Maria em Bragança.

4 — Caracterização do posto de trabalho — Exercício de funções de 
apoio geral, desenvolvendo e incentivando o respeito e apreço pelo esta-
belecimento de educação ou de ensino e pelo trabalho que, em comum, 
nele deve ser efectuado, competindo -lhe, designadamente, as seguintes 
atribuições: participar com os docentes no acompanhamento das crianças 
e dos jovens durante o período de funcionamento da escola, com vista a 
assegurar um bom ambiente educativo; exercer tarefas de atendimento e 
encaminhamento de utilizadores da escola e controlar entradas e saídas 
da escola; cooperar nas actividades que visem a segurança de crianças e 
jovens na escola; providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa 
utilização das instalações, bem como material e equipamento didáctico 
e informático necessário ao desenvolvimento do processo educativo; 
exercer tarefas de apoio aos serviços de acção social escolar; prestar 
apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, em caso de 
necessidade, acompanhar a criança ou aluno a unidades de prestação 
de cuidados de saúde; estabelecer ligações telefónicas e prestar infor-
mações; receber e transmitir mensagens; zelar pela conservação dos 
equipamentos de comunicação; reproduzir documentos com utilização de 
equipamento próprio, assegurando a limpeza e manutenção do mesmo e 
efectuando pequenas reparações ou comunicando as avarias verificadas; 
assegurar o controlo de gestão de stocks necessários ao funcionamento 
da reprografia; efectuar, no interior e exterior, tarefas indispensáveis 
ao funcionamento dos serviços; exercer, quando necessário, tarefas de 
apoio de modo a permitir o normal funcionamento de laboratórios e 
bibliotecas escolares.

5 — Posicionamento remuneratório — Será objecto de negociação 
entre o trabalhador recrutado e a Câmara Municipal de Bragança, de 
acordo com o consagrado no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento 
concursal.

6 — Requisitos de admissão relativos ao trabalhador:
6.1 — Ser detentor de relação jurídica de emprego público por tempo 

indeterminado ou encontrar -se em situação de mobilidade especial e 
possuir os requisitos enunciados no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro.

6.2 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal desta Câmara Municipal idênticos ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

6.3 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência que 
devem presidir à actividade municipal, na impossibilidade de ocupação 
do posto de trabalho objecto do presente procedimento por trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado ou 
que se encontrem em situação de mobilidade especial, o recrutamento 
será efectuado de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida, conforme meu despacho 
de 09 de Março.

7 — Requisito Habilitacional, sem possibilidade de substituição do 
nível habilitacional por formação ou experiência profissional: Escola-
ridade obrigatória, para os indivíduos nascidos até 31 de Dezembro de 
1966, 4.ª classe ou equivalente; para os indivíduos nascidos a partir de 1 
de Janeiro de 1967, 6.º ano de escolaridade ou equivalente; para os indi-
víduos nascidos a partir de 1981, 9.º ano de escolaridade ou equivalente.

8 — Formalização de candidatura: Para a formalização de candidatura 
deverá ser utilizado obrigatoriamente o formulário tipo “Formulário 
de Candidatura ao Procedimento Concursal” (disponível em www.cm-
-braganca.pt/ ou Secção de Recursos Humanos), devendo ser entregue 
pessoalmente na Secção de Recursos Humanos da Câmara Municipal, 
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sita no Forte S. João de Deus, em Bragança, no horário de atendimento 
ao público (das 9:00 H às 12:30 H e das 14:00 H às 17:30 H), ou remetida 
por correio por carta registada até ao termo do prazo de candidatura, 
não sendo consideradas candidaturas enviadas por correio electrónico.

9 — O requerimento deve ser acompanhado dos seguintes documen-
tos, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado.
b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Documentos comprovativos das acções de formação de onde conste 

a data de realização e duração;
d) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, de-

vidamente actualizada, da qual conste a modalidade de relação jurídica 
de emprego publico que detém, o tempo de execução das actividades 
inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de complexidade das 
mesmas, para efeitos da alínea c) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro;

e) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo Serviço a que o 
candidato se encontra afecto, devidamente actualizada, da qual conste 
a actividade que se encontra a exercer, em conformidade com o estabe-
lecido no mapa de pessoal aprovado;

f) Avaliação de desempenho relativa ao último período, não superior a 3 
anos, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da citada Portaria.

10 — Nos termos do n.º 7 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, os candidatos que exerçam funções na Câmara Municipal 
de Bragança, ficam dispensados de apresentar os documentos referidos 
no ponto anterior, excepto o que consta da alínea a), desde que refiram 
que os mesmos se encontram arquivados no seu processo individual.

11 — Métodos de selecção: Serão aplicados os métodos de selecção 
obrigatórios e facultativos referidos nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 53.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro:

Prova de conhecimentos (PC); Avaliação Psicológica (AP) e Entrevista 
Profissional de Selecção (EPS).

Aos candidatos que reunirem as condições referidas no n.º 2 do ar-
tigo 53.º do mesmo diploma legal, ser -lhe -ão aplicados, a não ser que o 
candidato tenha exercido a opção pelos métodos anteriores, de acordo 
com a primeira parte do mesmo normativo, a Avaliação Curricular 
(AC); a Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) e a Entrevista 
Profissional de Selecção (EPS).

11.1 — A Avaliação psicológica comportará duas fases “eliminatórias 
de per si “.

12 — A ordenação final dos candidatos será expressa na escala de 0 
a 20 valores e resulta das seguintes fórmulas:

OF = (35 PC + 35 AP + 30 EPS)/100

ou
OF = (35 AC + 35 EAC + 30 EPS)/100

sendo:
OF = Ordenação final;
PC = Prova de Conhecimentos;
AP = Avaliação Psicológica;
EPS = Entrevista Profissional de Selecção;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências.

13 — A aplicação dos métodos de selecção bem como a ordenação 
final dos candidatos terá em atenção o estabelecido no Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 03 de Fevereiro, no que se refere a candidatos com 
deficiência.

14 — Considerando razões de celeridade, caso o número de candidatos 
admitidos seja superior a 100, e de forma a não causar prejuízo à normal 
actividade dos serviços, os métodos de selecção serão realizados de forma 
faseada (artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro).

15 — Os métodos de selecção têm carácter eliminatório de “per 
si” sendo excluídos os candidatos que obtenham valoração inferior a 
9,5 valores, não sendo convocados para a realização do método seguinte.

16 — Critérios de Selecção: Os parâmetros de avaliação e respectiva 
ponderação constam das actas das reuniões do Júri, que serão facultadas 
aos candidatos sempre que solicitadas.

17 — A notificação dos candidatos admitidos/excluídos bem como 
a convocação para os métodos de selecção faz  -se através de ofício 
registado.

18 — Tipo, forma e duração da prova de conhecimentos — A prova 
individual de conhecimentos é escrita de natureza teórica, incide sobre 
conteúdos de natureza genérica e específica directamente relacionada 
com as exigências da função, é de realização individual, com consulta, 
efectuada em suporte de papel, constituída apenas por uma fase e com 
a duração máxima de 2 horas.

18.1 — Temáticas da prova de conhecimentos:
Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas — Lei 

n.º 59/2008, de 11 de Setembro;
Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem Funções Públi-

cas — Lei n.º 58/2008, de 09 de Setembro;
Regime estatuário especifico do pessoal não docente dos estabe-

lecimentos públicos de educação pré -escolar e dos ensinos básico e 
secundário — Decreto -Lei n.º 184/2004, de 29 de Julho;

Atribuições e competências das autarquias locais — Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro.

Toda a legislação pode ser consultada na página electrónica do Diário 
da República (http://www.dre.pt).

19 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
no Placar da Secção de Recursos Humanos desta autarquia, e disponi-
bilizada na página electrónica da Câmara Municipal de Bragança www.
cm -braganca.pt/

20 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é publi-
cada na 2.ª série do Diário da República, afixada no Placar da Secção 
de Recursos Humanos desta autarquia, e disponibilizada na página 
electrónica da Câmara Municipal de Bragança www.cm -braganca.pt/

21 — Critérios de ordenação preferencial: Em caso de igualdade de 
valoração, entre candidatos, os critérios de preferência a adoptar serão 
os previstos no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

22 — Composição e identificação do júri:
Presidente: Alice de Fátima Monteiro Martins, Chefe da Divisão 

Cultural e Turismo.
Vogais efectivos: Sérgio André Ferreira Paulo Ferreira, Técnico Su-

perior da área de Sociologia e Luísa Maria Parreira Barata, Chefe da 
Divisão Administrativa.

Vogais suplentes: Maria Mavilde Gonçalves Xavier, Directora do De-
partamento de Administração Geral e Gestão Financeira que substitui o 
Presidente nas suas faltas e impedimentos e António Eugénio Gonçalves 
Mota, Técnico Superior, área de Recursos Humanos.

23 — Política de igualdade — Nos termos do Despacho Conjunto 
n.º 373/2000, de 01 de Março, em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º 
da Constituição da República Portuguesa, a Administração Pública, 
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política 
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

Paços do Município de Bragança, 15 de Março de 2010. — O Presi-
dente da Câmara, António Jorge Nunes, Eng. Civil.

303034838 

 MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR

Aviso n.º 6114/2010

Celebração de contratos de trabalho em funções públicas
por tempo indeterminado

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, se faz público que em 24/11/09 e 
30/12/09 foram celebrados contratos de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, na sequência do procedimento concursal comum 
aberto por aviso n.º 10790/2009, publicado no Diário da República 
n.º 112, 2.ª série, de 12 de Junho, com os seguintes trabalhadores:

Luís Manuel Macarrinha Anjos, com a categoria de Assistente Opera-
cional, na 1.ª posição remuneratória, e no 1.º nível remuneratório, e

Victor Paulo Pereira da Rosa Bairua, com a categoria de Assistente 
Operacional, na 1.ª posição remuneratória e no 1.º nível remuneratório.

8 de Fevereiro de 2010. — O Presidente do Município, Ricardo Mi-
guel Furtado Pinheiro.

302985364 

 Aviso n.º 6115/2010

Celebração de contratos de trabalho em funções públicas
por tempo indeterminado

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 
Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, se faz público que em 24/11/09 e 
30/12/09 foram celebrados contratos de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, na sequência do procedimento concursal comum 
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aberto por aviso n.º 10790/2009, publicado no Diário da República 
n.º 112, 2.ª série, de 12 de Junho, com os seguintes trabalhadores:

Elina Maria Chaves Santana Magarça, com a categoria de Técnico 
Superior, na 2.ª posição remuneratória, e no 15.º nível remuneratório, 
e João Filipe Tomé Esteves, com a categoria de Assistente Técnico, na 
1.ª posição remuneratória e no 5.º nível remuneratório.

8 de Fevereiro de 2010. — O Presidente do Município, Ricardo Mi-
guel Furtado Pinheiro.

302985129 

 Aviso n.º 6116/2010

Procedimento concursal comum para recrutamento de um posto 
de trabalho em regime de contrato de trabalho em funções pú-
blicas por tempo indeterminado conforme caracterização no 
mapa de pessoal.

O Município de Campo Maior, sito na Praça da Republica, 7370-954 
Campo Maior, tendo presente a dispensa temporária de obrigatoriedade 
da consulta prévia à ECCRC, prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, conforme FAQ,s da DGAEP, torna 
público que, na sequência de deliberação favorável do órgão executivo 
datada de 20 de Janeiro de 2010 e de meu despacho de autorização 
proferido no passado dia 25 de Janeiro de 2010, se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis, desde a data da presente publicação, o 
Procedimento Concursal Comum na modalidade de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, ao abrigo do disposto 
no artigo 50.º , n.º 2 do artigo 6.º e da alínea b) do n.º 1 e n.º 3 e 4 do 
artigo 7.º, n.º 1 e 3 do artigo 9.º, do artigo 20.º e n.º 1 do artigo 21.º 
da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro e do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro, para o preenchimento de um posto de 
trabalho na carreira/categoria de Assistente Operacional.

1 — Local de trabalho: O local situa -se na área do Município de 
Campo Maior.

2 — Caracterização do posto de trabalho: O trabalhador irá desen-
volver as funções previstas na categoria de Assistente Operacional 
(motorista) designadamente: conduzir viaturas ligeiras para o transporte 
de pessoas, cuidar da manutenção da viatura que lhe for distribuída e 
participar superiormente as anomalias verificadas.

3 — Posicionamento remuneratório: tendo em conta o preceituado no 
artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento 
do trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias da categoria 
é objecto de negociação com a entidade empregadora pública (Câmara 
Municipal de Campo Maior) e terá lugar imediatamente após o termo 
do procedimento concursal.

4 — Requisitos obrigatórios de admissão (eliminatórios):
a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção especial ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Não podem ser admitidos candidatos cumulativamente integrados na 
carreira, titulares da categoria e que executem a actividade caracteriza-
dora dos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedi-
mento, e que não se encontrando em mobilidade, exerçam funções no 
próprio órgão ou serviço.

5 — Nível habilitacional exigido:
Escolaridade obrigatória conforme alínea a), n.º 1 do artigo 44.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro correspondente ao grau de com-
plexidade funcional da categoria/carreira do posto de trabalho para cuja 
ocupação o procedimento é publicitado.

6 — Área de formação académica ou profissional:
Curso de Formação Inicial de Motorista de Transporte Colectivo de 

Crianças.

7 — Requisitos preferenciais de candidatura:
Forte orientação para o trabalho por objectivos, facilidade de relacio-

namento em equipas de trabalho, espírito empreendedor e activo.

8 — O recrutamento para constituição da relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado inicia -se sempre entre trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecida. Em caso de impossibilidade de ocupação 

de todos ou alguns postos de trabalho por aplicação da norma atrás 
descrita, proceder -se -á ao recrutamento de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, 
nos termos dos n.os 4 e 6, do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de 
Fevereiro, conjugado com a alínea g), n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

9 — Os Métodos de Selecção consistirão em prova de conhecimentos 
(PC), avaliação psicológica (AP), entrevista profissional de selecção 
(EPS), todos valorados de 0 a 20 valores, e com as seguintes ponde-
rações:

Prova de conhecimentos — ponderação 45 %;
Avaliação Psicológica — ponderação 25 %;
Entrevista Profissional de Selecção — ponderação 30 %.
A Valoração Final (VF) será expressa pela média ponderada das 

classificações dos diversos métodos de selecção, efectuada de acordo 
com a seguinte expressão:

VF = PC (45 %) + AP (25 %) + EPS (30 %)

em que:
VF = Valoração Final; PC = Prova de Conhecimentos; AP = Avaliação 

Psicológica; EPS = Entrevista Profissional de Selecção.

9.1 — Programa da prova de conhecimentos:
Regime jurídico de funcionamento dos órgãos dos municípios;
Regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalha-

dores que exercem funções públicas;
Estatuto disciplinar dos trabalhadores que exercem funções públi-

cas;
Higiene e segurança no trabalho;
Regime jurídico, de transporte colectivo de crianças e jovens.

Legislação a consultar:
Lei n.º 5 -A/2002, de 11/1; Lei n.º 169/99, de 18/9; Lei n.º 159/99, de 

14/9; Lei n.º 12 -A/2008, de 27/2; Lei n.º 58/2008, de 9/9; Decreto -Lei 
n.º 441/91, de 14/11; Decreto -Lei n.º 488/99, de 17/11 e Lei n.º 13/2006 
de 17/4 com as alterações da Lei n.º 17 -A/2006 de 26/5 publicado em 
02/06.

9.2 — A avaliação psicológica visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido e será valorada 
da seguinte forma: em cada fase intermédia do método, através das 
menções classificativas de Apto e Não Apto: Na última fase do método, 
para os candidatos que o tenham completado, através dos níveis classifi-
cativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais 
correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 
valores, sendo a sua ponderação para a valoração final de 25 %.

9.3 — A Entrevista Profissional de Selecção, visa avaliar a expe-
riência profissional e aspectos comportamentais evidenciados entre 
o entrevistador e o entrevistado, será classificada através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores, e versará sobre os seguintes aspectos:

Experiência profissional na função pública; Experiência profissio-
nal na área a recrutar; Capacidade de comunicação; Relacionamento 
interpessoal; motivação, sendo a sua ponderação para a valoração final 
de 30 %.

9.4 — Por razões de celeridade, em virtude da urgência do recruta-
mento em causa, de acordo com o preceituado no artigo 8.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os métodos de selecção serão utilizados 
faseadamente, da seguinte forma:

a) Aplicação, num primeiro momento, à totalidade dos candidatos, 
apenas do primeiro método obrigatório;

b) Aplicação do segundo método, apenas, a parte dos candidatos 
aprovados no método anterior, a convocar por tranches sucessivas, por 
ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal da sua 
situação jurídico -funcional, até à satisfação das necessidades;

c) Dispensa de aplicação do segundo método aos restantes candidatos, 
que se consideram excluídos, quando os candidatos aprovados nos termos 
das alíneas anteriores satisfaçam as necessidades que deram origem à 
publicitação do presente procedimento concursal.

10 — Os candidatos que cumulativamente sejam titulares da categoria 
e se encontrem ou, tratando -se de candidatos em situação de mobilidade 
especial, se tenham por último encontrado, a cumprir ou a executar a atri-
buição, competência ou actividade caracterizadoras do posto de trabalho 
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a ocupar pelo presente procedimento concursal, poderão exercer o seu 
direito de opção quanto à utilização dos métodos de selecção. Para tanto, 
poderão apresentar conjuntamente com a sua candidatura, requerimento 
em modelo próprio, a solicitar a utilização dos métodos de selecção da 
prova de conhecimentos e avaliação psicológica.

11 — Composição do júri do concurso:
Presidente — Eng. Rui Manuel Branco Carneiro, Técnico Superior.
Vogais efectivos — Boaventura Clemente Piçarra Pereira, Encarre-

gado Operacional e Dr. Carlos Alexandre Henriques Saldanha, Chefe 
de Divisão Administrativa e Financeira.

Vogais suplentes — Eng. Joaquim da Conceição Baptista Barbas, 
Técnico Superior e Manuel Francisco Muacho Gonçalves, Encarregado 
Operacional.

O segundo vogal efectivo substituirá o presidente do júri nas suas 
faltas e impedimentos.

12 — Os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada um 
dos métodos de selecção, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final de cada método, constam na Acta n.º 1 do Júri do Procedimento, a 
qual será facultada aos candidatos sempre que solicitada, por escrito.

13 — Prazo para apresentação das candidaturas: Os eventuais in-
teressados deverão, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data 
da publicação do presente no Diário da República, apresentar a sua 
candidatura.

14 — Formalização da candidatura: a candidatura deverá ser apresen-
tada mediante preenchimento do modelo de requerimento especifico, 
de utilização obrigatória, disponível na CMCM — Secção de Recursos 
Humanos ou em www.cm -campo -maior.pt, dirigido ao Presidente da 
Câmara Municipal de Campo Maior, acompanhada, sob pena de exclu-
são, de Curriculum Vitae, de fotocópia do certificado de habilitações, de 
documento identificativo, dos comprovativos da formação profissional e 
da experiência profissional. Os candidatos na situação referida no Ponto 
10 deverão ainda apresentar declaração emitida pelos serviços de origem, 
da qual constem a natureza do vínculo, a categoria e a antiguidade na 
categoria, na carreira e na função pública, e as avaliações de desempenho 
obtidas. Caso pretendam exercer o direito de opção dos métodos de 
selecção devem efectuar essa menção no requerimento.

É dispensada a apresentação dos certificados e comprovativos aos 
trabalhadores da Câmara Municipal de Campo Maior, sempre que os 
mesmos tenham solicitado o seu arquivo no respectivo processo indi-
vidual.

15 — A candidatura poderá ser entregue pessoalmente na Secção de 
Recursos Humanos da Câmara Municipal de Campo Maior, durante 
as horas normais de expediente das 9h00 às 16h00, ou remetida por 
correio através de carta registada com aviso de recepção, para a Câmara 
Municipal de Campo Maior, Praça da República, 7370 — 954 Campo 
Maior, até à data limite fixada no presente aviso. Na apresentação da 
candidatura através de correio registado com aviso de recepção atende-
-se à data do respectivo registo.

16 — Nos termos do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, a falta de entrega de qualquer um dos documentos 
que deverão acompanhar a candidatura, e anteriormente elencados, 
determinará a automática exclusão do procedimento concursal, sem 
possibilidade de audiência prévia.

17 — Os candidatos serão notificados por ofício registado, caso o 
n.º de candidatos seja inferior a 100 e por Aviso publicado na 2.ª série 
do Diário da República, caso o número de candidatos seja igual ou 
superior a 100.

18 — A lista dos resultados obtidos e a lista unitária de ordenação 
final dos candidatos, após homologação, será publicitada no portal da 
internet da Câmara Municipal de Campo Maior e afixada na Secção de 
Recursos Humanos, sita na Praça da República, Campo Maior.

19 — O candidato com deficiência tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal, nos 
termos do artigo 9.º, e por remissão, do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro. Este deve declarar no requerimento de 
admissão, sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade, 
o tipo de deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar 
no processo de selecção, nos termos dos artigos 6.º e 7.º do diploma 
supramencionado.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, o 
Município de Campo Maior, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

10 de Fevereiro de 2010. — O Presidente do Município, Ricardo 
Miguel Furtado Pinheiro.

302976049 

 Aviso n.º 6117/2010

Procedimento concursal comum para o recrutamento de um posto 
de trabalho em regime de contrato de trabalho em funções pú-
blicas por tempo indeterminado conforme caracterização no 
mapa de pessoal.

O Município de Campo Maior, sito na Praça da Republica, 7370 — 954 
Campo Maior, tendo presente a dispensa temporária de obrigatoriedade 
da consulta prévia à ECCRC, prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, conforme FAQ,s da DGAEP, torna 
público que, na sequência de deliberação favorável do órgão executivo 
datada de 20 de Janeiro de 2010 e de meu despacho de autorização 
proferido no passado dia 25 de Janeiro de 2010, se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis, desde a data da presente publicação, o 
Procedimento Concursal Comum na modalidade de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, ao abrigo do disposto 
no artigo 50.º , n.º 2 do artigo 6.º e da alínea b) do n.º 1 e n.º 3 e 4 do 
artigo 7.º, n.º 1 e 3 do artigo 9.º, do artigo 20.º e n.º 1 do artigo 21.º 
da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro e do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro, para o preenchimento de um posto de 
trabalho na carreira/categoria de Técnico Superior.

1 — Local de trabalho: Município de Campo Maior.
2 — Caracterização do posto de trabalho: o trabalhador irá desempe-

nhar as funções previstas na categoria de Técnico Superior, designada-
mente: propor e colaborar na definição de estratégias de desenvolvimento 
económico e social do Município; apoiar as actividades económicas do 
concelho ou que aí se pretendam instalar nos sectores da agricultura, 
comércio, indústria, serviços e ainda as acções destinadas ao apoio ao 
turismo, enquanto actividade económica prestando apoio nessa área do 
serviço de acção social e cultural; promover e acompanhar os planos de 
ordenamento físico na área do Município; acompanhar as iniciativas, 
estudos, planos e programas da administração local, regional e local, que 
tenham incidência no desenvolvimento do concelho; assegurar a recolha 
e tratamento de elementos estatísticos necessários à identificação das 
tendências de desenvolvimento económico e social e do conhecimento 
da evolução global do concelho, nos aspectos demográficos, económico, 
físico -ambiental e sócio -cultural; elaborar projectos que contribuam 
para a racionalização e simplificação dos métodos de gestão municipal, 
visando uma progressiva modernização administrativa; garantir a elabo-
ração de propostas de desenvolvimento das potencialidades dos serviços 
e de desburocratização dos processos técnicos -administrativos; colaborar 
com os diferentes órgãos da estrutura municipal na análise e revisão de 
soluções organizacionais e de reestruturação dos serviços ou métodos 
de trabalho e elaborar em colaboração com os diversos serviços, estudos 
de previsibilidade das necessidades e estruturar o plano de compras em 
consonância com as actividades comprometidas no plano de actividades 
e tendo em conta uma correcta gestão de stocks

3 — Posicionamento remuneratório: tendo em conta o preceituado no 
artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento 
do trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias da categoria 
é objecto de negociação com a entidade empregadora pública (Câmara 
Municipal de Campo Maior) e terá lugar imediatamente após o termo 
do procedimento concursal.

4 — Requisitos obrigatórios de admissão (eliminatórios):
a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção especial ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Não podem ser admitidos candidatos cumulativamente integrados na 
carreira, titulares da categoria e que executem a actividade caracteriza-
dora dos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedi-
mento, e que não se encontrando em mobilidade, exerçam funções no 
próprio órgão ou serviço.

5 — Nível habilitacional exigido:
Licenciatura ou grau académico superior a esta conforme alínea c) do 

n.º 1 do artigo 44.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, correspon-
dente ao grau de complexidade funcional da categoria/carreira do posto 
de trabalho para cuja operação o procedimento é publicitado.

6 — Área de formação académica ou profissional:
Geografia e Planeamento Regional.
7 — Requisitos preferenciais de candidatura:
Forte orientação para o trabalho por objectivos, facilidade de relacio-

namento em equipas de trabalho, espírito empreendedor e activo.
8 — O recrutamento para constituição da relação jurídica de emprego 

público por tempo indeterminado inicia -se sempre entre trabalhadores 
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com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecida. Em caso de impossibilidade de ocupação 
de todos ou alguns postos de trabalho por aplicação da norma atrás 
descrita, proceder -se -á ao recrutamento de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, 
nos termos dos n.os 4 e 6, do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de 
Fevereiro, conjugado com a alínea g), n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

9 — Os Métodos de Selecção consistirão em prova de conhecimentos 
(PC), avaliação psicológica (AP), entrevista profissional de selecção 
(EPS), todos valorados de 0 a 20 valores, e com as seguintes ponde-
rações:

Prova de conhecimentos — ponderação 45 %;
Avaliação Psicológica — ponderação 25 %;
Entrevista Profissional de Selecção — ponderação 30 %.
A Valoração Final (VF) será expressa pela média ponderada das 

classificações dos diversos métodos de selecção, efectuada de acordo 
com a seguinte expressão:

VF = PC (45 %) + AP (25 %) + EPS (30 %)

em que:
VF = Valoração Final; PC = Prova de Conhecimentos; AP = Avaliação 

Psicológica; EPS = Entrevista Profissional de Selecção.

9.1 — Programa da prova de conhecimentos:
Regime jurídico de funcionamento dos órgãos dos municípios;
Regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalha-

dores que exercem funções públicas;
Estatuto disciplinar dos trabalhadores que exercem funções públi-

cas;
Regime do contrato de trabalho em funções públicas;
Regime Jurídico da urbanização e edificação;
Regime Jurídico dos instrumentos de gestão territorial;
Código dos contratos públicos.

Legislação a consultar — Lei n.º 5 -A/2002, de 11/1; Lei n.º 169/99, de 
18/9; Lei n.º 159/99, de 14/9; Lei n.º 12 -A/2008, de 27/2; Lei n.º 58/2008, 
de 9/9; Lei n.º 59/2008, de 11/9; Lei n.º 60/2007, de 4/9; Decreto -Lei 
n.º 46/2009, de 20/02; Decreto -Lei n.º 232/2007, de 15/6; Decreto -Lei 
n.º 166/2008, de 22/8; Portaria n.º 1356/2008, de 28/11; Decreto -Lei 
n.º 73/2009, de 31/3; Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29/01 com a declaração 
de rectificação n.º 18 -A/2008, de 28/3 e Decreto -Lei n.º 143 -A/2008, 
de 25/7.

9.2 — A avaliação psicológica visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido e será valorada 
da seguinte forma: em cada fase intermédia do método, através das 
menções classificativas de Apto e Não Apto: Na última fase do método, 
para os candidatos que o tenham completado, através dos níveis classifi-
cativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais 
correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 
valores, sendo a sua ponderação para a valoração final de 25 %.

9.3 — A Entrevista Profissional de Selecção, visa avaliar a expe-
riência profissional e aspectos comportamentais evidenciados entre 
o entrevistador e o entrevistado, será classificada através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores, e versará sobre os seguintes aspectos:

Experiência profissional na função pública; Experiência profissio-
nal na área a recrutar; Capacidade de comunicação; Relacionamento 
interpessoal; motivação, sendo a sua ponderação para a valoração final 
de 30  %

9.4 — Por razões de celeridade, em virtude da urgência do recruta-
mento em causa, de acordo com o preceituado no artigo 8.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os métodos de selecção serão utilizados 
faseadamente, da seguinte forma:

a) Aplicação, num primeiro momento, à totalidade dos candidatos, 
apenas do primeiro método obrigatório;

b) Aplicação do segundo método, apenas, a parte dos candidatos 
aprovados no método anterior, a convocar por tranches sucessivas, por 
ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal da sua 
situação jurídico -funcional, até à satisfação das necessidades;

c) Dispensa de aplicação do segundo método aos restantes candidatos, 
que se consideram excluídos, quando os candidatos aprovados nos termos 
das alíneas anteriores satisfaçam as necessidades que deram origem à 
publicitação do presente procedimento concursal.

10 — Os candidatos que cumulativamente sejam titulares da categoria 
e se encontrem ou, tratando -se de candidatos em situação de mobilidade 
especial, se tenham por último encontrado, a cumprir ou a executar a atri-
buição, competência ou actividade caracterizadoras do posto de trabalho 
a ocupar pelo presente procedimento concursal, poderão exercer o seu 
direito de opção quanto à utilização dos métodos de selecção. Para tanto, 
poderão apresentar conjuntamente com a sua candidatura, requerimento 
em modelo próprio, a solicitar a utilização dos métodos de selecção da 
prova de conhecimentos e avaliação psicológica.

11 — Composição do júri do concurso:
Presidente — Eng. Joaquim da Conceição Batista Barbas, Técnico 

Superior.
Vogais efectivos — Dr. João Maria Salvador Sanguinho, Técnico 

Superior e Dr. Carlos Alexandre Henriques Saldanha, Chefe de Divisão 
Administrativa e Financeira.

Vogais suplentes — Eng. Rui Manuel Branco Carneiro, Técnico Su-
perior e Paulo Sérgio Meira Semedo, Técnico Superior.

O segundo vogal efectivo substituirá o presidente do júri nas suas 
faltas e impedimentos.

12 — Os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada um 
dos métodos de selecção, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final de cada método, constam na Acta n.º 1 do Júri do Procedimento, a 
qual será facultada aos candidatos sempre que solicitada, por escrito.

13 — Prazo para apresentação das candidaturas: Os eventuais in-
teressados deverão, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data 
da publicação do presente no Diário da República, apresentar a sua 
candidatura.

14 — Formalização da candidatura: a candidatura deverá ser apresen-
tada mediante preenchimento do modelo de requerimento especifico, 
de utilização obrigatória, disponível na CMCM — Secção de Recursos 
Humanos ou em www.cm -campo -maior.pt, dirigido ao Presidente da 
Câmara Municipal de Campo Maior, acompanhada, sob pena de exclu-
são, de Curriculum Vitae, de fotocópia do certificado de habilitações, de 
documento identificativo, dos comprovativos da formação profissional e 
da experiência profissional. Os candidatos na situação referida no Ponto 
10 deverão ainda apresentar declaração emitida pelos serviços de origem, 
da qual constem a natureza do vínculo, a categoria e a antiguidade na 
categoria, na carreira e na função pública, e as avaliações de desempenho 
obtidas. Caso pretendam exercer o direito de opção dos métodos de 
selecção devem efectuar essa menção no requerimento.

É dispensada a apresentação dos certificados e comprovativos aos traba-
lhadores da Câmara Municipal de Campo Maior, sempre que os mesmos 
tenham solicitado o seu arquivo no respectivo processo individual.

15 — A candidatura poderá ser entregue pessoalmente na Secção de 
Recursos Humanos da Câmara Municipal de Campo Maior, durante 
as horas normais de expediente das 9h00 às 16h00, ou remetida por 
correio através de carta registada com aviso de recepção, para a Câmara 
Municipal de Campo Maior, Praça da República, 7370 — 954 Campo 
Maior, até à data limite fixada no presente aviso. Na apresentação da 
candidatura através de correio registado com aviso de recepção atende-
-se à data do respectivo registo.

16 — Nos termos do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, a falta de entrega de qualquer um dos documentos 
que deverão acompanhar a candidatura, e anteriormente elencados, 
determinará a automática exclusão do procedimento concursal, sem 
possibilidade de audiência prévia.

17 — Os candidatos serão notificados por ofício registado, caso o 
n.º de candidatos seja inferior a 100 e por Aviso publicado na 2.ª série 
do Diário da República, caso o número de candidatos seja igual ou 
superior a 100.

18 — A lista dos resultados obtidos e a lista unitária de ordenação 
final dos candidatos, após homologação, será publicitada no portal da 
internet da Câmara Municipal de Campo Maior e afixada na Secção de 
Recursos Humanos, sita na Praça da República, Campo Maior.

19 — O candidato com deficiência tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal, nos 
termos do artigo 9.º, e por remissão, do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro. Este deve declarar no requerimento de ad-
missão, sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade, o tipo 
de deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo 
de selecção, nos termos dos artigos 6.º e 7.º do diploma supramencionado.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, o Mu-
nicípio de Campo Maior, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escru-
pulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

10 de Fevereiro de 2010. — O Presidente do Município, Ricardo 
Miguel Furtado Pinheiro.

302976227 
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 Aviso n.º 6118/2010

Procedimento concursal comum para recrutamento de diversos 
postos de trabalho em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado conforme caracterização no 
mapa de pessoal.
O Município de Campo Maior, sito na Praça da República, 7370-954 

Campo Maior, tendo presente a dispensa temporária de obrigatoriedade 
da consulta prévia à ECCRC, prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, conforme FAQ,s da DGAEP, torna 
público que, na sequência de deliberações favoráveis do órgão executivo 
datadas de 20 de Janeiro de 2010 e de 3 de Fevereiro de 2010, se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, desde a data da presente publicação, 
o Procedimento Concursal Comum na modalidade de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, ao abrigo do disposto 
no artigo 50.º , n.º 2 do artigo 6.º e da alínea b) do n.º 1 e n.º 3 e 4 do 
artigo 7.º, n.º 1 e 3 do artigo 9.º, do artigo 20.º e n.º 1 do artigo 21.º 
da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro e do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83-A/2009 de 22 de Janeiro, para o preenchimento dos seguintes 
postos de trabalho:

Ref. A) Um posto de trabalho para a carreira/categoria de Técnico 
Superior — Serviços de Obras e Urbanismo.

Ref. B) — Um posto de trabalho para a carreira/categoria de Assistente 
Operacional — Serviços de Obras e Urbanismo.

Ref. C) — Um posto de trabalho para a carreira/categoria de Assistente 
Operacional — Serviços de Obras e Urbanismo.

1 — Local de trabalho: Município de Campo Maior.
2 — Caracterização dos postos de trabalho:
Ref. A) — Técnico Superior, cuja área de actividade se desenrola no 

âmbito das funções de técnico superior — Engenheiro Civil, designada-
mente: elabora informações e pareceres de carácter técnico sobre proces-
sos de construção, realiza projectos de obras, preparando, organizando e 
superintendendo a sua construção, manutenção e reparação; concepção 
e análise de projectos de arruamentos; fiscalização e direcção técnica 
de obras; realização de vistorias técnicas; colaboração e participação 
em equipas multidisciplinares para elaboração de projectos para obras 
de complexa ou elevada importância técnica; concepção e realização 
de planos de obras, estabelecendo estimativas de custo e orçamentos e 
preparação de elementos necessários para lançamento de empreitadas.

Ref. B) — Assistente Operacional, cuja área de actividade se desen-
rola no âmbito das funções de mecânico, executando todas as atarefas 
inerentes à reparação de avarias mecânicas das viaturas ao serviço do 
Município.

Ref. C) — Assistente Operacional, cuja área de actividade se desenrola 
no âmbito das funções de motorista, executando todas as tarefas inerentes 
ao transporte do lixo e outros resíduos sólidos.

3 — Posicionamento remuneratório: tendo em conta o preceituado no 
artigo 55.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento 
do trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias da categoria 
é objecto de negociação com a entidade empregadora pública (Câmara 
Municipal de Campo Maior) e terá lugar imediatamente após o termo 
do procedimento concursal.

4 — Requisitos obrigatórios de admissão (eliminatórios):
a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção especial ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.
Não podem ser admitidos candidatos cumulativamente integrados na 

carreira, titulares da categoria e que executem a actividade caracteriza-
dora dos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedi-
mento, e que não se encontrando em mobilidade, exerçam funções no 
próprio órgão ou serviço.

5 — Nível habilitacional exigido:
Ref. A) Licenciatura, ou grau académico superior a esta, conforme 

alínea c) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, 
correspondente ao grau de complexidade funcional da categoria/carreira 
do posto de trabalho para cuja operação o procedimento é publicitado.

Ref. B) Escolaridade obrigatória conforme alínea a) do n.º 1 do artigo 
44 da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro.

Ref. C) Escolaridade obrigatória conforme alínea a) do n.º 1 do artigo 
44 da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro.

6 — Área de formação académica ou profissional:
Ref. A) Engenharia Civil.

7 — Requisitos preferenciais de candidatura:
Ref. A) Forte orientação para o trabalho por objectivos, facilidade 

de relacionamento em equipas de trabalho, espírito empreendedor e 
activo.

Ref. B) Forte orientação para o trabalho por objectivos, facilidade 
de relacionamento em equipas de trabalho, espírito empreendedor e 
activo.

Ref. C) Forte orientação para o trabalho por objectivos, facilidade 
de relacionamento em equipas de trabalho, espírito empreendedor e 
activo.

8 — O recrutamento para constituição da relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado inicia-se sempre entre trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecida. Em caso de impossibilidade de ocupação 
de todos ou alguns postos de trabalho por aplicação da norma atrás 
descrita, proceder-se-á ao recrutamento de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, 
nos termos dos n.os 4 e 6, do artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de 
Fevereiro, conjugado com a alínea g), n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
83-A/2009, de 22 de Janeiro.

9 — Os Métodos de Selecção consistirão em prova de conhecimentos 
(PC), avaliação psicológica (AP), entrevista profissional de selecção 
(EPS), todos valorados de 0 a 20 valores, e com as seguintes ponde-
rações:

Prova de conhecimentos — ponderação 45 %;
Avaliação Psicológica — ponderação 25 %;
Entrevista Profissional de Selecção — ponderação 30 %.
A Valoração Final (VF) será expressa pela média ponderada das 

classificações dos diversos métodos de selecção, efectuada de acordo 
com a seguinte expressão:

VF = PC (45 %) + AP (25 %) + EPS (30 %)
Em que VF = Valoração Final; PC = Prova de Conhecimentos; AP = 

Avaliação Psicológica; EPS = Entrevista Profissional de Selecção.
9.1 — Programa da prova de conhecimentos:
Ref. A) — Regime jurídico de funcionamento dos órgãos dos mu-

nicípios;
 Regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações dos traba-

lhadores que exercem funções públicas;
 Estatuto disciplinar dos trabalhadores que exercem funções públi-

cas;
 Regime do contrato de trabalho em funções públicas;
 Regime Jurídico da urbanização e edificação;
 Regime Jurídico dos instrumentos de gestão territorial;
 Código dos contratos públicos.
Legislação a consultar:
 Lei n.º 5-A/2002, de 11/1; Lei n.º 169/99, de 18/9; Lei n.º 159/99, de 

14/9; Lei n.º 12-A/2008, de 27/2; Lei n.º 58/2008, de 9/9; Lei n.º 59/2008, 
de 11/9; Lei n.º 60/2007, de 4/9; Decreto-Lei n.º 46/2009, de 20/02; 
Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15/6; Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22/8; 
Portaria n.º 1356/2008, de 28/11; Decreto-Lei n.º 73/2009, de 31/3; 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29/01 com a declaração de rectificação 
n.º 18-A/2008, de 28/3 e Decreto-Lei n.º 143-A/2008, de 25/7.

Ref. B) Prova de conhecimentos: classificada de 0 a 20 valores, 
revestindo natureza prática, de realização individual, com a duração 
aproximada de 30 minutos, consistirá na montagem/desmontagem de 
componentes de um equipamento/órgão mecânico, podendo envolver 
análise/diagnóstico da(s) avaria(s) e ou substituição de componentes 
danificados. A sua classificação será expressa numa escala de 0 a 20 
valores e de acordo com os seguintes critérios de apreciação:

 Interpretação das instruções técnicas — capacidade de leitura e inter-
pretação das instruções técnicas disponibilizadas em texto/desenhos;

 Regras de segurança do trabalho — avaliação de conhecimentos 
das normas e procedimentos de segurança exigidos para o desempenho 
da tarefa;

 Escolha de materiais, ferramentas e instrumentos de medida — ava-
liação da utilização dos materiais, ferramentas e instrumentos de medida 
adequadas à execução da tarefa;

 Qualidade de execução da tarefa — avaliação do domínio técnico 
com que executa correctamente a tarefa;

 Rapidez na execução da tarefa — avaliação da rapidez com que 
executa a tarefa (completa).
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A classificação da prova prática resulta da soma aritmética simples 
de valoração obtida em cada um destes critérios de apreciação, numa 
escala de 0 a 20 valores.

CP = A + B + C + D + E
Em que:
CP — Componente prática,
A — Interpretação das instruções técnicas,
B — Regras de segurança do trabalho,
C — Escolha de materiais, ferramentas e instrumentos de medida,
D — Qualidade de execução da tarefa,
E — Rapidez na execução da tarefa.
Ref. C) Programa da prova de conhecimentos:
Regime jurídico de funcionamento dos órgãos dos municípios;
Regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalha-

dores que exercem funções públicas;
Estatuto disciplinar dos trabalhadores que exercem funções públi-

cas;
Higiene e segurança no trabalho;
Regras a que fica sujeito o transporte de resíduos.
Legislação a consultar;
Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro; Lei n.º 169/99, de 18/9; Lei 

n.º 159/99, de 14/9; Lei n.º 12-A/2008, de 27/2; Lei n.º 58/2008, de 
9/9; Decreto-Lei n.º 441/91, de 14/11 e Decreto-Lei n.º 488/99, de 17/11, 
Portaria n.º 335/97, de 16/5.

9.2 — A avaliação psicológica visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido e será valorada 
da seguinte forma: em cada fase intermédia do método, através das 
menções classificativas de Apto e Não Apto: Na última fase do método, 
para os candidatos que o tenham completado, através dos níveis classifi-
cativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais 
correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 
valores, sendo a sua ponderação para a valoração final de 25 %.

9.3 — A Entrevista Profissional de Selecção, visa avaliar a expe-
riência profissional e aspectos comportamentais evidenciados entre 
o entrevistador e o entrevistado, será classificada através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores, e versará sobre os seguintes aspectos:

— Experiência profissional na função pública; Experiência profis-
sional na área a recrutar; Capacidade de comunicação; Relacionamento 
interpessoal; motivação, sendo a sua ponderação para a valoração final 
de 30 %.

9.4 — Por razões de celeridade, em virtude da urgência do recruta-
mento em causa, de acordo com o preceituado no artigo 8.º da Portaria 
83-A/2009, de 22 de Janeiro, os métodos de selecção serão utilizados 
faseadamente, da seguinte forma:

a) Aplicação, num primeiro momento, à totalidade dos candidatos, 
apenas do primeiro método obrigatório;

b) Aplicação do segundo método, apenas, a parte dos candidatos 
aprovados no método anterior, a convocar por tranches sucessivas, por 
ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal da sua 
situação jurídico-funcional, até à satisfação das necessidades;

c) Dispensa de aplicação do segundo método aos restantes candidatos, 
que se consideram excluídos, quando os candidatos aprovados nos termos 
das alíneas anteriores satisfaçam as necessidades que deram origem à 
publicitação do presente procedimento concursal.

10 — Os candidatos que cumulativamente sejam titulares da categoria 
e se encontrem ou, tratando-se de candidatos em situação de mobilidade 
especial, se tenham por último encontrado, a cumprir ou a executar a atri-
buição, competência ou actividade caracterizadoras do posto de trabalho 
a ocupar pelo presente procedimento concursal, poderão exercer o seu 
direito de opção quanto à utilização dos métodos de selecção. Para tanto, 
poderão apresentar conjuntamente com a sua candidatura, requerimento 
em modelo próprio, a solicitar a utilização dos métodos de selecção da 
prova de conhecimentos e avaliação psicológica.

11 — Composição do júri do concurso:
Ref. A) — Presidente — Eng. Rui Manuel Branco Carneiro, Técnico 

Superior.
Vogais efectivos — Eng. Joaquim da Conceição Batista Barbas, Téc-

nico Superior e o Dr. Carlos Alexandre Henriques Saldanha, Chefe de 
Divisão Administrativa e Financeira.

Vogais suplentes — Arquitecto José Manuel Pernão Nunes, Técnico 
Superior e arquitecta Elina Maria Chaves Santana Magarça, Técnica 
Superior.

O segundo vogal efectivo substituirá o presidente do júri nas suas 
faltas e impedimentos.

Ref. B)— Presidente — Eng. Joaquim da Conceição Batista Barbas, 
Técnico Superior.

Vogais efectivos — Boaventura Clemente Piçarra Pereira, Encarre-
gado Operacional e Dr. Carlos Alexandre Henriques Saldanha, Chefe 
de Divisão Administrativa e Financeira.

Vogais suplentes — Eng. Rui Manuel Branco Carneiro, Técnico 
Superior e Manuel Francisco Muacho Gonçalves, Encarregado Ope-
racional.

O segundo vogal efectivo substituirá o presidente do júri nas suas 
faltas e impedimentos.

Ref. C) — Presidente — Eng. Rui Manuel Branco Carneiro, Técnico 
Superior.

Vogais efectivos — Boaventura Clemente Piçarra Pereira, Encarre-
gado Operacional e Dr. Carlos Alexandre Henriques Saldanha, Chefe 
de Divisão Administrativa e Financeira.

Vogais suplentes — Eng. Joaquim da Conceição Batista Barbas, Téc-
nico Superior e Manuel Francisco Muacho Gonçalves, Encarregado 
Operacional.

O segundo vogal efectivo substituirá o presidente do júri nas suas 
faltas e impedimentos.

12 — Os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada um 
dos métodos de selecção, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final de cada método, constam na Acta n.º 1 do Júri do Procedimento, a 
qual será facultada aos candidatos sempre que solicitada, por escrito.

13 — Prazo para apresentação das candidaturas: Os eventuais in-
teressados deverão, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data 
da publicação do presente no Diário da República, apresentar a sua 
candidatura.

14 — Formalização da candidatura: a candidatura deverá ser apresen-
tada mediante preenchimento do modelo de requerimento específico, 
de utilização obrigatória, disponível na CMCM — Secção de Recursos 
Humanos ou em www.cm-campo-maior.pt, dirigido ao Presidente da 
Câmara Municipal de Campo Maior, acompanhada, sob pena de exclu-
são, de Curriculum Vitae, de fotocópia do certificado de habilitações, de 
documento identificativo, dos comprovativos da formação profissional e 
da experiência profissional. Os candidatos na situação referida no Ponto 
10 deverão ainda apresentar declaração emitida pelos serviços de origem, 
da qual constem a natureza do vínculo, a categoria e a antiguidade na 
categoria, na carreira e na função pública, e as avaliações de desempenho 
obtidas. Caso pretendam exercer o direito de opção dos métodos de 
selecção devem efectuar essa menção no requerimento.

É dispensada a apresentação dos certificados e comprovativos aos 
trabalhadores da Câmara Municipal de Campo Maior, sempre que os 
mesmos tenham solicitado o seu arquivo no respectivo processo indi-
vidual.

15 — A candidatura poderá ser entregue pessoalmente na Secção de 
Recursos Humanos da Câmara Municipal de Campo Maior, durante 
as horas normais de expediente das 9h00 às 16h00, ou remetida por 
correio através de carta registada com aviso de recepção, para a Câmara 
Municipal de Campo Maior, Praça da República, 7370 — 954 Campo 
Maior, até à data limite fixada no presente aviso. Na apresentação da 
candidatura através de correio registado com aviso de recepção atende-se 
à data do respectivo registo.

16 — Nos termos do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro, a falta de entrega de qualquer um dos documentos 
que deverão acompanhar a candidatura, e anteriormente elencados, 
determinará a automática exclusão do procedimento concursal, sem 
possibilidade de audiência prévia.

17 — Os candidatos serão notificados por ofício registado, caso o 
n.º de candidatos seja inferior a 100 e por Aviso publicado na 2.ª série 
do Diário da República, caso o número de candidatos seja igual ou 
superior a 100.

18 — A lista dos resultados obtidos e a lista unitária de ordenação 
final dos candidatos, após homologação, será publicitada no portal da 
internet da Câmara Municipal de Campo Maior e afixada na Secção de 
Recursos Humanos, sita na Praça da República, Campo Maior.

19 — O candidato com deficiência tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal, nos 
termos do artigo 9.º, e por remissão, do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-Lei 
n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro. Este deve declarar no requerimento de 
admissão, sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade, 
o tipo de deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar 
no processo de selecção, nos termos dos artigos 6.º e 7.º do diploma 
supramencionado.
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20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, o 
Município de Campo Maior, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

10 de Fevereiro de 2010. — O Presidente do Município, Ricardo 
Miguel Furtado Pinheiro.

302976421 

 MUNICÍPIO DE CELORICO DA BEIRA

Edital n.º 259/2010
José Francisco Gomes Monteiro, Presidente da Câmara Municipal de 

Celorico da Beira, torna público que, por deliberação tomada em reunião 
ordinária da Câmara Municipal de 23 de Fevereiro de 2010, proceder à 
apreciação pública do Projecto de Regulamento e Tabela de Taxas do Mu-
nicípio, assim como a respectiva fundamentação económica -financeira, 
nos termos do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, pelo prazo de 30 dias, a contar 
da publicação do presente Edital no Diário da República.

Nos termos do n.º 2 do citado artigo 118.º, convidam -se os interes-
sados, devidamente identificados, a dirigir, por escrito, ao Presidente 
da Câmara Municipal, eventuais sugestões e ou reclamações, dentro do 
período atrás referido, para a Câmara Municipal de Celorico da Beira, 
sita na Rua Sacadura Cabral, 6360 -350 Celorico da Beira.

Mais faz saber que exemplares do Projecto de Regulamento, bem 
como da sua fundamentação económica -financeira do valor das ta-
xas municipais podem ser consultados na Secção Administrativa da 
Câmara Municipal de Celorico da Beira, durante o horário normal de 
funcionamento e no sítio da Câmara Municipal de Celorico da Beira, 
em www.cm -celoricodabeira.pt.

Para que conste e ninguém alegue desconhecimento, vou assinar e 
fazer autenticar com o selo branco em uso nesta autarquia, bem como 
mandar afixar edital e outros de igual teor nos lugares do costume.

Câmara Municipal de Celorico da Beira, 23 de Fevereiro de 2010. — O 
Presidente da Câmara, José Francisco Gomes Monteiro.

Projecto de Regulamento e Tabela de Taxas 
do Município de Celorico da Beira

Preâmbulo
O Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças do Município de Celo-

rico da Beira em vigor encontra -se desactualizado, quer pela evolução 
legislativa, quer pela inflação, entretanto verificadas, sendo urgente 
proceder às alterações necessárias para a sua adequação.

A evolução recente em matéria de atribuições municipais tem vindo a 
exigir uma capacidade crescente de gerar receitas próprias por parte dos 
municípios, de entre as quais assumem especial relevância as provenien-
tes da cobrança de taxas e preços, previstas como fonte de financiamento 
das actividades municipais na Lei das Finanças Locais, Lei n.º 2/2007, 
de 15 de Janeiro.

A Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro aprova o regime geral das 
taxas das autarquias locais. Assim sendo e para efeitos do disposto no 
artigo 4.º , consigna -se que os valores das taxas foram fixadas de acordo 
com o princípio da proporcionalidade e não ultrapassam o custo da ac-
tividade pública local ou o benefício auferido pelo particular e, nalguns 
casos, com base em critérios de desincentivo à prática de certos actos 
ou operações, aditando -se a referência ao pagamento em prestações.

Foi elaborado o estudo com a fundamentação económica -financeira, 
designadamente o seu cálculo de custos analíticos, com imputação de 
custos de funcionamento directos e indirectos.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 241.º da Constituição da Re-
pública Portuguesa, artigos 114.º a 119.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de No-
vembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 
31 de Janeiro, artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 
na redacção dada pela Lei n.º 60/2007 de 4 de Setembro, artigos 10.º, 
15.º e 16.º da Lei das Finanças Locais, aprovada pela Lei n.º 2/2007, 
de 15 de Janeiro, e artigo 8.º da Lei n.º 53 -E/2006 de 29 de Dezembro, 
conjugadas com o disposto no n.º 2 do artigo 53.º e alínea a), do n.º 6, 
artigo 64.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela 
Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, procedeu -se à elaboração do presente 
Regulamento de Taxas do Município de Celorico da Beira.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Leis habilitantes

O Presente Regulamento e Tabela de Taxas é elaborado ao abrigo do 
artigo 241.º, da Constituição da República Portuguesa, e nos termos do 
n.º 1, do artigo 8.º, da Lei n.º 53 -E/2006 de 29 de Dezembro, dos arti-
gos 15.º e 16.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, da lei geral tributária, 
aprovada pelo Decreto -Lei n.º 398/98, de 17 de Dezembro, do Código de 
Procedimento e de Processo Tributário, com as alterações que lhe foram 
introduzidas pela Lei n.º 15/2001, de 5 de Junho, do n.º 1 do artigo 3.º e 
do artigo 116.º, ambos do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 
na redacção da Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro e alínea a) do n.º 2, do 
artigo 53.º e n.º 6 do artigo 64.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
na redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

O presente Regulamento e Tabela de Taxas são aplicáveis em todo 
o município às relações jurídico-tributárias geradoras da obrigação do 
pagamento de taxas pela concessão de licenças e prestações de serviços 
municipais.

Artigo 3.º
Incidência objectiva

As taxas e licenças previstas no presente regulamento e tabela incidem 
genericamente sobre as utilidades prestadas aos particulares ou geradas 
pela actividade do Município, prevista na Tabela de Taxas anexa.

Artigo 4.º
Incidência subjectiva

1 — O sujeito activo da relação jurídico-tributária geradora da obri-
gação do pagamento das taxas e preços previstas na Tabela anexa ao 
presente Regulamento é o Município de Celorico da Beira.

2 — O sujeito passivo é a pessoa singular ou colectiva ou outra 
entidade legalmente equiparada que, nos termos da lei e do presente 
Regulamento, esteja vinculada ao cumprimento da prestação tributária 
mencionada no artigo que antecede.

Artigo 5.º
Isenções

1 — Estão isentos de taxas e preços:
a) As entidades a quem a lei confira tal isenção;
b) O Estado e qualquer dos seus serviços, estabelecimentos e orga-

nismos, bem como os municípios, freguesias e as suas associações, nos 
termos da Lei n.º 2/2007 de 15 de Janeiro;

c) As associações religiosas, culturais, desportivas, recreativas e as 
fundações públicas, quando legalmente constituídas, e sem fins lucra-
tivos, pelas actividades que se destinem, directa e imediatamente à 
realizarão dos seus fins estatutários.

d) As pessoas de comprovada insuficiência económica.
e) Os pedidos de informação e as reclamações apresentadas nos termos 

do disposto no CPA.

2 — A Câmara Municipal poderá, ainda, caso a caso, isentar as taxas 
relativas a actos que, pela sua natureza, se identifiquem com os que são 
próprios das instituições de solidariedade social, quando promovidas por 
organizações sem fins lucrativos.

3 — O uso das isenções previstas nos números anteriores, bem como 
das isenções previstas noutros regulamentos, deverá ser requerido à 
Câmara Municipal acompanhado dos documentos comprovativos da 
situação invocada.

4 — As isenções referidas nos números que antecedem, não dispen-
sam os interessados de requererem a Câmara Municipal as necessárias 
licenças, quando exigidas, nos termos da lei ou dos regulamentos mu-
nicipais.

Artigo 6.º
Valor das taxas

1 — O valor das taxas e preços a cobrar pelo Município é o constante 
da Tabela de Taxas anexa.
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2 — Sempre que os requerentes solicitem, por escrito, a emissão de 
certidões ou outros documentos com carácter de urgência, serão as taxas 
acrescidas de um aumento de 50 %.

3 — Será considerado urgente, para efeitos do número anterior, o 
documento emitido no prazo de 48 horas, a contar da data da respectiva 
entrada, desde que não haja lugar a elaboração de processo, contando-
-se, neste caso, o prazo atrás referido desde a data em que tenha sido 
proferida decisão final.

4 — Sobre as taxas não recai qualquer valor para o Estado.

Artigo 7.º
Actualização anual

1 — Os valores constantes da tabela anexa ao presente regulamento 
e que do mesmo faz parte integrante, serão automaticamente actualiza-
dos, anualmente, mediante a aplicação do índice de inflação referente 
ao ano anterior, publicado pelo Instituto Nacional de Estatística, nos 
termos do disposto no n.º 1 do artigo n.º 9.º, da Lei n.º 53 -E/2006, de 
29 de Dezembro.

2 — A Tabela actualizada será somente submetida ao conhecimento 
do órgão executivo, após o que será feita a respectiva publicitação, por 
prazo não inferior a 15 dias.

3 — A actualização só vigorará a partir do dia 1 de Janeiro do ano 
seguinte.

4 — Os valores resultantes da actualização efectuada nos termos do 
n.º 1, serão arredondados por excesso, para a segunda casa decimal.

5 — Independentemente da actualização ordinária referida, poderá a 
Câmara Municipal, sempre que achar justificável, propor à Assembleia 
Municipal a actualização extraordinária ou alterar a tabela.

6 — O previsto no n.º 1, não se aplica às taxas devidas pelo estaciona-
mento em zonas de estacionamento de duração limitada, as quais serão 
actualizadas nos termos do respectivo regulamento.

Artigo 8.º
Conferição da assinatura nos requerimentos ou petições

Salvo quando a lei expressa imponha o reconhecimento notarial da 
assinatura nos requerimentos ou petições, aquela, sempre que exigível, 
será conferida pelos serviços recebedores, através da exibição do bilhete 
de identidade. do signatário do documento.

Artigo 9.º
Devolução de documentos

1 — Sempre que os interessados requeiram a restituição de documen-
tos juntos a processos, desde que estes sejam dispensáveis, ser -lhe -ão 
os mesmos restituídos.

2 — Os serviços municipais aceitarão fotocópias autenticadas, públicas-
-formas, ou certidões, em substituição de documentos originais.

3 — Igualmente serão recebidas fotocópias de documentos, desde 
que o funcionário certifique a sua conformidade com o documento 
original.

4 — As cópias extraídas nos serviços municipais, estão sujeitas ao 
pagamento das taxas que se mostrem devidas.

Artigo 10.º
Cessação das licenças ou autorizações

As licenças e autorizações cessam nas seguintes situações:
a) A pedido expresso dos seus titulares;
b) Por decisão da Câmara Municipal quando exista motivo de interesse 

público e desde que devidamente fundamentado;
c) Por caducidade, uma vez expirado o prazo de validade das mesmas;
d) Por incumprimento das condições impostas no licenciamento;
e) Por qualquer outro motivo previsto em norma legal ou regular.

Artigo 11.º
Aplicabilidade das Taxas para renovação

Nos casos em que haja lugar a pagamento ou liquidações periódicas, as 
taxas previstas na presente tabela só começam a aplicar -se nas respectivas 
renovações que se seguirem à sua entrada em vigor.

Artigo 12.º
Buscas

1 — Sempre que o interessado numa certidão ou noutro documento, 
não indique o ano da emissão do documento original, ser -lhe -ão liqui-
dadas buscas por cada ano de pesquisa, excluindo o ano da apresentação 
da petição ou aquele que é indicado pelo requerente.

2 — O limite máximo de buscas é de 20 anos.
3 — Não se aplicara o disposto nos números anteriores, sempre que 

os serviços estejam dotados de equipamentos informáticos, que per-
mitam a rápida detecção dos elementos a certificar ou do documento 
solicitado.

CAPÍTULO II

Liquidação

SECÇÃO I

Generalidades

Artigo 13.º 
Liquidação

1 — A liquidação das taxas e licenças será efectuada com base nos 
indicadores da Tabela de taxas e nos elementos fornecidos pelos inte-
ressados, que serão confirmados e corrigidos pelos serviços municipais, 
sempre que tal seja entendido por necessário ou conveniente.

2 — As taxas são pagas na tesouraria da Câmara Municipal, mediante 
guia emitida pelo serviço municipal competente.

3 — Ao valor das taxas, licenças e outras receitas constantes da tabela 
anexa serão acrescidas, quando devidos, o IVA à taxa legal em vigor e 
o Imposto de Selo, bem como as taxas e remunerações devidas a outras 
entidades.

Artigo 14.º
Liquidação no caso de deferimento tácito

São aplicáveis no caso de deferimento tácito, as taxas e licenças 
previstas para o deferimento expresso.

Artigo 15.º
Erros na liquidação das taxas

1 — Quando se verifique a ocorrência de liquidação por valor inferior 
ao devido, os serviços promoverão, de imediato, a liquidação adicional, 
notificando o devedor, por correio registado com aviso de recepção, 
para liquidar a importância devida no prazo de 15 dias quando esta 
for igual ou superior ao limite previsto no diploma de execução do 
orçamento do Estado.

2 — Da notificação deverão constar os fundamentos da liquidação 
adicional, o montante, o prazo para pagar e ainda que o não pagamento, 
findo aquele prazo, implica a cobrança coerciva.

3 — Quando se verifique ter havido erro de cobrança por excesso, 
deverão os serviços, independentemente da reclamação do interessado, 
promover, de imediato, a restituição da quantia cobrada a mais, nos 
termos do n.º 4 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 163/79, de 31 de Maio, 
desde que não tenha decorrido o prazo previsto na lei geral tributária 
sobre pagamento.

4 — Não produzem direito a restituição os casos em que a pedido do 
interessado, sejam introduzidas nos processos alterações ou modificações 
produtoras da taxação menor.

SECÇÃO II

Notificações

Artigo 16.º
Notificações

1 — Diz -se notificado o acto pelo qual se leva um facto ao conheci-
mento de uma pessoa.

2 — Os actos praticados sobre taxas e licenças, só produzem efei-
tos, em relação aos respectivos sujeitos passivos, quando estes sejam 
validamente notificados.

3 — As notificações conterão o autor do acto e se o mesmo foi pra-
ticado no âmbito de competência própria, delegada ou subdelegada, o 
conteúdo da deliberação ou decisão, os seus fundamentos, os meios de 
defesa, o prazo para reagir contra o acto notificado, a entidade para quem 
se pode reclamar ou recorrer, a advertência que o não pagamento no 
prazo estabelecido implicará a cobrança coerciva da dívida, acrescida dos 
respectivos encargos e serão acompanhadas da cópia da liquidação.

4 — As notificações serão efectuadas através de carta registada com 
aviso de recepção, ou registo simples, salvo se for conveniente a no-
tificação pessoal, caso em que se deverá observar o disposto no ponto 
antecedente.
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5 — A notificação considera -se efectuada na data em que for assi-
nado o aviso de recepção e tem -se por efectuada na própria pessoa do 
notificado, mesmo quando o aviso de recepção haja sido assinado por 
terceiro presente no domicílio do requerente, presumindo -se, neste caso, 
que a carta foi oportunamente entregue ao destinatário.

6 — As liquidações de taxas periódicas poderão ser comunicadas por 
simples aviso postal.

7 — As pessoas colectivas e as sociedades, quando não devidamente 
identificadas, serão notificadas nas pessoas dos seus administradores, 
gerentes, presidentes ou cargos equiparados.

Artigo 17.º
Prazos

1 — Da liquidação será notificado o interessado, no prazo de 10 dias, 
para proceder ao respectivo pagamento, reclamar ou interpor recurso.

2 — O prazo do pagamento será de 30 dias, a contar da data da no-
tificação, salvo se o regulamento respectivo, contemplar outro prazo.

SECÇÃO III

Pagamento

Artigo 18.º
Modo de pagamento

1 — As taxas são pagas em moeda corrente ou por cheque, débito 
em conta, transferências conta a conta, vale postal, Multibanco ou por 
outros meios utilizados pelos serviços dos correios ou pelas instituições 
de crédito que a lei expressamente autorize.

2 — As taxas podem ainda ser pagas por dação em cumprimento ou 
por compensação, quando tal seja compatível com o interesse público.

3 — As taxas extinguem -se através do seu pagamento ou de outras 
formas de extinção, nos termos da lei geral tributária.

Artigo 19.º
Pagamento voluntário

Chama -se pagamento voluntário àquele que é efectuado até ao decurso 
do prazo de 30 dias, contado a partir da data da notificação.

Artigo 20.º
Pagamento em prestações

1 — Compete à Câmara Municipal autorizar o pagamento em presta-
ções, nos termos do Código de Procedimento e de Processo Tributário 
e da lei geral tributária, desde que se encontrem reunidas as condições 
para o efeito, designadamente, comprovação da situação económica 
do (a) requerente, que não lhe permite o pagamento integral da dívida 
de uma só vez, no prazo estabelecido para o pagamento voluntário.

2 — Os pedidos de pagamento em prestações devem conter a identifi-
cação do (a) requerente, a natureza e montante da dívida e o número de 
prestações pretendido, bem como os motivos que fundamentam o pedido.

3 — No caso do deferimento do pedido, o valor de cada prestação 
mensal corresponderá ao total da dívida, dividido pelo número de pres-
tações autorizado, acrescendo ao valor de cada prestação os juros de 
mora, nos termos da lei geral tributária, contados sobre o respectivo 
montante, desde o termo do prazo para pagamento voluntário até à data 
do pagamento efectivo de cada uma das prestações.

4 — O pagamento de cada prestação deverá ocorrer durante o mês 
a que esta corresponder.

5 — A falta de pagamento de qualquer prestação implica o vencimento 
imediato das seguintes, assegurando -se a execução fiscal da dívida re-
manescente mediante a extracção da respectiva certidão de dívida

6 — Sem prejuízo do disposto em lei geral, o pagamento em presta-
ções pode ser fraccionado até ao máximo de 12 vezes.

7 — Quando for devido imposto de selo, IVA ou outros tributos, estes 
serão pagos, na integra, conjuntamente com a primeira prestação.

SECÇÃO IV

Do não pagamento

Artigo 21.º
Extinção do procedimento

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o não pagamento 
das taxas e outras receitas municipais no prazo estabelecido para o 
efeito implica a extinção do procedimento, salvo se o sujeito passivo, 

tenha deduzido reclamação ou impugnação e tenha apresentado garantia 
idónea.

2 — Poderá o utente obstar a extinção, desde que efectue o pagamento 
da quantia liquidada, em dobro, nos 10 (dez) dias seguintes ao termo do 
prazo de pagamento respectivo, nos termos do artigo 113,° do Código 
do Procedimento Administrativo.

Artigo 22.º
Cobrança coerciva

1 — Findo o prazo de pagamento voluntário das taxas e outras receitas 
municipais liquidadas e que constituam débitos ao Município, vencem 
juros de mora à taxa legal.

2 — Consideram -se em débito todas as taxas e outras receitas muni-
cipais, relativamente às quais o sujeito passivo, obteve o gozo, o serviço 
ou um beneficio, sem o respectivo pagamento.

3 — O não pagamento das taxas e outras receitas municipais implica 
a extracção das respectivas certidões de dívida e o seu envio aos serviços 
competentes, para efeitos de execução fiscal.

4 — Para além da execução fiscal, o não pagamento das licenças e 
ou autorizações renováveis implica também a sua não renovação para 
o período imediatamente seguinte.

Artigo 23.º
Contra -ordenações

As infracções ao disposto no presente regulamento e tabela anexa, 
constitui contra-ordenação punível com coima, a fixar entre o mínimo 
de 50,00€ (cinquenta euros) e o máximo previsto no n.º 2 do artigo 55.º, 
da Lei das Finanças Locais, aprovada pela Lei n.º 2/2007, de 15 de 
Janeiro.

Artigo 24.º
Prescrição do procedimento contra-ordenacional

O procedimento por contra-ordenação extingue -se por efeito da 
prescrição logo que sobre a sua prática hajam decorrido os seguintes 
prazos:

a) Três anos, quando se trate de contra-ordenação a quem seja aplicável 
uma coima graduada de 100,00€ até ao máximo de 2982,00 €.

b) Dois anos, nos restantes casos.
c) Os previstos na lei para os casos do mesmo tipo.

Artigo 25.º
Competência

A competência para determinar a instrução de processos de contra-
-ordenação e a aplicação das coimas pertence ao Presidente da Câmara 
Municipal, com a faculdade de delegação nos termos legais.

CAPÍTULO III

Cobrança

Artigo 26.º
Cobrança eventual

1 — A cobrança é eventual quando, após a liquidação, as guias são 
apresentadas na Tesouraria Municipal, a qual procederá à sua cobrança 
no próprio dia.

2 — No caso do interessado não proceder ao pagamento do docu-
mento de receita, será o mesmo debitado ao Tesoureiro Municipal, 
para efeitos de cobrança virtual, nesse mesmo dia, a partir do qual são 
devidos juros de mora.

Artigo 27.º
Cobrança virtual

A cobrança virtual é quando a Tesouraria Municipal é detentora dos 
documentos de receita, previamente debitados, cujos originais serão 
entregues ao interessado no acto do respectivo pagamento.

Artigo 28.º
Débito ao tesoureiro

Os documentos para cobrança virtual serão debitados ao tesoureiro, 
pelos respectivos serviços emissores, conforme disposto no Plano Oficial 
de Contas para a Administração Local (POCAL).
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Artigo 29.º

Reclamação graciosa

À reclamação graciosa ou impugnação judicial da liquidação e co-
brança de taxas e demais receitas de natureza fiscal aplicam -se as normas 
do Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais e, com as necessárias 
adaptações, a lei geral tributária e as do Código de Procedimento e de 
Processo Tributário.

Da liquidação de taxas e licenças cabe reclamação para órgão exe-
cutivo, que procederá à sua apreciação e revisão do acto de liquidação 
se for caso disso.

A reclamação deve ser apresentada no prazo de 30 dias a contar da 
data da notificação da liquidação.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 30.º

Fiscalização

1 — A fiscalização do presente Regulamento compete aos agentes 
de fiscalização municipal, à Guarda Nacional Republicana, e demais 
funcionários ao serviço do município, cabendo a estes últimos, participar 
as infracções de que tenham conhecimento.

2 — Sempre que as entidades fiscalizadoras verifiquem qualquer infrac-
ção ao disposto no presente regulamento, levantarão auto de notícia, que 
remeterão à Câmara Municipal ou entregarão nos respectivos serviços, 
no prazo de 24 horas.

Artigo 31.º

Omissões

1 — Nos casos omissos ou outras acções de carácter meramente 
executivo do presente Regulamento ou Tabela anexa, os procedimentos 
serão definidos por deliberação da Câmara Municipal ou do seu Presi-

dente, consoante as competências que lhe estão atribuídas e de acordo 
com a legislação em vigor.

2 — O presente Regulamento não prejudica, quanto aos serviços nele 
previstos, a aplicação dos demais regulamentos camarários.

Artigo 32.º 
Legislação subsidiára

De acordo com a natureza das matérias, às relações jurídico-tributá-
rias geradoras da obrigação de pagamento de taxas às autarquias locais 
aplicam -se, sucessivamente:

1):
a) A Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro;
b) A lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro (Lei das Finanças Locais);
c) A lei geral tributária;
d) A lei das Autarquias Locais;
e) O Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais;
f) O Código de Procedimento e de Processo Tributário;
g) O Código de Processo dos Tribunais Administrativos;
h) O Código do Procedimento Administrativo;

2) Tabe1a de Taxas e Licenças.

Artigo 33.º
Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento fica revogado 
o anterior Regulamento e Tabela da Taxas do Município de Celorico 
da Beira, bem como todas as disposições de natureza regulamentar, 
aprovadas pelo Município, em data anterior à aprovação do presente 
regulamento e que com ele estejam em contradição.

Artigo 34.º
Entrada em vigor

O presente regulamento e Tabela de Taxas do Município entram em 
vigor no dia 1 de Maio de 2010. 

 Anexo ao projecto de regulamento de taxas e licenças do município de Celorico da Beira
Tabela de taxas do município de Celorico da Beira 

Designação Taxa a aplicar 
(em euros)

CAPÍTULO I

SECÇÃO I
Artigo 1.º

1
3

Taxas do regulamento municipal de urbanização e edificação

Loteamento e de obras de urbanização
Licenciamento de loteamentos e obras de urbanização

Pedido de apreciação de loteamento e obras de urbanização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pedido de Reapreciação de loteamento e obras de urbanização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

850
900

2 Emissão do alvará de licença, por deferimento expresso ou tácito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300
4 Acresce ao referido no número anterior:

4.1 Por lote, para além de dez  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80
4.2 Por fogo ou unidade de ocupação, comércio ou serviços, além de vinte. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
5 Prazo — por cada mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150

Nota 1 Acresce ao n.º 3 o valor da TRMIU.

Artigo 2.º
1
2

Comunicação Prévia de loteamentos e obras de urbanização
Pedido de apreciação de loteamento e obras de urbanização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pedido de Reapreciação de loteamento e obras de urbanização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

850
900

3 Emissão da certidão de não rejeição de Comunicação Prévia, por deferimento expresso ou tácito  . . . . . . . . . 300
4 Acresce ao referido no número anterior:

4.1 Por lote, para além de dez  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80
4.2 Por fogo ou unidade de ocupação, comércio ou serviços, além de vinte. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
5 Prazo — por cada mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150

Nota 2 Acresce ao n.º 3 o valor da TRMIU.

Artigo 3.º
1
2

Licenciamento de loteamentos
Pedido de apreciação de loteamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pedido de Reapreciação de loteamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

440
500

3 Emissão do alvará de licença, por deferimento expresso ou tácito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300
4 Acresce ao referido no número anterior:

4.1 Por lote, para além de dez  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45
4.2 Por fogo ou unidade de ocupação, comércio ou serviços, além de vinte. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,50
5 Prazo — por cada mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150

Nota 3 Acresce ao n.º 3 o valor da TRMIU.
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Designação Taxa a aplicar 
(em euros)

Artigo 4.º
1
2

Comunicação prévia de loteamentos
Pedido de apreciação de loteamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pedido de Reapreciação de loteamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

440
500

3 Emissão da certidão de não rejeição de Comunicação Prévia, por deferimento expresso ou tácito  . . . . . . . . . 300
4 Acresce ao referido no número anterior:

4.1 Por lote, para além de dez  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45
4.2 Por fogo ou unidade de ocupação, comércio ou serviços, além de vinte. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,50
5 Prazo — por cada mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150

Nota 4 Acresce ao n.º 3 o valor da TRMIU.

Artigo 5.º
1
2

Licenciamento de obras de urbanização
Pedido de apreciação de obras de urbanização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pedido de Reapreciação de obras de urbanização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

590
650

3 Emissão do alvará de licença, por deferimento expresso ou tácito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300
4 Acresce ao referido no número anterior, por cada m2 ou fracção, além dos 10.000m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,06
5 Prazo — por cada mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150

Nota 5 Acresce ao n.º 3 o valor da TRMIU.

Artigo 6.º
1
2

Comunicação Prévia de obras de urbanização
Pedido de apreciação de obras de urbanização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pedido de Reapreciação de obras de urbanização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

590
650

3 Emissão da certidão de não rejeição de Comunicação Prévia, por deferimento expresso ou tácito  . . . . . . . . . 300
4 Acresce ao referido no número anterior, por cada m2 ou fracção, além dos 10.000m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,06
5 Prazo — por cada mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150

Nota 6 Acresce ao n.º 3 o valor da TRMIU.

Artigo 7.º
1

2

Aditamentos aos alvarás e certidões de não rejeição
Pedido de apreciação ou reapreciação de alteração à licença/comunicação prévia ou execução por fases depois 

da primeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Aditamento ao alvará, por deferimento expresso ou tácito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

550
300

3 Aditamento à certidão, por deferimento expresso ou tácito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300
4 Acresce aos aditamentos, por alteração:

4.1 Por lote . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80
4.2 Por fogo ou unidade de ocupação, comércio ou serviços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
4.3 Por cada m2 ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,08

Nota 7 Acresce aos números 2 e 3 o valor da TRMIU.

Artigo 8.º
1
2

Nota 8

Averbamentos
Pedido de averbamento ao alvará ou certidão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Averbamento ao alvará ou certidão, por deferimento expresso ou tácito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acresce às taxas do presente capítulo o valor das publicações em jornais, acrescido de 10 % para despesas 

administrativas.
140
65

Nota 9 Acresce, às taxas da Secção I, quando aplicável a Taxa de Compensação pela não Cedência de Terrenos.

SECÇÃO II
Artigo 9.º

1
2

Trabalhos de remodelação terrenos
Licenciamento de trabalhos de remodelação de terrenos

Pedido de apreciação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pedido de reapreciação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

120
135

3 Emissão do alvará de licença, por deferimento expresso ou tácito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
4 Acresce ao referido no número anterior:

4.1 Acresce por cada hectare (ha) ou fracção, para além do primeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115
4.2 Prazo — por cada mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75

Artigo 10.º
1
2

Comunicação prévia de trabalhos de remodelação de terrenos
Pedido de apreciação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pedido de Reapreciação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

115
125

3 Emissão da certidão de não rejeição de Comunicação Prévia, por deferimento expresso ou tácito  . . . . . . . . . 6
4 Acresce ao referido no número anterior:

4.1 Acresce por cada hectar (ha) ou fracção, para além do primeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105
4.2 Prazo — por cada mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75

Artigo 11.º
1
2

Licenciamento de trabalhos de escavação
Pedido de apreciação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pedido de Reapreciação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

120
110

3 Emissão do alvará de licença, por deferimento expresso ou tácito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
4 Acresce ao referido no número anterior, acresce por cada m3 ou fracção, para além de 100 m3  . . . . . . . . . . . 1
5 Prazo — por cada mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75
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Designação Taxa a aplicar 
(em euros)

Artigo 12.º
1
2

Comunicação prévia de trabalhos de escavação
Pedido de apreciação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pedido de Reapreciação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

115
110

3 Emissão da certidão de não rejeição de Comunicação Prévia, por deferimento expresso ou tácito  . . . . . . . . . 6
4 Acresce ao referido no número anterior, acresce por cada m3 ou fracção, para além de 100 m3  . . . . . . . . . . . 1
5 Prazo — por cada mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75

SECÇÃO III
Artigo 13.º

1
2

Obras de edificação
Licenciamento de obras de edificação e suas alterações

Pedido de apreciação arquitectura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pedido de apreciação de especialidades. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

75
45

3 Pedido de reapreciação arquitectura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110
4 Pedido de reapreciação de especialidades  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
5 Emissão do alvará de licença, por deferimento expresso ou tácito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
6 Acresce, ao montante referido no número anterior, na construção, reconstrução sem preservação de fachadas, 

ampliação ou alteração, por m2 ou fracção de área bruta de construção:
6.1 Habitação, acima de 135 m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75
6.2 Prestação de serviços, comércio, restauração e bebidas (quando em pedido isolado, acima de 50 m2)  . . . . . . 2
6.3 Empreendimentos turísticos e estabelecimentos de hospedagem (quando em pedido isolado, acima de 

100 m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,25
6.4 Oficinas e similares (quando em pedido isolado, acima de 300 m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,40
6.5 Armazéns e similares (quando em pedido isolado, acima de 200 m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60
6.6 Equipamentos de utilização colectiva não integrados em equipamentos turisticos (quando em pedido isolado, 

acima de 200 m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60
6.7 Por legislação especial (quando em pedido isolado, acima de 50 m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
6.8 Estacionamento automóvel coberto (quando em pedido isolado, acima de 100 m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
6.9 Anexos para o apoio à habitação, alpendres e alojamentos de animais (quando em pedido isolado, acima 

de 20 m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
6.10 Equipamentos lúdicos, designadamente piscinas, campos de jogos ou similares (quando em pedido isolado, 

acima de 25 m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
6.11 Instalações exclusivamente destinadas a fins agricolas (quando em pedido isolado, acima de 150 m2). . . . 0,80
6.12 Varandas, alpendres, janelas de sacada e similares (quando em pedido isolado, acima de 20 m2) . . . . . . . . 1,20
6.13 Outros corpos salientes destinados a aumentar a superficie útil de edificação (quando em pedido isolado, 

acima de 20 m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,50
7 Prazo — por cada mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25

Nota 10 Acresce ao n.º 5 o valor da TRMIU, na construção de novas edificações não inseridas em loteamentos ou na 
ampliação da área bruta de construção de edificações existentes, dentro da zona urbana do concelho.

Artigo 14.º
1
2

Comunicação prévia de obras de edificação
Pedido de apreciação arquitectura e especialidades. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pedido de reapreciação arquitectura e especialidades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

115
110

3 Emissão da certidão de não rejeição de Comunicação Prévia, por deferimento expresso ou tácito  . . . . . . . . . 12,50
4 Acresce, ao montante referido no número anterior, na construção, reconstrução sem preservação de fachadas, 

ampliação ou alteração, por m2 ou fracção de área bruta de construção:
4.1 Habitação, acima de 135 m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75
4.2 Prestação de serviços, comércio, restauração e bebidas (quando em pedido isolado, acima de 50 m2)  . . . . . . 2
4.3 Empreendimentos turísticos e estabelecimentos de hospedagem (quando em pedido isolado, acima de 

100 m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,25
4.4 Oficinas e similares (quando em pedido isolado, acima de 300 m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,40
4.5 Armazéns e similares (quando em pedido isolado, acima de 200 m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60
4.6 Equipamentos de utilização colectiva não integrados em equipamentos turísticos (quando em pedido isolado, 

acima de 200 m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60
4.7 Por legislação especial (quando em pedido isolado, acima de 50 m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
4.8 Estacionamento automóvel coberto (quando em pedido isolado, acima de 100 m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
4.9 Anexos para o apoio à habitação, alpendres e alojamentos de animais (quando em pedido isolado, acima 

de 20 m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
4.10 Equipamentos lúdicos, designadamente piscinas, campos de jogos ou similares (quando em pedido isolado, 

acima de 25m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
4.11 Instalações exclusivamente destinadas a fins agrícolas (quando em pedido isolado, acima de 150 m2). . . . 0,80
4.12 Varandas, alpendres, janelas de sacada e similares (quando em pedido isolado, acima de 20 m2) . . . . . . . . 1,20
4.13 Outros corpos salientes destinados a aumentar a superficie útil de edificação (quando em pedido isolado, 

acima de 20 m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,50
5 Prazo — por cada mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25

Nota 11 Acresce ao n.º 3 o valor da TRMIU, na construção de novas edificações não inseridas em loteamentos ou na 
ampliação da área bruta de construção de edificações existentes, dentro da zona urbana do concelho.

Artigo 15.º
1
2

Licenciamento de obras de construção de muros de suporte ou vedações
Pedido de apreciação arquitectura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pedido de apreciação de especialidades. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

40
15

3 Pedido de reapreciação arquitectura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
4 Pedido de reapreciação de especialidades  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
5 Emissão do alvará de licença, por deferimento expresso ou tácito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
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6 Acresce, ao montante referido no número anterior, na construção, reconstrução sem preservação de fachadas, 
ampliação ou alteração de muros de suporte ou de vedação — por metro linear:

6.1 Confinante com a via pública, acima de 25 ml  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
6.2 Vedações definitivas em rede ou arame, acima de 50 ml  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
7 Prazo — por cada mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25

Artigo 16.º
1
2

Comunicação prévia de obras de construção de muros de suporte ou vedações
Pedido de apreciação arquitectura e especialidades. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pedido de reapreciação arquitectura e especialidades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

45
50

3 Emissão da certidão de não rejeição de Comunicação Prévia, por deferimento expresso ou tácito  . . . . . . . . . 12,50
4 Acresce, ao montante referido no número anterior, na construção, reconstrução sem preservação de fachadas, 

ampliação ou alteração de muros de suporte ou de vedação — por metro linear:
4.1 Confinante com a via pública, acima de 25 ml  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
4.2 Vedações definitivas em rede ou arame, acima de 50 ml  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
5 Prazo — por cada mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25

Artigo 17.º
1

2

Aditamentos aos alvarás
Pedido de apreciação de alteração à licença ou execução por fases depois da primeira, excepto legislação 

especial. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pedido de apreciação de alteração à licença ou execução por fases depois da primeira, para legislação especial

110
160

3 Pedido de reapreciação de aditamento ao alvará . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115
4 Aditamento ao alvará, por deferimento expresso ou tácito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Artigo 18.º
1
2
3

Nota 12

Averbamentos
Pedido de averbamento ao alvará, ao processo ou certidão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Averbamento ao alvará, ao processo ou certidão, por deferimento expresso ou tácito . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acresce ao número anterior por fogo ou unidade de ocupação, para além do primeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acresce aos números anteriores, quando aplicavel, o licenciamento dos ascensores, monta -cargas, escadas 

mecânicas e tapetes rolantes.

17
3

7,50

SECÇÃO IV
Artigo 19.º

1
2

Obras de demolição
Licenciamento de obras de demolição

Pedido de apreciação do projecto de demolição/arquitectura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pedido de apreciação de especialidades da demolição escavação e contenção periférica. . . . . . . . . . . . . . . . .

50
12

3 Pedido de reapreciação de obras de demolição  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70
4 Emissão do alvará de licença, por deferimento expresso ou tácito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
5 Acresce ao referido no número anterior por m2 de área do imóvel, acima dos 135 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30
6 Prazo — por cada mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25

Artigo 20.º
1
2

Comunicação prévia de obras de demolição
Pedido de apreciação do projecto de obras de demolição, escavação e contenção periférica . . . . . . . . . . . . . .
Pedido de reapreciação do projecto de obras de demolição, escavação e contenção periférica  . . . . . . . . . . . .

60
65

3 Emissão da certidão de não rejeição de Comunicação Prévia, por deferimento expresso ou tácito  . . . . . . . . . 4,50
4 Acresce ao referido no número anterior por m2 de área do imóvel, acima dos 135 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,40
5 Prazo — por cada mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25

SECÇÃO V
Artigo 21.º

1
2

REAI (Regime de exercício da actividade industrial)
Licenciamento de construções para instalação de actividade industrial

Pedido de apreciação arquitectura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pedido de reapreciação arquitectura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

60
25

3 Pedido de apreciação de especialidades. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75
4 Pedido de reapreciação de especialidades  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,50
5 Emissão do alvará de licença, por deferimento expresso ou tácito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
6 Acresce ao referido no número anterior, na construção, reconstrução sem preservação da fachadas, ampliação 

ou alteração, por m2 ou fracção de área bruta de construção ou de equipamento, acima de 50 m2. . . . . . . . 1
7 Prazo — por cada mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

Artigo 22.º
1
2

Comunicação prévia de construções para instalação de actividade industrial
Pedido de apreciação arquitectura e especialidades. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pedido de reapreciação arquitectura e especialidades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

105
87,50

3 Emissão da certidão de não rejeição de comunicação prévia, por deferimento expresso ou tácito. . . . . . . . . . 10
4 Acresce ao referido no número anterior, na construção, reconstrução sem preservação da fachadas, ampliação 

ou alteração, por m2 ou fracção de área bruta de construção ou de equipamento, acima de 50 m2. . . . . . . . 1
5 Prazo — por cada mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

Artigo 23.º
1
2
3

Aditamentos aos alvarás
Pedido de apreciação de alteração à licença ou execução por fases depois da primeira . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pedido de reapreciação de aditamento ao alvará . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Aditamento ao alvará, por deferimento expresso ou tácito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

62,50
65
10
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Artigo 24.º Registo para instalação e exploração de estabelecimentos industriais
Pedido de registo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

Artigo 25.º
1
2
3

Averbamentos
Pedido de averbamento ao alvará ou certidão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Averbamento ao alvará ou certidão, por deferimento expresso ou tácito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acresce ao número anterior, por unidade de ocupação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

10
3
5

SECÇÃO VI

Artigo 26.º
1
2

Licenciamento de Instalações de Armazenamento de Produtos de Petróleo, Postos de Abastecimento 
de Combustíveis e Redes de Distribuição Associadas a Reservatórios de GPL <50m3, ao abrigo 
do Decreto -Lei n.º 267/2002, de 26 de Novembro, republicado pelo Decreto -Lei n.º195/2008, de 
6 de Outubro.

Licenciamento de obras e instalação de equipamentos
Pedido de apreciação arquitectura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pedido de reapreciação arquitectura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

275
115

3 Pedido de apreciação de especialidades. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 330
4 Pedido de reapreciação de especialidades  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100
5 Emissão do alvará de licença, por deferimento expresso ou tácito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
6 Acresce ao referido no número anterior, na construção, reconstrução sem preservação da fachadas, ampliação 

ou alteração, por m2 ou fracção de área bruta de construção ou de equipamento, acima de 50 m2. . . . . . . . 6,75
7 Prazo — por cada mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110

Artigo 27.º
1
2

Comunicação prévia de construções para instalação de actividade industrial
Pedido de apreciação arquitectura e especialidades. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pedido de reapreciação arquitectura e especialidades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

470
390

3 Emissão da certidão de não rejeição de Comunicação Prévia, por deferimento expresso ou tácito  . . . . . . . . . 30
4 Acresce ao referido no número anterior, na construção, reconstrução sem preservação da fachadas, ampliação 

ou alteração, por m2 ou fracção de área bruta de construção ou de equipamento, acima de 50 m2. . . . . . . . 8,75
7 Prazo — por cada mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110

Artigo 28.º
1
2
3

Aditamentos aos alvarás
Pedido de apreciação de alteração à licença ou execução por fases depois da primeira . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pedido de reapreciação de aditamento ao alvará . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Aditamento ao alvará, por deferimento expresso ou tácito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

255
260
20

Artigo 29.º
1
2
3

Averbamentos
Pedido de averbamento ao alvará ou certidão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Averbamento ao alvará ou certidão, por deferimento expresso ou tácito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acresce ao número anterior, por fogo ou unidade de ocupação, comércio ou serviços, para além do primeiro

40
9
20

SECÇÃO VII
Artigo 30.º

1
2

Outras taxas do regulamento municipal de urbanização e edificação
Autorizações de utilização ou sua alteração de uso de edificações

Pedido de apreciação com obras e sem vistoria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pedido de apreciação com obras e com vistoria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

25
80

3 Pedido de apreciação sem obras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
4 Emissão de alvará de autorização de utilização e suas alterações, por deferimento expresso ou tácito  . . . . . . 10
5 Acresce ao referido no número anterior:

5.1 Habitação, acima de 135 m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,65
5.2 Prestação de serviços, comércio, restauração e bebidas (quando em pedido isolado, acima de 50 m2)  . . . . 1,30
5.3 Empreendimentos turisticos e estabelecimentos de hospedagem (quando em pedido isolado, acima de 

100 m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,90
5.4 Indústria e similares (quando em pedido isolado, acima de 500 m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20
5.5 Oficinas e similares (quando em pedido isolado, acima de 300 m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,35
5.6 Armazéns e similares (quando em pedido isolado, acima de 200 m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60
5.7 Equipamentos de utilização colectiva não integrados em equipamentos turisticos (quando em pedido isolado, 

acima de 200 m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60
5.8 Por legislação especial (quando em pedido isolado, acima de 50 m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,75
5.9 Estacionamento automóvel coberto (quando em pedido isolado, acima de 100 m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

5.10 Anexos para o apoio à habitação, alpendres e alojamentos de animais (quando em pedido isolado, acima 
de 20 m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

5.11 Equipamentos lúdicos, designadamente piscinas, campos de jogos ou similares (quando em pedido isolado, 
acima de 25 m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8

5.12 Instalações exclusivamente destinadas a fins agricolas (quando em pedido isolado, acima de 150 m2). . . . 0,75
5.13 Varandas, alpendres, janelas de sacada e similares (quando em pedido isolado, acima de 20 m2) . . . . . . . . 1,10
5.14 Outros corpos salientes destinados a aumentar a superficie útil de edificação (quando em pedido isolado, 

acima de 20 m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,10
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Artigo 31.º
1
2

Autorizações de utilização ou sua alteração previstas em legislações específicas
Pedido de apreciação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Emissão de alvará de autorização de utilização e suas alterações, por deferimento expresso ou tácito  . . . . . .

85
20

3 Acresce ao referido no número anterior, por m2:
3.1 Habitação, acima de 135 m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,65
3.2 Prestação de serviços, comércio, restauração e bebidas (quando em pedido isolado, acima de 50 m2)  . . . . 1,30
3.3 Empreendimentos turisticos e estabelecimentos de hospedagem (quando em pedido isolado, acima de 

100 m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,90
3.4 Indústria e similares (quando em pedido isolado, acima de 500 m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20
3.5 Oficinas e similares (quando em pedido isolado, acima de 300 m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30
3.6 Armazéns e similares (quando em pedido isolado, acima de 200 m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,45
3.7 Equipamentos de utilização colectiva não integrados em equipamentos turísticos (quando em pedido isolado, 

acima de 200 m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,45
3.8 Por legislação especial (quando em pedido isolado, acima de 50 m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
3.9 Estacionamento automóvel coberto (quando em pedido isolado, acima de 100 m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,50

3.10 Anexos para o apoio à habitação, alpendres e alojamentos de animais (quando em pedido isolado, acima 
de 20 m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,50

3.11 Equipamentos lúdicos, designadamente piscinas, campos de jogos ou similares (quando em pedido isolado, 
acima de 25 m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6

3.12 Instalações exclusivamente destinadas a fins agrícolas (quando em pedido isolado, acima de 150 m2). . . . 0,60
3.13 Varandas, alpendres, janelas de sacada e similares (quando em pedido isolado, acima de 20 m2) . . . . . . . . 0,90
3.14 Outros corpos salientes destinados a aumentar a superfície útil de edificação (quando em pedido isolado, 

acima de 20 m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,90
Nota 13 Acresce aos números anteriores, as taxas vistorias com intervenção de perito de uma entidade externa, sempre 

que tabelado por essa instituição acrescido de 10 % de custas administrativas.
Nota 14 Acresce aos números anteriores, as taxas das vistorias com intervenção de outros peritos ao serviço do mu-

nícipio.

Artigo 32.º
1
2

Averbamento por legislação especifica
Pedido de averbamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Averbamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

40
27,50

Artigo 33.º
1
2

Emissão de alvarás de licença ou não rejeição de comunicação prévia parcial
Pedido de apreciação de parcial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Emissão de alvará de licença parcial, por deferimento expresso ou tácito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

60
20

3 Acresce ao referido no número anterior, por m2:
3.1 Habitação, acima de 135 m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50
3.2 Prestação de serviços, comércio, restauração e bebidas (quando em pedido isolado, acima de 50 m2)  . . . . 1,50
3.3 Empreendimentos turísticos e estabelecimentos de hospedagem (quando em pedido isolado, acima de 

100 m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75
3.4 Indústria e similares (quando em pedido isolado, acima de 500 m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,15
3.5 Oficinas e similares (quando em pedido isolado, acima de 300 m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30
3.6 Armazéns e similares (quando em pedido isolado, acima de 200 m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,35
3.7 Equipamentos de utilização colectiva não integrados em equipamentos turísticos (quando em pedido isolado, 

acima de 200 m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,35
3.8 Por legislação especial (quando em pedido isolado, acima de 50 m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,50
3.9 Estacionamento automóvel coberto (quando em pedido isolado, acima de 100 m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75

3.10 Anexos para o apoio à habitação, alpendres e alojamentos de animais (quando em pedido isolado, acima 
de 20 m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75

3.11 Equipamentos lúdicos, designadamente piscinas, campos de jogos ou similares (quando em pedido isolado, 
acima de 25 m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

3.12 Instalações exclusivamente destinadas a fins agrícolas (quando em pedido isolado, acima de 150 m2). . . . 0,50
3.13 Varandas, alpendres, janelas de sacada e similares (quando em pedido isolado, acima de 20 m2) . . . . . . . . 0,75
3.14 Outros corpos salientes destinados a aumentar a superfície útil de edificação (quando em pedido isolado, 

acima de 20 m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75

Artigo 34.º
1
2

Prorrogações
1.ª Prorrogação de prazo (1/2 do prazo da licença inicial) para obras de urbanização, por mês ou fracção . . .
Prorrogação do prazo para a execução de obras de urbanização em fase de acabamentos, por mês ou fracção

300
375

3 Prorrogação do prazo para a execução de obras de remodelação de terrenos, por mês ou fracção. . . . . . . . . . 30
4 1.ª Prorrogação de prazo (1/2 do prazo da licença inicial) para outras operações urbanísticas, por mês ou fracção 30
5 Prorrogação do prazo para a execução de outras operações urbanísticas, por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . 50
6 Prorrogação do prazo para a execução de obras de demolição, por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

Artigo 35.º
1
2

Licença especial relativa a obras inacabadas
Pedido de apreciação de licença especial para a conclusão de obras de urbanização inacabadas. . . . . . . . . . .
Emissão de licença especial para a conclusão de obras de urbanização inacabadas, por deferimento expresso 

ou tácito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
575
300

3 Acresce ao referido no número anterior:
3.1 Por lote, para além de dez  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85
3.2 Por fogo ou unidade de ocupação, comércio ou serviços, além de vinte. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
4 Prazo — por cada mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300
5 Pedido de apreciação de licença especial para a conclusão de outras obras inacabadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200
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6 Emissão de licença especial para a conclusão de outras obras inacabadas, por deferimento expresso ou tácito 20
7 Acresce ao referido no número anterior:

7.1 Habitação, acima de 135 m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50
7.2 Prestação de serviços, comércio, restauração e bebidas (quando em pedido isolado, acima de 50 m2)  . . . . 3,50
7.3 Empreendimentos turísticos e estabelecimentos de hospedagem (quando em pedido isolado, acima de 

100 m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,75
7.4 Indústria e similares (quando em pedido isolado, acima de 500 m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,35
7.5 Oficinas e similares (quando em pedido isolado, acima de 300 m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60
7.6 Armazéns e similares (quando em pedido isolado, acima de 200 m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,90
7.7 Equipamentos de utilização colectiva não integrados em equipamentos turísticos (quando em pedido isolado, 

acima de 200 m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,90
7.8 Por legislação especial (quando em pedido isolado, acima de 50 m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,50
7.9 Estacionamento automóvel coberto (quando em pedido isolado, acima de 100 m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

7.10 Anexos para o apoio à habitação, alpendres e alojamentos de animais (quando em pedido isolado, acima 
de 20 m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

7.11 Equipamentos lúdicos, designadamente piscinas, campos de jogos ou similares (quando em pedido isolado, 
acima de 25 m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8

7.12 Instalações exclusivamente destinadas a fins agrícolas (quando em pedido isolado, acima de 150 m2). . . . 1,20
7.13 Varandas, alpendres, janelas de sacada e similares (quando em pedido isolado, acima de 20 m2) . . . . . . . . 1,75
7.14 Outros corpos salientes destinados a aumentar a superfície útil de edificação (quando em pedido isolado, 

acima de 20 m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,75
8 Prazo — por cada mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40

Artigo 36.º
1

1.1
1.2

Informações prévias
Pedido de informação prévia relativa à possibilidade de realização de operação de loteamento:

Até 10 lotes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acresce ao número anterior por cada lote  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

100
10

2 Pedido de informação prévia relativa à possibilidade de realização de operação de modelação de terrenos que 
impliquem alteração de topografia e não de destinem ao aproveitamento agrícola  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

3 Acresce ao número anterior por cada hectare ou fracção, além do 1.º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
4 Pedido de informação prévia relativa à possibilidade de realização de obras de construção, reconstrução sem 

preservação de fachadas, ampliação ou alteração  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
5 Acresce ao referido nos números anterior, por m2:

5.1 Habitação, acima de 135 m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,15
5.2 Prestação de serviços, comércio, restauração e bebidas (quando em pedido isolado, acima de 50 m2)  . . . . 0,35
5.3 Empreendimentos turísticos e estabelecimentos de hospedagem (quando em pedido isolado, acima de 

100 m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20
5.4 Indústria e similares (quando em pedido isolado, acima de 500 m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,05
5.5 Oficinas e similares (quando em pedido isolado, acima de 300 m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10
5.6 Armazéns e similares (quando em pedido isolado, acima de 200 m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10
5.7 Equipamentos de utilização colectiva não integrados em equipamentos turísticos (quando em pedido isolado, 

acima de 200 m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10
5.8 Por legislação especial (quando em pedido isolado, acima de 50 m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50
5.9 Estacionamento automóvel coberto (quando em pedido isolado, acima de 100 m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20

5.10 Anexos para o apoio à habitação, alpendres e alojamentos de animais (quando em pedido isolado, acima 
de 20 m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20

5.11 Equipamentos lúdicos, designadamente piscinas, campos de jogos ou similares (quando em pedido isolado, 
acima de 25 m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

5.12 Instalações exclusivamente destinadas a fins agrícolas (quando em pedido isolado, acima de 150 m2). . . . 0,15
5.13 Varandas, alpendres, janelas de sacada e similares (quando em pedido isolado, acima de 20 m2) . . . . . . . . 0,20
5.14 Outros corpos salientes destinados a aumentar a superfície útil de edificação (quando em pedido isolado, 

acima de 20 m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20
6 Pedido de informação prévia relativa à possibilidade de construções para instalação de actividade industrial 35
7 Acresce ao referido no número anterior, na construção, reconstrução sem preservação da fachadas, ampliação 

ou alteração, por m2 ou fracção de área bruta de construção ou de equipamento, acima de 50 m2. . . . . . . . 0,05
8 Pedido de informação prévia relativa à possibilidade de Instalações de Armazenamento de Produtos de Pe-

tróleo, Postos de Abastecimento de Combustíveis e Redes de Distribuição Associadas a Reservatórios de 
GPL <50m3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75

9 Acresce ao referido no número anterior, na construção, reconstrução sem preservação da fachadas, ampliação 
ou alteração, por m2 ou fracção de área bruta de construção ou de equipamento, acima de 50 m2. . . . . . . . 1,50

Artigo 37.º
1
2

Outras informações
Pedido de parecer sobre a constituição de compropriedade ou ampliação do número de compartes . . . . . . . .
Pedido de parecer prévio de localização de pedreiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

35
50

3 Pedido de informação de carácter genérico — por escrito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
4 Entrega de elementos para apreciação após requerimento inicial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8

Artigo 38.º
1
2

2.1

Ocupação da via publica/espaço publico por motivo de obras
Pedido de apreciação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acresce ao referido no número anterior, por m2:

Resguardos com rede ou tapumes, que permitam a visibilidade da obra pela fiscalização, por cada mês ou 
fracção, em cada 10 m2 de superfície ocupada de cada piso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

25

15
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2.2 Resguardos com rede ou tapumes, que não permitam a visibilidade da obra pela fiscalização, por cada mês 
ou fracção, em cada 10 m2 ou fracção de superfície ocupada de cada piso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45

2.3 Andaimes e respectivos sistemas de segurança de protecção, gruas, guindastes, tubos de descarga de entu-
lho ou similares colocadas no espaço público ou que se projectam no espaço público, por cada mês ou 
fracção, em cada 10 m2 ou fracção de superfície ocupada de cada piso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25

2.4 Ocupação da via pública/espaço público, com viaturas pelo motivo de obras, por cada mês ou fracção e por 
cada 20 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20

2.5 Por cada dia ou fracção de ocupação e ou obstrução de via pública (que impossibilite o seu uso rodoviário 
e ou pedonal) por cada mês ou fracção. Não é permitida ocupação de via pública para obras sem os 
respectivos tapumes, com excepção da ocupação com viaturas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Artigo 39.º
1
2

2.1
2.2
2.3

Reposição de materiais da via pública
Procedimentos administrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acresce ao número anterior, por m2 de área intervencionada:

Na reposição de calçada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Na reposição de betuminoso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Na reposição de outros materiais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

50

40
50
30

Artigo 40.º
1
2

2.1
2.2

Vistorias
Pedido de vistoria de edificações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acresce ao referido no número anterior na construção, reconstrução sem preservação de fachada, ampliação 

ou alteração, por m2 ou fracção de área bruta de construção:
Habitação, acima de 135 m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Prestação de serviços, comércio, restauração e bebidas (quando em pedido isolado, acima de 50 m2)  . . . .

50

0,35
1

2.3 Empreendimentos turísticos e estabelecimentos de hospedagem (quando em pedido isolado, acima de 
100 m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50

2.4 Indústria e similares (quando em pedido isolado, acima de 500 m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10
2.5 Oficinas e similares (quando em pedido isolado, acima de 300 m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,15
2.6 Armazéns e similares (quando em pedido isolado, acima de 200 m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,25
2.7 Equipamentos de utilização colectiva não integrados em equipamentos turísticos (quando em pedido isolado, 

acima de 200 m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,25
2.8 Por legislação especial (quando em pedido isolado, acima de 50 m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
2.9 Estacionamento automóvel coberto (quando em pedido isolado, acima de 100 m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60

2.10 Anexos para o apoio à habitação, alpendres e alojamentos de animais (quando em pedido isolado, acima 
de 20 m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50

2.11 Equipamentos lúdicos, designadamente piscinas, campos de jogos ou similares (quando em pedido isolado, 
acima de 25 m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

2.12 Instalações exclusivamente destinadas a fins agrícolas (quando em pedido isolado, acima de 150 m2). . . . 0,30
2.13 Varandas, alpendres, janelas de sacada e similares (quando em pedido isolado, acima de 20 m2) . . . . . . . . 0,45
2.14 Outros corpos salientes destinados a aumentar a superfície útil de edificação (quando em pedido isolado, 

acima de 20 m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,45
3 Pedido de vistorias para efeitos de redução de caução, recepção provisória ou definitiva de obra de urbanização 50
4 Acresce ao número anterior, por cada lote, acima de 10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
5 Pedido de vistorias nos termos do Decreto -Lei n.º 267/2002, de 26 de Novembro, republicado pelo Decreto-

-Lei n.º 195/2008, de 6 de Outubro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100
6 Acresce ao referido no número anterior, na construção, reconstrução sem preservação da fachadas, ampliação 

ou alteração, por m2 ou fracção de área bruta de construção ou de equipamento, acima de 50 m2. . . . . . . . 1,35
Nota 15 Acresce aos números anteriores, as taxas vistorias com intervenção de perito de uma entidade externa, sempre 

que tabelado por essa instituição acrescido de 10 % de custas administrativas.
Nota 16 Acresce aos números anteriores, as taxas das vistorias com intervenção de outros peritos ao serviço do mu-

nícipio.

Artigo 41.º
1
2

Nota 17

Operações de destaque
Por pedido ou reapreciação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pela emissão de certidão de aprovação, por deferimento expresso ou tácito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acresce ao número anterior, em zona urbanas do concelho, o valor da TRMIU.

30
5

Artigo 42.º
1
2

Operações de fraccionamento de prédios em parcelas rurais
Por pedido ou reapreciação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pela emissão de certidão de aprovação, por deferimento expresso ou tácito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

25
2,75

Artigo 43.º
1
2
3

Constituição de prédio em propriedade horizontal
Por pedido ou reapreciação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acresce ao n.º anterior, por cada fracção, fogo ou unidade de ocupação, acima de duas . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pela emissão de certidão de aprovação, por deferimento expresso ou tácito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

35
15
6

Artigo 44.º
1
2

Nota 18

Depósito da ficha técnica de habitação
Certificação do depósito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Emissão da 2.ª via da ficha técnica de habitação — certificação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acresce ao valor anterior o custo das cópias autenticadas ou autenticação.

15
17,50
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Artigo 45.º
1
2

Outras certidões
Autenticação do livro de obra  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acresce ao n.º anterior por cada folha acima de 20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5
0,15

3 Autenticação de processos aprovados ou não rejeitados ou licenciados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
4 Acresce ao n.º anterior por cada folha acima de 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,65
5 Fornecimento de Avisos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

Artigo 46.º
1
2

Segundas -vias de alvará de licença, certidão de não rejeição e alvará de utilização
Pedido de 2.ª via de documentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.a via de documentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5
5

Artigo 47.º
1
2

Diversos
Apresentação de elementos solicitados através dos serviços técnicos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pedidos de pareceres  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5
5

3 Publicação de avisos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
4 Pedido de buscas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,25
5 Acresce por cada ano para além do primeiro, aparecendo ou não o respectivo objecto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50
6 Pedido de inscrição de técnicos, para assinar projectos de arquitectura, especialidades, loteamentos urbanos, 

obras de urbanização e direcção de obras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
7 Pedido de renovação de técnicos, para assinar projectos de arquitectura, especialidades, loteamentos urbanos, 

obras de urbanização e direcção de obras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
8 Pedido de registo de empreendimentos turísticos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20

Artigo 48.º

1
2

2.1
2.2
2.3

Fornecimento de colecções ou outras reproduções de processos, autenticadas, 
de empreitadas e aquisição de bens ou serviços, quando 

o seu custo não esteja especialmente previsto no programa de concurso
Pedido de fornecimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acresce ao referido no número anterior por:

Por face — formato A4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Por face — formato A3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Em formato superior a A3, por cada m2 ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

10

0,25
0,30
0,45

Artigo 49.º
1
2
3

Pedido de declaração de não existência de projecto ou cópias para efeitos de IMI
Pedido por processo, nome e ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acresce por cada nome ou ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Emissão da declaração negativa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

18
14

3,25

CAPÍTULO II
Artigo 50.º

1
2

Taxas pela prestação de serviços administrativos e concessão de documentos
Prestação de serviços e concessão de documentos não especificados

Afixação de editais relativos a prestações que não sejam de interesse público. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Alvarás, não especialmente contemplados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5
12

3 Atestados ou documentos análogos e suas confirmações — cada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
4 Autos ou termos de qualquer espécie — cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
5 Certidões de teor, por cada lauda, ou face . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
6 Certidões de narrativas, por cada lauda, ou face  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
7 Emissão de pareceres ou pedido de parecer externo, não especialmente contemplados — cada  . . . . . . . . . . . 8
8 Averbamento de documentos, não especialmente contemplados noutros capítulos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
9 Apreciação de pedidos de distrate de hipoteca legal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
10 Registo de cidadãos da União Europeia no território nacional — emissão de certificado  . . . . . . . . . . . . . . . . 7
11 Em caso de extravio, roubo ou deterioração dos certificados, documentos e cartões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,50

Nota 19 Taxa prevista no n.º 9 é fixada pela Portaria n.º 1637/2006 de 17 de Outubro, no âmbito dos artigos 14.º e 29.º 
da Lei n.º 37/2006 de 9 de Agosto.

Artigo 51.º
1
2

Buscas
Busca por nome e ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acresce por cada nome e ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4
4

Artigo 52.º
1
2

Fotocópias ou impressões simples
Por face — formato A4 a preto e branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Por face — formato A4 a cores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

0,30
0,35

3 Por face — formato A3 a preto e branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,32
4 Por face — formato A3 a cores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,38

Artigo 53.º
1
2

Fotocópias ou impressões autenticadas e 2.as vias de documentos não especificados
Por face — formato A4 a preto e branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Por face — formato A4 a cores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

0,70
0,80

3 Por face — formato A3 a preto e branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75
4 Por face — formato A3 a cores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,85
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Artigo 54.º
1
2

Autenticação de documentos
Formato A4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Formato A3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

1,25
1,30

3 Acresce aos n.os anteriores, a conferência de documentos para autenticação, por cada face . . . . . . . . . . . . . . . 1
4 Fornecimento de CD -ROM  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

Artigo 55.º
1

2

Horários de estabelecimentos
Autenticação de horário ou 2.ª via de horário de funcionamento dos estabelecimentos comerciais de venda ao 

público e prestação de serviços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pedido de prolongamento de horário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

7,50
40

Artigo 56.º
1
2

Reprodução de desenhos ou plantas topográficas ou de fotografia aérea
Em papel ou película transparente, formato A4. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acresce por cada folha para além da primeira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4
0,25

3 Em papel ou película transparente, formato A3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
4 Acresce por cada folha para além da primeira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,25
5 Em formato superior a A3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,50
6 Acresce ao n.º anterior por cada m2 ou fracção, para além do 1.º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,40
7 Em formato digital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Artigo 57.º
1
2

Cedência de cartas militares em formato digital
Pedido de carta militar em formato digital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acresce ao n.º anterior, por cada carta militar para além da 1.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5
1

Artigo 58.º
1
2

Cedência de ortofotomapas em formato digital
Pedido de ortofotomapas em formato digital. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acresce ao n.º anterior, por cada ortofotomapa para além do 1.º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

7
2

Artigo 59.º Cedência de cartografia em formato vectorial
Pedido de cartografia em formato vectorial. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4

Artigo 60.º
1
2

Outros serviços ou actos de natureza burocrática, não especialmente contemplados
Pedido de apreciação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Registo de documento avulso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

7,50
4

3 Termos de entrega de documentos juntos a processos cuja restituição haja sido autorizada ou legalmente 
instituída. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

4 Termos de abertura e encerramento de livros sujeitos a essa formalidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Nota 20 Acresce em caso de emissão de documentos os valores previstos neste capítulo.

Artigo 61.º
1
2

Outras vistorias não especialmente previstas
Pedido de vistoria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acresce ao número anterior, nas vistorias com intervenção de outros peritos ao serviço do munícipio. . . . . .

20
25

3 Envio de documentos por via postal a pedido do munícipe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
4 Fornecimento a pedido dos interessados, de documentos necessários à substituição dos que tenham sido 

extraviados ou estejam em mau estado de conservação e não previstos em regulamentos específicos  . . . . 5
Nota 21 Acresce ao n.º 1 nas vistorias com intervenção de perito de uma entidade externa, sempre que tabelado por 

essa instituição, acrescido de 10 % de custas administrativas.

Artigo 62.º
1

2

Licenciamento de ruído — licenças específicas ao abrigo do Decreto -Lei n.º 9/2007 de 17 de Janeiro
Pedido de apreciação individualizado ou no âmbito do processo de obras, para projecção de sons para a via 

pública e demais lugares públicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Licença para a realização de espectáculos e divertimentos públicos, por deferimento expresso ou tácito . . . .

12
15

3 Acresce ao número anterior por cada dia ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
4 Licença para a realização de obras, por deferimento expresso ou tácito: 15
5 Licença para outros fins, por deferimento expresso ou tácito: 20
6

6.1
6.2

Acresce aos números 4 e 5:
Por semana ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Por mês ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

7,50
25

Artigo 63.º
1
2

Comissão arbitral municipal
Taxa pela determinação do coeficiente da conservação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Taxa pela definição de obras necessárias para a obtenção de nivel de conservação superior . . . . . . . . . . . . . .

105
52,50

3 Taxa pela submissão de um litigio a decisão da CAM  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105
4 Questões submetidas à apreciação da Comissão arbitral municipal no âmbito da respectiva competência 

decisória . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

Artigo 64.º
1

2

Instalações abastecedoras de combustíveis líquidos, ar e água
Bombas ou aparelhos de combustíveis líquidos instalados ou abastecendo na via pública/espaço público, 

incluindo respiros — por bomba ou aparelho e por ano ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Bombas ou aparelhos ou tomadas de ar ou água instalados ou abastecendo na via pública/espaço público, 

incluindo respiros — por bomba ou aparelho e por ano ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

500

150
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3 Bombas volantes abastecendo na via pública/espaço público, incluindo respiros — por bomba e por ano ou 
fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150

4 Outros aparelhos ou equipamentos necessários ao funcionamento das bombas, na via pública/espaço públi-
co — por m2 ou fracção e por ano ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25

Nota 22 O trespasse das instalações abastecedoras fixas instaladas na via pública, depende de autorização municipal.
Nota 23 A execução de obras para montagem com alteração das instalações abastecedoras de combustíveis líquidos, 

ar e água, fica sujeita às taxas normais fixadas no Regulamento Municipal de Urbanização.

Artigo 65.º
1
2

2.1
2.2

Ocupações do solo e subsolo e ocupações diversas
Ocupação do solo e do subsolo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acresce ao número anterior:

Depósitos subterrâneos ou à superficie — por m3 ou fracção e por ano ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outras construções ou instalações especiais no solo ou subsolo, com carácter permanente — por m2 ou 

fracção e por ano ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5

10

8
2.3 Ocupação da via pública/espaço público por veículos, tabuleiros ou outros, destinados a venda ambulan-

te — por m2 ou fracção e por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50
2.4 Ocupação da via pública/espaço público por exposição no exterior dos estabelecimentos ou dos prédios de 

artigos destinados a venda — por m2 ou fracção e por mês ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,40

Artigo 66.º
1
2

Recintos de espectáculos e divertimentos públicos itinerantes ou improvisados
Emissão de licença de funcionamento de recintos itinerantes ou improvisados, por deferimento expresso ou tácito
Emissão de licença acidental de recintos para espectáculos de natureza artistica, por deferimento expresso ou tácito

7,50
5

3 Acresce aos n.os anteriores, as taxas do licenciamento de espectáculos de natureza desportiva e divertimento 
público.

4 Acresce aos n.os anteriores, as taxas do licenciamento de ruído.
5 Acresce aos números 1 e 2 a ocupação de espaço público por m2 ou fracção e por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10
6 Pedido de vistoria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
7 Acresce ao número anterior, por m2 ou fracção, acima dos 250 m2 de área ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10

Nota 24 Acresce aos números 6, nas vistorias com intervenção de outros peritos ao serviço do munícipio.
Nota 25 Acresce aos números anteriores, nas vistorias com intervenção de perito de uma entidade externa, sempre que 

tabelado por essa instituição acrescido de 10 % de custas administrativas.

Artigo 67.º
1
2

2.1
2.2

Trânsito
Estacionamento controlado por parquimetros — por cada período de 15 minutos ou fracção . . . . . . . . . . . . .
Cartão de estacionamento de residentes:

Emissão de cartão de estacionamento de residentes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Renovação ou Segunda via de cartão de estacionamento de residentes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

0,10

30
15

3 Lugares privativos de estacionamento:
3.1 Lugar privativo de estacionamento, por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
3.2 Acresce ao número anterior por m2 ou fracção acima de 9 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,50
3.3 Lugar privativo de estacionamento, por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200
3.4 Acresce ao número anterior por m2 ou fracção acima de 9 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
4 Placas de sinalização:

4.1 Por cada H1a + modelo 10 + prumo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140
4.2 Por cada painel adicional modelo 10 suplementar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35
4.3 Fornecimento de espelhos parabólicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225
5 Remoção de veículos abandonados na via pública:

5.1 Remoção de veículos ligeiros, por cada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
5.2 Remoção de veículos pesados, por cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120
6 Depósito e guarda de veículos em propriedade privada do munícipio:

6.1 Veículos ligeiros, por dia ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
6.2 Veículos pesados, por cada dia ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40

Nota 26 Acresce às taxas previstas no n.º 5 o custo com a operação de reboque realizada por uma entidade externa, 
acrescido de 10 % para despesas administrativas.

Nota 27 As taxas previstas nos números 5 e 6 são fixadas pela Portaria 1424/2001 de 13 de Dezembro.

Artigo 68.º
1
2

Colocação números de policia
Pedido de colocação ou substituição de números de policia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Fornecimentos de números ou letras, por unidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

10
1,25

Artigo 69.º

1
2

2.1
2.2

Cedência de viaturas, máquinas e equipamentos de propriedade municipal, 
mediante autorização prévia, a partir das 17 horas

Pela cedência de viaturas municipais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acresce ao número anterior:

Viaturas ligeiras, por cada hora ou fracção, sem condutor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Viaturas ligeiras, por cada hora ou fracção, com condutor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

10

1,75
10

2.3 Viaturas pesadas, por cada hora ou fracção, sem condutor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,50
2.4 Viaturas pesadas, por cada hora ou fracção, com condutor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
3 Pela prestação de serviços com equipamentos municipais, incluindo trajecto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
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4
4.1
4.2

Acresce ao número anterior, por cada hora ou fracção:
Cilindro grande  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cilindro médio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

15
13

4.3 Cilindro manual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
4.4 Motoniveladora ou retroescavadora. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
4.5 Compressor de martelo pneumático. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,50
5 Limpeza de mato mecanizada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,50
6

6.1
6.2

Acresce ao número anterior, por cada hora ou fracção:
Limpeza de mato com corta mato de facas ou correntes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Limpeza de mato com corta mato de martelos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5
6

6.3 Limpeza de mato com grade de disco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
6.4 Limpeza de mato manual, com utilização de motorrossadouras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18

Artigo 70.º

1
2

Licenciamento de Estações de radiocomunicações e respectivos acessórios 
ao abrigo do Decreto -Lei n.º 11/2003 de 18 de Janeiro

Pedido de apreciação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Licença de infra -estrutura de estação de radiocomunicações e respectivos acessórios, por deferimento expresso 

ou tácito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

150

25
3 Acresce ao n.º anterior ou ao pedido quando exista infra -estrutura licenciada, por cada unidade estação de 

radiocomunicações e respectivos acessórios, para além da primeira, na mesma infra -estrutura  . . . . . . . . . 30
4 Acresce a cada estação de radiocomunicações e respectivos acessórios, por cada ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100

Artigo 71.º
1

2

Licenciamento de Ascensores, monta -cargas, escadas mecânicas e tapetes rolantes
Pedido de Licenciamento, quando não inserido em licenciamento de obras de edificação, ou comunicação 

prévia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Alvará de construção ou alteração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

60
27,50

Artigo 72.º

Nota 28

Inspecção e manutenção de ascensores, monta -cargas, escadas mecânicas e tapetes rolantes
Inspecção e re -inspecção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acresce ao n.º anterior os encargos com o ISQ, acrescidos de 10 % para despesas administrativas.

17,50

Artigo 73.º

Nota 29

Controlo meteorológico
Pedido de aferição  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acresce ao n.º anterior, o valor das taxas de aferição previstos em legislação própria.

2

Artigo 74.º
1
2

Licença de condução e registo de ciclomotores, motociclos e veículos agrícolas
Emissão de licença de condução de veículos agrícolas de qualquer categoria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Emissão de 2.as vias e renovação licença de condução  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

12,50
9

Artigo 75.º Licenças relativas ao exercício de caça
Alvará de armeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80

Artigo 76.º
1
2

Licenciamento de automóveis de aluguer ou de transportes de passageiros — táxis
Licença de automóveis de aluguer ou transportes de passageiros — taxi, por cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pedido de admissão a concurso, por acto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

30
10

3 Averbamento, de veículo licenciado para a actividade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,50
4 2.ª via da licença de automóveis de aluguer ou de transportes de passageiros — táxi, por cada  . . . . . . . . . . . 10

Artigo 77.º Alteração da cobertura vegetal em zona não urbanizável
Licenciamento para plantação de árvores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Artigo 78.º
1
2

Licenciamento de actividade de Guarda Nocturno
Emissão do alvará de licença de actividade de guarda-nocturno. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pedido de renovação de licença, emissão de 2.as vias ou averbamentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

16,50
10,50

Artigo 79.º
1
2

Vendedor ambulante de lotaria
Emissão de alvará de licença da actividade de venda ambulante de Lotaria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pedido de Renovação de licença, emissão de 2.as vias ou averbamentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

16,50
10,50

Artigo 80.º
1
2

Exercício da actividade de arrumadores de automóveis
Emissão de alvará de licença da actividade de arrumadores de automóveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pedido de Renovação de licença, emissão de 2.as vias ou averbamentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

16,50
10,50

Artigo 81.º
1
2

Acampamentos ocasional
Emissão do alvará de licença da actividade de realização de acampamentos ocasionais  . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acresce ao n.º anterior por cada dia ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

10
8
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Artigo 82.º
1

2

Exploração de máquinas de diversão
Emissão de licença de exploração de máquinas automáticas, mecânicas, eléctricas e electrónicas de diversão, 

por cada semestre ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Emissão de licença de exploração de máquinas automáticas, mecânicas, eléctricas e electrónicas de diversão, 

por cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

40

70
3 Registo de máquina de diversão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
4 Averbamento por transferência de propriedade ou local ou emissão 2.ª via do título de registo, por renovação 

de licença . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

Artigo 83.º
1
2

Espectáculos de natureza desportivas e divertimentos públicos
Licenciamento de realização de actividades desportivas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Licenciamento de realização de arraias, romarias, bailes e outros divertimentos públicos — por espectáculo 

e por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

14

10

Artigo 84.º
1
2
3

Fogueiras, queimadas, foguetes e fogo de artificio
Licença para realização de fogueiras de natal e santos populares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Licença para realização de queimadas — por queimada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Autorização para lançamento de fogo de artificio e outros artefactos pirotécnicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

10
6
50

Artigo 85.º
1
2

Agência de venda de bilhetes para espectáculos
Licença para venda de bilhetes para espectáculos públicos, em agências ou posto de venda — por ano. . . . .
Licença para venda de bilhetes para espectáculos públicos, em agências ou posto de venda — por mês ou 

fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

35

4

Artigo 86.º
1
2

Exercício da actividade de realização de leilões
Licença para a realização de leilões com fins lucrativos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Licença para a realização de leilões sem fins lucrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3
18

Artigo 87.º

1
2

Ocupações diversas da via pública/espaço público, nomeadamente esplanadas, maquinas 
de venda automática, exposições, mobiliário urbano privado

Licença de ocupação de via pública/espaço publico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acresce ao n.º anterior na ocupação de via pública/espaço público, no solo ou no subsolo, por m2 ou fracção 

(ou mt linear nas infra -estruturas) e por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

20

0,50

Artigo 88.º
1
2
3

Serviços médico -veterinário
Canideos — Taxa da eutanásia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Inspecção a viaturas de transporte de animais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outras inspecções a viaturas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

10
15
10

Artigo 89.º
1
2

Licenciamento sanitário
Emissão de 2.ª via de alvará de licença sanitária — por cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Averbamento no alvará do nome do novo proprietário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

20
7

Artigo 90.º
1
2

Instalação e funcionamento dos estabelecimentos de hospedagem
Pedido de licenciamento para a instalação e funcionamento dos estabelecimentos de hospedagem  . . . . . . . .
Acresce ao n.º anterior por cada m2 ou fracção, acima 125 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

20
0,15

Nota 30 Acresce ao pedido de licenciamento, nas vistorias com intervenção de perito de uma entidade externa, sempre 
que tabelado por essa instituição acrescido de 10 % de custas administrativas.

Nota 31 Acresce ao pedido de licenciamento, nas vistorias com intervenção de outros peritos ao serviço do munícipio.

CAPÍTULO III
Artigo 91.º

1
2
3

Taxas do regulamento dos cemitérios
Inumação em covais

Sepulturas temporárias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Sepulturas perpétuas (uma profundidade) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acresce ao n.º anterior, por cada profundidade adicional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

20
30
15

Artigo 92.º Inumação em mausoléus e jazigos
Inumação em mausoléus e jazigos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Artigo 93.º
1
2

Ocupação de mausoléus e jazigos
Ocupação em mausoléus ou jazigos privados, por urna  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acresce ao n.º anterior por cada ano ou fracção, para além da primeiro e por cada urna . . . . . . . . . . . . . . . . .

50
25

3 Ocupação em mausoléus ou jazigos municipais, com carácter permanente, por urna  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.500
4 Ocupação de mausoléu ou jazigo, com carácter temporário (transladações), por cada mês ou fracção . . . . . . 7,50

Artigo 94.º
1
2

Ocupação de Ossários e Gavetões Municipais
Ocupação de gavetão, com carácter permanente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Ocupação de gavetão, com carácter temporário (transladações), por cada mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . .

200
5
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3 Ocupação de ossário, com carácter permanente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
4 Ocupação de ossário, com carácter temporário (transladações), por cada mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . 5

Artigo 95.º
1
2

Exumação
Exumação, em campa com uma profundidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acresce aos n.os anteriores, por cada profundidade adicional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

40
30

Artigo 96.º
1
2

Trasladação
Transladação para ossário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Transladação para mausoléu ou jazigo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5
10

3 Transladação para sepultura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Nota 32 Acresce ao n.º anterior, nos casos de exumação, inumação e ocupação de capela/mausoléu ou jazigo/ossário, 

as respectivas taxas.
Nota 33 Acresce ao n.º anterior a taxa prevista na inumação.

Artigo 97.º
1
2

2.1
2.2

Pedido de embelezamento/revestimento de coval
Pedido de embelezamento/revestimento de coval . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acresce ao n.º anterior:

Abaulamento/arrelvamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Colocação de cruz  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2,50

14
7

2.3 Colocação de floreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
2.4 Colocação de epitáfio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
2.5 Assentamento da pedra tumular, na vertical  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
2.6 Construção de campas simples (pedra tumular gravada com vaso para flores ao fundo) . . . . . . . . . . . . . . . 30
2.7 Construção de campas ornamentadas com esculturas e outros adornos em altura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50

Artigo 98.º
1
2

Concessão de terrenos
Para sepulturas perpétuas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Para mausoléus e jazigos (2,5mt × 2,5mt) — 6,25 m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

1 500
4 500

3 Acresce ao n.º anterior por cada m2 ou fracção, para além de 6,25 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 750
Nota 34 Construção de jazigos e mausoléus por m2 ou fracção — aplica -se as taxas previstas no regulamento de obras 

particulares.

Artigo 99.º
1

1.1
1.2

Averbamentos em alvarás de concessão de terreno em nome de um novo proprietário
Para classes de sucessíveis nos termos das alíneas a), d) e e) do artigo 2133.º do Código Civil:

Pedido de averbamento de sepulturas/ossários  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pedido de averbamento de mausoléus ou jazigos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5
10

2 Para outros indivíduos não incluídos no número anterior:
2.1 Pedido de averbamento de sepulturas/ossários  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,50
2.2 Pedido de averbamento de mausoléus ou jazigos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,50

CAPÍTULO IV
Artigo 100.º

1
2

Taxas do regulamento de mercados e feiras e venda ambulante
Mercado

Lojas do Mercado Municipal, conforme valor da arrematação a fixar por hasta pública.
Utilização de bancas, por cada semestre ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

3 Utilização de bancas sem reserva com quaisquer volume, por cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,50
4 Entrada de volumes quando sobre eles não incida a taxa de ocupação referida no número anterior, por cada 0,50
5 Entrada de animais vivos, previstos na lei . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
6 Queijo arroba, cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75
7 Terrado no exterior do mercado municipal, incluiu utilização de veículos, por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
8 Aluguer do pavilhão central do recinto do mercado municipal, a instituições sem fins lucrativos, por cada dia 50
9 Aluguer do pavilhão central do recinto do mercado municipal, a outras entidades, por cada dia. . . . . . . . . . . 150

Artigo 101.º
1
2

Taxa pela utilização de terrado na feira mensal
Utilização de terrado na feira semanal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acresce ao n.º anterior, por cada m2 ou fracção e por cada feira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

1
0,25

Artigo 102.º

Nota 35

Cartão de feirante único
Pedido de cartão de feirante único, ou de renovação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acresce ao pedido de emissão de cartão de feirante único as taxas devidas à DGAE  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12

Artigo 103.º
1
2

Vendedores ambulantes
Emissão de alvará de licença de venda ambulante  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pedido de emissão ou renovação de cartão de vendedor ambulante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

15
7,50

CAPÍTULO V
Artigo 104.º

1
2

Taxas do regulamento de publicidade
Publicidade

Licenciamento de publicidade, por processo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Renovação ou averbamento do licenciamento de publicidade, por processo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

25
20
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Artigo 105.º
1
2

2.1
2.2
2.3

Publicidade sonora
Licenciamento de publicidade sonora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acresce ao n.º anterior:

Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Por semana ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

7

155
15

4,50

Artigo 106.º
1

2

Taxa de publicidade pela poluição ambiental/visual
Taxa pela publicidade em painéis luminosos ou directamente iluminados, anúncios luminosos ou electrónicos 

e em lonas iluminadas, por cada mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acresce ao n.º anterior, por cada m2 ou fracção acima do primeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

12,50
7

3 Taxa pela publicidade em painéis não luminosos, anúncios não luminosos ou em lonas, por cada mês ou 
fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

4 Acresce ao n.º anterior, por cada m2 ou fracção acima do primeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
5 Taxa pela publicidade em toldos, palas, mupis ou elementos semelhantes, por cada mês ou fracção  . . . . . . . 9
6 Acresce ao n.º anterior, por cada m2 ou fracção acima do primeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,50
7 Taxa pela publicidade em molduras, chapas, placas e tabuletas, por cada mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . 8
8 Acresce ao n.º anterior, por cada m2 ou fracção acima do primeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
9 Fios, cabos ou outros dispositivos de natureza equiparada, atravessando ou projectando -se na via pública, até 

um quilometro e por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
10 Acresce ao n.º anterior, por cada quilometro ou fracção, além do primeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

CAPÍTULO VI
Artigo 107.º

1

2

Taxas dos serviços de abastecimento público
Abastecimento público

Contrato de abastecimento público de água, saneamento e RSU, incluindo colocação e ligação do contador e 
ensaio da rede predial. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Averbamento ao contracto de abastecimento público, por alteração de titularidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
80
15

3 Abastecimento de água.
4 Execução do ramal de distribuição de água à rede pública, até 3 mt. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100
5 Acresce ao n.º anterior por cada mt ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
6 Extensão da rede de distribuição de água, para ramal de ligação à rede pública, até 6mt. . . . . . . . . . . . . . . . . 125
7 Acresce ao n.º anterior por cada mt ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
8 Restabelecimento ligação de contador de água . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
9 Restabelecimento ligação de contador de água, após interrupção por corte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75
10 Desligação abastecimento de água. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
11 Interrupção de abastecimento de água, por corte. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
12 Pedido de verificação de contador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20

Nota 36 Acresce ao n.º anterior o custo da aferição cobrado pela entidade certificada, acrescido de 10 % para despesas 
administrativas.

Nota 37 Em caso de aferição positiva as taxas cobradas pelo pedido de verificação e aferição do contador serão 
ressarcidas.

13 Drenagem e tratamento de esgotos.
14 Execução do ramal de saneamento à rede pública, até 3 mt  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100
15 Acresce ao n.º anterior por cada mt ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
16 Extensão da rede de drenagem de esgotos, para ramal de ligação à rede pública, até 6mt . . . . . . . . . . . . . . . . 125
17 Acresce ao n.º anterior por cada mt ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

Artigo 108.º Higiene e salubridade
Serviço de limpeza de fossas ou colector de esgoto, por deslocação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70

Artigo 109.º Recolha de lixo monstro
Taxa pela recolha de lixo monstro, por deslocação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40

CAPÍTULO VII
Artigo 110.º

1

2

Taxas do pavilhão gimnodesportivo
Utilização do pavilhão gimnodesportivo de Celorico da Beira — por hora

Clubes e associações com actividades regulares de aprendizagem de treino, formação e ou competição e 
Escolas de ensino secundário, profissional e superior em actividades curriculares/extracurriculares  . . . . .

Clubes e associações com actividades de recreio e manutenção ou com actividades pontuais. . . . . . . . . . . . .
5

7,50
3 Actividades desportivas sem entrada paga  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,25
4 Actividades desportivas com entrada paga  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,50
5 Grupos organizados não oficiais com actividades regulares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
6 Grupos organizados não oficiais com actividades pontuais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,50

CAPÍTULO VIII
Artigo 111.º

1
2

Outras taxas
Taxas relativas ao Jardim de Infância de Santa Luzia

Taxa pela matricula e renovação de matrícula . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Taxa pela frequência da creche, por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5
60
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Designação Taxa a aplicar 
(em euros)

3 Taxa pela frequência do Jardim de Infância, por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,50
4 Taxa pela frequência do A.T.L., por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,50
5 Acresce aos números 2, 3 e 4, quando aplicável, o valor relativo ao transporte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Nota 38 Acresce aos números 2, 3 e 4 o valor relativo à alimentação, de acordo com o montante fixado para cada ano 
lectivo pelo Ministério da Educação.

Nota 39 São deduzidos aos números 2, 3 e 4, 10€ para crianças integradas em agregados familiares inseridos no escalão A.

Artigo 112.º
1
2

Licenciamento de actividades não especialmente previstas
Pedido de licenciamento de actividades não especialmente previstas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pedido de renovação de actividades não especialmente previstas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

15,50
15,50

 203040483 

 MUNICÍPIO DE CUBA

Aviso n.º 6119/2010
1 — Para efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, conjugados com os artigos n.os 6.º e 7.º e 50.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e ao abrigo do disposto na alínea a) 
do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna-
-se público que, por deliberação da Câmara Municipal de 09/12/2009, 
que aprovou o Mapa de Pessoal para 2010, se encontra aberto pelo 
prazo 10 dias úteis a contar da data de publicação do presente aviso na 
2.ª série do Diário da República, procedimento Concursal Comum para 
a preenchimento de dois postos de Trabalho previstos e não ocupados 
no Mapa de Pessoal de 2010, na modalidade de contrato de trabalho em 
Funções Públicas por tempo indeterminado, dois postos de trabalho da 
carreira/categoria — Assistentes Operacionais;

2 — Atribuição, competência ou actividade — Na área de Nadador-
-Salvador, no âmbito do ramo de vigilância de piscinas e salvamento 
(prestar socorro a pessoas em dificuldades ou em risco de afogamento, 
administração de primeiros socorros, quando necessários), fazer o con-
trole de salubridade e temperatura da água e do ambiente das piscinas, 
com base em directivas bem definidas e instruções gerais, de grau 
de complexidade às quais correspondem o grau I de complexidade 
funcional.

3 — Local de trabalho: Piscinas Municipais de Cuba.
4 — Horário de Trabalho: Os trabalhadores cumprirão um horário 

em regime de turnos praticado pelas Piscinas Municipais em que o 
descanso semanal e semanal complementar poderá não coincidir com 
o Sábado e o Domingo.

5 — Remuneração: Nos termos do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008 
de 27 de Fevereiro, o posicionamento remuneratório dos trabalhadores 
recrutados será efectuado numa das posições remuneratórias da categoria, 
de acordo com a tabela remuneratória prevista no Anexo I do Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, após a negociação entre os 
candidatos e esta entidade empregadora pública, e terá lugar após o 
termo do procedimento Concursal.

6 — Reserva de recrutamento: o procedimento concursal é válido para 
o recrutamento do preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para 
os que venham a ocorrer, conforme previsto no artigo 40.º da Portaria 
que regulamenta a tramitação do procedimento concursal.

7 — Requisitos de admissão a concurso:
7.1 — Requisitos gerais: os previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro.
7.2 — Nível habilitacional: O constante na al. a), do n.º 1, artigo 44.º 

da mesma lei, ou seja, a titularidade da escolaridade obrigatória a que 
corresponde o grau de complexidade funcional I e Curso de Nadador-
-Salvador;

7.3 — Não tendo ainda, sido publicitado qualquer procedimento 
concursal para constituição de reservas de recrutamento, e até à sua 
publicitação, fica temporariamente dispensada a obrigatoriedade de 
consulta Prévia à ECCRC, prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

7.4 — Em cumprimento do estabelecido no n.º 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento iniciar -se -á de entre 
trabalhadores com relações jurídicas de emprego público por tempo 
indeterminado, previamente estabelecida.

7.5 — Conforme Despacho do Presidente da Câmara, de 18 de Fevereiro 
de 2010, tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência que 
devem presidir à actividade municipal que, no caso de impossibilidade 
de ocupação dos postos de trabalho por aplicação do disposto no ponto 
anterior, proceder -se -á ao recrutamento de trabalhadores com relação 

jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável ou 
sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida.

7.6 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal deste município, idênticos ao posto de trabalhão para 
cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

8 — Forma e prazo de apresentação de candidatura:
8.1 — Formalização das candidaturas: Deverão ser formalizadas até 

ao termo do prazo fixado no ponto 1, mediante preenchimento de for-
mulário tipo, de utilização obrigatória, disponível na Secção de Recursos 
Humanos e na página electrónica da Câmara Municipal — www.cm-
-cuba.pt, dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Cuba, entregue 
pessoalmente ou remetido pelo correio registado com aviso de recepção, 
para o endereço postal da Câmara Municipal de Cuba, Rua Serpa Pinto, 
84, 7940 -172 Cuba, até à data limite fixada na publicitação;

8.2 — Documentação a apresentar: O requerimento deverá ser acom-
panhado da fotocópia do Bilhete de Identidade, número de contribuinte 
ou cartão de cidadão. Deverá ainda acompanhar o requerimento, cur-
riculum vitæ datado e assinado com as fotocópias dos certificados de 
habilitações literárias, e do curso de nadador -salvador, e ainda, da ex-
periência profissional declaradas no C.V., que considere relevante para 
avaliação. A não apresentação dos documentos acima identificados é 
motivo de exclusão, nos termos da alínea a) n.º 9, artigo 28.º da Portaria 
que regulamenta o Procedimento Concursal;

8.3 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electró-
nico;

9 — Métodos de selecção: Os previstos no artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e artigo 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

9.1 — Métodos Obrigatórios:
9.1.1 — Prova escrita de conhecimentos que visa avaliar os candidatos 

nos conhecimentos académicos e, ou profissionais e as competências 
técnicas, necessários ao exercício da função a concurso. Será adoptada a 
escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas. 
Os candidatos que obtenham pontuação inferior a 9.5 valores, serão 
excluídos do procedimento, não lhes sendo aplicado o método seguinte. 
Este factor será valorado de 0 a 20 valores e terá uma ponderação de 
40 % na Avaliação Final.

9.1.1.1 — Tipo, forma e duração da prova escrita de conhecimen-
tos — Prova teórica escrita de conhecimentos, com questões de desenvol-
vimento, com possibilidade de consulta, que terá a duração aproximada 
de sessenta minutos.

9.1.1.2 — Programa da prova — incidirá sobre as seguintes matérias: 
Regime de férias, faltas e licenças inserto no Regime de Contrato de 
Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de 
Setembro. Estatuto Disciplinar dos trabalhadores que exercem funções 
públicas, Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro; Sistema de Avaliação 
de Desempenho na Administração Pública, Lei n.º 66 -B/2007, de 28 
de Dezembro com as adaptações constantes no Decreto regulamentar 
n.º 18/2009, de 4 de Setembro.

9.1.2 — Avaliação psicológica — visa avaliar através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões e características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências predefinido. Este factor será valorado 
de 0 a 20 valores e terá uma ponderação de 40 % na Avaliação Final.

9.1.2.1 — A avaliação psicológica é valorada da seguinte forma:
— Em cada fase intermédia do método, através das menções de Apto 

e Não Apto;
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— Na Última fase do método, para os candidatos que o tenham com-
pletado, através dos níveis classificativos de: Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e insuficiente a que corresponde a seguinte valoração, 20, 16, 
12, 8 e 4 valores, respectivamente;

Este factor será valorado de 0 a 20 valores e terá uma ponderação de 
40 % na Avaliação Final.

9.2 — Método complementar, nos termos do artigo 7.º, da Portaria 
que regulamenta o Procedimento concursal:

9.2.1 — Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — Prova de carác-
ter teórico de duração de 30 minutos, que visa avaliar os conhecimentos 
profissionais e as competências técnicas dos candidatos necessários ao 
exercício da função. Este factor será valorado de 0 a 20 valores e terá 
uma ponderação de 20 % na Avaliação Final.

9.3 — Classificação Final: A ordenação final dos candidatos que 
completem o procedimento é efectuada nos termos do n.º 1, do artigo 34.
º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, de acordo com a escala 
classificativa de 0 a 20 valores, que resulta da média aritmética ponderada 
das classificações quantitativas obtidas em cada método de selecção, 
por aplicação da seguinte fórmula:

CF= PECx40 %+APx40 %+EPSx20 %
em que, CF = Classificação Final; PEC = Prova Escrita de Conheci-
mentos; EPS= Entrevista Profissional de Selecção;

10 — Aos candidatos que cumulativamente, sejam já titulares da categoria 
a concurso e se encontrem a cumprir ou a exercer a atribuição, competência 
ou actividade caracterizadoras do posto de trabalho correspondente a este 
procedimento, ou, se se encontrarem em mobilidade especial, tenham sido 
detentores da categoria bem como, das funções acima descritas, podem 
afastar por escrito no requerimento de admissão ao procedimento a aplicação 
dos métodos enunciados nos pontos 9.1. e 9.2., aplicando -se -lhes os métodos 
previstos no n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro 
e artigo 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, nomeadamente:

10.1 — Métodos obrigatórios:
10.1.1 — Avaliação Curricular (AC) em que serão ponderados os 

seguintes elementos: Habilitação Académica (HA), Formação Profis-
sional (FP) e Experiência Profissional (EP), às quais serão atribuídas as 
ponderações de 10 %, 15 % e 15 %, respectivamente. A ponderação dos 
factores invocados, de interesse para a Avaliação Curricular, será feita 
com base na prova documental que cada candidato anexar ao Curriculum 
Vitæ. Este factor será valorado de 0 a 20 valores e terá uma ponderação 
de 40 % na Avaliação Final.

10.1.2 — Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais directamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função. Decorre de acordo com um guião de 
entrevista composto por um conjunto de questões directamente relacionadas 
com o perfil de competências definido, associado a uma grelha de avalia-
ção individual que traduz a presença ou ausência de comportamentos em 
análise. O resultado desta entrevista permitirá uma análise estruturada da 
experiência, qualificações e motivações profissionais, através de descrições 
comportamentais ocorridas em situações reais vivenciadas. A Avaliação 
da Entrevista de Avaliação de Competências é expressa de acordo com os 
níveis de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais 
correspondem as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4, respectivamente e 
consistirá numa ponderação de 40 % na Avaliação Final.

10.2 — Método Complementar, nos termos do artigo 7.º da Portaria 
que regulamenta o procedimento concursal:

10.2.1 — Entrevista Profissional de Selecção (EPS): Prova de carácter 
teórico de duração de 30 minutos, que visa avaliar os conhecimentos 
profissionais e as competências técnicas dos candidatos necessários ao 
exercício da função. Este factor será valorado de 0 a 20 valores e terá 
uma ponderação de 20 % na Avaliação Final.

10.2.1.1 — Matérias constantes da Entrevista Profissional de Selec-
ção: Regime de férias, faltas e licenças inserto no Regime de Contrato de 
Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008de 11 de 
Setembro. Estatuto Disciplinar dos trabalhadores que exercem funções 
públicas, Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro; Sistema de Avaliação de 
Desempenho na Administração Pública, Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de 
Dezembro e o Decreto regulamentar n.º 18/2009, de 4 de Setembro.

10.3 — Classificação Final: A ordenação final dos candidatos que 
completem o procedimento é efectuada de acordo com a escala classi-
ficativa de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada 
das classificações quantitativas obtidas em cada método de selecção, 
por aplicação da seguinte fórmula:

CF= ACx40 %+EACx40 %+EPSx20 %

em que, CF = Classificação Final; AC = Avaliação Curricular; EAC= 
Entrevista de Avaliação de Competência; EPS = Entrevista profissional 
de Selecção;

11 — Cada um dos métodos ou fases de selecção é eliminatório, pela 
ordem acima enunciada e é excluído do procedimento, o candidato que 

tenha obtido uma classificação inferior a 9.5 valores ou que não com-
pareça a um dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o método ou 
fase seguinte. Os candidatos que forem excluídos não constarão da lista 
de ordenação final, sendo apenas notificados da homologação desta.

12 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método intercalar 
será efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente e afixada em 
local visível e público das instalações da Câmara Municipal e disponi-
bilizada na página electrónica.

13 — Forma de publicitação da lista unitária de ordenação final, após 
homologação será publicada na 2.ª série do Diário da República, em local 
visível e público das instalações da Câmara Municipal e disponibilizada 
na página electrónica.

14 — As actas do Júri do Procedimento Concursal onde constam os 
parâmetros de avaliação e a respectiva ponderação de cada um dos méto-
dos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final, serão disponibilizadas aos candidatos sempre que solicitadas.

15 — Forma de publicitação da lista unitária de ordenação final, após 
homologação será publicada na 2.ª série do Diário da República, em local 
visível e público das instalações da Câmara Municipal e disponibilizada 
na página electrónica.

16 — Constituição do júri: Ao abrigo do disposto no artigo 20.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, O júri terá a seguinte composição:

Presidente, Vítor Manuel Parreira Fialho, Chefe de Divisão de Ad-
ministração Geral;

Vogais efectivos: Paulo Alexandre Sousa Bacalhau Paixão, Técnico 
Superior que substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimen-
tos, e Vítor Manuel Vicente Silva Teixeira, Assistente Operacional;

Vogal Suplente: Maria Isabel Aníbal Veríssimo Semião, Técnica 
Superior, todos da Câmara Municipal.

17 — Assiste ao júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que efec-
tuou sob compromisso de honra e das informações que considere rele-
vantes para o presente procedimento.

18 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
19 — Exclusão e notificação de candidatos:
19.1 — Os candidatos excluídos do procedimento são notificados 

para efeitos de realização de audiência dos interessados, de acordo com 
o disposto no artigo 30.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, por 
uma das formas previstas no n.º 3 do referido artigo.

19.2 — Os candidatos admitidos são convocados por uma das formas 
previstas no disposto no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 
de Janeiro, do dia, hora e local para a realização dos métodos ou fases de 
selecção nos termos previstos do artigo 32.º da mesma portaria.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República, a Administração Pública enquanto entidade empregadora 
promove activamente uma politica de igualdades de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar todo e qualquer 
forma de descriminação.

21 — Dar -se -á cumprimento ao disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 26/2001, de 3 de Fevereiro, designadamente, no presente procedi-
mento, em que o número de lugares a preencher é de dois, o candidato com 
deficiência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sobre outra qualquer preferência legal, devendo declarar no requerimento de 
admissão sob compromisso de honra o grau de incapacidade, tipo de deficiência 
e os meios de comunicação/expressão a utilizar nos processos de selecção.

22 — Nos termos do artigo 19.º, n.º 1 da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de Janeiro, o presente aviso será ainda publicitado na Bolsa de Emprego 
Publico (www.bep.gov.pt), na página electrónica do Município de Cuba 
e, em jornal de expansão nacional, por extracto.

Paços do Município de Cuba, 22 de Fevereiro de 2010. — O Presi-
dente da Câmara, Francisco António Orelha

303008618 

 MUNICÍPIO DO ENTRONCAMENTO

Aviso n.º 6120/2010
Em conformidade com o disposto na alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º 

e em cumprimento do n.º 1 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, notificam -se os interessados de que se encontram afixados 
em local visível e público e na página electrónica deste município (www.
cm -entroncamento.pt) a lista unitária de ordenação final dos candidatos a 
que se refere o procedimento concursal aberto pelo aviso n.º 20823/2009, 
publicado no Diário da República n.º 223, de 17/11/2009.

Entroncamento, 15 de Março de 2010. — O Presidente do Júri, Ema-
nuel Soares Fernandes.

303032286 
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 MUNICÍPIO DE GONDOMAR

Aviso n.º 6121/2010
Em cumprimento do disposto no artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro, torna -se público que cessaram, por motivos de 
aposentação, a relação jurídica de emprego público, os seguintes tra-
balhadores:

— Alberto Elói Neves Silva, Encarregado Operacional, posicionado 
entre a 4.ª e 5.ª posição remuneratória e entre o 11 e 12 nível remune-
ratório, a partir de 01/01/2010;

— Maria Manuela Teixeira Freitas Rebelo, Assistente Técnica, po-
sicionada entre a 7.ª e 8.ª posição remuneratória e entre o 12 e 13 nível 
remuneratório, a partir de 01/12/2009;

— Maria Neves Pinto Nogueira, Assistente Operacional, posicionada 
entre a 1.ª e a 2.ª posição remuneratória e entre o 1 e 2 nível remunera-
tório, a partir de 01.01.2010;

— Maria Manuela Monteiro Gomes Nunes, Técnica Superior, posi-
cionada entre a 4.ª e a 5.ª posição remuneratória e entre o 23 e 27 nível 
remuneratório a partir de 01.03.2010;

— Ricardo José Capela Martins, Chefe de Divisão, posicionado entre 
a 9.ª e a 10.ª posição remuneratória e entre o 42 e 45 nível remuneratório, 
a partir de 01.03.2010;

— Francisca Ferreira Vieira, Assistente Operacional, posicionada entre 
a 6.ª e a 7.ª posição remuneratória e entre o 6 e 7 nível remuneratório, 
a partir de 01.02.2010;

Paços do Município de Gondomar, 11 de Março de 2010. — Por 
delegação do Presidente da Câmara, a Directora de Departamento, 
(Dr.ª Maria Germana de Sousa Rocha).

303026381 

 Aviso n.º 6122/2010
Em cumprimento do disposto no artigo 58.º conjugado com os arti-

gos 59.º, 60.º e 61.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, faz  -se 
público que cessou, por motivo de mobilidade entre órgãos, a relação 
jurídica de emprego público da trabalhadora:

— Maria Helena Teixeira Pereira, Assistente Técnica, posicio-
nada entre a 1.ª e a 2.ª posição remuneratória e entre o 5 e 7 nível 
remuneratório, para o Município de Vila Nova de Gaia, a partir de 
15/02/2010;

Paços do Município de Gondomar, 11 de Março de 2010. — Por 
delegação do Presidente da Câmara, a Directora de Departamento, 
(Dr.ª Maria Germana de Sousa Rocha).

303026202 

 Aviso n.º 6123/2010
Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do Senhor 

Presidente da Câmara, datado de 03 de Março de 2010, proferido nos 
termos do disposto da alínea a), do n.º 1, do artigo 73.º e do n.º 3, do 
artigo 74.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada 
pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, foi nomeado, para exercer 
funções de Chefe de Gabinete no Gabinete de Apoio Pessoal, do Se-
nhor Presidente da Câmara, o Dr. Jorge Manuel Moreira de Carvalho, 
Licenciado em Direito, com efeitos a partir do dia 03 de Março do 
corrente ano.

Paços do Município de Gondomar, 11 de Março de 2010. — Por 
delegação do Presidente da Câmara, a Directora de Departamento, 
(Dr.ª Maria Germana de Sousa Rocha).

303026519 

 MUNICÍPIO DE GUIMARÃES

Aviso n.º 6124/2010
António Magalhães da Silva, Presidente da Câmara Municipal, faz 

saber que:
Para cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 22.º Decreto -Lei 

n.º 555/99 de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi conferida pela 
Lei n.º 60/07, de 4 de Setembro, e em conformidade com o meu despa-
cho de 2010 -03 -02, vai proceder -se à discussão pública do pedido de 
operação de loteamento, para o prédio localizado no lugar de Quinta do 
Rio, freguesia de Ponte, requerido em nome de José Augusto Mendes 
Ribeiro, L.da, que decorrerá pelo prazo de 15 dias úteis. Este prazo co-
meça a ser contado 8 dias após a publicação do aviso na parte especial 
da 2.ª série do Diário da República.

Durante o período de discussão pública, o processo n.º 123/99, estará 
disponível para consulta na Divisão de Operações de Loteamentos.

No decorrer daquele período, as reclamações, observações sugestões 
e pedidos de esclarecimento apresentados pelos particulares deverão 
ser entregues na secretaria da Divisão de Operações de Loteamentos 
delas devendo constar a identificação do reclamante e qualidade em 
que o faz.

Para conhecimento geral se publica o presente Aviso na parte especial 
da 2.ª série do Diário da República.

Paços do Concelho de Guimarães, 4 de Março de 2010. — O Pre-
sidente da Câmara Municipal (delegação por despacho de 29/10/09), 
Dr. António Magalhães.

302991382 

 Aviso n.º 6125/2010

Concurso externo de ingresso para admissão de estagiários 
para a carreira de polícia municipal

1 — Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008 
de 27 de Fevereiro em consonância com o artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 209/2009 de 3 de Setembro e em reunião ordinária de 4 de Fevereiro 
de 2010 a Câmara Municipal de Guimarães deliberou promover ao 
recrutamento de estagiários com vista ao provimento de vinte lugares 
na categoria de agente municipal de 2.ª classe da carreira de polícia 
municipal, constantes do mapa de pessoal.

2 — O prazo de candidatura é de dez dias úteis contados da data da 
publicação do presente aviso.

3 — Legislação aplicável: Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, 
aplicado à administração local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de 
Junho, Decretos -Leis n.os 39/2000 e 40/2000, ambos de 17 de Março, e 
Portarias n.os 247 -A/2000 e 247 -B/2000, de 8 de Maio e artigo 18.º Lei 
n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro (Lei do Orçamento do Estado) e 
artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 69 -A/2009, de 24 de Março (Execução 
do orçamento do Estado).

4 — O concurso é válido por um ano, a contar da data da publicação 
da lista de classificação final.

5 — Local de Trabalho — situa -se na área do Município de Guimarães.
6 — Remuneração: durante o período de estágio a remuneração cor-

responde ao índice 173; na categoria de agente municipal de 2.ª classe 
corresponde ao escalão 1, índice 199, conforme o mapa anexo ao Decreto-
-Lei n.º 39/2000, de 17 de Março.

7 — Descrição sumária das funções: as constantes do mapa III do 
Anexo IV ao Decreto -Lei n.º 39/2000, de 17 de Março.

8 — Requisitos de admissão ao concurso.
8.1 — Requisitos gerais: os constantes do n.º 2 do artigo 29.º do 

Decreto -Lei n.º 204/98, de 17 de Julho:
a) Nacionalidade portuguesa;
b) 18 anos completos;
c) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
d) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
e) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

8.2 — Requisitos especiais:
a) Ter idade inferior a 28 anos na data do encerramento do prazo de 

candidatura;
b) 12.º ano de escolaridade;
c) Não ter altura inferior a:
Sexo feminino — 1,60 m
Sexo masculino — 1,65 m

9 — Formalização das candidaturas: os interessados devem formalizar 
a sua candidatura através de requerimento dirigido ao Presidente da 
Câmara Municipal de Guimarães, no prazo indicado em 2, a entregar no 
Balcão Único de Atendimento da Câmara Municipal de Guimarães ou 
remetido pelo correio, com aviso de recepção, para a Câmara Municipal 
de Guimarães, Largo Cónego José Maria Gomes, 4800 -419 Guimarães.

9.1 — Do requerimento deve constar obrigatoriamente a identificação 
completa do candidato, do concurso a que se candidata e a declaração 
do candidato, sob compromisso de honra, de que detém os requisitos 
gerais de provimento referidos no ponto 8.1.

9.2 — Juntamente com o requerimento devem os candidatos entregar, 
obrigatoriamente e sob pena de exclusão, documento comprovativo da 
posse das habilitações literárias exigidas, cópia do Bilhete de Identi-
dade/cartão do cidadão e do n.º de contribuinte.
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10 — Métodos de selecção:
A — Prova Escrita de Conhecimentos (PEC), com carácter elimi-

natório, tem a duração máxima de 2 horas e é pontuada na escala de 0 
a 20 valores. São eliminados os candidatos que obtenham pontuação 
inferior a 9,5 valores.

A prova escrita será constituída por duas partes, sem consulta de 
legislação:

a) Questões com resposta de escolha múltipla e de verdadeira ou falsa, 
versando sobre as seguintes áreas temáticas e legislação:

Línguas estrangeiras (Inglês ou Francês);
História sócio -económica e cultural de Guimarães;
Quadro de competências e regime jurídico de funcionamento, dos ór-

gãos dos municípios e das freguesias — Lei n.º 169/99, de 18 de Setem-
bro, alterada e republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro;

Lei n.º 19/2004, de 20 de Abril, Decreto -Lei n.º 197/2008, de 7 de 
Outubro e Decreto -Lei n.º 239/2009 de 16 de Setembro;

Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que exercem funções públicas, 
aprovado pela Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro;

b) Exposição escrita subordinada a um dos seguintes temas:
O papel da Polícia Municipal no âmbito da Administração Pública.
Administração Pública e a cidadania.
Um caso concreto: “A Polícia Municipal de Guimarães no âmbito da 

Capital Europeia da Cultura em 2012.”

B — Exame Psicológico de Selecção (EPSI), com carácter elimi-
natório, com vista a avaliar as capacidades intelectuais, de avaliação 
e intervenção e as características de personalidade dos candidatos, a 
fim de determinar a sua adequação à função de agente de um serviço 
de polícia municipal.

C — Exame Médico de Selecção (EMS), com carácter eliminatório, 
visando avaliar as condições físicas e psíquicas dos candidatos, tendo 
em vista determinar a sua aptidão para o exercício da função, com base 
na tabela anexa à Portaria n.º 247 -B/2000, de 8 de Maio. No exame 
médico é atribuída a menção qualitativa de Apto ou Não Apto, sendo 
eliminados os candidatos considerados Não Aptos.

D — Entrevista Profissional (EP) — Serão ponderados os seguintes 
parâmetros: a postura física e comportamental, a expressão verbal, a 
sociabilidade, o espírito crítico e a maturidade do candidato.

11 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de selecção 
supra referidos bem como do sistema de classificação final constam 
de acta da reunião do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos 
candidatos sempre que solicitada.

12 — A classificação final será expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
resultando da ponderação das classificações obtidas nos métodos de 
selecção indicados por aplicação da seguinte fórmula:

CF = 2PEC + 1EPSI + 1EP
4

13 — Regime de estágio
13.1 — O estágio tem carácter probatório e a duração de um ano, e 

inclui a frequência, com aproveitamento, de um curso de formação com 
a duração de um semestre, a ministrar conjuntamente pelo Centro de 
Estudos e Formação Autárquica e pela Escola Prática de Polícia.

13.2 — A não obtenção de aproveitamento no curso de formação ou 
no final do estágio implica o regresso do estagiário ao lugar de origem 
ou a imediata rescisão do contrato, sem direito a qualquer indemniza-
ção, consoante se trate de indivíduos com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado constituída ou sem relação jurídica 
de emprego público.

14 — As listas de candidatos admitidos e excluídos e de classificação 
final serão afixadas no edifício dos Paços do Concelho ou, caso o número 
de candidatos seja superior a 100, publicadas no Diário da República, 
sendo os candidatos admitidos contactados para divulgação das datas, 
horas e locais de realização dos métodos de selecção.

15 — Composição do Júri:
Presidente: Rui Vasco Gonçalves Fernandes — Director do Departa-

mento de Fiscalização, Contencioso e Polícia Municipal.
Vogais efectivos: Maria Inês de Figueiredo Dias de Sousa Ribei-

ro — Chefe da Divisão de Contencioso e Henrique Manuel Pereira 
Araújo — Agente Graduado Principal.

Vogais suplentes: Maria Helena Pinto Gomes — técnica superior e 
Carla Patrícia Costa Fonseca — Chefe da Divisão de Gestão de Recur-
sos Humanos.

O Presidente do júri será substituído nas suas faltas e impedimentos 
pelo 1.º vogal efectivo.

16 — Os contratos de trabalho por tempo indeterminado que ve-
nham a ser celebrados na sequência deste concurso conterão um pacto 
de permanência, que consiste na obrigatoriedade (sem diminuição da 
remuneração) de prestação de serviço durante três anos (contados desde 
as datas da celebração dos respectivos contratos), como compensação 
pelas despesas extraordinárias a realizar pelo Município de Guimarães 
com a formação profissional dos trabalhadores, os quais se podem 
libertar desta obrigação restituindo ao Município a soma das importân-
cias despendidas, tudo nos termos previstos no artigo 109.º do RCTFP 
(Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas).

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

Paços do Concelho de Guimarães, 10 de Março de 2010. — O Vereador 
de Recursos Humanos (por delegação de competências conforme 
despacho datado de 29/10/2009), Dr. José Augusto Ferreira Araújo.

303023198 

 Aviso n.º 6126/2010
António Magalhães da Silva, Presidente da Câmara Municipal, faz 

saber que:
Para cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 27.º Decreto -Lei 

n.º 555/99 de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi conferida 
pela Lei n.º 60/07, de 4 de Setembro, e em conformidade com o meu 
despacho de 2010 -03 -11, vai proceder -se à discussão pública do 
pedido de alteração, para o prédio, lote n.º 4, alvará de loteamento 
n.º 26/93, localizado no lugar do Calvário, freguesia de Gondar, 
requerido em nome de Josias Joaquim Sousa Costa, que decorrerá 
pelo prazo de 15 dias úteis. Este prazo começa a ser contado 8 dias 
após a publicação do aviso na parte especial da 2.ª série do Diário 
da República.

Durante o período de discussão pública, o processo n.º 63/09, estará 
disponível para consulta na Divisão de Operações de Loteamentos.

No decorrer daquele período, as reclamações, observações sugestões 
e pedidos de esclarecimento apresentados pelos particulares deverão 
ser entregues na secretaria da Divisão de Operações de Loteamentos 
delas devendo constar a identificação do reclamante e qualidade em 
que o faz.

Para conhecimento geral se publica o presente Aviso na parte especial 
da 2.ª série do Diário da República.

Paços do Concelho de Guimarães, 12 de Março de 2010. — O Pre-
sidente da Câmara Municipal, (Delegação por despacho de 29/10/09), 
(Dr. António Magalhães)

303025928 

 MUNICÍPIO DE LISBOA

Aviso n.º 6127/2010

Licença sem remuneração de longa duração
Para os devidos efeitos se torna público que por despacho de 

2010 -02 -18 da Sra. Vereadora de Recursos Humanos, foi autorizada a 
licença sem remuneração de longa duração de:

Helena Manuela Silva Chantre da Cruz Ferreira, Técnica Superior, 
com efeitos a partir de 27 de Dezembro de 2009.

Lisboa, 17 de Março de 2010. — O Director Municipal, Rui M. Pe-
reira.

303042557 

 Despacho n.º 5379/2010
Considerando que, os titulares dos cargos de direcção intermédia do 

2.º grau são recrutados por procedimento concursal, nos termos dos 
artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada 
pelas Leis n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e n.º 64 -A/2008, de 31 de De-
zembro, aplicável à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 93/2004, 
de 20 de Abril, na redacção dada pelos Decretos -Lei n.º 104/2006, de 7 
de Junho, e n.º 305/2009, de 23 de Outubro;

Considerando que, o Júri do procedimento concursal para o pro-
vimento do cargo de Chefe da Divisão de Registo de Operações de 
Receita, concluída a aplicação dos métodos de selecção — avaliação 
curricular e entrevista pública — , elaborou proposta de nomeação da 
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técnica superior Carla Maria Félix Gonçalves Ruas, do mapa de pessoal 
do Município de Vila Franca de Xira, contendo as razões da escolha 
desta candidata;

Considerando que, as razões pelas quais a escolha recaiu nesta candi-
data assentaram no juízo ponderado dos métodos de selecção aplicados 
e respectivos critérios de apreciação, cuja avaliação e fundamentação 
constam das deliberações do Júri exaradas em actas que integram o 
respectivo procedimento concursal;

Considerando que, a referida técnica superior possui as competências 
técnicas e a aptidão para o exercício de funções dirigentes, adequadas 
às exigências do cargo a prover, atentas as competências desta unidade 
orgânica descritas no Aviso n.º 9769 -A/2002, publicado no Diário da 
República, apêndice n.º 148 -A, 2.ª série, n.º 271, de 23 de Novembro 
de 2002, porquanto da apreciação do seu mérito resultou que se trata da 
candidata que melhor se enquadra no perfil pretendido, uma vez que alia 
a experiência profissional muito aprofundada em matérias relevantes à 
actividade a desenvolver pela Divisão, designadamente em liquidação 
e cobrança de receitas municipais, a uma boa capacidade de liderança, 
bem como de planeamento e organização;

Considerando que, a técnica superior Carla Maria Félix Gonçalves 
Ruas possui os requisitos legais exigidos no n.º 1 do artigo 20.º da 
referida Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na sua redacção actual, para 
o provimento do cargo em apreço;

Considerando que, o Município de Vila Franca de Xira, Autarquia à 
qual Carla Maria Félix Gonçalves Ruas pertence, autorizou a sua nomea-
ção para o cargo de Chefe da Divisão de Registo de Operações de Receita, 
de acordo com o estatuído no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 93/2004, 
de 20 de Abril, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 
de Junho;

Nomeio, no uso da competência conferida pelo artigo 15.º do Decreto-
-Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, na redacção dada pelos Decretos -Lei 
n.º 104/2006, de 7 de Junho, e n.º 305/2009, de 23 de Outubro, conjugado 
com o n.º 8 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção 
dada pelas Leis n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e n.º 64 -A/2008, de 31 de 
Dezembro, para o cargo de direcção intermédia do 2.º grau de Chefe da 
Divisão de Registo de Operações de Receita, em comissão de serviço, 
pelo período de três anos, renovável por iguais períodos de tempo, a 
licenciada Carla Maria Félix Gonçalves Ruas, técnica superior do mapa 
de pessoal do Município de Vila Franca de Xira.

Autorizo, nos termos do artigo 31.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 
na sua redacção actual, que a ora nomeada possa optar, querendo, pelo 
vencimento ou retribuição base da sua categoria de origem, respeitados 
os limites remuneratórios estabelecidos neste preceito legal.

A presente nomeação produz efeitos à data de assinatura do presente 
despacho.

Paços do Concelho de Lisboa, em 1 de Março de 2010. — O Presi-
dente, António Costa.

Nota Curricular
Dados pessoais
Nome — Carla Maria Félix Gonçalves Ruas
E mail  — carla73ruas@sapo.pt
Nacionalidade — portuguesa
Data de nascimento — 13 de Março de 1973
Formação académica e profissional
Licenciatura em Gestão e Administração Pública — especialização 

em administração municipal e regional — pelo Instituto Superior de 
Ciências Sociais e Políticas da Universidade Técnica de Lisboa.

Formadora certificada pelo Instituto de Emprego e Formação Pro-
fissional.

Actividade profissional
Desde 24 de Novembro de 2004 — nomeação definitiva no cargo 

de chefe de Divisão Municipal de Contabilidade do Departamento 
Municipal de Administração Financeira. Responsável pela elaboração 
do regulamento dos fundos de maneio e de liquidação e cobrança das 
receitas municipais. Responsável pela implementação do processo de 
desmaterialização de facturas. Coordenadora do grupo de trabalho de 
implementação de pagamento a fornecedores por via da utilização da 
Banca Electrónica. Júri de concursos de pessoal a nível administrativo 
e de cargos de chefia. Responsável pela elaboração dos documentos 
previsionais, relatório de gestão e demonstrações financeiras até 2006. 
Representante financeira da Câmara Municipal junto ao Instituto de 
Emprego e Formação Profissional no programa Enclave.

23 de Julho de 2004 — nomeação definitiva na categoria de técnica 
superior de economia e gestão.

7 de Abril de 2004 — nomeação, em regime de substituição, no cargo 
de chefe de Divisão Municipal de Contabilidade do Departamento 
Municipal de Administração Financeira.

3 de Julho de 2000 — nomeação na categoria de técnica superior de 
2.ª classe da carreira técnica superior de economia e gestão. Respon-
sável pelo acompanhamento da execução do Plano e Orçamento bem 
como das alterações e revisões orçamentais. Apoio na implementação 
do POCAL nomeadamente na área do Sistema de Controlo Interno, 
documentos previsionais e parametrização da aplicação informática. 
Responsável pela elaboração da Tabela de Taxas, Tarifas e Licenças. 
Responsável pela elaboração dos documentos previsionais, relatório de 
gestão e demonstrações financeiras.

303017633 

 MUNICÍPIO DE MANGUALDE

Aviso n.º 6128/2010
Para os devidos efeitos e usando da faculdade que me confere a al. a), 

do n.º 2, do artigo 68.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção 
dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, e nos termos do disposto 
do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada e republicada 
pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, adaptada à Administração Local 
pelo Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 140/2006, de 07 de Junho, cessa pelos motivos invocados 
no meu Despacho n.º 13 -RH de 18 de Janeiro de 2010, a Comissão de 
Serviço do cargo de Chefe da Divisão de Desporto e Tempos Livres, do 
Técnico Superior, António José Baptista Monteiro, com efeitos a partir 
do dia 08 de Fevereiro.

Município de Mangualde, 18 de Fevereiro de 2010. — O Presidente 
da Câmara, João Nuno Ferreira Gonçalves de Azevedo.

302933159 

 MUNICÍPIO DE MATOSINHOS

Aviso n.º 6129/2010
Dr. Guilherme Manuel Lopes Pinto, Presidente da Câmara Municipal 

de Matosinhos, faz público que:
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

Janeiro, se encontra afixado no placar do átrio de entrada do Departa-
mento de Recursos Humanos e disponível na página electrónica da câ-
mara (www.cm -matosinhos.pt) a lista unitária de ordenação final da única 
candidata aprovada ao procedimento concursal comum para contratação 
por tempo indeterminado, com vista ao preenchimento do posto de tra-
balho referente a um técnico superior (área de serviço social) — Divisão 
de Promoção Social e Saúde, homologada a 17/03/2010:

1.º Rosinda Martins Antunes — 18,57 valores

Nos termos do artigo 39.º, n.º 3 da referida Portaria, da homologação 
da lista de ordenação final pode ser interposto recurso hierárquico ou 
tutelar.

17/03/2010. — O Presidente da Câmara, Guilherme Manuel Lopes 
Pinto.

303045051 

 Aviso n.º 6130/2010
Dr. Guilherme Manuel Lopes Pinto, Presidente da Câmara Municipal 

de Matosinhos, faz público que:
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

Janeiro, se encontra afixado no placar do átrio de entrada do Departa-
mento de Recursos Humanos e disponível na página electrónica da câ-
mara (www.cm -matosinhos.pt) a lista unitária de ordenação final da única 
candidata aprovada ao procedimento concursal comum para contratação 
por tempo indeterminado, com vista ao preenchimento do posto de tra-
balho referente a um técnico superior (área de antropologia) — Divisão 
de Bibliotecas e Arquivo, homologada a 17/03/2010:

1.º Maria do Rosário Marques Cruz — 16,08 valores.

Nos termos do artigo 39.º, n.º 3 da referida Portaria, da homologação 
da lista de ordenação final pode ser interposto recurso hierárquico ou 
tutelar.

17/03/2010. — O Presidente da Câmara, Guilherme Manuel Lopes 
Pinto.

303045254 
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 MUNICÍPIO DE MIRANDA DO DOURO

Aviso n.º 6131/2010

Licença sem remuneração de longa duração
Para os devidos efeitos, torna -se público que, por meu despacho da-

tado de 11 de Março de 2010, foi concedida licença sem remuneração 
de longa duração, com inicio a 12 de Março de 2010, ao Assistente 
Operacional, Vítor André Esteves Arribas, nos termos previstos na Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro.

Miranda do Douro, 15 de Março de 2010. — O Presidente da Câmara, 
Artur Manuel Rodrigues Nunes, Dr.

303044193 

 MUNICÍPIO DE OURÉM

Edital n.º 260/2010
Paulo Alexandre Homem de Oliveira Fonseca, Presidente da Câmara 

Municipal de Ourém, submete a apreciação pública, por um período de 
30 dias, nos termos e para efeitos do n.º 1, do artigo 118.º do Código 
do Procedimento Administrativo, a Proposta Regulamento de Apoio 
ao Associativismo Cultural e Desportivo do Município de Ourém, a 
seguir transcrita, que mereceu aprovação em reunião de camarária de 
2010.03.02:

Regulamento de Apoio ao Associativismo Cultural
e Desportivo do Município de Ourém

Preâmbulo
O associativismo assume, cada vez mais, um papel estratégico nos 

planos cultural, desportivo e recreativo, uma vez que estas estruturas as-
sociativas, dada a proximidade face aos cidadãos, afirmam -se como pólos 
de desenvolvimento local, promovendo hábitos de cidadania activa.

Tais indicadores de vitalidade sócio-cultural assentam, nomeadamente: 
no número de praticantes; na regularidade da participação cultural e 
desportiva; no número e consolidação de organismos de acolhimento; 
na rede de infra -estruturas; no número e dinamismo de modalidades 
praticadas; na formação dos seus públicos; bem como nos níveis de 
excelência dos resultados alcançados.

A promoção de tais indicadores depende de um compromisso de res-
ponsabilidade mútua e colaboração institucional permanente. Com vista 
a desenvolver uma cooperação próxima e dinâmica entre o Município de 
Ourém as associações culturais e desportivas com sede no Município, 
entende -se como indispensável a intervenção de um mecanismo de re-
gulamentação de apoios que se enuncie claro, criterioso, incentivador e 
consensual, tendo em linha de conta a satisfação dos seguintes princípios:

Rigor na prestação de contas da utilização de dinheiros públicos;
Transparência de critérios de avaliação das propostas a apoiar pela 

autarquia;
Canalização de apoios ajustados à qualidade das iniciativas desen-

volvidas;
Valorização da qualidade do programa de iniciativas ao serviço das 

comunidades;
Eficiência ao nível da fruição e formação cultural e desportiva pelos 

munícipes;
Cultura e desporto acessível a todos, em prol da elevação cultural e 

da saúde da população;
Uso racional e eficaz dos recursos disponíveis e projectados para o 

apoio à prática cultural e desportiva concelhia.

O cumprimento de tais propósitos fica assim consubstanciado no 
Regulamento de apoio ao associativismo cultural e desportivo do Mu-
nicípio de Ourém. Deste modo, toda a dinâmica de apoios e incentivos 
à actividade das associações, desportivas, culturais e recreativas deverá 
obedecer às regras constantes num conjunto de normas, traduzidas em 
dois campos programáticos de apoio: a cultura e o desporto.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei Habilitante

O presente regulamento é elaborado ao abrigo do disposto no ar-
tigo 241.º da Constituição da República Portuguesa e de acordo com a 

alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º, das alíneas a) e b) do n.º 4 e alínea a) do 
n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002 de 11 de Janeiro, e alíneas b) e c) do 
n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 159/99 de 14 de Setembro.

Artigo 2.º
Definição

O regulamento em apreço define programas, critérios e regras sub-
jacentes ao apoio a prestar pelo Município de Ourém às Associações 
com sede no Município, que desenvolvam iniciativas de cariz cultural, 
desportivo e recreativo destinadas à formação, fruição e promoção do 
cidadão.

Artigo 3.º
Destinatários

Podem candidatar -se a este programa de apoio Associações sem fins 
lucrativos, legalmente constituídas, com sede e intervenção no Município, 
que tenham a sua situação fiscal e perante a Segurança Social devidamente 
regularizadas.

Artigo 4.º
Modalidades de apoio

Os apoios a conceder às associações poderão revestir a seguinte 
natureza:

Financeiro — atribuição de subsídio;
Material e logístico — cedência, temporária ou definitiva, de bens/

equipamentos necessários à realização de actividades promotoras de 
desenvolvimento individual e colectivo;

Técnico — colaboração técnica no desenvolvimento de projectos de 
actividades que sejam de interesse municipal.

Artigo 5.º
Registo da Associação

1 — As associações que pretendam candidatar -se, terão de proceder 
ao respectivo registo, em formulário próprio a ser fornecido pela Divisão 
de Cultura e Desporto, integrada no Departamento de Educação, Cultura 
e Acção Social do Município de Ourém. 

Procedimento Data Limite Responsabilidade

Registo . . . . . . . . . . . . Até 30 de Março Associação

 2 — O registo alimenta a base de dados, que visa viabilizar:
a) A identificação detalhada da associação;
b) A concepção da carta do associativismo cultural, recreativo e des-

portivo do Município;
c) A divulgação e a promoção das dinâmicas desenvolvidas pelas 

respectivas Associações;
d) Uma melhor análise de candidaturas respeitantes à atribuição dos 

apoios.

3 — Para efectuar o registo, a associação deve apresentar os seguintes 
documentos:

Carta de apresentação da associação, onde conste o historial da mesma 
e um resumo breve das principais actividades desenvolvidas;

Preenchimento de um formulário a ser fornecido pela Divisão de 
Cultura e Desporto;

Cópia da escritura pública de constituição da associação;
Cópia do Diário da República onde conste a publicação dos estatutos 

da Associação;
Número de contribuinte;
Relatório de contas do ano anterior;
Relatório de execução do plano de actividades do ano anterior;
Plano de actividades do ano corrente.

CAPÍTULO II

Programas de apoio ao Associativismo Cultural
e Recreativo

Artigo 6.º
Âmbito

1 — Fazem parte integrante do movimento associativo cultural os Clu-
bes/Colectividades, Associações de Estudantes, Clubes de Praticantes, 
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Associações Cívicas, e outras entidades que organizem e ou participem 
em actividades culturais e recreativas, de carácter regular ou pontual.

2 — Para efeitos do disposto neste regulamento, são considerados, 
entre outros, como agentes culturais:

a) Secções que promovam a formação e manifestação nas áreas da 
Música (t.c. Escolas de Música, Grupos Corais, Grupos de Música e 
Cantares Tradicionais, Bandas Filarmónicas, Grupos Folclóricos, Or-
questras e Fanfarras); do Teatro; da Dança; das Artes visuais; de outras 
Artes Performativas; da Literatura; e do Vídeo;

b) Colectividades que promovam a formação e a expressão nas artes 
plásticas e no artesanato;

c) Associações promotoras da recuperação, valorização e fruição do 
património cultural;

d) Outras cujas actividades evidenciem interesse cultural e recrea-
tivo.

Artigo 7.º
Objectivos e princípios gerais

1 — Constituem objectivos do apoio municipal ao associativismo 
cultural e recreativo:

a) Estimular a produção cultural de qualidade no Município, fomen-
tando projectos sustentáveis;

b) Salvaguardar os traços essenciais da cultura e património locais;
c) Promover a aprendizagem artística e a formação intelectual, bem 

como o desenvolvimento cultural e o espírito de cidadania;
d) Consagrar um sistema de apoios diversificados e progressivos à 

prática cultural em função de critérios objectivos e de mérito;
f) Promover a realização de expressões culturais/artísticas em escalas 

regional, nacional e internacional (em festivais, intercâmbios etc.), 
projectando externamente a cultura oureense.

2 — Como forma de alcançar os objectivos indicados no número 
anterior são conjugados os seguintes indicadores:

a) Promoção da prática cultural de qualidade, apurando os traços 
separadores entre produção profissional e amadora;

b) Fomento do aparecimento de géneros culturais diversificados, 
estimulando a emergência de novos grupos artístico -culturais, ajustados 
às exigências e novas tendências da sociedade;

c) Contribuição para a sensibilização e formação de novos públicos, 
experimentando a descentralização dos locais de realização e ou apre-
sentação dos eventos;

d) Incentivo à formação e ou à reciclagem das Associações já exis-
tentes, estabelecendo pontes de ligação entre a variante profissional e 
a variante amadora;

e) Criação e ou consolidação de uma rede de infra -estruturas e equi-
pamentos culturais, aberta à comunidade, equilibrada e bem dimen-
sionada geograficamente, tendo em conta as necessidades e densidade 
da população, a rentabilização dos espaços que deverão ser geridos 
através da iniciativa conjunta dos agentes culturais locais e dos órgãos 
de poder local;

f) Consolidação e fixação, de forma simples e transparente, de um 
conjunto de apoios diversificados à iniciativa cultural, em função de 
critérios universais, de mérito, objectivados, caso a caso, aos projectos 
apresentados à Câmara Municipal de Ourém;

g) Adaptação das subvenções anuais ao orçamento municipal, incen-
tivando e criando condições que venham a permitir, também, a procura 
de receitas próprias por parte dos agentes culturais do Município.

Artigo 8.º
Programas de Apoio

1 — As colectividades podem candidatar -se aos seguintes programas 
de apoio:

Programa A — Apoio ao desenvolvimento cultural e recreativo e à 
realização de actividades respectivas;

Programa B — Aquisição de bens e serviços;
Programa C — Apoio ao Investimento.

1.1 — O Programa A tem como objectivo apoiar financeira e ou 
logisticamente iniciativas culturais ou recreativas promovidas regular 
e pontualmente pelas entidades culturais sedeadas no Município de 
Ourém.

1.1.1 — Enquadram -se neste programa de apoio:
a) Projectos de criação/produção de espectáculos;
b) Actividades regulares de formação, desenvolvimento cultural;
c) Festivais, nos vários domínios das artes performativas;
d) Projectos que promovam a preservação e a fruição do património 

cultural;

e) Acções de formação, cursos, ateliers, colóquios, encontros, se-
minários;

f) Exposições;
g) Intercâmbios culturais, nomeadamente com cidades geminadas 

com Ourém;
h) Projectos de formação dos Agentes Culturais e Recreativos (Téc-

nicos, Dirigentes, e outros);
i) Edições;
j) Deslocações em representação do Município de Ourém;
k) Outras iniciativas representativas que divulguem a cultura popular 

e a erudita.

1.1.2 — Tipos de apoio a conceder:
a) Atribuição de subsídio;
b) Apoio na divulgação/promoção da sua actividade (através de: 

brochuras, cartazes, agenda cultural e desportiva municipal, site www.
cm -ourem.pt; outros meios de informação municipal);

c) Cedência de instalações para ensaios, reuniões e ou outro tipo de 
actividades;

d) Cedência de instalações para sedes;
e) Utilização, com isenção de taxas, de instalações/equipamentos 

municipais;
f) Atribuição de lembranças;
g) Disponibilização de transporte;
h) Apoio técnico e logístico ao desenvolvimento de projectos.

1.1.3 — Esta candidatura só é válida quando acompanhada pelo res-
pectivo plano de actividades e estimativa de custos.

1.1.4 — Critérios de apreciação da candidatura
a) Actividade da associação na referida iniciativa;
b) Contributo para o desenvolvimento cultural individual e colec-

tivo;
c) Impacto cultural a nível local, regional e ou nacional;
d) Número de edições da iniciativa;
e) Financiamentos obtidos;
f) Realização da iniciativa em parceria com outras entidades.

1.2 — O programa B visa apoiar a aquisição de bens e serviços fun-
damentais para o bom desempenho das associações.

1.2.1 — Enquadram -se neste programa de apoio:
a) Fardamentos e trajos cénicos;
b) Instrumentos Musicais;
c) Equipamentos e consumíveis necessários às artes performativas, 

ao artesanato e a outras manifestações culturais.
d) Material Informático

1.2.2 — Tipos de apoio a conceder:
a) Atribuição de subsídio;
b) Cedência de bens e serviços, património/tutelados pelo Município, 

úteis à boa prática cultural e recreativa, em função da sua precisão pelos 
serviços internos do Município.

1.2.3 — A candidatura respeitante à atribuição de subsídio só é válida 
quando acompanhada por orçamentos.

1.3 — O Programa C visa apoiar financeiramente a recuperação ou 
beneficiação das instalações da associação.

1.3.1 — Critérios de apreciação:
a) Estado de conservação das instalações;
b) Objectivo da intervenção;
c) Utilização actual das instalações;
d) Utilização das instalações por outras entidades.

1.3.2 — Tipos de apoio:
a) Apoio técnico à elaboração do projecto de construção/reabilitação, 

com apoio dos serviços camarários competentes;
b) Apoio no acompanhamento e parecer técnico;
c) Comparticipação financeira directa na construção e beneficiação 

de instalações culturais.
d) Apoio na disponibilização de solos para a construção de instala-

ções culturais.

1.3.3 — As comparticipações e os apoios a atribuir pela Câmara 
Municipal para efeitos de manutenção e ou modernização de infra-
-estruturas e equipamentos culturais devem atender a um plano coerente 
e devidamente integrado na estratégia global de desenvolvimento cultural 
do Município.
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1.3.4 — Existindo diversas candidaturas a este apoio, as mesmas 
serão hierarquizadas com base na taxa de utilização do recinto cultural e 
com base na integração do projecto numa estratégia de desenvolvimento 
cultural avaliadas pelos serviços do Município.

1.3.5 — As candidaturas só serão consideradas com a apresentação 
de uma proposta justificativa da necessidade de intervenção, caderno 
de encargos, documentação relativa ao licenciamento pelos serviços 
municipais.

1.3.6 — São consideradas excluídas deste tipo de apoio:
a) Instalações que não sejam património da Associação;
b) Instalações não licenciadas.

CAPÍTULO IV

Programas de apoio ao Associativismo Desportivo

Artigo 9.º
Âmbito

1 — Fazem parte integrante do movimento associativo desportivo os 
Clubes/Colectividades, Associações de Estudantes (inscritas no RNAJ), 
Clubes de Praticantes, Associações Cívicas, e outras entidades que 
desenvolvam organizem e participem em actividades desportivas, de 
carácter regular.

2 — Para efeitos do disposto neste regulamento, são considerados, 
entre outros, como agentes desportivos:

a) Associações promotoras de desporto — organizações federativas, 
tais como agrupamentos de clubes, de praticantes ou outras entidades 
cuja finalidade principal é a promoção e o desenvolvimento das activi-
dades físicas e desportivas que constituem o objecto dessas associações, 
desde que essas actividades não se compreendam na jurisdição própria 
das federações desportivas dotadas do estatuto de utilidade pública 
desportiva;

b) Clubes Desportivos — pessoas colectivas de direito privado, cujo 
objecto seja o fomento e a prática directa de actividades desportiva regu-
lares e que se constitua sob forma associativa e sem intuitos lucrativos, 
nos termos gerais de direito;

c) Clubes de praticantes — entidades de direito privado, sem fins 
lucrativos, que tenham por objectivo exclusivo a promoção e orga-
nização de actividades físicas e desportivas com finalidades lúdicas, 
formativas ou sociais.

Artigo 10.º
Objectivos e princípios gerais

1 — Constituem objectivos do apoio municipal ao associativismo 
desportivo:

a) Fomentar o desenvolvimento da prática desportiva concelhia;
b) Promover a participação de equipas, desportistas e praticantes 

desportivos nas competições de âmbito local, distrital, regional, nacional 
e internacional;

c) Fomentar projectos de desenvolvimento desportivo, criando con-
dições de sustentabilidade;

d) Consagrar um sistema de apoios diversificados e progressivos à 
prática desportiva em função de critérios objectivos e de mérito;

e) Integrar a actividade desportiva do concelho nos objectivos co-
muns de educação pelo desporto, de hábitos de vida saudáveis e de 
solidariedade colectiva.

Artigo 11.º
Programas de apoio

1 — As colectividades podem candidatar -se aos seguintes programas 
de apoio:

Programa A — Apoio ao desenvolvimento da prática desportiva e à 
realização de actividades desportivas;

Programa B — Apoio à aquisição de bens e serviços;
Programa C — Apoio ao investimento

1.1 — Programa A
1.1.1 — Na definição dos subsídios a atribuir às diversas associações 

e entidades desportivas, nos diversos programas a que se candidatem, 
serão tidos em conta os seguintes factores de ponderação:

a) Número de associados com quotização regularizada;
b) Número de actividades desenvolvidas;
c) Frequência das actividades (regular ou pontual);
d) Historial associativo (tradição e implementação social);

e) Património associativo (títulos conquistados, património, gestão 
de instalações, etc.);

f) Análise do último relatório de contas e relatório de actividades 
aprovados em Assembleia -geral, assim como o orçamento e plano de 
actividades para o ano seguinte.

1.1.2 — Factores de ponderação específicos das associações promo-
toras de desporto e entidades desportivas:

a) Número de escalões de formação em cada modalidade;
b) Número de modalidades activas;
c) Número de praticantes federados;
d) Número de praticantes não federados;
e) Nível competitivo (internacional, nacional, regional ou local e 

número de atletas em selecções regionais ou nacionais). A Câmara 
Municipal prevê a possibilidade de apoiar os Clubes, Colectividades 
Desportivas ou os seus desportistas, que participem em competições ao 
mais alto nível desportivo nacional e internacional não profissional;

f) Nível dos técnicos formadores;
g) Modalidades desportivas integradas em programas de desenvolvi-

mento em cooperação com o Município de Ourém;
h) Fomento de novas modalidades desportivas.

1.1.3 — Critérios de apreciação:
a) Relevância das actividades desenvolvidas:
Participação de clubes ou desportistas/praticantes do Município;
Benefícios promocionais para o Município;
Benefícios económicos para o Município;
Interesse para a formação desportiva;
Interesse para o desenvolvimento desportivo do Município;
Demonstração de qualidades com vista à continuidade da sua realização.

b) A cooperação em actividades promovidas pelo Município, agentes 
locais e outras associações;

c) Promoção de projectos inovadores;
d) Nível de envolvimento dos associados e da comunidade nas acti-

vidades propostas;
e) Nível de concretização das verbas atribuídas pelo município no 

ano anterior;
f) Utilização de instalações municipais.

1.1.4 — Tipos de apoio a conceder:
a) Atribuição de subsídio:
As modalidades colectivas são financiadas por valores globais, en-

quanto que as modalidades individuais são financiadas através de de-
terminado valor por atleta;

Serão concedidos apoios à prática desportiva; à formação dos agentes 
desportivos (Técnicos, Dirigentes, etc.); apoio a despesas de transporte 
para a realização de provas Desportivas; etc…

b) Cedência de instalações de gestão municipal, com isenção de taxas, 
para realização de treinos e competições e eventos oficiais (a distribuição 
de espaços nas instalações de gestão municipal e a marcação de jogos das 
respectivas competições oficiais, regem -se pelo regulamento existente 
para as instalações desportivas de gestão municipal);

c) Empréstimo de material e equipamento desportivo;
d) Disponibilização de transporte para competições;
e) Cedência de instalações para sedes;
f) Apoio na divulgação/promoção da sua actividade (através de: bro-

churas, cartazes, agenda cultural e desportiva municipal, site www.
cm -ourem.pt; outros meios de informação municipal).

1.2 — O Programa B apoia a aquisição de bens e serviços fundamen-
tais para o bom desempenho das associações.

1.2.1 — Enquadram -se neste programa de apoio:
a) Apetrechamento desportivo (equipamentos desportivos, material 

desportivo);
b) Aquisição de viaturas para transporte dos atletas;
c) Aquisição de material informático.

1.2.2 — As entidades que promovam a formação desportiva e parti-
cipem em competições regionais ou distritais, poderão candidatar -se a 
apoio de 40 % do valor de aquisição para uma viatura usada e de 50 % 
do valor de aquisição para uma viatura nova.

1.2.3 — As comparticipações financeiras pela Autarquia estão condi-
cionadas à apresentação, por parte do agente desportivo, da capacidade 
de investimento que assegure o restante capital para a aquisição da 
viatura a ser alvo de apoio.

1.3 — O Programa C visa apoiar as obras de beneficiação de insta-
lações/equipamentos, propriedade das entidades desportivas previstas 
neste regulamento.
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1.3.1 — Critérios de apreciação:
a) Estado de conservação das instalações;
b) Objectivo da intervenção;
c) Utilização actual das instalações;
d) Utilização das instalações por outras entidades.

1.3.2 — Tipos de apoio:
a) Apoio técnico à elaboração do projecto de construção/reabilitação, 

com apoio dos serviços camarários competentes;
b) Apoio no acompanhamento e parecer técnico;
c) Comparticipação financeira directa na construção e beneficiação 

de instalações desportivas.
d) Apoio na disponibilização de solos para a construção de instalações 

desportivas.

1.3.3 — As comparticipações e os apoios a atribuir pela Câmara 
Municipal para efeitos de manutenção e ou modernização de infra-
-estruturas e equipamentos desportivos devem atender a um plano coe-
rente e devidamente integrado na estratégia global de desenvolvimento 
desportivo do Município.

1.3.4 — Existindo diversas candidaturas a este apoio, as mesmas serão 
hierarquizadas com base na taxa de utilização da instalação desportiva e 
com base na integração do projecto numa estratégia de desenvolvimento 
desportivo avaliadas pelos serviços do município.

1.3.5 — As candidaturas só serão consideradas com a apresentação 
de uma proposta justificativa da necessidade de intervenção, caderno 
de encargos, documentação relativa ao licenciamento pelos serviços 
municipais.

1.3.6 — São consideradas excluídas deste tipo de apoio:
a) Instalações que não sejam património da Associação
b) Instalações não licenciadas.

CAPÍTULO IV
Processo de candidatura

Artigo 12.º
Instrução das candidaturas

1 — A candidatura deve ser apresentada de 1 de Setembro a 1 de 
Outubro de cada ano civil. 

Procedimento Data Limite Responsabilidade

Formalização da can-
didatura.

De 1 de Setembro a 1 
de Outubro

Associação

 2 — Procedimentos de candidatura:
2.1 — Devem ser preenchidos os formulários facultados pela Divisão 

de Cultura e Desporto;
2.2 — Só são válidos os formulários de candidatura quando acom-

panhados pelos documentos solicitados.

3 — As associações que reúnam as valências cultural e desportiva 
poderão concorrer a programas de apoio respeitantes a ambas, mas 
mediante a apresentação de candidaturas independentes, em função dos 
programas de apoio previstos a que se candidatam.

Artigo 13.º
Análise da candidatura

1 — A data limite para análise das candidaturas é a 30 de Novem-
bro. 

Procedimento Data Limite Responsabilidade

Análise das Candida-
turas.

Até 30 de Novembro DCD — Município de 
Ourém

 2 — Além da apreciação de critérios subjacentes a cada programa de 
apoio específicos, as candidaturas, na sua globalidade, são analisadas 
de acordo com:

a) Relevância das actividades desenvolvidas;
b) Cooperação e envolvimento em actividades promovidas pela au-

tarquia, agentes locais e outras associações;

c) Promoção de projectos inovadores;
d) Nível de envolvimento dos associados e da comunidade nas acti-

vidades propostas;
e) Nível de concretização das verbas atribuídas pelo município no 

ano anterior;
f) Utilização de instalações municipais;
g) Público -alvo (número de pessoas que prevê abranger);
h) Repercussão das iniciativas na representação cultural e desportiva 

do Município.

3 — Com base nos elementos apresentados, na avaliação qualitativa 
das candidaturas e na sua oportunidade, a Divisão de Cultura e Desporto, 
com observância das regras orçamentais aplicadas à despesa pública, 
elaborará proposta fundamentada a submeter à Câmara Municipal, para 
apreciação e deliberação.

Artigo 14.º
Comparticipação financeira

1 — As comparticipações financeiras atribuídas em qualquer um dos 
programas só serão pagas após a realização das mesmas e mediante a 
apresentação dos documentos que comprovem as despesas realizadas;

2 — As comparticipações atribuídas serão pagas até um máximo de 
três tranches;

3 — O Município de Ourém, poderá, em casos de extrema neces-
sidade e devidamente fundamentados, proceder ao adiantamento das 
comparticipações.

4 — Sempre que seja solicitado às associações beneficiárias o orça-
mento, devem as mesmas apresentar 3 (três) no mínimo, sendo consi-
derado o orçamento mais baixo.

5 — A execução de atribuição de subsídio fica condicionada à dotação 
orçamental da autarquia.

6 — O presente regulamento não prejudica a atribuição de subsídios 
em condições devidamente fundamentadas, designadamente mediante 
a celebração de contratos -programa, cujo conteúdo será estabelecido de 
acordo com os interesses de ambas as partes, salvaguardando sempre o 
valor e a qualidade das actividades em prol do interesse público.

Artigo 15.º
Deveres das associações apoiadas

1 — Os organismos apoiados ao abrigo do presente regulamento 
comprometem -se a inserir em todos os materiais de divulgação das 
iniciativas culturais e desportivas apoiadas que venham a ser editados 
(brochuras, folhetos, cartazes), bem como em todos os bens impressos 
ou gravados, a menção «Apoiado pela Câmara Municipal de Ourém», 
acompanhado pelo logótipo da edilidade.

2 — Os organismos apoiados ao abrigo do presente regulamento, par-
ticipam gratuitamente em duas iniciativas anuais da Câmara Municipal 
de Ourém, ou por ela apoiadas, salvo casos excepcionais devidamente 
justificados.

3 — As entidades apoiadas estão obrigadas a apresentar um relatório 
anual de actividades e contas.

4 — As iniciativas culturais, desportivas e recreativas realizadas com 
o apoio concedido pelo Município, deverão fazer prova da concretização 
em apreço, mediante a apresentação de documentos oficiais, imagens e 
outros documentos ajustados.

Artigo 16.º
Formalização do apoio concedido

Após a aprovação do apoio a conceder, será remetido um ofício à 
associação candidata informando -a do montante da comparticipação 
financeira a atribuir e o respectivo modo de concretização.

Artigo 17.º
Publicitação

1 — A abertura de candidatura aos apoios, assim como dos valores 
atribuídos serão publicados, num ou em mais órgãos de imprensa local, 
no site www.cm -ourem.pt e noutros meios de informação municipal.

2 — A publicação do resultado de candidatura decorre durante o mês 
de Dezembro.

Artigo 18.º
Recibo

As entidades beneficiárias de apoios financeiros devem, obrigatoria-
mente, entregar o respectivo recibo, no prazo de 10 dias após a trans-
ferência da verba atribuída.
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CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 19.º
Fiscalização

1 — A avaliação dos apoios concedidos às associações será feita pela 
Divisão de Cultura e Desporto, através de um acompanhamento das 
actividades apoiadas, aferindo a equidade entre os apoios concedidos e 
a qualidade das iniciativas apoiadas.

2 — O Município, através dos serviços técnicos, poderá realizar 
visitas às instalações das associações beneficiárias, a fim de aferir a 
materialização e aplicação adequada dos apoios concedidos.

Artigo 20.º
Incumprimento

3 — A existência de irregularidades na apresentação de documentos 
e na aplicação dos apoios concedidos implica a imediata suspensão da 
comparticipação financeira, e devolução da verba recebida, não po-
dendo a associação beneficiar de qualquer apoio por prazo não inferior 
a dois anos.

4 — A comparticipação financeira será devolvida ao Município, caso 
a associação, por motivos não justificados, não realize as actividades a 
que se candidatou e para a/as qual/ais obteve apoio.

5 — Caso seja apresentada uma justificação válida para a não realiza-
ção da/as actividade/s, a autarquia poderá transferir o apoio para o ano 
seguinte, mas apenas se a mesma constar no plano de actividades.

Artigo 21.º
Casos omissos

As situações omissas do presente regulamento serão devidamente 
ponderadas e resolvidas, caso a caso, pelo Município de Ourém, que 
deliberará em conformidade.

Artigo 22.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no prazo de 15 dias após a 
data da sua publicação no Diário da República.

Para constar se publica este edital e outros de igual teor que vão ser 
afixados nos lugares públicos de estilo.

Paços do Concelho de Ourém, 09 de Março de 2010. — O Presidente 
da Câmara, Paulo Fonseca.

ANEXOS

Formulários

Programas de Apoio ao Associativismo Cultural e Recreativo 
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 MUNICÍPIO DE OURIQUE

Edital n.º 261/2010

Regulamento e tabela de taxas e preços municipais
Dr. Pedro Nuno Raposo Prazeres do Carmo, Presidente da Câmara 

Municipal de Ourique:
Torna público, nos termos do artigo 91.º da Lei n.º 169/99, de 18 

de Setembro, na redacção da Lei n.º 5 -A/2002 de 11 de Janeiro e para 
efeitos do disposto no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro com redacção da Lei n.º 60/2007 de 4 de Setembro, que a 
Câmara Municipal aprovou em Reunião Ordinária de 24/02/2010, o 
Regulamento e Tabela de Taxas e Preços Municipais, em anexo, a que 
a Assembleia Municipal conferiu beneplácito na Sessão realizada no 
passado dia 26 de Fevereiro de 2010.

Paços do Município de Ourique, 10 de Março de 2010. — O Presidente 
da Câmara, Dr. Pedro Nuno Raposo Prazeres do Carmo.

Preâmbulo
O presente Regulamento e Tabela de Taxas e Preços Municipais 

visa conformá -lo com as recentes alterações legislativas decorrentes 
da entrada em vigor da nova lei da Autarquias Locais aprovada pela 
Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, do novo Regime das Taxas das Au-
tarquias Locais fixado na Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro e do 
novo Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, aprovado pela Lei 
n.º 60/2007, de 4 de Setembro.

De entre os regimes supra enunciados releva o novo regime geral 
das taxas das autarquias locais a vigorar a partir de Janeiro de 2009, 
que veio alterar de forma significativa o novo quadro legal das relações 
jurídico — tributárias que originam o pagamento de taxas municipais.

De entre as novas regras e princípios a que a criação das taxas locais 
se devem subordinar sobressai a exigência de que os novos regula-
mentos prevejam, aquando da criação das mesmas ou da alteração do 
seu valor, a fundamentação económico -financeira dos quantitativos a 
cobrar, designadamente ao nível dos custos directos e indirectos, dos 
encargos financeiros, das amortizações e dos investimentos realizados 
ou a realizar pelos municípios.

No cumprimento de tais pressupostos, devem as autarquias locais 
ter em conta não só a sua realidade específica ao nível da prossecução 
do interesse publico local e da promoção de necessidades sociais ou de 
qualificação urbanística, territorial ou ambiental, mas igualmente o res-
peito pelo princípio da proporcionalidade, em função da relação directa 
entre o custo do serviço e a prestação efectiva do mesmo ao particular, 
sem prejuízo da margem concedida aos municípios da possibilidade de 
fixarem taxas de desincentivo ou incentivo, consoante se vise desenco-
rajar ou fomentar a prática de certos actos ou procedimentos.

No prossecução do regime legal acima referido, foi desenvolvido o 
presente trabalho com base nos princípios da fundamentação económico-
-financeira das taxas e da sua equivalência jurídica, nos termos dos quais 
aos montantes ora fixados correspondem os custos directa e indirecta-
mente suportados com a prestação de serviços e fornecimento de bens, 
ao benefício que o particular retira da utilização de um bem público, 
semi -público ou do domínio municipal e à remoção do obstáculo jurídico 
ao exercício de determinadas actividades.

O presente regulamento foi aprovado sob a forma de projecto em Reu-
nião Ordinária do Órgão Executivo Municipal realizada em 23/09/2009, 
sendo dado cumprimento ao disposto no artigo 118.º do Código de 
Procedimento Administrativo.

Durante o período de apreciação pública, por sugestão dos serviços 
pertinentes da autarquia foram introduzidas devido à sua omissão no 
projecto regulamentar, a taxa referida no artigo 20,1 da Subsecção II 
compreendida na Secção III do Capítulo IV — Parte I, bem como a taxa 
referente ao artigo 31,3 do Capítulo VII — Parte I e as taxas previstas 
nos artigos 74,2 e 74,3 referentes ao Capítulo XV

PARTE I

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento tem como lei habilitante, o disposto nos 
artigos 241.º da Constituição da República Portuguesa, (CRP), 8.º/1 
da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, 3.º e 116.º do Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de Dezembro com redacção da Lei n.º 60/2007, de 4 
de Setembro, 15.º e 16.º da Lei n.º 2/2007 de 15 de Janeiro e ainda nos 
artigos 53.º/2 -a) e 64.º/6 -a) da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com 
redacção da lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro.

Artigo 2.º
Âmbito

O Regulamento de Taxas e Preços é aplicável em todo o Município 
de Ourique, às relações jurídico-tributárias geradoras da obrigação do 
pagamento de taxas e preços, pela licença, autorização e utilização por 
parte dos particulares de bens ou serviços do domínio público e privado 
a fornecer pela autarquia.

Artigo 3.º
Princípio da equivalência jurídica

1 — O valor das taxas e preços constantes nas respectivas tabelas I e 
II, respectivamente, são fixados de acordo com o princípio da propor-
cionalidade, e não ultrapassam o custo da actividade pública local ou o 
benefício que o particular possa retirar.

2 — Para os casos onde esses aumentos sejam demasiado elevados 
face aos valores actuais, a autarquia não vai aplicar esses montantes, 
procedendo a aumentos progressivos em anos subsequentes, bem como 
tentar reduzir custos de produção ou no fornecimento dos bens ou ser-
viços, por forma a ajustá -los àquilo que será a equivalência mais justa 
entre o custo/benefício.

3 — Há algumas taxas, onde são praticados valores de desincentivo, 
na medida em que essas actividades beneficiam o particular, e de al-
guma forma prejudicam o interesse colectivo, respeitando na mesma a 
necessária proporcionalidade.

Artigo 4.º
Incidência objectiva

1 — As taxas e preços municipais, incidem genericamente sobre 
as utilidades prestadas aos particulares ou geradas pela actividade do 
Município, quer do domínio público quer do privado, de entre outras, 
destacam -se as seguintes:

a) Pela realização, manutenção e reforço de infra -estruturas urba-
nísticas;

b) Pela concessão de licenças e autorizações;
c) Pela utilização, aproveitamento e fornecimento de bens do domínio 

público e privado municipal;
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d) Pela gestão de áreas de estacionamento;
e) Pela utilização de equipamentos públicos de utilização colectiva;
f) Pelas actividades de promoção de finalidades sociais e de qualifi-

cação urbanística, territorial e ambiental;
g) Pelas actividades de promoção do desenvolvimento e competiti-

vidade local e regional;
h) Pelas actividades dos particulares, geradoras de impacto ambiental 

negativo;
i) Pelas devidas pela realização de operações urbanísticas;
j) Pela compensação de prédio a lotear já servido pelas infra -estruturas 

necessárias;
k) Pelas actividades de exploração dos sistemas municipais de sane-

amento: água, esgotos e resíduos sólidos;
l) Pela prestação de diversos serviços não considerados nas alíne-

as anteriores.

Artigo 5.º
Incidência subjectiva

1 — O sujeito activo da relação jurídico-tributária geradora da obri-
gação do pagamento das taxas e preços previstas nas Tabelas anexas ao 
presente Regulamento é a Autarquia.

2 — Os sujeitos passivos são as pessoas singulares ou colectivas e ou-
tras entidades legalmente equiparadas que nos termos da lei e do presente 
Regulamento estejam vinculados ao pagamento da obrigação.

Artigo 6.º
Fundamentação económico -financeira

1 — Todas as taxas e preços municipais constantes nas Tabelas, I e II 
respectivamente, têm por base uma fundamentação económico -financeira, 
constante no documento Anexo I, que teve por base a Demonstração de 
Resultados da Autarquia, relativamente ao último quadriénio.

2 — O apuramento dos custos directos em mão -de -obra, foram impu-
tados directamente aos Sectores, através da média apurada dos salários 
dos elementos afectos a cada um deles, donde resultou um custo médio 
directo em mão -de -obra por trabalhador que garante a prestação desse 
serviço no respectivo Sector.

3 — Os custos indirectos foram também imputados a cada Sector na 
mesma proporcionalidade dos custos directos.

4 — Sempre que não se verificou a necessidade de utilizarmos elemen-
tos afectos à prestação do serviço e ou usufruto do bem, o custo directo 
apurado resultou da repartição dos custos verificados nas infra -estruturas 
afectas, para garantir a funcionalidade da estrutura.

5 — A distribuição destes custos, ao serem enquadrados no procedi-
mento da prestação de utilidade do Município, aos vários Sectores inter-
venientes, com o número de elementos afectos, e no tempo despendido 
para a Prestação do Serviço, permite uma imputação directa e indirecta 
de custos que reflecte as necessidades em que a Autarquia incorreu, daí 
resultando um valor a pagar pelo utente do serviço.

6 — Excepção feita às licenças, comunicações prévias, autorizações 
ou prestações de serviços prestados pela autarquia, onde foi fixado 
um valor que não teve que ver com o aplicado nos números anterio-
res, mas sim uma taxa desincentivo, mesmo assim respeitando -se 
o princípio da proporcionalidade, mas desmobilizadora quanto ao 
pedido em causa.

Artigo 7.º
Valor das taxas

1 — O valor das taxas e preços a cobrar pelo Município consta das 
Tabelas I e II, anexas ao presente regulamento.

2 — O valor das taxas e preços a pagar quando expresso em cênti-
mos, deve ser arredondado, de acordo com o que esteja determinado 
na lei.

3 — Em relação aos documentos de interesse particular, tais como 
certidões, fotocópias e segundas vias, cuja emissão seja solicitada com 
carácter de urgência, cobrar -se -á o dobro da taxa ou preço fixada na 
tabela, desde que o pedido possa ser satisfeito no prazo de três dias 
úteis, após a apresentação do requerimento ou da data do despacho 
deste, conforme a satisfação do pedido dependa ou não desta última 
formalidade.

Artigo 8.º
Isenções

1 — Estão isentas do pagamento de qualquer taxa, as pessoas a quem 
a lei ou Regulamento Municipal confira tal isenção;

2 — Estão igualmente isentas do pagamento de qualquer taxa, as 
entidades sem fins lucrativos, que promovam no concelho, iniciativas 

de carácter cultural, desportivo e recreativo, do interesse e promoção 
do mesmo, expressamente reconhecidas pela autarquia.

3 — A isenção só é reconhecida, desde que precedida de pedido formal 
por parte do sujeito passivo, em requerimento dirigido ao Presidente da 
Câmara, e decidido favoravelmente.

Artigo 9.º
Reduções

1 — Podem ser objecto de redução, as taxas a aplicar aos sujeitos 
passivos:

a) Previstas em Regulamento Municipal.
b) Excepcionando as da alínea anterior, as restantes até 60 % do valor 

da taxa, para as pessoas singulares ou colectivas, que promovam no 
Concelho acções que tendam a apontar para medidas de desenvolvi-
mento económico (com a criação de postos de trabalho), social, cultural 
desportivo e recreativo.

c) A redução da taxa terá de ser solicitada ao Presidente da Câmara, 
que de acordo com o presente regulamento tomará a decisão que melhor 
lhe aprouver.

d) A redução não dispensa os interessados de requer à Câmara Mu-
nicipal as necessárias licenças ou autorizações, quando exigidas, nos 
termos da lei e Regulamentos Municipais.

2 — Estas reduções não se aplicam aos preços praticados e constantes 
da Tabela II.

Artigo 10.º
Modo de pagamento

1 — A liquidação das taxas e preços a pagar à Autarquia pode ser feita 
por qualquer dos meios legais aos dispor dos cidadãos.

2 — Para o pagamento efectuado por cheque, quando este não tenha 
provisão, devem os serviços diligenciar da mesma forma que o fariam 
por falta de pagamento.

3 — Os encargos resultantes da devolução de cheque sem provisão 
são da inteira responsabilidade do devedor, que acrescem ao valor em 
dívida, bem como toda a sequência do processo até à comunicação ao 
Banco de Portugal.

Artigo 11.º
Pagamento

As taxas e preços constantes na Tabela, extinguem -se pelo pagamento 
ou outras formas de extinção prevista na lei.

Artigo 12.º
Pagamento em prestações

1 — Pode ser autorizado o pagamento até 24 prestações mensais, 
quando o montante em dívida assim o justifique, tendo em conta os 
rendimentos do titular da mesma.

2 — O pedido deve ser efectuado em requerimento dirigido ao Pre-
sidente da Câmara, acompanhado da última declaração do IRS ou IRC, 
no qual o requerente deve mencionar o número de prestações em que 
pretende regularizar o total em dívida.

3 — Acresce ao valor da dívida, para os casos não sujeitos ao pa-
gamento dos juros de mora, o pagamento dos encargos comerciais, cf. 
dispõe o Decreto -Lei n.º 32/2003, de 17 de Fevereiro.

4 — Na falta de pagamento de alguma das prestações, consideram -se 
vencidas as restantes e aplica -se o constante no artigo 18.º

Artigo 13.º
Actualização

1 — As taxas e preços previstas nas Tabela, I e II, anexas, serão 
actualizados de acordo com a taxa da inflação ou de preferência tendo 
por base novo estudo económico ou financeiro relativamente ao último 
quadriénio.

2 — A actualização vigora sempre a partir do primeiro dia do mês 
de Janeiro de cada ano.

Artigo 14.º
Incumprimento

1 — São devidos juros de mora pela falta de pagamento das taxas 
e preços em devido tempo, salvo aquelas cujo pagamento tenha sido 
autorizado em prestações.

2 — As dívidas que não forem pagas voluntariamente são objecto de 
cobrança coerciva através do competente processo de execução fiscal, 
nos termos do Código de Procedimento e do Processo Tributário ou 
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através da competente acção executiva junto do Tribunal competente 
em razão da matéria objecto da dívida.

Artigo 15.º
Caducidade

O direito de liquidar as taxas ou preços caduca, se a liquidação não 
for validamente notificada através dos meios necessários, ao sujeito 
passivo, no prazo de quatro anos a contar da data em que o facto tribu-
tário ocorreu, que para todos os efeitos se considera a data de emissão 
do respectivo documento.

Artigo 16.º
Prescrição

1 — As dívidas à Autarquia resultantes da liquidação de taxas ou 
preços, prescrevem no prazo de oito anos a contar da data em que o 
facto tributário ocorreu, ou seja a data de emissão.

2 — A citação, a reclamação e a impugnação interrompem o prazo 
da prescrição.

3 — A estagnação dos processos de reclamação, impugnação e exe-
cução fiscal por prazo superior a um ano por facto não imputável ao 
sujeito passivo, faz cessar a interrupção da prescrição, somando -se neste 
caso, o tempo que decorreu após aquele período ao que tiver decorrido 
até à data da autuação.

Artigo 17.º
Documento que titula o pagamento

1 — Aquando do pagamento de Taxas ou Preços na Tesouraria Mu-
nicipal ou em qualquer outro local da Autarquia, é sempre emitido um 
documento comprovativo do pagamento em causa.

2 — Quando não seja possível emitir o documento resultante 
do sistema informático da Autarquia, especialmente porque a 
cobrança não foi efectuada no Edifício Sede do Município, deve 
sempre ser emitido um documento que certifique o respectivo 
pagamento.

Artigo 18.º
Erro na liquidação ou pagamento

1 — Quando se verifique a ocorrência de qualquer erro na liquidação 
ou cobrança das taxas ou preços a arrecadar, os Serviços promoverão 
de imediato a correcção do mesmo, precedido de informação à chefia 
respectiva, e notificando o utente/cliente do lapso, para que este proceda 
à regularização no prazo de oito dias.

2 — Na notificação devem constar os fundamentos da correcção 
a efectuar, para que o cliente/utente fique esclarecido cabalmente da 
situação ocorrida.

Artigo 19.º
Cobrança não efectuada

1 — As taxas e preços não pagos dentro dos prazos previamente esti-
pulados, serão debitadas à tesouraria, para que esta no prazo de 15 dias, 
diligencie junto dos devedores a arrecadação da receita em falta.

2 — Passado este prazo, as taxas em dívida, incluindo os preços 
relativos ao fornecimento de água, resíduos sólidos e esgotos, serão 
enviadas para o Serviço de Execuções Fiscais, para que este proceda à 
cobrança coerciva dos valores em divida.

3 — Os preços cujos devedores se encontrem em falta, excepcionando 
os relativos ao abastecimento de água, resíduos sólidos e esgotos, se-
rão enviados para o tribunal competente, para que sejam intentadas as 
competentes acções executivas, tendo em vista a Autarquia arrecadar 
os valores em dívida.

Artigo 20.º
Direito subsidiário

Em tudo o que não se encontre previsto no presente Regulamento, 
aplica -se subsidiariamente: a Lei das Finanças Locais, a lei Geral Tri-
butária, a Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, o Estatuto dos Tribunais 
Administrativos e Fiscais, o Código do Procedimento e de Processo Tri-
butário, o Código de Processo dos Tribunais Administrativos, o Código 
do Procedimento Administrativo e os Regulamentos da Autarquia, em 
tudo o que não contrarie o disposto neste Regulamento.

Artigo 21.º
Garantias dos particulares

1 — Os sujeitos passivos, podem reclamar ou impugnar a respectiva 
liquidação ou pagamento a efectuar, com os quais estejam em desacordo, 
face àquilo que consta na respectiva Tabela de Taxas ou Preços.

2 — A reclamação é deduzida perante o Presidente da Câmara, no 
prazo de 30 dias, a contar da notificação da liquidação ou pagamento.

3 — A reclamação presume -se indeferida para efeitos de impugnação 
judicial, caso não seja decidida no prazo de 60 dias.

4 — Do indeferimento tácito ou expresso, cabe impugnação judicial 
para o Tribunal Administrativo e Fiscal da área do Município, no prazo 
de 60 dias a contar do indeferimento.

5 — A impugnação judicial depende da prévia dedução da reclamação, 
prevista no n.º 2 do presente artigo.

Artigo 22.º
Entrada em vigor

Este Regulamento e Tabelas anexas entram em vigor, 15 dias após a 
sua publicação na 2.ª série do Diário da República. 

 PARTE I
Taxas 

Artigo Alínea Designação Valor
(Em euros)

1
1,1
1,2
a)

CAPÍTULO I

Licenciamento de Propriedade Industrial — Decreto-Lei n.º 209/2008, 
de 29 de Outubro

Exploração de Estabelecimentos Industriais da Competência da Câmara.
Registo e Inicio de Exploração  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Vistoria relativa ao Processo de Licenciamento da Competência da Câmara . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Acrescido do Montante Cobrado à Autarquia pelas Entidades Externas

50
60

2

CAPÍTULO II

Instalação de armazenamento de produtos de petróleo e posto 
de abastecimentos de combustiveis

Decreto-Lei n.º 267/2002, de 26 de Novembro e posteriores alterações
Licenciamento de instalações de armazenamento e abastecimento de combustíveis líquidos e gasosos 

derivados de Petróleo
2,1 Apreciação dos Pedidos de Licença de Instalação ou Alteração e Exploração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220
2,2 Vistorias Relativas ao Processo de Licenciamento ou Resultantes de quaisquer alteração, incluindo as veri-

ficações periódicas — por cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 180
a) Acrescido do Montante Cobrado à Autarquia pelas Entidades Externas.
2.3 Emissão da Licença de Exploração Precária ou Definitiva (Quando Devida)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 130
2.4 Averbamento por Transmissão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100
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3

3,1
3,1,1

CAPÍTULO III

Licenças Especiais de Ruído prevista no Decreto-Lei n.º 9/2007, de 7 de Janeiro
Licença Especial de Ruído prevista no Decreto-Lei n.º 9/2007, de 7 de Janeiro, com as alterações posteriores 

para actividades ruidosas temporárias, por cada:
Pela Emissão de Alvará  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Acresce por cada dia a mais, ao estipulado no Alvará. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

15
15

3,2 Ensaio para Medição de Ruído, por cada Visita  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
a) Acrescido do Montante Cobrado à Autarquia pelas Entidades Externas
3,3 Vistoria Técnica para Verificação do Cumprimento do RGR, em instalação onde funcionam actividades 

geradoras de Ruído — Cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
a) Acrescido do Montante Cobrado à Autarquia pelas Entidades Externas

4
4,1

CAPÍTULO IV

Obras Particulares e Loteamentos — 555/99, de 16 de Dezembro

SECÇÃO I

Obras Particulares
Taxa Devida pela Emissão de Alvará de Licença ou Comunicação Prévia
Pedido de Informação Prévia sobre a possibilidade de realização de Obras de Edificação, Demolição, Alte-

ração de Utilização e outras Operações Urbanísticas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
4,2 Apreciação de Processos de Obras, incluindo o Fornecimento do 1.º Aviso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
4,3 Taxa Devida pela Emissão de Alvará. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40

4,3,1 1.ª Prorrogação — Valor por Mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
4,3,2 Prorrogação do Prazo para a execução de obras previstas na Licença ou Autorização em fase de Acabamen-

tos — por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35
4,4 Taxa de Fiscalização da Obra — Por visita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
4,5 Comunicação Prévia:

4,5,1 Para Obras até 180 Dias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
4,5,2 Para Obras superiores a 180 Dias — Acresce por Mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
4,6 Alvará de Demolição: Demolição de Edifícios ou Outros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35
a) Acresce o Preço do Livro de Obra.
4,7 Alvarás de Revestimento em Cantaria ou Mármore de Sepultura — Por cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
4,8 Alvará de Construção de Jazigo ou Catacumbas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70
4,9  Averbamentos e Aditamentos em Processos de Obras, em nome de Novo Proprietário:

4,9.1 Averbamentos em Processos de Obras, em nome do novo proprietário do(s) prédio(s) . . . . . . . . . . . . . . . . 25
4,9.2 Aditamentos em Processos de Obras, em nome do novo proprietário do(s) prédio(s)  . . . . . . . . . . . . . . . . . 35
4,10 Prorrogação do Prazo para a execução de obras previstas na Licença ou Autorização em fase de Acabamen-

tos — por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35
5 Depósitos da Ficha Técnica — Decreto-Lei n.º 68/2004 de 25 de Março:

5,1 Por cada fogo ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
5,2 2.as Vias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

6 Utilização de Edificios — Vistoria e Autorização de Utilização e de Alteração de Uso (Quandos Devidas)
6,1 Vistoria(Quando Devidas) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
a) Acrescido do Montante Cobrado à Autarquia pelas Entidades Externas.
6,2 Emissão do Alvará de Autorização de Edifícios Novos, reconstruidos, ampliados ou alterados (quando da 

alteração resultam modificações importantes nas suas características): — Por cada fogo e seus anexos 
(ex: Garagens)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

7 Licenciamento de Pedreiras — Taxas a cobrar pelo Licenciamento são liquidadas de acordo com o estipulado 
na Portaria 1083/2008, de 24 de Setembro:

8 Estabelecimento de Restauração, Bebidas, Similares e Ocasionais ou Esporádicos — Decreto-Lei n.º 234/2007, 
de 19 de Junho.

Vistorias (Quando Devidas) e Autorização de Utilização.
8,1 Vistoria (Quando Devidas)para efeitos de Autorização de Utilização:

8,1,1 Os Estabelecimentos Considerados no Decreto-Lei n.º 234/2007, de 19 de Junho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
8,1,2 Estabelecimentos de Restauração com sala ou Espaço destinados a dança ou Similares . . . . . . . . . . . . . . . 80
8,1,3 Estabelecimentos de Restauração com fabrico próprio de Pastelaria, panificação e Gelados da Competência da Câmara 40
8,1,4 Estabelecimentos de Restauração e Bebidas com Dança (Discotecas, Clubes Nocturnos, “Boites”, “Night-

Clubs” e Similares)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90
a) Acrescido do Montante Cobrado à Autarquia pelas Entidades Externas.
8,2 Emissão do Alvará de Utilização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60

9 Empreendimentos Turísticos — Decreto-Lei n.º 39/2008, de 7 de Março.
Vistorias (Quando Devidas) e Autorização de Utilização.

9,1 Vistoria para efeito de Emissão da Autorização de Utilização de Empreendimentos Turísticas. . . . . . . . . . 120
a) Acrescido do Montante Cobrado à Autarquia pelas Entidades Externas.
9,2 Emissão do Alvará de Utilização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200

10 Instalação e Modificação de Estabelecimentos de Comércio ou Armazenagem de Produtos Alimentares, bem como 
Produtos não Alimentares e prestação de Serviços que possam envolver risco para a Saúde e segurança das pessoas.

Vistorias (Quando Devidas) e Autorização de Utilização.
10,1 Vistorias (quando devidas) para os Estabelecimentos constantes no anexo da Portaria 791/2007, de 23 de 

Julho, para Estabelecimentos (Comércio ou Prestação de Serviços).  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
a) Acrescido do Montante Cobrado à Autarquia pelas Entidades Externas.
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10,2 Emissão do Alvará de Autorização de Utilização para os estabelecimentos constantes no mesmo — Por 
Alvará. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50

11

SECÇÃO II

Vistorias (quando devidas) para efeitos de constituição de prédios 
segundo o regime de “propriedade horizontal”

Vistorias (quando devidas) para efeitos de Constituição de Prédios segundo o regime de “Propriedade 
Horizontal”:

11,1 Vistoria — Até 4 fracções  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
a) Acrescido do Montante Cobrado à Autarquia pelas Entidades Externas.

11,1,1 Por Fracção Adicional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
11,2 Constituição da “Propriedade Horizontal” apresentada em simultâneo com o Projecto de Obras — até quatro 

Fracções . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
11,2,1 Por Fracção Adicional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
11,3 Emissão da Certidão de Constituição de “Propriedade Horizontal” — Por cada Certidão . . . . . . . . . . . . . . 30
11,4 Para efeitos de Alteração do Título — Por cada fracção alterada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35

12
13

SECÇÃO III

Loteamentos Urbanos e Obras de Urbanização

SUBSECÇÃO I

Loteamentos Urbanos
Pedido de Informação Prévia relativa à Possibilidade de Realização de Operações de Loteamento  . . . . . . 
Apreciação de Processos de Loteamento e Fornecimento de 1.º Aviso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

60
150

14 Alvará de Licença.
14,1 Emissão do Alvará de Licença. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100
14,2 Aditamento ao Alvará de Loteamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80
14,3 Averbamento em Processo de Loteamento em nome do novo Proprietário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

15 Comunicação Prévia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

16
16,1

SUBSECÇÃO II

Obras de Urbanização
Obras de Urbanização
Apreciação de Processo de Obras de Urbanização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150

16,2 Emissão de Alvará de Licença ou Comunicação Prévia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
16,3 Prorrogação do Prazo — Por Mês ou Fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
16,4 Averbamento em Processo de Obras de Urbanização em nome de novo Proprietário  . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
16,5 Auto de Recepção de Obras de Urbanização precedido de Vistoria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100

17 Inscrição de Técnicos para subscrever Projectos e dirigir Obras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
18 Certidões de Operações de Destaque (nos termos do art.. 6.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 

na sua actual redacção).
18,1 Por cada Pedido  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
18,2 Pela Emissão da Certidão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

19 Renovação ou Reapreciação de Projecto
19,1 Pedido de Renovação de Projectos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
19,2 Pedido de Reapreciação de Projectos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150

20 Outros Serviços não considerados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20

21

SECÇÃO IV

Taxa Municipal de Urbanização
Taxa Municipal de Urbanização.
Conforme Regulamento Municipal.

22

SECÇÃO V

Taxa de Compensação em Numerário
Taxa de Compensação em Numerário.
Conforme Regulamento Municipal.

CAPÍTULO V

Licenciamento do Exercício das seguintes actividades: Guarda-nocturno, Vendedor Ambulante 
de Lotarias e Exercício de Actividade de Agência 

de Venda de Bilhetes — Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro
23 Guarda Nocturno.

23,1 Emissão de Cartão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
23,2 Licença Anual  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

24 Vendedor Ambulante
24,1 Licença Anual  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
24,2 Renovação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
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25 Realização de Fogueiras e Queimadas.
Realização de Fogueiras e Queimadas, dentro do Período e nas condições legalmente fixados — Por cada Licença 5

26 Acampamentos Ocasionais.
Licenciamento por Dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50

27 Exploração de Máquinas Automáticas, Mecânicas, Eléctricas e Electrónicas de Diversão.
27,1 Licença de Exploração — Por cada Ano ou Fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 160
27,2 Registo da Máquina — Por cada Máquina  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100
27,3 Averbamento por Transferência — Por cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
27,4 2.as Vias do Titulo de Registo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

28 Venda de Bilhetes de Espectáculos Públicos — Licenciamento do Exercício da Actividade de Agência.
28,1 Licença Inicial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
28,2 Revalidação Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

CAPÍTULO VI

Licenciamento de Transportes Públicos de Aluguer (Taxis)
Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto

29 Licenciamento de Automóvel de Aluguer ou Transporte de Passageiros.
29,1 Emissão de Licença  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
29,2 Averbamentos por Transmissão ou Transferência das Licenças de Taxis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

CAPÍTULO VII

Cemitérios — No âmbito do Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de Dezembro
30 Inumação em Sepulturas.

30,1 Inumação (e Exumação em Sepulturas Temporárias) — Por cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
30,2 Inumação em Covais — Sepulturas Perpétuas Por Cada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50

31 Inumação em Jazigos.
31,1 Particulares — Cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20

31.1.1 Com carácter Temporário (Inclui Exumação)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
31.1.2 Com carácter Perpétuo:
31,2 Municipais — Cada:

31.2.1 Com carácter Temporário (Inclui Exumação)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
31.2.2 Com carácter Perpétuo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50

32 Concessão de Terrenos, Jazigos, Gavetões e Ossários Municipais.
32.1 — Concessão de Terrenos.

32.1.1 Para Sepulturas Perpétuas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300
32.1.2 Para Jazigos — Por m2 ou Fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 350

32.2 — Concessão de Gavetões Municipais.
32.2.1 Com carácter de Perpetuidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500
32.2.2 Concessão de Ossários Municipais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200

33 Exumações (Sepulturas Perpétuas).
Por cada Ossada, incluindo Trasladação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50

34 Inumação por Trasladação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35
35 Averbamento em Alvará de Concessão em Terrenos ou Jazigos em nome de novo proprietário.

Classes sucessíveis nos termos da alínea a), b), c) e d) do artigo 213.º3 do Código Cívil.
35,1 Para Jazigos e Sepulturas Perpétuas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
35,2 Terrenos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

36 Alvarás não especialmente contemplados nesta tabela, excepto os de nomeação — Cada.
37 Outros serviços não contemplados na presente tabela. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

CAPÍTULO VIII

Condução de Veículos Agrícolas e Velocipedes
Decreto-Lei n.º 209/98, de 30 de Dezembro

38 Licença de Condução de Veículos Agrícolas e Velocipedes.
38,1 Renovação da Licença de Condução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
38,2 Concessão da 2.ª Via da Licença de Condução  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

CAPÍTULO IX

Ocupação do Domínio Público Municipal
Decreto Lei n.º 168/99, de 18 de Agosto

39 Ocupação do Espaço Aéreo da Via Pública:
39,1 Antenas, fios ou cabos atravessando a Via Pública — Por ml ou fracção e por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
39,2 Guindastes e equipamentos Similares — Por unidade e por mês e Fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
39,3 Toldos, Alpendres Fixos e Articulados, não integrados nos Edifícios — Por ml de frente ou Fracção e por 

Ano:
39,3,1 Até um Metro de Avanço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
39,3,2 De mais de um Metro de Avanço. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
39,4 Outras Construções e Ocupações — Por m2 ou Fracção e por Mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
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40 Ocupações Diversas.
40,1 Vedações e outros Dispositivos onde sejam colocados Anúncios ou Reclames — Por m2 da Superfície do 

Dispositivo utilizado na Publicidade e por Mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
40,2 Mesas, Cadeiras e Guarda-Sóis — Por m2 ou Fracção e por Mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30
40,3 Circos, Pistas de Automóveis, Carrosséis Similares — Por m2 e por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20
40,4 Tubos, Condutas e Cabos — Por Ano e por ml ou Fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20
40,5 Outras Ocupações não Previstas nos números anteriores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50
40,6 Dispositivos destinados a anúncios e reclamos — Por m2 ou Fracção e por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,50
40,7 Outras ocupações da Via Pública — por m2, linear ou Fracção e por ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50
40,8 Posto de Garrafas de GPL — Por Ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100

41 Estacionamento.
41,1 Estacionamento auto nos lugares sujeitos a pagamento, nos dias úteis no período 9h/19h e Sabado 9h/13h — Por 

minuto ou Fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,01
41,2 Estacionamento Privativo em Espaço de Domínio Público — Por Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35

42 Taxa Municipal de Direitos de Passagem:
Conforme o disposto no Decreto-Lei n.º 5/2004, de 10 de Fevereiro.

CAPÍTULO X

Publicidade

43 Publicidade Sonora — Aparelhos emitindo na ou para a Via Pública:
43,1 Por Semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
43,2 Por Mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12

44 Anúncios Luminosos e Iluminados — Confinando com a Via Pública, por m2 ou Fracção e por 
Ano:

44,1 Instalação e Licença. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
44,2 Renovação Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8

45 Anúncios sem Iluminação (Cartazes, Painéis ou Placas Publicitárias) a afixar em Vedações, Tapumes, Muros 
ou outros Tipos de suporte, confinantes com a Via Pública, por m2 ou Fracção:

45,1 Instalação e Licença:
45.1.1 Por Ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
45.1.2 Por Mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50
45,2 Renovação:

45.2.1 Por Ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
45.2.2 Por Mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50

46 Diversos.
46,1 Chapas, Placas, Tabuletas, Faixas Publicitárias, Bandeirolas, ou Semelhantes, por m2 ou Fracção e por 

Ano:
46.1.1 Instalação e Licença. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
46.1.2 Renovação Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
46,2 Exibição Transitória de Publicidade em Carro, Avião ou outro Meio, por Anúncio:

46.2.1 Por Dia:
46.2.1 Por Semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

CAPÍTULO XI

Verificação de Ascensores, Monta-Cargas, Escadas Mecânicas e Tapetes 
Rolantes — Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28 de Dezembro

47 Verificação de Ascensores, Monta-Cargas, Escadas Mecânicas e Tapetes Rolantes:
47,1 Inspecções Periódicas, Reinspecções e Inspecções Extraordinárias — Por cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150
a) Acrescido do Montante Cobrado à Autarquia pelas Entidades Externas.

47,2 Por Inquérito a Acidentes, agrava 30 %. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

CAPÍTULO XII

Utilização das Vias Públicas para Realização de Actividades: Desportivas, 
Festivas, ou outras que podem afectar 

o Trânsito Normal Decreto Regulamentar 2-A/2005, de 24 de Março

48 Utilização das Vias Públicas para Realização de Actividades: Desportivas, Festivas, ou outras que podem 
afectar o Trânsito Normal.

Por cada Utilização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
a) Acresce o montante cobrado à Autarquia pela Entidade Externa necessária à realização da Vistoria
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CAPÍTULO XIII

Instalação e Funcionamento de recintos de Espectáculos e Divertimentos 
Públicos — Decreto-Lei n.º 268/2009, de 29 de Setembro

48 Pela Emissão das Licenças e Realização das Vistorias é devido ao Pagamento das seguintes Taxas:
49,1 Vistorias — Recintos Itinerantes ou Improvisados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
a) Acrescido do Montante Cobrado à Autarquia pelas Entidades Externas.

49,2 Concessão do Alvará de Recinto ou Licença de Funcionamento de Recintos Intenerantes ou Improvisados 30

CAPÍTULO XIV

Canil e Gatil Municipal
50 Diária por Animal:

50,1 Cães até 10kg . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
50,2 Cães Adultos de 10kg a 20kg. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
50,3 Cães com mais de 20kg  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

51 Captura de Animais errantes ou Vadios, que sejam reclamados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
52 Abate  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
53 Transporte de Animais para o canil a solicitação do Dono  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
54 Recolha de Animais (Mortos ou Vivos):

54,1 Pela Utilização da Viatura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
54,2 Por cada Quilómetro Percorrido  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50

55 Taxa de Recebimento do Canil  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
56 Adopção de Animais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0

CAPÍTULO XV

Serviços Diversos — Prestação de Serviços e Concessão de Documentos
57 Alvarás — Por Cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
58 Atestados — emissão do Certificado de Residência do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras  . . . . . . . . . . . 7
59 Certidão, por cada lauda ou Fracção:

59,1 De Teor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
59,2 De Narrativa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

60 Declarações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50
61 Autenticação de Documentos:

Fotocópias Autenticadas — Por cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50
62 Segundas Vias de Documentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
63 Impressos Normalizados para Requerimentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50
64 Vistorias para Emissão de Parecer:

64,1 De Explorações Agropecuárias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
64,2 Outras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
a) Acrescido do Montante Cobrado à Autarquia pelas Entidades Externas.

65 Parecer sobre Arborização, Reflorestação ou Repovoamento Florestal — Por cada Parecer:
65,1 Espécies de Crescimento Rápido (Eucaliptos e Outras)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55
65,2 Pinheiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
65,3 Sobreiro, Azinho e Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
65,4 Pesquisa e Captação de Água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55
65,5 Localizações Diversas e outros não previstos nos artigos deste capitulo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
a) Acresce o montante cobrado à Autarquia pela Entidade Externa necessária à realização da Vistoria.

66 Radiocomunicações:
66,1 Apreciação do Pedido — Por cada Instalação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 190
66,2 Emissão de Autorização. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.600

67 Emissão de Pareceres necessários à Instrução do Processo cuja aprovação seja da Competência de outras 
entidades  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35

68 Buscas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
69 Guarda de mobiliário, utensilios e outros bens, no local reservado do munícipio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

69,1 Por m2 ocupado e por semana ou Fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,15
70 Arrumação e guarda de veículos recolhidos na via pública, nos termos da legislação aplicável:

70,1 Remoção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
70,2 Depósito em Parque Municipal — Dia ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,50
a) Acresce o Valor cobrado à autarquia pelo Serviço de Remoção.

71 Outras licenças policiais ou autorizações de carácter policial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
72 Entrega e Depósito de Declarações Prévias para estabelecimentos de Comércio, Serviços, Restauração e 

Bebidas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
73 Pedidos de Licença para a realização de espectaculos de natureza desportiva e divertimentos públi-

cos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
74 Outros Serviços.

74,1 Outros Serviços ou actos não previstos nesta tabela ou Legislação Especifica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
74,2 Emissão de Horários de Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,50
74,5 Outras Vistorias não especificamente contempladas na Tabela ou de Legislação Específica . . . . . . . . . . . . 30
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CAPÍTULO XVI

Saneamento, Resíduos Sólidos e Fornecimento de Água

SUBSECÇÃO I

Saneamento
75 75,1 Execução de Ramais Domiciliários e até 5 metros de Extensão.

75,1,1 ø100 a ø125 mm. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150
75,1,2 ø126 a ø150 mm. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 190
75,1,3 ø151 a ø200 mm. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 270
75,1,4 Acima de ø200 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300
75,1,5 Para Edifícios Multifamiliares — Cada Ramal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230
75,2 Acresce por metro Adicional (10 % do valor anterior):

75,2,1 ø100 a ø125 mm. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
75,2,2 ø126 a ø150 mm. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38
75,2,3 ø151 a ø200 mm. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54
75,2,4 Acima de ø200 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
75,3 Tratando-se de Ramais Pluviais, os valores serão reduzidos em 10 %.

76 Conservação e Tratamentos de Esgotos, por Mês:
76,1 Habitações Particulares e Entidades sem Fins Lucrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,50
76,2 Estabelecimentos Comerciais e Estado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,50
76,3 Estabelecimentos Industriais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,50
76,4 Autarquias Locais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,50
76,5 Em qualquer dos casos referidos no número anterior, acresce por cada m3 de Água Consumida. . . . . . . . . 0,10

77 Inspecções ou Ensaios de canalizações, por cada:
77,1 Habitação e Por Fogo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
77,2 Unidade Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
77,3 Estabelecimento Comercial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18
a) Acrescido do Montante Cobrado à Autarquia pelas Entidades Externas.

78 Ligações da Rede Interior à Rede Pública — Por cada Ligação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
79 Limpeza de Fossas e Colectores — Até 6 m3:

79,1 Habitacionais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
79,2 Não Habitacionais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50

Acresce por Quilómetro de serviço (O valor fixado para a função pública) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,40

SUBSECÇÃO II

Resíduos Sólidos
80 Recolha, Depósito e Tratamento de Resíduos Sólidos — Por cada e por mês:

80,1 Habitações Particulares e Entidades sem Fins Lucrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,50
80,2 Estabelecimentos Comerciais, Industriais e Estado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
80,3 Autarquias Locais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
80,4 Em qualquer dos casos referidos nos n.os anteriores acresce por cada m3 de água consumida. . . . . . . . . . . 0,10
80,5 Pela utilização de contentores Privativos instalados no circuito estabelecido pela Câmara — Acresce por 

cada contentor e por Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
80,6 Pela utilização de contentores Privativos instalados fora do circuito estabelecido pela Câmara — Acresce 

por cada contentor e por Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50

SUBSECÇÃO III

Abastecimento de Água
81 Ligação ou interrupção do Fornecimento de Água, incluindo a colocação ou retirada do contador:

81,1 Até ø15 mm  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
81,2 De ø16 a ø20 mm. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
81,3 De ø21 a ø25 mm. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
81,4 De ø26 a ø50 mm. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17
81,5 Mais de ø50 mm. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32

82 82 Aferição ou Reaferição de Contadores — Por cada:
82,1 Até #15 mm  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
82,2 De #16 a #20 mm. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
82,3 De #21 a #25 mm. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
82,4 De #26 a #50 mm. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
82,5 Mais de #50 mm. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
a) Acrescido do Montante Cobrado à Autarquia pelas Entidades Externas.

83 83,1 Compensação pela execução de Ramais Domiciliários (Até 5 m de Extensão):
83,1,1 Até #15 mm ou 1/2”. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150
83,1,2 De #16 a #20 mm ou 3/4”  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 185
83,1,3 De #21 a #25 mm ou 1” . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230
83,1,4 De #26 a #50 mm ou 1 1/4” . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 270
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83,2 Acresce por cada metro adicional (quando verificado):
83,2,1 Até #15 mm ou 1/2”. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
83,2,2 De #16 a #20 mm ou 3/4”  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37
83,2,3 De #21 a #25 mm ou 1” . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46
83,2,4 De #26 a #50 mm ou 1 1/4” . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54
83,3 Tratando-se de Ramais superiores a #50 mm  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 350
83,4 Acresce por cada metro adicional (quando verificado) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70

84 Inspecções ou Ensaios de canalizações, por cada:
84,1 Habitação e Por Fogo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
84,2 Unidade Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
84,3 Estabelecimento Comercial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18
a) Acrescido do Montante Cobrado à Autarquia pelas Entidades Externas.

85 Fornecimento de Água — Por metro cúbico e por mês:
85,1 Particulares (Consumidores, Domésticos e Outros):

85,1,10 1.º Escalão — De 0 a 6m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,25
85,1,2 2.º Escalão — De 0 a 9m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30
85,1,3 3.º Escalão — De 0 a 12m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,38
85,1,4 4.º Escalão — De 0 a 15m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,47
85,1,5 5.º Escalão — De 0 a 18m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,53
85,1,6 6.º Escalão — De 0 a 21m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60
85,1,7 7.º Escalão — De 0 a 24m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,70
85,1,8 8.º Escalão — De 0 a 27m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75
85,1,9 9.º Escalão — De 0 a 30m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,85
85,1,10 10.º Escalão — De 31m3 ou mais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,25

85,2 Pessoas Colectivas Públicas e Privadas: Consumo do Estado, Empresas Comerciais e Industriais e Outros:
85,2,1 1.º Escalão — 0 a 25m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75
85,2,2 2.º Escalão — 0 a mais de 25m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,95

CAPÍTULO XVII

Obras Particulares e Loteamentos — Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro
86 Fornecimento de “Livro de Obra” e “2.ºAviso” — Por cada conjunto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
87 Marcação de Alinhamentos e Nivelamentos em Terrenos Confinantes com a Via Pública — Por cada 20ml 

ou Fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
88 Reposição dos pavimentos da via pública levantados ou danificados por motivo de quaisquer obras ou 

trabalhos promovidos por particulares ou empresas — Por hora de Prestação de Serviço:
88,1 Pavimento em macadame, incluindo abertura de caixa e compactação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
88,2 Revestimento betuminoso simples em 2 camadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
88,3 Semi-Penetração betuminoso ou tapete betuminoso, incluindo a camada final de desgaste. . . . . . . . . . . . . 20
88,4 Calçada à Portuguesa e pavimentos de betão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
88,5 Calçada Miúda em Passeios (vidraço ou equivalente). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
88,6 Calçada de cubos de granito, basalto, vidraço ou equivalente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
88,7 Outras calçadas ou revestimentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18
88,8 Limpezas de argamassas ou outros materiais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
c) Acresce o custo do tipo de material utilizado.

Reposição de Lancil:
88,9 Por metro linear ou fracção:

88,9,1 Lancil de passeio em cantaria bujardada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
88,9,2 Lancil de passeio em betão vidrado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

c) Acresce o tipo de material utilizado..
89 Outros Serviços não especialmente contemplados na Presente Tabela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

CAPÍTULO XVIII

Utilização do Património do Dominio Semi-Publico
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro.

90 Biblioteca Municipal.
Cedência a Entidades — Por Dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80

91 Recinto Multiusos.
Cedência a Entidades — Por Dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100

92 Centro de Convívio.
Cedência a Entidades — Por Dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80

93 Centro Cultural de Panóias.
Cedência a Entidades — Por Dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40

94 Centro Cultural de Grandaços.
Cedência a Entidades — Por Dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40

95 Centro de Exposições.
Cedência a Entidades — Por Dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80

96 Cine-Teatro Sousa Teles.
Cedência a Entidades — Por Dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 160

97 Pavilhão da Escola EB 2-3/S de Ourique.
Cedência a Entidades — Por Hora:

97,1 Sabados e Feriados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
97,2 Dias Utéis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
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98 Escola EB 2-3/S de Ourique.
Cedência a Particulares e Entidades — Por Dia:

98,1 Espaço  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125
98,2 Espaço, cozinha e Loiça. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 350

99 Piscinas Municipais.
99,1 Participantes em competições de natação promovidas ou apoiadas pela Câmara Municipal de Ourique e 

utilizadores com idades inferiores a 10 Anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0
99,2 Utilizadores titulares do Cartão de Estudante, Cartão jovem, Cartão 65 e Deficientes — Desconto de 20 % 

face à alínea 96,3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,20
99,3 Ingresso Diário/Utilização Livre (Sem Monitor). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,50
99,4 Participantes em Programas de Ocupação de Tempos Livres organizados pelas Autarquias Locais — Grátis 0
99,5 Cedências a que se refere o Capítulo IV do Regulamento — a fixar caso a caso:
99,6 Utentes (2 Vezes por Semana) — Por Hora:
a) Mensal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
b) Três Meses . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
c) Oito Meses . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65

99,7 Aulas de Natação (45 Minutos cada):
99,7,1 1 Vez por Semana:

a) Mensal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
b) Três Meses . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
c) Oito Meses . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35

99,7,2 2 Vezes por Semana:
a) Mensal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
b) Três Meses . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23
c) Oito Meses . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60

99,7,2 3 Vezes por Semana:
a) Mensal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
b) Três Meses . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
c) Oito Meses . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90

99,8 Taxa de Inscrição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
99,9 Estabelecimentos (45 Minutos):

99,9,1 Estabelecimentos de Ensino Oficial:
a) 1.º Ciclo do Ensino Básico e Jardins de Infância. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0
b) 2.º e 3.º ciclos/secundários (turma)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0

99,9,2 Estabelecimentos de Ensino Particular:
a) Associações/Clubes do Concelho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
b) Associações/Clubes de outros concelhos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

99,9,3 Outros Organismos/Entidades:
a) Do Concelho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
b) Outros Concelhos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

CAPÍTULO XIX

Prestação de Serviços na Área do Concelho
100 Prestação de Serviços — Por cada hora ou Fracção:

100,1 Betoneiras, caldeiras e geradora sem operador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
100,2 Máquina de Rastos com Operador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65
100,3 Retroescavadora com operador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45
100,4 Motoniveladora com operador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55
100,5 Compressor com operador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
100,6 Dumper com Operador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
100,7 Camionetas de Caixa Aberta:
98,7,1 Até 5,5 de Peso Bruto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
98,7,2 5,5 a 16t de Peso Bruto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45
98,7,3 Acima de 16t de Peso Bruto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
100,8 O encargo a cobrar pela cedência de quaisquer outras máquinas ou equipamentos será fixado caso a caso 

pela Câmara.

101

CAPÍTULO XX

Canil e Gatil Municipal
Desparasitação (Por Comprimido). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

CAPÍTULO XXI

Serviços Diversos
102 Cópia Simples — Por folha:

102,1 Formato A4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,15
102,2 Formato A3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,25
102,3 Impressões a cores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,40
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Artigo Alínea Designação Valor
(Em euros)

103 Plantas Topográficas — Por cada:
103,1 Formato A4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50
103,2 Formato A3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,75
103,3 Superior a A3, por cada m2 ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

104 Plantas em papel ozalide ou semelhante:
104,1 Formato A4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50
104,2 Formato A3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,50
104,3 Superior a A3, por cada m3 ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50

105 Encadernação a quente ou baguete (por cada volume até ao formato A4)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50
106 Fornecimento do n.º de Polícias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

a) Acresce o Preço no N.º de Polícia.
107 Outros Serviços não especialmente contemplados ou de Legislação Específica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Acresce o Iva à Taxa emVigor

 203013648 

 MUNICÍPIO DE PAREDES

Aviso n.º 6132/2010
Para os efeitos do disposto no artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de 

Fevereiro se torna público que, foi celebrado Contrato de Trabalho por 
Tempo Indeterminado, após negociação salarial, com Bebiana Margarida 
Lopes de Sousa com a categoria Assistente Técnico (funções de assistente 
administrativa) — Área da Educação, com o vencimento ilíquido de 
683,13 euros (seiscentos e oitenta e três euros e treze cêntimos).

Paços do Município de Paredes, 08 de Março de 2010.. — O Presi-
dente da Câmara, Celso Manuel Gomes Ferreira, Dr.

303023976 

 Aviso n.º 6133/2010
Para os efeitos do disposto no artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de 

Fevereiro se torna público que, foi celebrado Contrato de Trabalho por 
Tempo Indeterminado, após negociação salarial, com Maria José Sousa 
Teixeira Gomes, com a Categoria de Assistente Operacional (Funções 
de cozinheira) — Área da Educação, com o vencimento ilíquido mensal 
de 475 euros (Quatrocentos e Setenta e cinco Euros).

Paços do Município de Paredes, 08 de Março de 2010. — O Presidente 
da Câmara, Celso Manuel Gomes Ferreira, Dr.

303023887 

 Aviso n.º 6134/2010
Para os efeitos do disposto no artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008 

de 27 de Fevereiro se torna público que, foi celebrado Contrato 
de Trabalho por Tempo Indeterminado, após negociação salarial, 
com José Maria Ferreira Nunes, Marinha Alcina Pinto Moreira, 
Fátima Diana Pereira de Oliveira e Costa, Isabel Fernanda Silva 
Moreira Rocha, Maria Lucinda Ferreira Mendes Cardoso, Maria 
de Fátima Barbosa Ribeiro Sousa Costa, Sandra Jorge Rodrigues 
Canelha, Cristina Fátima Ferreira Costa Barroso, Idalina dos Santos 
Barbosa da Cruz, Maria da Glória Alves Gomes, Fernanda Maria 
da Silva Machado, Felicidade da Silva Dias, Maria Celeste de Bar-
ros Moreira, Rosa Carla Brito da Silva e Rute Andreia Gonçalves 
Teixeira Silva Moreira, com a Categoria de Assistente Operacional 
(funções de auxiliar de acção educativa) — Área da Educação, 
com o vencimento ilíquido de 475 euros (Quatrocentos e Setenta 
e Cinco Euros).

Paços do Município de Paredes, 08 de Março de 2010. — O Presidente 
da Câmara, Celso Manuel Gomes Ferreira, Dr.

303024048 

 Aviso n.º 6135/2010

Alteração ao Plano de Urbanização da Cidade de Paredes

(artigos 22.º, 24.º e 26 e Planta de Zonamento — Circular 
Rodoviária à Cidade de Paredes 

e Zonas a Transformar em Parque Público)

Discussão Pública
Celso Manuel Gomes Ferreira, Presidente da Câmara Municipal do 

Concelho de Paredes, torna público que, em conformidade com a deli-

beração do Executivo desta Câmara Municipal, tomada na sua reunião 
ordinária de 3 de Março de 2010, foi determinada para os efeitos do 
preconizado no Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com as 
redacções que lhe foram introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, 
de 20 de Fevereiro e pelo Decreto -Lei n.º 181/2009, de 7 de Agosto, a 
abertura de novo período de Discussão Pública.

O período de Discussão Pública em apreço, decorre das alterações 
propostas ao projecto da Circular Rodoviária à Cidade de Paredes (Va-
riante à E. N. 15), que tiveram lugar no âmbito da ponderação.

No âmbito da discussão pública estarão disponíveis para consulta a 
proposta de alteração completa, descrita em título, assim como: a acta da 
Conferência de Serviços, o Relatório Explicativo e Justificativo, as actas 
das Reuniões de Câmara, o resultado da Concertação, e a fundamentação 
da não sujeição a Avaliação Ambiental Estratégica.

Qualquer interessado poderá apresentar, por escrito, reclamações, 
sugestões ou observações sobre quaisquer questões que possam ser 
consideradas no âmbito do respectivo processo de alteração, durante os 
22 dias úteis que terão início no 5.º dia útil após publicação da deliberação 
na 2.ª série do Diário da República.

As reclamações, sugestões ou observações referidas no ponto anterior, 
serão prestadas junto da Divisão de Planeamento (Sala de Atendimento 
ao Público), desta Câmara Municipal, sita no Parque José Guilherme, 
4580 -229 Paredes, nas horas normais de expediente, desde as 9 horas 
às 12 horas e 30 minutos e das 14 horas às 16 horas e 30 minutos ou via 
Internet conforme indicações no site www.cm -paredes.pt.

As reclamações, sugestões ou observações sobre quaisquer questões 
que possam ser consideradas no âmbito do respectivo processo de altera-
ção sê -lo -ão em impressos de formato A4 e A3, que estarão à disposição 
nos locais referidos no ponto anterior.

Paredes, 16 de Março de 2010. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Celso Manuel Gomes Ferreira, Dr.

203047766 

 Deliberação n.º 568/2010
Celso Manuel Gomes Ferreira, Dr. Presidente da Câmara Municipal 

de Paredes, torna público, para cumprimento do estipulado no n.º 5 do 
artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 34/2009 de 6 de Fevereiro, que a Câmara 
Municipal de Paredes, em sua Reunião Ordinária de 28 de Dezembro 
de 2009, deliberou adoptar o procedimento de Ajuste Directo para a 
elaboração do projecto de Requalificação Urbana da Cidade Despor-
tiva de Paredes com um preço base de 130.000,00€ tendo em conta a 
seguinte fundamentação:

1 — A intervenção em causa insere -se no âmbito do eixo prioritário 
relativo à reabilitação Urbana.

2 — A intervenção assume particular relevância no âmbito do pro-
cesso de reordenamento e requalificação da área urbana do Município, 
revestindo -se de especial pertinência para a melhoria das condições 
colocados à disposição da comunidade local.

3 — A intervenção visa responder aos anseios da comunidade local, 
e ao enquadramento urbano da Cidade Desportiva e áreas envolventes, 
incluindo projecto de execução dos arranjos exteriores e a sua relação 
com as infra -estruturas existentes, alteração do traçado viário da área 
envolvente e colocação de equipamento urbano em toda a área de in-
tervenção.

Assim, O Município estabelece como prioritário o tendo por base o 
Decreto -Lei n.º 34/2009 de 6 Fevereiro o seguinte:

1 — Cidade Desportiva de Paredes
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Projectos
• Procedimento por ajuste directo para elaboração do projecto de 

requalificação Urbana da Cidade Desportiva de Paredes
Paredes, 12 de Março de 2010. — O Presidente da Câmara, Celso 

Manuel Gomes Ferreira (Dr.).
303023846 

 MUNICÍPIO DE POMBAL

Aviso n.º 6136/2010

Cessação de Comissão de Serviço de cargo dirigente
Torna -se público, nos termos e para os efeitos da alínea d), do n.º 1, do 

Artigo 37.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pela Lei 
n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, adaptada à administração autárquica 
pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, que Maria Idalina 
Gomes Marques cessou a comissão de serviço associada ao exercício 
do cargo de Chefe da Divisão de Recursos Humanos, deste Município, 
com efeitos a 1 de Março de 2010, inclusive, a requerimento da própria, 
a coberto da alínea i), do n.º 1, do Artigo 25.º, da Lei n.º 2/2004, de 15 
de Janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
e também alterada pela referida Lei n.º 64 -A/2008, aplicada ao pessoal 
dirigente dos Municípios pelo Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, 
alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, 
tendo sido reposicionada, por despacho do Presidente desta Câmara 
Municipal, datado de 26 de Fevereiro de 2010, na carreira/categoria 
Técnica Superior, 4.ª posição remuneratória/nível 23.

Município de Pombal, 1 de Março de 2010. — O Presidente da Câ-
mara, (Narciso Ferreira Mota, Eng.).

303051037 

 Aviso n.º 6137/2010

Apreciação pública do projecto de regulamento e tabela de taxas 
e outras receitas do município de Pombal

Narciso Ferreira Mota, Presidente da Câmara Municipal de Pombal, 
torna público, de harmonia com a deliberação que aquele Órgão tomou 
em reunião de 16/03/2010 e nos Termos dos n.os 1 e 2 do Artigo 118.º 
do Código do Procedimento Administrativo ter sido introduzido em 
apreciação pública o Projecto de Regulamento e Tabela de Taxas e Outras 
Receitas do Município de Pombal, pelo prazo de 30 dias contados da 
publicação do presente Aviso no Diário da República.

O documento encontra -se disponível para consulta no portal do Mu-
nicípio, em www.cm -pombal.pt, bem assim no Edifício dos Paços do 
Município, sito no Largo do Cardal, 3100 -440, em Pombal.

No decurso daquele prazo podem os interessados remeter quaisquer 
sugestões ao Município, para o Largo do Cardal, 3100 -440 — Pombal, 
ou fax n.º 236 210 599 ou e -mail geral@cm -pombal.pt.

Pombal, 16 de Março de 2010 — O Presidente da Câmara, Narciso 
Ferreira Mota, Eng.º

303040653 

 MUNICÍPIO DE PONTA DO SOL

Edital n.º 262/2010
Rui David Pita Marques Luís, Presidente da Câmara Municipal de 

Ponta do Sol, torna público que, em reunião ordinária de 11 de Novembro 
de 2010, o órgão executivo desta autarquia, deliberou aprovar o Projecto 
de Regulamento de Taxas, Compensações e Tarifas do Município de 
Ponta do Sol e a sua Fundamentação Económico -Financeira, de modo 
a que durante o prazo de 30 dias, após a data de publicação no Diário 
da República, 2.ª série, seja submetido à apreciação pública para recolha 
de sugestões, em conformidade com o disposto nos artigos 117.º e 118.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro e no n.º 3 do artigo 3.º do 
Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro na redacção conferida pela Lei 
n.º 60/2007, de 4 de Setembro.

Durante esse período poderão os interessados consultar o Projecto de 
Regulamento de Taxas, Compensações e Tarifas do Município de Ponta 
do Sol e a sua Fundamentação Económico -Financeira, na Rua de Santo 

António n.º 5 Apartado n.º 31 9360 -219 Ponta do Sol e na página da 
Internet do Município em www.pontadosol.pt, e sobre ele formularem, 
por escrito, as sugestões que entendam.

As sugestões deverão ser dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal 
de Ponta do Sol, e entregues nos Serviços da Divisão Administrativa e 
Financeira, ou enviadas, por carta registada e com aviso de recepção, 
para aquela morada, ou para o seguinte endereço electrónico: contabi-
lidade@pontadosol.pt.

Para constar e produzir os devidos efeitos, publica -se o presente edital 
que será afixado nos lugares de estilo.

A presente proposta será sujeita a aprovação da Assembleia Municipal, 
nos termos das alíneas a) e e) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro na redacção conferida pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 
de Janeiro.

12 de Março de 2010. — O Presidente da Câmara, Rui David Pita 
Marques Luís.

Proposta

Projecto de Regulamento de Taxas, Compensações e Tarifas 
do Município de Ponta do Sol

Nota Justificativa
O Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, que aprovou o Regime 

Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE) introduziu alterações subs-
tanciais no regime jurídico do licenciamento municipal das operações de 
loteamento, das obras de urbanização e das obras particulares.

Nos termos do artigo 3.º do RJUE, no exercício do seu poder regula-
mentar próprio, os municípios aprovam regulamentos de urbanização 
e ou edificação, bem como regulamentos relativos ao lançamento e 
liquidação de taxas e prestação de caução. Para cumprir esta exigência 
legal foi aprovado o Regulamento Municipal de Urbanização, Edificação 
e Taxas, em sessão ordinária da Assembleia Municipal respectiva, de 20 
de Dezembro de 2007, e publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 18, de 25 de Janeiro de 2008 [Aviso n.º 93/2008 (2.ª serie)].

Posteriormente, as alterações sofridas pelo RJUE com a publicação 
da Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, que introduziu inovadoras figuras 
em matéria de controlo prévio das operações urbanísticas por parte do 
Município, como sucede com a comunicação prévia, vieram impor al-
teração às taxas constantes do Regulamento Municipal de Urbanização, 
Edificação e Taxas, em vigor.

A Lei das Finanças Locais, aprovada pela Lei n.º 2/2007, de 15 de 
Janeiro, e o novo Regime Geral das Taxas das Autarquias locais, apro-
vado pela Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, veio regular as relações 
jurídicas e tributárias geradoras da obrigação de pagamento de taxas às 
autarquias locais, por parte dos particulares, criando a necessidade de 
adequação e reformulação ao novo quadro jurídico dos regulamentos 
municipais em vigor à presente data.

O novo quadro legal veio consagrar diversos princípios harmonizados 
com o enquadramento constitucional actualmente vigente, designada-
mente os princípios da justa repartição dos encargos e da equivalência 
jurídica, devendo o valor das taxas corresponder ao custo do serviço 
público local ou ao benefício auferido pelo particular. A utilização de 
critérios que, em certos casos, induzam ao desincentivo de determinados 
actos ou operações deve ser definida com respeito pela transparência e 
pelo princípio da proporcionalidade.

Tendo como premissas o custo da actividade pública local e o be-
nefício auferido pelo particular, no respeito pela prossecução do in-
teresse público local, a criação de taxas locais visa a satisfação das 
necessidades financeiras das autarquias e a promoção de finalidades 
sociais e de qualificação urbanística, territorial e ambiental, pelo que o 
seu valor deve corresponder ao custo conjugado com o benefício. Este 
benefício directo do particular deve ser equivalente aos custos directos 
quando estamos a tratar de taxas não influenciadas pelas quantidades 
a usufruir, e (quando cumulativamente), ou quando o benefício resulta 
da multiplicação de diversos factores, directamente associados a essa 
vantagem, e cuja discriminação é feita através de fórmulas e cálculos, 
adequados a cada taxa especifica, sem que tal pressuposto não respeite 
o princípio da proporcionalidade.

Subjacentes à elaboração deste novo regulamento de Taxas, directa-
mente ligado à Lei n.º 53 -E/2006 de 29 de Dezembro, estão os seguintes 
princípios orientadores: factores indexantes atribuídos através da perspec-
tiva objectiva e /ou subjectiva, fundamentação económico — financeira 
com base no apuramento dos custos médios dos factores intervenientes 
no processo administrativo, as isenções e respectivas fundamentações, 
os meios de pagamento e demais formas de liquidação e cobrança.

Em face da complexidade das alterações a introduzir à parte relativa às 
Taxas e às Compensações Urbanísticas — ao que acresce a necessidade 
de a fazer acompanhar de uma fundamentação económico -financeira 
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das taxas — e ao facto de também a parte referente à Urbanização e 
Edificação sofrer alterações de monta, optou -se pela separação destas 
duas temáticas, tratando -as em Regulamentos diferenciados.

Adicionalmente, e de modo a concentrar num único código todos os 
tributos devidos ao Município, optou -se por incluir no presente Regu-
lamento todas as taxas e tarifas vigentes e previstas de forma avulsa 
no Município de Ponta do Sol. No entanto, esta inclusão, motivada 
essencialmente por razões de simplificação e transparência adminis-
trativa, não apaga as diferenças existentes entre as várias taxas e tarifas 
passíveis de serem cobradas pelos Municípios, seja quanto à sua ca-
racterização substancial, seja quanto à sua tramitação procedimental, 
pelo que os vários capítulos relativos às taxas têm entre si relações de 
relativa autonomia.

Assim, nos termos do disposto no artigo 241.º da Constituição da 
República Portuguesa, no n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 159/99, de 14 de 
Setembro; das alíneas a) e e), do n.º 2, do artigo 53.º, da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, com as alterações da Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de 
Janeiro; da alínea c) do artigo 10.º, artigo 15.º e artigo 55.º da Lei das 
Finanças Locais, aprovada pela Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro; das 
alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 6.º e do artigo 8.º do Regime Geral das 
Taxas das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de 
Dezembro, da lei Geral Tributária, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 398/98, 
de 17 de Dezembro; do Código de Procedimento e de Processo Tributá-
rio, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei n.º 15/2001, 
de 5 de Junho; disposto no artigo do 29.º do Decreto 44 220, de 3 de 
Março de 1962, no Decreto n.º 49 770, de 18 de Dezembro de 1968, e 
no Decreto -Lei n.º 411/98, de 30 de Dezembro, na sua redacção actual; 
nos artigos 70.º, 71.º e 163.º do Código da Estrada aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 114/94, de 3 de Maio, na sua redacção actual e dos artigos 1.º, 
2.º e 4.º a 6.º do Anexo ao Decreto -Lei n.º 81/2006, de 20 de Abril; do 
Decreto -Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto; dos artigos 3.º, 44.º, n.º 4, e 
116.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redacção 
actual; do Decreto -Lei n.º 330/90, de 23 de Outubro, na sua redacção 
actual; dos Decretos -Leis n.os 264/2002, de 25 de Novembro, e 310/2002, 
de 18 de Dezembro; do Decreto -Lei n.º 267/2002, de 26 de Novembro; 
do Decreto -Lei n.º 11/2003, de 18 de Janeiro; da Lei n.º 37/2006, de 9 de 
Agosto; dos artigos 27.º, n.º 2, 29.º, n.º 2; do Decreto -Lei n.º 124/2006, 
de 28 de Junho; do n.º 3 do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 161/2006, 
de 8 de Agosto e respectivas alterações; do artigo 15.º do Decreto -Lei 
n.º 9/2007, de 17 de Janeiro, e do Decreto -Lei n.º 42/2008, de 10 de 
Março, a Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, 
aprova o seguinte Regulamento Municipal de Taxas, Compensações e 
Tarifas do Município de Ponta do Sol.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

SECÇÃO I

Âmbito e objecto

Artigo 1.º
Lei Habilitante

O presente Regulamento Municipal de Taxas, Compensações e Tarifas 
do Município de Ponta do Sol, é elaborado ao abrigo e nos termos dos 
artigos 241.º da Constituição da República Portuguesa, artigos 114.º a 
119.º do Código do Procedimento Administrativo, artigos 10.º e 15.º 
da Lei das Finanças Locais, aprovada pela Lei n.º 2/2007, de 15 de 
Janeiro, artigo 8.º da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, e do n.º 2 
do artigo 53.º e do n.º 6 do artigo 64.º, ambas da Lei n.º 169/99 de 18 de 
Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5 -A/ 2002, de 11 de Janeiro.

Artigo 2.º
Objecto

1 — O Regulamento Municipal de Taxas, Compensações e Tarifas 
do Município de Ponta do Sol e respectivas Tabelas, que dele faz parte 
integrante, vem estabelecer as normas que regulam a incidência, a 
liquidação e a cobrança de taxas, licenças e outras receitas pelo uso de 
bens privados, de bens públicos ou do domínio público ou privado do 
município, pela remoção de obstáculos ao exercício de determinadas 
actividades e pela prestação de serviços ou fornecimento de bens.

2 — São devidas taxas pela realização de operações urbanísticas, 
pela emissão de alvarás e admissão de comunicações prévias, e pela 
realização, manutenção e reforço de infra -estruturas urbanísticas, bem 
como as compensações e cedências a efectuar ao Município.

Artigo 3.º
Âmbito

O presente Regulamento é aplicável aos factos geradores da obrigação 
tributária ocorridos na área do Município da Ponta do Sol.

Artigo 4.º
Aplicação do Imposto de Selo e Imposto 

de Valor Acrescentado (IVA)
Às taxas previstas no presente Regulamento, acresce o Imposto so-

bre o Valor Acrescentado (IVA) à taxa legal em vigor ou imposto selo, 
quando legalmente devidos.

Artigo 5.º
Actualização

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Lei 
n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, os valores das taxas previstas de-
verão ser actualizadas, em sede de elaboração e aprovação do orçamento 
anual, de acordo com a taxa de inflação, publicada pelo INE a 31 de 
Dezembro.

2 — Exceptuam -se do disposto no n.º anterior, as taxas municipais 
previstas na Tabela, cujos valores sejam definidos por disposição legal.

CAPÍTULO II

Incidência

Artigo 6.º
Incidência objectiva

1 — O Regulamento de Taxas e Compensações integra todas as taxas 
e tarifas devidas ao Município de Ponta do Sol pela prestação de diversos 
serviços, designadamente pela concessão de documentos e emissão de 
licenças, pela utilização de serviços públicos municipais e ocupação 
do domínio municipal.

2 — O Regulamento incluí também as taxas relativas às operações 
inerentes à urbanização e edificação, designadamente, pela apreciação 
de processos, pela emissão de alvarás ou pela admissão de comunicação 
prévia, pela realização, manutenção e reforço de infra -estruturas urbanís-
ticas, bem como aos demais encargos urbanísticos, exigíveis nos termos 
da lei, ainda que sejam ordenados pela Câmara Municipal.

3 — O presente Regulamento aplica -se a todo o território do Mu-
nicípio de Ponta do Sol, sem prejuízo do disposto na lei e nos planos 
municipais ou especiais de ordenamento do território.

Artigo 7.º
Incidência Subjectiva

1 — O sujeito activo gerador da obrigação de pagamento das taxas 
e outras receitas previstas nas tabelas anexas ao presente regulamento 
é o Município de Ponta do Sol.

2 — O sujeito passivo é a pessoa singular ou colectiva e outras en-
tidades legalmente equiparadas que, nos termos da lei e do presente 
regulamento, estejam vinculadas ao cumprimento da prestação men-
cionada no artigo anterior.

3 — São sujeitos ao pagamento das taxas previstas no presente Re-
gulamento e Tabela, o Estado e demais Ministérios da Administração 
Central, as Regiões Autónomas, as Autarquias Locais, os Fundos e 
Serviços Autónomos e as entidades que integram o sector empresarial 
do Estado, das Regiões Autónomas e das Autarquias Locais.

CAPÍTULO III

Isenções, Reduções e Dispensa

SECÇÃO I

Isenções, Dispensas e Reduções

Artigo 8.º
Âmbito

1 — Estão isentos do pagamento de taxas pela concessão de licenças 
e prestação de serviços municipais, as instituições e organismos que 
beneficiem de isenção por preceito legal especial.



Diário da República, 2.ª série — N.º 58 — 24 de Março de 2010  15129

2 — Estão isentos do pagamento de taxas os promotores das opera-
ções de escassa relevância urbanística, como tal definidas nos termos 
da lei e do Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação, os 
promotores de operações urbanísticas que se enquadrem no âmbito 
do Regulamento para a Conservação, Reparação ou Beneficiação de 
Habitações Degradadas de Pessoas Carenciadas do Concelho de Ponta 
do Sol e os promotores de obras de edificação e utilização de edifícios 
que se instalem no Parque Empresarial de Ponta do Sol.

3 — A Câmara Municipal poderá dispensar ou reduzir parcialmente 
o pagamento das taxas regulamentares devidas pelo licenciamento ou 
comunicação prévia de obras de edificação ou de demolição, bem como 
da utilização de edifícios, nas situações e de acordo com os critérios 
previstos no Quadro I do presente Regulamento.

4 — A dispensa do pagamento das demais taxas previstas no presente 
Regulamento depende de previsão expressa no articulado dos Capítulos 
correspondentes, que fixa os critérios para a sua atribuição.

QUADRO I

Situações de redução ou dispensa de pagamento de taxas 

Tipologia das Situações Redução passível de ser Concedida

Pessoas colectivas de utilidade pú-
blica administrativa, instituições 
particulares de solidariedade so-
cial, cooperativas e associações 
humanitárias, culturais, religio-
sas, desportivas ou recreativas 
legalmente constituídas, rela-
tivamente a actos e factos que 
sejam de interesse municipal e 
se destinem à directa e imediata 
realização dos seus fins estatu-
tários.

A redução pode ir de 50 % a 100 % 
consoante a natureza da opera-
ção urbanística e o grau da sua 
contribuição para a satisfação 
das necessidades do Municí-
pio.

Cidadãos portadores de deficiência 
ou incapacitados em grau igual 
ou superior a 50 %, quando se 
trate de taxas relativas à cons-
trução da sua primeira habitação 
própria e permanente ou à adap-
tação desta a essa deficiência 
ou incapacidade, desde que, em 
situação económica difícil, devi-
damente comprovada, através de 
um processo sócio -económico a 
organizar para o efeito.

A redução será de valor percen-
tual idêntico ao grau de incapa-
cidade. 

Cidadãos em situação económica 
difícil, devidamente compro-
vada pela autoridade competente 
e pelo serviço de Acção Social 
da Câmara Municipal, através de 
um processo sócio -económico a 
organizar para o efeito.

Redução até 50 %, de acordo com 
a apreciação do caso concreto, 
tendo como referência os cri-
térios para atribuição do rendi-
mento mínimo de inserção.

Jovens até aos 35 anos portadores 
do cartão jovem, na construção 
da sua primeira habitação para 
residência de carácter perma-
nente no concelho da Ponta do 
Sol. 

Redução de 30 % associado ao car-
tão jovem.

Pessoas singulares ou colectivas 
quando se trate de operações ur-
banísticas de relevante interesse 
municipal, designadamente 
aqueles que criem postos de tra-
balho, dinamizem actividades ou 
intervenção estratégicas para o 
Município.

Criação da Própria empresa
Sem criação de postos de traba-

lho — 15 %
Criação de 2 a 10 Postos de Traba-

lho — 20 %
Criação de mais de 11 Postos de 

Trabalho — 25 %

 Artigo 9.º
Procedimento

1 — A concessão das reduções parciais ou das dispensas previstas 
no artigo anterior ou, ao longo do presente Regulamento, depende da 
apresentação de requerimento fundamentado por parte do interessado.

2 — No caso da redução ou dispensa de taxas a conceder aos cida-
dãos em situação de insuficiência económica, os requerentes devem 

juntar a documentação comprovativa do estado ou situação em que se 
encontrem, nomeadamente:

a) Declaração do IRS;
b) Declarações de Juntas de Freguesia, de autoridades sanitárias e 

ou de outras com competências nas áreas da solidariedade social e da 
segurança social;

c) Informação dos serviços municipais competentes.

3 — A deliberação da Câmara Municipal ou, mediante delegação, no 
Presidente, com possibilidade de subdelegação, que se pronuncie sobre 
o preenchimento dos requisitos para a isenção de taxas ou delibere a 
dispensa, ou redução das mesmas, deve ser sempre fundamentada, 
debruçando -se especificadamente sobre as razões para o deferimento 
ou indeferimento do pedido apresentado e sobre, se for caso disso, a 
graduação da redução a conceder.

4 — Os requerimentos a que se refere o n.º 1 devem ser apresentados 
desde o início do procedimento de controlo prévio até ao decurso do 
prazo para pagamento das taxas urbanísticas ou, no caso das demais 
taxas, ser apresentados no momento da formulação do pedido, devendo, 
em qualquer caso, a deliberação da Câmara Municipal ter lugar até 60 
dias após a recepção do pedido.

5 — A apresentação do pedido mencionado no número anterior sus-
pende o decurso do prazo de pagamento.

CAPÍTULO IV

Liquidação

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 10.º
Conceito de liquidação

A liquidação das taxas e outras receitas previstas no presente regula-
mento traduz -se na determinação do valor a pagar e resulta, da aplicação 
dos indicadores previstos em fórmulas do presente Regulamento ou dos 
valores constantes dos Quadros nele incluídos e dos elementos fornecidos 
pelos interessados.

Artigo 11.º
Regras relativas à Liquidação

1 — A liquidação reporta -se ao momento constitutivo do procedi-
mento a que diz respeito, sendo este, no caso das taxas e encargos 
urbanísticos, o momento da emissão da licença ou autorização ou o da 
admissão da comunicação prévia.

2 — Às situações de deferimento tácito previstas na lei ou no presente 
Regulamento são aplicáveis taxas idênticas às liquidadas nas situações 
de deferimento expresso.

3 — Na falta de rejeição da comunicação prévia, nos termos do n.º 2 
do artigo 36.º -A do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, é 
devido o pagamento da taxa aplicável à admissão expressa.

4 — No caso das vistorias, incluem -se nas taxas a pagar todos os 
encargos municipais com a sua realização, devendo a remuneração de 
peritos que não sejam funcionários públicos ser paga pelo orçamento 
municipal em função do número de vistorias realizadas.

5 — O cálculo das taxas e outras receitas municipais, cujo quanti-
tativo esteja indexado ao ano, mês, semana ou dia, far -se -á em função 
do calendário, considerando -se, semana de calendário, o período de 
Segunda -feira a Domingo.

6 — Os valores actualizados devem ser arredondados, conforme se 
apresentar o terceiro algarismo depois da vírgula:

a) Se for inferior a 5, arredonda -se para o cêntimo mais próximo 
por defeito;

b) Se for igual ou superior a 5, arredonda -se para o cêntimo mais 
próximo por excesso.

Artigo 12.º
Supervisão da liquidação

1 — Compete à Divisão Administrativa e Financeira supervisionar o 
processo de liquidação e cobrança das taxas e outras receitas previstas 
no presente regulamento, em articulação com o gestor do procedimento 
respectivo, quando exista.

2 — Para o efeito previsto no número anterior, deverá ser disponibili-
zado, à Divisão Administrativa e Financeira, sempre que solicitada, toda 
a documentação relacionada com a arrecadação da receita.
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Artigo 13.º
Revisão do acto de Liquidação

1 — Poderá haver lugar à revisão do acto de liquidação pelo respectivo 
serviço liquidador, por iniciativa do sujeito passivo ou oficiosamente, 
nos prazos estabelecidos na lei geral tributária e com fundamento em 
erro de facto ou de direito.

2 — A anulação de documentos de cobrança ou a restituição de im-
portâncias pagas, que resultem da revisão do acto de liquidação, com-
pete à Divisão Administrativa e Financeira, mediante proposta prévia e 
devidamente fundamentada dos Serviços, confirmada pelo respectivo 
dirigente e homologada pelo Presidente da Câmara.

3 — A revisão de um acto de liquidação do qual resultou prejuízo 
para o Município obriga o serviço liquidador respectivo a promover, 
de imediato, a liquidação adicional.

4 — Para efeitos do número anterior, o sujeito passivo será notificado 
por carta registada com aviso de recepção dos fundamentos da liquidação 
adicional, do montante a pagar, do prazo de pagamento, constando, ainda, 
a advertência de que o não pagamento no prazo implica a sua cobrança 
coerciva nos termos legais.

5 — Quando o quantitativo resultante da liquidação adicional for igual 
ou inferior a 2,50 (euro) não haverá lugar à cobrança.

6 — Verificando -se ter havido erro de cobrança, por excesso, de-
verão os Serviços, independentemente de reclamação do interessado, 
promover, de imediato, a restituição nos termos do n.º 4 do artigo 1.º do 
Decreto -Lei n.º 163/79, de 31 de Maio, desde que não tenha decorrido 
o prazo previsto na lei geral tributária ou em legislação especial sobre 
o pagamento.

Artigo 14.º
Efeitos da liquidação

1 — Não pode ser praticado nenhum acto ou facto material de exe-
cução sem prévio pagamento das taxas e outras receitas previstas no 
presente regulamento, salvo nos casos expressamente permitidos na lei 
e no presente Regulamento.

2 — Sem prejuízo da responsabilidade contra -ordenacional que daí 
resulte, quando o erro do acto de liquidação for da responsabilidade do 
sujeito passivo, nomeadamente por falta ou inexactidão dos elementos 
que estivesse obrigado a fornecer ou por injustificadamente ter proce-
dido a uma errada autoliquidação das taxas, será este responsável pelas 
despesas que a sua conduta tenha causado.

SECÇÃO II

Liquidação pelo Município

Artigo 15.º
Procedimento de Liquidação

1 — A liquidação das taxas e outras receitas municipais previstas 
no presente regulamento constará de documento próprio, designado 
de nota de liquidação, no qual deverá fazer -se referência aos seguintes 
elementos:

a) Identificação do sujeito passivo;
b) Discriminação do acto, facto ou contrato sujeito a liquidação;
c) Enquadramento no presente Regulamento;
d) Cálculo do montante a pagar;
e) Eventuais isenções, dispensas ou reduções aplicáveis.

2 — Os Serviços deverão proceder à liquidação das taxas em conjunto 
com a proposta de deferimento do pedido de licenciamento ou de auto-
rização ou, o mais tardar, até 30 dias a partir da data do deferimento ou 
da resposta ao pedido de dispensa ou redução do pagamento de taxas, 
nos termos do artigo 9.º

3 — Exceptuam -se do disposto no número anterior as situações de 
deferimento tácito, nas quais o Município deve proceder à liquidação 
das taxas no prazo máximo de 30 dias, a contar do requerimento do 
interessado.

Artigo 16.º
Notificação da liquidação

1 — Da notificação da liquidação deverá constar a decisão, os funda-
mentos de facto e de direito, os meios de defesa contra o acto de liquida-
ção, o autor do acto e a menção da respectiva delegação ou subdelegação 
de competências, bem como o prazo de pagamento voluntário.

2 — A liquidação será notificada ao interessado por carta registada 
com aviso de recepção, conjuntamente ou não com o acto de deferimento 
da licença ou autorização requerida.

3 — A notificação considera -se efectuada na data em que for assi-
nado o aviso de recepção e tem -se por efectuada na própria pessoa do 
notificando, mesmo quando o aviso de recepção haja sido assinado por 
terceiro presente no domicílio do requerente, presumindo -se, neste caso, 
que a carta foi oportunamente entregue ao destinatário.

4 — No caso de o aviso de recepção ser devolvido pelo facto de o 
destinatário se ter recusado a recebê -lo ou não o ter levantado no prazo 
previsto no regulamento dos serviços postais e não se comprovar que 
entretanto o requerente comunicou a alteração do seu domicílio fiscal, 
a notificação será efectuada nos 15 dias seguintes à devolução, por nova 
carta registada com aviso de recepção, presumindo -se a notificação se a 
carta não tiver sido recebida ou levantada, sem prejuízo de o notificando 
poder provar justo impedimento ou a impossibilidade de comunicação 
da mudança de residência no prazo legal.

5 — A notificação pode igualmente ser levantada nos Serviços Ad-
ministrativos do Município, devendo o notificado ou seu representante 
assinar um comprovativo de recebimento, que terá os mesmos efeitos 
do aviso de recepção.

6 — Após a recepção da notificação, o notificado terá 10 dias úteis 
para se pronunciar por escrito sobre a liquidação efectuada, devendo, 
caso o faça, ser emitido novo acto de liquidação até 10 dias após o 
termo daquele prazo.

7 — Findo o prazo previsto no n.º anterior sem que tenha havido 
pronúncia do notificado, considera -se praticado o acto de liquidação, 
em conformidade com a notificação inicialmente efectuada.

SECÇÃO III

Autoliquidação

Artigo 17.º
Conceito

A autoliquidação refere -se à determinação, pelo sujeito passivo, do 
valor da taxa a pagar, seja ele o contribuinte directo, o seu substituto 
legal ou o responsável legal, sendo possível quando a lei expressamente 
a preveja ou o presente Regulamento a admita.

Artigo 18.º
Termos da autoliquidação

1 — No caso de deferimento tácito, se a Administração não liquidar 
a taxa no prazo estipulado no artigo 15.º, n.º 3, pode o sujeito passivo 
depositar ou caucionar o valor que calcule nos termos do presente 
Regulamento.

2 — Nas hipóteses de comunicação prévia, quando não haja lugar 
à emissão de informação disponibilizada no sistema informático da 
emissão de certidão, a liquidação é feita pelo sujeito passivo, de acordo 
com os critérios previstos no presente Regulamento.

3 — O sujeito passivo pode, nas hipóteses previstas nos números ante-
riores, solicitar que os Serviços emissores de Taxas e Licenças, prestem 
informações sobre o montante previsível a liquidar de taxas.

4 — Aquando da autoliquidação deve ser mencionado obrigatoria-
mente o número de processo a que as mesmas dizem respeito, sob pena do 
pagamento da contra ordenação, prevista no presente Regulamento.

5 — Nos casos de operações urbanísticas promovidas pela Adminis-
tração Pública, a Câmara Municipal deve, no momento em que profira 
o parecer sobre as mesmas, indicar o valor presumível das taxas a 
suportar.

6 — As entidades a que alude o n.º anterior liquidarão as taxas de 
acordo com o procedimento de autoliquidação.

Artigo 19.º
Prazo para a autoliquidação

A autoliquidação das taxas referidas no número anterior deve decorrer 
até um ano após a data da prática do acto ou facto de que dependem.

CAPÍTULO V

Pagamento e Cobrança

Artigo 20.º
Momento do pagamento

1 — A cobrança das taxas é efectuada, no âmbito das operações 
urbanísticas, antes da emissão do alvará de licença ou autorização da 
respectiva operação ou antes do início da execução das obras ou da 
utilização do edifício.
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2 — Será adiantado o valor da apreciação ou reapreciação do pedido, 
de acordo com os quadros incluídos no presente Regulamento, ou, no 
caso de aquele não ter sido estipulado, o valor mais baixo das taxas 
devidas pela emissão do alvará, dos aditamentos ou pela admissão da 
comunicação prévia no momento em que seja dado início ao respectivo 
procedimento.

3 — No caso do requerimento previsto no n.º anterior ser deferido 
ou de a comunicação ser admitida, o valor aí referido será descontado 
ao montante final da taxa a pagar.

4 — Na hipótese de indeferimento do requerimento previsto no n.º 2, 
de rejeição da comunicação, ou da sua ineficácia, o Município reterá o 
montante pago a título de taxa pela apreciação do procedimento admi-
nistrativo, de modo a cobrir os custos com a organização do processo.

5 — As taxas relativas à emissão de informação prévia, vistorias, 
operações de destaque e demais assuntos administrativos, bem como as 
demais taxas e tarifas previstas no presente Regulamento são cobradas 
com a respectiva liquidação ou no prazo nela prevista e antes da prática 
ou verificação dos actos ou factos a que respeitam.

Artigo 21.º
Formas de pagamento

1 — As taxas e demais encargos são pagos em numerário, excepto nas 
situações expressamente previstas na lei ou no presente regulamento, 
em que se admite o pagamento em espécie.

2 — As taxas e demais encargos podem ser pagas directamente nos 
serviços de tesouraria, por transferência bancária ou em equipamento 
de pagamento automático, sempre que tal seja permitido.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior, encontram -se afixa-
dos nos serviços de tesouraria e nos locais de estilo e disponibilizados 
na Internet, o presente Regulamento, bem como o número da conta 
bancária à ordem da Câmara Municipal e o nome da respectiva insti-
tuição bancária.

4 — O pagamento de taxas e demais encargos em espécie, seja por 
compensação, seja por dação em cumprimento depende de uma delibe-
ração específica da Câmara Municipal para o efeito, com possibilidade 
de delegação no seu Presidente, da qual conste a avaliação objectiva 
dos bens em causa, nos termos previstos no presente Regulamento para 
o pagamento de taxas e compensações em espécie.

5 — Quando o pagamento for efectuado com cheque sem provisão, 
o alvará ou título a que respeita a taxa é considerado nulo e proceder-
-se -á em conformidade com a legislação em vigor, designadamente 
para efeitos criminais.

Artigo 22.º
Pagamento em prestações

1 — Salvo o previsto em disposições especiais, pode a Câmara Muni-
cipal, mediante requerimento fundamentado dos interessados, autorizar o 
pagamento das taxas e outras receitas previstas no presente regulamento 
e suas tabelas anexas em prestações mensais, desde que os responsáveis 
pelas mesmas se encontrem em situação económica difícil, devidamente 
comprovada e o seu montante seja superior a 100,00 euros.

2 — Salvo disposição legal ou regulamentar em contrário, o número 
de prestações mensais no caso de taxas urbanísticas não poderá ser su-
perior ao prazo de execução fixado à operação urbanística ou à duração 
da licença e, em qualquer caso, a de 12 prestações.

3 — O valor de cada uma das prestações não poderá ser inferior a uma 
unidade de conta, conforme o estipulado no Código do Procedimento 
e Processo Tributário.

4 — O pagamento de cada prestação deverá ocorrer durante o mês 
a que esta corresponder, sendo devidos juros em relação às prestações 
em dívida, liquidados e pagos em cada prestação.

5 — A falta de pagamento de qualquer prestação implica o vencimento 
imediato das seguintes, assegurando -se a execução fiscal da dívida re-
manescente mediante a extracção da respectiva certidão de dívida.

6 — Não é admitida a concessão de moratória.

Artigo 23.º
Prazos de pagamento

1 — Salvo disposição legal ou regulamentar em contrário, o prazo para 
pagamento voluntário das taxas e outras receitas previstas no presente 
regulamento é de 30 dias a contar da notificação da liquidação, salvo o 
disposto em regulamentos específicos.

2 — Os prazos para pagamento contam -se de forma contínua.
3 — O prazo que termine em sábado, domingo ou dia feriado transfere-

-se para o primeiro dia útil imediatamente seguinte.
4 — Nas situações de revisão do acto de liquidação que implique uma 

liquidação adicional, o prazo para pagamento voluntário é de 15 dias a 
contar da notificação para pagamento.

5 — As taxas e licenças ou autorizações liquidadas a pedido do inte-
ressado e não pagas no próprio dia da liquidação serão encaminhadas 
para cobrança coerciva, após ter decorrido o prazo para pagamento 
voluntário.

Artigo 24.º
Licenças e autorizações renováveis

1 — As licenças ou autorizações renováveis consideram -se emitidas 
nas condições em que foram concedidas as correspondentes licenças ou 
autorizações iniciais, pressupondo -se a inalterabilidade dos seus termos 
e condições, salvo indicação expressa em contrário.

2 — O pagamento das licenças e autorizações renováveis deverá 
fazer -se da seguinte forma:

a) Anuais de 1 de Dezembro a 31 de Dezembro ou até 30 dias antes 
de caducar a respectiva validade;

b) Mensais, trimestrais e semestrais, nos últimos 15 dias contínuos 
de cada mês, anteriores ao termo do prazo;

c) Semanais e outras, salvo o disposto em lei ou regulamento, com 
a antecedência de quarenta e oito horas relativamente ao termo do 
prazo.

3 — O Município publicará avisos relativos à cobrança das licenças 
anuais referidas na alínea a) do n.º 2, explicitando o prazo respectivo e 
das sanções em que incorrem as pessoas singulares ou colectivas, pelo 
não pagamento das licenças que lhes sejam exigíveis nos termos legais 
e regulamentares em vigor.

4 — Poderão ser estabelecidos prazos de pagamentos diferentes para 
as autorizações de ocupação precária de bens de domínio público ou 
privado a fixar no respectivo contrato ou documento que as titule.

Artigo 25.º
Extinção do procedimento

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, o não paga-
mento das taxas e outras receitas municipais no prazo estabelecido para 
o efeito implica a extinção do procedimento.

2 — Poderá o interessado obstar à extinção do procedimento, desde 
que efectue o pagamento da quantia liquidada nos 15 dias seguintes ao 
termo do prazo de pagamento respectivo.

3 — Sempre que o pedido de licenças ou autorizações renováveis 
seja efectuada fora dos prazos fixados para o efeito, sofrerão as corres-
pondentes taxas um agravamento de 50 %.

Artigo 26.º
Cobrança Coerciva

1 — Na hipótese de pagamento por prestações, o prazo de paga-
mento voluntário das taxas e outras receitas municipais liquidadas e 
que constituam débitos ao Município, começam a vencer juros de mora 
à taxa legal de 1 % se o pagamento se fizer dentro dos 30 dias em que 
se verificou a sujeição aos mesmos, aumentando depois a 1 % por cada 
mês de calendário ou fracção.

2 — Consideram -se em débito todas as taxas e outras receitas muni-
cipais, relativamente às quais o interessado usufruiu de facto, do serviço 
ou do benefício, sem o respectivo pagamento.

3 — O não pagamento das taxas e outras receitas municipais implica 
a extracção das respectivas certidões de dívida e seu envio aos serviços 
competentes, para efeitos de execução fiscal.

Artigo 27.º
Garantias

1 — À reclamação graciosa ou impugnação judicial da liquidação 
e cobrança de taxas e demais receitas de natureza fiscal aplicam -se as 
normas do Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais e, com as 
necessárias adaptações, a lei geral tributária e as do Código de Proce-
dimento e de Processo Tributário.

2 — As reclamações dos interessados contra a liquidação e cobrança 
de taxas e demais rendimentos gerados em relação fiscal indevida, são 
deduzidas perante a Câmara.

3 — As impugnações contra a liquidação e cobrança de tais taxas, e 
demais rendimentos gerados em relação fiscal indevida, são deduzidas 
mediante recurso para o Tribunal Tributário de 1.ª Instância.

Artigo 28.º
Caducidade

O direito de liquidar as taxas, caduca se a liquidação não for valida-
mente notificada ao sujeito passivo no prazo de quatro anos a contar da 
data em que o facto tributário ocorreu.
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Artigo 29.º
Prescrição

1 — As dívidas por taxas prescrevem no prazo de oito anos a contar 
da data em que o facto tributário ocorreu.

2 — A citação, a reclamação e a impugnação interrompem a prescrição.
3 — A paragem dos processos de reclamação, impugnação e execução 

fiscal por prazo superior a um ano, por facto não imputável ao sujeito 
passivo faz cessar a interrupção da prescrição, somando -se, neste caso, 
o tempo que decorreu após aquele período ao que tiver decorrido até 
à data da autuação.

CAPÍTULO VI

Taxas e Compensações Urbanísticas

SECÇÃO I

Taxa devida pela realização de operações urbanísticas

SUBSECÇÃO I

Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação 
prévia de operações de loteamento, obras de urbanização 

e de remodelação de terrenos

Artigo 30.º
Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação prévia 

de loteamento com ou sem obras de urbanização ou de licença
1 — Nos casos referidos no n.º 3 do artigo 76.º do RJUE, a emissão 

do alvará de licença ou admissão de comunicação prévia com ou sem 
obras de urbanização está sujeita ao pagamento de taxa fixada na tabela 
anexa ao presente Regulamento, sendo esta composta, cumulativamente, 
de uma parte fixa, relativa ao custo de apreciação do processo e ao 
encargo de emissão do título, e de outra variável em função do número 
de lotes, fogos, unidades de ocupação, prazos de execução e tipos de 
infra -estruturas, previstos nessas operações urbanísticas.

2 — Em caso de aditamento ao alvará de licença ou admissão de 
comunicação prévia de loteamento com ou sem obras de urbanização 
resultante da sua alteração, que titule um aumento do número de fogos 
ou lotes, ou de qualquer outro aditamento, é também devida taxa referida 
no número anterior, nos termos previstos no Quadro III do presente 
Regulamento.

QUADRO II

Taxa devida pela emissão de alvará de licença 
ou admissão de comunicação prévia 

de loteamento com ou sem obras de urbanização 
Valor

em euros

1 — Apreciação de requerimento de licença ou de admissão 
de comunicação prévia de loteamento com ou sem obras 
de urbanização:
Até 2 lotes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 a 5 lotes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Mais de 6 lotes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

150,00
250,00
300,00

2 — Emissão do título . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125,00
2.1 — Acresce ao montante referido no número anterior:

a) Por lote, por fogo e por unidade de utilização. . . . . . 25,00
b) Outras utilizações — por cada metro quadrado ou fracção 2,50
c) Prazo — por cada dia ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
d) Por cada tipo de infra -estrutura — rede de águas, rede 

de águas pluviais, rede de esgotos, arruamentos, elec-
tricidade, telefones, gás, etc.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00

 QUADRO III

Taxa devida pelo aditamento à licença ou admissão 
de comunicação prévia de loteamento 

com ou sem obras de urbanização 

Valor
em euros

1 — Reapreciação do processo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150,00
2 — Emissão do título . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150,00

Valor
em euros

2.1 — Acresce ao montante referido no número anterior:
a) Por lote, fogo ou unidade de utilização . . . . . . . . . . . 30,00
b) Outras utilizações — por cada metro quadrado ou fracção 3,00
c) Prazo — por cada dia ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
d) Por cada tipo de infra -estrutura — rede de águas, rede 

de águas pluviais, rede de esgotos, arruamentos, elec-
tricidade, telefones, gás, etc.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00

 Artigo 31.º
Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação 

prévia de obras de urbanização
1 — A emissão do alvará de licença de obras de urbanização, ou a 

admissão de comunicação prévia, está sujeita ao pagamento da taxa 
fixada no Quadro IV da tabela anexa ao presente regulamento, sendo 
esta composta de uma parte fixa e de outra variável em função do prazo 
de execução e do tipo de infra -estruturas previstos para essa operação 
urbanística.

2 — Qualquer aditamento ao alvará de licença ou à admissão de 
comunicação prévia de obras de urbanização está igualmente sujeito 
ao pagamento da taxa prevista no Quadro III, que incide apenas sobre 
o aumento autorizado.

QUADRO IV

Taxa devida pela emissão de alvará de licença 
ou admissão de comunicação 

obras de urbanização e respectivos aditamentos 

Valor
em euros

1 — Apreciação ou reapreciação do processo . . . . . . . . . . 150,00
2 — Emissão do título . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00
2.1 — Acresce ao montante referido no número anterior:

a) Prazo — por cada dia ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
b) Por cada tipo de infra -estrutura — rede de águas, rede 

de águas pluviais, rede de esgotos, arruamentos, elec-
tricidade, telefones, gás, etc.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00

3 — Aditamento ao título. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200,00
3.1 — Acresce ao montante referido ao número anterior

a) Prazo — Por cada dia ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
b) Por cada 10 % de impacte urbanístico suplementar de 

cada infra -estrutura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00

 Artigo 32.º
Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação 

prévia de trabalhos de remodelação dos terrenos
1 — A emissão do alvará de licença ou admissão de comunicação 

prévia para trabalhos de remodelação dos terrenos, tal como se en-
contram definidos na alínea l) do artigo 2.º do RJUE, está sujeita ao 
pagamento das taxas fixadas no Quadro V da tabela anexa ao presente 
regulamento, sendo esta composta de uma parte fixa e de outra variável, 
determinada em função da superfície ou volume a que corresponda a 
operação urbanística.

2 — A taxa pelo aditamento à licença ou comunicação prévia e cor-
respectiva reapreciação do processo encontra -se prevista no Quadro 
referido no número de área a remodelar.

QUADRO V

Taxa devida pela emissão de alvará de licença 
ou admissão de comunicação prévia 

de trabalhos de remodelação de terrenos 
Valor

em euros

1 — Apreciação do processo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00
2 — Emissão do título . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00
2.1 — Acresce ao montante referido no número anterior

a) Remodelação de terrenos até 500 m2. . . . . . . . . . . . . 50,00
b) Remodelação de terrenos entre 501 m2 e 1000 m2  . . 100,00
c) Remodelação de terrenos com área superior a 1000 m2 200,00
d) Prazo — por cada dia ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . 0,50
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Valor
em euros

3 — Reapreciação do processo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00
4 — Aditamento ao título. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00

 SUBSECÇÃO II

Emissão de alvarás de licença ou admissão de comunicação prévia 
de Obras de Edificação e outras operações urbanísticas

Artigo 33.º
Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação 

prévia de obras de edificação
A emissão do alvará de licença ou a admissão de comunicação prévia 

para obras de construção, reconstrução, ampliação ou alteração está 
sujeita ao pagamento da taxa fixada no Quadro VI do Regulamento, 
sendo esta composta de uma parte fixa e outra variável em função do 
tipo de uso ou fim a que a obra se destina, a área total de cada piso 
acrescido das áreas impermeabilizadas não cobertas e respectivo prazo 
de execução.

QUADRO VI

Emissão de alvará de licença ou admissão 
de comunicação prévia de obras de edificação 

Valor
em euros

1 — Apreciação de requerimento:
1.1 — Habitação unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50.00
1.2 — Habitação colectiva, por fracção. . . . . . . . . . . . . 50.00
1.3  — Comércio e serviços, por fracção  . . . . . . . . . . . . 50,00
1.4 — Restauração, bebidas e similares, por fracção . . . 100.00
1.5  — Hotelaria e similares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250.00
1.6 — Indústria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200.00
1.7 — Armazéns agrícolas, arrecadações, garagem para 

estacionamento de viaturas automóvel com área inferior 
a 30 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30.00

1.8  — Outras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50.00

2 — Emissão do título . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100.00
2.1 — Acresce ao montante anterior, por metro quadrado da 

área total de cada piso, acrescido das áreas impermeabi-
lizadas não cobertas:
a) Edifícios de habitação, com área até 150 m2 . . . . . . . 1.00
b) Edifícios de habitação, com área entre 151 m2 e 250 m2 1.50
c) Edifícios de habitação, com área entre 251 m2 e 500 m2 2.50
d) Edifícios de habitação, com área entre 501 m2 e 800 m2 3.50
e) Edifícios de habitação, com área entre 801 m2 e 1000 m2 4.50
f) Edifícios de habitação, com área superior a 1000 m2 5.50
g) Comércio, serviços e outros fins, com área até 150 m2 1,50
h) Comércio, serviços e outros fins, com área entre 151 m2 

e 250 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00
i) Comércio, serviços e outros fins, com área entre 251 m2 

e 500 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00
j) Comércio, serviços e outros fins, com área entre 501 m2 

e 800 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,00
k) Comércio, serviços e outros fins, com área entre 801 m2 

e 1000 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00
l) Comércio, serviços e outros fins, com área superior a 

1000 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,00
m) Indústrias em espaços industriais, definidos no PDM 2.50
n) Indústrias inseridas noutros espaços  . . . . . . . . . . . . . 5.00

2.2 — Alteração da fachada quando não implique a cobrança 
de taxas previstas nos pontos anteriores (por metro qua-
drado) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.50

2.3 — Prazo de execução — por cada dia ou fracção . . . . 0.35

 Artigo 34.º
Aditamento ao alvará de licença ou admissão de comunicação 

prévia de obras de edificação
1 — Em caso de qualquer aditamento ao alvará de licença ou ad-

missão de comunicação prévia de obras de edificação resultante da sua 
alteração, que titule um aumento do número de fogos ou unidades de 

ocupação e uso das mesmas, é devida a taxa prevista no Quadro VII do 
presente Regulamento, incidindo a mesma apenas sobre o aumento ou 
alteração autorizado.

2 — Qualquer outro aditamento ao alvará de licença ou admissão de 
comunicação prévia de obras de edificação está igualmente sujeito ao 
pagamento da taxa referida no Quadro VII do presente Regulamento.

QUADRO VII

Aditamento ao alvará de licença ou admissão 
de comunicação prévia de obras de edificação 

Valor
em euros

1 — Reapreciação do processo:
1.1 — Habitação unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25.00
1.2 — Habitação colectiva, por fracção. . . . . . . . . . . . . 25.00
1.3 — Comércio e serviços, por fracção  . . . . . . . . . . . . 25,00
1.4 — Restauração, bebidas e similares, por fracção . . . 50.00
1.5 — Hotelaria e similares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125.00
1.6 — Indústria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100.00
1.7 — Armazéns agrícolas, arrecadações, garagem para 

estacionamento de viaturas automóvel com área inferior 
a 30 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15.00

1.8 — Outras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25.00

2 — Aditamento ao título. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25.00
2.1 — Acresce ao montante anterior, por metro quadrado da 

área total de cada piso, acrescido das áreas impermeabi-
lizadas não cobertas:
a) Edifícios de habitação, com área até 150 m2 . . . . . . . 1.00
b) Edifícios de habitação, com área entre 151 m2 e 250 m2 1.50
c) Edifícios de habitação, com área entre 251 m2 e 500 m2 2.50
d) Edifícios de habitação, com área entre 501 m2 e 800 m2 3.50
e) Edifícios de habitação, com área entre 801 m2 e 1000 m2 4.50
f) Edifícios de habitação com área superior a 1000 m2 5.50
g) Comércio, serviços e outros fins, com área até 150 m2 1,50
h) Comércio, serviços e outros fins, com área entre 151 m2 

e 250 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00
i) Comércio, serviços e outros fins, com área entre 251 m2 

e 500 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00
j) Comércio, serviços e outros fins, com área entre 501 m2 

e 800 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,00
k) Comércio, serviços e outros fins, com área entre 801 m2 

e 1000 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00
l) Comércio, serviços e outros fins, com área superior a 

1000 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,00
m) Indústrias em espaços industriais, definidos no PDM 2.50
n) Indústrias inseridas noutros espaços  . . . . . . . . . . . . . 5.00

2.2 — Alteração da fachada quando não implique a cobrança 
de taxas previstas nos pontos anteriores (por m2)  . . . . . 2.50

2.3 — Prazo de execução — por cada dia ou fracção . . . . 0.35

 Artigo 35.º
Taxa devida pela emissão de alvará de licença ou admissão 

de comunicação prévia de outras obras de edificação ou aditamentos
1 — As taxas previstas para a realização de outras obras de edificação 

que não constituam obras de escassa relevância urbanística, encontram -se 
previstas no Quadro VIII do presente Regulamento.

2 — A taxa pelo aditamento à licença ou comunicação prévia e cor-
respectiva reapreciação do processo encontra -se prevista no Quadro 
referido no número anterior, ao que acrescerá o montante variável em 
função do aumento de construção verificado.

QUADRO VIII

Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação 
prévia de outras obras de edificação ou aditamentos 

Valor
em euros

1 — Apreciação do processo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15.00
2 — Emissão do título . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.00
2.1 — Acresce ao montante anterior:

a) Construção, reconstrução ou modificação de muros de 
suporte ou de vedação ou de outras vedações definitivas 
confinantes com a via pública, por metro linear ou fracção 1.50
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Valor
em euros

b) Construção, reconstrução ou modificação de vedações 
provisórias, confiantes com a via pública, por metro 
linear ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.00

c) Construção, reconstrução ou modificação de telheiros, 
hangares, barracões, alpendres, capoeiras e congéneres, 
por m2 ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.50

d) Construção, reconstrução ou modificação de terraços 
no prolongamento dos pavimentos dos edifícios ou 
quando sirvam de cobertura utilizável em logradouro 
esplanada, etc., por m2 ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . 1.50

e) Construção de piscinas, por cada m3 ou fracção  . . . . 10.00
f) Outros recipientes destinados a líquidos, por cada m3 

ou fracção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50

2.2 — Prazo de execução, por cada dia ou fracção . . . . . . 0.50
3  — Reapreciação de processo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7.50
4  — Aditamento ao título.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.00

 Artigo 36.º
Taxa devida pela emissão de alvará de licença 

ou admissão de comunicação prévia de demolição
1 — A emissão do alvará de licença ou de admissão de comunicação 

prévia de demolição está sujeita ao pagamento das taxas previstas no 
Quadro IX, variando em função da área de implantação e pisos a demolir 
e do prazo de execução da demolição.

2 — A taxa pelo aditamento à licença ou comunicação prévia e cor-
respectiva reapreciação do processo de demolição encontra -se prevista 
no Quadro referido no número anterior, ao que acrescerá o montante 
variável em função da demolição em concreto verificada.

QUADRO IX

Licença ou admissão de comunicação 
prévia de obras de demolição 

Valor
em euros

1 — Apreciação de processo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25.00
2 — Emissão do título . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.00
2.1 — Acresce ao montante anterior:

a) Por m2 da implantação ou fracção de edificação a de-
molir. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0.50

b) Por piso a demolir  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30.00

2.2 — Prazo de execução, por dia ou fracção  . . . . . . . . . . 1,00
3 — Reapreciação do processo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12.50
4 — Aditamento ao título. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.00

 SUBSECÇÃO III

Emissão de alvarás de Autorização de Utilização

Artigo 37.º
Autorização de utilização e de alteração de uso

A emissão de alvará de autorização de utilização e alteração ao uso está 
sujeita ao pagamento da taxa fixada no Quadro X, variando em função do 
tipo de utilização, dimensão e número de fogos ou unidades de ocupação 
e seus anexos.

QUADRO X

Autorização de utilização e de alteração do uso 

Valor
em euros

1 — Apreciação ou reapreciação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50.00
2 — Emissão de alvará de utilização e suas alterações . . . 25.00
3  — Emissão de alvará das alterações de utilização  . . . . . 30.00
4  — Acresce aos valores mencionados nos pontos, 1, 2 e 3:

4.1 — Para habitação unifamiliar incluindo anexos  . . . 25.00
4.2 — Para habitação colectiva, por fogo ou unidade de 

ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40.00
4.3  — Comércio e serviços, por ou unidade de ocupação 100.00

Valor
em euros

4.4 — Indústria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150,00
4.5 — Para quaisquer outros fins — por cada edificação 

ou unidade individualizada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50.00

5 — Acresce ao montante referido no número anterior por 
cada m2 de área bruta de construção ou fracção  . . . . . . 0,25

 Artigo 38.º
Autorização de utilização ou de alteração de uso 

previstas em legislação especial
1 — A emissão de alvará de autorização de utilização ou de alteração 

ao uso previstas em legislação especial está sujeita ao pagamento da 
taxa fixada no Quadro XI do presente Regulamento.

2 — Para os estabelecimentos industriais de tipo 4, os valores a cobrar 
encontram -se previstos na Portaria n.º 583/2007, de 9 de Maio, que fixa 
as taxas devidas pela entidade coordenadora.

QUADRO XI

Autorização de utilização ou de alteração do uso previstas 
em legislação especial 

Valor
em euros

1 — Apreciação ou reapreciação do processo . . . . . . . . . . 75.00
2 — Emissão de alvará de utilização e suas alterações . . . 30.00
3 — Emissão de alvará das alterações de utilização  . . . . . 50.00
4 — Acresce aos valores mencionados nos pontos 1, 2 e 3, 

por unidade de ocupação:
4.1 — Para estabelecimento de bebidas. . . . . . . . . . . . . 100.00
4.2 — Para estabelecimento de restauração. . . . . . . . . . 200.00
4.3 — Para estabelecimento de restauração e bebidas . . . 250.00
4.4 — Para estabelecimentos de restauração e bebidas 

com sala ou espaço destinado a dança . . . . . . . . . . . . 350.00
4.5 — Para estabelecimento de restauração e de bebidas 

com secção acessória de panificação, e ou pastelaria e 
ou gelados com potência eléctrica contratada até 50 kv 300.00

4.6 — Para estabelecimento alimentar e não alimentar e 
serviços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150.00

5 — Acresce ao montante referido no ponto 4, por cada m2 
de área bruta de construção ou fracção  . . . . . . . . . . . . . 0.25

6 — Emissão de alvará de utilização e suas alterações, por 
cada estabelecimento de hotelaria e similares . . . . . . . . 300.00

6.1 — Acresce ao montante referido no ponto anterior:
a) Até 9 quartos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250.00
b) de 10 a 25 quartos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500.00
c) Mais de 25 quartos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1000.00

7 — Acresce ao montante referido no ponto 6, por m2 de 
área de construção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0.30

 SUBSECÇÃO IV

Situações Especiais

Artigo 39.º
Emissão de alvarás de licença parcial

1 — A emissão do alvará de licença parcial na situação referida no 
n.º 7 do artigo 23.º do RJUE, está sujeita ao pagamento de 50 % da taxa 
devida pela emissão do alvará de licença definitiva.

2 — O valor referido no número anterior será descontado do montante 
a pagar pela licença definitiva.

Artigo 40.º
Renovação

1 — Nos casos referidos no artigo 72.º do RJUE, a emissão do alvará 
resultante de renovação da licença ou admissão de comunicação prévia 
está sujeita ao pagamento da taxa prevista para a emissão do título 
caducado, reduzida na percentagem de 50 %.

2 — O valor base para efeitos de cálculo da taxa referida no número 
anterior é o apurado à data da entrada da renovação do título.
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Artigo 41.º

Prorrogações

Nas situações referidas nos artigos 53.º n.º s 3 e 4 e 58.º n.º s 5 e 6 
do RJUE, a concessão de nova prorrogação está sujeita ao pagamento 
da taxa fixada de acordo com o seu prazo, estabelecida no Quadro XII 
do presente Regulamento.

QUADRO XII

Prorrogações 
Valor

em euros

1 — Prorrogação do prazo para a execução de obras de ur-
banização, por dia ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.50

2 — Segunda prorrogação para a execução de obras de ur-
banização em fase de acabamento, por dia ou fracção 2.50

3 — Prorrogação do prazo para a execução de obras de edi-
ficação ou demolição, por dia ou fracção  . . . . . . . . . . . 0.50

4 — Segunda prorrogação para a execução de obras de edi-
ficação em fase de acabamento, por dia ou fracção. . . . 1.00

5 — Prorrogação do prazo para a remodelação dos terrenos, 
por dia ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.00

 Artigo 42.º
Execução por fases

1 — Em caso de deferimento do pedido de execução por fases, nas 
situações referidas nos artigos 56.º e 59.º do RJUE, a cada fase corres-
ponderá um aditamento ao alvará ou à admissão de comunicação prévia, 
sendo devidas as taxas previstas no presente artigo.

2 — Na fixação das taxas ter -se -á em consideração a obra ou obras 
a que se refere a fase ou aditamento.

3 — Na determinação do montante das taxas será aplicável o esta-
tuído nas Subsecções I e II da presente Secção, consoante a natureza 
das operações urbanísticas.

Artigo 43.º
Licença especial relativa a obras inacabadas

Nas situações referidas no artigo 88.º do RJUE, a concessão da licença 
especial para conclusão das obras está sujeita ao pagamento da taxa 
de 1,00€, por cada dia ou fracção e 20,00€ pela emissão da respectiva 
licença.

Artigo 44.º
Demolição, escavação e contenção periférica

1 — O pedido para a realização de trabalhos de demolição, escavação 
e contenção periférica, nos termos previstos no artigo 81.º do RJUE, está 
sujeita ao pagamento da taxa prevista no Quadro XIII.

2 — O pagamento desta taxa deve ser integralmente feito no momento 
do requerimento, sendo as mesmas devolvidas no caso de o pedido ser 
indeferido, à excepção da taxa referente à apreciação do processo.

QUADRO XIII

Demolição, escavação e contenção periférica 

Valor
em euros

1 — Apreciação do processo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25.00
2 — Acresce ao montante referido no número anterior:

2.1 — Com área de implantação inferior a 200 m2  . . . . . 50.00
2.2 — Com área de implantação entre 201 m2 e 500 m2 100.00
2.3 — Com área de implantação superior a 500 m2. . . . . 200.00

3 — Prazo de execução — dia ou fracção . . . . . . . . . . . . . . 1.00
4 — Reapreciação do processo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12.50

 Artigo 45.º
Informação prévia

O pedido de informação prévia ou da sua renovação encontra -se 
sujeito ao pagamento das taxas previstas no Quadro XIV do presente 
Regulamento.

QUADRO XIV

Informação prévia 

Valor
em euros

1 — Pedido de informação prévia relativa à possibilidade de 
realização de operação de loteamento em terreno de área 
inferior a 1000 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100.00

2 — Pedido de informação prévia relativa à possibilidade de 
realização de operação de loteamento em terreno de área 
entre 1000 m2 e 2500 m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200.00

3 — Pedido de informação prévia relativa à possibilidade de 
realização de operação de loteamento em terreno de área 
entre 2501 m2 e 5000 m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300.00

4 — Pedido de informação prévia relativa à possibilidade de 
realização de operação de loteamento em terreno de área 
superior a 5000 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500.00

5 — Pedido de informação prévia sobre a possibilidade de 
realização de obras de construção:
5.1 — Obras até 150 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50.00
5.2 — Obras de 151 m2 a 250 m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . 75.00
5.3 — Obras de 251 m2 a 500 m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . 100.00
5.4 — Obras com mais de 501 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . 200.00

6 — Outras operações urbanísticas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50.00

 SUBSECÇÃO V

Actos diversos

Artigo 46.º
Vistorias

1 — A realização de vistorias por motivo da realização de obras 
ou exigidas por lei, bem como para efeitos de recepção provisória e 
definitiva de obras de urbanização, está sujeita ao pagamento das taxas 
fixadas no Quadro XV do presente regulamento.

2 — Não se efectuando a vistoria por factos imputáveis ao requerente, 
ou se o resultado desta for desfavorável, são devidas novas taxas aquando 
do novo pedido de vistoria.

3 — Quando a vistoria for solicitada por terceiro, designadamente nos 
casos previstos no artigo 90.º do RJUE, será este, no caso de o procedi-
mento não conduzir a quaisquer das deliberações referidas nos 2 e 3 do 
artigo 89.º do mesmo diploma, a suportar os respectivos encargos.

QUADRO XV

Vistorias 

Valor
em euros

1 — Vistorias a realizar para efeitos de emissão de autori-
zação de utilização, relativa à ocupação de espaços desti-
nados à habitação, comércio ou serviços . . . . . . . . . . . . 30.00
1.1 — Por cada fogo ou unidade de ocupação acresce ao 

montante referido no número anterior . . . . . . . . . . . . 25.00

2 — Vistoria a realizar para efeitos de emissão de licença 
de utilização relativa à ocupação de espaços destinados a 
serviços de restauração e de bebidas, por estabelecimento 125.00

3 — Vistorias a realizar para efeitos de emissão de alvará de 
autorização de utilização relativa a ocupação de espaços 
destinados a estabelecimentos de comércio de produtos 
alimentares ou não alimentares, por estabelecimento. . . 125.00

4 — Vistorias a realizar para efeitos de emissão de alvará de 
autorização de utilização relativa a ocupação de espaços 
destinados a Indústria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150,00

5 — Vistorias para efeitos de emissão de alvará de autoriza-
ção de utilização relativa a ocupação de espaços destinados 
a empreendimentos turísticos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200.00

5.1 — Por quarto, em acumulação com o montante previsto 
no número anterior:
a) Até 9 quartos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250.00
b) De 10 a 25 quartos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500.00
c) Mais de 25 quartos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1000.00
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Valor
em euros

6 — Acresce aos montantes referidos nos pontos anteriores, 
por metro quadrado de construção. . . . . . . . . . . . . . . . . 0.30

7 — Vistoria de fiscalização da conservação do edificado, 
prevista no artigo 90.º do RJUE. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50.00

8 — Vistorias para efeitos de constituição de propriedade 
horizontal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50.00

8.1 — Acresce, por fracção, em acumulação com o montante 
referido no número anterior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.00

9 — Vistorias para efeitos de recepção de obras de urba-
nização
9.1 — Por auto de recepção provisória da obra de utilização 100.00

a) Por lote, em acumulação com o montante referido 
no número anterior. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.00

9.2 — Por auto de recepção definitiva. . . . . . . . . . . . . . 150.00
a) Por lote, em acumulação com o montante referido 

no número anterior. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.00

10 — Outras vistorias não previstas nos números anteriores 50.00

 Artigo 47.º
Operações de destaque

O pedido de certidão de destaque ou a sua reapreciação, bem como a 
emissão da certidão relativa ao destaque, estão sujeitos ao pagamento 
das taxas fixadas no Quadro XVI do presente Regulamento.

QUADRO XVI

Operações de destaque 
Valor

em euros

1 — Pela apreciação do pedido  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50.00
2 — Pela emissão de certidão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50.00
3 — Pela reapreciação do pedido. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25.00

 Artigo 48.º
Inscrição de técnicos

A inscrição de técnicos na Câmara Municipal, prevista no Regula-
mento Municipal de Urbanização e Edificação, está sujeita ao pagamento 
da taxa fixada no Quadro XVII do presente Regulamento.

QUADRO XVII

Inscrições de técnicos 

Valor
em euros

1 — Por inscrição, para assinar projectos, de arquitectura, 
especialidades, loteamento urbanos, obras de urbanização 
e direcção de obras, fiscalização, coordenador de projectos 
e técnico de segurança no trabalho  . . . . . . . . . . . . . . . . 100.00

2 — Por renovação anual da inscrição. . . . . . . . . . . . . . . . 50.00

 Artigo 49.º
Propriedade horizontal

A certificação de que um edifício se encontra em condições de ser 
constituído em propriedade horizontal encontra -se sujeita ao pagamento 
das taxas previstas no Quadro XVIII do presente Regulamento.

QUADRO XVIII

Propriedade horizontal 

Valor
em euros

1 — Apreciação de requerimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50.00
2 — Emissão de certidão da aprovação de edificação em 

regime de propriedade horizontal  . . . . . . . . . . . . . . . . . 50.00

Valor
em euros

2.1 — Por fracção, em acumulação com o montante refe-
rido no número anterior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.00

3 — Reapreciação do processo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25.00

 Artigo 50.º
Divisão administrativa

O pedido de certidão de divisão administrativa ou a sua reapreciação, 
nas situações em que a execução de um arruamento dá origem a divisão 
de um prédio em prédios distintos e independentes, estão sujeitos ao 
pagamento das taxas fixadas no Quadro XIX

QUADRO XIX

Divisão Administrativa 

Valor
em euros

1 — Apreciação de requerimento, por pedido . . . . . . . . . . 25.00
2 — Emissão de certidão da aprovação da divisão adminis-

trativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25.00
3 — Reapreciação do processo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.00

 Artigo 51.º

Assuntos administrativos

1 — Os actos e operações de natureza administrativa e técnica, a praticar 
no âmbito das operações urbanísticas, estão sujeitos ao pagamento das 
taxas e demais encargos fixados no Quadro XX do presente Regulamento.

2 — No âmbito do RJUE (Regime Jurídico da Urbanização e Edi-
ficação), a substituição do requerente ou comunicante, do responsável 
por qualquer dos projectos apresentados ou do director técnico da obra, 
deve ser comunicada ao gestor do procedimento para que este proceda 
ao respectivo averbamento no prazo de 15 dias a contar da data da subs-
tituição, estando sujeito ao pagamento de uma taxa fixada no Quadro 
referido no número anterior.

QUADRO XX

Assuntos administrativos 
Valor

em euros

1 — Averbamentos e declarações em procedimentos de li-
cenciamento, comunicação prévia ou autorização. . . . . 50.00

2 — Apreciação de requerimento a solicitar certidões  . . . 25.00
3 — Emissões de certidões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20.00

3.1 — Por cada página além da primeira, acresce ao valor 
acima referido  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0.50

4 — Fotocópia simples de peças escritas, por página A4 1.50
5 — Fotocópia autenticada de peças escritas, por página 

A4. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.00
6 — Fotocópia simples de peças desenhadas A4, por folha 2.00
7 — Fotocópia simples de peças desenhadas, por folha e 

noutros formatos:
a) Formato A3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.00
b) Formato A2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6.00
c) Formato A1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7.50
d) Formato A0  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.00

8 — Fotocópia autenticada de peças desenhadas, por folha 
e de formato A4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.00

9 — Fotocópia autenticada de peças desenhadas, por folha, 
noutros formatos:
a) Formato A3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7.00
b) Formato A2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8.00
c) Formato A1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9.50
d) Formato A0  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12.00

10 — Plantas topográficas de localização, qualquer escala:
10.1 — Por folha A4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75.00
10.2  — Por folha A3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90.00
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Valor
em euros

10.3 — Por folha A2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100.00
10.4  — Por folha A1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120.00
10.5 — Por folha A0  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140.00

11 — Plantas de localização:
11.1 — Para projectos de licenciamento ou autorização de 

loteamentos, obras de urbanização e edificação . . . . . 15.00
11.2 — Para obras/ remodelação de terrenos. . . . . . . . . 15.00
11.3 — Para informação prévia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15.00
11.4  — Para solicitar um destaque. . . . . . . . . . . . . . . . . 15.00
11.5 — Para solicitar uma divisão administrativa . . . . . 5.00
11.6 — Outras, por folha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.00

12 — Fotografia aérea de localização, em qualquer escala:
12.1 — Por folha A4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.00
12.2  — Por folha A3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.00
12.3 — Por folha A2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50.00

13 — Documentos fornecidos em suporte digital: A4, A3, 
A2, A1 ou A0 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25.00

14 — Fornecimento do livro de obra. . . . . . . . . . . . . . . . . 15.00
15 — Fornecimento de cartazes de licenciamento/ comuni-

cação prévia de obras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.00
16 — Avisos e Editais previstos na lei. . . . . . . . . . . . . . . . 50.00
17 — Ficha Técnica de Habitação:

17.1 — Taxa de depósito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15.00
17.2 — Taxa de emissão de segunda via . . . . . . . . . . . . 20.00

18 — Conferição e autenticação de documentos apresentados 
por particulares por folha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.00

19 — Busca de Elementos arquivados (por cada ano de busca) 5.00
20 — Emissão de segunda via . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20.00
21 — Arquivo do processo, a pedido do interessado. . . . . 25.00
22 — Requerimento elaborado pela Câmara . . . . . . . . . . . 5.00

 SECÇÃO II

Taxas pela realização, reforço e manutenção 
de infra -estruturas urbanísticas

Artigo 52.º
Âmbito de aplicação

1 — A taxa pela realização, reforço e manutenção de infra -estruturas 
urbanísticas (TMU) é devida nas operações de loteamento e nas obras 
de edificação, sempre que estas, pela sua natureza ou localização, im-
pliquem um acréscimo de encargos públicos na realização, manutenção 
e reforço de infra -estruturas e equipamentos públicos na zona abrangida 
pela intervenção.

2 — A taxa referida no número anterior não é devida nos seguintes 
casos:

a) Em construções que se enquadram em loteamentos urbanos, desde 
que a mesma já tenha sido paga aquando do licenciamento ou da admis-
são da comunicação prévia da correspondente operação de loteamento 
ou obras de urbanização.

b) Em obras de escassa relevância urbanística, desde que não impliquem 
custos directos para o Município na execução de infra -estruturas.

c) Nas operações urbanísticas em terrenos alienados pelo Município, 
quando tal conste de edital.

Artigo 53.º
Cálculo da TMU

1 — A taxa devida pela realização, manutenção e reforço de infra-
-estruturas nas operações urbanísticas é fixada, para cada unidade 
territorial, em função do custo das infra -estruturas e equipamentos 
gerais a executar pela Câmara Municipal, dos usos e tipologias das 
edificações, tendo ainda em conta o plano plurianual de investimentos 
municipais, sendo o seu valor calculado mediante a aplicação da fórmula 
Ac x (Tu + Vu), em que:

a) Ac — Área de construção a edificar ou ampliar;
b) Tu — tipo de utilização a instalar, correspondendo a:
i) 0,80 para habitação unifamiliar
ii) 0,85 para habitação colectiva

iii) 0,90 para comercio e serviços
iv) 1 para indústria, hotelaria, restauração e outros

c) Vu — valor unitário por zonamento:
i) Espaços urbanos — 1
ii) Espaços Agro -Florestais — 0,65
iii) Espaços Naturais — 2

Artigo 54.º
Deduções à TMU

1 — Para efeitos do cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 25.º 
do RJUE, podem ser autorizadas deduções à taxa pela realização de 
infra -estruturas urbanísticas, na sequência de celebração de contrato 
entre a Câmara Municipal e o interessado, que verta os compromissos 
assumidos entre as partes.

2 — Só será admitida a dedução à taxa calculada nos termos dos 
artigos anteriores, até ao limite desta, sempre que o loteador ou pro-
motor executar, por sua conta, infra -estruturas que venha a entregar 
ao Município, designadamente infra -estruturas viárias, redes públicas 
de saneamento, redes de águas pluviais, redes de abastecimento de 
água, que, ainda que se situem para além dos limites exteriores da área 
objecto do loteamento ou operação urbanística, se liguem directamente 
ao empreendimento, ao configurarem -se como um elemento essencial 
para a viabilização deste.

3 — A determinação dos montantes a deduzir e correspondentes a estas 
situações de excepção, serão quantificadas para cada situação de acordo 
com os parâmetros constantes das fórmulas de cálculo respectivas.

Artigo 55.º
Substituição da TMU por lotes ou parcelas

1 — A Câmara Municipal poderá acordar, com o interessado, a subs-
tituição da totalidade ou de parte do quantitativo da taxa devida por 
parcelas de terrenos e ou lotes de construção, dentro ou fora da operação 
urbanística a concretizar.

2 — No caso do quantitativo da taxa ser totalmente substituído por 
parcelas de terrenos e ou lotes, deverão estes possuir um valor equiva-
lente à taxa a pagar, definido nos termos previstos para as compensações 
urbanísticas.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior, a substituição do 
quantitativo em numerário da taxa por parcelas ou taxas será objecto de 
acordo entre as partes, sendo as parcelas transferidas para o município 
integradas no domínio privado deste.

SECÇÃO III

Compensações

Artigo 56.º
Áreas para espaços verdes e de utilização colectiva, 

infra -estruturas viárias e equipamentos
Os projectos de loteamento e os pedidos de licenciamento ou autori-

zação de obras de edificação quando respeitem a edifícios com impacte 
urbanístico relevante, incluindo os edifícios contíguos e funcionalmente 
ligados entre si que determinem, em termos urbanísticos, impactes seme-
lhantes a uma operação de loteamento, devem prever áreas destinadas à 
implantação de espaços verdes e de utilização colectiva, infra -estruturas 
viárias e equipamentos, de acordo com o previsto nos planos municipais 
e, supletivamente, na portaria aplicável.

Artigo 57.º
Cedências

Os interessados na realização de operações previstas no número 
anterior cedem gratuitamente à Câmara Municipal, parcelas de terreno 
para espaços verdes públicos e equipamentos de utilização colectiva 
e as infra -estruturas urbanísticas que de acordo com a lei e licença ou 
comunicação de loteamento, devam integrar o domínio público muni-
cipal, integração essa que se fará automaticamente com a emissão do 
alvará ou nos termos previstos no Regime Jurídico da Urbanização e 
Edificação.

Artigo 58.º
Compensações

1 — Se o prédio em causa já estiver dotado de todas as infra -estruturas 
urbanísticas e/ ou não se justificar a localização de qualquer equipamento 
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ou espaços verdes e de utilização colectiva, não há lugar a cedências para 
esses fins, ficando, no entanto, o proprietário obrigado ao pagamento 
de uma compensação ao Município.

2 — Também haverá lugar a compensação quando os espaços refe-
ridos no artigo 56.º permaneçam privados, desde que essas áreas não 
sejam destinadas a uso público, de acordo com o previsto no alvará em 
causa ou na admissão de comunicação prévia.

Artigo 59.º
Cálculo do valor da compensação em numerário

1 — O valor, em numerário, da compensação a pagar ao município 
será determinado de acordo com a fórmula C1 + C2, em que:

a) C1 — é o valor em euros da compensação devida ao Município 
quando não se justifique a cedência, no todo ou em parte, de áreas 
destinadas a espaços verdes e de utilização colectiva ou à instalação de 
equipamentos públicos no local;

b) C2 — É o valor em euros da compensação devida ao município 
quando o prédio já se encontrar servido pelas infra -estruturas referidas 
na alínea h) do artigo 2.º do RJUE.

2 — O Cálculo do valor C1 resulta da aplicação da fórmula [K2 x 
A1(m2) x V(Euro/m2)]/[1+Ac (m2)], em que:

a) K2 — é um factor variável em função da localização, consoante a 
zona em que se insere, sendo estas:

i) Espaços urbanos — 1
ii) Espaços Agro -Florestais — 0,65
iii) Espaços Naturais — 2

b) A1 (m2) é o valor, em metros quadrados, da totalidade ou parte 
das áreas que deveriam ser cedidas para espaços verdes e de utilização 
colectiva, bem como para a instalação de equipamentos públicos, cal-
culado de acordo com os parâmetros aplicáveis.

c) V — é o valor em euros, correspondente ao custo do metro quadrado 
de construção na área do Município, decorrente da portaria anualmente 
publicada para o efeito.

d) Ac (m2) — é o valor, em metros quadrados, da área efectivamente cedida.

3 — O cálculo do valor de C2, exigível quando a operação de loteamento 
preveja a criação de lotes cujas construções a edificar criem servidões e 
acessibilidades directas para arruamento(s) existente(s), devidamente 
pavimentado(s) e infra -estruturado(s), resulta da seguinte fórmula (0.01 
x N) x (0.03 + K1) x A2(m2) x V(Euro/m2), em que:

a) N — corresponde ao número de fogos e de outras unidades de 
ocupação previstas para o loteamento e cujas edificações criem servidões 
ou acessibilidades directas para arruamento(s) existente(s) devidamente 
pavimentado(s) e infra -estruturado(s) no todo ou em parte;

b) K1 — é um factor dependente do nível de infra -estruturação do 
local, nomeadamente das infra -estruturas existentes e em funcionamento 
e que resulta da cumulação dos seguintes parâmetros:

i) Arruamentos viários — 0.25;
ii) Arruamentos pedonais — 0.15;
iii) Estacionamentos — 0.08;
iv) Rede de abastecimento de água — 0.12;
v) Rede de abastecimento de gás — 0.03;
vi) Rede de abastecimento de energia eléctrica — 0.18;
vii) Rede de drenagem de águas residuais e pluviais — 0.14;
viii) Rede de telecomunicações — 0.05.

c) A2 (m2) corresponde à superfície determinada pelo comprimento 
das linhas de confrontação dos arruamentos com o prédio a lotear mul-
tiplicado pelas suas distâncias ao eixo dessas vias.

d) V corresponde ao valor em euros, correspondente ao custo do metro 
quadrado de construção na área do Município, decorrente da portaria 
anualmente publicada para o efeito.

Artigo 60.º
Compensação em espécie

1 — A compensação deverá, sempre que possível, ser paga em espécie, 
através da cedência de lotes, prédios urbanos, edificações ou prédios 
rústicos, a integrar o domínio privado da Câmara Municipal.

2 — Feita a determinação do montante total da compensação a pagar 
em numerário, o promotor do loteamento deverá apresentar à Câmara 
Municipal toda a documentação comprovativa da posse do terreno a 
ceder, nos seguintes termos:

a) Requerimento dirigido ao Presidente da Câmara Municipal onde 
esclarece a sua proposta, indicando o valor do terreno;

b) Planta de localização do prédio;

c) Levantamento topográfico do prédio actualizado e, existindo, em 
suporte digital;

d) Certidão de registo predial actualizada.

3 — O pedido referido no número anterior será objecto de análise e 
parecer técnico, que deverá incidir sobre os seguintes pontos:

a) Capacidade de utilização do terreno;
b) Localização e existência de infra -estruturas;
c) A possível utilização do terreno pela Autarquia.

4 — A Câmara Municipal pode recusar o pagamento da compensação 
em espécie sempre que entenda que os bens a entregar não são adequados, 
atendendo aos critérios definidos no n.º 2 do presente artigo, caso em 
que a compensação será feita em numerário.

5 — Haverá lugar à avaliação dos terrenos ou imóveis a ceder ao Mu-
nicípio, e o seu valor será obtido por recurso ao seguinte mecanismo:

a) A avaliação será efectuada por uma comissão composta por três 
elementos, sendo dois nomeados pela Câmara Municipal e o terceiro 
pelo promotor da operação urbanística;

b) As decisões da comissão serão tomadas por maioria dos votos dos 
seus elementos.

6 — Quando se verificarem diferenças entre o valor calculado para 
a compensação devida em numerário e o valor dessa compensação a 
entregar em espécie, as mesmas serão liquidadas da seguinte forma:

a) Se o diferencial for favorável ao Município, será o mesmo pago 
em numerário pelo promotor da operação urbanística;

b) Se o diferencial for favorável ao promotor, ser -lhe -á o mesmo 
entregue pelo Município.

7 — Se o valor proposto no relatório final da comissão não for aceite 
pela Câmara Municipal ou pelo promotor da operação urbanística, 
recorrer -se -á a uma comissão arbitral, que será constituída nos termos 
do artigo 118.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação.

8 — As despesas efectuadas com o pagamento dos honorários dos 
avaliadores, serão assumidas pelo requerente.

CAPÍTULO VII

Taxas devidas pela emissão de licenças específicas

Artigo 61.º
Licenças especiais de ruído

1 — A emissão de licenças especiais de ruído para o exercício de 
actividades ruidosas de carácter temporário previstas no artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro, encontram -se sujeitas ao pa-
gamento das taxas previstas no Quadro XXI do presente Regulamento.

2 — Pessoas colectivas de utilidade pública administrativa, institui-
ções particulares de solidariedade social, cooperativas e associações 
humanitárias, culturais, religiosas, desportivas ou recreativas legalmente 
constituídas, no âmbito da realização de festas populares e arraiais está 
isenta do pagamento de taxas, devendo, para o efeito, a sua realização 
ser comunicada ao Município pela respectiva comissão organizadora.

QUADRO XXI

Emissão de licença especial para o exercício 
de actividades ruidosas 

Valor
em euros

Emissão de licença especial:
1 — Obras de Construção Civil:

1.1 — Até 10 dias seguidos taxa fixa. . . . . . . . . . . . . . . 100.00
1.2 — Superior a 10 dias (por dia, além da taxa fixa):

1.2.1 — Dias úteis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15.00
1.2.2 — Fins -de -semana e feriados  . . . . . . . . . . . . . . 20.00

2 — Festas de casamento, baptizado e outros eventos.
2.1  — Dias úteis por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.00
2.2  — Fins -de -semana e feriados por dia  . . . . . . . . . . . 20.00

3 — Arraiais e Festas Populares:
3.1 — Por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.00
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 Artigo 62.º
Licenças ou admissão de comunicação prévia relativas 
a produtos e serviços petrolíferos e a áreas de serviço

1 — A emissão de licenças ou admissão de comunicação prévia de 
instalações de armazenagem de produtos de petróleo e instalações de 
postos de abastecimento de combustíveis não localizados nas redes 
viária regional e nacional, previstas no Decreto -Lei n.º 267/2002, de 26 
de Novembro, e respectivas vistorias, encontram sujeitas ao pagamento 
das taxas previstas no Quadro XXII do presente Regulamento.

2 — O quadro referido no número anterior inclui ainda as taxas a 
pagar pelo licenciamento precário de funcionamento de áreas de serviço 
na rede viária municipal, nos termos previstos nos artigos 4.º e 5.º do 
Decreto -Lei n.º 260/2002, de 23 de Novembro.

QUADRO XXII

Licença ou admissão de comunicação prévia relativas 
a produtos e serviços petrolíferos e a áreas de serviço 

Valor
em euros

1 — Apreciação dos pedidos de aprovação dos projectos de 
construção e de alterações ou conservação:
a) Reservatórios ou parques com capacidade total até 

10 m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300.00
b) Reservatórios ou parques com a capacidade total de 

11 m3 até 50 m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500.00
c) Reservatórios ou parques com capacidade total de 51 m3 

até 100m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800.00
d) Reservatórios ou parques com capacidade total de 

101 m3 a 500 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1250.00
e) Reservatórios ou parques com a capacidade total su-

perior a 500 m3 — por cada metro cúbico ou fracção a 
mais acresce . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.00

2 — Construção de bombas fixas, carburantes para venda 
directa ao público, por cada bico de abastecimento. . . . 1000.00

3 — Vistorias relativas ao processo de licenciamento ou 
admissão de comunicação prévia:
a) Reservatórios ou parques com a capacidade total até 

10 m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150.00
b) Reservatórios ou parques com capacidade total de 11 m3 

até 50 m3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200.00
c) Reservatórios ou parques com capacidade total de 51 m3 

até 100 m3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300.00
d) Reservatórios ou parques com capacidade total de 

101 m3 até 500 m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 450.00
e) Reservatórios ou parques com capacidade total superior 

a 500 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 700.00

4 — Vistorias para verificação do cumprimento de medidas 
impostas nas decisões proferidas 150.00

5 — Vistorias periódicas:
a) Reservatórios ou parques com capacidade total até 

10 m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250.00
b) Reservatórios ou parques com capacidade total de 11 m3 

até 50 m3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 450.00
c) Reservatórios ou parques com capacidade total de 51 m3 

até 100 m3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 700.00
d) Reservatórios ou parques com capacidade total de 

101 m3 até 500 m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1000.00
e) Reservatórios ou parques com capacidade total superior 

a 500 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1500.00

6 — Repetição da vistoria para verificação das condições 
impostas:
a) Reservatórios ou parques com capacidade total até 

10 m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200.00
b) Reservatórios ou parques com capacidade total de 11 m3 

até 50 m3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250.00
c) Reservatórios ou parques com capacidade total de 51 m3 

até 100 m3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 350.00
d) Reservatórios ou parques com capacidade total de 

101 m3 até 500 m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500.00
e) Reservatórios ou parques com capacidade total superior 

a 500 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 750.00

7 — Averbamentos — por cada um. . . . . . . . . . . . . . . . . . 250.00
8 — Emissão de Licença de exploração  . . . . . . . . . . . . . . 500.00

 Artigo 63.º
Licenças de instalação e funcionamento 

das infra -estruturas de radiocomunicações
A autorização municipal para a instalação de infra -estruturas de su-

porte de estações de radiocomunicações e respectivos acessórios, prevista 
no Decreto -Lei n.º 11/2003, de 18 de Janeiro, encontra -se sujeita, por 
cada unidade, ao pagamento da taxa de 150,00€.

Artigo 64.º
Licença de exploração de inertes

O licenciamento de exploração de pedreiras e de outros materiais 
inertes, bem como a respectiva exploração, encontram -se sujeitos ao 
pagamento das taxas previstas no Quadro XXIII do presente Regula-
mento.

QUADRO XXIII

Licenciamento de actividades de exploração de inertes 
Valor

em euros

1 — Licenciamento de exploração de pedreiras ou outros 
materiais inertes:
1.1 — Por licenciamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250.00
1.2 — Por m3 de materiais a explorar  . . . . . . . . . . . . . . 0.50

 Artigo 65.º
Automóveis de aluguer

À atribuição de licenças de veículos de passageiros de transporte 
público de aluguer aplicam -se as taxas constantes do Quadro XXIV do 
presente Regulamento.

QUADRO XXIV

Licença de veículos automóveis de passageiros 
de transporte público de aluguer 

Valor
em euros

1 — Concessão de licença para o exercício de actividade de 
transporte de aluguer em veículos ligeiros de passageiros 
(táxis) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300.00

2 — Averbamento de licença de veículo de táxi por mudança 
de titular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100.00

3 — Outros averbamentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25.00
4 — 2.ª via da licença para o exercício de actividade de 

transporte de aluguer em veículos ligeiros de passageiros 
(táxis) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30.00

 Artigo 66.º
Venda de bilhetes

Pela emissão e renovação das licenças do exercício da actividade de 
agências de venda de bilhetes para espectáculos públicos é devida taxa 
no valor de 50 euros.

Artigo 67.º
Realização de queimadas

1 — A emissão de licenças para a realização de queimadas só é permi-
tida após licenciamento na respectiva Câmara Municipal ou pela Junta 
de Freguesia se a esta for concedida delegação de competências, na 
presença de técnico credenciado em fogo controlado ou, na sua ausência, 
de equipa de bombeiros ou de equipa de sapadores florestais.

2 — Pela emissão da licença referida no número anterior o valor da 
taxa será de 5 euros por dia.

Artigo 68.º
Lançamento de foguetes

1 — Em todos os espaços rurais, durante o período crítico, a utilização 
de fogo -de -artifício ou outros artefactos pirotécnicos que não sejam 
proibidos por determinação legal, está sujeita a autorização prévia da 
respectiva câmara municipal, que deve ser solicitada com pelo menos 
15 dias de antecedência relativamente ao evento a realizar.

2 — A taxa devida pela emissão da autorização referida no número 
anterior é de 25 euros por dia.
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Artigo 69.º
Acampamentos ocasionais

1 — A licença para a realização de acampamentos ocasionais em 
espaço privado ou público encontra -se sujeita à prestação de caução 
prevista em Regulamento próprio e às taxas previstas no Quadro XXV 
do presente Regulamento.

2 — Estão isentos do pagamento de taxas os requerimentos apresenta-
dos ao Presidente da Câmara pelas instituições militares e militarizadas, 
de escutismo, instituições de solidariedade pública social e de âmbito 
exclusivamente social.

QUADRO XXV

Licença para realização de acampamentos ocasionais 
Valor

em euros

1 — Acampamentos até cinco dias, por cada dia num máximo 
de 15 campistas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25.00

2 — Acampamento até cinco dias, por cada dia mais de 15 
campistas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50.00

3 — Acresce, por cada dia além dos cinco previstos nas 
alíneas anteriores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35.00

 Artigo 70.º
Espectáculos desportivos e divertimentos públicos

A realização de espectáculos desportivos e de divertimentos públicos 
e a concessão de recintos itinerantes, improvisados, acidentais e fixos 
para diversão pública a que se refere o Decreto -Lei n.º 309/2002, de 16 
de Dezembro, encontra -se sujeita às taxas previstas no Quadro XXVI 
do presente Regulamento.

QUADRO XXVI

Taxas devidas pela realização de espectáculos 
desportivos e divertimentos públicos 

Valor
em euros

1 — Apreciação do processo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.00
2 — Taxas de licenciamento:

a) arraiais, romarias, bailes e outros divertimentos públi-
cos, por cada dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15.00

b) barracas em locais públicos e por dia  . . . . . . . . . . . . 12.00
c) barracas em locais privados e por dia  . . . . . . . . . . . . 20.00
d) Outras ocupações em locais públicos e por dia . . . . . 12.00
e) Outras ocupações em locais privados e por dia . . . . . 20.00

3  — Taxa devida pela ocupação da via pública:
a) barracas, por m2 e por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.00
b) outras ocupações, designadamente em recintos itine-

rantes, improvisados ou acidentais, por dia . . . . . . . . 12.00
c) Recintos fixos de diversão pública, por dia, por m2 3.00

4 — Outros por m2 e por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20.00

 Artigo 71.º
Exercício de actividades específicas

A emissão e renovação da licença anual para o exercício de actividade 
de arrumador de automóvel, para o exercício da actividade de vende-
dor de lotarias, ou para a realização de leilões emitidas nos termos de 
Regulamentos próprios, encontram -se sujeitas às taxas previstas no 
Quadro XXVII do presente Regulamento.

QUADRO XXVII

Licenças para o exercício de actividades específicas 
Valor

em euros

1 — Emissão ou renovação de licenças de arrumador de 
automóveis ou de vendedor de lotarias, por cada uma 5.00

2 — Cartão de arrumador, por cada um ou segunda via. . . 5.00
3 — Realização de leilões

a) Leilões sem fins lucrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.00
b) Leilões com fins lucrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25.00

 CAPÍTULO VIII

Taxas devidas pela ocupação de espaços públicos

Artigo 72.º
Ocupação de espaços públicos por motivo de obras

1 — A ocupação de espaços públicos por motivos de obras está sujeito 
ao pagamento das taxas fixadas no Quadro XXVIII.

2 — O prazo de ocupação do espaço público por motivo de obras 
não pode exceder o prazo fixado nas licenças ou comunicações prévias 
relativas às obras a que se reportam, acrescido do prazo máximo de três 
meses para reposição dos materiais na via pública.

3 — No caso de obras não sujeitas a licenciamento ou comunicação 
prévia, a licença de ocupação de espaço público será emitida pelo prazo 
solicitado pelo interessado.

QUADRO XXVIII

Ocupação da via pública por motivo de obras 
Valor

em euros

1 — Apreciação do requerimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.00
2 — Ocupação da via pública delimitada por resguardos 

ou tapumes:
a) Por mês e por m2 do espaço público ocupado . . . . . . 5.00
b) Por piso do edifício por eles resguardados e por metro 

linear ou fracção incluindo cabeceiras. . . . . . . . . . . . 5.50

3  — Ocupação da via pública fora dos tapumes ou resguar-
dos, por m2 ou fracção e por cada mês. . . . . . . . . . . . . . 3.50

4  — Ocupação da via pública com contentores, por m2 e por 
mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.00

5  — Ocupação da via pública com gruas, guindastes ou 
similares, por m2 e por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.00

6  — Outras ocupações, por m2 e por mês  . . . . . . . . . . . . . 3.00
7 — Condicionamento de trânsito, por hora ou fracção . . . 2.50
8 — Interrupção de trânsito, por hora ou fracção  . . . . . . . 5.00
9 — Abertura de valas na via pública:

a) Por metro linear . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.00
b) Por dia, em acumulação com a alínea a) . . . . . . . . . . 10.00

 Artigo 73.º

Ocupação do espaço aéreo na via pública

A ocupação do espaço aéreo na via pública está sujeito ao pagamento 
das taxas fixadas no Quadro XXIX do presente Regulamento.

QUADRO XXIX

Ocupação do espaço aéreo na via pública 
Valor

em euros

1 — Alpendres fixos ou articulados, toldos e similares, por 
m2 e por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.50

2 — Passarelas e outras construções e ocupações, por m2 ou 
fracção de projecção sobre a via pública e por mês. . . . 2.50

 Artigo 74.º
Ocupações no solo e no subsolo

1 — A edificação de construções ou instalações especiais no solo, 
subsolo ou espaço aéreo está sujeita ao pagamento das taxas fixadas no 
Quadro XXX do presente Regulamento.

2 — Quando as condições o permitam e seja de presumir a existên-
cia de mais de um interessado, deve a Câmara Municipal promover a 
arrematação em hasta pública do direito à ocupação do solo, subsolo ou 
espaço aéreo público, tendo por base de licitação o valor equivalente ao 
previsto no Quadro referido no número anterior.

3 — O produto da arrematação será liquidado no prazo determinado 
pela Câmara Municipal salvo se o arrematante declarar que deseja 
efectuar o pagamento em prestações, devendo, neste caso, pagar a im-
portância correspondente a metade do valor global, sendo o restante será 
dividido em prestações mensais seguidas, não superiores a seis.

4 — Em caso de nova arrematação terá direito de preferência, em 
igualdade de licitação, o anterior concessionário, nas situações em que 
a ocupação seja contínua.
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5 — A ocupação do espaço público com esplanadas poderá ser objecto 
de contrato de concessão em que sejam fixados os encargos do ocupante, 
relativos ao arranjo do espaço ocupado, à prestação pecuniária e outras 
obrigações decorrentes da ocupação.

6 — A Câmara Municipal poderá, no caso do n.º anterior, conceder a 
isenção temporária de taxa de ocupação, sempre que o benefício social 
do equipamento ou o valor da obra efectuada o justifiquem.

QUADRO XXX

Ocupações no solo e no subsolo 

Valor
em euros

Depósitos subterrâneos — por m3 ou fracção e por mês . . . 1.50
Pavilhões, quiosques e similares — por m2 ou fracção e por 

mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.00
Outras construções ou instalações especiais no solo ou no 

subsolo, por m2 e fracção e por mês. . . . . . . . . . . . . . . . 5.00
Dispositivos destinados a anúncios ou reclamos, por m2 ou 

fracção de superfície e por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.00
Esplanada, consistente na ocupação com mesas, cadeiras, e 

guarda -sóis, por m2 ou fracção e por mês  . . . . . . . . . . . 1.00
Outras ocupações do espaço público por m2 e por mês . . . 1.50

 Artigo 75.º
Taxa Municipal de Direitos de Passagem

Nos termos da alínea b) do n.º 7 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro com a redacção conferida pela Lei n.º 5 -A/2002, 
de 11 de Janeiro e ao abrigo do artigo 106.º da Lei n.º 5/2004, de 
10 de Fevereiro é aplicado sobre cada factura, emitida pelas empre-
sas que oferecem redes e serviços de comunicações electrónicas, 
acessíveis ao público, uma taxa municipal de direitos de passagem 
de 0,25 %.

CAPÍTULO IX

Preço devido pela utilização 
de equipamentos públicos

Artigo 76.º
Espaços desportivos

O preço de utilização dos espaços desportivos encontram -se previstas 
no Quadro XXXI do presente Regulamento.

QUADRO XXXI

Espaços desportivos 

Valor
em euros

1 — Espaços desportivos
a) Período diurno (hora). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00
b) Período nocturno (hora). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00

 Artigo 77.º
Teleférico

O preço de utilização do teleférico encontram -se previstas no Qua-
dro XXXII do presente Regulamento.

QUADRO XXXII

Utilização do Teleférico 

Valor
em euros

1 — Teleférico monta -cargas, por cada utilização:
a) Utilização para materiais de construção, por percurso 5,00
b) Utilização agrícola. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gratuito

 CAPÍTULO X

Taxas relativas a publicidade

Artigo 78.º

Licença de publicidade

As taxas devidas pela emissão de licenças de publicidade encontram -se 
previstas no Quadro XXXIII do presente Regulamento.

QUADRO XXXIII

Taxas devidas por publicidade 
Valor

em euros

1 — Chapas, placas e tabuletas:
a) Por m2 ou fracção e por mês ou fracção  . . . . . . . . . . 1.00

2 — Letras soltas ou símbolos:
a) por m2 ou fracção de um polígono rectangular envol-

vente da superfície de suporte publicitário considerado 
na sua globalidade, e por mês ou fracção  . . . . . . . . . 1.00

3 — Painéis e semelhantes:
a) Por m2 ou fracção e por mês ou fracção:

i) Não luminoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.00
ii) Luminoso ou iluminado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.50

4 — Mupis e semelhantes, por unidade e por dia  . . . . . . . 1.00
5 — Bandeirolas, faixas, pendões e outros semelhantes, por 

cada e por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.00
6 — Cartazes dísticos colantes e outros semelhantes por m2 

ou fracção e por dia e por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . 0.10
7 — Toldos, por m2 ou fracção e por mês  . . . . . . . . . . . . . 1.00
8 — Anúncios luminosos, iluminados, electrónicos e se-

melhantes, por m2 ou fracção da superfície ou de um po-
lígono rectangular envolvente da superfície do suporte 
publicitário considerado na sua globalidade, e por mês 
ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.00

9 — Aparelhos de emissão sonora instalados em local fixo, 
por cada local de emissão e por dia . . . . . . . . . . . . . . . . 5.00

10 — Aparelhos de emissão sonora instalados em viaturas 
ou reboques, por dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.50

11 — Veículos automóveis, com ou sem reboque, exclusi-
vamente destinados a publicidade
a) Veículos ligeiros de passageiros, de mercadorias ou 

mistos:
i) Por m2 ou fracção e por mês ou fracção . . . . . . . . . 5.00

b) Veículos pesados de passageiros, de mercadorias ou 
mistos:
i) Por m2 ou fracção e por mês ou fracção . . . . . . . . . 7.50

c) Veículos de transportes públicos e táxis:
i) Por m2 ou fracção e por mês ou fracção . . . . . . . . . 5.00

12 — Balões, insufláveis e semelhantes, por cada e por dia 2.50
13 — Exposição de artigos no exterior dos estabelecimentos

a) Vitrinas, expositores e outros:
i) Por m2 ou fracção e por mês ou fracção . . . . . . . . . 2.00

b) Jornais, revistas, livros, postais, por m2 ou fracção e 
por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.50

c) Fazendas e outros objectos, por m2 ou fracção e por 
mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.50

14 — Máquinas de venda automática, por m2 ou fracção e 
por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.50

15 — Outros suportes publicitários apenas mensuráveis em 
medidas lineares:
a) Por metro linear ou fracção e por mês ou fracção . . . 3.00

16 — Outros suportes publicitários não mensuráveis por 
qualquer das formas referidas nos pontos anteriores:
a) Por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.00
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 Artigo 79.º
Remoção de publicidade

Pela remoção de anúncios e reclamos colocados ilegalmente na via 
pública ou nas fachadas dos prédios ou nos locais visíveis da via pú-
blica é feita a expensas do titular da licença ou infractor, acrescido da 
percentagem de 20 % para gestão.

CAPÍTULO XI

Taxas devidas pela utilização 
de estacionamento tarifado

Artigo 80.º
Incidência e isenções

1 — Os taxas devidos pelo estacionamento incidem objectivamente 
sobre as utilidades geradas pela actividade do Município de Ponta do Sol, 
designadamente, pela gestão de tráfego e de áreas de estacionamento e 
têm como sujeito activo a Câmara Municipal de Ponta do Sol e como 
sujeito passivo qualquer pessoa singular ou colectiva e ou outras enti-
dades legalmente equiparadas que utilizem as vias e espaços públicos 
para os quais é aprovado o regime de estacionamento tarifado.

2 — Estão isentas do pagamento de título de estacionamento nos 
termos previstos no presente Regulamento as áreas reservadas a:

a) Estacionamento de motociclos, ciclomotores e velocípedes;
b) Operações de cargas e descargas.

3 — Estão ainda isentas do pagamento de título de estacionamento:
a) Os veículos em actividade de socorro ou de forças de segurança;
b) Os veículos do Estado e do Município de Ponta do Sol, quando 

devidamente identificados.

Artigo 81.º
Taxas

1 — O estacionamento nas zonas de estacionamento de duração li-
mitada, definidas em regulamento próprio, cujo período mínimo de 
cobrança será de quinze minutos, está sujeito ao pagamento da taxa e às 
regras previstas no Quadro XXXIV do presente Regulamento.

2 — O pagamento da taxa por ocupação de lugares de estacionamento 
não constitui o Município de Ponta do Sol em qualquer tipo de respon-
sabilidade perante o utilizador, designadamente por eventuais furtos, 
perdas ou deteriorações dos veículos estacionados, ou de bens que se 
encontrem no seu interior.

QUADRO XXXIV

Estacionamento tarifado 

Em euros

Parcómetro:
Zona A (Zona Centro da Vila)

a) valor hora. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,80
b) valor mínimo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20
c) cartão comerciante sem reserva de lugar . . . . . . . . 20,00
d) cartão de morador:

Com reserva de lugar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00
Sem reserva de lugar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00

e) cartão de funcionário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25.00

Zona B (Centro Comercial)
a) valor hora. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60
b) valor mínimo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,15

Zona C (Parque da Ribeira/Pavilhão/Escola)
a) valor hora. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50
b) valor mínimo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,15
c) cartão de funcionário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00
d) cartão de comerciante/serviços  . . . . . . . . . . . . . . . 20,00
e) cartão de morador sem reserva de lugar  . . . . . . . . 10,00

Em euros

Estacionamento coberto
a) cartão para funcionário (sem reserva de lugar) . . . . . 15,00
b) cartão comerciantes/serviços (sem reserva de lugar) 20,00
c) cartão com reserva de lugar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,00
d) cartão sem reserva de lugar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00
e) valor diário (8:00 — 22:00) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.50
f) valor semanal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7.50
g) tarifa nocturna (22:00 — 08:00)  . . . . . . . . . . . . . . . . 2.50
h) tarifa horária:

1.ª hora 15 min. 30 min. 45 min. 60 min.

0,50 €
0,20 €

+ 0,10 €
0,30 €

+ 0,10 €
0,40 €

+ 0,10 €
0,50 €

5,00

2.ª hora 75 min. 90 min. 105 min. 120 min.

0,60 € + 0,15 €
0,65 €

+ 0,15 €
0,80 €

+ 0,15 €
0,95 €

+ 0,15 €
1,10 €

3.ª hora 135 min. 150 min. 165 min. 180 min.

0,70 € + 0,20 €
1.30 €

+ 0,20 €
1.50 €

+ 0,15 €
1.65 €

+ 0,15 €
1.80 €

4.ª hora 195 min. 210 min. 225 min. 240 min.

0,80 € + 0,20 €
2,00 €

+ 0,20 €
2,20 €

+ 0,20 €
2,40 €

+ 0,20 €
2,60 €

5.ª hora 255 min. 270 min. 285 min. 300 min.

0,90 € + 0,25 €
2,85 €

+ 0,25 €
3,10 €

+ 0,20 €
3,30 €

+ 0,20 €
3,50 €

Emissão de cartão
a) Taxa emissão cartão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.00
b) Renovação do cartão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.00
c) 2.ª via do cartão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.00

 Artigo 82.º

Modo de pagamento

O pagamento dos títulos de estacionamento é feito em dinheiro, não 
sendo admitido o pagamento em prestações.

CAPÍTULO XII

Taxas relativas a cemitérios

Artigo 83.º

Inumação, exumação e trasladação

1 — As taxas aplicáveis à inumação, exumação e trasladação de 
cadáveres encontram -se previstas no Quadro XXXV do presente Re-
gulamento.

2 — As taxas de ocupação de ossários e gavetões podem ser requeridas 
por períodos superiores a um ano.

3 — As inumações de indigentes são gratuitas, podendo ser também 
dispensadas do pagamento de taxas as inumações e exumações em ta-
lhões privativos, desde que tal seja requerido pelos interessados mediante 
prova de insuficiência económica.

4 — A taxa de trasladação só é devida quando se trata de transferência 
de caixões ou urnas, não sendo acumulável com as taxas de exumação 
ou de inumação.
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QUADRO XXXV

Taxas aplicáveis à inumação, exumação 
e trasladação de cadáveres 

Valor
em euros

1 — Inumação em covais:
a) Sepulturas temporárias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50.00
b) Sepulturas perpétuas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100.00

2 — Inumação em jazigo particular:
a) Corpos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100.00
b) Ossadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40.00

3 — Inumação em gavetões, pelo prazo de inumação. . . . . 250.00
4 — Inumação em ossários, por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30.00
5 — Exumação, por cada ossada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40.00
6 — Trasladação, por cada ossada:

a) Dentro do próprio cemitério  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.00
b) Transporte de cadáveres dentro do concelho. . . . . . 20.00
c) Transporte de cadáveres de e para fora do concelho 50.00

 Artigo 84.º
Concessões de terrenos

A concessão de terrenos em cemitérios encontra -se sujeita às taxas 
previstas no Quadro XXXVI do presente Regulamento.

QUADRO XXXVI

Taxas aplicáveis à concessão de terrenos em cemitérios 

Valor
em euros

1 — Para jazigos
a) Os primeiros 3 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3500.00
b) Por cada m2 ou fracção suplementar  . . . . . . . . . . . . . . 1000.00

 Artigo 85.º
Obras em jazigos e sepulturas

1 — A realização de obras em jazigos ou sepulturas determinadas pela 
Câmara ou a pedido do requerente encontra -se sujeita ao pagamento das 
taxas previstas no Quadro XXXVII do presente Regulamento.

2 — A Câmara Municipal pode dispensar taxas relativamente a talhões 
privativos ou a trabalhos de simples limpeza e beneficiação requeridas 
e executadas por instituições de beneficência.

3 — Só serão exigidos projectos com os requisitos gerais das obras 
se se tratar de construção nova de jazigos ou de obras de alteração de 
impacte significativo em jazigos.

QUADRO XXXVII

Taxas aplicáveis à realização de obras em jazigos 
e sepulturas perpétuas 

Valor
em euros

1 — Construção e obras de alteração de jazigos particulares:
a) Até 5 m2 (por m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.00
b) A partir dos 6 m2 (por m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7.50

2 — Reconstrução de jazigos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30.00
3 — Revestimentos de sepulturas:

a) Perpétuas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50.00
b) Temporárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25.00

 Artigo 86.º

Outros serviços

1 — A utilização da Capela fica sujeita ao pagamento da taxa por 
cada período de 24 horas ou fracção, de 20,00 (euros).

2 — Os averbamentos em alvarás de concessão de terrenos em nome 
do novo proprietário ficam sujeitos à taxa de 50,00 (euros).

CAPÍTULO XIII

Tarifas devidas no âmbito do abastecimento público 
de água, saneamento e resíduos sólidos

Artigo 84.º
Fornecimento de água e serviços conexos

1 — O valor a pagar pelo serviço de fornecimento de água encontra -se 
previsto no Quadro XXXVIII do presente Regulamento.

2 — A tarifa mensal a cobrar pela disponibilidade dos serviços de 
água potável encontra -se prevista no Quadro XXXIX do presente Re-
gulamento.

3 — Pelos demais serviços relacionados com o fornecimento de água 
são cobradas as taxas previstas no Quadro XL do presente Regulamento. 
Ao material fornecido pela Câmara Municipal será aplicado o preço de 
custo acrescido de 10 % de despesas de administração.

4 — A Câmara Municipal de Ponta do Sol, institui a tarifa familiar 
nos termos das alíneas seguintes:

a) A tarifa familiar será aplicada aos consumidores com cinco ou mais 
pessoas constantes no seu agregado familiar.

b) O tarifário estará dependente do número de pessoas constantes no 
agregado e será calculado de acordo com a seguinte fórmula:

Tarifa familiar = Tarifário do escalão m3 + (N -4) x 3,6m3, sendo que 
N é o número de elementos que compõem o agregado familiar e o valor 
de 3,6m3 corresponde ao padrão internacional de 120 litros/dia/pessoa.

c) Para usufruir da tarifa familiar todos os membros do agregado fa-
miliar deverão ter residência fixa e permanente na mesma habitação.

d) Para fundamentar o período de tarifa familiar e o número de mem-
bros de agregado familiar, deverá ser apresentada a última declaração 
de IRS e ou declaração emitida pela junta de freguesia, comprovando a 
residência fixa e permanente e o número de elementos do agregado.

e) O pedido de integração neste tipo de tarifário poderá ser efectuado a 
todo o tempo, sendo que a renovação tem de ser solicitada todos os anos 
até ao dia 30 de Novembro, mediante a apresentação dos documentos 
referidos anteriormente.

f) A tarifa familiar vigora pelo período de um ano, entre os dias 1 de 
Janeiro a 31 de Dezembro, ficando a sua renovação condicionada ao 
estipulado na alínea anterior.

g) A apresentação do pedido de renovação fora do prazo referido 
anteriormente implica a perda dos beneficiados previstos por esta tarifa 
até ao final do mês seguinte ao pedido.

h) Estão excluídos do tarifário os casos de coabitação não familiar, 
nomeadamente de sublocação e trabalho doméstico.

5 — A Câmara Municipal de Ponta do Sol institui a tarifa para refor-
mados nos termos das alíneas seguintes:

a) Para fundamentar o pedido de tarifa para reformados o consumidor 
deverá apresentar a última declaração de IRS comprovativo de Segurança 
Social em como está reformado bem como o valor da reforma que aufere.

b) O pedido de integração neste tipo de tarifário poderá ser efectuado 
a todo o tempo.

c) A tarifa para reformados será aplicado um desconto de 25 % sobre 
o valor total do consumo de água potável.

d) A tarifa para reformados vigora até ao falecimento do requerente.
e) Estão excluídas do tarifário o caso de reformados que aufiram uma 

reforma superior a dois ordenados mínimos nacionais.

QUADRO XXXVIII

Fornecimento de água 

Valor
em euros

1 — Consumidores domésticos:
a) 1.º escalão — de 0 a 5m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0.25
b) 2.º escalão — de 6 a 15m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0.40
c) 3.º escalão — de 16 a 25m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0.70
d) 4.º escalão — de 26 a 50m3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.25
e) 5.º escalão — superior a 50m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.00

2 — Consumidores comerciais, industriais, serviços, institui-
ções de crédito especiais e outras, Estado e outras pessoas 
colectivas de direito público:
a) Até 25 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0.95
b) De 26 a 50 m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.10
c) De 51 a 100 m3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.25
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Valor
em euros

d) De 101 a 150 m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.50
e) Superior a 150 m3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.00

3 — Instituições e agremiações privadas de beneficência, 
culturais, desportivas e de interesse público, por cada m3 0.50

4 — Ao fornecimento de água para a execução de obras de 
construção ou outros fornecimentos provisórios, aplicam-
-se as tarifas previstas nos pontos 1, 2 e 3 do presente 
capítulo, com um agravamento de — 150 %

5 — Bocas de incêndio em prédio, por ano e por cada  . . . 30.00

 QUADRO XXXIX

Disponibilidade dos serviços de água potável 

Valor
em euros

a) De 0 a 15 mm de diâmetro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.75
b) De 16 mm a 25 mm de diâmetro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6.50
c) De 26 mm a 50 mm de diâmetro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20.00
d) Superior a 50 mm  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30.00
e) Para contadores provisórios os valores previstos nas alíne-

as a), b), c) e d), sofrem um agravamento de — 150 %

 QUADRO XL

Outros serviços relacionados com o fornecimento de água 
Valor

em euros

1 — Ligação da rede interior ao ramal de ligação à rede 
pública por cada instalação de um contador (não inclui 
material) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125.00

2 — Restabelecimento de ligação de água  . . . . . . . . . . . . 30.00

 Artigo 85.º
Recolha, transporte e depósito de resíduos sólidos

1 — As tarifas relativas a recolha, transporte e transferência de re-
síduos sólidos, a cobrar mensalmente no recibo de água e de acordo 
com o consumo desta, são calculadas nos termos do Quadro XLI do 
presente Regulamento.

2 — As unidades hoteleiras que não disponham de sistema de com-
pactação de lixo e de contentores de transferência própria, sofrerão um 
agravamento de 30 % em relação aos valores apurados no ponto 2 do 
Quadro XLI do presente Regulamento.

3 — As instituições de utilidade pública e agremiações privadas de 
beneficência, culturais e desportivas, solidariedade social e de interesse 
público, beneficiam de uma redução de 25 %, em relação aos preços 
constantes no ponto 1 do Quadro XLI do presente Regulamento.

4 — As tarifas são pagas mensalmente na factura da água e variam 
em função do consumo da mesma, excepto as constantes nos pontos 3 
e 6 do Quadro XLI do presente Regulamento, observando -se as regras 
e prazos definidos para estes.

5 — A tarifa de resíduos sólidos, no caso de consumo excessivo não 
imputável ao consumidor, será cobrada tendo por base o consumo médio 
anual de água potável. 

Valor
em euros

3 — Mudança de contador de local . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50.00
4 — Restabelecimento por falta de pagamento de consumo 75.00
5 — Preço de contador pela danificação ou destruição do 

anterior, o preço de custo mais 10 % de despesas de ad-
ministração

6 — Averbamento do contrato de água  . . . . . . . . . . . . . . . 25.00
7 — Verificação do contador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25.00
8 — Substituição de contadores por outros de calibres dife-

rentes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25.00
9 — Pela danificação ou destruição do anterior, o preço de 

custo, acrescido de 10 % de despesas de administração

 QUADRO XLI

Recolha, transporte e depósito de resíduos sólidos 

Preço em euros ou forma de cálculo

1 — Utilizadores comerciais, industriais, serviços e cooperativa, Estado e 
outras pessoas colectivas de direito público e privado, excepto as previstas 
nos pontos 2, 3 e 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Preço fixo mensal 7,5€+0,20€xconsumo de água (m3)

2 — Unidades hoteleiras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Preço fixo mensal 4€/quarto+0,40€xconsumo de água (m3)
3 — Estabelecimentos sem consumo de água . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15.00
4 — Supermercados, hipermercados, “Cash&Carry” e Estabelecimentos de 

Restauração e Bebidas:
a) Até 50 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Preço fixo mensal 15.00€+0,20€xconsumo de água (m3)
b) De 51 m2 a 100 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Preço fixo mensal 20.00€+0,20€xconsumo de água (m3)
c) De 101 m2 a 200 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Preço fixo mensal 25.00€+0,20€xconsumo de água (m3)
d) De 201 m2 a 500 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Preço fixo mensal 32.50€+0,20€xconsumo de água (m3)
e) De 501 m2 a 750 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Preço fixo mensal 110.00€+0,20€xconsumo de água (m3)
f) De 751 m2 a 1250 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Preço fixo mensal 235.00€+0,20€xconsumo de água (m3)
g) De 1251 m2 a 1500 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Preço fixo mensal 475.00€+0,20€xconsumo de água (m3)
h) Superior a 1501 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Preço fixo mensal 600.00€+0,20€xconsumo de água (m3)

5 — Armazém:
a) Até 100 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Preço fixo mensal 20.00€+0,20€xconsumo de água (m3)
b) De 101 m2 a 200 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Preço fixo mensal 25.00€+0,20€xconsumo de água (m3)
c) De 201 m2 a 500 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Preço fixo mensal 32.50€+0,20€xconsumo de água (m3)
d) De 501 m2 a 750 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Preço fixo mensal 60.00€+0,20€xconsumo de água (m3)
e) De 751 m2 a 1250 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Preço fixo mensal 125.00€+0,20€xconsumo de água (m3)
f) De 1251 m2 a 1500 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Preço fixo mensal 200.00€+0,20€xconsumo de água (m3)
g) Superior a 1501 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Preço fixo mensal 325.00€+0,20€xconsumo de água (m3)

6 — Vendedores ambulantes, feirantes e venda ocasional:
a) Vendedor ambulante/anual. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60.00
b) Barracas de comes e bebes na via pública, privada e outros/mensal. . . . 20.00
c) Barracas de comes e bebes na via pública, privada e outros/diária . . . . . 7.50
d) Venda ocasional de produtos regionais, por dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0.50

7 — Consumidores domésticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Preço fixo mensal 1.50
a) De 0 a 5 m3 de água consumida. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Acresce ao montante fixo anterior+0.10€xconsumo de água (m3)
b) De 6 a 15 m3 de água consumida. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Acresce ao montante fixo anterior+0.15€xconsumo de água (m3)
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Preço em euros ou forma de cálculo

c) De 16 a 30 m3 de água consumida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Acresce ao montante fixo anterior+0.20€xconsumo de água (m3)
d) De 31 a 50 m3 de água consumida. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Acresce ao montante fixo anterior+0.25€xconsumo de água (m3)
e) Superior a 50 m3 de água consumida. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Acresce ao montante fixo anterior+0.30€xconsumo de água (m3)

 Artigo 86.º
Saneamento

1 — As tarifas pela utilização e conservação da rede de saneamento, 
ou a respectiva forma de cálculo, constam do Quadro XLII do presente 
Regulamento.

2 — As tarifas de ligação colectores relativas aos prédios 
particulares serão pagas na ocasião da emissão da licença de 

construção, depois de deferido o respectivo pedido de liga-
ção.

3 — As tarifas de colectores de esgoto relativas ao Estado e Pessoas 
Colectivas de Direito Público e Privado e Cooperativas, por ocasião 
de ligação à rede.

4 — Com excepção da taxa de ligação, as tarifas são pagas men-
salmente na factura da água e variam em função do consumo da 
mesma. 

 QUADRO XLII

Tarifas de utilização e conservação da rede de saneamento 

Preço em euros ou forma de cálculo

A — Tarifas de ligação de colectores
1 — Preços de ligação a pagar por particulares:

1.1 — Habitações Unifamiliares:
1.1.1 — Por assoalhada:

a) Fogo para habitação, até 3 assoalhadas, por cada assoalhada . . . . . 7.50
b) Fogo para habitação, até 4 assoalhadas, por cada assoalhada . . . . . 12.50
c) Fogo para habitação com 5 a mais assoalhadas, por cada assoa-

lhada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20.00

1.1.2 — Por instalação sanitária, cozinha e garagem, em cada fogo para 
habitação:
a) Primeira instalação sanitária  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25.00
b) Segunda instalação sanitária e seguintes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35.00
c) Por cada cozinha ou Kitchinet . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25.00
d) Por cada garagem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15.00

1.2 — Habitações colectivas:
a) Por cada assoalhada em fogo para habitação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25.00
b) Por cada instalação sanitária em cada fogo para habitação . . . . . . . . . 50.00
c) Por cada cozinha ou Kitchinet . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50.00
d) Por cada garagem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150.00

1.3 — Outras actividades (comércio, indústria, actividades turísticas e outros):
a) Por cada 25 m2 ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50.00
b) Por instalação sanitária  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45.00
c) Por cada cozinha ou Kitchinet . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50.00

2 — A pagar pelo Estado, cooperativas, pessoas colectivas de direito público 
e privado:
2.1 — Habitações:

a) Por assoalhada em fogo para habitação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20.00
b) Por cada instalação sanitária em fogo de habitação  . . . . . . . . . . . . . . 35.00
c) Por cada cozinha ou Kitchinet . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40.00
d) Por cada garagem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15.00

2.2 — Outras actividades (comércio, indústria, actividades turísticas e ou-
tros):
a) Por cada 25 m2 ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50.00
b) Por instalação sanitária  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45.00
c) Por cada cozinha ou Kitchinet . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50.00

As Instituições e agremiações privadas de beneficência, culturais desportivas 
e de interesse público, beneficiam de uma redução de 25 %, em relação aos 
preços constantes em 2.

B — Tarifas de utilização e conservação de colectores
1 — Preços a pagar por particulares relativos a prédios habitacionais, por mês Preço fixo mensal 1.50

a) De 0 a 5 m3 de água consumida. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Acresce ao montante fixo anterior+0.10€xconsumo de água (m3)
b) De 6 a 15 m3 de água consumida. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Acresce ao montante fixo anterior+0.15€xconsumo de água (m3)
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Preço em euros ou forma de cálculo

c) De 16 a 30 m3 de água consumida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Acresce ao montante fixo anterior+0.20€xconsumo de água (m3)
d) De 31 a 50 m3 de água consumida. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Acresce ao montante fixo anterior+0.25€xconsumo de água (m3)
e) Superior a 50 m3 de água consumida. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Acresce ao montante fixo anterior+0.30€xconsumo de água (m3)

2 — A pagar pelo Estado, cooperativas, pessoas colectivas de direito público 
e privado:
a) Até 25 m3 de água consumida  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Preço fixo mensal 3.50€+0,35€xconsumo de água (m3)
b) De 26 a 50 m3 de água consumida. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Preço fixo mensal 3.50€+0,45€xconsumo de água (m3)
c) Superior a 50 m3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Preço fixo mensal 3.50€+0,60€xconsumo de água (m3)

3 — Limpeza de fossas ou colectores, por hora ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . 150.00
4 — Descargas de água residuais domésticas na ETAR de Ponta do Sol, através 

de veículos cisterna, por m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.00

 CAPÍTULO XIV

Taxas devidas pela prestação 
de outros serviços municipais

Artigo 87.º
Exploração de máquinas

1 — As taxas devidas pela exploração de máquinas automáticas, 
mecânicas, eléctricas e electrónicas de diversão encontram -se previstas 
no Quadro XLIII do presente Regulamento.

2 — As taxas devidas pela transferência do local de exploração da 
máquina dentro do mesmo Município são idênticas às devidas pelo 
licenciamento.

QUADRO XLIII

Taxas devidas pela exploração de máquinas 

Valor
em euros

1 — Taxa pela licença, por cada máquina . . . . . . . . . . . . . 75.00
2 — Taxa pelo registo, por cada máquina  . . . . . . . . . . . . . 75.00
3 — Averbamento por transferência de propriedade, por cada 

máquina  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50.00
4 — Por emissão da segunda via do título de registo, por 

cada máquina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30.00

 Artigo 88.º
Atribuição de horários de funcionamento

1 — A atribuição do horário de funcionamento dos estabelecimentos 
comerciais, de restauração e bebidas e de prestação de serviços encontra-
-se sujeito ao pagamento da taxa fixa de 30,00 euros.

2 — O alargamento excepcional do horário de funcionamento dos 
estabelecimentos comerciais, de restauração e bebidas e de prestação de 
serviços encontra -se sujeito ao pagamento da taxa fixa de 50,00 euros.

Artigo 89.º
Verificação de instrumentos de medição

As taxas devidas pela aferição e conferição periódica de pesos e 
medidas dos aparelhos de medição encontram -se fixadas no Despacho 
n.º 18853/2008, de 15 de Julho.

Artigo 90.º
Registo de Cidadãos da União Europeia

1 — As taxas devidas pelo registo de cidadãos da União Europeia, 
em aplicação dos artigos 14.º e 29.º da Lei n.º 37/2006, de 9 de Agosto 
e da Portaria n.º 1637/2006, de 17 de Outubro, encontram -se previstas 
no Quadro XLIV do presente Regulamento

2 — Para efeitos de aplicação da lei referida no número anterior, 50 % 
da taxa relativa à emissão de certificados de registo e de documento 
e cartão de residência reverte a favor dos Serviços de Estrangeiros e 
Fronteiras, devendo a este montante ser deduzido o valor de 2,5 % para 
cobertura de despesas administrativas municipais.

3 — A primeira emissão do certificado, do documento de residência 
permanente ou do cartão de residente a menores de 18 anos, ao abrigo 
das disposições legais referidas nos artigos anteriores, é gratuita.

QUADRO XLIV

Registo de cidadãos da união Europeia 

Valor
em euros

1 — Emissão do certificado de registo  . . . . . . . . . . . . . . . . 7,00
2 — Documentos e Cartão de Residência  . . . . . . . . . . . . . . 7,00
3 — Taxa pela passagem de 2.º vias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,50

 Artigo 91.º
Arrendamento Urbano

1 — As taxas devidas no âmbito da lei do Arrendamento Urbano, 
para determinação do coeficiente de conservação, nos termos previstos 
no n.º 3 do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 161/2006, de 8 de Agosto, 
encontram -se previstas no Quadro XLV do presente Regulamento.

2 — As taxas previstas nas alíneas nos pontos 1 e 2 do Quadro referido 
no número anterior são reduzidas a um quarto quando se trate de várias 
unidades de um mesmo edifício, para cada unidade adicional à primeira.

3 — No caso de submissão de um litígio a decisão da Comissão Arbitral 
Municipal, cada parte é responsável pelo pagamento de metade da taxa fixada, 
devendo o pagamento ser efectuado pelo requerente junto com a apresentação 
do requerimento inicial e pelo requerido aquando da apresentação da defesa.

4 — As restantes taxas devem ser pagas simultaneamente com a 
apresentação do requerimento a que respeitem.

QUADRO XLV

Arrendamento Urbano 
Valor

em euros

1 — Determinação do coeficiente de conservação do prédio 
arrendado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 96.00

2 — Definição das obras necessárias para a obtenção de nível 
de conservação superior. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48.00

3 — Reclamação do coeficiente de conservação fixado pela 
CAM  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 96.00

4 — Submissão de um litígio a decisão da CAM  . . . . . . . 96.00

 Artigo 92.º

Remoção, armazenamento e depósito de veículos

As taxas devidas pela remoção de veículos, e pelo seu armazenamento 
e depósito pela Câmara Municipal do Ponta do Sol encontram -se pre-
vistas no Quadro XLVI do presente Regulamento.

QUADRO XLVI

Remoção, armazenamento e depósito de veículos 
Valor

em euros

1 — Remoção de ciclomotores e outros veículos a motor não 
previstos nos números seguintes, efectuada nos termos da 
Portaria n.º 1424/2001, de 13 Dezembro:
a) Até ao máximo de 5km contados desde o local da re-

moção até ao local de depósito do veículo. . . . . . . . . 30.00
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Valor
em euros

b) Por cada quilómetro percorrido para além dos primeiros 
5 km . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.50

2 — Remoção de veículo ligeiros, efectuada nos termos da 
Portaria n.º 1424/2001, de 13 de Dezembro:
a) Até ao máximo de 5km contados desde o local da re-

moção até ao local de depósito de veículo. . . . . . . . . 60.00
b) Por cada quilómetro percorrido para além dos primeiros 

5 km . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.00

3 — Remoção de veículos pesados, efectuada nos termos da 
Portaria n.º 1424/2001, de 13 de Dezembro:
a) Até ao máximo de 5km contados desde o local da re-

moção até ao local de depósito do veículo. . . . . . . . . 120.00
b) Por cada quilómetro percorrido para além dos primeiros 

5 km . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7.50

4 — Armazenamento e depósito de um veículo à guarda da 
Câmara Municipal de Ponta do Sol, por cada dia, se ele 
não chegar a completar -se:
a) Ciclomotores, motociclos e outros veículos a motor não 

previstos nas alíneas seguintes. . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.00
b) Veículos ligeiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.50
c) Veículos pesados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.00

 Artigo 93.º
Avaliação acústica

1 — Pela realização de ensaios e medições acústicas, no âmbito de 
acções de fiscalização do cumprimento do Regulamento Geral do Ruído, 
para avaliação do grau de incomodidade, serão devidas taxas, a cobrar 
de acordo com o Quadro XLVII.

2 — Quando a vistoria for solicitada por terceiro, será este, no caso 
da avaliação acústica se conformar com os limites legais, a suportar os 
respectivos encargos.

QUADRO XLVII

Avaliação Acústica 

Valor
em euros

1 — Valor base. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 450.00
1.1 — Em período nocturno acresce em  . . . . . . . . . . . . . 100.00
1.2 — Em período fins de semana e feriados acresce em 150.00

 Artigo 94.º
Prestação de serviços e concessão de documentos

1 — A prestação de serviços e a concessão de documentos estão 
sujeitos ao pagamento de taxas previstas no Quadro XLVIII do presente 
Regulamento.

2 — As taxas a pagar pela reprodução de fotocópias são idênticas às 
previstas no âmbito das operações urbanísticas, de acordo com o disposto 
no Quadro XX do presente Regulamento.

3 — Na remoção de lixos especiais, como entulhos e demolições, 
escavações, resíduos de unidades industriais e outros, o valor a cobrar 
depende de orçamento a fornecer caso a caso pelo Município, consoante 
a maquinaria e mão -de -obra a utilizar.

QUADRO XLIII

Prestação de serviços e concessão de documentos 

Valor
em euros

1 — Alvarás não especialmente contemplados na presente 
tabela (expecto os de nomeação ou de exoneração) — cada 10.00

2 — Declarações ou documentos análogos e suas confirma-
ções — Cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.00

3 — Autos ou termos de qualquer outra espécie — Cada 15.00
4  — Certidões Narrativas

a) Não excedendo uma folha — por folha. . . . . . . . . . . 30.00
b) Por cada folha além da primeira ainda que incompleta 1.50

Valor
em euros

5 — Certidões Teor
a) Não excedendo uma folha — folha . . . . . . . . . . . . . . 20.00
b) Por cada folha além da primeira ainda que incompleta 1.50

6 — Busca de elementos arquivados, por cada ano de busca 5.00
7 — Fornecimento a pedido dos interessados de documentos 

necessários à substituição dos que tenham sedo extraviados 
ou estejam em mau estado, por cada  . . . . . . . . . . . . . . . 20.00

8 — Registo de minas e de nascentes de água minero-
-medicinais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500.00

9  — Averbamentos em alvarás. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50.00
10  — Outros averbamentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20.00
11 — Segunda via de qualquer licença ou documento, não 

previsto anteriormente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20.00
12 — Atribuição de número de polícia  . . . . . . . . . . . . . . . 5.00
13 — Registo de alojamento local . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150.00
14 — Cartão de vendedor ambulante e de feirante:

a) Emissão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100.00
b) Renovação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25.00
c) 2.ª via . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30.00

15 — Venda ocasional de produtos regionais, por dia e por m2 1.00
16 — Requerimento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.00

 CAPÍTULO XV

Execução, fiscalização e sanções

Artigo 95.º
Serviços ou operações urbanísticas executadas pela Câmara 

em substituição dos proprietários
1 — Quando os proprietários se recusem a executar, no prazo fixado, 

quaisquer serviços ou operações urbanísticas impostas pela Câmara no 
uso das suas competências e seja esta a executá -los por conta daqueles, 
o custo efectivo dos trabalhos será acrescido de 20 % para encargos de 
administração.

2 — O custo dos trabalhos, executado nos termos do número ante-
rior, quando não pago voluntariamente no prazo de 20 dias a contar da 
notificação para o efeito, será cobrado judicialmente, servindo de título 
executivo a certidão passada pelos serviços competentes, comprovativa 
das despesas efectuadas.

3 — Ao custo total acresce o imposto sobre o valor acrescentado à 
taxa legal, quando devido.

Artigo 96.º
Fiscalização

A fiscalização do cumprimento do presente Regulamento compete à 
Divisão com competência Administrativa e ao Serviço de Fiscalização 
Municipal, no âmbito das respectivas funções.

Artigo 97.º
Contra -ordenações

1 — Constituem contra -ordenações:
a) A prática de acto ou facto sem o prévio pagamento das taxas e outras 

receitas municipais, salvo nos casos expressamente permitidos;
b) A inexactidão ou falsidade dos elementos fornecidos pelos interes-

sados para liquidação das taxas e outras receitas municipais;
c) A não prestação da informação tributária solicitada e necessária à 

cobrança e liquidação das taxas municipais;
d) A não menção, nos casos previstos no artigo 18.º, n.º 4, do número 

de processo no momento da auto -liquidação das taxas;
e) A ocupação de espaços em feiras, certames ou nos mercados, sem 

título para o efeito, a ocupação de espaços pertencentes a terceiros, 
sem que tal tenha sido admitido, ou a ocupação de espaço superior ao 
atribuído;

f) A não ocupação de espaços em feiras, certames ou no mercado 
municipal nos termos autorizados.

g) Ligações de água efectuadas clandestinamente ou sem contrato.
h) A utilização ou danificação de bocas de incêndio por pessoas 

estranhas às Corporações de Bombeiros e pelo Serviço de Água e Sa-
neamento.

i) A utilização da água dos fontanários na lavagem de carros e regadio 
de terrenos particulares.
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2 — Nos casos previstos na alínea a) do número anterior aplicam -se 
as coimas previstas para a falta de licenciamento ou sem que haja sido 
efectuada e admitida comunicação prévia, nos termos da lei, e, nos de-
mais casos, a infracção será punida com coima graduada de 200 (euro) 
a 2.500 (euro), tratando -se de pessoa singular, e de 300 (euro) a 5.000 
(euro), tratando -se de pessoa colectiva.

3 — As infracções previstas na alínea b) e d) do n.º 1 é punida com 
coima graduada de 150 (euro) a 2.500 (euro), tratando -se de pessoa sin-
gular, e de 300 (euro) a 5.000 (euro), tratando -se de pessoa colectiva.

4 — A infracção prevista na alínea c) do n.º 1 é punida com coima 
graduada de 250 (euro) a 3.000 (euro), tratando -se de pessoa singular, e 
de 500 (euro) a 7.000 (euro), tratando -se de pessoa colectiva.

5 — A infracção prevista na alínea e) é punida com coima graduada 
de 61,56 (euro) a 183,61 (euro) para pessoas singulares e de 250 (euro) 
a 2000 (euro), para pessoas colectivas, elevando -se, para as pessoas 
singulares, em caso de primeira reincidência de 89,57 (euro) a 179,13 
(euro) e nas seguintes de 123,12 (euro) a 183,61 (euro).

6 — A infracção prevista na alínea f) é punida com coima graduada de 
150 (euro) a 300 (euro), tratando -se de pessoa singular e de 350 (euro) 
a 1500 (euro) no caso de pessoas colectivas.

7 — A infracção prevista na alínea g) é punida com uma coima gra-
duada de 350,00€ a 2.500,00€, tratando -se de pessoa singular e de 
1.000,00€ a 30.000,00€, tratando -se de pessoa colectiva, sem prejuízo 
da obrigação do pagamento de água consumida.

8 — A infracção prevista na alínea h) é punida com uma coima gra-
duada de 350,00€ a 2.500,00€, tratando -se de pessoa singular e de 
1.000,00€ a 30.000,00€, tratando -se de pessoa colectiva, sem prejuízo 
da reparação dos danos causados pela utilização abusiva.

9 — A infracção prevista na alínea i) é punida com uma coima gra-
duada de 50,00€ a 500,00€, tratando -se de pessoa singular e de 150€ a 
1000,00€, tratando -se de pessoa colectiva.

Artigo 98.º
Competência

A competência para determinar a instauração de processos de contra-
-ordenação, para designar o instrutor e para a aplicação das coimas 
pertence ao Presidente da Câmara, podendo ser delegada em qualquer 
membro do Executivo.

CAPÍTULO XVI

Disposições finais

Artigo 99.º
Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento são revogados todos 
os Regulamentos, Posturas ou parte deles ou normas internas aprovadas 
pelo município da Ponta do Sol em data anterior à aprovação do presente 
Regulamento que disponham sobre as mesmas matérias ou que com o 
mesmo entrem em contradição.

Artigo 100.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

Câmara Municipal de Ponta do Sol, 12 de Março de 2010. — O 
Presidente, (Rui David Pita Marques Luís).

203026616 

 MUNICÍPIO DO PORTO

Aviso n.º 6138/2010
Nos termos n.º 2 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 60/2007, de 4 de 
Setembro, torna -se público que a Câmara Municipal do Porto vai proce-
der à Discussão Pública do projecto de edificação do projecto sito na Rua 
Dr. Júlio de Matos, 828 e 882, cujo requerente é UPTEC — Associação 
de Transferência de Tecnologia da Asprela, cuja duração deverá ser de 5 
dias, de acordo com o disposto no art.º B -1/25.º do Código Regulamentar 
do Município do Porto.

O processo de edificação, com número de identificação 16870/09/
CMP encontra -se disponível todos os dias úteis, na Direcção Muni-
cipal de Urbanismo, pelo que deverá requerer a consulta do mesmo 

no Gabinete do Munícipe, sito na Praça General Humberto Delgado, 
n.º 266, Porto.

Porto, 16 de Março de 2010. — O Director do Departamento de Gestão 
Urbanística e Fiscalização (Com competências subdelegadas pela O. S. 
65/05 e I/176075/08/CMP), (Aníbal Caldas, Arqt.º)

303038661 

 MUNICÍPIO DE SANTA MARTA DE PENAGUIÃO
Declaração de rectificação n.º 581/2010

No Diário da República, apêndice n.º 23, 2.ª série, n.º 32, de 7 de 
Fevereiro de 2003, a p. 54, foi publicitado com inexactidão o artigo 55.º 
do Regulamento de Resíduos Sólidos e Higiene Pública do Município 
de Santa Marta de Penaguião.

Assim, onde se lê «Constitui contra -ordenação qualquer violação 
ao disposto nos artigos 43.º a 48.º do presente Regulamento» deve 
ler -se «Constitui contra -ordenação qualquer violação ao disposto nos 
artigos 43.º a 49.º do presente Regulamento».

17 de Março de 2010. — O Presidente da Câmara, Francisco José 
Guedes Ribeiro.

203050405 

 MUNICÍPIO DE SANTARÉM
Aviso n.º 6139/2010

Contrato de Trabalho por Tempo Indeterminado
Para os efeitos do disposto no n.º 1, do artigo 37.º, Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro, que define e regula os Regimes de Vinculação, de 
Carreiras e de Remunerações dos Trabalhadores que exercem funções 
públicas — LVCR, torna -se público que por meu despacho, de 06 de 
Julho de 2009, e na sequência dos resultados obtidos no âmbito do pro-
cesso de concurso externo de ingresso para provimento de 6 lugares de 
Telefonista, da categoria actualmente designada como, Assitente Opera-
cional, aberto pelo Aviso n.º 62/2006, publicado no Diário da República, 
2.ª série n.º 244 de 21 de Dezembro de 2006 (Parte Especial) e pela 
Rectificação n.º 197/2007, publicado no Diário da República, 2.ª série 
n.º 33 de 15 de Fevereiro de 2007 foi celebrado contrato de trabalho por 
tempo indeterminado, em 15 de Dezembro de 2009, nos termos da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com João Manuel dos Santos Lino, 
Mário Rui Travassos Rodrigues, Patrícia Alexandra Sousa dos Santos, 
Alexandre António Montez, Marí Lúcia Coito Vieira Devesa e Lígia 
Monteiro da Conceição Pereira Graça, com a remuneração correspon-
dente Posição Remuneratória 2 Nível 2 — Nível remuneratório Nível 
1 - (532,08€), da categoria Assitente Operacional. (Isento de Fiscalização 
do Tribunal de Contas)

Paços do Município de Santarém, 12 de Fevereiro de 2010. — A 
Vereadora, Catarina Maia (com competência delegada e subdelegada por 
via do despacho n.º 11/P/2009, de 30/10/2009, do Presidente da Câmara).

302991041 

 Aviso n.º 6140/2010

Licença sem remuneração de longa duração
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 

02 de Fevereiro de 2010, e de harmonia com o disposto no artigo 234.º 
da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, foi deferido o pedido de licença 
sem remuneração de longa duração, produzindo a mesma os efeitos 
no disposto no artigo 235.º da lei supra citada, do trabalhador desta 
Autarquia, Joaquim António Marques Jacinto, Assistente Operacional, 
com efeitos a partir de 08 de Fevereiro de 2010.

(Isento de Fiscalização do Tribunal de Contas)
Paços do Município de Santarém, 26 de Fevereiro de 2010. — A 

Vereadora, Catarina Maia (com competência delegada e subdelegada 
por via do despacho n.º 11/P/2009, de 30/10/2009, do presidente da 
Câmara).

303008164 

 Aviso n.º 6141/2010

Licença sem remuneração de longa duração
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 

21 de Fevereiro de 2010, e de harmonia com o disposto no artigo 234.º 
da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, foi deferido o pedido de licença 
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sem remuneração de longa duração, produzindo a mesma os efeitos no 
disposto no artigo 235.º da lei supra citada, do trabalhador desta Autar-
quia, Valdemar Barbosa Martins, Assistente Operacional, com efeitos 
a partir de 01 de Abril de 2010. (Isento de Fiscalização do Tribunal de 
Contas.)

Paços do Município de Santarém, 26 de Fevereiro de 2010. — A 
Vereadora, Catarina Maia (com competência delegada e subdelegada por 
via do despacho n.º 11/P/2009, de 30/10/2009, do Presidente da Câmara).

303008253 

 MUNICÍPIO DE SEIA
Aviso n.º 6142/2010

A Câmara Municipal deliberou na sua reunião de 25 de Fevereiro 
de 2010, aprovar a proposta de elaboração do Plano de Pormenor da 
UOG -ZVU6 — Área envolvente à ESTH de Seia e EB23 Dr. Abranches 
Ferrão (Proposta 26/2010).

Assim, nos termos do estabelecido no n.º 2, do Artigo 77.º, do Regime 
Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (D.L. n.º 380/99, de 22 
de Setembro, na redacção conferida pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 
Fevereiro), e no prazo de quinze dias a contar da data de publicação do 
presente aviso, podem os interessados apresentar por escrito sugestões 
e informações sobre quaisquer questões que possam ser consideradas 
no âmbito deste procedimento.

Mais se informa que o processo pode ser consultado nos Serviços 
Municipais nas horas normais de atendimento.

Seia, 17 de Março de 2010. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Carlos Filipe Camelo Miranda Figueiredo.

203047077 

 MUNICÍPIO DE SESIMBRA
Aviso n.º 6143/2010

Lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
Procedimento concursal comum para preenchimento de cinco 
postos de trabalho de Técnico Superior (Sociologia/Politica So-
cial).
Nos termos e para efeitos do disposto no artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se publica a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos aprovados no procedimento concursal 
comum na mobilidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, aberto por aviso publicado no Diário da 
República, 2.ª série n.º 140, de 22 de Julho de 2009, homologada por 
despacho da Vereadora do Pelouro de Recursos Humanos, datado de 
16/03/2010:

Ana Rita do Nascimento Vaz — 16,90 valores
Paula Alexandra Dionísio Antunes — 16,26 valores
Elisa Maria Pacheco das Chagas Marques — 15,84 valores
Isabel Cristina Catarino Piedade — 15,48 valores
Ana Rita Leal Marques — 15,30 valores
Emanuel Ramos Rosa — 13,68 valores
Marta Cristina João Charneca — 13,08 valores
Ana Teresa de Matos Grilo Silva — 11,34 valores
Rodrigo João Laia Farinha Esteves — 10,56 valores
Sesimbra, 17 de Março de 2010 — A Vereadora do Pelouro de Recur-

sos Humanos, Cármen Dolores Mártires Marcelino Cruz.
303046518 

 MUNICÍPIO DE SOUSEL
Aviso (extracto) n.º 6144/2010

Armando Jorge Mendonça Varela, Presidente da Câmara Municipal 
de Sousel, torna público que, o Regulamento e Tabela de Taxas Muni-
cipais foi aprovado definitivamente pela Assembleia Municipal em 26 
de Fevereiro de 2010.

Para geral conhecimento se publica este edital e outros de igual teor 
que vão ser afixados nos locais de estilo.

Sousel, 2 de Março de 2010. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Dr. Armando Varela.

303000022 

 MUNICÍPIO DE VIANA DO ALENTEJO

Aviso n.º 6145/2010

Procedimento concursal comum para constituição de relação ju-
rídica de emprego em contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, para preenchimento de um posto de 
trabalho de técnico superior (licenciado em Direito) da carreira 
de técnico superior.
Nos termos do disposto no artigo 50.º, n.º 2 do artigo 6.º, alínea b) do 

n.º 1 e n.os 3 e 4 do artigo 7.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e do 
n.º 1 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, torna-
-se público que por deliberação da Câmara Municipal de 3 de Fevereiro 
de 2010, se encontra aberto, pelo prazo de 12 dias úteis a contar da data 
da publicação do respectivo aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de 
um (1) posto de trabalho da carreira de Técnico Superior (Direito) da 
carreira de Técnico Superior.

1 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, 
Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de 
Dezembro e Código do Procedimento Administrativo.

2 — Reservas de Recrutamento: Para efeitos do n.º 1 do artigo 4.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não se encontrarem 
constituídas reservas de recrutamento no próprio organismo e que conti-
nua dispensada a consulta à Entidade Centralizadora para Constituição 
de Reservas de Recrutamento (ECCRC) por não se encontrar constituída 
e em funcionamento a entidade, conforme informação disponível no site 
da Direcção -Geral da Administração e do Emprego Público (DGAEP).

3 — Descrição de funções:
3.1 — As constantes no anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro 

referido no n.º 2 do artigo 49.º da mesma lei, às quais corresponde o grau 
3 de complexidade funcional — Funções consultivas, de estudo, plane-
amento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou cientifica, que fundamentam e preparam a decisão. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projectos, 
com diversos graus de complexidade, e execução de outras actividades 
de apoio geral ou especializado nas áreas de actuação comuns, instru-
mentais e operativas dos órgãos e serviços. Funções exercidas com 
responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento 
superior qualificado. Representação do órgão ou serviço em assuntos 
da sua especialidade. Elaboração de pareceres jurídicos nas diversas 
áreas de actuação municipal; elaboração de regulamentos municipais; 
instrução de processos de contra -ordenação; instrução de processos 
disciplinares; apoio jurídico nos procedimentos de contratação pública 
e de recrutamento de pessoal; divulgação da legislação publicada e 
participação na implementação da mesma.

3.2 — A descrição de funções em referência, não prejudica a atribuição 
ao trabalhador de funções, não expressamente mencionadas, que lhe se-
jam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador detenha 
qualificação, nos termos do n.º 3, artigo 43.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro.

4 — Posicionamento remuneratório: A remuneração será determinada 
com base no Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho e Por-
taria n.º 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro e conforme preceituado no 
artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro sendo objecto de 
negociação com a entidade empregadora pública (Município de Viana 
do Alentejo) e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento 
concursal.

5 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento do preenchimento do posto de trabalho a ocupar (um 
posto) e para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro (18 meses).

6 — Local de trabalho: Edifício -Sede dos Paços do Município de 
Viana do Alentejo.

7 — Composição e identificação do Júri do Procedimento Concursal:
Presidente — Cláudia Isabel Varela Ribeiro, técnica superior (Direito) 

da Câmara Municipal de Viana do Alentejo.
Vogais efectivos: — Augusto Cândido dos Santos Pereira, Técnico 

Superior (Direito) da Câmara Municipal de Évora; e Maria d’Aires 
Vera Figueira Vilela, Chefe da Divisão Administrativa e Financeira da 
Câmara Municipal de Viana do Alentejo.

Vogais suplentes: — Paula de Lurdes Martins Coelho Piteira, técnica 
superior (Economia) da Câmara Municipal de Viana do Alentejo; e Maria 
de Fátima Pão Mole Fusco Ribeiro, técnica superior (Serviço Social) da 
Câmara Municipal de Viana do Alentejo.
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Em caso de ausência ou impedimento do Presidente do Júri, este será 
substituído pelo vogal Augusto Cândido dos Santos Pereira.

8 — Requisitos de admissão:
8.1 — Requisitos gerais de admissão: Ser detentor, até à data limite 

para apresentação das candidaturas, dos requisitos gerais de admissão 
previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, de-
signadamente:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
Constituição, lei Especial ou Convenção Internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória;

8.2 — Requisitos a Nível Habilitacional: Os candidatos deverão ser 
detentores do nível habilitacional de Licenciatura em Direito. Nos termos 
do n.º 1 do artigo 51.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, não há 
possibilidade de substituição da habilitação literária por formação e ou 
experiência profissional.

8.3 — Requisitos específicos:
8.3.1 — De acordo com o estabelecido no artigo 6.º, n.º 4 da LVCR, 

o recrutamento inicia -se de entre trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado.

8.3.2 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiên-
cia que devem presidir à actividade municipal, na impossibilidade de 
ocupação de todos ou parte dos postos de trabalho objecto do presente 
procedimento por trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado ou que se encontrem em situação de mobilidade 
especial, o recrutamento será efectuado de entre trabalhadores com rela-
ção jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, 
conforme deliberação tomada na reunião de 3 de Fevereiro de 2010.

8.3.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
Mapa de Pessoal do Município de Viana do Alentejo, idênticos ao posto 
de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

8.4 — O candidato deve reunir os requisitos referidos no número 
anterior até à data limite de apresentação da candidatura.

9 — Prazo e forma para apresentação das candidaturas:
9.1 — Prazo: 12 dias úteis a contar da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

9.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas obrigato-
riamente mediante preenchimento de formulário -tipo, disponível na 
Secção de Pessoal e na página electrónica do Município (www.cm-
-vianadoalentejo.pt), podendo ser entregues pessoalmente na Secção 
de Pessoal dentro das horas normais de expediente, ou enviados pelo 
correio, com aviso de recepção para a Câmara Municipal de Viana do 
Alentejo, Rua Brito Camacho, n.º 13, 7090 -237 Viana do Alentejo.

9.3 — Não serão consideradas candidaturas enviadas por correio 
electrónico.

9.4 — O requerimento de admissão a concurso deverá ser acompa-
nhado dos seguintes documentos, sob pena de exclusão:

Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
Fotocópia do documento comprovativo da posse das habilitações 

literárias e ou profissionais;
Fotocópia do documento comprovativo das acções de formação fre-

quentadas, se for o caso;
Documento comprovativo da experiência profissional, onde constem 

as funções/actividades exercidas, bem como a duração das mesmas, 
e ainda a avaliação do desempenho relativa ao último período, não 
superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou funções 
ou actividades idênticas ao posto de trabalho a ocupar, se for o caso;

Documento comprovativo da existência de relação jurídica de em-
prego público, sendo o caso, com indicação da carreira e categoria de 
que seja titular, da actividade que executa e do órgão ou serviço onde 
o candidato exerce funções;

A apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos gerais 
encontra -se substituída por declaração do candidato no formulário -tipo 
de candidatura.

10 — Nos termos do artigo 28.º, n.os 6 e 7, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, os candidatos que exerçam funções ao serviço da Câ-
mara Municipal de Viana do Alentejo ficam dispensados de apresentar os 
documentos exigidos bem como outros referidos no seu currículo vitae 
desde que os mesmos se encontrem arquivados no respectivo processo 
individual e os candidatos o declarem.

11 — O curriculum vitae é de apresentação obrigatória.
12 — Falsas declarações: As falsas declarações prestadas pelos can-

didatos serão punidas nos termos da lei. Assiste ao Júri a faculdade de 
exigir a qualquer candidato, em caso de dúvida sobre a situação que 
descreve no seu curriculum, a apresentação de documentos comprova-
tivos das suas declarações.

13 — Acesso às actas: Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, as actas do Júri, onde cons-
tam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada um 
dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema 
de valoração final do método, são facultadas aos candidatos quando 
solicitadas.

14 — Métodos de selecção:
14.1 — Salvo nos casos previstos no ponto 15, os métodos de selecção 

a utilizar são a Prova de Conhecimentos (PC), Avaliação Psicológica 
(AP) e Entrevista Profissional de Selecção (EPS), sendo de carácter 
eliminatório e com as seguintes ponderações:

a) Prova de conhecimentos (PC) — Ponderação de 50 %;
b) Avaliação Psicológica (AP) — Ponderação de 25 %;
c) Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — Ponderação de 25 %.

14.2 — A classificação Final (CF) será obtida através da média arit-
mética ponderada das classificações quantitativas dos três métodos de 
selecção que será expressa numa escala de 0 a 20 valores, obtida através 
da seguinte fórmula:

CF = (PC x 50 %) + (AP x 25 %) + (EPS x 25 %)

14.3 — Cada um dos métodos de selecção utilizados, bem como 
cada uma das fases que comportem, será eliminatório pela ordem enun-
ciada sendo excluído o candidato que obtenha uma valoração inferior a 
9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o método 
ou fases seguintes.

14.4 — A Prova de Conhecimentos (PC) será de natureza teórica, 
visando avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais e as 
competências técnicas dos candidatos necessárias ao exercício da função. 
Assumirá a forma escrita e será de realização individual, valorada numa 
escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centési-
mas. Será constituída por perguntas de desenvolvimento e ou directas, 
com duração de duas horas e com possibilidade de consulta. Incidirá 
sobre os seguintes temas, a que se associa a correspondente legislação:

Quadro de Competências e Regime Jurídico de Funcionamento dos 
Órgãos dos Municípios e das Freguesias — Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro com a redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro;

Regime de Vinculação de Carreiras e de Remunerações dos Trabalha-
dores que exercem Funções Públicas — Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fe-
vereiro com a redacção dada pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, 
adaptada à Administração Autárquica pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 
3 de Setembro; — Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públi-
cas — Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro; — Estatuto Disciplinar dos 
Trabalhadores que exercem Funções Públicas — Lei n.º 58/2008, de 9 
de Setembro; — Carta Deontológica dos Serviços Públicos — Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 18/93, publicada no Diário da República 
n.º 64, Série I -B, de 17 de Março de 1993; — Constituição da República 
Portuguesa — Na redacção dada pela lei Constitucional n.º 1/2005, de 
12 de Agosto; — Código do Procedimento Administrativo; — Decreto-
-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, rectificado pela Declaração de 
Rectificação n.º 265/91, de 31 de Dezembro, rectificado pela Decla-
ração de Rectificação n.º 22 -A/92, de 29 de Fevereiro, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro e pelo Acórdão n.º 118/97, de 
19 de Fevereiro (declaração de inconstitucionalidade parcial, com força 
obrigatória geral, da norma constante do n.º 1 do artigo 53.º); — Regime 
Jurídico da Urbanização e Edificação — Decreto -Lei n.º 555/99, de 
16 de Dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de Ju-
nho, rectificado pela Declaração de Rectificação n.º 13 -T/2001, de 30 
de Junho, pela Lei n.º 15/2002, de 22 de Fevereiro (alterada pela Lei 
n.º 4 -A/2003, de 19 de Fevereiro), pelo Decreto -Lei n.º 65/2003, de 
3 de Abril, pelo Decreto -Lei n.º 157/2006, de 8 de Agosto, pela Lei 
n.º 60/2007, de 4 de Setembro, pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
Janeiro e pelo Decreto -Lei n.º 116/2008, de 4 de Julho; — Código dos 
Contratos Públicos — Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, recti-
ficado pela Declaração de Rectificação n.º 18 -A/2008, de 28 de Março, 
alterado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, pelo Decreto -Lei 
n.º 223/2009, de 11 de Setembro e pelo Decreto -Lei n.º 278/2009, de 2 
de Outubro; — Regime Geral das Contra -Ordenações — Decreto -Lei 
n.º 433/82, de 27 de Outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 356/89, de 
17 de Outubro, pelo Decreto -Lei n.º 244/95, de 14 de Setembro, pelo 
Decreto -Lei n.º 323/2001, de 17 de Dezembro e pela Lei n.º 109/2001, 
de 24 de Dezembro; — Lei das Finanças Locais — Lei n.º 2/2007, de 15 
de Janeiro, rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 14/2007, de 
15 de Fevereiro, alterada pela Lei n.º 22 -A/2007, de 29 de Junho e pela 
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Lei n.º 67 -A/2007, de 31 de Dezembro; — Regime Geral das Taxas das 
Autarquias Locais — Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, alterada 
pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro e pela Lei n.º 117/2009, de 
29 de Dezembro.

14.5 — Avaliação Psicológica (AP) — Com o objectivo de avaliar 
através de técnicas de natureza psicológica aptidões, características de 
personalidade e competências comportamentais dos candidatos e esta-
belecer um prognóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho 
a ocupar, tendo como referência o perfil de competências previamente 
definido e terá ponderação de 25 %. A avaliação psicológica será va-
lorada com observância do disposto no n.º 3 do artigo 18.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

14.6 — A Entrevista Profissional de Selecção (EPS) será composta 
por uma única fase, de realização individual, é pública, podendo a 
ela assistir todos os interessados, com duração até 15 minutos. Terá 
ponderação de 25 % e visa avaliar, de forma objectiva e sistemática, 
a experiência profissional e aspectos comportamentais evidenciados 
durante a interacção estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e 
relacionamento interpessoal. A entrevista profissional de selecção será 
avaliada com observância do disposto no n.º 6 do artigo 18.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro. Os parâmetros a avaliar neste método 
de selecção são os seguintes:

a) Qualidade da experiência profissional;
b) Capacidade de comunicação;
c) Capacidade de relacionamento interpessoal;
d) Motivações e interesse.

14.7 — Caso existam mais de 50 candidatos o método obrigatório 
a utilizar será unicamente a Prova de Conhecimentos (PC) com as 
características supra definidas, sendo valorada em 60 %, em conjunto 
com a Entrevista Profissional de Selecção (EPS) com os parâmetros 
supra definidos, valorada em 40 %. Neste caso, a ordenação final dos 
candidatos que completem o procedimento resultará da média aritmética 
ponderada das classificações quantitativas dos dois métodos de selecção, 
que será expressa na escala de 0 a 20 valores, através da seguinte fórmula:

CF = (PC x 60 %) + (EPS x 40 %)

15 — Métodos de Selecção Específicos: No caso dos candidatos 
abrangidos pelo n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, ou seja candidatos que, cumulativamente, sejam titulares da 
categoria e se encontrem ou, tratando -se de candidatos colocados em 
situação de mobilidade especial, se tenham por último encontrado, a 
cumprir ou a exercer a atribuição, competência ou actividade caracteri-
zadoras do posto de trabalho para cuja ocupação o procedimento é publi-
citado, os métodos de selecção a utilizar são os seguintes, salvo quando 
afastados por escrito pelos candidatos ao abrigo da referida disposição 
legal, circunstância em que se aplicarão os métodos enunciados em 14: 
a) Avaliação Curricular (AC) — Ponderação de 60 % e b) Entrevista de 
Avaliação de Competências (EAC) — Ponderação de 40 %.

15.1 — A classificação final (CF) será obtida através da média arit-
mética ponderada das classificações quantitativas dos dois métodos de 
selecção, que será expressa numa escala de 0 a 20 valores, obtida através 
da seguinte fórmula:

CF = (AC x 60 %) + (EAC x 40 %)

15.2 — Cada um dos métodos utilizados será eliminatório pela ordem 
enunciada, sendo excluído o candidato que obtenha uma valoração in-
ferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado 
o método ou fase seguinte.

15.3 — A Avaliação Curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente, a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência profissional adquirida 
e da formação frequentada, tipo de funções exercidas e avaliação de 
desempenho obtida. Incide especialmente sobre as funções que têm 
desempenhado na categoria e no cumprimento ou execução da atribui-
ção, competência ou actividade em causa e o nível de desempenho nelas 
alcançado. Terá ponderação de 60 % e serão considerados e ponderados 
numa escala de 0 a 20 valores, os seguintes parâmetros: Habilitação 
Académica de Base (HL); Formação Profissional (FP); Experiência 
Profissional (EP) e Avaliação de Desempenho (AD). A Classificação 
Final da Avaliação Curricular será calculada através da seguinte fórmula:

AC = (HL + FP + EP + AD)/4

em que:
HL = Habilitações Literárias
FP = Formação Profissional
EP = Experiência Profissional
AD = Avaliação de Desempenho

15.4 — A Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) visa ava-
liar, através de uma relação interpessoal, informações sobre comporta-
mentos profissionais directamente relacionados com as competências 
consideradas essenciais para o exercício da função e terá ponderação de 
40 %. Para esse efeito será elaborado um guião de entrevista composto 
por um conjunto de questões directamente relacionadas com o perfil de 
competências previamente definido, associado a uma grelha de avaliação 
individual, que traduz a presença ou ausência dos comportamentos em 
análise, avaliada segundo níveis classificativos de Elevado, Bom, Sufi-
ciente, Reduzido e Insuficiente, os quais correspondem respectivamente, 
às classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

16 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos mé-
todos ou fase de selecção equivale à eliminação do concurso.

17 — De acordo com o n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, os candidatos excluídos serão notificados por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º, para 
a realização da audiência dos interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

18 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifi-
cação do dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria acima referida.

19 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção intercalar será efectuada através de lista, ordenada alfabetica-
mente, afixada em local visível e público das instalações do Município 
de Viana do Alentejo e publicitada na página electrónica (www.cm-
-vianadoalentejo.pt).

20 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, será publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada no 
Edifício dos Paços do Concelho e publicitada na página electrónica. 
Os candidatos serão notificados através da forma prevista no n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

21 — Relativamente aos critérios de ordenação preferencial, esgota-
dos os critérios de ordenação constantes dos n.os 1 e 2 do artigo 35.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e subsistindo empate, a orde-
nação far -se -á do seguinte modo por ordem decrescente:

1.º) Tempo de experiência profissional em áreas de actividade ine-
rentes às do cargo a ocupar;

2.º) Maior número de pós -graduações concluídas relacionadas com 
as exigências e as competências necessárias ao exercício da função;

3.º) Nota de conclusão da Licenciatura.

22 — Quota de Emprego — Aplica -se o disposto no n.º 3 do artigo 3.º 
do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, devendo os candidatos 
com deficiência declarar sob compromisso de honra, o respectivo grau 
de incapacidade e tipo de deficiência e mencionar os elementos neces-
sários ao cumprimento do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 
de Fevereiro.

23 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove activamente uma politica de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

24 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado: Na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação; Na página electrónica do Município de Viana do 
Alentejo (www.cm -vianadoalentejo.pt), por extracto, a partir da data de 
publicação no Diário da República; Num jornal de expansão nacional, 
por extracto, no prazo máximo de 3 dias úteis contados da data de pu-
blicação no Diário da República.

Paços do Concelho de Viana do Alentejo, 16 de Março de 2010. — O 
Presidente da Câmara, Bernardino António Bengalinha Pinto.

303040986 

 MUNICÍPIO DE VILA DO BISPO

Regulamento n.º 293/2010
Adelino Augusto da Rocha Soares, Presidente da Câmara Municipal 

de Vila do Bispo:

Torna público que em cumprimento da deliberação tomada em reu-
nião extraordinária da Câmara Municipal de 17 de Março de 2010, foi 
aprovado o Projecto de Regulamento de Tarifas, Estudo Económico 
e respectiva Tabela, que nos termos do disposto no artigo 91.º da Lei 
n.º 169/99 de 18 de Setembro, na sua actual redacção, conjugado com 
o artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), se 
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procede à abertura de um período de apreciação pública, pelo prazo 
de 30 dias a contar da presente publicação no Diário da República, do 
presente Projecto de Regulamento e Tabela de Tarifas.

Nos termos do n.º 2 do artigo 118.º do CPA, convidam-se os interessados, 
a apresentar eventuais sugestões dentro do período atrás referido, para a 
Câmara Municipal de Vila do Bispo, Paços do Concelho, 8650 — 407 Vila 
do Bispo, ou através do endereço electrónico geral@cm-viladobispo.pt.

O processo inclui a respectiva fundamentação económico-financeira 
e está disponível para consulta no portal desta Autarquia em www.
cm-viladobispo.pt e em suporte de papel na Secção de Expediente 
Geral da Câmara Municipal de Vila do Bispo das 9.00 às 15.30 horas 
nos dias úteis.

Para constar e devidos efeitos, se lavrou o presente edital que vai 
ser afixado nos locais públicos de estilo, bem como no site da Câmara 
Municipal.

Vila do Bispo, 17 de Março de 2010. — O Presidente da Câmara, 
Adelino Augusto da Rocha Soares.

Projecto de Regulamento de Tarifas do Município
de Vila do Bispo

Preâmbulo
O presente Regulamento e Tabela de Tarifas é elaborado ao abrigo 

do artigo 241.º, da Constituição da República Portuguesa, da alínea j) 
do n.º 1 do artigo 64.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redac-
ção dada pela Lei n.º 5-A/2002 de 11 de Janeiro, do artigo 16.º da Lei 
n.º 2/2007, de 15 de Janeiro,

O projecto de Regulamento e de Tabela de Tarifas foi submetido a 
apreciação pública, de acordo com o disposto no artigo 118.º, do Código 
do Procedimento Administrativo.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
(Âmbito)

O presente Regulamento e Tabela de Tarifas aplica-se às aquisições ao 
Município de Vila do Bispo de bens e serviços por parte dos particulares 
que não sejam geradoras de relações jurídico-tributárias.

Artigo 2.º
(Incidência subjectiva)

Estão sujeitos ao pagamento de Tarifas as entidades e os particu-
lares que pretendam adquirir ao Município de Vila do Bispo de bens 
e serviços e que, nos termos do presente Regulamento não se achem 
delas isentos.

Artigo 3.º
(Montantes das Tarifas)

Os montantes das Tarifas na Tabela anexa ao presente Regulamento 
são fixados em obediência ao disposto no artigo 16.º da Lei n.º 2/2007, 
de 15 de Janeiro.

Artigo 4.º
(Isenções)

1 — Estão isentas do pagamento de tarifas:
a) Os deficientes, com comprovado grau de deficiência superior a 60 %;
b) As pessoas singulares naturais ou residentes no concelho com 

insuficiência económica, nos termos da legislação aplicável às pensões 
e outras prestações sociais atribuídas pela Segurança Social;

c) O aluguer da Sala de Exposições e do Auditório do Centro Cultural 
de Vila do Bispo, a utilização do Campo de Futebol 1.º de Maio entre 
outros equipamentos municipais, bem como a utilização de viaturas 
municipais, pelas seguintes entidades:

1) As associações religiosas e as comissões fabriqueiras de igrejas 
com sede no concelho pelos actos que se destinem, directamente, à 
realização dos seus fins estatutários;

2) O Agrupamento de escolas, as instituições particulares de soli-
dariedade social, associações desportivas, humanitárias e recreativas, 
culturais e sociais com sede no concelho, sem fins lucrativos, legalmente 
constituídas, relativamente a actos e factos decorrentes da prossecução 
dos fins estatutários.

3) Poderão ainda beneficiar da isenção do pagamento de tarifas, as 
associações e instituições mencionadas na alínea anterior, não sediadas 
no concelho, desde que pretendem desenvolver iniciativas de interesse 
público, como tal reconhecido pela Câmara Municipal de Vila do Bispo 
e sem objectivos comerciais, podendo esta competência ser delegada 
no seu Presidente;

4) Os artistas do concelho e outras pessoas singulares do concelho 
relacionadas com as artes;

2 — Por deliberação da Câmara Municipal de Vila do Bispo, devida-
mente fundamentada, podem ser criadas novas isenções.

Artigo 5.º
(Reduções)

1 — Podem beneficiar de redução de tarifas, no valor de 50 %, as 
pessoas singulares naturais ou residentes no concelho cujo rendimento 
mensal per capita seja inferior ao ordenado mínimo nacional;

2 — As reduções de tarifas são concedidas por deliberação da Câmara 
Municipal de Vila do Bispo, devidamente fundamentada, podendo esta 
competência ser delegada no seu Presidente.

Artigo 6.º
(Pedido de isenção ou de redução)

1 — O pedido de isenção ou de redução do pagamento de tarifas 
deve ser apresentado pelo interessado e acompanhado dos documentos 
que comprovem o direito à isenção ou à redução, devendo o mesmo ser 
analisado pelos serviços competentes da Autarquia.

2 — O indeferimento do pedido de isenção ou de redução do paga-
mento de tarifas deve ser fundamentado.

Artigo 7.º
(Urgência)

Sempre que o interessado requeira urgência na emissão de fotocópias 
e na aquisição de serviços previstos na tabela de tarifas e aquela seja 
atendida no prazo de três dias, será devido um montante adicional igual 
ao do tarifa aplicável.

Artigo 8.º
(Pagamentos a terceiras entidades)

Sempre que a venda de um bem ou serviço por parte dos Serviços 
ou dos órgãos do Município de Vila do Bispo, obrigue ao pagamento 
a terceiras entidades, os respectivos montantes acrescerão as tarifas 
devidas ao Município de Vila do Bispo.

CAPÍTULO II

Liquidação

Artigo 9.º
(Valores das Tarifas)

1 — O valor das tarifas a cobrar pelo Município de Vila do Bispo é 
o constante da tabela de tarifas anexa.

2 — O valor das tarifas a liquidar, quando expresso em cêntimos, 
deverá ser arredondado, por excesso ou por defeito, para o cêntimo 
mais próximo.

3 — Ao valor das tarifas acresce o IVA à taxa legal aplicável e o 
Imposto de Selo, se legalmente devidos.

Artigo 10.º
(Recibo)

Por toda a tarifa paga, será emitido um recibo com valor fiscal.

Artigo 11.º
(Liquidação adicional e reembolso)

1 — Quando se verifique a ocorrência de liquidação por valor inferior 
ao devido, os serviços promoverão de imediato a liquidação adicional, 
notificando o devedor, por carta registada com aviso de recepção, ou por 
notificação presencial, para liquidar a diferença, sob pena de cobrança 
coerciva nos termos legais.

2 — Da notificação deverão constar os fundamentos da liquidação 
adicional, o montante, o prazo para pagamento e, ainda, a advertência 
da consequência do não pagamento.
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3 — Quando se verifique ter havido erro de cobrança por excesso de-
verão os serviços, independente de reclamação do interessado, promover, 
mediante despacho do Presidente da Câmara Municipal, ou de quem tiver 
competências delegadas para tal, de imediato, à restituição ao interessado 
da importância monetária indevidamente cobrada e paga.

4 — Não produzem direito a restituição os casos em que, a pedido do 
interessado, sejam introduzidas no processo alterações ou modificações 
produtoras de tarifário menor.

CAPÍTULO III

Pagamento

Artigo 12.º
(Vencimento da obrigação de pagamento)

1 — As tarifas são devidas no momento em que for alugado ou ad-
quirido o bem ou serviço ao Município de Vila do Bispo.

2 — O disposto no número anterior não prejudica a possibilidade de 
pagamento em prestações.

Artigo 13.º
(Prestação de caução)

1 — A Câmara Municipal de Vila do Bispo poderá condicionar o 
aluguer de um bem à prestação de uma caução destinada a garantir a 
boa utilização desse bem.

2 — O montante da caução será fixado casuisticamente pela Câmara 
Municipal.

Artigo 14.º
(Pagamento em prestações)

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, poderá ser autori-
zado o pagamento da tarifa em prestações iguais e sucessivas, mediante 
requerimento fundamentado do devedor.

2 — O pagamento da tarifa em prestações não pode ir além de um ano 
a contar da data em que a prestação tributária se mostre devida.

3 — A falta de pagamento de uma prestação implica o vencimento 
de todas as outras.

4 — São devidos juros compensatórios pelo pagamento em prestações 
da tarifa, calculados à taxa equivalente à taxa dos juros legais fixados 
nos termos do n.º 1 do artigo 559.º do Código Civil.

5 — A Câmara Municipal de Vila do Bispo poderá condicionar o 
pagamento em prestações à apresentação de uma garantia idónea.

Artigo 15.º
(Modo de pagamento)

As tarifas são pagos em moeda corrente ou por cheque, débito em 
conta, transferência conta a conta, vale postal, multibanco ou por outros 
meios utilizados pelos serviços dos correios ou pelas instituições de 
crédito que a lei expressamente autorize.

Artigo 16.º
(Actualização)

1 — As tarifas previstos na Tabela anexa ao presente Regulamento se-
rão automaticamente actualizados de acordo com a taxa de inflação fixada 
anualmente pelo Instituto Nacional de Estatística, arredondando-se o re-
sultado obtido para a unidade monetária imediatamente superior, excepto 
se a Câmara Municipal de Vila do Bispo deliberar em sentido diverso.

2 — Quando os montantes das tarifas forem fixados por disposição 
legal, estas serão actualizadas de acordo com as alterações que o legis-
lador introduzir.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 17.º
(Direito subsidiário)

Em tudo o que não estiver especialmente previsto no presente Regu-
lamento aplica-se subsidiária e sucessivamente o disposto:

a) Na Lei das Finanças Locais;
b) Na lei que estabelece o quadro de competências e o regime jurídico 

de funcionamento dos órgãos das autarquias locais;
c) Na lei Geral Tributária.

Artigo 18.º
(Norma revogatória)

Com a entrada em vigor do presente Regulamento e Tabela de Tarifas 
consideram-se revogadas todas as normas regulamentares que dispuse-
rem em sentido diverso do que aqui se encontra previsto.

Artigo 19.º
(Dúvidas e omissões)

Os casos omissos e as dúvidas que forem suscitadas na aplicação e 
interpretação do presente Regulamento e Tabela de Tarifas, que não possa 
ser resolvidos com recurso ao critério previsto no artigo 9.º do Código 
Civil, serão submetidos a deliberação da Câmara Municipal.

Artigo 20.º
(Entrada em vigor)

O presente Regulamento e Tabela de Tarifas entra em vigor após a 
sua publicação nos termos legais.

Tabela de tarifas 

Art.º Descrição Valor (€)

1.º Venda de bens e prestação de serviços  
1.º1 Fotocópias:  

1.º1.1 A Preto e branco:  
1.º1.1.2 Formato A4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,61
1.º1.1.3 Formato A3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,62
1.º1.2 A cores:  

1.º1.2.2 Formato A4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,76
1.º1.2.3 Formato A3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,77

1.º2 Processos relativos a empreitadas, fornecimentos 
e outros:  

1.º2.1 Por cada peça desenhada . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,57
1.º2.2 Por cada folha escrita, reproduzida, copiada ou 

fotocopiada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,52
1.º2.3 Em suporte informático  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,86
1.º3 Livro de Obra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,39
1.º4 Planta de ordenamento e ou planta de condicio-

nantes do PDM:  
1.º4.1 Formato A4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,11
1.º4.2 Formato A3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,39
1.º4.3 Em suporte informático  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,44
1.º5 Extracto de planta RAN/REN:  

1.º5.1 Formato A4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,11
1.º5.2 Formato A3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,39
1.º5.3 Em suporte informático  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,44
1.º6 Extracto de planta-síntese de alvará de loteamento:  

1.º6.1 Até A3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,39
1.º6.2 Acima de A3 (por m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,49
1.º6.3 Em suporte informático  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,44
1.º7 Extracto de planta-síntese de PMOT:  

1.º7.1 Até A3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,39
1.º7.2 Acima de A3 (por m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,49
1.º7.3 Em suporte informático  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,44
1.º8 Planta topográfica:  

1.º8.1 Formato A4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,11
1.º8.2 Formato A3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,39
1.º8.3 Em suporte informático  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,63
1.º9 Planta de Localização:  

1.º9.1 Formato A4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,11
1.º9.2 Formato A3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,39
1.º9.3 Em suporte informático  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,44
1.º10 Reproduções:  

1.º10.1 Desenhos, documentos ou plantas:  
1.º10.1.1 Fotocópias até formato A3. . . . . . . . . . . . . . . . 1,39
1.º10.1.2 Fotocópias em formato superior ao A3 (por m2) 9,49
1.º10.1.3 Em suporte informático  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,44
1.º10.2 De processo arquivado:  

1.º10.2.1 Fotocópias até formato A3. . . . . . . . . . . . . . . . 2,79
1.º10.2.2 Fotocópias em formato superior ao A3 (por m2) 9,49
1.º10.2.3 Em suporte informático  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,44
1.º10.3 Cartografia:  

1.º10.3.1 Fotocópias até formato A3. . . . . . . . . . . . . . . . 2,79
1.º10.3.2 Fotocópias em formato superior ao A3(por m2) 9,49
1.º10.3.3 Em suporte informático  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,63
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Art.º Descrição Valor (€)

1.º10.4 Planta topográfica com informações de infraes-
truturas, para processo de construção:  

1.º10.4.1 Formato A4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,19
1.º10.4.2 Outros formatos (por cada m2). . . . . . . . . . . . . 16,19
1.º10.4.3 Em suporte informático  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,63

1.º11 Cartografia:  
1.º11.1 À escala 1/1000 (folha completa de 40 ha)  . . . 8,10
1.º11.2 À escala 1/5000 (folha completa de 1000 ha) 8,10
1.º11.3 Em suporte informático  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,63
1.º12 Armazenamento de quaisquer bens em local 

coberto — por m3 ocupado e por dia . . . . . . 25,34
1.º13 Armazenamento de quaisquer bens em local 

descoberto — por m3 ocupado e por dia  . . . 25,34
1.º14 Aquisição de avisos de publicitação de obras 18,35
1.º15 Aquisição de placa de identificação de aloja-

mento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47,87
1.º16 Aquisição de livro de reclamações  . . . . . . . . . 15,20

2.º Despejo de fossas  
2.º1 Despejo de fossas de águas residuais (por hora) 53,04

3.º Recolha ocasional de resíduos sólidos  
3.º1 Resíduos industriais e comerciais banais:  

3.º1.1 Por baldeação (por m3). . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95,36
3.º1.2 Em contentor de 1000 litros. . . . . . . . . . . . . . . 97,39
3.º2 Resíduos de construção civil:  

3.º2.1 Por baldeação (por m3). . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95,36
3.º3 Remoção de objectos fora de uso (por kg). . . . 0,39
3.º4 Remoção de aparas verdes (por viatura):  

3.º4.1 Viatura (capacidade máxima: 2 toneladas)  . . . 95,36
3.º4.2 Viatura (capacidade máxima: 3,5 toneladas). . . 235,37
3.º5 Aluguer de viatura de varredura e aspiração com 

caixa de 6 m3ou superior (por hora). . . . . . . 41,65
3.º6 Aluguer de viatura pesada de carga (por hora) 30,01
3.º7 Aluguer de viatura ligeira de carga (por hora) 29,31
3.º8 Utilização de cantoneiro de limpeza (hora)   . . . 4,12
3.º9 Remoção de cartazes e limpeza de pinturas mu-

rais (Hora) — Equipa de dois colaboradores 49,11

4.º Aluguer de bens e equipamentos
móveis municipais  

4.º1 Aluguer de mesas (por mesa e por dia) (excluindo 
transporte)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,05

4.º2 Cadeiras (por cadeira e por dia) (excluindo trans-
porte)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,51

4.º3 Palcos ou estrados (por dia) (excluindo transporte) 186,27
4.º4 Autocarro, com serviço de motorista (por km 

percorrido)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
4.º4.1 Grande Dimensão (sensivelmente de 51 lugares) 1,85
4.º4.2 Média Dimensão (sensivelmente de 28 lugares) 0,81
4.º4.3 Pequena Dimensão (sensivelmente de 16 lugares) 0,63
4.º4.4 Reduzida Dimensão (sensivelmente 9 lugares) 0,47

 Notas: ao valor da taxa/km acrescem os seguintes 
valores: a) o serviço de motorista, calculado 
por fracções mínimas de 3,5 horas (dentro do 
horário em vigor para a função pública); b) o 
serviço de motorista, calculado por fracções 
mínimas de 1 hora (em horário considerado 
como trabalho extraordinário); c) as portagens; 
d) o estacionamento tarifado (se devido).  

4.º5 Autotanque com serviço de motorista e ajudante 
(por hora) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,71

4.º7 Retro-escavadora (hora). . . . . . . . . . . . . . . . . . 84,54
4.º8 Canalizador (hora) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,06

5.º Recolha regular de resíduos sólidos  
5.º1 Tarifa por m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,63

6.º Fornecimento de água ao domicílio  
6.º1 Consumo de Água (m3)  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

6.º1.1 Tarifa Doméstica:  
6.º1.1.2 1.º Escalão [0 -5 m3]. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,39
6.º1.1.3 2.º Escalão [6-15 m3]  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,57
6.º1.1.4 3.º Escalão [16-30 m3]  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,17

Art.º Descrição Valor (€)

6.º1.1.5 4.º Escalão [>30 m3]. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,83
6.º1.2 Comércio/Industria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,97
6.º1.3 Obras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,05
6.º1.4 Instituições Particulares . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,46
6.º1.5 Estado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,34
6.º1.6 Autarquias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,37
6.º3 Ligação à rede de abastecimento . . . . . . . . . . . 29,04
6.º4 Colocação e retirada de contador de água  . . . . 24,04
6.º5 Colocação de contador devido a corte por falta 

de pagamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48,09
6.º6 Transferências  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,40

7.º Saneamento  
7.º1 Tarifa Fixa (mensal) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00
7.º2 Tarifa Variável (m3 água consumida) . . . . . . . . 0,23

8.º Aluguer de material de sinalização  
8.º1 Por peça/dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,26
9.º Aluguer de material de ornamentação (por 5 peça/ 

dia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,07

10.º Tratamento de sepulturas e sinais funerários  
10.º1 Construção de bordadura destapada durante a 

inumação (m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
10.º1.1 Em alvenaria de tijolo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,52
10.º1.2 Revestida a desperdício de mármore . . . . . . . . 21,52
10.º2 Colocação de cruz  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,39
10.º3 Ajardinamento de sepulturas (m2)  . . . . . . . . . . 21,52

11.º Aluguer de espaços publicitários 
no domínio privado municipal  

11.º1 Por m2 × mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44,31

12.º Aluguer do Campo de Futebol  
12.º1  Dias úteis:  

12.º1.1  Aluguer (por hora, entre as 9 h e as 19 h) . . . . 34,15
12.º1.2  Aluguer (por hora, a partir das 19 h). . . . . . . . 36,79
12.º2 Fins de semana e feriados:  

12.º2.1  Aluguer (por hora). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34,97

13.º Centro Cultural de Vila do Bispo  
13.º1 Aluguer do Auditório — por hora  . . . . . . . . . . 35,10
13.º2 Sala de exposições — por dia  . . . . . . . . . . . . . 21,92

 203047255 

 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Declaração de rectificação n.º 582/2010

Procedimento concursal comum para recrutamento, com constitui-
ção de relação jurídica de emprego público por tempo determi-
nado, a termo resolutivo certo, de um posto de trabalho de técnico 
superior, da carreira de técnico superior.
Para os devidos efeitos declara -se que o aviso n.º 17674/2009, publici-

tado no Diário da República, 2.ª série, n.º 195, de 8 de Outubro de 2009, 
na bolsa de emprego público, com os códigos da oferta OE200910/0213, 
no Jornal Público, de 12 de Outubro de 2009, e na página electrónica 
desta autarquia, relativo ao procedimento concursal acima mencionado, 
saiu com a seguinte inexactidão, a qual se rectifica.

Assim, no n.º 14.2, onde se lê «Para efeitos do disposto no n.º 13 do pre-
sente aviso: OF = (AC x 60 %) + (EPS x 40 %)» deve ler -se «Para efeitos do 
disposto no n.º 13 do presente aviso: OF = (AC x 70 %) + + (EPS x 30 %)».

13 de Janeiro de 2010. — O Presidente da Câmara, Armindo B. A. 
Costa.

303023813 

 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso n.º 6146/2010
Torna -se público que por despacho de 10 de Fevereiro de 2010, do 

Vice -Presidente, com delegação de competências Dr. Marco António 
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Costa, foi aprovada, após período experimental, nos termos do n.º 6 
do art. 12 da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro para a carreira de 
Técnico Superior, entre a 2.ª e 3.ª posição e o nível remuneratório entre 
o 15.º e 19.º, o que corresponde a 1.373,12€, a funcionária Cristina da 
Conceição Rodrigues Pinto.

Paços do Município de Vila Nova de Gaia, 03 de Março de 2010. — O 
Director Municipal de Administração Geral, com delegação de compe-
tências, A. Carlos Sousa Pinto.

302984765 

 Aviso n.º 6147/2010
Para os devidos efeitos se torna público que por despachos do Senhor 

Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia, datados de 22 e 
23 de Fevereiro de 2010, foram nomeados em regime de substituição, 
nos termos do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004 de 15 de Janeiro alterado 
pela Lei n.º 51/2005 de 30 de Agosto e pela Lei n.º 64 -A/2008 de 31 
Dezembro adaptado à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 93/2004 
de 20 de Abril alterado pelo Decreto -Lei n.º 104/2006 de 7 de Junho, 
os trabalhadores infra -indicados, nos cargos de Direcção Intermédia 
de 2.º grau desta Câmara Municipal, com efeitos à data dos despachos, 
a saber:

Dr.ª Alda Maria Pereira Padrão Temudo — Chefe Divisão Municipal 
de Arquivo — Despacho de 22/02/2010;

Dr.ª Cláudia Susana Lobo Pais Teixeira Gomes — Chefe Divisão 
Municipal de Execuções Fiscais — Despacho de 22/02/2010;

Dr. José António Moreira de Melo — Chefe Divisão Municipal de 
Serviços Gerais — Despacho de 22/02/2010;

Dr.ª Maria Alexandra Vilar Pinheiro Pimenta Ribeiro — Chefe Di-
visão Municipal de Segurança e Saúde no Trabalho — Despacho de 
22/02/2010;

Engenheiro Nuno Artur Carvalho Pereira da Silva — Chefe Divisão 
Municipal de Expropriações — Despacho de 22/02/2010;

Arqt.º Eusébio Nuno da Costa Soares — Chefe Divisão Municipal 
de Urbanismo — Despacho de 22/02/2010;

Engenheira Susana Cristina Geada e Paulino Silva — Chefe Divisão 
Municipal de Fiscalização Urbanística — Despacho de 22/02/2010;

Dr. José António Dias Figueiredo — Chefe Divisão Municipal de 
Fiscalização — Despacho de 22/02/2010;

Dr.ª Maria Idalina Gonçalves Alves Lencastre Meneses — Chefe 
Divisão Municipal de Contra -Ordenações — Despacho 22/02/2010;

Arqt.ª Cristina Maria Figueiredo Duarte — Chefe Divisão Municipal 
de Paisagem Urbana — Despacho 22/02/2010;

Dr.ª Silvina Maria Correia Baptista Jesus — Chefe Divisão Municipal 
de Turismo e Cultura — Despacho de 22/02/2010;

Engenheiro António Jorge Leitão Dias — Chefe Divisão Municipal 
de Higiene Pública e Espaços Verdes — Despacho de 22/02/2010;

Dr.ª Maria de Fátima Ferreira Silva — Chefe Divisão Municipal de 
Ambiente e Educação Ambiental — Despacho de 22/02/2010;

Engenheiro Fernando Jorge Cardoso Conde — Chefe Divisão Muni-
cipal de Manutenção de Vias Municipais — Despacho de 23/02/2010;

Engenheira Isabel Maria da Cruz Carvalho — Chefe Divisão Muni-
cipal de Vias Municipais — Despacho de 23/02/2010;

Engenheiro Téc. Joaquim Fernandes Ribeiro — Chefe Divisão Mu-
nicipal de Oficinas — Despacho de 23/02/2010;

Arqt.ª Maria João Silva Veloso — Chefe Divisão Municipal de Espaço 
Público — Despacho de 23/02/2010;

Arqt.ª Maria Adelina Navais de Carvalho Matos — Chefe Divisão 
Municipal de Construção e Fiscalização de Equipamentos Educati-
vos — Despacho de 23/02/2010;

Dr.ª Carla Maria Simões Oliveira — Chefe Divisão Municipal de Apoio 
e Intervenção Pedagógica e Acção Social — Despacho de 23/02/2010;

Engenheira Maria Paula Freire da Silva Azevedo Oliveira — Chefe 
Divisão Municipal de Planeamento e Protecção Civil — Despacho de 
23/02/2010;

Dr.ª Maria José Peixoto da Costa Soares — Chefe Divisão Municipal 
de Contencioso — Despacho de 23/02/2010;

Dr.ª Maria da Conceição Almeida de Araújo Monteiro da Ro-
cha — Chefe Divisão Municipal de Consultadoria Jurídica — Despacho 
de 23/02/2010;

Engenheiro Rui André Ferreira Ramos — Chefe Divisão Municipal 
de Equipamentos Municipais — Despacho de 23/02/2010.

Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 09 de Março de 2010. — O 
Senhor Vice -Presidente, por delegação de competências, Dr. Marco 
António Costa.

303005142 

 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE PAIVA

Aviso n.º 6148/2010
O Dr. José Morgado Ribeiro, Presidente da Câmara Municipal de 

Vila Nova de Paiva:
Dando cumprimento ao que determina o artigo 275.º do Decreto -Lei 

n.º 59/99, de 2 de Março, a seguir se publica a lista de todas as adju-
dicações de obras públicas efectuadas por esta Câmara Municipal no 
ano 2009, assim como o valor, tipo de concurso e respectivas entidades 
adjudicatárias, as obras constantes do mapa anexo.

Paços do Município, 28 de Janeiro de 2010. — O Presidente da Câ-
mara, Dr. José Morgado Ribeiro. 

Entidade Adjudicatária Denominação da Obra Valor da Obra 
S/IVA

Tipo de 
Concurso

EMBEIRAL, S. A. Construção do Parque 
Desportivo Munici-
pal de Vila Nova de 
Paiva.

1.462.054,01€ Público

 203047693 

 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE POIARES

Aviso n.º 6149/2010
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público na sequência do 
procedimento concursal comum, aberto por aviso publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 98 de 21 de Maio de 2009, foi celebrado contrato 
de trabalho por tempo indeterminado com os seguintes trabalhadores: 
Alzira Simões Ferreira, na 2.ª posição remuneratória e nível remunera-
tório 2, com a retribuição de 532,08€, na carreira /categoria de assistente 
operacional, para desempenhar a actividade de cantoneira, com efeitos 
a partir de 1/3/2010; Cristina Maria dos Santos Costeira, na 2.ª posição 
remuneratória e nível remuneratório 2, com a retribuição de 532,08€, 
na carreira /categoria de assistente operacional, para desempenhar a 
actividade de cantoneira, com efeitos a partir de 1/3/2010; João Simões 
Ferreira, na 2.ª posição remuneratória e nível remuneratório 2, com a 
retribuição de 532,08€, na carreira/categoria de assistente operacional, 
para desempenhar a actividade de cantoneiro, com efeitos a partir de 
1/3/2010; Joaquim Catela Correia, na 3.ª posição remuneratória e nível 
remuneratório 3, com a retribuição de 583,58€, na carreira/categoria de 
assistente operacional, para desempenhar a actividade de cantoneiro, 
com efeitos a partir de 1/3/2010; Viriato Rosa, na 4.ª posição remunera-
tória e nível remuneratório 4, com a retribuição de 635,07€, na carreira 
/categoria de assistente operacional, para desempenhar a actividade 
de carpinteiro, com efeitos a partir de 1/3/2010; Rogério Paulo Santos 
Rosa, na 5.ª posição remuneratória e nível remuneratório 5, com a 
retribuição de 683,13€, na carreira/categoria de assistente operacional, 
para desempenhar a actividade de electricista, com efeitos a partir de 
1/3/2010; António Dias dos Santos, na 4.ª posição remuneratória e nível 
remuneratório 4, com a retribuição de 635,07€, na carreira/categoria 
de assistente operacional, para desempenhar a actividade de motorista 
de pesados, com efeitos a partir de 1/3/2010; José Henriques Santos 
Duarte, na 4.ª posição remuneratória e nível remuneratório 4, com a 
retribuição de 635,07€, na carreira /categoria de assistente operacional, 
para desempenhar a actividade de motorista de pesados, com efeitos a 
partir de 1/3/2010; José Couceiro Ferreira, na 4.ª posição remunerató-
ria e nível remuneratório 4, com a retribuição de 635,07€, na carreira 
/categoria de assistente operacional, para desempenhar a actividade de 
pedreiro, com efeitos a partir de 1/3/2010; Luís Filipe Rodrigues Costa, 
na 2.ª posição remuneratória e nível remuneratório 2, com a retribui-
ção de 532,08€, na carreira/categoria de assistente operacional, para 
desempenhar a actividade de pedreiro, com efeitos a partir de 1/3/2010.

Município de Vila Nova de Poiares, 15 de Março de 2010. — O 
Presidente da Câmara Municipal, Jaime Carlos Marta Soares.

303032301 

 FREGUESIA DE ALBUFEIRA

Declaração de rectificação n.º 583/2010
Tendo sido publicado com a redacção incorrecta, rectifica -se o aviso 

n.º 5278/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 50, de 
12 de Março de 2010.
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Assim, onde se lê «a) Documentos comprovativos da posse dos 
requisitos previstos nas alíneas a), b) e f) do n.º 10 do presente aviso 
de abertura;» deve ler -se «Documentos comprovativos da posse dos 
requisitos previstos no n.º 6 do presente aviso de abertura;».

15 de Março de 2010. — O Presidente, Hélder Sousa.
303031021 

 FREGUESIA DE AMORA

Aviso n.º 6150/2010

Procedimento concursal comum
Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público que, na sequência da 
deliberação da Junta de Freguesia de Amora de 16 de Março de 2010, 
encontra -se aberto pelo período de 10 dias úteis, a contar da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum, para recrutamento na modalidade de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, para preenchimento de um 
posto de trabalho previsto no mapa de pessoal desta Freguesia, na carreira 
de Assistente Operacional e categoria de Encarregado Operacional.

O presente procedimento não foi precedido de consulta à entidade 
centralizada para a constituição de reservas de recrutamento (ECCRC) 
nos termos do n.º 1 do artigo 4.º e artigo 54.º da referida Portaria, dado 
que face à informação veiculada pela DGAEP não existe à presente data, 
reserva de recrutamento.

1 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro;

2 — Local de trabalho: As funções serão exercidas na área da Freguesia;
3 — Caracterização dos postos de trabalho: Assegurar as interven-

ções a titulo de obras a cargo da Autarquia, nos diversos domínios das 
profissões manuais de pedreiro, electricista, pintura, limpeza urbana, 
jardinagem, montagens de estruturas, motoristas de ligeiros, equipa-
mentos e veículos especiais, conforme conteúdo funcional descrito no 
anexo referido no n.º 2 do artigo 49.º da lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, com o grau 1 de complexidade funcional.

4 — Posicionamento remuneratório: Os candidatos seleccionados 
serão integrados na posição remuneratória da categoria, podendo ser 
objecto de negociação com a entidade empregadora, nos termos previstos 
no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro;

5 — Habilitações literárias exigidas: Titularidade da escolaridade mí-
nima obrigatória e formação ou experiência profissional, de acordo com a 
alínea a), do n.º 1 do artigo 44.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro;

6 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento e preenchimento do posto de trabalho mencionado;

7 — Requisitos de Admissão:
7.1 — Os candidatos deverão preencher os requisitos previstos no 

artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interdito 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

7.1.1 — Na falta de apresentação dos documentos, devem os candi-
datos declarar no requerimento de admissão que reúnem tais requisitos;

7.2 — São admitidos candidatos detentores de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, incluindo pessoal em sistema 
de mobilidade especial (SME).

8 — Forma e prazo de apresentação das candidaturas:
8.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação do pre-

sente aviso no Diário da República;
8.2 — Forma — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante 

preenchimento de formulário tipo, modelo disponível na Secretaria, ou 
no site desta Junta de Freguesia em http:// www.jf -amora.pt, podendo 
ser entregues pessoalmente na sede da Junta até ao último dia do prazo 
fixado, ou remetidas por correio registado, para Rua 1.º de Maio, lote 4, 
2845 -125 Amora, expedido até ao termo do prazo fixado, nele devendo 
constar obrigatoriamente os seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento Concursal, referenciando o número 
e data do Diário da República, onde vem publicitado o presente aviso;

b) Identificação completa do candidato pelo nome, filiação, naturalidade, 
nacionalidade, estado civil, data de nascimento, número e data do bilhete de 

identidade e serviço de identificação que o emitiu, número de contribuinte, 
residência completa, telefone e endereço electrónico, caso exista;

c) Declaração sobre compromisso de honra da situação precisa em que 
se encontra, relativamente a cada um dos requisitos referidos no n.º 7.1, 
deste aviso, bem como os demais factos constantes da candidatura;

8.2.1 — A candidatura deve ainda ser acompanhada da seguinte do-
cumentação:

a) Currículo actualizado;
b) Fotocópia legível do certificado de habilitações;
c) Fotocópia do bilhete de identidade e cartão de contribuinte;

8.2.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electrónico.
9 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 

nos termos da lei.
9.1 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato em 

caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de documentos comprovativos das suas declarações.

10 — Quanto aos métodos de selecção:
10.1 — O método de selecção obrigatório a aplicar é prova de Co-

nhecimentos, obedecendo aos seguintes critérios:
a) Prova de conhecimentos — Assume a forma oral, revestindo -se 

de natureza prática e será relacionada com a caracterização do lugar 
respectivo;

b) Avaliação psicológica — Visa avaliar as aptidões e características 
de personalidade e comportamento dos candidatos;

c) Avaliação curricular — Serão avaliadas os seguintes factores: ha-
bilitações académicas, formação profissional, experiência profissional 
e avaliação de desempenho.

d) Entrevista de avaliação de competências — Serão avaliados os 
seguintes factores: motivações para a função, conhecimentos sobre 
o conteúdo funcional do lugar, capacidade de relação interpessoal e 
conhecimentos sobre a Administração Local.

10.2 — A ponderação e sistema de valoração final para cada critério 
de avaliação:

Prova de conhecimentos ou
Avaliação curricular 40 %
Avaliação psicológica ou
Entrevista de avaliação de competências 60 %

10.2.1 — Por razões de urgência nos procedimentos concursais aqui identi-
ficados, os métodos de selecção obrigatórios serão utilizados de forma faseada 
nos termos do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro. Por outro 
lado, atendendo ao n.º 4 do artigo 53.º da LVCR, utilizar -se -á um único método 
de selecção obrigatório de selecção obrigatório (prova de conhecimentos e 
avaliação curricular), quando o número de candidatos o justifique.

10.3 — Os candidatos que não compareçam consideram -se automa-
ticamente excluídos.

10.4 — As actas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação do método de selecção a utilizar, são facultadas 
aos candidatos sempre que solicitadas.

11 — Classificação Final:
11.1 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 

selecção será através de listas ordenadas alfabeticamente, afixados na 
secretaria da Junta de Freguesia e disponibilizados na página electrónica;

11.2 — A listas unitárias de ordenação final após homologação, serão 
publicadas na 2.ª série do Diário da República, fixadas na secretaria da 
Junta de Freguesia e disponibilizadas na página electrónica;

12 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

13 — No âmbito do presente procedimento, dá -se cumprimento ao es-
tabelecido no Decreto Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro no que respeita 
ao sistema de quotas de emprego para as pessoas com deficiência.

14 — Composição do Júri do concurso:
Presidente — Manuel Ferreira Araújo — Vogal;
Vogais efectivos:
1.º Maria Helena Arraiolos Quinta — Secretária
2.º Horácio Pinto Cardoso — Vogal;

Vogais suplentes:
1.º Custódio Luís Quaresma Jesus Carvalho — Vogal
2.º Cláudia Raquel de Oliveira Reis — Vogal.
16 de Março de 2010. — A Presidente da Junta, Maria Odete dos 

Santos Pires Gonçalves.
303043504 
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 Aviso n.º 6151/2010

Procedimento concursal comum
Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público que, na sequência da 
deliberação da Junta de Freguesia de Amora de 16 de Março de 2010, 
encontra -se aberto pelo período de 10 dias úteis, a contar da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum, para recrutamento na modalidade de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, para preenchimento de 
dois postos de trabalho previstos no mapa de pessoal desta Freguesia, 
na carreira e categoria de Assistente Técnico.

O presente procedimento não foi precedido de consulta à entidade 
centralizada para a constituição de reservas de recrutamento (ECCRC) 
nos termos do n.º 1 do artigo 4.º e artigo 54.º da referida Portaria, dado 
que face à informação veiculada pela DGAEP não existe à presente data, 
reserva de recrutamento.

1 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro;

2 — Local de trabalho: As funções serão exercidas na área da Freguesia;
3 — Caracterização dos postos de trabalho.
Dar apoio à Comissão Social de Freguesia de Amora, fazendo o 

acompanhamento de todos os projectos junto do CLASS, IPSS e outras 
Instituições;

Apoiar o banco alimentar nas candidaturas, recepção e distribuição 
dos produtos, elaborando todos os documentos necessários;

Apoiar o projecto farmácia social estabelecendo contactos com as 
farmácias da Freguesia e utentes;

Acompanhar e elaborar relatórios detalhados do decurso das obras 
na Freguesia;

Manter actualizado todo o inventário dos bens patrimoniais, contro-
lando todos os bens adquiridos;

Manter actualizados os conteúdos do sitio da internet e outros meios 
de comunicação, estabelecendo contactos na comunicação social;

Acompanhar e apoiar o técnico de desporto e as colectividades da 
Freguesia, nas iniciativas desportivas;

4 — Posicionamento remuneratório: Os candidatos seleccionados 
serão integrados na posição remuneratória da categoria, podendo ser 
objecto de negociação com a entidade empregadora, nos termos previstos 
no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro;

5 — Habilitações literárias exigidas: Titularidade da escolaridade 
mínima obrigatória e formação ou experiência profissional, de acordo 
com a alínea a), do n.º 1 do artigo 44.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de 
Fevereiro;

6 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento e preenchimento dos postos de trabalho mencionados;

7 — Requisitos de Admissão:
7.1 — Os candidatos deverão preencher os requisitos previstos no 

artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interdito 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

7.1.1 — Na falta de apresentação dos documentos, devem os candi-
datos declarar no requerimento de admissão que reúnem tais requisitos;

7.2 — São admitidos candidatos detentores de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, incluindo pessoal em sistema 
de mobilidade especial (SME).

8 — Forma e prazo de apresentação das candidaturas:
8.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação do pre-

sente aviso no Diário da República;
8.2 — Forma — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante 

preenchimento de formulário tipo, modelo disponível na Secretaria, ou 
no site desta Junta de Freguesia em http:// www.jf -amora.pt, podendo 
ser entregues pessoalmente na sede da Junta até ao último dia do prazo 
fixado, ou remetidas por correio registado, para Rua 1.º de Maio, lote 4, 
2845 -125 Amora, expedido até ao termo do prazo fixado, nele devendo 
constar obrigatoriamente os seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento Concursal, referenciando o número 
e data do Diário da República, onde vem publicitado o presente aviso;

b) Identificação completa do candidato pelo nome, filiação, naturalidade, 
nacionalidade, estado civil, data de nascimento, número e data do bilhete de 

identidade e serviço de identificação que o emitiu, número de contribuinte, 
residência completa, telefone e endereço electrónico, caso exista;

c) Declaração sobre compromisso de honra da situação precisa em que 
se encontra, relativamente a cada um dos requisitos referidos no n.º 7.1, 
deste aviso, bem como os demais factos constantes da candidatura;

8.2.1 — A candidatura deve ainda ser acompanhada da seguinte do-
cumentação:

a) Currículo actualizado;
b) Fotocópia legível do certificado de habilitações;
c) Fotocópia do bilhete de identidade e cartão de contribuinte;

8.2.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electrónico.
9 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 

nos termos da lei.
9.1 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato em 

caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de documentos comprovativos das suas declarações.

10 — Quanto aos métodos de selecção:
10.1 — O método de selecção obrigatório a aplicar é prova de Co-

nhecimentos, obedecendo aos seguintes critérios:
a) Prova de conhecimentos — Assume a forma oral, revestindo -se 

de natureza prática e será relacionada com a caracterização do lugar 
respectivo;

b) Avaliação psicológica — Visa avaliar as aptidões e características 
de personalidade e comportamento dos candidatos;

c) Avaliação curricular — Serão avaliadas os seguintes factores: ha-
bilitações académicas, formação profissional, experiência profissional 
e avaliação de desempenho.

d) Entrevista de avaliação de competências — Serão avaliados os 
seguintes factores: motivações para a função, conhecimentos sobre 
o conteúdo funcional do lugar, capacidade de relação interpessoal e 
conhecimentos sobre a Administração Local.

10.2 — A ponderação e sistema de valoração final para cada critério 
de avaliação:

Prova de conhecimentos ou
Avaliação curricular 40 %
Avaliação psicológica ou
Entrevista de avaliação de competências 60 %

10.2.1 — Por razões de urgência nos procedimentos concursais aqui 
identificados, os métodos de selecção obrigatórios serão utilizados de 
forma faseada nos termos do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 
de Janeiro. Por outro lado, atendendo ao n.º 4 do artigo 53.º da LVCR, 
utilizar -se -á um único método de selecção obrigatório de selecção obriga-
tório (prova de conhecimentos e avaliação curricular), quando o número 
de candidatos o justifique.

10.3 — Os candidatos que não compareçam, consideram -se automa-
ticamente excluídos.

10.4 — As actas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação do método de selecção a utilizar, são facultadas 
aos candidatos sempre que solicitadas.

11 — Classificação Final:
11.1 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 

selecção será através de listas ordenadas alfabeticamente, afixados na 
secretaria da Junta de Freguesia e disponibilizados na página electrónica;

11.2 — A listas unitárias de ordenação final após homologação, serão 
publicadas na 2.ª série do Diário da República, fixadas na secretaria da 
Junta de Freguesia e disponibilizadas na página electrónica;

12 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

13 — No âmbito do presente procedimento, dá -se cumprimento ao es-
tabelecido no Decreto Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro no que respeita 
ao sistema de quotas de emprego para as pessoas com deficiência.

14 — Composição do Júri do concurso:
Presidente — Maria Helena Arraiolos Quinta — Secretária
Vogais efectivos:
1.º Horácio Pinto Cardoso — Vogal;
2.º Maria Luísa Lobo Aguiar Pereira — Coordenadora Técnica;

Vogais suplentes:
1.º Eunice Isabel Alves Teixeira — Vogal
2.º Cláudia Raquel de Oliveira Reis — Vogal.
16 de Março de 2010. — A Presidente da Junta, Maria Odete dos 

Santos Pires Gonçalves.
303043301 
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 FREGUESIA DE CRUZ QUEBRADA-DAFUNDO

Anúncio n.º 2746/2010
Nos termos do n.º 6, do artigo 36.º, da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 

de Janeiro, torna -se público que o Sr. Presidente da Junta de Freguesia 
homologou em 17 de Dezembro de 2009 a Lista Unitária de Ordenação 
Final dos candidatos admitidos ao Procedimento Concursal com vista ao 
recrutamento de um posto de trabalho na categoria de Assistente Técnico 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, por tempo 
indeterminado, publicitado através do Aviso n.º 13750/2009, 2.ª série, 
n.º 148 de 3 de Agosto de 2009.

A lista unitária de ordenação final dos candidatos, será publicitada 
no portal da internet da Junta de Freguesia e afixada na Secretaria, sita 
na Rua Policarpo Anjos, n.º 50 Cruz Quebrada.

Cruz Quebrada, 18 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da Junta, 
Paulo Freitas do Amaral.

302933645 

 FREGUESIA DE DAMAIA

Aviso n.º 6152/2010
Para efeitos do disposto no artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 

Fevereiro, torna -se público que nos termos da deliberação do Executivo 
desta Junta de Freguesia na reunião efectuada em 16 de Março de 2010, 
e na sequência do Procedimento Concursal Comum para constituição 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado para 
preenchimento de 2 (dois) postos de trabalho vagos na carreira/categoria 
de Assistente Operacional, do Mapa de Pessoal desta Junta de Freguesia, 
aberto pelo Aviso n.º 14862/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 161/2009, de 20 de Agosto, vai ser celebrado com Paulo 
Alexandre Vieira Iria Pardal, com efeitos a partir de 19 de Março de 
2010, um Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo Inde-
terminado, para a carreira/categoria de Assistente Operacional, com a 
remuneração correspondente à 2.ª posição remuneratória da carreira e 
ao nível remuneratório 2 da tabela remuneratória única, com montante 
pecuniário de 532,08 €.

Freguesia da Damaia, 17 de Março de 2010. — O Presidente, António 
Gonçalves.

303048462 

 Aviso n.º 6153/2010
Para efeitos do disposto no artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 

Fevereiro, torna -se público que nos termos da deliberação do Executivo 
desta Junta de Freguesia na reunião efectuada em 16 de Março de 2010, 
e na sequência do Procedimento Concursal Comum para constituição 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado para 
preenchimento de 2 (dois) postos de trabalho vagos na carreira/cate-
goria de Assistente Operacional, do Mapa de Pessoal desta Junta de 
Freguesia, aberto pelo Aviso n.º 14862/2009, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 161/2009, de 20 de Agosto, vai ser celebrado 
com José Luís Lopes de Almeida, com efeitos a partir de 1 de Maio de 
2010, um Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo Inde-
terminado, para a carreira/categoria de Assistente Operacional, com a 
remuneração correspondente à 2.ª posição remuneratória da carreira e 
ao nível remuneratório 2 da tabela remuneratória única, com montante 
pecuniário de 532,08 €.

Freguesia da Damaia, 17 de Março de 2010. — O Presidente, António 
Gonçalves.

303048243 

 Aviso n.º 6154/2010
Para efeitos do disposto no artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 

Fevereiro, torna -se público que nos termos da deliberação do Executivo 
desta Junta de Freguesia na reunião efectuada em 16 de Março de 2010, 
e na sequência do Procedimento Concursal Comum para constituição 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado para 
preenchimento de 2 (dois) postos de trabalho vagos na carreira/cate-
goria de Assistente Operacional, do Mapa de Pessoal desta Junta de 
Freguesia, aberto pelo Aviso n.º 14862/2009, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 161/2009, de 20 de Agosto, vai ser celebrado 
com Henrique Urbano Augusto, com efeitos a partir de 1 de Maio de 
2010, um Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo Inde-
terminado, para a carreira/categoria de Assistente Operacional, com a 
remuneração correspondente à 2.ª posição remuneratória da carreira e 

ao nível remuneratório 2 da tabela remuneratória única, com montante 
pecuniário de 532,08 €.

Freguesia da Damaia, 17 de Março de 2010. — O Presidente, António 
Gonçalves.

303048381 

 Aviso n.º 6155/2010
Para efeitos do disposto no artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 

Fevereiro, torna -se público que nos termos da deliberação do Executivo 
desta Junta de Freguesia na reunião efectuada em 16 de Março de 2010, 
e na sequência do Procedimento Concursal Comum para constituição 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado para 
preenchimento de 1 (um) posto de trabalho vago na carreira/categoria 
de Assistente Técnico, do Mapa de Pessoal desta Junta de Freguesia, 
aberto pelo Aviso n.º 14862/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 161/2009, de 20 de Agosto, vai ser celebrado com Filipa 
Alexandra de Almeida Santos de Sousa Fernandes, com efeitos a partir 
de 1 de Maio de 2010, um Contrato de Trabalho em Funções Públicas 
por Tempo Indeterminado, para a carreira/categoria de Assistente Téc-
nico, com a remuneração correspondente à 1.ª posição remuneratória 
da carreira e ao nível remuneratório 5 da tabela remuneratória única, 
com montante pecuniário de 683,13 €.

Freguesia da Damaia, 17 de Março de 2010. — O Presidente, António 
Gonçalves.

303048316 

 FREGUESIA DE FERREIRA DO ALENTEJO

Aviso n.º 6156/2010

Procedimento concursal comum para constituição de relação ju-
rídica de emprego público por tempo indeterminado, para pre-
enchimento de um posto de trabalho na carreira e categoria de 
Assistente Operacional, do mapa de pessoal da Junta de Freguesia 
de Ferreira do Alentejo.
1 — Para os efeitos do n.º 2, do artigo 6.º, e do artigo 50.º da Lei 

n.º 12-A/2008, de 27/02 (LVCR), conjugada com a Portaria 83-A/2009, 
de 22/01 (PC), e dado não existir ainda reserva de recrutamento cons-
tituída junto a DGAEP (enquanto ECCRC), torna-se público que, por 
deliberação da Junta de Freguesia de 15 de Janeiro de dois mil e dez se 
encontra aberto pelo período de 10 dias úteis, a contar da data de publi-
cação do presente aviso no Diário da República, procedimento concursal 
comum, para preenchimento de um posto de trabalho, previsto e não 
ocupado, da carreira e categoria de assistente Operacional, do mapa de 
pessoal da Junta de Freguesia de Ferreira do Alentejo, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Local de trabalho — toda a área de jurisdição da Freguesia de 
Ferreira do Alentejo.

3 — Caracterização do posto de trabalho: consta do mapa anexo 
a que se refere o n.º 2 do art.º 49 de Lei n.º 12-A/2008 de 27/2 e das 
seguintes:

— Conservação de instalações, limpeza de valetas, arranjo de pas-
seios, colabora eventualmente nos trabalhos auxiliares de montagem e 
conservação de equipamentos, auxilia a execução de cargas e descargas, 
realiza tarefas de arrumação e distribuição e manutenção de espaços 
públicos, executa outras tarefas simples não especificadas de carácter 
manual exigindo especialmente esforço físico a que acresce responsabi-
lidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correcta utilização, 
procedendo quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos 
e conhecimentos práticos relacionados com actividades inseridas nos 
serviços onde irá ser integrado.

4 — Posicionamento remuneratório: será objecto de negociação en-
tre o trabalhador e a Junta de Freguesia, de acordo com o disposto no 
artigo 55.º da LVCR.

5 — Requisitos de admissão previstos no artigo 8.º da LVCR — po-
dem ser opositores ao concurso os trabalhadores que até ao termo do 
prazo fixado para a apresentação das candidaturas reúnam, cumulati-
vamente, os seguintes requisitos:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
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d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 
funções;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

6 — Em cumprimento do estabelecido no n.º.4 do art.º 6.º da Lei 
n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento inicia-se de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado previamente estabelecida. No caso de impossibilidade de 
ocupação dos postos de trabalho pela forma supra descrita e tendo em 
conta os princípios da racionalização e eficiência que devem presidir à 
actividade da Freguesia, proceder-se à ao recrutamento de trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo determinado, ao 
abrigo da deliberação favorável da Junta de Freguesia, de quinze de 
Fevereiro de dois mil de dez, nos termos do n.º 6 do artigo 6.º e n.º 2 
do artigo 3.º da LVCR.

7 — Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória ou equipa-
rado, não devendo ser admitidos candidatos detentores de formação ou 
experiência profissional substitutiva daquele grau habilitacional.

8 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º do PC, não podem 
ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integra-
dos na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em 
mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o procedimento

9 — Formalização de candidaturas: através de preenchimento de 
formulário próprio, aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, de 8 de 
Maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio, 
disponibilizado em suporte de papel na sede da Junta de Freguesia ou 
na página electrónica da DGAEP em www.dgaep.gov.pt.

9.1 — A entrega da candidatura poderá ser efectuada:
— Pessoalmente na Praça Comendador Infante Passanha — Ferreira 

do Alentejo, das 9 às 12,30 horas e das 14 às 17,30 horas, sendo emitido 
recibo da data de entrada ou através de correio registado e com aviso de 
recepção, para o mesmo endereço, atendendo-se à data do respectivo 
registo para o termo do prazo fixado.

9.2 — Documentos que devem acompanhar a candidatura:
a) Fotocópia do bilhete de identidade ou do cartão do cidadão
b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Comprovativos das acções de formação relacionadas com o con-

teúdo funcional do posto de trabalho;
d) Declaração passada e autenticada pelo serviço de origem da qual 

conste a relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
para os candidatos detentores dessa relação jurídica;

e) Currículo profissional, datado e assinado.

9.3 — Nos termos do n.º 1 do artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 135/99, 
de 22 de Abril, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 29/2000, de 13 
de Março, é suficiente a simples fotocópia dos documentos autênticos 
ou autenticados referidos no número anterior, sem prejuízo do disposto 
no n.º 2 do mesmo artigo.

9.4 — A falta de apresentação dos documentos exigidos no presente 
aviso implica a exclusão dos candidatos, nos termos do n.º 9 do ar-
tigo 28.º do PC.

10 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data de publi-
cação do presente aviso no Diário da República.

11 — Métodos de selecção: atenta a urgência do presente procedi-
mento concursal, em face da necessidade de preencher os postos de 
trabalho a ocupar, de forma a assegurar a realização das tarefas que lhe 
são inerentes, no uso da faculdade conferida pelo n.º 4 do artigo 53.º da 
LVCR e n.º 2 do artigo 6.º do PC, é utilizado como método de selecção 
obrigatório a prova de conhecimentos e entrevista profissional de se-
lecção, como método complementar.

12 — A prova de conhecimentos será escrita, revestindo natureza 
teórica, com a duração máxima de 90 minutos, incidindo sobre conteú-
dos de natureza genérica e específica directamente relacionados com a 
exigência da função e o adequado conhecimento da língua portuguesa, 
sendo constituída por questões de desenvolvimento e de escolha múltipla, 
versando essencialmente os seguintes temas e respectiva legislação:

— Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro — Regime jurídico de funcionamento 
dos órgãos dos municípios e das freguesias;

— Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro — Regime do Contrato de 
Trabalho em Funções Públicas;

— Lei n.º 58/2008, de 11 de Setembro — Estatuto Disciplinar dos 
Trabalhadores que exercem Funções Públicas;

— Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo De-
creto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro — Código do Procedimento Ad-
ministrativo.

13 — Na prova de conhecimentos escrita (PCE), bem como na va-
loração final dos candidatos, é adoptada a escala de 0 a 20 valores, 
considerando-se até as centésimas.

14 — Na prova de entrevista profissional de selecção são adoptados 
os seguintes níveis:

— Elevado — 20 valores
— Bom — 16 valores
— Suficiente — 12 valores
— Reduzido — 8 valores
— Insuficiente — 4 valores

15 — A classificação final resulta da seguinte fórmula:

CF = 70  % (PCE) + 30  % (EPS)
2

16 — Os candidatos admitidos são convocados para a realização da 
prova de conhecimentos, por ofício registado.

17 — Os candidatos excluídos são notificados para a realização da 
audiência de interessados, pela forma indicada no número anterior.

18 — São excluídos do procedimento os candidatos que não reali-
zem a prova escrita, bem como os que nela obtenham uma pontuação 
inferior a 9,5 valores.

19 — Composição e identificação do júri:
Presidente: Dr.ª Maria José Guerreiro Mendes Couraça — Chefe da 

Divisão de Administração Municipal.
1.º Vogal efectivo: Eng.º Álvaro Manuel Nobre de Gusmão Ra-

mos — Chefe da Divisão Técnica da Câmara Municipal de Ferreira do 
Alentejo.

2.º Vogal efectivo: Dr. Luís Francisco da Costa e David Martins 
Branco — Técnico Superior (área de Sociologia), na Câmara Municipal 
de Ferreira do Alentejo.

Vogais suplentes: 1.º Vogal Anabela de Jesus Pereira Alexandre Ra-
poso — coordenador técnica nos serviços da Freguesia de Ferreira do 
Alentejo.

2.º Vogal suplente: Maria da Piedade Pereira Serra Olho Azul — co-
ordenador técnica nos serviços da Câmara Municipal de Ferreira do 
Alentejo.

20 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação do 
método de selecção, a grelha classificativa e o sistema de valoração final, 
são facultados aos candidatos sempre que solicitadas.

21 — A lista de ordenação final, após homologação, é publicada na 
2.ª série do Diário da República, afixada em local visível e público nas 
instalações da sede da Junta de Freguesia, sita no endereço referido no 
ponto 9.1.

22 — Em situações de igualdade de valoração, são observados os 
critérios de ordenação preferencial fixados no artigo 35.º do PC.

23 — O recrutamento efectua-se, por força do disposto no n.º 4 do 
artigo 6.º na alínea d) do n.º 1 do artigo 54.º da LVCR, pela ordem de-
crescente da ordenação final dos candidatos colocados em situação de 
mobilidade especial, dos candidatos com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado e, esgotados estes, dos restantes can-
didatos aprovados.

24 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º do PC, o presente 
Aviso é publicitado por extracto e a partir da data da sua publicação no 
Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), 
no 1.º dia útil seguinte, e num jornal de expansão nacional, por extracto, 
no prazo máximo de 3 dias úteis.

25 — Prazo de validade: o procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a concurso e para efeitos de reserva 
de recrutamento do serviço nos termos do n.º 2 do artigo 40.º do PC.

Ferreira do Alentejo, 09 de Março de 2010. — O Presidente da Junta 
de Freguesia, José João Cavaco.

303019756 

 FREGUESIA DE MARANHÃO

Aviso n.º 6157/2010

Lista de ordenação final do procedimento concursal para cons-
tituição de relação jurídica de emprego público, na modali-
dade de contrato por tempo determinado — termo resolutivo 
certo — para dois assistentes operacionais da carreira geral de 
assistente operacional.
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pública a Lista Unitária de 
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Ordenação Final do procedimento concursal comum para dois postos 
de trabalho na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo determinado para a categoria de assistente operacional, a que 
se refere o aviso de 15 de Setembro, publicado na 2.ª série do Diário da 
República, n.º 191, de 1 de Outubro de 2009, homologada pelo Presidente 
a 26 de Fevereiro de 2010.

Candidatos Aprovados:
1.º José Claudino Nobre Casalou — 13,27 valores.
2.º Antónia Fernanda Correia de Jesus — 11,63 valores.
3 de Março de 2010. — O Presidente, José Lourenço Oliveira Rocha.

303015932 

 FREGUESIA DE NOSSA SENHORA DA TOUREGA

Aviso n.º 6158/2010

Procedimento concursal comum para a constituição 
de relação jurídica de emprego público 

por tempo determinado — Termo Resolutivo Certo
1 — Para efeitos no disposto no artigo 50.º, n.º 2 do artigo 6.º, alínea b) 

do n.º 1 e n.os 3 e 4 do artigo 7.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
torna -se público que, por deliberação do Executivo de 5 de Março de 
2010, se encontra aberto procedimento concursal comum na modalidade 
de relação jurídica de emprego público por tempo determinado — termo 
resolutivo certo, por 1 ano, tendo e, vista o preenchimento de um posto de 
trabalho previsto e não ocupado no mapa de pessoal desta Autarquia, na 
categoria de Assistente Técnico da carreira geral de assistente técnico.

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro; 
Decreto Regulamentar 14/2008, de 31 de Julho; Lei n.º 59/2008, de 11 
de Setembro e Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem constituídas reservas 
de recrutamento no próprio organismo, e igualmente a inexistência de 
reservas de recrutamento constituídas pela ECCRC, porquanto não foram 
ainda publicitados quaisquer procedimentos nos termos dos artigo 41.º 
e seguintes da referida Portaria.

4 — Descrição sumária das actividades: Secretariado e Práticas Ad-
ministrativas.

5 — Habilitações literárias: Titularidade do 11.º ano completo.
6 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 

recrutamento do preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para 
os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

7 — Local de trabalho: O local de trabalho será na secretaria da Junta 
de Freguesia de Nossa Senhora da Tourega.

8 — Posicionamento remuneratório: De acordo com o artigo 55.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento do trabalhador 
recrutado numa das posições remuneratórias da categoria é objecto de 
negociação com a entidade empregadora pública e terá lugar imediata-
mente após o termo do procedimento concursal.

9 — Requisitos de admissão: Só podem ser admitidos a concurso os 
indivíduos que, até ao termo do prazo fixado para a apresentação das 
candidaturas, satisfaçam os seguintes requisitos:

9.1 — Requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro:

a) Ter nacionalidade portuguesa quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória

10 — Prazo e forma para apresentação das candidaturas:
10.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data de publicação do 

presente aviso do Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

10.2 — Forma — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante 
requerimento, dirigido ao Presidente da Junta de Freguesia de Nossa 
Senhora da Tourega, podendo ser entregue pessoalmente nos Serviços 
da Junta até ao último dia do prazo fixado, ou remetido pelo correio, 
registado e com aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo 
fixado, nele devendo constar os seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal, referenciando o número 
e data do Diário da República onde vem publicitado o presente aviso;

b) Identificação do candidato pelo nome, estado civil, filiação, na-
cionalidade, naturalidade, data de nascimento, número, data e validade 
do Bilhete de Identidade e Serviço de Identificação que o emitiu ou do 
Cartão do Cidadão, número fiscal de contribuinte, residência, código 
postal, telefone e endereço electrónico, caso exista;

c) Declaração sob compromisso de honra e em alíneas separadas, 
da situação precisa em que se encontra, relativamente a cada um dos 
requisitos referidos no n.º 9.1 deste aviso, bem como aos demais factos 
constantes da candidatura.

10.3 — Os requerimentos devem ser acompanhados da seguinte do-
cumentação sob pena de exclusão:

a) Curriculum Vitae detalhado, actualizado, datado e assinado pelo 
candidato;

10.4 — Os candidatos que exerçam funções na Junta de Freguesia 
de Nossa Senhora da Tourega ficam dispensados da apresentação de 
fotocópia dos documentos comprovativos dos factos indicados no cur-
riculum desde que expressamente refiram que os mesmos se encontram 
arquivados nos respectivos processos individuais.

11 — O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de documentos 
comprovativos de factos referidos no curriculum que possam relevar 
para a apreciação do seu mérito e que se encontrem deficientemente 
comprovados.

12 — As falsas prestadas pelos candidatos serão punidas nos termos 
da lei.

13 — Nos termos das disposições do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 
de Fevereiro, para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com 
deficiência devem declarar, sob compromisso de honra, no requerimento 
de admissão, o respectivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e 
os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de selecção, 
nos termos dos artigos 6.º e 7.º do diploma mencionado. Os candidatos 
com deficiência têm preferência em igualdade de classificação.

14 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação 
e respectiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, são facultadas 
aos candidatos quando solicitadas.

15 — Métodos de selecção a utilizar, nos termos do n.º 2 do artigo 53.º e 
n.º 2 do artigo 39.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, são a Avalia-
ção Curricular (AC) e a Entrevista de Avaliação de Competências (EAC).

15.1 — Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos candida-
tos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. Para tal 
serão considerados e ponderados os elementos de maior relevância 
para o posto de trabalho a ocupar, entre os quais obrigatoriamente, os 
seguintes: habilitação académica, formação profissional, experiência 
profissional e avaliação de desempenho.

15.2 — A Entrevista de Avaliação de Competências visa obter, através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais directamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função.

16 — Em casos excepcionais, designadamente quando o número de 
candidatos for de tal modo elevado que torne impraticável a utilização 
dos métodos de selecção referidos, a entidade empregadora pública 
utilizará um dos métodos de selecção alternativos legalmente previstos 
no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

17 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas dos dois métodos de selecção que será expressa na escala 
de 0 a 20 valores e será efectuada através da seguinte fórmula:

OF = (AC x 40 %) + (EAC x 60 %)

Sendo:
OF = Ordenação Final
AC = Avaliação Curricular
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências

18 — Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valo-
res num dos métodos de selecção (avaliação curricular ou entrevista de 
avaliação de competências) consideram -se excluídos da valoração final.

19 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 55.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

20 — Composição do Júri:
Presidente: Joaquim António Filipe Pimpão
1.º Vogal Efectivo: Isolinda Rosa Pintado Bailote Esperança
2.º Vogal Efectivo: Célia Maria Soledade Champlon de Miranda 

Correia
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1.º Vogal Suplente: Nelson José Dores Bailote
2.º Vogal Suplente: José Carlos Correia Flamino

21 — Exclusão e notificação de candidatos: Os candidatos excluí-
dos serão notificados por uma das formas previstas no artigo 30.º da 
Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, para a realização da audiência 
dos interessados nos termos do Código de Procedimento Adminis-
trativo.

22 — Os candidatos admitidos serão convocados, por uma das formas 
previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
para a realização dos métodos de selecção, com indicação do local, data 
e horário em que os mesmos devam ter lugar.

23 — A publicitação dos resultados obtidos em cada um dos mé-
todos de selecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada 
alfabeticamente, afixada em local visível e público das instalações 
da Junta de Freguesia. Os candidatos aprovados em cada método 
são convocados para a realização do método seguinte por uma das 
formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

24 — De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na Bolsa 
de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à presente 
publicação e em jornal de expansão nacional, por extracto, no prazo 
máximo de três dias contados da mesma data.

25 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicitada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível 
e público das instalações da Junta de Freguesia de Nossa Senhora da 
Tourega.

Freguesia de Nossa Senhora da Tourega, aos 05 dias de Março de 
2010. — O Presidente da Junta, Joaquim António Filipe Pimpão.

303010578 

 FREGUESIA DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Aviso n.º 6159/2010

Lista unitária de ordenação final

Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final do pro-
cedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho na 
carreira/categoria de assistente operacional, previsto e não ocupado no 
mapa de pessoal da Freguesia de Oliveira de Azeméis, aberto conforme 
aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 238, de dez de 
Dezembro de dois mil e nove, homologada por deliberação datada de 
onze de Março de dois mil e dez.

1.º  - José Porfírio da Fonseca Xavier — 14,25 valores

No presente procedimento não existiram candidatos ao abrigo da 
alínea d), n.º 1, do artigo 54.º da LVCR. (Não está sujeito a visto do 
Tribunal de Contas)

Oliveira de Azeméis, 16 de Março de 2010. — Ramiro Pereira Alves 
Rosa, Presidente da Junta de Freguesia.

302591647 

 FREGUESIA DE VALONGO

Aviso n.º 6160/2010
António Marques de Oliveira, Presidente da Junta de Freguesia de 

Valongo:
Torna público que, a Assembleia de Freguesia de Valongo, em sessão 

de 28 de Dezembro de 2009, sob proposta da Junta de Freguesia de 
Valongo aprovada em 17 de Dezembro de 2009, deliberou aprovar o 
Regulamento e Tabela de Taxas da Freguesia de Valongo, na sua versão 
final, a entrar em vigor no dia 1 de Janeiro de 2010.

Torna ainda público e dando cumprimento ao estipulado no referido 
Regulamento e Tabela de Taxas da Freguesia de Valongo, que o mesmo 
se encontra disponível ao público através de Edital afixado no Edifício 
da Sede da Junta de Freguesia.

Valongo, 26 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da Junta, António 
Marques de Oliveira.

303048324 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA 
E SANEAMENTO DE SINTRA

Aviso n.º 6161/2010

Contratos de trabalho em funções públicas
Faz -se público que o Conselho de Administração, após negocia-

ção salarial, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 55.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, na reunião de 8 de Março de 2010, 
de acordo com o n.º 1 do artigo 9.º e da alínea b) do n.º 2 do artigo 117.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, dos n.os 1 e 2 do artigo 72.
º, artigos 73.º, 75.º e 76.º do RCTFP, aprovado pela Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro e do Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 
de Julho, autorizou a celebração de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para o posto de trabalho da car-
reira de Assistente Operacional, categoria de Assistente Operacional, 
para o exercício de funções de Electricista, Posição Remuneratória 
2.ª, Nível 2, com os candidatos classificados em 1.º e 2.º lugares, no 
procedimento concursal comum para a contratação de dois Assistentes 
Operacionais, nas funções de Electricista, cujo aviso de abertura foi 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 178, de 2009/09/14, 
respectivamente, Sérgio Miguel Graça dos Anjos e Ricardo Emanuel 
Faria Amaral.

Serviços Municipalizados de Sintra, 13 de Março de 2010. — O 
Presidente do Conselho de Administração, Baptista Alves.

303028422 

 Aviso n.º 6162/2010

Contratos de trabalho em funções públicas
Faz -se público que o Conselho de Administração, após negocia-

ção salarial, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 55.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, na reunião de 8 de Março de 
2010, de acordo com o n.º 1 do artigo 9.º e da alínea b) do n.º 2 do 
artigo 117.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, dos n.os 1 e 2 
do artigo 72.º, artigos 73.º, 75.º e 76.º do RCTFP, aprovado pela Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro e do Decreto Regulamentar n.º 14/2008, 
de 31 de Julho, autorizou a celebração de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, para o posto de traba-
lho da carreira de Assistente Operacional, categoria de Assistente 
Operacional, para o exercício de funções de Lubrificador, Posição 
Remuneratória 2.ª, Nível 2, com os candidatos classificados em 1.º e 
2.º lugares, no procedimento concursal comum para a contratação de 
dois Assistentes Operacionais, nas funções de Lubrificador, cujo aviso 
de abertura foi publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 179, 
de 2009/09/15, respectivamente, João Paulo Gomes dos Santos e Luís 
Miguel Cipriano Garanhoto.

Serviços Municipalizados de Sintra, 13 de Março de 2010. — O 
Presidente do Conselho de Administração, Baptista Alves.

303028414 

 Aviso n.º 6163/2010

Contratos de trabalho em funções públicas
Faz -se público que o Conselho de Administração, após negocia-

ção salarial, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 55.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, na reunião de 8 de Março de 2010, 
de acordo com o n.º 1 do artigo 9.º e da alínea b) do n.º 2 do artigo 117.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, dos n.os 1 e 2 do artigo 72.
º, artigos 73.º, 75.º e 76.º do RCTFP, aprovado pela Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro e do Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 
de Julho, autorizou a celebração de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para o posto de trabalho da car-
reira de Assistente Operacional, categoria de Assistente Operacional, 
para o exercício de funções de Mecânico, Posição Remuneratória 
2.ª, Nível 2, com os candidatos classificados em 1.º e 2.º lugares, no 
procedimento concursal comum para a contratação de um Assistente 
Operacional, nas funções de Mecânico, cujo aviso de abertura foi 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 156, de 2009/08/13, 
respectivamente, Álvaro de Nazaré Lopes Porto e Carlos Manuel 
Quaresma da Silva Pintadinho.

Serviços Municipalizados de Sintra, 13 de Março de 2010. — O 
Presidente do Conselho de Administração, Baptista Alves.

303028374 
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 Aviso n.º 6164/2010

Contrato de trabalho em funções públicas
Faz -se público que o Conselho de Administração, após negocia-

ção salarial, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 55.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, na reunião de 8 de Março de 
2010, de acordo com o n.º 1 do artigo 9.º e da alínea b) do n.º 2 do 
artigo 117.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, dos n.os 1 e 2 
do artigo 72.º, artigos 73.º, 75.º e 76.º do RCTFP, aprovado pela Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro e do Decreto Regulamentar n.º 14/2008, 
de 31 de Julho, autorizou a celebração de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, para o posto de trabalho 
da carreira de Assistente Técnico, categoria de Coordenador Técnico, 
Posição Remuneratória 1.ª, Nível 14, com a candidata classificada 
em 1.º lugar, no procedimento concursal comum para a contratação 
de um Coordenador Técnico, cujo aviso de abertura foi publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 165, de 2009/08/26, Rosa Paula 
Antunes Pechilga.

Serviços Municipalizados de Sintra, 13 de Março de 2010. — O 
Presidente do Conselho de Administração, Baptista Alves.
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 Aviso n.º 6165/2010

Contrato de trabalho em funções públicas
Faz -se público que o Conselho de Administração, após negociação sala-

rial, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, na reunião de 8 de Março de 2010, de acordo com o n.º 1 
do artigo 9.º e da alínea b) do n.º 2 do artigo 117.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, dos n.os 1 e 2 do artigo 72.º, artigos 73.º, 75.º e 76.º 
do RCTFP, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e do De-
creto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, autorizou a celebração 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
para o posto de trabalho da carreira de Técnico Superior, categoria de 
Técnico Superior, (áreas Financeiras, Contabilística e Administrativa), 
Posição Remuneratória 2.ª, Nível 15, com a candidata classificada em 
3.ª lugar, no procedimento concursal comum para a contratação de dois 
Técnicos Superiores, (áreas Financeiras, Contabilística e Administrativa), 
cujo aviso de abertura foi publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 121, de 2009/06/25, Ana Paula Rodrigues Pinto Franco.

Serviços Municipalizados de Sintra, 15 de Março de 2010. — O 
Presidente do Conselho de Administração, Baptista Alves.

303033988 

PARTE I

 INSTITUTO PIAGET — COOPERATIVA 
PARA O DESENVOLVIMENTO HUMANO, 

INTEGRAL E ECOLÓGICO, C. R. L.

Despacho n.º 5380/2010
Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 10.º da Portaria 

n.º 401/2007, de 5 de Abril, na qualidade de Presidente da Direcção 
do Instituto Piaget — Cooperativa para o Desenvolvimento Humano, 
Integral e Ecológico, C. R. L., entidade Instituidora do Instituto Superior 
de Estudos Interculturais e Transdisciplinares — Mirandela, reconhecido 
como de interesse público, pelo Decreto -Lei n.º 86/97, de 18 de Abril, 
determino a publicação do Regulamento dos Regimes de Mudança de 
Curso, Transferência e Reingresso no Ensino Superior, em anexo.

18 de Março de 2010. — O Presidente da Direcção, Luís Manuel 
Cardoso.

Regulamento dos Regimes de Mudança de Curso, Trans-
ferência e Reingresso no Ensino Superior do Instituto 
Superior de Estudos Interculturais e Transdisciplinares/
Mirandela.

Artigo 1.º
Objecto

O presente Regulamento disciplina os regimes de mudança de curso, 
transferência e reingresso na instituição, com base no disposto na Portaria 
n.º 401/2007, de 5 de Abril.

Artigo 2.º
Âmbito

O disposto no presente Regulamento aplica -se aos ciclos de estudos 
conducentes ao grau de licenciado e aos ciclos de estudos integrados 
conducentes ao grau de mestre, adiante designados por cursos, em 
funcionamento nesta instituição.

Artigo 3.º
Conceitos

Para efeitos do disposto no presente Regulamento, entende -se por:
a) «Mudança de curso» o acto pelo qual um estudante se inscreve em 

curso diferente daquele em que praticou a última inscrição, no mesmo 
ou noutro estabelecimento de ensino superior, tendo havido ou não 
interrupção de inscrição num curso superior;

b) «Transferência» o acto pelo qual um estudante se inscreve e matri-
cula no mesmo curso em estabelecimento de ensino superior diferente 
daquele em que está ou esteve matriculado, tendo havido ou não inter-
rupção de inscrição num curso superior;

c) «Reingresso» o acto pelo qual um estudante, após uma interrupção 
dos estudos num determinado curso e estabelecimento de ensino superior, 
se matricula no mesmo estabelecimento e se inscreve no mesmo curso 
ou em curso que lhe tenha sucedido;

d) «Mesmo curso» os cursos com idêntica designação e condu-
zindo à atribuição do mesmo grau ou os cursos com designações 
diferentes mas situados na mesma área científica, tendo objectivos 
semelhantes, ministrando uma formação científica similar e con-
duzindo:

i) À atribuição do mesmo grau;
ii) À atribuição de grau diferente, quando tal resulte de um processo 

de modificação ou adequação entre um ciclo de estudos conducente ao 
grau de bacharel e um ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado 
ou entre um ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado e um 
ciclo de estudos integrado de mestrado;

e) «Créditos» os créditos segundo o ECTS — European Credit Trans-
fer and Accumulation System (sistema europeu de transferência e acu-
mulação de créditos);

f) «Escala de classificação portuguesa» aquela a que se refere o ar-
tigo 15.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.

Artigo 4.º
Requerimento

1 — A mudança de curso, transferência e reingresso são requeridos à 
Direcção deste Estabelecimento de Ensino onde o estudante se pretende 
matricular e ou inscrever.

2 — Podem requerer a mudança de curso ou a transferência:
a) Os estudantes que tenham estado inscritos e matriculados num 

curso superior num estabelecimento de ensino superior nacional e não 
o tenham concluído;

b) Os estudantes que tenham estado matriculados e inscritos em es-
tabelecimento de ensino superior estrangeiro em curso definido como 
superior pela legislação do país em causa, quer o tenham concluído 
ou não.

3 — Podem requerer o reingresso os estudantes que tenham es-
tado matriculados e inscritos no mesmo estabelecimento de ensino 
superior nacional no mesmo curso ou em curso que o tenha ante-
cedido.
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Artigo 5.º
Documentos necessários para a candidatura

1 — Para a mudança de curso o processo de candidatura deve ser 
instruído com:

a) Boletim de candidatura devidamente preenchido;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Fotocópia do número de identificação fiscal;
d) Procuração, quando for caso disso;
e) Boletim de vacinas;
f) 2 Fotografias;
g) Documento comprovativo da realização dos pré -requisitos exigíveis 

para o curso a que se pretende candidatar, se tal for exigido;
h) Taxa de candidatura;
i) Certificado do último estabelecimento de ensino superior onde 

esteve matriculado, referindo o curso em que esteve inscrito e ano 
lectivo da última inscrição;

j) Certificado de todas as unidades curriculares com aprovação e 
respectiva nota;

l) Programas e cargas horárias de todas as unidades curriculares 
com aprovação, devidamente autenticados (para o caso de o candidato 
pretender requerer a respectiva creditação).

2 — Para a transferência o processo de candidatura deve ser instruído 
com:

a) Boletim de candidatura devidamente preenchido;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Fotocópia do número de identificação fiscal;
d) Procuração, quando for caso disso;
e) Boletim de vacinas;
f) 2 Fotografias;
g) Documento comprovativo da realização dos pré -requisitos exigíveis 

para o curso a que se pretende candidatar, se tal for exigido;
h) Taxa de candidatura;
i) Certificado do último estabelecimento de ensino superior onde 

esteve matriculado;
j) Certificado de todas as unidades curriculares com aprovação e 

respectiva nota;
l) Programas e cargas horárias de todas as unidades curriculares 

com aprovação, devidamente autenticados (para o caso de o candidato 
pretender requerer a respectiva creditação).

3 — Para o reingresso o processo de candidatura deve ser instruído com:
a) Boletim de candidatura devidamente preenchido;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Fotocópia do número de identificação fiscal;
d) Procuração, quando for caso disso;
e) Boletim de vacinas;
f) 2 Fotografias;
g) Taxa de candidatura.

Artigo 6.º
Limitações quantitativas

1 — O reingresso, nos termos da lei, não está sujeito a limitações 
quantitativas.

2 — A mudança de curso e a transferência estão sujeitas a limitações 
quantitativas.

3 — O número de vagas para os regimes de mudança de curso e de 
transferência é fixado pelo órgão legal e estatutariamente competente 
desta instituição.

4 — O número de vagas destinado à inscrição no 1.º ano dos ciclos de 
estudos de licenciatura e dos ciclos de estudos integrados de mestrado 
no 1.º semestre lectivo está sujeito às limitações quantitativas fixadas 
nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 393 -B/99, de 2 
de Outubro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 64/2006, de 21 de Março, 
e 88/2006, de 23 de Maio.

5 — As vagas aprovadas:
a) São divulgadas através de edital a afixar nesta instituição e a pu-

blicar no seu sítio da Internet;
b) São comunicadas à Direcção -Geral do Ensino Superior e ao Ob-

servatório da Ciência e do Ensino Superior.

6 — As vagas de um par estabelecimento/curso eventualmente so-
brantes no regime de mudança de curso (ou de transferência) podem ser 
utilizadas noutro regime, por decisão do órgão legal e estatutariamente 
competente desta Instituição.

7 — As vagas de um par estabelecimento/curso eventualmente so-
brantes do regime geral de acesso que não sejam utilizadas nos termos 

do n.º 4 do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de Março, 
podem ser utilizadas para os regimes de mudança de curso e transfe-
rência, por decisão do órgão legal e estatutariamente competente desta 
Instituição.

Artigo 7.º
Critérios de Seriação

1 — A seriação dos candidatos é realizada pela ordem decrescente 
das classificações obtidas considerando:

1.1 — Situação de mudança de curso:
1.1.1 — Candidatos oriundos de um curso da mesma área científica 

do curso a que se pretendem candidatar:
a) Número de unidades curriculares concluídas;
b) Créditos obtidos nas unidades curriculares da área de formação 

do curso;
c) Créditos obtidos nas restantes unidades curriculares do curso;
d) Média das classificações das unidades curriculares feitas no ensino 

superior;
e) Média das classificações das unidades curriculares feitas no ensino 

superior na área científica de referência do curso a que concorre;
f) Classificação das provas de pré -requisitos, se tal for exigido;
g) Ano em que se encontra matriculado no ensino superior.

1.1.2 — Candidatos oriundos de um curso de outra área científica:
i) Número de unidades curriculares concluídas;
ii) Créditos obtidos nas unidades curriculares da área de formação 

do curso;
iii) Créditos obtidos nas restantes unidades curriculares do curso;
iv) Média das classificações das unidades curriculares feitas no ensino 

superior;
v) Classificação das provas de pré -requisitos, se tal for exigido;
vi) Entrevista;
vii) Ano em que se encontra matriculado no ensino superior.

1.2 — Situação de transferência:
a) Número de unidades curriculares concluídas;
b) Créditos obtidos nas unidades curriculares da área de formação 

do curso;
c) Créditos obtidos nas restantes unidades curriculares do curso;
d) Média das classificações das unidades curriculares feitas no ensino 

superior na área científica de referência do curso a que concorre;
e) Classificação das provas de pré -requisitos, se tal for exigido;
f) Ano em que se encontra matriculado no ensino superior.

2 — As pontuações correspondentes a cada um destes critérios, para 
cada curso, serão divulgadas em edital próprio a afixar nos serviços 
académicos.

Artigo 8.º
Prazos de Candidatura

1 — O prazo de candidatura para os regimes de mudança de curso, 
transferência e reingresso é fixado anualmente pela Direcção desta 
Instituição, constando de edital a afixar em local próprio e através da 
página Web do Instituto Piaget.

2 — Decorridos os prazos previstos no Edital referido no número 
anterior, o órgão legal e estatutariamente competente desta institui-
ção pode aceitar requerimentos de mudança de curso, transferência e 
reingresso em qualquer momento do ano lectivo sempre que entenda 
existirem ou poder criar condições de integração dos requerentes nos 
cursos em causa.

3 — Nas situações a que se refere o número anterior, não implica 
qualquer processo de seriação, admitindo -se os candidatos por ordem 
de candidatura.

Artigo 9.º
Cursos com pré -requisitos ou que exijam aptidões

vocacionais específicas
A mudança de curso ou a transferência para cursos para os quais sejam 

exigidos pré -requisitos ou aptidões vocacionais específicas, nos termos 
do regime jurídico do acesso ao ensino superior, estão condicionadas à 
satisfação dos mesmos.

Artigo 10.º
Casos de indeferimento liminar

São liminarmente indeferidos os requerimentos que se encontrem 
numa das seguintes condições:

a) Pedidos referentes a cursos em que o número de vagas fixado 
tenha sido zero;
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b) Pedidos realizados fora de prazo, devendo o candidato apresentar 
um novo requerimento nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 8.º;

c) Pedidos não acompanhados da documentação necessária à completa 
instrução do processo.

Artigo 11.º
Exclusão do processo de candidatura

Serão excluídos do processo de candidatura em qualquer momento 
do mesmo os requerentes que prestem falsas declarações.

Artigo 12.º
Decisão

1 — As decisões sobre os requerimentos de mudança de curso, trans-
ferência e reingresso são da competência da Direcção da Instituição e 
válidas apenas para a matrícula no ano lectivo a que respeitam.

2 — As decisões serão divulgadas através de lista seriada 2 dias 
úteis após a conclusão de cada fase de candidatura referidas no n.º 1 do 
artigo 8.º, sendo afixadas por edital nos Serviços Académicos.

3 — As decisões finais sobre os requerimentos de mudança de curso, 
transferência e reingresso exprimem -se através das seguintes situa-
ções:

a) Colocado (curso);
b) Não colocado;
c) Excluído da candidatura (por indeferimento liminar ou exclusão).

4 — Das listas com as decisões finais constam relativamente a cada 
candidato:

a) Nome;
b) Número e local de emissão do bilhete de identidade;
c) Resultado final, com indicação das alíneas do número anterior.

Artigo 13.º
Reclamação da decisão final

1 — Do resultado final podem os candidatos apresentar reclamação 
devidamente fundamentada, no prazo de 3 dias úteis após a fixação 
da lista de colocações, mediante exposição dirigida ao Director da 
Instituição.

2 — A reclamação poderá ser entregue em mão nos Serviços Ad-
ministrativos da Instituição ou por via postal registada com aviso de 
recepção.

3 — A decisão sobre a reclamação é proferida no prazo de 2 dias 
úteis e comunicada ao interessado por escrito com a respectiva fun-
damentação.

4 — No caso de anulação de matrícula, não serão devolvidas quaisquer 
importâncias pagas pelo candidato, seja a que título for.

Artigo 14.º
Erro dos Serviços

1 — O candidato não colocado por erro exclusivamente imputável aos 
serviços, terá direito à colocação, mesmo que para tal se torne necessário 
criar uma vaga adicional.

2 — A rectificação poderá ser desencadeada por iniciativa do can-
didato, no âmbito do processo de reclamação, ou por iniciativa da ins-
tituição.

3 — A rectificação abrange o candidato a respeito do qual o erro se 
verificou e não afecta os restantes candidatos, colocados ou não.

Artigo 15.º
Matrícula e inscrição

O candidato colocado num determinado curso deverá proceder à 
respectiva matrícula nos 5 dias úteis subsequentes à publicação dos re-
sultados das decisões finais sobre os requerimentos de mudança de curso, 
transferência e reingresso, sob pena de caducidade da candidatura.

Artigo 16.º
Creditação

1 — Os alunos integram -se nos programas e organização de estudos 
em vigor na Instituição onde se matriculam e no ano lectivo em que 
o fazem.

2 — A integração é assegurada através do sistema europeu de trans-
ferência e acumulação de créditos (ECTS), com base no princípio do 
reconhecimento mútuo do valor da formação realizada e das compe-
tências adquiridas.

3 — Nos termos do disposto no artigo 45.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de Março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho:

a) A presente Instituição:
i) Credita nos seus ciclos de estudos a formação realizada no âm-

bito de outros ciclos de estudos superiores em estabelecimentos de 
ensino superior nacionais ou estrangeiros, quer a obtida no quadro 
da organização decorrente do Processo de Bolonha quer a obtida 
anteriormente;

ii) Credita nos seus ciclos de estudos a formação realizada no âm-
bito dos cursos de especialização tecnológica nos termos fixados pelo 
respectivo diploma;

iii) Reconhece, através da atribuição de créditos, a experiência profis-
sional e outra formação não abrangida pelas alíneas anteriores;

b) A creditação tem em consideração o nível dos créditos e a área 
científica onde foram obtidos;

c) Os procedimentos a adoptar para a creditação são fixados pela 
Direcção, ouvido sempre o órgão pedagógico competente.

4 — No caso do reingresso e de acordo com o disposto no n.º 4, do 
artigo 8.º, da Portaria n.º 401/2007, de 5 de Abril:

a) É creditada a totalidade da formação obtida durante a anterior 
inscrição no mesmo curso ou no curso que o antecedeu;

b) O número de créditos a realizar para a obtenção do grau académico 
não pode ser superior à diferença entre o número de créditos necessário 
para a obtenção do grau e o valor creditado.

5 — No caso da transferência e de acordo com o disposto no n.º 5, 
do artigo 8.º, da Portaria n.º 401/2007, de 5 de Abril:

a) É creditada a totalidade da formação obtida durante a anterior 
inscrição no mesmo curso;

b) O número de créditos a realizar para a obtenção do grau académico 
não pode ser superior à diferença entre o número de créditos necessário 
para a obtenção do grau e o valor creditado;

c) Em casos devidamente fundamentados, em que, face ao nível ou 
conteúdo de algumas unidades curriculares, não seja possível conside-
rar, na aplicação da regra da alínea anterior, todo o valor creditado, o 
número de créditos a realizar para a obtenção do grau académico não 
pode ser superior à diferença entre o número de créditos necessário para 
a obtenção do grau e 90 % do valor creditado.

6 — O conselho científico procede à expressão em créditos das forma-
ções de que o estudante é titular, recorrendo, se necessário, à colaboração 
do estabelecimento de ensino superior de origem.

7 — O procedimento de creditação deve ser realizado em prazo com-
patível com a inscrição do estudante e a frequência do curso no ano ou 
semestre lectivo para que aquela é requerida.

Artigo 17.º
Classificação

1 — As unidades curriculares creditadas nos termos do artigo anterior 
conservam as classificações obtidas nos estabelecimentos de ensino 
superior onde foram realizadas.

2 — Quando se trate de unidades curriculares realizadas em estabe-
lecimentos de ensino superior portugueses, a classificação das unidades 
curriculares creditadas é a classificação atribuída pelo estabelecimento 
de ensino superior onde foram realizadas.

3 — Quando se trate de unidades curriculares realizadas em estabe-
lecimentos de ensino superior estrangeiros, a classificação das unidades 
curriculares creditadas:

a) É a classificação atribuída pelo estabelecimento de ensino su-
perior estrangeiro, quando este adopte a escala de classificação por-
tuguesa;

b) É a classificação resultante da conversão proporcional da clas-
sificação obtida para a escala de classificação portuguesa, quando o 
estabelecimento de ensino superior estrangeiro adopte uma escala di-
ferente desta.

4 — No âmbito do cálculo da classificação final do grau acadé-
mico, que é realizada nos termos do disposto nos artigos 12.º e 24.º do 
Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 107/2008, de 25 de Junho, a adopção de ponderações específicas 
para as classificações das unidades curriculares creditadas deve ser 
fundamentada.

5 — No caso a que se refere o n.º 3 e com fundamento em mani-
festas diferenças de distribuição estatística entre as classificações 
atribuídas pelo estabelecimento de ensino superior estrangeiro e 



Diário da República, 2.ª série — N.º 58 — 24 de Março de 2010  15165

o estabelecimento de ensino superior português, o estudante pode 
requerer fundamentadamente ao Presidente do conselho científico 
a atribuição de uma classificação superior à resultante das regras 
indicadas.

Artigo 18.º
Alunos não colocados com matrícula válida

no ano lectivo anterior
Os estudantes que tenham tido uma matrícula e inscrição válidas 

em estabelecimento de ensino superior no ano lectivo imediatamente 
anterior e cujo requerimento seja indeferido podem, no prazo de sete 
dias sobre a publicação da decisão, proceder à inscrição no curso onde 
haviam estado inscritos no ano lectivo anterior.

Artigo 19.º
Regulamento

1 — O presente Regulamento para os Regimes de Mudança de curso, 
Transferência e Reingresso é aprovado pela Direcção da Instituição.

2 — O presente Regulamento é publicado no Diário da República, 
2.ª série, e divulgado através do sítio na Internet desta Instituição.

Aprovado em Reunião de Direcção em 04/01/2010 e homologado em 
05/01/2010 pelo Conselho Pedagógico e em 14/01/2010 pelo conselho 
científico.

Mirandela, 14 de Janeiro de 2010. — A Direcção, Ana Maria Ge-
raldes Pereira.

203050365 

PARTE J1

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO

Secretaria-Geral

Aviso n.º 6166/2010
Nos termos dos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 

na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e 
posteriormente alterada pela Lei n.º 64 -A/2008, lei do Orçamento de 
Estado, faz -se público que, autorizado pelo despacho 03/06/2009, da 
Senhora Secretária -Geral, e que se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias 
úteis, procedimento concursal de selecção para provimento do cargo de 
Chefe de Divisão de Relações Públicas da Secretaria -Geral do Ministério 
do Ambiente e do Ordenamento do Território (SG MAOT).

1 — Área de Actuação — As referidas nos artigos 2.º do Decreto 
Regulamentar 52/2007, de 27 de Abril e 6.º da Portaria n.º 525/2007, 
de 30 de Abril, no que respeita às atribuições definidas para a Divisão 
de Relações públicas, no Despacho n.º 13599/2009, de 12 de Junho, 
publicado no Diário da República n.º 112, 2.ª série, de 12 de Junho.

2 — Requisitos legais de provimento — Ser funcionário público 
licenciado, dotado de competência técnica e aptidão para o exercício 
de funções de direcção, coordenação e controlo e reunir pelo menos 
quatro anos de experiência profissional em funções, cargos, carreiras 
ou categorias para cujo exercício ou provimento seja exigível uma 
licenciatura, de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 20.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto.

3 — Perfil pretendido — Licenciados em Relações Públicas e Publi-
cidade ou em outras áreas das ciências sociais.

4 — Condições preferenciais — Experiência profissional relevante, 
devidamente comprovada, na área de actuação da divisão de relações 
públicas, para a qual este procedimento concursal se destina, dotado de 
competência técnica e aptidão para o exercício de funções de coorde-
nação de projectos e organização de grandes eventos, com experiência 
de concepção, execução, coordenação e controlo.

Possuidor de espírito de trabalho em equipa, com capacidade de 
orientar equipas competentes com elevado espírito de grupo, sendo 
relevante a experiência prática, adquirida através do exercício de funções 
qualificadas, designadamente no contacto com Gabinetes Ministeriais e 
no contacto corrente com organismos da Administração Pública.

Bons conhecimentos relacionados com a qualidade em serviços públicos.
5 — Métodos de Selecção — Avaliação curricular e entrevista pro-

fissional.
6 — Formalização das candidaturas:
6.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas em requerimento 

dirigido à Secretária -Geral, podendo ser entregue pessoalmente ou 
remetido pelo correio, com aviso de recepção, até ao termo do prazo 
fixado para apresentação das candidaturas, para a Rua de “O Século”, 
51 — 3.º, 1200 -433 Lisboa.

6.2 — Dos requerimentos deverão constar os seguintes elementos:
a) Identificação: nome, estado civil, residência, código postal e te-

lefone;

b) Categoria, vínculo e serviço a que pertence;
c) Indicação do concurso a que se candidata, mediante referência ao 

presente aviso de abertura;

6.3 — Os requerimentos deverão ser acompanhados da seguinte do-
cumentação:

a) Currículo profissional detalhado, actualizado, datado e assinado, do 
qual conste, designadamente, as habilitações literárias, as funções que 
exerce e exerceu, com indicação dos respectivos períodos de permanência 
nos serviços e actividades relevantes, bem como indicação das acções 
de formação profissional frequentadas, entidades que as promoveram, 
período em que as mesmas decorreram e respectiva duração;

b) Declaração, autêntica ou autenticada, passada pelo Serviço, de-
vidamente actualizada, da qual conste a existência e natureza do vín-
culo, a antiguidade, expressa em anos, na actual carreira, bem como a 
avaliação do desempenho, reportada aos anos relevantes para efeitos 
de concurso;

c) Declaração das funções que desempenha/desempenhou no âmbito 
de cargos de dirigentes, emitida pelo serviço;

d) Fotocópia dos documentos autênticos comprovativos das acções 
de formação frequentadas;

e) Quaisquer outros elementos que o candidato considere relevantes 
para apreciação do seu mérito.

7 — Os candidatos serão notificados para a realização da entrevista 
bem como do resultado do procedimento concursal, não havendo lugar a 
audiência dos interessados, conforme estabelece o n.º 11 do artigo 21.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto.

8 — Constituição do júri:
Presidente — Licenciado José Júlio Cordeiro dos Reis Silva, Secretário-

-Geral Adjunto do MAOT.
Vogais:
Licenciada Maria de Lourdes Simões Duarte, Directora de Serviços 

de Relações Públicas, Documentação e Arquivo da Secretaria -Geral do 
Ministério da Cultura;

Professor Doutor Pedro Castello -Branco, docente do Instituto Superior 
de Novas Profissões.

Em, 16 de Março de 2010. — O Secretário -Geral -Adjunto, Júlio 
Reis Silva.

203046064 

 UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Faculdade de Motricidade Humana

Aviso n.º 6167/2010
Nos termos do n.º 1 do artigo 20.º e do artigo 21.º da Lei 

n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada e republicada pela Lei 
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n.º 51/2005, de 30 de Agosto, faz  -se público que, por despacho 
de 26 de Fevereiro de 2010 do Presidente da Faculdade de Motri-
cidade Humana, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias a contar 
do 1.º dia de publicitação na bolsa de emprego público (BEP) o 
procedimento concursal de selecção para provimento de um lugar 
de Direcção Intermédia de 2.º grau — Chefe de Divisão de Gestão 
de Recursos Humanos.

Cruz Quebrada, 5 de Março de 2010. — O Secretário da Faculdade, 
João Mendes Jacinto.

203046575 

 Aviso n.º 6168/2010
Nos termos do n.º 1 do artigo 20.º e do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 
de Agosto, faz  -se público que, por despacho de 26 de Fevereiro de 
2010 do Presidente da Faculdade de Motricidade Humana, se encon-
tra aberto, pelo prazo de 10 dias a contar do 1.º dia de publicitação 
na bolsa de emprego público (BEP) o procedimento concursal de 
selecção para provimento de um lugar de Direcção Intermédia de 
2.º grau — Chefe de Divisão de Relações Externas, Comunicação 
e Edições.

Cruz Quebrada, 5 de Março de 2010. — O Secretário da Faculdade, 
João Mendes Jacinto.

203049701 

 Aviso n.º 6170/2010
Nos termos do n.º 1 do artigo 20.º e do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto, faz  -se público que, por despacho de 26 de Fevereiro de 2010 
do Presidente da Faculdade de Motricidade Humana, se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias a contar do 1.º dia de publicitação na bolsa de 
emprego público (BEP) o procedimento concursal de selecção para 
provimento de um lugar de Direcção Intermédia de 2.º grau — Chefe 
de Divisão de Gestão de Assuntos Académicos.

Cruz Quebrada, 5 de Março de 2010. — O Secretário da Faculdade, 
(João Mendes Jacinto).

203049678 

 Aviso n.º 6169/2010
Nos termos do n.º 1 do artigo 20.º e do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto, faz  -se público que, por despacho de 26 de Fevereiro de 2010 
do Presidente da Faculdade de Motricidade Humana, se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias a contar do 1.º dia de publicitação na bolsa de 
emprego público (BEP) o procedimento concursal de selecção para 
provimento de um lugar de Direcção Intermédia de 2.º grau — Chefe 
de Divisão de Gestão de Recursos Financeiros.

Cruz Quebrada, 5 de Março de 2010. — O Secretário da Faculdade, 
(João Mendes Jacinto).

203049637 
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